
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional

 Vitória, 30 de junho de 2005.

OF/MP/CEAF/Nº 1029
Referência: Solicita material sobre Área Criminal para subsidiar
trabalho do CEAF/MPES.

Senhor Presidente,

O Ministério Público do Estado do Espírito Santo, por meio deste Centro
de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - CEAF, com o objetivo de
proporcionar aos Membros do Parquet oportunidade de atualização
permanente, tendo em vista as novas e contínuas exigências postas aos
operadores de direito e a necessária e imprescindível resposta dos órgãos
públicos aos anseios e expectativas da sociedade, criou uma coleção de
documentos que foi intitulada coleção “DO AVESSO AO DIREITO”. Seus
volumes versam sobre temas traçados e definidos por ocasião do
Planejamento Estratégico do Ministério Público Capixaba e o conteúdo
subsidia as demandas significativas apresentadas pela Instituição e também
pelos demais órgãos e entidades que atuam, diariamente, nas esferas
respectivas.
Atualmente estamos trabalhando na elaboração do volume que enfoca a
Área Criminal, com temas destacados em anexo, razão porque vimos
solicitar de Vossa Excelência que nos indique, com a urgência possível,
nomes de profissionais abalizados na matéria, a forma de contato com os
mesmos, como também nos envie através de e-mails ou em disquetes,
material formativo e informativo a respeito, bem como apostilas, cadernos,
folders, documentos, sites disponíveis na Internet e outros, contendo:
- questões históricas, sociais, políticas, antropológicas, em níveis mundial e
nacional;
- ações estratégicas em destaque (trabalhos, projetos e programas que têm
sido realizados com êxito na Área Criminal), avanços e desafios;
- legislação federal e estadual pertinente;
- modelo de procedimentos, peças práticas, jurisprudência e doutrina
específicas desta área.
Na certeza de contar com sua especial atenção, aproveitamos a
oportunidade para apresentar nossos protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

SÉRGIO DÁRIO MACHADO
Dirigente do CEAF

Exmo. Sr.
DES. ADALTO DIAS TRISTÃO
DD. PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

Temas Atualmente Debatidos

- Proteção de Testemunhas (PROVITA);
- Entorpecentes/Tóxicos;
-  Juizados Especiais Criminais;
-  Pré-Questionamento em questão de recurso;
-  Crime de Sonegação Fiscal;
-  Oratória do Júri;
-  Inquérito Policial;
-  Crimes Ambientais;
-  Artigo 366 do CPP;
-  Atuação do MP no crime organizado;
-  Crime organizado na Administração Pública: a violência invisível;
-  Padronização dos trabalhos jurídicos nas Promotorias Criminais;
-  Regime Disciplinar Diferenciado (RDD);
-  Pedidos de autorização de aborto: Varas competentes;
-  Crimes de sonegação fiscal;

-  Declaração premiada: tratamento isonômico;
-  Informatização e utilização tecnológica no Tribunal do Júri;
-  Denúncias: técnicas de elaboração de peças processuais;
- Controle das transações penais no Estado do Espírito Santo: das
organizações de um Banco de Dados;
-  Arma de fogo: noções/utilização;
-  Perícia nos acidentes de trânsito: termos técnicos;
-  Crimes Militares;
-  Ampla Defesa e Contraditório nos procedimentos investigatórios;
-  Revisão Criminal no Processo Penal Brasileiro.

___________________________________________________________

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
________________________________________

ATOS E DESPACHOS DO PRESIDENTE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 031/05

O Exmº. Sr. Desembargador ADALTO DIAS
TRISTÃO, Presidente do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista DECISÃO
UNÂNIME do Egrégio Tribunal Pleno em sessão
extraordinária realizada nesta data,

RESOLVE:

Eleger o Exmº. Sr. Desembargador ALINALDO FARIA DE
SOUZA, para o cargo de OUVIDOR JUDICIÁRIO, nos termos do Artigo 38
do Código de Organização Judiciária (Lei Complementar nº 234/02,
publicado no “DO” de 19/04/02).

PUBLIQUE-SE
Vitória, 04 de julho de 2005.

Desembargador ADALTO DIAS TRISTÃO
Presidente

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

RESOLUÇÃO Nº 032/05

O Exmº. Sr. Desembargador ADALTO DIAS
TRISTÃO , Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista decisão do Egrégio
Tribunal Pleno, em sessão realizada nesta data,

CONSIDERANDO:

- a previsão legal de criação de mais Varas para a Comarca de
Vila Velha, de Entrância Especial, conforme disposto no art. 39, I, “b”, da
Lei complementar nº 234, de 19.04.02;

- a necessidade de melhorar a prestação jurisdicional, e havendo
a oportunidade e conveniência de instalação dessas Varas;
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- que o art. 181 da Lei Complementar nº 234/02 comete ao
Tribunal de Justiça baixar resoluções Complementares, a fim de instituir
normas gerais necessárias à execução da referida lei.

RESOLVE :

Art. 1º. AUTORIZAR  a instalação das seguintes Varas na
Comarca de Vila Velha, de Entrância Especial:

I) 7ª, 8ª e 9ª Varas Criminais, sendo que a 8ª terá competência
para processar e julgar os crimes de tóxicos;

II) 7ª, 8ª, 9ª e 10ª Varas Cíveis;
III) 5ª Vara de Família;
IV) 2ª Vara de Órfãos e Sucessões; e
V) Vara da Fazenda Pública Municipal.

Art. 2º. O funcionamento efetivo das Varas de que trata o artigo
anterior será precedido de ato solene, com a participação do Presidente
do Tribunal de Justiça, e poderá, observada a conveniência da
administração da Justiça, ocorrer de forma gradativa, e condicionando-se,
inclusive, à existência de meios materiais e recursos humanos.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 4º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua

publicação.

Publique-se.
Vitória, 04 de julho de 2005.

Desembargador ADALTO DIAS TRISTÃO
Presidente

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

RESOLUÇÃO Nº 033/05

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR
ADALTO DIAS TRISTÃO , PRESIDENTE DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
CONSUBSTANCIANDO NOS TERMOS DA EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 45, ARTS. 87 E 91 DO CPC, E
DECISÃO UNÂNIME DO EGRÉGIO TRIBUNAL
PLENO, NESTA DATA, E

CONSIDERANDO o disposto no art. 125, §§ 4º e 5º da
Constituição Federal, na redação que lhe deu a Emenda Constitucional nº
45/2004;

CONSIDERANDO que a alteração promovida pela referida
Emenda Constitucional trata de competência material, absoluta, e de
ordem pública;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar as ações
tendentes a efetivar a nova competência da Auditoria de Justiça Militar
Estadual;

CONSIDERANDO que cabe ao Presidente do Tribunal de
Justiça, na qualidade de Chefe máximo do Poder Judiciário Estadual,
superintender os trabalhos judiciários.

RESOLVE :
RECOMENDAR , aos MM. Juízes, que observem os dispositivos

acima citados, e remetam à Auditoria Militar Estadual as ações judiciais
relacionadas a atos disciplinares dos Comandos, ou as intentadas face ao
Estado do Espírito Santo pela mesma causa de pedir.

PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.

Vitória, 04 de julho de 2005.

Desembargador ADALTO DIAS TRISTÃO
Presidente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

RESOLUÇÃO Nº 034/2005

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR
ADALTO DIAS TRISTÃO, PRESIDENTE DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
CONSUBSTANCIADO NOS TERMOS DOS ARTS. 7º,
XVI E 39, § 3º DA CF, E 104 DA LCE Nº 46/94, E
DECISÃO UNÂNIME DO EGRÉGIO TRIBUNAL
PLENO, NESTA DATA, E 

CONSIDERANDO que o pagamento da Gratificação de Plantão
Judiciário já se encontra regulamentado, através da Resolução nº 07/2005;

CONSIDERANDO que o pagamento dos serviços
extraordinários afetos aos servidores que atuam junto ao Projeto Justiça
Comunitária, de igual forma, também fora disciplinado, nos termos da
Resolução nº 017/2005;

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o pagamento
dos Serviços Extraordinários realizados pelos demais servidores do Poder
Judiciário Estadual;

CONSIDERANDO que o não pagamento das horas
extraordinárias configura, de certa forma, enriquecimento sem causa à
administração pública, e que há reserva orçamentária disponível;

CONSIDERANDO que cabe ao Presidente do Tribunal de
Justiça, na qualidade de Chefe máximo do Poder Judiciário Estadual,
superintender os trabalhos judiciários.

RESOLVE:

Art. 1º - ESTABELECER, que, mediante prévio e justificado
requerimento formulado pelo Superior imediato, e somente após
autorização expressa do Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça,
poderá o servidor efetivo do quadro permanente do Poder Judiciário
iniciar a prestação de serviços extraordinários, para o atendimento de
situações excepcionais e temporárias.

Parágrafo único - O período autorizativo da prestação de
serviços corresponderá ao máximo de 02 (duas) horas diárias, e não
excederá, em hipótese alguma, a 180 dias no ano.

Art. 2º - CONSIDERAR, para os efeitos deste ato, como
Superior imediato:

§ 1º - no âmbito do 1º Grau de Jurisdição, o MM. Juiz de Direito
da respectiva Vara ou Comarca a que o servidor estiver subordinado;

§ 2º - no âmbito do Tribunal de Justiça:
a - o respectivo Diretor, em se tratando de órgão administrativo;
b - o Desembargador Presidente do órgão julgador;

Art. 3º - AUTORIZAR o pagamento por Serviços Extraordinários
realizados em consonância às normas estabelecidas nesta Resolução.

Parágrafo único - O requerimento para pagamento, assinado
pelo servidor, deverá ser remetido ao Diretor Geral da secretaria do
Tribunal de Justiça, acompanhado dos seguintes documentos:

a - de espelho de horas detalhado - com dia e quantidade de
hora (s);

b - de Atestado de execução dos serviços lavrado por seu
Superior imediato;
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c -  cópia da autorização do Presidente do Egrégio Tribunal de
Justiça.

Art. 4º - Os requerimentos que não atenderem aos requesitos
descritos no artigo anterior serão, desde logo, indeferidos.

PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Vitória/ES, 04 de julho de 2005.

Des. ADALTO DIAS TRISTÃO 
PRESIDENTE DO TJES

-**********- 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

RESOLUÇÃO Nº 035/2005

O Exmº Sr. Desembargador ADALTO DIAS TRISTÃO ,
Presidente do Egrégio Tribunal  de Justiça do Estado
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO as normas constantes na Lei
7.971/05, alterada pela Lei 7.981/05, que dispões
sobre a reestruturação e modernização do quadro
administrativo do Poder Judiciário, e tendo em vista
decisão unânime do Egrégio Tribunal Pleno, em
sessão realizada nesta data, 

RESOLVE:

1. AUTORIZAR  o provimento dos cargos em comissão de
Oficial Judiciário - Área de atuação: Diretoria Judiciária de Assessorias,
constantes no Anexo III das Leis mencionadas no preâmbulo desta
Resolução, em razão da programação orçamentária e financeira de
desembolso atual no corrente exercício.

2. NA NOMEAÇÃO  para o cargo em comissão, recomendar
preferência para Servidor Público Efetivo (artigo 12, da Lei Complementar
nº 46/94).

3. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE.
Vitória, 04 de julho de 2005.

Desembargador ADALTO DIAS TRISTÃO 
Presidente

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

ATO ESPECIAL Nº 376/05

O Exmº Sr. Desembargador ADALTO DIAS
TRISTÃO, Presidente do Egrégio Tribunal de
Justiça, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista decisão unânime do Egrégio Tribunal
Pleno, em sessão extraordinária realizada no dia
04/07/05,

RESOLVE:

CONCEDER ao Exmº Sr. Des. MANOEL ALVES RABELO, 32
(trinta e dois) dias de férias-prêmio, a partir de 05-07-2005.

PUBLIQUE-SE.
Vitória, 04 de julho de 2005.

Desembargador ADALTO DIAS TRISTÃO 
Presidente

-**********- 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

ATO ESPECIAL Nº 377/05

O Exmº Sr. Desembargador ADALTO DIAS
TRISTÃO, Presidente do Egrégio Tribunal de
Justiça, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista decisão unânime do Egrégio Tribunal
Pleno, em sessão extraordinária realizada no dia
04/07/05,

RESOLVE:

CONVOCAR o Exmº Sr. Dr. SÉRGIO RICARDO DE SOUZA,
MM. Juiz de Direito de Entrância Especial, para substituir o Exmº Sr. Des.
MANOEL ALVES RABELO neste Egrégio Tribunal de Justiça,  a partir de
05-07-2005.

PUBLIQUE-SE.
Vitória, 04 de julho de 2005.

Desembargador ADALTO DIAS TRISTÃO 
Presidente

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ATO ESPECIAL ASSINADO PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA.

ATO E Nº 378/2005 - TORNAR INSUBSISTENTE o Ato nº 361/05,
publicado no “DJ” de 01/07/2005, que concedeu ao Exmº. Sr. Dr. JOSÉ
RENATO SILVA MARTINS, MM. Juiz de Direito Substituto de Entrância
Especial, 30 (trinta) dias de férias, relativas ao período de JULHO/2005, a
partir de 04/07/2005, tendo em vista a existência de ato anterior.

PUBLIQUE-SE.
Vitória, 01 de julho de 2005.

Desembargador ADALTO DIAS TRISTÃO
Presidente
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

INCLUSÃO ASSINADA PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR PRESIDENTE DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA.

No Ato E nº 315/05, publicado no “DJ” de 01/07/2005, que concedeu 15
(quinze) dias de férias, relativas ao período de JULHO/2005, a partir de
18/07/2005, ao Exmº. Sr. Dr. ROGÉRIO RODRIGUES DE ALMEIDA, MM.
Juiz de Direito do 1º Juizado Especial Cível do Juízo de Vila Velha..

INCLUA-SE: diferindo, desde já, o restante das mesmas, para gozo
oportuno.

PUBLIQUE-SE
Vitória-ES, 01 de julho de 2005

Desembargador ADALTO DIAS TRISTÃO
Presidente

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DIRETORIA JUDICIÁRIA ADMINISTRATIVA

ATOS ASSINADOS PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR PRESIDENTE DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA.

ATO Nº 781/05 - EXONERAR  o Sr. RICARDO BARBOSA, do cargo em
comissão de Assessor de Juiz de Direito de 1º grau, lotado no Juízo de Rio
Novo do Sul, de 1ª Entrância.

ATO Nº 782/05 - NOMEAR  o Sr. RICARDO BARBOSA, no cargo em
comissão de Assessor de Juiz de Direito de 1º grau, cód. OPJ, na forma da
Lei Complementar 324/05, publicada em 16/06/2005.

ATO Nº 783/05 - NOMEAR  o Sr. MARCUS MATTAR COUTINHO, no
cargo em comissão de Assessor de Juiz de Direito de 1º grau, lotado no
Juízo de Rio Novo do Sul, de 1ª Entrância.

ATO Nº 784/05 - EXONERAR  a Sra. SOLANGE DE LIMA ANDRADE, do
cargo em comissão de Assessor de Juiz de Direito de 1º grau, lotada na 1ª
Vara Criminal do Juízo de Vitória, Comarca da Capital, de Entrância
Especial.

ATO Nº 785/05 - NOMEAR  a Sra. SOLANGE DE LIMA ANDRADE, no
cargo em comissão de Assessor de Juiz de Direito de 1º grau, cód. OPJ, na
forma da Lei Complementar 324/05, publicada em 16/06/2005.

ATO Nº 786/05 - NOMEAR  o Sr. GEFERSON PEDRO ZONTA GOMES, no
cargo em comissão de Assessor de Juiz de Direito de 1º grau, cód. OPJ, na
forma da Lei Complementar 324/05, publicada em 16/06/2005.

ATO Nº 787/05 - EXONERAR  a Sra. POLYANA DE SOUZA MOREIRA, do
cargo em comissão de Assessor de Juiz de Direito de 1º grau, lotada na 2ª
Vara Criminal do Juízo de São Mateus, de 3ª Entrância.

ATO Nº 788/05 - NOMEAR  o Sr. DOUGLAS TREVIZANI SPERANDIO, no
cargo em comissão de Assessor de Juiz de Direito de 1º grau, lotado na 2ª
Vara Criminal do Juízo de São Mateus, de 3ª Entrância.

ATO Nº 789/05 - EXONERAR  a Sra. MONICA BARREIRA
VASCONCELOS, do cargo em comissão de Assessor de Juiz de Direito de
1º grau, lotada no Juizado Especial Cível do Juízo de Barra de São
Francisco, de 3ª Entrância.

PUBLIQUE-SE.
Vitória, 05 de julho de 2005.

DESEMBARGADOR ADALTO DIAS TRISTÃO
PRESIDENTE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DIRETORIA JUDICIÁRIA ADMINISTRATIVA

ATO ASSINADO PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR
PRESIDENTE DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

ATO Nº 790/05 - CESSAR OS EFEITOS, a partir de 06/07/05, do Ato nº
121/94 publicado no “DJ” de 24/01/94, que colocou a Sra. GISLANE
TEIXEIRA DADALTO FARAD, Escrevente Juramentado , à disposição
deste Egrégio Tribunal de Justiça.

PUBLIQUE-SE.
Vitória-ES, 05 de julho de 2005.

DESEMBARGADOR ADALTO DIAS TRISTÃO
PRESIDENTE

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DIRETORIA JUDICIÁRIA ADMINISTRATIVA

ATO ASSINADO PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR
PRESIDENTE DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

ATO Nº 791/05 - EXONERAR a pedido a Sra. GISLANE TEIXEIRA
DADALTO FARAD do cargo comissionado de Assessor de Nível Superior
de Gabinete deste Egrégio Tribunal de Justiça, a partir de 30/06/05.

PUBLIQUE-SE.
Vitória-ES, 05 de julho de 2005.

DESEMBARGADOR ADALTO DIAS TRISTÃO
PRESIDENTE

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DIRETORIA JUDICIÁRIA ADMINISTRATIVA

ATO ASSINADO PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR
PRESIDENTE DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

ATO Nº 792/05 - EXONERAR o Sr. WEBER CAMPOS VITRAL do cargo
em comissão de Assessor de Nível Superior de Gabinete deste Egrégio
Tribunal de Justiça, a partir de 30/06/05.

PUBLIQUE-SE.
Vitória-ES, 05 de julho de 2005.

DESEMBARGADOR ADALTO DIAS TRISTÃO
PRESIDENTE

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DIRETORIA JUDICIÁRIA ADMINISTRATIVA

ATOS ASSINADOS PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR PRESIDENTE DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA.

ATO Nº 793/05 - EXONERAR  a pedido o Sr. RODRIGO FURLANETE
GONÇALVES DE SOUSA do cargo em comissão de Assessor de Juiz de
Direito de 1º Grau, lotado na 10ª Vara Criminal do Juízo de Vitória,
Comarca da Capital, de Entrância Especial, a partir de 01/07/05.
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ATO Nº 794/05 - NOMEAR  o Sr. RODRIGO ÁVILA GUEDES KLIPPEL no
cargo em comissão de Assessor de Nível Superior para Assuntos Jurídicos
deste Egrégio Tribunal de Justiça, a partir de 01/07/05.
.
ATO Nº 795/05 - NOMEAR  o Sr. RODRIGO FURLANETE GONÇALVES
DE SOUSA no cargo em comissão de Assessor de Nível Superior para
Assuntos Jurídicos deste Egrégio Tribunal de Justiça, a partir de 01/07/05.

ATO Nº 796/05 - NOMEAR  o Sr. ÉLVIO FERREIRA SARTÓRIO no cargo
em comissão de Assessor de Nível Superior para Assuntos Jurídicos deste
Egrégio Tribunal de Justiça, a partir de 01/07/05.

PUBLIQUE-SE.
Vitória-ES, 05 de julho de 2005.

DESEMBARGADOR ADALTO DIAS TRISTÃO
PRESIDENTE

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DIRETORIA JUDICIÁRIA ADMINISTRATIVA

ATO ASSINADO PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR
PRESIDENTE DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

ATO Nº 797/05 - CESSAR OS EFEITOS, a partir de 05/07/05, do Ato nº
1969/94 publicado no “DJ” de 02/12/94, que colocou a Sra. MARIA DAS
GRAÇAS ALMEIDA VALINHO, Escrivã Judiciário, à disposição deste
Egrégio Tribunal de Justiça.

PUBLIQUE-SE.
Vitória-ES, 05 de julho de 2005.

DESEMBARGADOR ADALTO DIAS TRISTÃO
PRESIDENTE

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DIRETORIA JUDICIÁRIA ADMINISTRATIVA

INCLUSÃO ASSINADA PELO EXCELENTÍSSIMO  SENHOR
DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA.

Na redação do Ato nº 759/05, publicado no “DJ” de 05/07/05, referente à
exoneração a pedido da Sra. Flávia Fardin Soares Lira..

INCLUIR: por ter assumido outro cargo público.

PUBLIQUE-SE. 
Vitória, 05 de julho de 2005.

DESEMBARGADOR ADALTO DIAS TRISTÃO
PRESIDENTE

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DIRETORIA JUDICIÁRIA ADMINISTRATIVA

ERRATA ASSINADA PELO EXCELENTÍSSIMO  SENHOR
DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA.

E R R A T A: Na redação do Ato nº 780/05, publicado no “DJ” de
05/07/05, que removeu antecipadamente a Sra. PAULA MORGADO
HORTA MONJARDIM CAVALCANTI.... 

ONDE SE LÊ: PROFERIDA EM 08/11/04.

LEIA-SE: PROCESSO Nº 0431181 DA EGRÉGIA CORREGEDORIA GERAL
DA JUSTIÇA.

PUBLIQUE-SE.
Vitória-ES, 05 de julho de 2005.

DESEMBARGADOR ADALTO DIAS TRISTÃO
PRESIDENTE

ATOS E DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ATOS ADMINISTRATIVOS ASSINADOS PELO ILUSTRÍSSIMO SENHOR
DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA.

ATO A Nº 270/05 - CONSIDERAR LICENCIADA a Sra. ANDRESSA
COSTA FIGUEIREDO, Técnico Judiciário Função Administrativo deste
Egrégio Tribunal de Justiça, por 15 (quinze) dias a partir de 13/06/05,  na
forma do art. 129 da Lei Complementar nº 46/94.

ATO A Nº 271/05 - AUTORIZAR A AUSÊNCIA por motivo de casamento
da Sra.  SUZANY LAGHI LARANJA, Agente Judiciário Função
Administrativa deste Egrégio Tribunal de Justiça, por 08 (oito) dias a partir
de 11/06/05,  na forma do art. 30 inciso III da Lei Complementar nº 46/94.

ATO A Nº 272/05 - PRORROGAR  A LICENÇA MÉDICA da Sra. TEREZA
CRISTINA AQUINO DOS SANTOS ZORZAL, Técnico Judiciário Função
Administrador deste Egrégio Tribunal de Justiça, por 30 (trinta) dias a
partir de 13/06/05,  na forma do art. 129 da Lei Complementar nº 46/94.

ATO A Nº 273/05 - PRORROGAR  A LICENÇA MÉDICA da Sra. ILDENIR
MARIA DO COUTO, Técnico Judiciário Função Taquígrafo do Judiciário
deste Egrégio Tribunal de Justiça, por 90 (noventa) dias a partir de
10/06/05,  na forma do art. 129 da Lei Complementar nº 46/94.

ATO A Nº 274/05 - PRORROGAR  A LICENÇA MÉDICA da Sra. DENISE
SOARES, Agente de Serviços Função Serviços Gerais deste Egrégio
Tribunal de Justiça, por 90 (noventa) dias a partir de 20/06/05,  na forma
do art. 129 da Lei Complementar nº 46/94.

ATO A Nº 275/05 - AUTORIZAR A LICENÇA-PATERNIDADE ao Sr.
FERNANDO HENRIQUE FEU ROSA PAVAN, Oficial de Justiça deste
Egrégio Tribunal de Justiça, por 05 (cinco) dias a partir de 13/06/05, na
forma do art. 148 da Lei Complementar nº 46/94.

ATO A Nº 276/05 - CONSIDERAR LICENCIADA a Sra. MIRELLA
ROSSMANN BRAGATTO, Assistente Judiciário deste Egrégio Tribunal de
Justiça, por 02 (dois) dias a partir de 23/06/05, na forma do art. 129 da Lei
Complementar nº 46/94.

ATO A Nº 277/05 - CONSIDERAR LICENCIADA a Sra. MARIA DAS
GRAÇAS PEREIRA, Assistente Judiciário deste Egrégio Tribunal de Justiça,
por 02 (dois) dias a partir de 08/06/05, na forma do art. 129 da Lei
Complementar nº 46/94.

ATO A Nº 278/05 - CONSIDERAR LICENCIADA a Sra. IZABELLA DALLA
SILY, Técnico Judiciário Função Administrador deste Egrégio Tribunal de
Justiça, por 02 (dois) dias a partir de 13/06/05, na forma do art. 129 da Lei
Complementar nº 46/94.
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ATO A Nº 279/05 - CONSIDERAR LICENCIADA a Sra. MARTHA
NICOLETTI SCARIOT FALEIRO, Técnico Judiciário Função Taquígrafo do
Judiciário deste Egrégio Tribunal de Justiça, por 04 (quatro) dias a partir de
07/06/05, na forma do art. 129 da Lei Complementar nº 46/94.

ATO A Nº 280/05 - CONSIDERAR LICENCIADO o Sr. GUILHERME
VALADÃO PERDIGÃO, Agente Judiciário Função Administrativa deste
Egrégio Tribunal de Justiça, por 02 (dois) dias a partir de 20/06/05, na
forma do art. 129 da Lei Complementar nº 46/94.

ATO A Nº 281/05 - CONSIDERAR LICENCIADA para maternidade a Sra.
JUDITH CRUZ GÓES COUTINHO CABRAL, Oficial Judiciário deste
Egrégio Tribunal de Justiça, por 120 (cento e vinte) dias a partir de
18/06/05, na forma do art. 137 da Lei Complementar nº 46/94, de acordo
com o artigo 7º , inciso XVIII, da Constituição Federal/88, sem ônus para
este Poder, em conformidade com o artigo 71 da Lei nº 8213/91, com
nova redação dada pela lei nº9876/99 (Plano de Benefícios da Previdência
Social).

P U B L I Q U E - S E.
Vitória, 05 de julho de 2005.

ARTHUR SIMÕES MONTEIRO
Diretor-Geral

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DIRETORIA JUDICIÁRIA ADMINISTRATIVA

INCLUSÃO ASSINADA PELO ILUSTRÍSSIMO SENHOR DIRETOR-GERAL
DA SECRETARIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

INCLUSÃO na Redação do Ato A nº 436/2004, publicado no “DJ” de
01/12/2004, referente a escala de férias do exercício de 2005 dos
servidores da Secretaria do Egrégio Tribunal de Justiça...

INCLUA-SE: ROBSON MULLER MESSNER - JULHO/05

PUBLIQUE-SE.
Vitória-ES, 05 de julho de 2005.

ARTHUR SIMÕES MONTEIRO
DIRETOR-GERAL

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DIRETORIA JUDICIÁRIA ADMINISTRATIVA

INCLUSÃO ASSINADA PELO ILUSTRÍSSIMO SENHOR DIRETOR-GERAL
DA SECRETARIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

INCLUSÃO na Redação do Ato A nº 436/2004, publicado no “DJ” de
01/12/2004,, referente a escala de férias do exercício de 2005 dos
servidores da Secretaria do Egrégio Tribunal de Justiça...

INCLUA-SE: LANUSSY PIMENTEL DE REZENDE - JULHO/05

PUBLIQUE-SE.
Vitória-ES, 05 de julho de 2005.

ARTHUR SIMÕES MONTEIRO
DIRETOR-GERAL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DIRETORIA JUDICIÁRIA ADMINISTRATIVA

INCLUSÃO ASSINADA PELO ILUSTRÍSSIMO SENHOR DIRETOR-GERAL
DA SECRETARIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

INCLUSÃO na Redação do Ato A nº 436/2004, publicado no “DJ” de
01/12/2004,, referente a escala de férias do exercício de 2005 dos
servidores da Secretaria do Egrégio Tribunal de Justiça...

INCLUA-SE: MICHELLE BORNACKI SALIM MURTA - JULHO/05

PUBLIQUE-SE.
Vitória-ES, 05 de julho de 2005.

ARTHUR SIMÕES MONTEIRO
DIRETOR-GERAL

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

RESUMO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO DE DEMOLIÇÃO E CONSTRUÇÃO DO
FÓRUM DA COMARCA DE ECOPORANGA-ES

Processo nº TJ-100/05 (10º Vol.) 

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Espírito
Santo.

CONTRATADA: ACTA ENGENHARIA LTDA.

OBJETO: acresce ao contrato o serviço de execução de
fundação indireta com cravação de estacas, e pelo acréscimo do serviço, o
valor do contrato fica reajustado em R$ 122.079,58 (cento e vinte dois mil,
setenta e nove reais e cinqüenta e oito centavos), bem como prorroga em
trinta dias o prazo de conclusão dos serviços.

Vitória, 4 de julho de 2005.

Dr. ARTHUR SIMÕES MONTEIRO
Diretor Geral da Secretaria

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 047/2005

OBJETO: Contratação de empresa especializada, para a execução de
serviços de manutenção, conservação e limpeza, com fornecimento de
materiais, nas dependências do prédio sede do Tribunal de Justiça.
ABERTURA: 18/07/2005 às 09:00 horas.
LOCAL: Rua Desembargador Homero Mafra s/nº, Enseada do Suá, na
Sede do Tribunal de Justiça, Pavimento Térreo, Mini Auditório do TJES -
Vitória/ES.
INFORMAÇÕES: Tel: (27) 3334-2328, Fax: (27) 3334-2156 ou
pessoalmente.
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DOCUMENTAÇÃO: A documentação completa do PREGÃO  está à
disposição dos interessados, no endereço acima citado, bem como
aquisição gratuita do referido edital, mediante o fornecimento de
disquete formatado, do tipo 3½, ou ainda pelo site www.tj.es.gov.br 

Vitória, 04 de julho de 2005.

PAULO CARVALHO JORGE
Presidente da CPL

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO TJ - 467/05

"ERRATA"

ONDE SE LÊ: 
PROFISSIONAL CONTRATADO - SANNY SANTOS DE SOUZA, NO VALOR
DE R$ 1.100,00 (UM MIL E CEM REAIS) POR MÊS.

LEIA-SE:
PROFISSIONAL CONTRATADO - SANNY SANTOS DE SOUZA, NO VALOR
DE R$ 1.090,00 (UM MIL E NOVENTA REAIS) POR MÊS.

VITÓRIA, 04 DE JULHO DE 2005.

PAULO CARVALHO JORGE
PRESIDENTE DA CPL-TJES

SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SECRETARIA

DISTRIBUIÇÃO

EM 20/06/2005, FORAM DISTRIBUÍDOS OS SEGUINTES PROCESSOS:

PARA:  TRIBUNAL PLENO

01 - MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100030022139
REQTE.: ALOYSIO ZAVATARIO
ADVOGADO: JADER FERREIRA GUIMARÃES
ADVOGADO: GILMAR LOZER PIMENTEL
A. COATORA: GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO: JOCELAN ALVES CORRÊA
A. COATORA: SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA ES
ADVOGADO: JOCELAN ALVES CORRÊA
A. COATORA: SECRETÁRIO DE ESTADO PLANEJAMENTO ORÇAMENTO
E GESTÃO
ADVOGADO: JOCELAN ALVES CORRÊA
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

02 - MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100050016011
REQTE.: ARLINDO COSTA FILHO
ADVOGADO: ROSEMAR P CATERINQUE CARDOZO
REQTE.: SIMONE SOARES LIMA COSTA
ADVOGADO: ROSEMAR P CATERINQUE CARDOZO

A. COATORA: CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

03 - RECURSOS DO CONSELHO Nº 100040013938
RECTE.: UBIRAJARA PEREIRA DE MENDONÇA
RELATOR: CARLOS ROBERTO MIGNONE

04 - RECURSOS DO CONSELHO Nº 100000017127
RECTE.: MARILD ALZIRA ALVES
ADVOGADO: MONICA PERIN ROCHA
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

05 - RECURSOS DO CONSELHO - Nº 100040022111
RECTE.: ELIAS PALAORO
ADVOGADO: SIMONE PAGOTTO RIGO
ADVOGADO: MONICA PERIN ROCHA
RELATOR: RÔMULO TADDEI

06 - RECURSOS DO CONSELHO Nº 100000021236
RECTE.: TEREZA CRISTINA TEIXEIRA NOGUEIRA
ADVOGADO: JUSTIÇA PÚBLICA
RECDO.: EGRÉGIO CONSELHO DA MAGISTRATURA
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

PARA:  CONSELHO MAGISTRATURA

01 - RECURSO Nº 100050015963
RECTE.: ROGÉRIO TAVARES ALVES
RELATOR: ÀLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON

02 - RECURSO - Nº 100050015971
RECTE.: CLOILZA MARTINELI PEDROSA
RELATOR: JORGE GÓES COUTINHO

03 - RECURSO Nº 100050016003
RECTE.: LUZIA LOUREIRO DA SILVA
RELATOR: FREDERICO GUILHERME PIMENTEL

PARA: CÍVEIS REUNIDAS

01 - AÇÃO RESCISÓRIA DE ACÓRDÃO Nº 100050015989
AUTOR: MUNICÍPIO DE JERONIMO MONTEIRO
ADVOGADO: ANDRÉ FRANCISCO R GUIMARÃES
RÉU: SISPMJM SIND. SERV. PUBL. MUN. JERONIMO MONTEIRO
ADVOGADO: LUIS OTAVIO RODRIGUES COELHO
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ R PECANHA
ADVOGADO: ARNALDO EUSTAQUIO CUNHA PRATTI
RELATOR: ELPÍDIO JOSÉ DUQUE

PARA: CRIMINAL

01 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 35059001715
APTE.: NEDINA CAETANO ANDRADE
ADVOGADO: CLAYDE LUIZ MARTINELLI
APTE.: LUIZ RONE RIBEIRO NELMAN
ADVOGADO: GLORIA REGINA BOZZI MALACARNE, DEF. PÚBLICO
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

02 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 21040024271
APTE.: ALEXSANDRO COUTINHO DA SILVA
ADVOGADO: BENITO BAHIENSE PIMENTEL
APTE.: RICARDO RANGEL PINTO
ADVOGADO: BENITO BAHIENSE PIMENTEL
APTE.: VERA LÚCIA DOS SANTOS PIRES
ADVOGADO: BENITO BAHIENSE PIMENTEL
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
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RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN
03 - HABEAS CORPUS Nº 100050004439
PACTE.: VALDECI DA SILVA
ADVOGADO: NICACIO PEDRO TIRADENTES
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE ANCHIETA
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

04 - HABEAS CORPUS Nº 100050009248
PACTE.: WILSON BEZERRA DA SILVA FILHO
ADVOGADO: MARCOS ANTÔNIO DE O FARIZEL, DEF. PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

05 - HABEAS CORPUS Nº 100050009420
PACTE.: ROSIVAN PIMENTA DE OLIVEIRA
ADVOGADO: MARCOS ANTÔNIO DE O FARIZEL, DEF. PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

06 - HABEAS CORPUS Nº 100050009735
PACTE.: SÉRGIO HENRIQUE MACHADO ROSADAS
ADVOGADO: MARCOS ANTÔNIO DE O FARIZEL, DEF. PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE ALEGRE
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

07 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24030163034
APTE.: ROBERTO SANTOS DA COSTA
ADVOGADO: JOÃO NOGUEIRA DA SILVA NETO
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

08 - HABEAS CORPUS Nº 100050009131
PACTE.: FLAVIO JUNIOR SILVA COSTA
ADVOGADO: MARCOS ANTÔNIO DE O FARIZEL, DEF. PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DO 1º JUIZADO ESP. CRIMINAL DE
VITÓRIA
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

09 - HABEAS CORPUS Nº 100050012390
PACTE.: CRISTIANO ONOFRE DE SOUZA
ADVOGADO: ANGELO RONCALI DO ESP. SANTO, DEF. PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE PEDRO CANÁRIO
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

10 - HABEAS CORPUS Nº 100050012531
PACTE.: JOÃO OLIVEIRA DA SILVA
ADVOGADO: ANGELO RONCALI DO ESP. SANTO, DEF. PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

11 - HABEAS CORPUS Nº 100050012705
PACTE.: FABIO NUNES MELO
ADVOGADO: ANGELO RONCALI DO ESP. SANTO, DEF. PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL DE VILA VELHA
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

12 - HABEAS CORPUS Nº 100050015997
PACTE.: ROBENCHAI RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO: DARLISON WANDER CORRÊA
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

13 - HABEAS CORPUS Nº 100050008323
PACTE.: RACINE COSTA FARIA
ADVOGADO: JOÃO LUIZ CAETANO
ADVOGADO: ANSELMO TABOSA DELFINO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

14 - HABEAS CORPUS Nº 100050008570
PACTE.: VANUZA FERREIRA DUTRA
ADVOGADO: CREUZA MARIA DETTMANN WANDEKOKEN
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DE VILA VELHA
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

15 - HABEAS CORPUS Nº 100050008695
PACTE.: DAVID HUPP
ADVOGADO: CLAUDIOMIR SPEROTO PEISINO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE LINHARES
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

16 - HABEAS CORPUS Nº 100050008927
PACTE.: ELIO LORENZONI
ADVOGADO: ANGELO RONCALI DO ESP. SANTO, DEF. PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE VENDA NOVA DO
IMIGRANTE
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

17 - HABEAS CORPUS Nº 100050009040
PACTE.: FLAVIO CORRÊA LEITE
ADVOGADO: ANGELO RONCALI DO ESP. SANTO, DEF. PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

18 - HABEAS CORPUS Nº 100050009974
PACTE.: ADELINO DA ROCHA PAIVA
ADVOGADO: ANGELO RONCALI DO ESP. SANTO, DEF. PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

19 - HABEAS CORPUS Nº 100050010170
PACTE.: CARLOS HENRIQUE SOARES SANTOS
ADVOGADO: ANGELO RONCALI DO ESP. SANTO, DEF. PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

20 - HABEAS CORPUS Nº 100050010329
PACTE.: MARCO ANTÔNIO CARNIELO
ADVOGADO: MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA FARIZEL
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE MIMOSO DO SUL
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

21 - HABEAS CORPUS Nº 100050010444
PACTE.: WELLINGTON MARTINS DE ALMEIDA
ADVOGADO: MARCOS ANTÔNIO DE O FARIZEL, DEF. PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE CARIACICA
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

22 - HABEAS CORPUS Nº 100050010477
PACTE.: RENILDO ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO: MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA FARIZEL
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE GUAÇUI
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

23 - HABEAS CORPUS Nº 100050010758
PACTE.: MILTON RIBEIRO GOMES
ADVOGADO: MARCOS ANTÔNIO DE O FARIZEL, DEF. PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE PEDRO CANÁRIO
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

24 - HABEAS CORPUS Nº 100050011160
PACTE.: OSEAS DE SOUZA
ADVOGADO: MARGARETI MENELLI SAMPAIO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE SÃO MATEUS
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA
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25 - HABEAS CORPUS Nº 100050012713
PACTE.: CARLA DE ALMEIDA FIGUEIRA DE CASTRO
ADVOGADO: ANGELO RONCALI DO ESP. SANTO, DEF. PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE GUACUÍ
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

26 - HABEAS CORPUS Nº 100050013232
PACTE.: ROGÉRIO ZAGOTO
ADVOGADO: MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE CASTELO
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

27 - HABEAS CORPUS Nº 100050013273
PACTE.: MÁRCIO DE OLIVEIRA MENDES
ADVOGADO: MARCOS ANTÔNIO DE O FARIZEL, DEF. PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE CONCEIÇÃO DA
BARRA
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

28 - HABEAS CORPUS Nº 100050013588
PACTE.: WANDERSON FELICIANO FERREIRA
ADVOGADO: MARCOS ANTÔNIO DE O FARIZEL, DEF. PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE LINHARES
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

29 - HABEAS CORPUS Nº 100050011202
PACTE.: WAGNER GOMES DE AMORIM
ADVOGADO: ANGELO RONCALI DO ESP. SANTO, DEF. PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1A VARA CRIMINAL DE VILA VELHA
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

30 - HABEAS CORPUS Nº 100050011491
PACTE.: ALESSANDRO RIBEIRO DE SOUZA
ADVOGADO: MARCOS ANTÔNIO DE O FARIZEL, DEF. PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE NOVA
VENECIA
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

31 - HABEAS CORPUS Nº 100050011582
PACTE.: CRISTIAN DOS REIS NASCIMENTO
ADVOGADO: ANGELO RONCALI DO ESP. SANTO, DEF. PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE CARIACICA
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

32 - HABEAS CORPUS Nº 100050011814
PACTE.: ALTERISIO MARQUES PORTELA
ADVOGADO: ANGELO RONCALI DO ESP. SANTO, DEF. PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE VILA VELHA
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

33 - HABEAS CORPUS Nº 100050011905
PACTE.: DANIEL DOS SANTOS NASCIMENTO
ADVOGADO: ANGELO RONCALLI DO E S COSTA
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO 5A VARA CRIMINAL DE VILA VELHA
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

34 - HABEAS CORPUS Nº 100050012325
PACTE.: PEDRO DOS SANTOS ROCHA
ADVOGADO: MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE VIANA
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

35 - HABEAS CORPUS Nº 100050006491
PACTE.: ADILSON RODRIGUES DA COSTA
ADVOGADO: LUIZ AMÉRICO ZAMPROGNO, DEF. PÚBLICO

A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE CARIACICA
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

36 - HABEAS CORPUS Nº 100050005394
PACTE.: ADELINO CESCONETTO DE ALMEIRA
ADVOGADO: HOMERO JUNGER MAFRA
PACTE.: ALMIR SILVEIRA MATTOS
ADVOGADO: HOMERO JUNGER MAFRA
PACTE.: ANTÔNIO DE MORAES FIRME
ADVOGADO: HOMERO JUNGER MAFRA
PACTE.: BENEDITO FRANCISCO DE OLIVEIRA
ADVOGADO: HOMERO JUNGER MAFRA
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE VIANA
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

37 - HABEAS CORPUS Nº 100050009818
PACTE.: MARCOS HENRIQUE NUNES GONÇALVES
ADVOGADO: ANGELO RONCALI DO ESP. SANTO, DEF. PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 5A VARA DE VILA VELHA
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

PARA: CÍVEL

01 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE IMPROBIDADE Nº D100030023095
REQTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
REQDO.: JOSÉ MATAVELLI NETO
ADVOGADO: ALCEU SILVEIRA
RELATORA: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

02 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24049002090
AGVTE.: FUNDAÇÃO COSIPA DE SEGURIDADE SOCIAL FEMCO
ADVOGADO: SÉRGIO LUIZ AKAQUI MARCONDES
AGVDO.: JAIR SOYKA
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA
AGVDO.: MASSA FALIDA DA COFAVI
ADVOGADO: LUIZ PRETTI LEAL
AGVDO.: COSIPA
ADVOGADO: EDUARDO BRENNA DO AMARAL
ADVOGADO: MARCOS FERNANDES DE ANDRADE
RELATOR: MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU

03 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24049002835
AGVTE.: FUND.. COSIPA SEG. SOCIAL FEMCO
ADVOGADO: SÉRGIO LUIZ AKAQUI MARCONDES
AGVDO.: MASSA FALIDA COFAVI
ADVOGADO: LUIZ PRETTI LEAL
AGVDO.: COSIPA
ADVOGADO: MARCOS FERNANDES DE ANDRADE
ADVOGADO: EDUARDO BRENNA DO AMARAL
AGVDO.: LUIZ FLORES
ADVOGADO: LUIS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA
RELATOR: MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU

04 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 30059000049
AGVTE.: GUERINO LUIZ ZANON
ADVOGADO: FLAVIO CHEIM JORGE
ADVOGADO: RODRIGO CAMPANA TRISTÃO
ADVOGADO: DOUGLAS CARLOS DA SILVA
AGVDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATORA: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

05 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35059000212
AGVTE.: ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE ES
ADVOGADO: ALEXANDRE MARIANO FERREIRA
ADVOGADO: DULCELANGE AZEREDO DA SILVA
AGVDO.: HIPERCLEAN LAVANDERIA LIMITADA
ADVOGADO: JOSÉ FRANCISCO GOZZI SIQUEIRA
RELATORA: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS
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06 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24049002546
AGVTE.: FUNDAÇÃO COSIPA SEG. SOCIAL FEMCO
ADVOGADO: SÉRGIO LUIZ AKAQUI MARCONDES
AGVDO.: PAULO SANTOS DO NASCIMENTO
ADVOGADO: JORGE FERNANDO PETRA DE MACEDO
AGVDO.: EDSON FARIA LIMA
ADVOGADO: JORGE FERNANDO PETRA DE MACEDO
AGVDO.: MARIZA ALEIXO VIEIRA
ADVOGADO: JORGE FERNANDO PETRA DE MACEDO
AGVDO.: ABAETE IMBASSAHY DE MELLO
ADVOGADO: JORGE FERNANDO PETRA DE MACEDO
AGVDO.: GERALDO MAGELA NAVARRO DE ASSIS PEREIRA
ADVOGADO: JORGE FERNANDO PETRA DE MACEDO
AGVDO.: ROBERTO SILVARES SERTÃ
ADVOGADO: JORGE FERNANDO PETRA DE MACEDO
AGVDO.: PAULO JOSÉ MENDES
ADVOGADO: JORGE FERNANDO PETRA DE MACEDO
RELATOR: MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU

07 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35059001988
AGVTE.: L R C (MENOR PÚBERE)
ADVOGADO: WALACE SEIDEL PERINI
ADVOGADO: GUSTAVO MACIEL TARDIN
ADVOGADO: JAQUELINE DE ANDRADE JADJESKI
AGVTE.: DJAIR GERALDO CASSARO
ADVOGADO: WALACE SEIDEL PERINI
ADVOGADO: GUSTAVO MACIEL TARDIN
ADVOGADO: JAQUELINE DE ANDRADE JADJESKI
AGVDO.: UVV - CENTRO UNIVERSITÁRIO DE VILA VELHA
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA

08 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24049002892
AGVTE.: FUND. COSIPA SEG. SOCIAL FEMCO
ADVOGADO: SÉRGIO LUIZ AKAQUI MARCONDES
AGVDO.: MASSA FALIDA COFAVI
ADVOGADO: LUIZ PRETTI LEAL
AGVDO.: COSIPA
ADVOGADO: MARCOS FERNANDES DE ANDRADE
ADVOGADO: EDUARDO BRENNA DO AMARAL
AGVDO.: MARIA NEVES DO NASCIMENTO
ADVOGADO: LUIS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA
RELATOR: MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU

09 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 30040050806
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS
PÚBLICOS D
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA

10 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 30030063561
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS
PÚBLICOS D
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 30030063561
APTE.: MUNICÍPIO DE LINHARES
APDO.: SEBASTIÃO RODRIGUES DE FREITAS
RELATOR: ÀLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON

11 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 30040033356
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DE LINHARES
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 30040033356
APTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
APDO.: IVAN SALVADOR
RELATOR: RÔMULO TADDEI

12 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 48030017320
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA VARA FAZ PUB. EST. E MEIO AMB. DA
SERRA
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

13 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 26030009224
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA V CÍVEL DE ITAPEMIRIM
RELATOR: ALINALDO FARIA DE SOUZA

14 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 30040007889
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DE LINHARES
RELATORA: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

15 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 30040087196
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DE LINHARES
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL

16 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 48010021466
PARTE: JUIZ DE DIREITO DA V FAZ PUB. EST. MEIO AMB. DA SERRA
PARTE: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO: ADRIANO FRISSO RABELO
PARTE: COMERCIAL GERDAU S/A
ADVOGADO: WAGNER ROBERTO RODRIUES
ADVOGADO: EVANGELISTA DE OLIVEIRA
ADVOGADO: DIANA MARIA TORRES MENDES DE OLIVEIRA
RELATORA: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

17 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 30040050822
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DE LINHARES
RELATOR: SAMUEL MEIRA BRASIL JUNIOR

18 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 7040015096
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA 1ª V DE BAIXO GUANDU
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA

19 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 12030142132
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA VARA FAZ PUB. MUN. REG. DE
CARIACICA
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 12030142132
APTE.: MUNICÍPIO DE CARIACICA 
APDO.: BIANKA CHRISTINE FAVORETTI
RELATOR: MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU

20 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 48010064060
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS FAZ PUB. EST. DA
SERRA
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 48010064060
APTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
APDO.: WIREX CABLE S/A
RELATOR: CARLOS ROBERTO MIGNONE

21 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 6059000387
AGVTE.: ESCELSA - ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S/A
ADVOGADO: IMERO DEVENS
ADVOGADO: MARCELO PAGANI DEVENS
ADVOGADO: JULIANA GAVA
ADVOGADO: ORLANDO DE OLIVEIRA GIANORDOLI
ADVOGADO: RICARDO MELHORATO GRILO
ADVOGADO: ALESSANDRA PIOLI
AGVDO.: PENHA CRISTINA RAMPINELLI LECCO
ADVOGADO: ODAIR NOSSA SANT'ANA
ADVOGADO: JENEFER LAPORTI PALMEIRA
ADVOGADO: JULIANA COUTINHO PIOL
AGVDO.: J A R L (MENOR PÚBERE)
ADVOGADO: ODAIR NOSSA SANT'ANA
ADVOGADO: JENEFER LAPORTI PALMEIRA
ADVOGADO: JULIANA COUTINHO PIOL
RELATOR: ÀLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON

22 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 48059001213
AGVTE.: MENEGATTI MATERIAL ELETRICO LTDA.
ADVOGADO: ESTANISLAU KOSTKA STEIN
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ADVOGADO: CRISTINA FRACALOSSI BARBIERI
AGVDO.: TECPAR MONTAGENS LTDA.
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA

23 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 15059000131
AGVTE.: FERTILIZANTES HERINGER S/A
ADVOGADO: ADRIANO AZEVEDO MENDONÇA
AGVDO.: DISA DESTILARIA ITAUNAS S/A
ADVOGADO: ALDO HENRIQUE DOS SANTOS
RELATOR: CARLOS ROBERTO MIGNONE

24 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 8059000078
AGVTE.: PAULO PIRES DA FONSECA
ADVOGADO: JALTAIR RODRIGUES DE OLIVEIRA
AGVDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: ELPÍDIO JOSÉ DUQUE

25 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 15059000123
AGVTE.: ROSIANNE DALLA BERNARDINA PASSAMANI
ADVOGADO: ALDO HENRIQUE DOS SANTOS
AGVTE.: NERZI DALLA BERNARDINA
ADVOGADO: ALDO HENRIQUE DOS SANTOS
AGVDO.: B F C (MENOR IMPÚBERE)
ADVOGADO: ROBERTO AILTON ESTEVES OLIVEIRA
ADVOGADO: RENATA VARGAS ARAÚJO
AGVDO.: VANUZA GONÇALVES FERRAZ
ADVOGADO: ROBERTO AILTON ESTEVES OLIVEIRA
ADVOGADO: RENATA VARGAS ARAÚJO
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA

26 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 8059000060
AGVTE.: DEMERVAL FANTI
ADVOGADO: JALTAIR RODRIGUES DE OLIVEIRA
AGVDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: ALINALDO FARIA DE SOUZA

27 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 48059001205
AGVTE.: ESPÓLIO DE MARIA LEOCADIA AMORIM
ADVOGADO: JOÃO BATISTA DALAPICOLA SAMPAIO
ADVOGADO: JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO SAMPAIO NETTO
ADVOGADO: ANTÔNIO AUGUSTO DALAPICOLA SAMPAIO
ADVOGADO: SEDNO ALEXANDRE PELISSARI
ADVOGADO: LILIAN MAGESKI ALMEIDA
AGVTE.: EDSON FERNANDES AMORIM
ADVOGADO: JOÃO BATISTA DALAPICOLA SAMPAIO
ADVOGADO: JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO SAMPAIO NETTO
ADVOGADO: ANTÔNIO AUGUSTO DALAPICOLA SAMPAIO
ADVOGADO: SEDNO ALEXANDRE PELISSARI
ADVOGADO: LILIAN MAGESKI ALMEIDA
AGVDO.: MINASGAS S/A DISTRIBUIDORA DE GÁS COMBUSTÍVEL
ADVOGADO: ROGÉRIO RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO: CARLOS HENRIQUE ALVES DE ALMEIDA
AGVDO.: VERA CRUZ SEGURADORA S/A
ADVOGADO: RENATA COELHO SARMENTO
ADVOGADO: NADIR GONÇALVES DE AQUINO
ADVOGADO: ANDREA LÚCIA DE BARROS TESONI
RELATOR: MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU

28 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35059001996
AGVTE.: ALEXANDRE REZENDE DA SILVA
ADVOGADO: LUIZ CARLOS BARROS DE CASTRO
AGVTE.: ALEKSANDRA DOROTA KAROLCZAK
ADVOGADO: LUIZ CARLOS BARROS DE CASTRO
AGVDO.: BDMG -BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS
AGVDO.: FIDUCIAL CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA.
AGVDO.: BANCO BONSUCESSO S/A
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA

29 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 19040005183
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE ECOPORANGA
RELATOR: ELPÍDIO JOSÉ DUQUE

30 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 21059000378
AGVTE.: ACNT CONSTRUTORA LTDA.
ADVOGADO: HENRIQUE HUDSON P DA COSTA
ADVOGADO: JOSÉ LAURO LIRA BARBOSA
AGVDO.: PASCOAL PIMENTA DA SILVA
ADVOGADO: MARIA DA PENHA SANTOS
ADVOGADO: MICHEL Y HADDAD
ADVOGADO: JUAREZ ROCHA DE OLIVEIRA
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL

31 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 8059000052
AGVTE.: CLEMILDA CAMPOS BARROS
ADVOGADO: DANIEL PARREIRA DA SILVA
AGVDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

32 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059006452
AGVTE.: FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.
ADVOGADO: ANTÔNIO ADOLFO ABOUMRADE
ADVOGADO: RICARDO LIMA CARDOSO
ADVOGADO: ANA PAULA C M BARROS
AGVDO.: ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAMPAIO
ADVOGADO: RICARDO LIMA CARDOSO
ADVOGADO: ANTÔNIO ADOLFO ABOUMRADE
ADVOGADO: JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO SAMPAIO NETTO
RELATOR: ELPÍDIO JOSÉ DUQUE

33 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 17059000079
AGVTE.: ADEMIR JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO: ANTÔNIO SÉRGIO CONCEIÇÃO 
AGVDO.: MARCOS PAULO SILVA RAMOS
ADVOGADO: EMERSON ENDLICH ARARIPE MELO
RELATOR: RÔMULO TADDEI

34 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059006445
AGVTE.: BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO ESP. SANTO S/A BANDES
ADVOGADO: EDISON ALVES FURTADO
ADVOGADO: EGEU ANTÔNIO BISI
AGVDO.: TORMASO MECANICA IND. E COMERCIO LTDA.
ADVOGADO: JOSÉ CARLOS DEVENS DE OLIVEIRA
AGVDO.: NILZA ESPINDULA CARVLAHO BRAGA
ADVOGADO: JOSÉ CARLOS DEVENS DE OLIVEIRA
AGVDO.: KATIA MARIA SOARES BRAGA
ADVOGADO: JOSÉ CARLOS DEVENS DE OLIVEIRA
AGVDO.: DIRCE CLEA BRAGA
ADVOGADO: JOSÉ CARLOS DEVENS DE OLIVEIRA
AGVDO.: EVANDRO ALCEU BRAGA
ADVOGADO: JOSÉ CARLOS DEVENS DE OLIVEIRA
AGVDO.: ROSANA CLEA BRAGA
ADVOGADO: JOSÉ CARLOS DEVENS DE OLIVEIRA
AGVDO.: LUIZ TALMO SILVA
ADVOGADO: JOSÉ CARLOS DEVENS DE OLIVEIRA
RELATOR: SAMUEL MEIRA BRASIL JUNIOR

35 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 6049000489
APTE.: GRANSAL - GRANITO SALVIANO LTDA.
ADVOGADO: HENRIQUE NELSON FERREIRA
APDO.: ALCEDINO GERMANO FERREIRA
ADVOGADO: JOSÉ PERES DE ARAÚJO
RELATORA: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

36 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24960116028
APTE.: GASTAO FRANÇA SARDEMBERG 
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ADVOGADO: LUIZ ROBERTO MARETO CALIL
ADVOGADO: RAPHAEL GOBBIE MELO
ADVOGADO: RONALDO PAVAN
APTE.: MARIA DE FÁTIMA LUDOLF SARDEMBERG
ADVOGADO: LUIZ ROBERTO MARETO CALIL
ADVOGADO: RAPHAEL GOBBIE MELO
ADVOGADO: RONALDO PAVAN
APDO.: METRON ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO: LEONARDO LAGE DA MOTTA
ADVOGADO: CARLOS AUGUSTO DA MOTTA LEAL
RELATOR: ELPÍDIO JOSÉ DUQUE

37 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 11020632458
APTE.: UNIMED SUL CAPIXABA COOPERATIVA TRAB. MEDICO
ADVOGADO: JOÃO APRIGIO DE MENEZES
ADVOGADO: MÁRCIA AZEVEDO COUTO
ADVOGADO: KAMILLA NUNES DE ALMEIDA
APDO.: ROBSON DE OLIVEIRA DELATORRE
ADVOGADO: ARY JOSÉ GOUVEA DERCY, DEF. PÚBLICO
RELATOR: MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU

38 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 11040071182
APTE.: TELEMAR NORTE LESTE S/A
ADVOGADO: EVANDRO SANT ANNA
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ DE BARROS ALVES
ADVOGADO: LOURENIA MOREIRA GOMES
APDO.: MARIA DA CONSOLAÇÃO MARQUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO: ADMILSON TEIXEIRA DA SILVA
RELATOR: SAMUEL MEIRA BRASIL JUNIOR

39 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 48000029727
APTE.: SUPERMERCADOS RIZZO LTDA.
ADVOGADO: JORGE FERNANDO PETRA DE MACEDO
ADVOGADO: GUSTAVO SIPOLATTI
APTE.: LUIZ CARLOS RIZZO
ADVOGADO: JORGE FERNANDO PETRA DE MACEDO
ADVOGADO: GUSTAVO SIPOLATTI
APDO.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO: JOSÉ RICARDO DE ABREU JUDICE
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA

40 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 48040142365
APTE.: MARIA TEREZA NETO NASCIMENTO 
ADVOGADO: FLORINDA DE FÁTIMA TEIXEIRA MOUTINHO FERREIRA
APTE.: SANDRA MARA NETO RIBEIRO 
ADVOGADO: FLORINDA DE FÁTIMA TEIXEIRA MOUTINHO FERREIRA
APTE.: ANDREIA RODRIGUES NETO
ADVOGADO: FLORINDA DE FÁTIMA TEIXEIRA MOUTINHO FERREIRA
APTE.: AMAURI RODRIGUES NETO
ADVOGADO: FLORINDA DE FÁTIMA TEIXEIRA MOUTINHO FERREIRA
APTE.: GLEICE MARY RODRIGUES NETO
ADVOGADO: FLORINDA DE FÁTIMA TEIXEIRA MOUTINHO FERREIRA
APTE.: ALESSANDRA RODRIGUES NETO
ADVOGADO: FLORINDA DE FÁTIMA TEIXEIRA MOUTINHO FERREIRA
APTE.: JOSÉ VENANCIO NETO
ADVOGADO: FLORINDA DE FÁTIMA TEIXEIRA MOUTINHO FERREIRA
APTE.: LELIA RODRIGUES NETO
ADVOGADO: FLORINDA DE FÁTIMA TEIXEIRA MOUTINHO FERREIRA
APDO.: ELIENE DAS GRAÇAS LEONARDO DOS SANTOS
ADVOGADO: RENATO GASPARINI CONRADO DE MIRANDA 
RELATOR: ALINALDO FARIA DE SOUZA

41 - APELAÇÃO CÍVEL - Nº 12040033735
APTE.: UNIBANCO UNIÃO BANCOS BRASILEIROS LTDA.
ADVOGADO: MARCELO VACCARI QUARTEZANI
ADVOGADO: ERIKA ALBANO DE SOUZA
APDO.: MARIA DO CARMO PASSOS DE JESUS

ADVOGADO: MANOEL FELIX LEITE
ADVOGADO: EMANOEL JANEIRO
RELATOR: RÔMULO TADDEI

42 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 21020329070
APTE.: ANDRÉ LUIZ SILVA DA COSTA
ADVOGADO: MARIA MADALENA BORGES FAJARDO
ADVOGADO: CLÁUDIO LYSIAS PEREIRA
APDO.: EGLIF DE NEGREIROS FILHO
ADVOGADO: LUIZ TELVIO VALIM
RELATOR: ALINALDO FARIA DE SOUZA

43 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 30930014912
APTE.: ANTONIA SARTORIO MULINARI
ADVOGADO: WALDIR MASSUCATTI
ADVOGADO: JOSÉ MASSUCATI
APTE.: ERENIL TAVARES OLIVEIRA
ADVOGADO: WALDIR MASSUCATTI
ADVOGADO: JOSÉ MASSUCATI
APTE.: IZAIAS ARRECO
ADVOGADO: WALDIR MASSUCATTI
ADVOGADO: JOSÉ MASSUCATI
APTE.: JOAQUIM IZABEL
ADVOGADO: JOSÉ MASSUCATI
APTE.: JOSÉ ANTÔNIO DURAO DE ALMEIDA
ADVOGADO: WALDIR MASSUCATTI
ADVOGADO: JOSÉ MASSUCATI
APTE.: JOSÉ ANTÔNIO TONETO
ADVOGADO: WALDIR MASSUCATTI
ADVOGADO: JOSÉ MASSUCATI
APTE.: JOSÉ BATISTA LUZ
ADVOGADO: WALDIR MASSUCATTI
ADVOGADO: JOSÉ MASSUCATI
APTE.: JOSÉ MARIA MONSERRATE COURA
ADVOGADO: WALDIR MASSUCATTI
ADVOGADO: JOSÉ MASSUCATI
APTE.: JOVENIR ALVES PRIMO
ADVOGADO: WALDIR MASSUCATTI
ADVOGADO: JOSÉ MASSUCATI
APTE.: LÚCIO MAURO PEROBA DOS REIS
ADVOGADO: WALDIR MASSUCATTI
ADVOGADO: JOSÉ MASSUCATI
APTE.: TEREZINHA RODRIGUES SILOTI
ADVOGADO: WALDIR MASSUCATTI
ADVOGADO: JOSÉ MASSUCATI
APTE.: VALDEMAR SILVA DE OLIVEIRA
ADVOGADO: WALDIR MASSUCATTI
ADVOGADO: JOSÉ MASSUCATI
APTE.: VITORIO BATISTA DA SILVA
ADVOGADO: WALDIR MASSUCATTI
ADVOGADO: JOSÉ MASSUCATI
APTE.: WAGNEL FERNANDES SALES
ADVOGADO: WALDIR MASSUCATTI
ADVOGADO: JOSÉ MASSUCATI
APDO.: MUNICÍPIO DE LINHARES
ADVOGADO: HELIO JOSÉ COFFLER
RELATOR: MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU

44 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24000137588
APTE.: RIO STAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
ADVOGADO: RICARDO PIMENTEL BARBOSA
APDO.: CEPEMAR ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA.
ADVOGADO: CARLOS ALBERTO CERUTTI PINTO
RELATORA: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

45 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 35010017057
APTE.: CAIXA SEGURADORA SA
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ADVOGADO: ANDRÉ SILVA ARAÚJO
ADVOGADO: ALEXANDRE FREITAS SILVA
ADVOGADO: ALBERTO EUSTÁQUIO PINTO SOARES
ADVOGADO: EULER DE MOURA SOARES FILHO
ADVOGADO: RITA ALCYONE SOARES NAVARRO
APDO.: ANDRÉ LEMOS
ADVOGADO: FLAVIA AQUINO DOS SANTOS
RELATOR: RÔMULO TADDEI

46 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 35010009435
APTE.: ROGENIA DE FARIA ALVES
ADVOGADO: GERALDO RODRIGUES VASCONCELOS
APTE.: STEFANO FERNANDES LIMA
ADVOGADO: GERALDO RODRIGUES VASCONCELOS
APDO.: FAUSTO TEIXEIRA FILHO
ADVOGADO: JOSÉ CARLOS FERREIRA
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL

47 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 30920014179
APTE.: MATUZALEM RAYMUNDO DAZZI
ADVOGADO: EDINA RANGEL LOURENCO
APDO.: MUNICÍPIO DE LINHARES
RELATOR: ELPÍDIO JOSÉ DUQUE

48 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 12030139070
APTE.: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
ADVOGADO: GUSTAVO SICILIANO CANTISANO
ADVOGADO: MÁRIO SAMPAIO FERNANDES
APDO.: COOPERC AP COOP PREST SERV. ROD. E FERROV. DO ES
ADVOGADO: RICARDO TADEU RIZZO BICALHO
RELATOR: CARLOS ROBERTO MIGNONE

49 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 20020008577
APTE.: BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO: AROLDO LIMONGE
ADVOGADO: BIANCA V LIMONGE RAMOS
APDO.: CONRADO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA.
ADVOGADO: FLAVIO FIGUEIREDO RIBEIRO
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

50 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 12040026721
APTE.: ACIMAQ EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E COMERCIAIS LTDA.
ADVOGADO: DAIR ANTÔNIO DAROS
ADVOGADO: RODRIGO MENEGUELLI MUNIZ
ADVOGADO: REJANE MARIA SEFERIN DAROS
APDO.: LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A
ADVOGADO: PEDRO MOTA DUTRA
ADVOGADO: LISLIE VALERIA CORDEIRO DUTRA
ADVOGADO: HELDER WILLIAN CORDEIRO DUTRA
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA

51 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 12030006402
APTE.: CEASA - CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO: LIGIA MENEZES SANTOS NEVES
ADVOGADO: LUCIANO KELLY DO NASCIMENTO
APDO.: RONILSON CESAR GOMES
ADVOGADO: JULIELIA COLNAGO DE ALMEIDA
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL

52 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 11010542022
APTE.: DANIELE ALVES MENDES
ADVOGADO: SIRO DA COSTA
APTE.: LEIA ALVES MENDES
ADVOGADO: SIRO DA COSTA
APTE.: MARINEIA ALVES MENDES
ADVOGADO: SIRO DA COSTA
APDO.: CAJUGRAN - GRANITOS E MÁRMORES DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO: ALEXANDRE GUIMARÃES TRINDADE
ADVOGADO: LÚCIO CLÁUDIO GRAZIADIO 
RELATOR: ÀLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON

53 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 12040047636
APTE.: ACIMAQ EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA.
ADVOGADO: JORGE FERNANDO PETRA DE MACEDO
APDO.: LIEME INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA.
RELATOR: CARLOS ROBERTO MIGNONE

54 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 35000120531
APTE/APDO.: MARCOS RIBEIRO DO NASCIMENTO
ADVOGADO: ROBSON MENDES NEVES
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA
APDO/APTE.: CHOCOLATES GAROTO S/A
ADVOGADO: RODRIGO LOUREIRO MARTINS
ADVOGADO: RAFAEL TONELI TEDESCO
RELATOR: SAMUEL MEIRA BRASIL JUNIOR

55 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24030177893
APTE.: SUELI MARIA DE OLIVEIRA MACHADO
ADVOGADO: BRUNO DE PINHO E SILVA
APDO.: ANTÔNIO CARLOS DE LACERDA
ADVOGADO: ENOCK SAMPAIO TORRES
APDO.: MARIA DE FÁTIMA SOUZA DE LACERDA
ADVOGADO: ENOCK SAMPAIO TORRES
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA

56 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 35030150045
APTE.: ANSELMO HENRIQUE BINS ZANETTI
ADVOGADO: ILDA MARIA DE OLIVEIRA ALMEIDA
ADVOGADO: GERIVALDO BINS DE FREITAS
APTE.: ANA MARIA BINS ZANETTI
ADVOGADO: ILDA MARIA DE OLIVEIRA ALMEIDA
ADVOGADO: GERIVALDO BINS DE FREITAS
APDO.: SANDRI DE JESUS FREGONA
ADVOGADO: ALEXANDRE MELO BRASIL
ADVOGADO: ROGÉRIO FARIA PIMENTEL
ADVOGADO: RODRIGO BARROCA AMORIM
* APELAÇÃO ADESIVA Nº 35030150045
APTE.: SANDRI DE JESUS FREGONA
APTE.: SANDRI DE JESUS FREGONA
APDO.: ANA MARIA BINS ZANETTI
APDO.: ANA MARIA BINS ZANETTI
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

57 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 11020697584
APTE.: LOJAS RIACHUELO S/A
ADVOGADO: FABIANO CABRAL DIAS
APDO.: SIMONE CARREIRO MOULIN GARSCHAGEN ASSAD
ADVOGADO: HIGNER MANSUR
ADVOGADO: GUSTAVO MOULIN COSTA
RELATOR: ÀLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON

58 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 21030388694
APTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
APDO.: ESPÓLIO DE JERONIMO BIANCHI
ADVOGADO: HENRIQUE HUDSON P DA COSTA
APDO.: JERONIMO BIANCHI JUNIOR
ADVOGADO: HENRIQUE HUDSON P DA COSTA
ADVOGADO: HELTON FRANCIS MARETTO
RELATORA: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SECRETARIA

DISTRIBUIÇÃO

EM 21/06/2005 FORAM DISTRIBUÍDOS OS SEGUINTES PROCESSOS:

PARA:  TRIBUNAL PLENO

01 - AÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 100050016060
REQTE.: SINDICATO DOS SERV. E FUNC. ATIVOS E INATIVOS CÂMARA
MUN. VILA VELHA
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA
ADVOGADO: ANTENOR VINICIUS CAVERSAN VIEIRA
REQDO.: CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA
RELATOR: ALINALDO FARIA DE SOUZA

02 - EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO Nº 100050016102
EXPTE.: ANTÔNIO LEOPOLDO TEIXEIRA
ADVOGADO: SEBASTIÃO GUALTEMAR SOARES
ADVOGADO: FABRICIO DE OLIVEIRA CAMPOS
EXPTO.: SÓCRATES DE SOUZA PROCURADOR DA JUSTIÇA 
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

03 - MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100050016045
REQTE.: GLORIA MARIA RASFASKY FIOROT
ADVOGADO: SETEMBRINO PELISSARI
REQTE.: ALEXANDRA MARLA RODRIGUES FIUZA
ADVOGADO: SETEMBRINO PELISSARI
REQTE.: ILCA BONJARDIM SILVEIRA
ADVOGADO: SETEMBRINO PELISSARI
REQTE.: GENOVEVA NOVAIS GONÇALVES
ADVOGADO: SETEMBRINO PELISSARI
A. COATORA: CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA
A. COATORA: PRESIDENTE DA COMISSÃO DO CONCURSO PÚBLICO DA
CORREGEDORIA G
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA

04 - MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100050016052
REQTE.: CLAUDECIR LUIS SARMENTO
ADVOGADO: SETEMBRINO PELISSARI
REQTE.: PRISCILLA TOSCANO LUPPI
ADVOGADO: SETEMBRINO PELISSARI
A. COATORA: CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO ES
A. COATORA: PRESIDENTE DA COMISSÃO DO CONCURSO PÚBLICO DA
CGJ/ES
RELATOR: SAMUEL MEIRA BRASIL JUNIOR

05 - PROCESSO 13A CLASSE - SUSPENSÃO Nº M100050016094
REQTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO: PEDRO SOBRINO PORTO VIRGOLINO
REQDO.: JUIZ DE DIREITO DA 1A VARA DOS FEITOS DA FAZ PUB. EST.
DE VITO
P.INT. PASSIVA: REDE DE FARMÁCIA ESP. SANTENSE REDE FARMES
RELATOR: PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA ES

06 - MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100050016078
REQTE.: KAMILA FADINI FIOROT
ADVOGADO: SETEMBRINO PELISSARI
REQTE.: THAISA DE CASTRO REZENDE
ADVOGADO: SETEMBRINO PELISSARI
A. COATORA: CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO EST. DO ES
A. COATORA: PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONCURSO PUB. DA
CORREGEDORIA GERAL DA 
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA

PARA: CRIMINAL

01 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 35020071755
APTE.: WAGNER XAVIER FERNANDES
ADVOGADO: RAFAEL VARGAS FREITAS
APTE.: JOSÉ ELIAS SOUZA DE ALMEIDA
ADVOGADO: RAFAEL VARGAS FREITAS
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

02 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 12010001316
APTE.: FLAVIO ALVES DA SILVA VULGO "FEIO"
ADVOGADO: EURICO E TRAVAGLIA
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

03 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 69030161710
APTE.: LUCIANO BATISTA SOUZA
ADVOGADO: EDMILSON GARIOLLI
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

04 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 12030017243
APTE.: DEILSON LOURENÇO BENFICA
ADVOGADO: EURICO EUGENIO TRAVAGLIA, DEF. PÚBLICO
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

05 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 35980152256
APTE.: DELCIMAR PEREIRA CARDOSO
ADVOGADO: ALCEBIADES TON
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

06 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 35990101822
APTE.: RENILDO DOS SANTOS NASCIMENTO
ADVOGADO: FRANZ ROBERT SIMON, DEFENSOR PÚBLICO
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

07 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24000193458
APTE.: RENATO GUILHERME DE MELO
ADVOGADO: MONICA PERIN ROCHA
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

08 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 26020012071
APTE.: CLEYTON VIQUIETI ALCANTARA
ADVOGADO: EWERTON MIRANDA TREGGIA
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

09 - HABEAS CORPUS Nº 100050012291
PACTE.: VITOR HUGO DE SOUZA MEIRA
ADVOGADO: MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA FARIZEL
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE AFONSO CLÁUDIO
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

10 - HABEAS CORPUS Nº 100050010428
PACTE.: ELTON JECKEL
ADVOGADO: ANGELO RONCALI DO ESP. SANTO, DEF. PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA LEOPOLDINA
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

11 - HABEAS CORPUS - Nº 100050009578
PACTE.: JOSÉ JESUITA DE ALCANTARA REIS
ADVOGADO: ANGELO RONCALLI DO E S COSTA
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A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

12 - HABEAS CORPUS Nº 100050009453
PACTE.: JESSIMARI BENTO XAVIER
ADVOGADO: MARCOS ANTÔNIO DE O FARIZEL, DEF. PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE BAIXO GUANDU
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

13 - HABEAS CORPUS Nº 100050009446
PACTE.: ORLANDO RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO: MARCOS ANTÔNIO DE O FARIZEL, DEF. PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

14 - DENÚNCIA Nº 100040012013
DENCTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
DENCDO.: LUIZ PAULO VELOSO LUCAS
DENCDO.: LUIZ CARLOS AZEVEDO
DENCDO.: ANTÔNIO JOAQUIM BARROSO CARDOSO
DENCDO.: JOSÉ ARIMATHEA CAMPOS GOMES
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

15 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 35000095899
APTE.: CARLOS ALEXANDRE ROSA DE CASTRO
ADVOGADO: GLORIA REGINA BOZZI MALACARNE, DEF. PÚBLICO
APTE.: GLADSON FONTANA FLORIANO
ADVOGADO: CÉLIA GONÇALVES, DEFENSORA PÚBLICA
APDO.: JOCINALDO FONTANA FLORIANO
ADVOGADO: ELIEZER SIQUEIRA DE SOUSA JUNIOR
APTE/APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

16 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24059002576
APTE.: WILSON MONTEIRO DO ROSÁRIO
ADVOGADO: MARCO ANTÔNIO GOMES 
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

17 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 48040114331
APTE.: MÁRCIO CAETANO DE ALMEIDA
ADVOGADO: URIAS DE BRITO, DEFENSOR PÚBLICO
APTE.: WERISON SOARES DE OLIVEIRA
ADVOGADO: RUBENS DECCOTTIGNIES
ADVOGADO: ROBERTO FERREIRA DA CONCEIÇÃO RIBEIRO 
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

18 - HABEAS CORPUS - Nº 100050010287
PACTE.: DEUSDETH MENDES AGUIAR
ADVOGADO: MARCOS ANTÔNIO DE O FARIZEL, DEF. PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DE SANTA MARIA DE JETIBA
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

19 - HABEAS CORPUS Nº 100050011863
PACTE.: ELEOMAR OLIVEIRA RAMOS
ADVOGADO: MARCOS ANTÔNIO DE O FARIZEL, DEF. PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE AFONSO CLÁUDIO
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

20 - HABEAS CORPUS Nº 100050016086
PACTE.: WALTER GOMES FERREIRA
ADVOGADO: CLOVIS LISBOA DOS SANTOS JUNIOR
ADVOGADO: NATALINO FERREIRA
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª V CRIMINAL DE COLATINA
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

21 - HABEAS CORPUS Nº 100050016029
PACTE.: RODRIGO ANTÔNIO NUNES
ADVOGADO: DARLISON WANDER CORRÊA
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
FUNDAO
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

22 - HABEAS CORPUS - Nº 100050016037
PACTE.: JEAN CARLOS PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO: PAULO CESAR GOMES
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

23 - HABEAS CORPUS Nº 100050012721
PACTE.: VICENTE CORREIA
ADVOGADO: MARCOS ANTÔNIO DE O FARIZEL, DEF. PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DO 2º JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA
SERRA
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

PARA: CÍVEL

01 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059006486
AGVTE.: JOSÉ ORTILIO NICOLAU
ADVOGADO: KELLY CRISTINA BRUNO
ADVOGADO: MARIA AMÉLIA BARBARA BASTOS
AGVDO.: DIRETOR DA COMPANHIA DE TRANSPORTES URBANOS DA
GRANDE VITORI
RELATOR: RÔMULO TADDEI

02 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35059002002
AGVTE.: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: FRANCISCO DE A DOS S SOARES
ADVOGADO: ANDREA NEVES REBELLO 
ADVOGADO: ADOLFO DE OLIVEIRA ROSA
AGVDO.: MAX MAURO DOS SANTOS 
ADVOGADO: MARIA MIRANDA DE SOUZA POCAS
ADVOGADO: ANA LÚCIA PEREIRA MACHADO
AGVDO.: MAXLENE DOS SANTOS
ADVOGADO: MARIA MIRANDA DE SOUZA POCAS
ADVOGADO: ANA LÚCIA PEREIRA MACHADO
AGVDO.: UARLEI DOS SANTOS
ADVOGADO: MARIA MIRANDA DE SOUZA POCAS
ADVOGADO: ANA LÚCIA PEREIRA MACHADO
AGVDO.: SANDRA ALEX SANTOS DE FREITAS
ADVOGADO: MARIA MIRANDA DE SOUZA POCAS
ADVOGADO: ANA LÚCIA PEREIRA MACHADO
RELATOR: MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU

03 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35059002010
AGVTE.: JULIO INÁCIO FERREIRA SOBRINHO
ADVOGADO: ALCIMAR PAGOTTO RIGO
AGVTE.: EVANDRO PEREIRA CABRAL
ADVOGADO: ALCIMAR PAGOTTO RIGO
AGVTE.: JOUBERTE PARREIRA PINHEIRO
ADVOGADO: ALCIMAR PAGOTTO RIGO
AGVDO.: JOSÉ ARISTHEU TONONI
ADVOGADO: FRANCISCO DE OLIVEIRA
ADVOGADO: RICARDO AUGUSTO GUSMÃO
RELATOR: SAMUEL MEIRA BRASIL JUNIOR

04 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35059002036
AGVTE.: ITAÚ SEGUROS S.A
ADVOGADO: LUIS FELIPE DE FREITAS BRAGA
ADVOGADO: SÉRGIO RUY BARROSO DE MELLO
ADVOGADO: GUSTAVO SICILIANO CANTISANO
ADVOGADO: LEANDRO FIGUEIRA VAN DE KOKEN
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ADVOGADO: MÁRIO SAMPAIO FERNANDES
AGVDO.: TRANSPORTADORA FIOROT LTDA.
ADVOGADO: SEBASTIÃO GUALTEMAR SOARES
ADVOGADO: VLADIMIR SALLES SOARES
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA

05 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 15059000149
AGVTE.: FRANCISCO CARLOS DONATO JUNIOR
ADVOGADO: TACIO DI PAULA A NEVES
ADVOGADO: PAULO CEZAR ALVES DE OLIVEIRA
AGVDO.: DONATUR - DONATO TURISMO LTDA.
ADVOGADO: GEOVALTE LOPES DE FREITAS
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA

06 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 47059000340
AGVTE.: FIAT LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL
ADVOGADO: MARCELO VACCARI QUARTEZANI
ADVOGADO: CARLOS FELYPPE TAVARES PEREIRA
ADVOGADO: PATRICIA P BROSMONSCHENKEL
ADVOGADO: LESLIE MESQUITA SALDANHA LIMA
AGVDO.: WALDEMAR PEREIRA FILHO
ADVOGADO: BENEDITO DE SALES SOUZA
RELATOR: ALINALDO FARIA DE SOUZA

07 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059006502
AGVTE.: RAIMUNDO ALVES DE SOUZA
ADVOGADO: ÂNDREA CARLA ZANI
ADVOGADO: ANTÔNIO AUGUSTO DALAPICOLA SAMPAIO
ADVOGADO: JALINE IGLEZIAS VIANA
ADVOGADO: JOÃO BATISTA DALAPICOLA SAMPAIO
ADVOGADO: JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO SAMPAIO NETTO
ADVOGADO: ROSEMARY M DE PAULA
ADVOGADO: SEDNO ALEXANDRE PELISSARI
AGVDO.: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
ADVOGADO: ROSEMBERG ANTÔNIO DA SILVA 
RELATORA: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

08 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 50059000112
AGVTE.: INSTITUTO DE PREV. SOC SERV. PUB. DE VIANA-IPBEVI 
ADVOGADO: GILMAR LOZER PIMENTEL
AGVDO.: HELOISA CORRADI VILA FLOR
ADVOGADO: ALDANO LEMOS DO NASCIMENTO
ADVOGADO: JOÃO CARLOS ANDRADE CYPRESTE
AGVDO.: LINDANORA TAVARES VITÓRIA
ADVOGADO: ALDANO LEMOS DO NASCIMENTO
ADVOGADO: JOÃO CARLOS ANDRADE CYPRESTE
AGVDO.: SHEILA MONTEIRO DE BARROS ARAÚJO 
ADVOGADO: ALDANO LEMOS DO NASCIMENTO
ADVOGADO: JOÃO CARLOS ANDRADE CYPRESTE
AGVDO.: ANTENOR FERREIRA DIAS
ADVOGADO: ALDANO LEMOS DO NASCIMENTO
ADVOGADO: JOÃO CARLOS ANDRADE CYPRESTE
AGVDO.: ORLINDA MARIA GONÇALVES
ADVOGADO: ALDANO LEMOS DO NASCIMENTO
ADVOGADO: JOÃO CARLOS ANDRADE CYPRESTE
RELATOR: ÀLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON

09 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 24030020424
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA 1A V FAZ PUB. EST. DE VITÓRIA
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 24030020424
APTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
APDO.: ADEMILSON JOSÉ DE SOUZA
RELATOR: MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU

10 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 2040006542
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DE ALEGRE 
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL

11 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 30040002088
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA 3A V CÍVEL DE LINHARES
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 30040002088
APTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
APDO.: SAMUEL SILVA MARTINS
RELATOR: CARLOS ROBERTO MIGNONE

12 - REMESSA EX-OFFICIO - Nº 24000173609
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZ PUB. EST. DE VITÓRIA
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

13 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 24040237745
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
ESTADUAL DE VI
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA

14 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 24000181255
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA 2ª V FAZ PUB. EST. VITÓRIA
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 24000181255
APTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
APDO.: JOSÉ ADALBERTO REBELLO DE OLIVEIRA
RELATOR: ELPÍDIO JOSÉ DUQUE

15 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 24059006510
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA 1ª V FAZ PUB. EST. DE VITÓRIA
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº24059006510
APTE.: IPAJM
APDO.: AILTON DE SOUZA MADEIRA
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA

16 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 24990130262
REMTE.: JUIZ DE DIREITO 1A V F P EST. VITÓRIA
PARTE: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO: ANTÔNIO JOSÉ FERREIRA ABIKAIR
ADVOGADO: PEDRO SOBRINO PORTO VIRGOLINO
PARTE: SINDIUPES
ADVOGADO: JOSÉ ROBERTO DE ANDRADE
ADVOGADO: ANGELA MARIA PERINI
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL

17 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - Nº 100020023634
REQTE.: BANESTES S/A
ADVOGADO: FLAVIO CHEIM JORGE
ADVOGADO: MARCELO ABELHA RODRIGUES
ADVOGADO: SANYO ALVES AUGUSTO
REQDO.: LUIZ JOSÉ FINAMORE SIMONI
ADVOGADO: REQUERIDO EM CAUSA PRÓPRIA
ADVOGADO: TIAGO SIMONI NACIF
REQDO.: BRUNO REIS FINAMORE SIMONI
ADVOGADO: REQUERIDO EM CAUSA PRÓPRIA
ADVOGADO: TIAGO SIMONI NACIF
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL

18 - APELAÇÃO CÍVEL - Nº 48029000113
APTE.: JOSÉ BENTO VIDIGAL
ADVOGADO: DÉBORA FONSECA E CUNHA
ADVOGADO: HUDSON DE LIMA PEREIRA
APTE.: MARIA DA PENHA VIDIGAL
ADVOGADO: DÉBORA FONSECA E CUNHA
ADVOGADO: HUDSON DE LIMA PEREIRA
APTE.: ELIZETH MARIA VIDIGAL
ADVOGADO: DÉBORA FONSECA E CUNHA
ADVOGADO: HUDSON DE LIMA PEREIRA
APTE.: JOYSON JOSÉ VIDIGAL
ADVOGADO: DÉBORA FONSECA E CUNHA
ADVOGADO: HUDSON DE LIMA PEREIRA
APTE.: JEFFERSON LUIZ VIDIGAL
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ADVOGADO: DÉBORA FONSECA E CUNHA
ADVOGADO: HUDSON DE LIMA PEREIRA
APTE.: JOSÉ VIDIGAL JUNIOR
ADVOGADO: DÉBORA FONSECA E CUNHA
ADVOGADO: HUDSON DE LIMA PEREIRA
APDO.: J E V V (MENOR IMPÚBERE)
ADVOGADO: EZRON DE SOUZA
APDO.: VERA LÚCIA VELTEN
ADVOGADO: EZRON DE SOUZA
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA

19 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 12039001800
APTE/APDO.: BANCO HSBC BAMERINDUS S/A
ADVOGADO: ULISSES LYRIO CHAVES
ADVOGADO: CARLOS MÁRCIO F DE CARVALHO
APDO/APTE.: FRUTICULA YARA IMP E EXP LTDA.
ADVOGADO: LUIZ JOSÉ F SIMONI
ADVOGADO: ANTENOR COSTA FILHO
ADVOGADO: ROSEANE DA SILVA PICINALLI
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA

20 - APELAÇÃO CÍVEL - Nº 24000180158
APTE/APDO.: ITAGUPE INDUSTRIA GRÁFICA EDITORA E PÚBLICIDADE
LTDA. ME
ADVOGADO: JOSÉ CARLOS NASCIF AMM
APTE/APDO.: ITAMAR GURGEL PEREIRA
ADVOGADO: JOSÉ CARLOS NASCIF AMM
APTE/APDO.: MARIA HERMINIA ROSI
ADVOGADO: MARCELO PAGANI DEVENS
APTE/APDO.: CHOICE TOUR VIAGENS
ADVOGADO: MARCELO PAGANI DEVENS
RELATOR: ÀLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON

21 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 30059000668
APTE.: SANDRA FARDIN PEZZIN
ADVOGADO: JORGE LUIS DA SILVA
APTE.: MARIA DE LOURDES BATISTA ALVES
ADVOGADO: JORGE LUIS DA SILVA
APDO.: MUNICÍPIO DE LINHARES
ADVOGADO: GEORGE DUARTE F FILHO
RELATOR: RÔMULO TADDEI

22 - APELAÇÃO CÍVEL - Nº 30040013895
APTE.: JOÃO PRATA NETO-ME
ADVOGADO: ADRIANA DE O COUTO
ADVOGADO: PAULO BONAPARTE
APDO.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO: SANTUZZA DA COSTA PEREIRA 
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA

23 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 8040008867
APTE.: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO
FRANCISCO
ADVOGADO: EVALDO SILVA DE OLIVEIRA
APDO.: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE BARRA DE SÃO
FRANCISCO
ADVOGADO: LIETE VOLPONI FORTUNA
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL

24 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 34059000041
APTE.: ALAN KARDEC FRANCISCO SOUZA
ADVOGADO: REQUERIDO EM CAUSA PRÓPRIA
APDO.: ELIOMAR PINTO CARDOSO
ADVOGADO: WILSON MARINHO DE ROCHA
RELATOR: ÀLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON

25 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24010068302
APTE.: RIO STAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
ADVOGADO: RICARDO PIMENTEL BARBOSA
APDO.: CEPEMAR ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO S/A
ADVOGADO: CARLOS ALBERTO CERUTTI PINTO
RELATORA: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

26 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24059006460
APTE.: FERNANDO MATOS RAMALHETE
ADVOGADO: GIOVANNI ROCHA DAS NEVES
ADVOGADO: ALEXANDRE MARÇAL PEREIRA
APDO.: MUNICÍPIO DE VITÓRIA
ADVOGADO: SANDRO VIEIRA DE MORAES
APDO.: IPAMV
ADVOGADO: HELOISA MARIA BARCELLOS RANGEL
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

27 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 50040011152
APTE.: MARIA GALVANI RORIZ
ADVOGADO: DAIR ANTÔNIO DAROS
ADVOGADO: EDUARDO LOPES ANDRADE
APTE.: GILCIMAR GALVANI DIAS
ADVOGADO: DAIR ANTÔNIO DAROS
ADVOGADO: EDUARDO LOPES ANDRADE
APTE.: GILMAR DE ASSIS DIAS
ADVOGADO: DAIR ANTÔNIO DAROS
ADVOGADO: EDUARDO LOPES ANDRADE
APTE.: EVALDO AMÉRICO DIAS
ADVOGADO: DAIR ANTÔNIO DAROS
ADVOGADO: EDUARDO LOPES ANDRADE
APDO.: JOVERCINDO DIAS DA SILVA
ADVOGADO: MANOEL SOARES DE DEUS
RELATORA: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

28 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 12020065434
APTE.: ESCELSA - ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S/A
ADVOGADO: MARCELO PAGANI DEVENS
ADVOGADO: IMERO DEVENS JUNIOR
ADVOGADO: IMERO DEVENS
ADVOGADO: ORLANDO DE OLIVEIRA GIANORDOLI
ADVOGADO: MAURICIO MESQUITA
APDO.: ANTÔNIO CARLOS ROCHA
ADVOGADO: EDNO PAVIOTTI DO NASCIMENTO
RELATOR: SAMUEL MEIRA BRASIL JUNIOR

29 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 30030039355
APTE.: SOCE - SOCIEDADE CAPIXABA DE EDUCAÇÃO LTDA.
ADVOGADO: GERALDO TADEU SCARAMUSSA DA SILVA
ADVOGADO: JAYME HENRIQUE R DOS SANTOS
APDO.: VALNIR FERREIRA LOUREIRO
ADVOGADO: ANTÔNIO DA SILVA PEREIRA
ADVOGADO: DEYVID CUZZUOL PEREIRA
RELATOR: SAMUEL MEIRA BRASIL JUNIOR

30 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 30040029339
APTE.: COOPNORTE COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DO NORTE DO
ESTADO DO ESP.
ADVOGADO: DARLI VIEIRA
ADVOGADO: MÁRCIO ROBERTO G VIEIRA
APTE.: BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO: VALERIA MARIA CID PINTO
APDO.: ANITA RODRIGUES GOMES
ADVOGADO: GUSTAVO MACIEL TARDIN
ADVOGADO: WALACE SEIDEL PERINI
ADVOGADO: JAQUELINE DE ANDRADE JADJESKI
APDO.: FABIO MOZER RODRIGUES GOMES
ADVOGADO: GUSTAVO MACIEL TARDIN
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ADVOGADO: WALACE SEIDEL PERINI
ADVOGADO: JAQUELINE DE ANDRADE JADJESKI
APDO.: PATRICIA RODRIGUES GOMES
ADVOGADO: GUSTAVO MACIEL TARDIN
ADVOGADO: WALACE SEIDEL PERINI
ADVOGADO: JAQUELINE DE ANDRADE JADJESKI
RELATOR: MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU

31 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 11030761958
APTE.: ANITA IRACEMA GAVA FRANCISCHETO
ADVOGADO: LUIZ ROBERTO MARETO CALIL
ADVOGADO: TIAGO DE SOUZA PIMENTA
ADVOGADO: RONALDO PAVAN
ADVOGADO: RAPHAEL GOBBIE MELO
APDO.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO: ALEXANDRE NOGUEIRA ALVES
RELATOR: ALINALDO FARIA DE SOUZA

32 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 12040015229
APTE.: CARONE E CIA LTDA.
ADVOGADO: CARLA MILEIPE FESTA
ADVOGADO: HOMERO JUNGER MAFRA
ADVOGADO: ERICA FERREIRA NEVES
ADVOGADO: ADRIANA GOMES MARTINS SOARES
APDO.: ELIESIO ZAMBOM
ADVOGADO: ARMANDO MOREIRA MACEDO
ADVOGADO: DANILO BARCELLOS DO ROSÁRIO
ADVOGADO: YURI MACEDO
RELATOR: RÔMULO TADDEI

33 - APELAÇÃO CÍVEL - Nº 35000079588
APTE.: REGINA CÉLIA FERREIRA GOMES
ADVOGADO: PAULO SÉRGIO HELEODORO PAGOTTE
APTE.: LUIZ FERNANDES PAES GOMES JUNIOR
ADVOGADO: PAULO SÉRGIO HELEODORO PAGOTTE
APTE.: LUIZ EDUARDO ALMEIDA RIGÃO
ADVOGADO: PAULO SÉRGIO HELEODORO PAGOTTE
APDO.: JOILKER FREITAS DE ALMEIDA
ADVOGADO: ORONDINO JOSÉ MARTINS NETO
ADVOGADO: CELIO ALEXANDRE P DE OLIVEIRA
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL

34 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 12030006832
APTE.: NELY LOPES 
ADVOGADO: EDMAR SIMÕES 
APTE.: TARCILIO LOPES
ADVOGADO: EDMAR SIMÕES 
APTE.: MARIA DAS GRAÇAS LOPES FRAGA
ADVOGADO: EDMAR SIMÕES 
APDO.: IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS FRENTE
MISSIONARIA
ADVOGADO: LILIANE SOUZA RODRIGUES
RELATOR: ELPÍDIO JOSÉ DUQUE

35 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 12030020650
APTE.: COOPERATIVA CENTRAL BASES
ADVOGADO: IVANETE RAMLOW
APDO.: RURALBRAS S/A AGROINDÚSTRIA
ADVOGADO: MÁRCIA REALI NOGUEIRA
RELATOR: ÀLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON

36 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24020155305
APTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO: MARIA DA PENHA BORGES
APDO.: NATAL ALFREDO VALIATE
ADVOGADO: JOSÉ NATALINO CAMPONEZ

ADVOGADO: RENATO GIUBERTI MIRANDA
RELATORA: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

37 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 30040017045
APTE.: WELLINGTON MENELLI
ADVOGADO: WANDERLEY SOARES DA ROCHA
APTE.: SANDRA GOMES DE JESUS
ADVOGADO: WANDERLEY SOARES DA ROCHA
APDO.: ADWALTER JOSÉ DE JESUS
ADVOGADO: SÉRGIO LUIZ LAIBER
ADVOGADO: ANTÔNIO DA SILVA PEREIRA
APDO.: MARIA GOMES DE JESUS
ADVOGADO: SÉRGIO LUIZ LAIBER
ADVOGADO: ANTÔNIO DA SILVA PEREIRA
RELATOR: ALINALDO FARIA DE SOUZA

38 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 12020003005
APTE.: BANCO ITAU S/A
ADVOGADO: ANTÔNIO NACIF NICOLAU
ADVOGADO: BRUNO CHIABAI LAMEGO
ADVOGADO: CEILA MÁRCIA P DA SILVA
ADVOGADO: FABRICIO GOMES THEBALDI
ADVOGADO: CLÁUDIO COSTA DA SILVA
ADVOGADO: VALESCA CARNEIRO CASTRO
APDO.: AUGUSTO CESAR COELHO
ADVOGADO: RICARDO TADEU RIZZO BICALHO
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA

39 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24910159300
APTE.: PERCIDE FIGUEIRO COCCO
ADVOGADO: RONALDO LOUZADA BERNARDO
APDO.: JOÃO BATISTA FERNANDES DA COSTA
ADVOGADO: PEDRO MOTA DUTRA
RELATOR: CARLOS ROBERTO MIGNONE

40 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 11980106196
APTE.: ROMILDO SPEROTTO
ADVOGADO: NELSON DE MEDEIROS TEIXEIRA
APDO.: ELYMARIO RODRIGUES POVOA
ADVOGADO: JOÃO CARLOS ASSAD
RELATOR: CARLOS ROBERTO MIGNONE

41 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 35030142398
APTE.: BANESTES S/A
ADVOGADO: IARA QUEIROZ
ADVOGADO: THAIZ QUEIROGA BARROS
ADVOGADO: FABIANA ALVES DA SILVA
ADVOGADO: CARLOMAR SILVA G DE ALMEIDA
ADVOGADO: CLAUDIA VALLI CARDOSO
ADVOGADO: FABIANO DE CHISTO DEPES TALLON
ADVOGADO: FERNANDA ALVES DE M MENEGUSSI
ADVOGADO: FRANKLIN DELMAESTRO
ADVOGADO: GERALDO DA SILVEIRA
ADVOGADO: GISLAINE DE OLIVEIRA
ADVOGADO: LUIZ CARLOS DE ABREU
ADVOGADO: MARCO ANTÔNIO REDINZ
ADVOGADO: NEUSA SCHULTHAIS ANDRADE
ADVOGADO: OMAR ALBUQUERQUE MACHADO JUNIOR
APDO.: SILVIO SOUZA ROCHA
ADVOGADO: SIMONE SIQUEIRA MIGUEL
APDO.: ZULMIRA ZORZANELLI ROCHA
ADVOGADO: SIMONE SIQUEIRA MIGUEL
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

42 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24059006478
APTE.: CÉLIA REGINA TRINDADE
ADVOGADO: FERNANDO SÉRGIO MARTINS
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ADVOGADO: ANDREIA DADALTO LIMA
APDO.: BANCO SAFRA S/A
ADVOGADO: CARLOS MÁRCIO F DE CARVALHO
ADVOGADO: ATHOS PROCOPIO DE OLIVEIRA JUNIOR
ADVOGADO: RAMIRO AVELLAR FONSECA
ADVOGADO: ELIZABETH ALVES DE SOUZA
ADVOGADO: JOSÉ CARLOS DE CARVALHO COSTA
ADVOGADO: LUIZ ANTÔNIO SORIANO
ADVOGADO: JOSÉ FELIZ GAMA
ADVOGADO: RODRIGO ANTÔNIO FERREIRA BRANDÃO
ADVOGADO: VICENTE BUCCHIANERI NETTO
ADVOGADO: RAPHAEL FERREIRA MOREIRA
APDO.: PILAR CONTRUÇOES E INCORPORAÇÕES LTDA.
ADVOGADO: CARLOS MÁRCIO F DE CARVALHO
ADVOGADO: LEONARDO LAGE DA MOTTA
ADVOGADO: ATHOS PROCOPIO DE OLIVEIRA JUNIOR
ADVOGADO: ANTÔNIO FLAVIO LEITE GALVÃO
ADVOGADO: RAMIRO AVELLAR FONSECA
ADVOGADO: ELIZABETH ALVES DE SOUZA
ADVOGADO: JOSÉ CARLOS DE CARVALHO COSTA
ADVOGADO: LUIZ ANTÔNIO SORIANO
ADVOGADO: JOSÉ FELIZ GAMA
ADVOGADO: RODRIGO ANTÔNIO FERREIRA BRANDÃO
ADVOGADO: AMÉRICO D'AMBROSIO JUNIOR
ADVOGADO: VICENTE BUCCHIANERI NETTO
ADVOGADO: RAPHAEL FERREIRA MOREIRA
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA

43 - APELAÇÃO CÍVEL - Nº 48040048919
APTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
APDO.: LUIZ CARDOSO DO NASCIMENTO 
ADVOGADO: NILSINETE ENTRINGER DE ARAÚJO
RELATOR: ELPÍDIO JOSÉ DUQUE

-**************-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SECRETARIA

DISTRIBUIÇÃO

EM 22/06/2005 FORAM DISTRIBUÍDOS OS SEGUINTES PROCESSOS:

PARA:  TRIBUNAL PLENO

01 - AÇÃO PENAL Nº 100050016128
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RÉU: GLADYS JOUFFROY BITRAN
ADVOGADO: FRANCISCO DE ASSIS ARAÚJO HERKENHOFF
ADVOGADO: ELISANGELA LEITE MELO
ADVOGADO: AROLDO LIMONGE
ADVOGADO: MARCELO SCHUNK GARDIOLI
RÉU: MARIA DO CARMO SUPRANI BONGESTAB
RÉU: FLAVIA MURAD NEFFA LOUREIRO
ADVOGADO: REQUERIDO EM CAUSA PRÓPRIA
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA

02 - MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100050015948
REQTE.: PEDRO NASCIMENTO
ADVOGADO: DENILSON CARLOS DOS SANTOS
A. COATORA: GOVERNADOR DO ESTADO DO ES
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

PARA: CRIMINAIS REUNIDAS

01 - REVISÃO CRIMINAL Nº 100020035810
REQTE.: FABIO ROMERO DOS SANTOS

ADVOGADO: FRANCISCO DE OLIVEIRA
REQDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

PARA:  CRIMINAL

01 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24030060008
APTE.: DAVI LOUREIRO DE SOUZA
ADVOGADO: MAURO SÉRGIO DOS SANTOS LOUREIRO
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

02 - APELAÇÃO CRIMINAL - Nº 41030003622
APTE.: JOSÉ CARLOS MENDES DO ROZARIO
ADVOGADO: JAMYLE MENDES ABDALA
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

03 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 12030096056
APTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
APDO.: ALONSO SAMPAIO
ADVOGADO: ITAMAR SOUZA CADETE
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

04 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24000064923
APTE.: ABEL CORREIA
ADVOGADO: ANDRÉ EDUARDO DE CARVALHO ZACARIAS
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

05 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 35030136465
APTE.: MARIA IMACULADA CONCEIÇÃO ANDRIOLLI
ADVOGADO: LEONARDO LOIOLA GAMA
APTE.: JOVENTINA ANDRIOLLI FERIGUETTI
ADVOGADO: LEONARDO LOIOLA GAMA
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

06 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 8030020757
APTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
APDO.: ALBERTO DA SILVA SANTOS
ADVOGADO: ROMUALDO JOSÉ DE SOUZA COELHO
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

07 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 48040086299
APTE.: ROGÉRIO VALENTIN DE RAMOS
ADVOGADO: MERIA RITA MARTINS CARDOSO
APTE.: PAULO SÉRGIO DE JESUS CONCEIÇÃO
ADVOGADO: URIAS DE BRITO, DEFENSOR PÚBLICO
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

08 - HABEAS CORPUS Nº 100050009636
PACTE.: LUIZ FERREIRA MIRANDA
ADVOGADO: MARCOS ANTÔNIO DE O FARIZEL, DEF. PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

09 - HABEAS CORPUS Nº 100050016110
PACTE.: RILDO CHAVES
ADVOGADO: HOMERO JUNGER MAFRA
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO 3ª V CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

10 - HABEAS CORPUS Nº 100050012614
PACTE.: PITERSON DOS SANTOS CLIMACO
ADVOGADO: MARCOS ANTÔNIO DE O FARIZEL, DEF. PÚBLICO

21          Quarta-Feira       06 de Julho de 2005              Edição nº 2627           D.J. ESPÍRITO SANTO



A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

11 - HABEAS CORPUS Nº 100050010832
PACTE.: MAURICIO FONSECA LIMA
ADVOGADO: MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE IBIRAÇU
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

12 - HABEAS CORPUS Nº 100050010048
PACTE.: ELIAS PIMENTEL
ADVOGADO: MARCOS ANTÔNIO DE O FARIZEL, DEF. PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO 2 V CRIMINAL DE VILA VELHA
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

PARA: CÍVEL

01 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059006387
AGVTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO: PAULO SÉRGIO AVALLONE MARSCHALL
AGVDO.: ALFREDO CARLOS COSER
ADVOGADO: ALEXANDRE ZAMPROGNO
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA

02 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059006494
AGVTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO: CEZAR PONTES CLARK
AGVDO.: ISMAEL FORATINI PEIXOTO DE LIMA
ADVOGADO: EVANDRO DE CASTRO BASTOS
ADVOGADO: RAFAEL SANTA ANNA ROSA
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

03 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059006528
AGVTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO: JOSÉ RICARDO DE ABREU JUDICE
AGVDO.: JORGE ANDREÃO 
ADVOGADO: GABRIELA NEGRI CARLESSO
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL

04 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 21059000386
AGVTE.: ARNALDO LYRA COUTINHO
ADVOGADO: CARLOS HENRIQUE STABAUER RIBEIRO
AGVDO.: PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI
RELATOR: RÔMULO TADDEI

05 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35059002028
AGVTE.: PAULO ROBERTO TERRA DA SILVA
ADVOGADO: ALEXANDRE DE LACERDA ROSSONI
ADVOGADO: DELANO SANTOS CÂMARA
ADVOGADO: MAURÍLIO JOSÉ MARTINS INES
AGVDO.: AVP CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA.
ADVOGADO: ANGELO GIUSEPPE J DUARTE
ADVOGADO: ELISE VELTEN BITTAN
ADVOGADO: ANDREZA VETTORE SARETTA
RELATOR: CARLOS ROBERTO MIGNONE

06 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059006536
AGVTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO: ADRIANO FRISSO RABELO
AGVDO.: SUPERMERCADO PORTO NOVO LTDA.
ADVOGADO: SÉRGIO CARLOS DE SOUZA
ADVOGADO: JANAINA BARCELOS
ADVOGADO: RODRIGO CARLOS DE SOUZA
ADVOGADO: FABRICIANO LEITE DE ALMEIDA
ADVOGADO: CHRISCIANA DE OLIVEIRA MELO
ADVOGADO: RODRIGO SILVA MELLO

ADVOGADO: MARCELLO GONÇALVES FREIRE
ADVOGADO: MARIANA M BARROS
ADVOGADO: FABIANA CID SILVA
RELATOR: ALINALDO FARIA DE SOUZA

07 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35059002051
AGVTE.: TANIA VILMA VALADARES LEAO PASSAMANI
ADVOGADO: PAULO ANTÔNIO SILVEIRA
ADVOGADO: BRUNO SILVEIRA
ADVOGADO: SIMONE SILVEIRA
ADVOGADO: JORGE EDUARDO IGLESIA LOPES
ADVOGADO: HERBERT SCHNEIDER RODRIGUES
ADVOGADO: LIVIA RANGEL LORENZON
AGVDO.: MARIVALDO PASSAMANI
ADVOGADO: RODRIGO CAMPANA TRISTÃO
ADVOGADO: ALOIZIO FARIA DE SOUZA FILHO
ADVOGADO: MARCELO MIGUEL NOGUEIRA
ADVOGADO: GUSTAVO VARELLA CABRAL
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA

08 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 50059000120
AGVTE.: MUNICÍPIO DE VIANA
ADVOGADO: LUCIANO CEOTTO
AGVDO.: ROSANGELA NEVES BRANDÃO
ADVOGADO: ALDANO LEMOS DO NASCIMENTO
ADVOGADO: JOÃO CARLOS ANDRADE CYPRESTE
RELATOR: ELPÍDIO JOSÉ DUQUE

09 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 50059000146
AGVTE.: MUNICÍPIO DE VIANA
ADVOGADO: LUCIANO CEOTTO
AGVDO.: JOSÉ ALCIDES DE SOUZA
ADVOGADO: REQUERIDO EM CAUSA PRÓPRIA
AGVDO.: ALDA MARTINS DO NASCIMENTO
ADVOGADO: JOSÉ ALCIDES DE SOUZA
AGVDO.: ALTAMIR CARDOSO VITORIO
ADVOGADO: JOSÉ ALCIDES DE SOUZA
AGVDO.: CARMEN HELOISA SIQUEIRA SANTIAGO
ADVOGADO: JOSÉ ALCIDES DE SOUZA
AGVDO.: CARMEN LÚCIA SUNDERHUS NOGUEIRA
ADVOGADO: JOSÉ ALCIDES DE SOUZA
AGVDO.: GERUSA PIMENTEL BARRETO
ADVOGADO: JOSÉ ALCIDES DE SOUZA
AGVDO.: IVONETE FRANCISCO DE LYRIO
ADVOGADO: JOSÉ ALCIDES DE SOUZA
AGVDO.: MERCEDES PIMENTEL SIQUEIRA
ADVOGADO: JOSÉ ALCIDES DE SOUZA
AGVDO.: REGINA CONCEIÇÃO BARRETO CORRADI
ADVOGADO: JOSÉ ALCIDES DE SOUZA
RELATOR: MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU

10 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059006569
AGVTE.: SERRANET SERVIÇOS COM. E MARKETING LTDA-ME
ADVOGADO: PAULINE MELLO GOMES
ADVOGADO: MARILIA MACHADO MELO GOMES
AGVDO.: EMBRATEL-EMP.BRAS.DE TELECOMUNICAÇÕES S.A.
ADVOGADO: ALESSANDRA L M S ALBUQUERQUE
AGVDO.: TELEMAR NORTE LESTE S/A
ADVOGADO: TATIANA GAVOTTI VEROSPI MOSANER
RELATOR: ÀLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON

11 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 12059000997
AGVTE.: HOSPITAL MERIDIONAL LTDA.
ADVOGADO: MARCELLO GONÇALVES FREIRE
ADVOGADO: SÉRGIO CARLOS DE SOUZA
ADVOGADO: RODRIGO CARLOS DE SOUZA
ADVOGADO: FABRICIANO LEITE DE ALMEIDA
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ADVOGADO: CHRISCIANA DE OLIVEIRA MELO
AGVDO.: MARIA DE OLIVEIRA SALLES
ADVOGADO: NELIETE GOMES PEREIRA ARAÚJO
RELATOR: CARLOS ROBERTO MIGNONE

12 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1059000115
AGVTE.: CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA
ADVOGADO: MARCOS FERREIRA DIAS
AGVDO.: SIRIO MIGUEL FALQUETO
ADVOGADO: JAMILSON SERRANO PORFIRIO
AGVDO.: JAIME AMBROZIM
ADVOGADO: JAMILSON SERRANO PORFIRIO
RELATOR: CARLOS ROBERTO MIGNONE

13 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 50059000195
AGVTE.: IPREVI INSTITUTO PREV. SERV. PUBL. MUN. VIANA
ADVOGADO: GILMAR LOZER PIMENTEL
AGVDO.: JOSÉ ALCIDES DE SOUZA
ADVOGADO: REQUERIDO EM CAUSA PRÓPRIA
AGVDO.: ALDA MARTINS DO NASCIMENTO
ADVOGADO: JOSÉ ALCIDES DE SOUZA
AGVDO.: ALGENIRA NASCIMENTO VITORIO
ADVOGADO: JOSÉ ALCIDES DE SOUZA
AGVDO.: CARMEM HELOIZA SIQUEIRA SANTIAGO
ADVOGADO: JOSÉ ALCIDES DE SOUZA
AGVDO.: CARMEM LÚCIA SUNDERHUS NOGUEIRA
ADVOGADO: JOSÉ ALCIDES DE SOUZA
AGVDO.: GERUSA PIMENTEL BARRETO
ADVOGADO: JOSÉ ALCIDES DE SOUZA
AGVDO.: IVONETE TRANCOSO DE LYRIO
ADVOGADO: JOSÉ ALCIDES DE SOUZA
AGVDO.: MERCEDES PIMENTEL DE SIQUEIRA
ADVOGADO: JOSÉ ALCIDES DE SOUZA
AGVDO.: REGINA CONCEIÇÃO BARRETO CORRADI
ADVOGADO: JOSÉ ALCIDES DE SOUZA
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA

14 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - Nº 50059000187
AGVTE.: MUNICÍPIO DE VIANA
ADVOGADO: LUCIANO CEOTTO
AGVDO.: CATARINA MÁRCIA LUBE DOS SANTOS
ADVOGADO: ALDANO LEMOS DO NASCIMENTO
ADVOGADO: JOÃO CARLOS ANDRADE CYPRESTE
AGVDO.: CELINA TEIXEIRA PEREIRA NUNES
ADVOGADO: ALDANO LEMOS DO NASCIMENTO
ADVOGADO: JOÃO CARLOS ANDRADE CYPRESTE
AGVDO.: JOÃO BATISTA DIAS
ADVOGADO: ALDANO LEMOS DO NASCIMENTO
ADVOGADO: JOÃO CARLOS ANDRADE CYPRESTE
AGVDO.: LINA RIBEIRO MACHADO
ADVOGADO: ALDANO LEMOS DO NASCIMENTO
ADVOGADO: JOÃO CARLOS ANDRADE CYPRESTE
AGVDO.: PASCUINA FERRARI BARBOSA
ADVOGADO: ALDANO LEMOS DO NASCIMENTO
ADVOGADO: JOÃO CARLOS ANDRADE CYPRESTE
AGVDO.: RITA DE CASSIA RODRIGUES DIAS
ADVOGADO: ALDANO LEMOS DO NASCIMENTO
ADVOGADO: JOÃO CARLOS ANDRADE CYPRESTE
RELATOR: SAMUEL MEIRA BRASIL JUNIOR

15 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 50059000179
AGVTE.: MUNICÍPIO DE VIANA
ADVOGADO: LUCIANO CEOTTO
AGVDO.: JUAN CARLOS VICTOR ANTÔNIO ROJAS SALINAS
ADVOGADO: ALDANO LEMOS DO NASCIMENTO
ADVOGADO: JOÃO CARLOS ANDRADE CYPRESTE
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA

16 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059006544
AGVTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO: JOÃO LUIZ FERREIRA DE AZEVEDO FILHO
AGVDO.: DRIFT COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.
ADVOGADO: MARCUS FELIPE BOTELHO PEREIRA
ADVOGADO: FABIO SIQUEIRA MACHADO 
AGVDO.: WILLIAN CARONE
ADVOGADO: MARCUS FELIPE BOTELHO PEREIRA
ADVOGADO: FABIO SIQUEIRA MACHADO 
AGVDO.: SARMENTO CARONE
ADVOGADO: MARCUS FELIPE BOTELHO PEREIRA
ADVOGADO: FABIO SIQUEIRA MACHADO 
RELATOR: RÔMULO TADDEI

17 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 24000003822
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA 2 VARA DA FAZ PÚBLICA ESTADUAL DE
VITÓRIA
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 24000003822
APTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
APDO.: CARLOS ROBERTO MAGEVESKY
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA

18 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 24059006551
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
ESTADUAL DE VI
RELATORA: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

19 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 24030178214
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA 1ª V FAZ PUB. EST. DE VITÓRIA
RELATOR: MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU

20 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 24030087381
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA 2A V FAZ PUB. EST. VITÓRIA
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 24030087381
APTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
APDO.: RENATO BERALDO NUNES
RELATOR: ALINALDO FARIA DE SOUZA

21 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 24010163632
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZ PUB. EST. DE VITÓRIA
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL

22 - REMESSA EX-OFFICIO - Nº 24040036428
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZ PUB. EST. DE VITÓRIA
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 24040036428
APTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
APDO.: A MESTIÇA MAGAZIN LTDA.
RELATORA: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

23 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 24010107431
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA 2ª V FAZ PUB. ESTADUAL DE VITÓRIA
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 24010107431
APTE.: DIRETORIA DO CENTRO DE ESTUDOS SUPLETIVOS DE VITÓRIA
APDO.: JEOVANNA VIEIRA OLIVEIRA
RELATOR: ELPÍDIO JOSÉ DUQUE

24 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 24990110629
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA 1 V. DOS FEITOS DA
FAZ.PUB..EST..VITÓRIA
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 24990110629
APTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
APDO.: DAIMAR LUIZ ZUCOLOTTO
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

25 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 24010015295
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA 1 V.DOS FEITOS DA FAZ. PUB. EST.
VITÓRIA
RELATOR: ÀLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON
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26 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 24000053975
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA 1 V.DOS FEITOS DA FAZ. PUB. EST.
VITÓRIA
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL

27 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 24970037701
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA 2ª V DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
VITÓRIA
RELATOR: SAMUEL MEIRA BRASIL JUNIOR

28 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 24000042150
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA 1ª V F FAZ PUB. ESTADUAL DE VITÓRIA
RELATOR: RÔMULO TADDEI

29 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 24980088835
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA 2º VARA FAZ PUB. EST. DE VITÓRIA
RELATOR: ÀLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON

30 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 24970023412
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA 2A V FAZ PUB. EST. DE VITÓRIA
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA

31 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 24010122430
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA 2A V FAZ PUB. ESTADUAL DE VITÓRIA
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 24010122430
APTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
APDO.: E F O (MENOR PÚBERE)
RELATORA: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

32 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 50059000161
AGVTE.: MUNICÍPIO DE VIANA
ADVOGADO: LUCIANO CEOTTO
AGVDO.: MÁRCIA FREITAS IZOTON
ADVOGADO: ALDANO LEMOS DO NASCIMENTO
ADVOGADO: JOÃO CARLOS ANDRADE CYPRESTE
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA

33 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 50059000153
AGVTE.: MUNICÍPIO DE VIANA
ADVOGADO: LUCIANO CEOTTO
AGVDO.: ALAIR DE FARIAS SANTIAGO
ADVOGADO: LUCIANO CEOTTO
ADVOGADO: ALDANO LEMOS DO NASCIMENTO
ADVOGADO: JOÃO CARLOS ANDRADE CYPRESTE
AGVDO.: CASSIA LIRIO BRANDÃO
ADVOGADO: ALDANO LEMOS DO NASCIMENTO
ADVOGADO: JOÃO CARLOS ANDRADE CYPRESTE
AGVDO.: JOSÉ MARIA DE JESUS
ADVOGADO: ALDANO LEMOS DO NASCIMENTO
ADVOGADO: JOÃO CARLOS ANDRADE CYPRESTE
AGVDO.: LUCIANA VIEIRA
ADVOGADO: ALDANO LEMOS DO NASCIMENTO
ADVOGADO: JOÃO CARLOS ANDRADE CYPRESTE
AGVDO.: MARIA DE FÁTIMA LEITE
ADVOGADO: ALDANO LEMOS DO NASCIMENTO
ADVOGADO: JOÃO CARLOS ANDRADE CYPRESTE
AGVDO.: MARIA NEARES CARVALHO DE SOUZA
ADVOGADO: ALDANO LEMOS DO NASCIMENTO
ADVOGADO: JOÃO CARLOS ANDRADE CYPRESTE
AGVDO.: NAIR ROSA CARDOSO DA SILVA
ADVOGADO: ALDANO LEMOS DO NASCIMENTO
ADVOGADO: JOÃO CARLOS ANDRADE CYPRESTE
AGVDO.: SELMA RODRIGUES DIAS ROCHA
ADVOGADO: ALDANO LEMOS DO NASCIMENTO
ADVOGADO: JOÃO CARLOS ANDRADE CYPRESTE
RELATOR: MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU

34 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - Nº 21059000402
TE.: MUNICÍPIO DE GUARAPARI
ADVOGADO: JEDSON MARCHESI MAIOLI
AGVDO.: J M BRAMBATI TRANSPORTES E TURISMO ME
ADVOGADO: EDSON PEREIRA RAMANAUSKAS
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO RAMANAUSKAS
ADVOGADO: CLÁUDIO LYSIAS PEREIRA
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA

35 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059006577
AGVTE.: JUREMA DE JESUS BELLO
ADVOGADO: MUCIO COUTINHO DE JESUS
AGVDO.: CAMARGO TRADING IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
RELATOR: ELPÍDIO JOSÉ DUQUE

36 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 50059000138
AGVTE.: MUNICÍPIO DE VIANA
ADVOGADO: LUCIANO CEOTTO
AGVDO.: LUIZ ALBERTO GOMES DE LOURENÇO
ADVOGADO: ALDANO LEMOS DO NASCIMENTO
ADVOGADO: JOÃO CARLOS ANDRADE CYPRESTE
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL

37 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35059002069
AGVTE.: PEDRO MATOZALEM DONATTI
ADVOGADO: JOSÉ HENRIQUE DECOTTIGNIES
AGVTE.: ILDA GERALDINA VULPI DONATTI
ADVOGADO: JOSÉ HENRIQUE DECOTTIGNIES
AGVDO.: DULCINEIA ZUMACH LEMOS PEREIRA
ADVOGADO: REQUERIDO EM CAUSA PRÓPRIA
AGVDO.: SAMUEL PEREIRA
ADVOGADO: DULCINEIA ZUMACH L PEREIRA
RELATOR: ÀLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON

38 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 21059000394
AGVTE.: HAMILTON LYRA COUTINHO
ADVOGADO: CARLOS HENRIQUE STAUBER RIBEIRO
AGVDO.: PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

39 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24990102881
APTE.: PROENG CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.
ADVOGADO: CARLOS AUGUSTO DA MOTTA LEAL
APDO.: AMENDOEIRA INDUSTRIA E COM DE MOVEIS LTDA.
ADVOGADO: ANTÔNIO NACIF NICOLAU
ADVOGADO: VALESCA CARNEIRO CASTRO
RELATOR: ALINALDO FARIA DE SOUZA

40 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 35040016467
APTE.: JOSÉ AUGUSTO DO NASCIMENTO
ADVOGADO: VINICIUS PEREIRA DE ASSIS
ADVOGADO: MARCO AURÉLIO DE MATTOS CARVALHO
ADVOGADO: DÉBORA CRISTINA P DE O MATTOS CARVALHO
APTE.: JORGE ANTÔNIO PINTO
ADVOGADO: VINICIUS PEREIRA DE ASSIS
ADVOGADO: MARCO AURÉLIO DE MATTOS CARVALHO
ADVOGADO: DÉBORA CRISTINA P DE O MATTOS CARVALHO
APTE.: MÁRCIO PEREIRA
ADVOGADO: VINICIUS PEREIRA DE ASSIS
ADVOGADO: MARCO AURÉLIO DE MATTOS CARVALHO
ADVOGADO: DÉBORA CRISTINA P DE O MATTOS CARVALHO
APTE.: PRAIA DA COSTA PLAY DIVERSÕES PROM. E EMPREEND. LTDA.
ADVOGADO: VINICIUS PEREIRA DE ASSIS
ADVOGADO: MARCO AURÉLIO DE MATTOS CARVALHO
ADVOGADO: DÉBORA CRISTINA P DE O MATTOS CARVALHO
APDO.: FELIPE LOUREIRO
ADVOGADO: LEONARDO O C DE MIRANDA 
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ADVOGADO: CRISTINA LUIZA VINHAL REIS
RELATOR: CARLOS ROBERTO MIGNONE

41 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 23040004824
APTE.: MIGUEL ARCANGELO ANTÔNIO POLONINI
ADVOGADO: EDISON ALVES FURTADO
ADVOGADO: RENATA GÓES FURTADO
APTE.: MARIA FRANCISCA RANGEL POLONINI
ADVOGADO: EDISON ALVES FURTADO
ADVOGADO: RENATA GÓES FURTADO
APDO.: JOCINEI MARCONSINI CASTELARI
ADVOGADO: GILIO LORENCINE NETTO
APDO.: RENATO MARCONSINI CATELARI
ADVOGADO: GILIO LORENCINE NETTO
APDO.: NILCEIA CASTELARI
ADVOGADO: GILIO LORENCINE NETTO
RELATOR: SAMUEL MEIRA BRASIL JUNIOR

42 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 12040017506
APTE.: ESCELSA - ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S/A
ADVOGADO: IMERO DEVENS
ADVOGADO: IMERO DEVENS JUNIOR
ADVOGADO: MARCELO PAGANI DEVENS
APDO.: ANTÔNIO CARLOS ROCHA
ADVOGADO: EDNO PAVIOTTI DO NASCIMENTO
RELATOR: SAMUEL MEIRA BRASIL JUNIOR

43 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24020081956
APTE.: DEPARTAMENTO DE EDIF ROD E TRANSP - DERTES
ADVOGADO: HUDSON SILVA MACIEL
APDO.: SILVIO LOPES
ADVOGADO: FERNANDO EISENWIENER TONON
ADVOGADO: ANDERSON DUTRA TEBALDI
APDO.: ROBERTO PIANCA
ADVOGADO: FERNANDO EISENWIENER TONON
ADVOGADO: ANDERSON DUTRA TEBALDI
APDO.: ADEMILSON MARCO ROZADO
ADVOGADO: FERNANDO EISENWIENER TONON
ADVOGADO: ANDERSON DUTRA TEBALDI
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA

44 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 69030010453
APTE.: NILO ROBSON
ADVOGADO: ADELSON GOMES BARBOSA
APTE.: ELIANA DE OLIVEIRA ROBSON
ADVOGADO: ADELSON GOMES BARBOSA
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATORA: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

45 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 30030010059
APTE.: BANESTES S/A
ADVOGADO: PAULO LIRIO
APDO.: ROBSON FREITAS
ADVOGADO: LÚCIA HELENA LORENCINI
RELATOR: SAMUEL MEIRA BRASIL JUNIOR

46 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24000019422
APTE.: PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S/A
ADVOGADO: SERVIO BASTO DOS SANTOS
ADVOGADO: JOSÉ GERVASIO VICOSI
ADVOGADO: MARY SILVIA DE ALMEIDA MARTINS
APDO.: SUPERMERCADO NANUQUE LTDA-ME
RELATOR: MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU

47 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24020106985
APTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
APDO.: NELL INDUSTRIAL LTDA. - ME

ADVOGADO: SEVERINO ALVES DA SILVA FILHO
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

48 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24030125181
APTE.: DEPARTAMENTO DE EDIF. ROD. E TRANSP. DO ES
ADVOGADO: HUDSON SILVA MACIEL
APDO.: MARIA AGUIAR DE ALMEIDA
ADVOGADO: RODRIGO MELLO DE ALMEIDA
ADVOGADO: RODRIGO SIMÕES PREZOTTI
ADVOGADO: MARCELO MAZARIM FERNANDES
RELATOR: ALINALDO FARIA DE SOUZA

49 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24000042804
APTE.: ALOISIO SOARES DE ALVARENGA
ADVOGADO: JOSÉ GERALDO BERMUDES
ADVOGADO: JORGE TEIXEIRA NADER
APDO.: PAULO PIPA ABOUDIB
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO CHIABAI PIPA SILVA
ADVOGADO: LEONARDO BARBOSA CABRAL
ADVOGADO: VICTOR RODRIGUES DA COSTA
RELATOR: ELPÍDIO JOSÉ DUQUE

50 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 35030122051
APTE.: MARINAS MAGAZINE LTDA.
ADVOGADO: LUCIANA MERCON VIEIRA
ADVOGADO: ALEMER JABOUR MOULIN
APTE.: SAMIRA RAYDER
ADVOGADO: ALEMER JABOUR MOULIN
ADVOGADO: LUCIANA MERCON VIEIRA
APDO.: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: GILMAR ZUMAK PASSOS
ADVOGADO: BENTO MACHADO GUIMARÃES FILHO
ADVOGADO: LUCIANA BEATRIZ PASSAMANI
RELATOR: RÔMULO TADDEI

-**************-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SECRETARIA

DISTRIBUIÇÃO

EM 23/06/2005 FORAM DISTRIBUÍDOS OS SEGUINTES PROCESSOS:

PARA: TRIBUNAL PLENO

01 - AÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 100040014746
REQTE.: JOSÉ FRANCISCO DE BARROS
ADVOGADO: ARNALDO ZAHN
ADVOGADO: LUCIANO L SOUZA
ADVOGADO: BRAZ VALERIO BRANDÃO
REQDO.: CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU
ADVOGADO: REPRESENTANTE LEGAL
RELATORA: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

02 - MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040010116
REQTE.: ANTOVILO LUIZ DA SILVA
ADVOGADO: JORGE FERNANDO PETRA DE MACEDO
ADVOGADO: GUSTAVO SIPOLATTI
A. COATORA: DESEMBARGADOR RELATOR DA 4ª VARA CÍVEL DO
EGRÉGIO TRIBUNAL D
LITIS. PASSIVO: IGREJA CRISTA MARANATA PRESBITERIO ESPÍRITO
SANTENSE
RELATORA: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

03 - MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100050015195
REQTE.: GIULIANO QUEDEVEZ GROBERIO
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ADVOGADO: SIMONE PAGOTTO RIGO
ADVOGADO: MONICA PERIN ROCHA
A. COATORA: SR. CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA DO EST. DO
ESPÍRITO SANTO
RELATOR: RÔMULO TADDEI

04 - MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100050016177
REQTE.: ISAAC DOS SANTOS
ADVOGADO: JOSÉ NATALINO CAMPONEZ
ADVOGADO: RENATO GIUBERTI MIRANDA
A. COATORA: SECRETÁRIO DE ESTADO DE GESTÃO E RECURSOS
HUMANOS
RELATOR: SAMUEL MEIRA BRASIL JUNIOR

05 - PROCESSO 13A CLASSE - SUSPENSÃO Nº M100050016243
REQTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO: CEZAR PONTES CLARK
REQDO.: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZ PUB. EST. DE VITÓRIA
P. INT. ATIVA: ISMAEL FORATINI PEIXOTO DE LIMA
RELATOR: PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA ES

06 - EXPEDIENTE Nº 100050016201
REQTE.: MARLUCIA FERRAZ MOULIN
RELATOR: PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA ES

07 - MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100050016169
REQTE.: OBERDAN DA SILVA COSER
ADVOGADO: ALEX NASCIMENTO FERREIRA
ADVOGADO: MARCO ANTÔNIO BESSA SOARES
A. COATORA: SECRETÁRIO DE ESTADO DE GESTÃO E RECURSOS
HUMANOS
RELATOR: ELPÍDIO JOSÉ DUQUE

08 - MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100050016193
REQTE.: OLAIR MARIA PETERLE
ADVOGADO: ONILDO TADEU DO NASCIMENTO
REQTE.: MARLENE PERTELE
ADVOGADO: ONILDO TADEU DO NASCIMENTO
REQTE.: DILZETTE ARAÚJO LAGE
ADVOGADO: ONILDO TADEU DO NASCIMENTO
REQTE.: IOLANDA RIZZO
ADVOGADO: ONILDO TADEU DO NASCIMENTO
REQTE.: MARIA JOSÉ DA SILVA GONÇALVES
ADVOGADO: ONILDO TADEU DO NASCIMENTO
REQTE.: RENNE CONDE VESCOVI
ADVOGADO: ONILDO TADEU DO NASCIMENTO
REQTE.: VERA MARQUES DE ARAÚJO
ADVOGADO: ONILDO TADEU DO NASCIMENTO
A. COATORA: PROCURADOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO
A. COATORA: DIRETOR PRESIDENTE DO IPAJM
RELATOR: RÔMULO TADDEI

PARA: CONSELHO MAGISTRATURA

01 - RECURSO Nº 100050016219
RECTE.: IZABEL CRISTINA ABREU PAIVA
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

02 - RECURSO Nº 100050016250
RECTE.: EDUARDO DA COSTA PAIVA
ADVOGADO: MONICA PERIN ROCHA
RELATOR: ÀLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON

03 - RECURSO Nº 100050016235
RECTE.: MARIA HELENA DA SILVA
RELATOR: FREDERICO GUILHERME PIMENTEL

PARA: CRIMINAIS REUNIDAS

01 - REVISÃO CRIMINAL Nº 100040016360
REQTE.: LINDOMAR NUNES DE SOUZA
ADVOGADO: MARIA AMÉLIA BARBARA BASTOS
ADVOGADO: KELLY CRISTINA BRUNO
REQDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

PARA: CÍVEIS REUNIDAS

01 - EMBARGOS INFRINGENTES Nº 24999000755
EMGTE.: MASSAS ALIMENTÍCIAS FIRENZE S/A
ADVOGADO: BRUNO REIS FINAMORE SIMONI
ADVOGADO: JULIANA ZOUAIN FINAMORE SIMONI
ADVOGADO: LUIZ JOSÉ F SIMONI
ADVOGADO: EDNEIA VIEIRA
ADVOGADO: RICARDO MACEDO PECANHA
EMGDO.: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: LUIZ PRETTI LEAL
RELATORA: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

02 - EMBARGOS INFRINGENTES Nº 24960076727
EMGTE.: MASSAS ALIMENTÍCIAS FIRENZE S/A
ADVOGADO: BRUNO REIS FINAMORE SIMONI
ADVOGADO: JULIANA ZOUAIN FINAMORE SIMONI
ADVOGADO: LUIZ JOSÉ F SIMONI
ADVOGADO: EDNEIA VIEIRA
ADVOGADO: RICARDO MACEDO PECANHA
EMGDO.: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: LUIZ PRETTI LEAL
ADVOGADO: WILLES ALAN RANGEL NUNES
ADVOGADO: ANDREA NEVES REBELLO 
ADVOGADO: BRAZ ARISTOTELES DOS REIS
ADVOGADO: HIGNER MANSUR
ADVOGADO: EMIR JOSÉ TESCH
RELATORA: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

PARA: CRIMINAL

01 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 50039000679
APTE.: IVAN DA CONCEIÇÃO 
ADVOGADO: NELSON MOREIRA JUNIOR
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: SAMUEL MEIRA BRASIL JUNIOR

02 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 11049001016
APTE.: FERNANDO FONSECA JUNIOR
ADVOGADO: BEATRIZ TASSINARI NOE
ADVOGADO: JOSÉ MECENAS ALVES
ADVOGADO: MÁRCIA SEDER LEMGRUBER
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

03 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24980087142
APTE.: BENEDITO DOS SANTOS
ADVOGADO: JORGE B FLORENTINO
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

04 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 35040033843
APTE.: GESLEY DA SILVA VITORACI
ADVOGADO: WALTER JOSÉ MIRANDA
ADVOGADO: SANDRO DE MATOS ZAGO
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO
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05 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 69040010386
APTE.: CARLOS ALBERTO TINOCO MELILA
ADVOGADO: MARIA DA PENHA GOMES SOARES
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

06 - HABEAS CORPUS Nº 100050009032
PACTE.: SEBASTIÃO ROCHA DOS SANTOS
ADVOGADO: MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA FARIZEL
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE ECOPORANGA
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

07 - HABEAS CORPUS Nº 100050011665
PACTE.: CRISPIM ROBSON BATISTA GOMES
ADVOGADO: ANGELO RONCALI DO ESP. SANTO, DEF. PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE VILA VELHA
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

08 - HABEAS CORPUS Nº 100050013109
PACTE.: HELIO LUIS MARINS 
ADVOGADO: MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 6ª V CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

09 - HABEAS CORPUS Nº 100050009966
PACTE.: MARCOS WILLIS FAGUNDES
ADVOGADO: ANGELO RONCALLI DO E S COSTA
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1A VARA CRIMINAL DE VILA VELHA
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

10 - HABEAS CORPUS Nº 100050009412
PACTE.: MESSIAS DE OLIVEIRA LÚCIO
ADVOGADO: MARCOS ANTÔNIO DE O FARIZEL, DEF. PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE CASTELO
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

11 - HABEAS CORPUS Nº 100050009321
PACTE.: GILMAR ALVES AMORIM
ADVOGADO: MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE BARRA DE SÃO
FRANCISCO
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

12 - HABEAS CORPUS Nº 100050013174
PACTE.: ROSALVO BATISTA DA SILVA
ADVOGADO: MARCOS ANTÔNIO DE O FARIZEL, DEF. PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE VILA VELHA
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

13 - HABEAS CORPUS Nº 100050016144
PACTE.: ANTÔNIO HUSSAN
ADVOGADO: WILLIAN ESPINDULA
PACTE.: EDOLINO GABRIEL
ADVOGADO: WILLIAN ESPINDULA
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
SANTA MARIA D
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

14 - HABEAS CORPUS Nº 100050016151
PACTE.: CLOVIS DOS SANTOS PINHEIRO
ADVOGADO: CLOVIS PEREIRA DE ARAÚJO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DE VILA VELHA
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

15 - HABEAS CORPUS Nº 100050016227
PACTE.: AGUILAR MAZIM SIMÃO

ADVOGADO: LUIZ COLA
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE CASTELO
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

16 - RECURSO SENTIDO ESTRITO Nº 24970165312
RECTE.: ANDRÉ BISI PEREIRA
ADVOGADO: DORIO ANTUNES DE SOUZA
RECDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

17 - RECURSO SENTIDO ESTRITO Nº 48059001221
RECTE.: PAULO FRANCISCO MATTOS PEDRO
ADVOGADO: CLAUDIUS ANDRÉ M CABALLERO
RECDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

PARA: CÍVEL

01 - AÇÃO CAUTELAR INOMINADA Nº 100050015849
REQTE.: MATRIZ IMÓVEIS LTDA.
ADVOGADO: NOEL JOSÉ ORNELLAS
REQDO.: ROSANGELA FARIA RAMOS
ADVOGADO: GILBERTO MARTINS FILHO
RELATORA: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

02 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35059002044
AGVTE.: PAULO ROBERTO TERRA DA SILVA
ADVOGADO: ALEXANDRE DE LACERDA ROSSONI
AGVDO.: AVP CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA.
ADVOGADO: ANGELO GIUSEPPE J DUARTE
RELATOR: CARLOS ROBERTO MIGNONE

03 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 47059000357
AGVTE.: VITELES COMERCIO E TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
ADVOGADO: LUIZ CARLOS MATHIAS SOARES
AGVDO.: MARINALVA ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO: ADENILSON VIANA NERY
AGVDO.: RAIMUNDO EUGENIO DOS SANTOS
ADVOGADO: ADENILSON VIANA NERY
RELATOR: CARLOS ROBERTO MIGNONE

04 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059006601
AGVTE.: MARIA ALICE PINHEIRO FURTADO
ADVOGADO: FLAVIO CHEIM JORGE
ADVOGADO: MARCELO ABELHA RODRIGUES
ADVOGADO: CAROLINA MACHADO VARGAS
ADVOGADO: CARLOS EDUARDO AMARAL DE SOUZA
AGVTE.: FUED FURTADO NEMER
ADVOGADO: FLAVIO CHEIM JORGE
ADVOGADO: MARCELO ABELHA RODRIGUES
ADVOGADO: CAROLINA MACHADO VARGAS
ADVOGADO: CARLOS EDUARDO AMARAL DE SOUZA
AGVDO.: BANCO SAFRA S/A
ADVOGADO: CARLOS MÁRCIO F DE CARVALHO
ADVOGADO: ANDREA DE CRIGNIS BRASIL
RELATOR: ÀLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON

05 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - Nº 21059000410
AGVTE.: CODEG - COMPANHIA DE MELHORAMENTOS E
DESENVOLVIMENTO URBANO D
ADVOGADO: ORLANDO BERGAMINI
AGVDO.: CONTORNO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.
ADVOGADO: JOÃO ALEXANDRE DE VASCONCELLOS
ADVOGADO: ADEMIR J SILVA
ADVOGADO: MICHEL Y HADDAD
RELATORA: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS
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06 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 15059000156
AGVTE.: ALDO HENRIQUE DOS SANTOS
ADVOGADO: REQUERIDO EM CAUSA PRÓPRIA
AGVDO.: RAPHAEL BIGIO
ADVOGADO: TATIANA GAVOTTI VEROSPI MOSANER
ADVOGADO: ROBERTO RODRIGUES SAUDE
RELATOR: ELPÍDIO JOSÉ DUQUE

07 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059006635
AGVTE.: GILBERTO SEBASTIÃO CORRÊA ROSA
ADVOGADO: AMARILDO PEVIDOR LINHARES
AGVDO.: HELIO DE AMORIM BARROS
ADVOGADO: HELODINA DA CONCEIÇÃO SOARES
ADVOGADO: JOSÉ LUIZ DE A NETO
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA

08 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 30059000676
AGVTE.: SAAE SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO
ADVOGADO: RODRIGO DE SOUZA GRILLO
AGVDO.: JAIR PIRES
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ MOREIRA
AGVDO.: PEDRO PAULO MOTTI
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ MOREIRA
AGVDO.: VALDIRCIR MATTOS
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ MOREIRA
AGVDO.: ALBERTO LUIS BASSO
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ MOREIRA
AGVDO.: RENALDO GOMES TAVORA
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ MOREIRA
AGVDO.: MARCOS ANTÔNIO SOPRANI BOBBIO
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ MOREIRA
AGVDO.: BENEDITO MONTEIRO SEZARIO
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ MOREIRA
AGVDO.: PAULO SILAS SEIDEL
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ MOREIRA
AGVDO.: LUIZ SÉRGIO PEREIRA
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ MOREIRA
AGVDO.: CLAUDIOMIRO SANTOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ MOREIRA
RELATOR: ÀLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON

09 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 50059000203
AGVTE.: MUNICÍPIO DE VIANA
ADVOGADO: LUCIANO CEOTTO
AGVDO.: HELOISA CORRADI VILA FLOR
ADVOGADO: ALDANO LEMOS DO NASCIMENTO
ADVOGADO: JOÃO CARLOS ANDRADE CYPRESTE
AGVDO.: LINDANORA VITORIO TAVARES
ADVOGADO: ALDANO LEMOS DO NASCIMENTO
ADVOGADO: JOÃO CARLOS ANDRADE CYPRESTE
AGVDO.: SCHEILA MONTEIRO DE BARROS ARAÚJO
ADVOGADO: ALDANO LEMOS DO NASCIMENTO
ADVOGADO: JOÃO CARLOS ANDRADE CYPRESTE
AGVDO.: ANTENOR FERREIRA SIAS
ADVOGADO: ALDANO LEMOS DO NASCIMENTO
ADVOGADO: JOÃO CARLOS ANDRADE CYPRESTE
AGVDO.: OLINDA MARIA GONÇALVES DE JESUS
RELATOR: MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU

10 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 30059000684
AGVTE.: SAAE SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO
ADVOGADO: RODRIGO DE SOUZA GRILLO
AGVDO.: SISPML-SINDICATO DOS SERVIDORES PUB. MUNICIPAIS DE
LINHARES
ADVOGADO: WALDIR TONIATO
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL

11 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059006668
AGVTE.: ARI ÁLVARO SANTOS FRIZZERA
ADVOGADO: FABIANO CARVALHO DE BRITO
ADVOGADO: BRUNO OLIVEIRA CARDOSO
ADVOGADO: LUCIANO VIANA NASSAR
AGVDO.: COORDENADOR DE ARRECADAÇAO DA FAZENDA DO
ESTADO DO ESPÍRITO 
RELATOR: CARLOS ROBERTO MIGNONE

12 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35059002077
AGVTE.: SMS ASSISTÊNCIA MEDICA LTDA.
ADVOGADO: MARCO POLO FRIZERA FILHO 
ADVOGADO: LARISSA PORTUGAL G AMARAL
AGVDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
AGVDO.: CONVENÇÃO BATISTA DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO: ORIVALDO PIMENTEL LOPES
RELATOR: SAMUEL MEIRA BRASIL JUNIOR

13 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059006650
AGVTE.: A V N (MENOR IMPÚBERE)
ADVOGADO: RAFAELA DAMAZIO JESUS
AGVTE.: ASTRID CALDAS VIANA
ADVOGADO: RAFAELA DAMAZIO JESUS
AGVDO.: FERNANDO JULIO SERRANO NASCIMENTO
ADVOGADO: JULIANA PAIVA FARIA FALEIRO
RELATOR: ELPÍDIO JOSÉ DUQUE

14 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059006643
AGVTE.: PLATINUM LTDA.
ADVOGADO: FELIPE OSORIO DOS SANTOS
ADVOGADO: NELSON HANADA 
ADVOGADO: CLÁUDIO SHINJI HANADA
ADVOGADO: MÁRCIO HANADA
AGVDO.: RUBENS JOSÉ PINTO
ADVOGADO: ROMILDO LOUREIRO
ADVOGADO: ADEMIR S RANGEL
RELATOR: MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU

15 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 67059000025
AGVTE.: IPSJON INSTITUTO DE PREVID. DOS SERVID. PÚBLICOS DE
JOÃO NEIVA
ADVOGADO: BRIAN CERRI GUZZO
AGVDO.: SINDIJONE SIND. DOS TRAB PUBL. DO MUNICIPAL DE JOÃO
NEIVA
ADVOGADO: GILCINEA FERREIRA SOARES
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA

16 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059006627
AGVTE.: EDINEIA COSTA GHIDETTI
ADVOGADO: ROBSON MENDES NEVES
ADVOGADO: MARIA DA CONCEIÇÃO SARLO B CHAMOUN
ADVOGADO: PAULO R BUSSULAR
ADVOGADO: ALEXANDRE HIDEO WENICHI
ADVOGADO: HENRIQUE ROCHA FRAGA
ADVOGADO: BERGT EVENARD ALVARENGA FARIAS
ADVOGADO: ANTENOR VINICIUS CAVERSAN VIEIRA
AGVDO.: BANESTES S/A
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA

17 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 24980028161
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA 2º VARA FAZ PUB. EST. DE VITÓRIA
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 24980028161
APTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
APDO.: SINDICATO DOS DELEGADOS DE POLICIA DO ESTADO DO ES
RELATOR: ÀLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON

18 - REMESSA EX-OFFICIO - Nº 24010089118
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA 2ª V FAZ PUB. EST. DE VITÓRIA
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* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 24010089118
APTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
APDO.: JOÃO NOGUEIRA DA SILVA NETO
RELATOR: RÔMULO TADDEI

19 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 24980133672
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA 2º VARA DOS FEITOS DA F PUB..
ESTADUAL DE 
RELATOR: ELPÍDIO JOSÉ DUQUE

20 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 24059006585
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA 1ª V DA FAZ PUB. EST. DE VITÓRIA
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA

21 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 24990005027
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZ. PUB.. EST.. DE VITÓRIA
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 24990005027
APTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
APDO.: JACQUELINE OLIVEIRA RUEDA
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA

22 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 24980020713
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA 2ª V DOS FEITOS FAZ PUBL. EST. DE
VITÓRIA
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 24980020713
APTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
APDO.: FERNANDO OLIVEIRA DOS SANTOS
RELATORA: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

23 - HABEAS CORPUS Nº 100050016136
PACTE.: LUIZ FERNANDO LANDEIRO
ADVOGADO: ARISIO NOVAES RANGEL
ADVOGADO: CLÁUDIO FIORIO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA
DE PINHEIROS
RELATOR: ALINALDO FARIA DE SOUZA

24 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 100050016185
SUCTE.: JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DE VITÓRIA
SUCDO.: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE VITÓRIA
P. INT. ATIVA: BANCO FINASA S.A.
P. INT.PASSIVA: SÉRGIO ANDRADE STEFENONI
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL

25 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - Nº 24059006619
AGVTE.: CME BRASIL CONST. INSTALAÇÕES E SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADO: EDSON RALDOINO JUNIOR
ADVOGADO: FERNANDO ALVES AMBROSIO
ADVOGADO: JOSÉ EDUARDO COELHO B J FERRAZ
AGVDO.: PTR ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO: ERFEN JOSÉ RIBEIRO SANTOS
ADVOGADO: DOUGLAS G SANTOS JUNIOR
ADVOGADO: CYNTIA DE CARVALHO STHEL
ADVOGADO: ERICA SANDOVAL GONÇALVES
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

26 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059006593
AGVTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
AGVDO.: MUNICÍPIO DE VITÓRIA
ADVOGADO: ALBERTO FURTADO DE OLIVEIRA
AGVDO.: PAULO NICOLAU LINDENBERG VON SCHILGEN
ADVOGADO: RODRIGO LOUREIRO MARTINS
AGVDO.: CARLOS NICOLAU VIVACQUA VON SCHILGEN
ADVOGADO: RODRIGO LOUREIRO MARTINS
AGVDO.: MARIA JOSÉ VIVACQUA VON SCHILGEN
ADVOGADO: RODRIGO LOUREIRO MARTINS
AGVDO.: LETICIA VIVACQUA VON SCHILGEN

ADVOGADO: RODRIGO LOUREIRO MARTINS
AGVDO.: BLOKOS ENGEHARIA LTDA.
ADVOGADO: RODRIGO LOUREIRO MARTINS
RELATOR: RÔMULO TADDEI

27 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 11010545611
APTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
APDO.: DEOCLERIO ANTÔNIO MUNHOL
ADVOGADO: JOSÉ EDUARDO SILVÉRIO RAMOS
APDO.: MARIA MAGDALENA ALTOE
ADVOGADO: JOSÉ EDUARDO SILVERIO RAMOS
RELATORA: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

28 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24990087272
APTE.: PROENG CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.
ADVOGADO: CARLOS AUGUSTO DA MOTTA LEAL
APDO.: AMENDOEIRA INDUSTRIA E COM DE MOVEIS LTDA.
ADVOGADO: ANTÔNIO NACIF NICOLAU
ADVOGADO: BRUNO CHIABAI LAMEGO
ADVOGADO: CEILA MÁRCIA P DA SILVA
ADVOGADO: FABRICIO GOMES THEBALDI
RELATOR: ALINALDO FARIA DE SOUZA

29 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24970156196
APTE.: BANCO BANORTE S/A
ADVOGADO: SÉRVIO BASTO DOS SANTOS
ADVOGADO: JOSÉ GERVASIO VICOSI
ADVOGADO: MARY SILVIA DE ALMEIDA MARTINS
ADVOGADO: ALINE BERNARDO AVANCINI
APDO.: SIMONE DE SOUZA VIEIRA
ADVOGADO: ANTÔNIO DE ALMEIDA TOSTA
RELATOR: RÔMULO TADDEI

30 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 35030118448
APTE.: ZELIA ESTEVES
ADVOGADO: RAFAELA PRETH C. GATT
ADVOGADO: MONICA PERIN ROCHA
ADVOGADO: LISANDRO DE CASTRO LUGON
APDO.: BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADO: ROSANE ARENA MUNIZ 
ADVOGADO: CELSO DE LIMA BUZZONI
RELATOR: CARLOS ROBERTO MIGNONE

31 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24000064436
APTE.: SERASA S/A
ADVOGADO: THELMA REGINA THAME
APDO.: JAYLSON BARCELOS FRAGA
ADVOGADO: CLARITA CARVALHO DE MENDONÇA
ADVOGADO: ANTÔNIO CARLOS MARTINS F TEIXEIRA
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL

32 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24050005990
APTE.: BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADO: MAURICIO IZZO LOSCO
ADVOGADO: MARCELO VACCARI QUARTEZANI
ADVOGADO: VINICIOS CAMOS BOTELHO
ADVOGADO: NADIA CELINA AOKI
APDO.: JOSÉ LUIZ FONSECA BRAGA
RELATOR: CARLOS ROBERTO MIGNONE

33 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24040106791
APTE.: PEDRO ETIENNE CARNEIRO BOYNARD
ADVOGADO: GILDA RANGEL TABACHI SOUZA, DEF. PÚBLICO
APDO.: MARILENA DE OLIVEIRA STANGE 
ADVOGADO: ZELIA FERREIRA GIUBERTI
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA
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34 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 12040006459
APTE/APDO.: ES TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO: EDMILSON GARIOLLI
APDO/APTE.: CONSESSIONARIA DA RODOVIA PRESIDENTE DUTRA S/A
ADVOGADO: JERONYMO DE BARROS ZANANDREA
ADVOGADO: GUSTAVO SICILIANO CANTISANO
ADVOGADO: LEANDRO SIQUEIRA WANDEKOKEN
ADVOGADO: MÁRIO SAMPAIO FERNANDES
ADVOGADO: LUIS FELIPE DE FREITAS BRAGA PELLON
RELATOR: MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU

35 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 23040002117
APTE.: INSTITUTO DE PREV. ASSIST. JER MONTEIRO - IPAJM
ADVOGADO: ROSANGELA RODRIGUES MAIA
APDO.: PEDRO DIONISIO MANCINI JUNIOR
ADVOGADO: ERICA VERVLOET MOTTA
ADVOGADO: NELSON DE MEDEIROS TEIXEIRA
RELATOR: ALINALDO FARIA DE SOUZA

36 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 21010278196
APTE.: J. ZOUAIN & CIA LTDA.
ADVOGADO: WALMIR ANTÔNIO BARROSO
ADVOGADO: SANDRA C GONÇALVES
APDO.: ERISVALDO SANTANA
ADVOGADO: JOSÉ CARLOS ROSESTOLATO REZENDE
* APELAÇÃO ADESIVA Nº 21010278196
APTE.: ERISVALDO SANTANA
APTE.: ERISVALDO SANTANA
APDO.: J. ZOUAIN & CIA LTDA.
APDO.: J. ZOUAIN & CIA LTDA.
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA

37 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 14059000944
APTE.: BCN LEASING ARREND MERCANTIL S/A
ADVOGADO: WANDERSON CORDEIRO CARVALHO
ADVOGADO: LUIZ ANTÔNIO STEFANON
ADVOGADO: MARCUS VINICIUS SILVA ARAÚJO
APDO.: JOSÉ ALBERTO GOMES DOS SANTOS
RELATOR: RÔMULO TADDEI

38 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 35030157743
APTE.: BERNADERE PIASSI GUAITOLINE
ADVOGADO: FABRICIO CARDOSO FREITAS
ADVOGADO: CAROLINA LEMOS PICANÇO
ADVOGADO: KATIA REGINA POLEZE
ADVOGADO: MAGALY LIMA LESSA
ADVOGADO: SHELLEY LUCY RODRIGUES
ADVOGADO: CLAUDIA RODRIGUES NASCIMENTO
ADVOGADO: FREDERICO M F DE PAIVA BRITTO
APDO.: PIANNA VEICULOS LTDA.
ADVOGADO: MÁRIO JORGE MARTINS PAIVA
RELATOR: ALINALDO FARIA DE SOUZA

39 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 35040002087
APTE.: GUILHERME SIQUEIRA
ADVOGADO: THIAGO NADER PASSOS
ADVOGADO: GUSTAVO PASSOS CORTELETTI
APDO.: BANCO FINASA S/A
ADVOGADO: MARCELO MIGNONI DE MELO
RELATOR: SAMUEL MEIRA BRASIL JUNIOR

40 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 35010100879
APTE.: CENTRO SUPERIOR DE CIÊNCIAS SOCIAIS DE VILA VELHA
ADVOGADO: MARCUS FELIPE BOTELHO PEREIRA
ADVOGADO: IVON ALCURE DO NASCIMENTO
APDO.: CECILIA LIGIA ALVARINO FAE
ADVOGADO: LUIZA LEBRANK DE PAULA
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

41 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24059004531
APTE.: TRADE FACTORING FOMENTO MERCANTIL
ADVOGADO: GUSTAVO VARELLA CABRAL
APDO.: JOSÉ EDUARDO DE JESUS DA COSTA
ADVOGADO: ALOISIO LIRA
APDO.: JACKSON NICCHIO SILVA
ADVOGADO: ALOISIO LIRA
APDO.: CAROLINA CAVALCANTI DA SILVA
ADVOGADO: ALOISIO LIRA
APDO.: VETINER WERNESBACH LIPAUS 
ADVOGADO: ALOISIO LIRA
APDO.: ROSILENE BARROS DA SILVA
ADVOGADO: ALOISIO LIRA
APDO.: ROBSON DA COSTA BOTELHO
ADVOGADO: ALOISIO LIRA
APDO.: EVANILDO FARIAS DO CARMO
ADVOGADO: ALOISIO LIRA
APDO.: HUMBERTO VIEIRA MACHADO
ADVOGADO: ALOISIO LIRA
APDO.: VAGNER DA SILVA EDUARDO
ADVOGADO: ALOISIO LIRA
APDO.: MARIA DE LOURDES ELIAS
ADVOGADO: ALOISIO LIRA
APDO.: MARCELO SUELLA
ADVOGADO: ALOISIO LIRA
APDO.: VALDIR SUELLA FILHO
ADVOGADO: ALOISIO LIRA
APDO.: ANDREIA NASCIMENTO ELIAS
ADVOGADO: ALOISIO LIRA
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA

42 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24059006676
APTE.: ORLANDO SCARPATI JUNIOR
ADVOGADO: KLEBER LUIZ V DA ROCHA
APTE.: MÁRCIO SCARPATI
ADVOGADO: KLEBER LUIZ VANELI DA ROCHA
APDO.: RODOSOL-CONCESSIONÁRIA RODOVIA DO SOL S/A
ADVOGADO: ARTENIO MERCON
* APELAÇÃO ADESIVA Nº 24059006676
APTE.: RODOSOL-CONCESSIONRIA RODOVIA DO SOL S/A
APTE.: RODOSOL-CONCESSIONÁRIA RODOVIA DO SOL S/A
APDO.: ORLANDO SCARPATI JUNIOR
APDO.: ORLANDO SCARPATI JUNIOR
RELATORA: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

43 - APELAÇÃO CÍVEL - Nº 35020371007
APTE.: GILVANA APARECIDA COELHO DE CASTRO
ADVOGADO: JOSÉ CARLOS HOMEM
APDO.: CÂMARA DE DIRIGENTES LOGISTAS DE VITÓRIA
ADVOGADO: NILSON DOS SANTOS GAUDIO
APDO.: BANCO GENERAL MOTORS S/A
ADVOGADO: FLAVIA MOTTA PRETTI
ADVOGADO: JOSÉ CARLOS STEIN JUNIOR
APDO.: LIANE PERSIO
ADVOGADO: DINIZ CYPRESTE DE AZEVEDO
RELATOR: SAMUEL MEIRA BRASIL JUNIOR

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DISTRIBUIÇÃO

EM 24/06/2005 FORAM DISTRIBUÍDOS OS SEGUINTES PROCESSOS:

PARA: TRIBUNAL PLENO

1 - INQUÉRITO Nº 100050016375
INDTE MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
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INDDO JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE VILA VELHA 
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA

2 - MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100050014875
REQTE.: MARIA CLELIA DA COSTA ALMEIDA
ADVOGADO(A): MONICA PERIN ROCHA
ADVOGADO(A): SIMONE PAGOTTO RIGO
A. COATORA: CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO ES
A. COATORA: PRESIDENTE COMISSÃO CONCURSO PÚBLICO DE
PROVAS E TÍTULOS
RELATORA: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

3 - MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100050016268
REQTE.: SONIA MARIA REIS
ADVOGADO(A): JOSÉ PACHECO DE LIRA
A. COATORA: DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO E
RELATOR: CARLOS ROBERTO MIGNONE

PARA: CRIMINAL

1 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 12050044101
APTE.: RITA MARIA BREMENKAMP BONE
ADVOGADO(A): ALDANO LEMOS DO NASCIMENTO
ADVOGADO(A): JOÃO CARLOS ANDRADE CYPRESTE
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

2 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 19059000083
APTE.: SALVO DOMINGOS PEREIRA
ADVOGADO(A): JOÃO BATISTA DE SOUZA MUQUI, DEF PÚBLICO
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

3 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 6059000411
APTE.: GERALDO FAGUNDES DOS SANTOS
ADVOGADO(A): ERNESTO ANTONIO PIONA
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

4 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 47040009566
APTE.: DOMINGOS FELISSISSIMO
ADVOGADO(A): JORGE BENEDITO FLORENTINO
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

5 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24030122162
APTE.: DAVID FERREIRA CORRÊA
ADVOGADO(A): MARCELO PEREIRA MATTOS
APTE.: ANDRE OLIVEIRA DE SOUZA
ADVOGADO(A): MARCELO PEREIRA MATTOS
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

6 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24000153692
APTE.: WILSON PEREIRA GOMES
ADVOGADO(A): MARCOS VINICIUS ROSSI TINELLI
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

7 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 3059000053
APTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
APDO.: ELIMARIO LOPES DIAS
ADVOGADO(A): ANTONIO NEGREIROS NETO
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

8 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24040142614
APTE.: MARCIO JOSÉ MARAES RIBEIRO

ADVOGADO(A): VALDEMIR SOARES VANDERLEI
APTE.: WAGNER LIMA DE SOUZA
ADVOGADO(A): ANA KARLA CONCEIÇÃO DOS SANTOS REIS
ADVOGADO(A): TIAGO BALBINO AZEREDO DA SILVA
ADVOGADO(A): FREDERICO LUIZ SCHAIDER PIMENTEL
ADVOGADO(A): LEONARDO RANGEL
ADVOGADO(A): BRENDA C MODENESI BENEVIDES 
ADVOGADO(A): PABLO LUIZ ROSA OLIVEIRA
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

9 - HABEAS CORPUS Nº 100050016334
PACTE.: JOSÉ COIMBRA
ADVOGADO(A): JUNO ÁVILA
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

10 - RECURSO SENTIDO ESTRITO Nº 6059000403
RECTE.: JOSÉ ANTONIO PAULINO
ADVOGADO(A): FRANCISCO GUILHERME M A COMETTI
ADVOGADO(A): JOSÉ PAULO ROSALEM
ADVOGADO(A): RODRIGO LEONARDO PIGNATON COMETTI
RECDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

11 - HABEAS CORPUS Nº 100050016326
PACTE.: JOSÉ COIMBRA
ADVOGADO(A): JUNO ÁVILA
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

12 - HABEAS CORPUS Nº 100050016300
PACTE.: WALTER GOMES FERREIRA
ADVOGADO(A): CLOVIS LISBOA DOS SANTOS JÚNIOR
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DE VILA VELHA
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

13 - HABEAS CORPUS Nº 100050012861
PACTE.: DANIEL FRANCISCO ALVES
ADVOGADO(A): ANGELO RONCALI DO ESP. SANTO, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESP.. CRIMINAL DE
ITAPEMIRIM
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

14 - HABEAS CORPUS Nº 100050012499
PACTE.: ODAIR JOSÉ AMARO FLAUZINO
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE ALFREDO CHAVES
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

15 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 3030001840
APTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
APDO.: FABIO MURARI MACHADO
ADVOGADO(A): MARCELO BODART RANGEL
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

16 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 6040015312
APTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
APDO.: JOHNNY MUNIZ CASTELLANOS
ADVOGADO(A): JULIANA BORGO
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

17 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 35030200006
APTE.: MARCELO MOREIRA BARCELOS
ADVOGADO(A): BRUNO ALVARES
ADVOGADO(A): PABLO LUIZ ROSA OLIVEIRA
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS
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18 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24040031650
APTE.: WILLIAN LIRA MARTINS
ADVOGADO(A): LUIZ ROBERTO SOARES SARCINELLI
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

19 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 32020001908
APTE.: IVAN MACHADO MOTA
ADVOGADO(A): JOSÉ CARLOS DE S MACHADO
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

20 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 32030005006
APTE.: ROMARIO VIEIRA
ADVOGADO(A): JOSÉ CARLOS DE S MACHADO
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

PARA: CÍVEL

1 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059005801
AGVTE.: RUDIO FROHLICH FILHO 
ADVOGADO(A): RICARDO SONEGHET BATALHA
ADVOGADO(A): ROBERTO ROLANDO RODRIGUES S JÚNIOR
AGVTE.: HELENIR GOMES DE OLIVEIRA FROHLICH
ADVOGADO(A): ROBERTO ROLANDO RODRIGUES S JÚNIOR
AGVDO.: BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO E S S/A BANDES
ADVOGADO(A): SEBASTIÃO TRISTÃO STHEL
ADVOGADO(A): ALESSANDRO ANDRADE PAIXAO
AGVDO.: ASSOCIAÇÃO DOS PROD CREDORES DO GRUPO AMERICAN
CAFE
ADVOGADO(A): ANTONIO AUGUSTO GENELHU JÚNIOR
ADVOGADO(A): MARCIO DELL SANTO
RELATOR: ALINALDO FARIA DE SOUZA

2 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35059002085
AGVTE.: CONDOMÍNIO ITAPARICA SOL 2ª ETAPA
ADVOGADO(A): ANA PAULA CASAGRANDE PAGOTTE
AGVDO.: DERCI MARIA STREY
ADVOGADO(A): MUCIO COUTINHO DE JESUS
ADVOGADO(A): RONIE PETERSON SANT'ANA
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

3 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059006684
AGVTE.: BANCO BCN S/A
ADVOGADO(A): ANDERSON M RIBEIRO
ADVOGADO(A): LIDIA MARIA SANTOS
ADVOGADO(A): MARIA LUCILIA GOMES
AGVDO.: ROBERTO BARCELLOS SOARES
ADVOGADO(A): LUCIANO RODRIGUES MACHADO
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL

4 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059006692
AGVTE.: ALEX SANDRO RIBETT
ADVOGADO(A): JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO SAMPAIO NETTO
ADVOGADO(A): ANTONIO AUGUSTO DALAPICOLA SAMPAIO
ADVOGADO(A): JOÃO BATISTA DALAPICOLA SAMPAIO
AGVDO.: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
RELATOR: ELPÍDIO JOSÉ DUQUE

5 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 48059001247
AGVTE.: MUNICÍPIO DE SERRA
ADVOGADO(A): CHARLIS ADRIANI PAGANI
AGVDO.: ALÔ FARMA LTDA.
ADVOGADO(A): ANDREOTTE NORBIM LANES
ADVOGADO(A): ANDRE MACHADO GRILO
ADVOGADO(A): ADAM CRISTIAN SCHMITZ
RELATOR: CARLOS ROBERTO MIGNONE

6 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35059002101
AGVTE.: JOSEFA RIBEIRO DA FONSECA
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS BATISTA
AGVDO.: ALTAMIRO RODRIGUES CAETANO
ADVOGADO(A): VITO BENO VERVLOET
RELATOR: MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU

7 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059006700
AGVTE.: MARCIA VALDETARO FERNANDES
ADVOGADO(A): ALEXANDRE ZAMPROGNO
ADVOGADO(A): JOSÉ ROBERTO DE ANDRADE
ADVOGADO(A): FERNANDO BARBOSA NERI
ADVOGADO(A): PAULO VELTEN
AGVTE.: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO PÚBLICA
DO ESTADO DO
ADVOGADO(A): ALEXANDRE ZAMPROGNO
ADVOGADO(A): ANGELA MARIA PERINI
ADVOGADO(A): JOSÉ ROBERTO DE ANDRADE
ADVOGADO(A): FERNANDO BARBOSA NERI
ADVOGADO(A): PAULO VELTEN
AGVDO.: SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
VITÓRIA
RELATOR: ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON

8 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 6059000395
AGVTE.: GETURDES ANGELA FARDIM
ADVOGADO(A): JOSÉ DOMINGOS DE ALMEIDA
ADVOGADO(A): PATRICIA SANTOS DA SILVEIRA
AGVDO.: JOÃO BATISTA DALAPICOLA SAMPAIO
ADVOGADO(A): ANTONIO AUGUSTO DALAPICOLA SAMPAIO
ADVOGADO(A): JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO SAMPAIO NETTO
ADVOGADO(A): SEDNO ALEXANDRE PELISSARI
RELATOR: ALINALDO FARIA DE SOUZA

9 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 35000107306
APTE.: HOLCIM BRASIL S/A
ADVOGADO(A): DANIELLE GASPARINI
ADVOGADO(A): VALERIA ABBUD JONAS
APDO.: NOVA ZELÂNDIA DISTRIBUIDORA DE CIMENTO LTDA.
ADVOGADO(A): RODRIGO REIS MAZZEI
ADVOGADO(A): PAULA PARAGUASSO DA SILVA
* APELAÇÃO ADESIVA Nº 35000107306
APTE.: NOVA ZELÂNDIA DISTRIBUIDORA DE CIMENTO LTDA.
APTE.: NOVA ZELÂNDIA DISTRIBUIDORA DE CIMENTO LTDA.
APDO.: HOLCIM BRASIL S/A
APDO.: HOLCIM BRASIL S/A
RELATORA: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

10 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 11000430261
REMTE.: JUIZ DE DIREITO V FEITOS FAZ PUB DE CACH DE ITAPEMIRIM
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 11000430261
APTE.: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESP. SANTO
DETRAN/ES
APDO.: MIRIAM JABOUR DE OLIVEIRA
RELATOR: ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON

11 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 24040006942
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
ESTADUAL DE VI
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 24040006942
APTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
APDO.: IMPORTADORA A B E SILVA COMERCIO LTDA.
RELATOR: ALINALDO FARIA DE SOUZA

12 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 24059006726
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA FAZ PUB EST. DE VITÓRIA
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 24059006726

32          Quarta-Feira       06 de Julho de 2005              Edição nº 2627           D.J. ESPÍRITO SANTO



APTE.: SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA DO EST. DO ES
APDO.: CACHITA MÁRMORE E GRANITO LTDA.
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA

13 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 24040060626
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA 1A V FAZ PUB EST. VITÓRIA
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 24040060626
APTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
APDO.: CRISTALLO COMÉRCIO INTERNACIONAL LTDA.
RELATORA: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

14 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 11030768037
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZ PUB EST. DE CACH
ITAPEMIRIM
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL

15 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24040182933
APTE.: FARMÁCIA RUBIN LTDA. ME
ADVOGADO(A): NILSON DOS SANTOS GAUDIO
ADVOGADO(A): JALVAS PAIVA FILHO
APDO.: GILMAR TOTOLA
ADVOGADO(A): JOSÉ MARIA GHIDETTI
RELATOR: RÔMULO TADDEI

16 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 69020151879
APTE.: NATANAEL PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(A): JOSÉ ELIAS COLNAGO JÚNIOR
APTE.: MAX CRED FOMENTO MERCANTIL LTDA.
ADVOGADO(A): JOSÉ ELIAS COLNAGO JÚNIOR
APDO.: DEUSDETE PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(A): ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS NETO CAVALCANTE
RELATORA: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

17 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24059006718
APTE.: JOSÉ SCURSULIM GOMES
ADVOGADO(A): LARISSA PORTUGAL G AMARAL
ADVOGADO(A): NILTON VASCONCELOS JÚNIOR
APDO.: ADEMAR MOREIRA LOBATO
RELATOR: MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU

18 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24890091705
APTE.: MARIA LUIZA FAGUNDES LIMA
ADVOGADO(A): JAQUES MARQUES PEREIRA
ADVOGADO(A): EDUARDO T PEREIRA
APDO.: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTO - BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): CESAR AUGUSTO TOLEDO DA SILVA
ADVOGADO(A): FABIANE SOUZA DA FONSECA
ADVOGADO(A): EDUARDO GUIMARÃES MARTINS PEREIRA
RELATOR: SAMUEL MEIRA BRASIL JÚNIOR

19 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 14059000969
APTE.: POSTO CARABEL LTDA.
ADVOGADO(A): FRANCISCO DOMINGOS VIEIRA
APDO.: EDITORA OFICIAL DE LISTAS TELEFÔNICAS G NEG. S/C LTDA.
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA

20 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24990160665
APTE.: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO
ADVOGADO(A): NILTON DE BARROS
APDO.: LEONARDO MIRANDA
ADVOGADO(A): JOSÉ ARAÚJO BARBOSA
ADVOGADO(A): ANTONIO ESCALFONI JÚNIOR
RELATOR: ELPÍDIO JOSÉ DUQUE

21 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 14059000951
APTE.: BANCO ITAU S/A
ADVOGADO(A): MARCELO VACCARI QUARTEZANI

APDO.: MARCELO MENDES
RELATOR: RÔMULO TADDEI

22 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 35980167585
APTE.: /APDO ANIRA FERNANDES DA CRUZ DE MELLO
ADVOGADO(A): ROBSON MENDES NEVES
ADVOGADO(A): LUIZ FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA
APDO.: /APTE CHOCOLATES GAROTO S/A
ADVOGADO(A): RODRIGO LOUREIRO MARTINS
ADVOGADO(A): RAFAEL TONELI TEDESCO
ADVOGADO(A): MARIANA PINHO PERIN 
RELATORA: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

23 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24980154116
APTE.: ORNATO S/A - INDUSTRIAL DE PISOS E AZULEJOS
ADVOGADO(A): RODRIGO RABELLO VIEIRA
APDO.: CONAPE CONSTRUTORA ALVES PEREIRA LTDA.
ADVOGADO(A): FABRICIO CARDOSO FREITAS
ADVOGADO(A): CAROLINA LEMOS PICANÇO
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

24 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 44020001119
APTE.: ARLINDO BRAUM
ADVOGADO(A): FERNANDA ZIVIANI ZURLO
APDO.: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): GRACELIA MARIA CONTE
RELATOR: CARLOS ROBERTO MIGNONE

25 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24040140410
APTE.: ELIAS FERES PAIVA
ADVOGADO(A): SANDRA RIBEIRO VENTORIM
APDO.: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
ADVOGADO(A): MARIO SAMPAIO FERNANDES
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA

26 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24030165310
APTE.: RUBENS CARVALHO QUINTAO
ADVOGADO(A): JOÃO BRANDINO DOS SANTOS
APDO.: MARILZA CONSTANCIO QUINTAO
ADVOGADO(A): GERUZA LEBRANCK DE PAULA
ADVOGADO(A): JOSÉ ELIAS DO NASCIMENTO MARCAL
RELATOR: SAMUEL MEIRA BRASIL JÚNIOR

27 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 35000109542
APTE.: HOLCIM BRASIL S/A
ADVOGADO(A): DANIELLE GASPARINI
ADVOGADO(A): VALERIA ABBUD JONAS
APDO.: NOVA ZELÂNDIA DISTRIBUIDORA DE CIMENTO LTDA.
ADVOGADO(A): RODRIGO REIS MAZZEI
ADVOGADO(A): PAULA PARAGUASSO DA SILVA
* APELAÇÃO ADESIVA Nº 35000109542
APTE.: NOVA ZELÂNDIA DISTRIBUIDORA DE CIMENTO LTDA.
APTE.: NOVA ZELÂNDIA DISTRIBUIDORA DE CIMENTO LTDA.
APDO.: HOLCIM BRASIL S/A
APDO.: HOLCIM BRASIL S/A
RELATORA: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

28 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 35000111373
APTE.: HOLCIM BRASIL S/A
ADVOGADO(A): DANIELLE GASPARINI
ADVOGADO(A): VALERIA ABBUD JONAS
APDO.: NOVA ZELÂNDIA DISTRIBUIDORA DE CIMENTO LTDA.
ADVOGADO(A): RODRIGO REIS MAZZEI
ADVOGADO(A): PAULA PARAGUASSO DA SILVA
* APELAÇÃO ADESIVA Nº 35000111373
APTE.: NOVA ZELÂNDIA DISTRIBUIDORA DE CIMENTO LTDA.
APTE.: NOVA ZELÂNDIA DISTRIBUIDORA DE CIMENTO LTDA.
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APDO.: HOLCIM BRASIL S/A
APDO.: HOLCIM BRASIL S/A
RELATORA: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

29 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24990116535
APTE.: JOEL CARVALHO
ADVOGADO(A): ZILLER ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): FREDERICO LUIZ SCHAIDER PIMENTEL
ADVOGADO(A): FABRICIO FEITOSA TEDESCO
APDO.: UNIBANCO S/A
ADVOGADO(A): MARCELO MIGNONI DE MELO
ADVOGADO(A): ALEXANDRE ANTONIO R BAPTISTA
ADVOGADO(A): PATRICIA P BROSMONSCHENKEL
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA

30 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24010046860
APTE.: MARCOS ANTONIO DA CUNHA ARAÚJO
ADVOGADO(A): JOSÉ ARAÚJO BARBOSA
APTE.: MARIA RITA RAMOS ARAÚJO
ADVOGADO(A): JOSÉ ARAÚJO BARBOSA
APDO.: JOSÉ EDUARDO FERNANDES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): DIOVANO ROSETTI
APDO.: RENATA ALVES DOS SANTOS OLIVEIRA
ADVOGADO(A): DIOVANO ROSETTI
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA

31 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 35000112652
APTE.: HOLCIM BRASIL S/A
ADVOGADO(A): DANIELLE GASPARINI
ADVOGADO(A): VALERIA ABBUD JONAS
APDO.: NOVA ZELÂNDIA DISTRIBUIDORA DE CIMENTO LTDA.
ADVOGADO(A): RODRIGO REIS MAZZEI
ADVOGADO(A): PAULA PARAGUASSO DA SILVA
* APELAÇÃO ADESIVA Nº 35000112652
APTE.: NOVA ZELÂNDIA DISTRIBUIDORA DE CIMENTO LTDA.
APTE.: NOVA ZELÂNDIA DISTRIBUIDORA DE CIMENTO LTDA.
APDO.: HOLCIM BRASIL S/A
APDO.: HOLCIM BRASIL S/A
RELATORA: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DISTRIBUIÇÃO

EM 27/06/2005 FORAM DISTRIBUÍDOS OS SEGUINTES PROCESSOS:

PARA: TRIBUNAL PLENO

1 - MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100050016383
REQTE.: EURICO SEMEDO BONI
ADVOGADO(A): ALEX NASCIMENTO FERREIRA
A. COATORA: SECRETÁRIO DE ESTADO GESTÃO E RECURSOS
HUMANOS
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

2 - MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100050016391
REQTE.: ANDRESSA COSTA FIGUEIREDO
ADVOGADO(A): MONICA PERIN ROCHA
A. COATORA: CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA
A. COATORA: PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONCURSO PÚBLICO DA
CORREGEDORIA G
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

3 - RECURSOS DO CONSELHO Nº 100050004546
RECTE.: MARIA DE LOURDES MALINI PARAISO

RELATOR: SAMUEL MEIRA BRASIL JÚNIOR

PARA: CONSELHO MAGISTRATURA

1 - APELAÇÃO CRIMINAL (MENOR) Nº 12059001011
APTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
APDO.: C.E.S.A (MENOR PÚBERE)
ADVOGADO(A): RINARA CUNHA RESENDE, DEF PÚBLICO
RELATOR: JORGE GÓES COUTINHO

PARA: CRIMINAIS REUNIDAS

1 - REVISÃO CRIMINAL Nº 100050016359
REQTE.: GERALDINO JOSÉ DOS SANTOS
ADVOGADO(A): HILTON MIRANDA ROCHA SOBRINHO
ADVOGADO(A): ALESSANDRA GALVEAS MIRANDA
REQDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

PARA: CÍVEIS REUNIDAS

1 - AÇÃO RESCISÓRIA DE ACÓRDÃO Nº 100050016276
AUTOR LESLIE NEITZEL SPERANDIO DE SOUZA
ADVOGADO(A): UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA
ADVOGADO(A): MAYZA CARLA KRAUSE
AUTOR SINDICATO SERV PUB MUN. DE BAIXO GUANDU - SISPMBG
ADVOGADO(A): UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA
ADVOGADO(A): MAYZA CARLA KRAUSE
RÉU MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU
ADVOGADO(A): ARNALDO LEMPKE
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA

PARA: CRIMINAL

1 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 38030015267
APTE.: CLEODOMI ANTÔNIO MERLO
ADVOGADO(A): ANTONIO SERGIO BROSEGUINI
APTE.: LUIZ ROBERTO FALCONE PEREIRA
ADVOGADO(A): ANTONIO SERGIO BROSEGUINI
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

2 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24000032151
APTE.: ROGERIO PEREIRA
ADVOGADO(A): JORGE BENEDITO FLORENTINO
ADVOGADO(A): JOÃO BRANDINO DOS SANTOS
APTE.: MARLI DA SILVA TAVARES
ADVOGADO(A): JORGE BENEDITO FLORENTINO
ADVOGADO(A): JOÃO BRANDINO DOS SANTOS
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

3 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 21010309223
APTE.: RIVADAVIA SANTOS FALÇÃO 
ADVOGADO(A): RITA DE CASSIA VIEIRA BOYNARD, DEF PÚBLICO
APTE.: LEVI SEVERINO ALVES
ADVOGADO(A): RITA DE CASSIA VIEIRA BOYNARD, DEF PÚBLICO
APTE.: EDIVALDO NASCIMENTO PEREIRA
ADVOGADO(A): RITA DE CASSIA VIEIRA BOYNARD, DEF PÚBLICO
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

4 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 27030001088
APTE.: SEBASTIÃO ARONE COLOMBO
ADVOGADO(A): REQUERIDO EM CAUSA PRÓPRIA
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO
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5 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24059006791
APTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
APDO.: GUIDO AUGUSTO MALAGUTTI
ADVOGADO(A): ERNANDES GOMES PINHEIRO
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

6 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 32040005327
APTE.: WANDELMIRO CARVALHO RIBEIRO
ADVOGADO(A): EVALDO CESAR FARIAS ARAÚJO
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

7 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 13020006477
APTE.: ROSA HELENA BARBOSA ALVARENGA
ADVOGADO(A): EURICO EUGENIO TRAVAGLIA
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

8 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 21030405076
APTE.: SERGIO HONORATO PEREIRA
ADVOGADO(A): ROBERTO SIMÕES, DEF PÚBLICO
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

9 - HABEAS CORPUS Nº 100050008836
PACTE.: MANOEL JOSÉ DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO 2º JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE
VILA VELHA
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

10 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 48040137019
APTE.: IGOR FERREIRA DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO(A): EDMAR SIMÕES 
APTE.: GISELE DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): EDMAR SIMÕES 
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

11 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 13030013752
APTE.: ELIS MAURO GUMS
ADVOGADO(A): DAIR ANTONIO DAROS
ADVOGADO(A): EDUARDO LOPES ANDRADE
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

12 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 53030002728
APTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
APDO.: CARLINHOS MIGUEL DE FREITAS
ADVOGADO(A): ILSON JOSÉ TEIXEIRA DA SILVA
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

13 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 45040016680
APTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
APDO.: CRESCI MARIANO PINTO 
ADVOGADO(A): ANTONIO DE OLIVEIRA NETO
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

14 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 13020003581
APTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
APDO.: ERNESTO BILÓ NETO
ADVOGADO(A): MERCEDES LUZORIO VASCONCELLOS
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

15 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 27040000732
APTE.: MARCILIO HERZOG
ADVOGADO(A): ADJAR FABIANO DE MARTIN

ADVOGADO(A): ANTONIO DE MARTIN
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

16 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24020200754
APTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
APDO.: LOURIVAL FERREIRA GOMES
ADVOGADO(A): MARCOS VINICIUS ROSSI TINELLI
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

17 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 12040021599
APTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
APDO.: RAUL MOREIRA NERY FILHO
ADVOGADO(A): PAULO CESAR GOMES
APDO.: IOLANDO LAZARINO JÚNIOR
ADVOGADO(A): BRUNO PEIXOTO SANT'ANNA
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

18 - RECURSO SENTIDO ESTRITO Nº 17050002926
RECTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RECDO.: ELIZEU HERBST MACHADO
ADVOGADO(A): EMERSON ENDLICH ARARIPE MELO
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

19 - RECURSO SENTIDO ESTRITO Nº 30050069225
RECTE.: ADENILSON NOGUEIRA GAMA
ADVOGADO(A): WALDO MAGNAGO DE MATTOS
ADVOGADO(A): WALACE MACEDO DA SILVA
RECDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

20 - RECURSO SENTIDO ESTRITO Nº 64040005403
RECTE.: MARIA DA PENHA OLIVEIRA
ADVOGADO(A): ODETE DA PENHA GURTLER
RECDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

21 - RECURSO EX-OFFICIO Nº 65040000732
RECTE.: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUARE
RECDO.: FRANCISCO ADOLFO VENTURINI
ADVOGADO(A): WELBER QUEIROZ BARBOSA
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

22 - HABEAS CORPUS Nº 100050013133
PACTE.: PEDRO SENA SANTOS
ADVOGADO(A): DORIO ANTUNES DE SOUZA
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE CONCEIÇÃO DA
BARRA
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

23 - HABEAS CORPUS Nº 100050016284
PACTE.: VALQUIRES RODRIGUES MOURA
ADVOGADO(A): THEREZA LUIZA MORANDI CASTIGLIONI
ADVOGADO(A): EDER JACOBOSKI VIEGAS
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE VILA VELHA
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

24 - HABEAS CORPUS Nº 100050016292
PACTE.: ADONIRÃ JUDSON PEREIRA GOMES 
ADVOGADO(A): ARTUR MENDONÇA VARGAS JÚNIOR
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CASTELO
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

25 - HABEAS CORPUS Nº 100050016318
PACTE.: ADALTO LOPES
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ADVOGADO(A): SERGIO MORAES NETTO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2A VARA CRIMINAL DE VILA VELHA
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

26 - HABEAS CORPUS Nº 100050016342
PACTE.: EDVAL SILVA DOS SANTOS
ADVOGADO(A): RONALDO NUNES ÁVILA
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2A VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE GUARAPARI
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

27 - HABEAS CORPUS Nº 100050016367
PACTE.: JENEVAL HENRIQUE MOTA
ADVOGADO(A): BRUNO ALVARES
ADVOGADO(A): PABLO LUIZ ROSA OLIVEIRA
ADVOGADO(A): RODRIGUES COELHO R DE SOUSA
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE VIANA
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

28 - HABEAS CORPUS Nº 100050015567
PACTE.: ALBERTO LUIZ FERREIRA DORBAÇÃO 
ADVOGADO(A): SEBASTIÃO ARONE COLOMBO
PACTE.: REGINALDO MOREIRA DE CASTRO
ADVOGADO(A): SEBASTIÃO ARONE COLOMBO
PACTE.: ANDRE DE SOUZA AMERICO
ADVOGADO(A): SEBASTIÃO ARONE COLOMBO
PACTE.: ENOK DE OLIVEIRA EUSTAQUIO FILHO
ADVOGADO(A): SEBASTIÃO ARONE COLOMBO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE VILA VELHA
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

29 - HABEAS CORPUS Nº 100050012671
PACTE.: AGUIMAR DE FREITAS OLIVEIRA
ADVOGADO(A): ANGELO RONCALI DO ESP. SANTO, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE ANCHIETA
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

30 - HABEAS CORPUS Nº 100050011798
PACTE.: DANIEL DOS SANTOS NASCIMENTO
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

31 - HABEAS CORPUS Nº 100050010311
PACTE.: EDUARDO HENRIQUE ALVES
ADVOGADO(A): ANGELO RONCALI DO ESP. SANTO, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DO 2º JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE
VILA VELHA
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

32 - HABEAS CORPUS Nº 100050008869
PACTE.: ELIEVERSON DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO(A): ANGELO RONCALI DO ESP. SANTO, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE MUCURICI
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

33 - HABEAS CORPUS Nº 100050010915
PACTE.: EDUARDO HENRIQUE ALVES
ADVOGADO(A): ANGELO RONCALI DO ESP. SANTO, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE CONCEIÇÃO DA
BARRA
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

34 - HABEAS CORPUS Nº 100050016409
PACTE.: MARLY DAS GRAÇAS MARTINS
ADVOGADO(A): CARLOS CEZAR LIBERATORE JÚNIOR
ADVOGADO(A): MARCELO SEMPRINI FERREIRA

A. COATORA: JUÍZA DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL DE CACH
ITAPEMIRIM
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

35 - HABEAS CORPUS Nº 100050012077
PACTE.: DANIEL KUTZ
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA MARIA DE
JETIBÁ
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

36 - HABEAS CORPUS Nº 100050013075
PACTE.: FRANCISNEY PEREIRA 
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE FUNDAO
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

PARA: CÍVEL

1 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24049014616
AGVTE.: PELICANO CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA.
ADVOGADO(A): DANIELLE CASTRO NOGUEIRA
ADVOGADO(A): DANIELE SILVARES CURY
ADVOGADO(A): ALVINO PADUA MERIZIO
AGVDO.: RITA DE CASSIA FERREIRA
ADVOGADO(A): JOÃO BATISTA DALAPICOLA SAMPAIO
ADVOGADO(A): JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO SAMPAIO NETTO
ADVOGADO(A): ANTONIO AUGUSTO DALAPICOLA SAMPAIO
ADVOGADO(A): EUCLERIO DE AZEVEDO S JÚNIOR
ADVOGADO(A): SEDNO ALEXANDRE PELISSARI
ADVOGADO(A): ROSEMARY M DE PAULA
ADVOGADO(A): EDUARDO NEVES GOMES
ADVOGADO(A): VANESSA GASPARINI
RELATORA: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

2 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 48049001836
AGVTE.: FLORITA BARBOSA LIMA
ADVOGADO(A): MARIA MADALENA VERZOLA RODRIGUES
AGVDO.: VIAÇÃO AGUIA BRANCA S/A
ADVOGADO(A): JOSÉ DOMINGOS DE ALMEIDA
ADVOGADO(A): JOHN ALUISIO ULIANA
ADVOGADO(A): VALDECY ALVES RODRIGUES
RELATORA: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

3 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 47059000043
AGVTE.: ELIAS SOARES CHAIN
ADVOGADO(A): TACIO DI PAULA A NEVES
AGVTE.: BRUNO DA SILVA CHAIN
ADVOGADO(A): TACIO DI PAULA A NEVES
AGVDO.: A P F F (MENOR IMPÚBERE)
ADVOGADO(A): CARLOS MAGNO BARCELOS
AGVDO.: ALANA FEITOZA FERREIRA
ADVOGADO(A): CARLOS MAGNO BARCELOS
RELATORA: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

4 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35059001491
AGVTE.: KRAFT FOODS BRASIL S/A
ADVOGADO(A): MARIO ANTONIO FRANCISCO DI PIERRO
ADVOGADO(A): LUCIANO RODRIGUES MACHADO
AGVDO.: DISTRIBUIDORA PARAISO LTDA.
ADVOGADO(A): MARIO ANTONIO FRANCISCO DI PIERRO
ADVOGADO(A): IVON ALCURE DO NASCIMENTO
ADVOGADO(A): MARCUS FELIPE BOTELHO PEREIRA
ADVOGADO(A): EMERSON MALAMAN TREVIZAN
ADVOGADO(A): PAULO ROBERTO TREVIZAN
AGVDO.: DISTRIBUIDORA NUTRIAL LTDA.
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ADVOGADO(A): MARIO ANTONIO FRANCISCO DI PIERRO
ADVOGADO(A): IVON ALCURE DO NASCIMENTO
ADVOGADO(A): MARCUS FELIPE BOTELHO PEREIRA
ADVOGADO(A): EMERSON MALAMAN TREVIZAN
ADVOGADO(A): PAULO ROBERTO TREVIZAN
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL

5 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2059000097
AGVTE.: MUNICÍPIO DE ALEGRE ES
ADVOGADO(A): JOSÉ MOULIN SIMÕES
ADVOGADO(A): LAELIO DE SOUZA
AGVDO.: JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): ANTONIO JOÃO PIMENTEL DA SILVA
RELATOR: ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON
RELATOR: ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON

6 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35059002093
AGVTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO(A): JOÃO LUIZ FERREIRA DE AZEVEDO FILHO
AGVDO.: AUTO SERVIÇO PERIM LTDA.
ADVOGADO(A): JOSÉ CARLOS COSTA
ADVOGADO(A): GLECINEI DE OLIVEIRA BRITO
RELATOR: ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON

7 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 12059001003
AGVTE.: VITÓRIA DIESEL S/A
ADVOGADO(A): ELDER DAMACENO MOURA
ADVOGADO(A): FERNANDO BENTTO DE ARAÚJO
AGVDO.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO(A): KLAUSS COUTINHO BARROS
RELATOR: ELPÍDIO JOSÉ DUQUE

8 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 48059001239
AGVTE.: DORACY MENEGATI LEMOS
ADVOGADO(A): CARLOS AUGUSTO JENIER
AGVDO.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA

9 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 24040014771
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA FAZ PUB EST. DE VITÓRIA
RELATOR: RÔMULO TADDEI

10 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35059002135
AGVTE.: ALEXANDRE REZENDE DA SILVA
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS BARROS DE CASTRO
AGVTE.: ALEKSANDRA DOROTA KAROLCZAK
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS BARROS DE CASTRO
AGVDO.: BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS BEMGE
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA

11 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 27059000037
AGVTE.: L C S (MENOR IMPÚBERE)
ADVOGADO(A): ERASTO AQUINO E SOUZA 
AGVTE.: RAQUEL APARECIDA LELES
ADVOGADO(A): ERASTO AQUINO E SOUZA 
AGVDO.: VALDIR SCARDUA
RELATOR: CARLOS ROBERTO MIGNONE

12 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35059002127
AGVTE.: VESSA VEÍCULOS ESPÍRITO SANTO S/A
ADVOGADO(A): FERNANDO RICARDO BRESSER
ADVOGADO(A): FLAVIO ADORNETTI MARANINCHI
ADVOGADO(A): CLARISSE GOMES ROCHA
ADVOGADO(A): JACQUELINE DE ANDRADE S FREDERICO
AGVDO.: HERCULES CARDOSO NASCIMENTO
ADVOGADO(A): ANTONIO LUIZ N COUTINHO
ADVOGADO(A): TERESA CRISTINA COUTINHO LUPPI
RELATOR: SAMUEL MEIRA BRASIL JÚNIOR

13 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059006783
AGVTE.: MUNICÍPIO DE VITÓRIA
ADVOGADO(A): LUIS OTAVIO RODRIGUES COELHO
AGVDO.: H.S FARIAS BAR - ME
ADVOGADO(A): LUSMAR ALBERTASSI
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA

14 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059006775
AGVTE.: F F (MENOR PÚBERE)
ADVOGADO(A): ADELSON PEREIRA DE SOUZA
AGVTE.: CYNTHIA DAVID FONTANA
ADVOGADO(A): ADELSON PEREIRA DE SOUZA
AGVDO.: FAESA FACULDADE DE CIÊNCIA DA SAÚDE E MEIO
AMBIENTE
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL

15 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35059002119
AGVTE.: RODRIGO TORRES TEIXEIRA LEITE
ADVOGADO(A): MARCELO HOTT CHAVES
AGVDO.: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): GILMAR ZUMAK PASSOS
ADVOGADO(A): BENTO MACHADO GUIMARÃES FILHO
ADVOGADO(A): LUCIANA BEATRIZ PASSAMANI
AGVDO.: BB ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO S/A
ADVOGADO(A): GILMAR ZUMAK PASSOS
ADVOGADO(A): BENTO MACHADO GUIMARÃES FILHO
ADVOGADO(A): LUCIANA BEATRIZ PASSAMANI
RELATOR: MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU

16 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059006767
AGVTE.: ANTONIO CANUTO NETO 
ADVOGADO(A): VINICIUS PANCRACIO MACHADO COSTA
ADVOGADO(A): DANILO SIMÕES MACHADO
AGVDO.: E.S.L.(MENOR IMPÚBERE)
ADVOGADO(A): CELIO DE CARVALHO C NETO
ADVOGADO(A): GIULLIANI RIGAMONT GOMES
AGVDO.: VERA LUCIA DE SOUZA LUIZ
ADVOGADO(A): CELIO DE CARVALHO C NETO
ADVOGADO(A): GIULLIANI RIGAMONT GOMES
RELATOR: ALINALDO FARIA DE SOUZA

17 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 13059000136
AGVTE.: ZORDAN VIAGENS E TURISMO LTDA.
ADVOGADO(A): FRANCISCO CARLOS PIO DE OLIVEIRA
AGVDO.: LOURENCO SANTOLIN GRIJO
ADVOGADO(A): LUIZ MARIA BORGES DOS REIS
RELATOR: ALINALDO FARIA DE SOUZA

18 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 24040035156
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA FAZ PUB EST. DE VITÓRIA
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 24040035156
APTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
APDO.: TECNOTRUTA S/A
RELATOR: ELPÍDIO JOSÉ DUQUE

19 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 11059000643
AGVTE.: EDNA MARIA GONÇALVES VIEIRA
ADVOGADO(A): CARLOS ROBERTO GOUVEA DERCY
ADVOGADO(A): NEY SANTOS VIANNA
AGVDO.: MARCOS CUNHA DA SILVEIRA
ADVOGADO(A): WILSON MARCIO DEPES
ADVOGADO(A): CESAR DE AZEVEDO LOPES 
AGVDO.: MARCELO CUNHA DA SILVEIRA
ADVOGADO(A): WILSON MARCIO DEPES
ADVOGADO(A): CESAR DE AZEVEDO LOPES 
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA
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20 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 21059000428
AGVTE.: IRIS ALVES DIMPINO DE ASSIS
ADVOGADO(A): RITA DE CASSIA VIEIRA BOYNARD
AGVDO.: ALBERTO AUGUSTO FREDERICO KRUNGER
ADVOGADO(A): PAULO ROBERTO DE P GOMES
AGVDO.: MARCIO RAFAEL RICAS BROCHADO 
ADVOGADO(A): PAULO ROBERTO DE P GOMES
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL

21 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059006759
AGVTE.: EDIENE LEA VACCARI
ADVOGADO(A): LUIZ JOSÉ FINAMORE SIMONI
ADVOGADO(A): BRUNO REIS FINAMORE SIMONI
ADVOGADO(A): JULIANA ZOUAIN FINAMORE SIMONI
ADVOGADO(A): LUIZ F Z F SIMONI
ADVOGADO(A): THIAGO FONSECA V DE REZENDE
ADVOGADO(A): WELLINGTON MARIO SANTOS
ADVOGADO(A): ERIKA CAVERSAN VASCONCELOS
ADVOGADO(A): ADRIANO FRISSO RABELO
ADVOGADO(A): RAINALDO MARCOS DE OLIVEIRA
AGVDO.: BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO(A): ADRIANO FRISSO RABELO
ADVOGADO(A): JOSÉ ALEXANDRE RESENDE BELLOTE
ADVOGADO(A): RAINALDO MARCOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): ANOZOR ALVES DE ASSIS
ADVOGADO(A): BRUNO CURTY VIVAS
ADVOGADO(A): CLAUDIA VALLI CARDOSO
ADVOGADO(A): FERNANDA ALVES DE M MENEGUSSI
ADVOGADO(A): FRANKLIN DELMAESTRO
ADVOGADO(A): GERALDO DA SILVEIRA
ADVOGADO(A): GISLAINE DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): JOSÉ ALOISIO PEREIRA SOBREIRA
ADVOGADO(A): KATIA GIANORDOLI MALTA
ADVOGADO(A): LUIZ A PRETTI
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS DE ABREU
ADVOGADO(A): NELZA SCHULTHAIS ANDRADE
ADVOGADO(A): OMAR ALBUQUERQUE MACHADO JÚNIOR
RELATORA: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

22 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24059006734
APTE.: EVILASIO DE OLIVEIRA SOUZA
ADVOGADO(A): REQUERIDO EM CAUSA PRÓPRIA
APDO.: ARMANDO VALENTINO BORTOLUZZI
RELATOR: ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON

23 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 12030061597
APTE.: FINAUSTRIA COMPANHIA DE CRÉDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO
ADVOGADO(A): MARCELO VACCARI QUARTEZANI
ADVOGADO(A): CARLOS ALESSANDRO SANTOS SILVA
ADVOGADO(A): CARLOS FELYPPE TAVARES PEREIRA
APDO.: RUBENS MOTA
RELATOR: CARLOS ROBERTO MIGNONE

24 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24990108367
APTE.: TIMBOL TINTAS LTDA.
ADVOGADO(A): FABRICIO CARDOSO FREITAS
APDO.: CONAPE CONSTRUTORA ALVES LTDA.
ADVOGADO(A): CAROLINA LEMOS PICANÇO
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

25 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 30030027038
APTE.: ANTONIO PERONI
ADVOGADO(A): MACIEL FERREIRA COUTO
APDO.: ZENILDA THIAGO
ADVOGADO(A): MARIA ANGELICA ENDRINGER,
ADVOGADO(A): WENDEL BEZERRA DOS SANTOS

APDO.: M.T.P. (MENOR IMPÚBERE)
ADVOGADO(A): MARIA ANGELICA ENDRINGER,
ADVOGADO(A): WENDEL BEZERRA DOS SANTOS
APDO.: D.T.P. (MENOR IMPÚBERE)
ADVOGADO(A): MARIA ANGELICA ENDRINGER,
ADVOGADO(A): WENDEL BEZERRA DOS SANTOS
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA

26 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 11040005776
APTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO(A): KLAUSS COUTINHO BARROS
APDO.: ITAPLANA MINÉRIOS LTDA.
ADVOGADO(A): JOSÉ EDUARDO SILVERIO RAMOS
ADVOGADO(A): HIGNER MANSUR
RELATOR: RÔMULO TADDEI

27 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24010108280
APTE.: HSBC SEGUROS BRASIL S/A
ADVOGADO(A): JERONYMO DE BARROS ZANANDREA
ADVOGADO(A): GUSTAVO SICILIANO CANTISANO
ADVOGADO(A): LEANDRO SIQUEIRA WANDEKOKEN
APDO.: GILDETE PEREIRA BELO SILVA
ADVOGADO(A): ALBA VALERIA A FRAGA
ADVOGADO(A): FERNANDO COELHO M DE FREITAS
* APELAÇÃO ADESIVA Nº 24010108280
APTE.: GILDETE PEREIRA BELO SILVA
APTE.: GILDETE PEREIRA BELO SILVA
APDO.: HSBC SEGUROS BRASIL S/A
APDO.: HSBC SEGUROS BRASIL S/A
RELATORA: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

28 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 12030132521
APTE.: MARÍTIMA SEGUROS S/A
ADVOGADO(A): GUSTAVO SICILIANO CANTISANO
ADVOGADO(A): JERONYMO DE BARROS ZANANDREA
ADVOGADO(A): APARECIDO INACIO
ADVOGADO(A): LEANDRO FIGUEIRA VAN DE KOKEN
ADVOGADO(A): MARIO SAMPAIO FERNANDES
APDO.: PEDRO PERONI
ADVOGADO(A): MARIA MIRANDA DE SOUZA POCAS
ADVOGADO(A): ANA LUCIA PEREIRA MACHADO
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA

29 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 12020063397
APTE.: JACKELINE ALVES SCALFONI
ADVOGADO(A): MARIA MIRANDA DE SOUZA POCAS
ADVOGADO(A): ANA LUCIA PEREIRA MACHADO
APTE.: CARINA DE PAULA EMILIO
ADVOGADO(A): MARIA MIRANDA DE SOUZA POCAS
ADVOGADO(A): ANA LUCIA PEREIRA MACHADO
APTE.: A S E (MENOR PÚBERE)
ADVOGADO(A): MARIA MIRANDA DE SOUZA POCAS
ADVOGADO(A): ANA LUCIA PEREIRA MACHADO
APTE.: A S E (MENOR IMPÚBERE)
ADVOGADO(A): MARIA MIRANDA DE SOUZA POCAS
ADVOGADO(A): ANA LUCIA PEREIRA MACHADO
APDO.: UNIBANCO AIG SEGUROS S/A
ADVOGADO(A): ARNALDO ARRUDA DA SILVEIRA
RELATOR: SAMUEL MEIRA BRASIL JÚNIOR

30 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 35020726580
APTE.: FIBRA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
ADVOGADO(A): ARNALDO ARRUDA DA SILVEIRA
ADVOGADO(A): SIMONE HENRIQUES PARREIRA DE CARVALHO 
ADVOGADO(A): CREUZENI B OLIVEIRA
ADVOGADO(A): PATRICIA P BROSMONSCHENKEL
APDO.: LUCIANO BRAMBILIA

38          Quarta-Feira       06 de Julho de 2005              Edição nº 2627           D.J. ESPÍRITO SANTO



ADVOGADO(A): ADRIANO AZEVEDO MENDONÇA
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

31 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24040041568
APTE.: BRUNA SILVA BAETA GUAITOLINI
ADVOGADO(A): PABLYTO ROBERT RIBEIRO
APDO.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO(A): PAULO SERGIO AVALLONE MARSCHALL
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA

32 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24059006742
APTE.: GERDAU S/A
ADVOGADO(A): ORLANDO MAGALHÃES TEIXEIRA
APDO.: USINA VITÓRIA S/A INDUSTRIAL DE PERFIS
ADVOGADO(A): ANDREA SYLVIA R MODOLIN
ADVOGADO(A): LEANDRO CESAR DA SILVA
ADVOGADO(A): FRANCISCO HENRIQUE SEGURA
RELATOR: MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU

33 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 21990196806
APTE.: RAFAEL MARIANO ALVES DA SILVA
ADVOGADO(A): PHELIPE MONCLAYR POLETE CALAZANS SALIM
APTE.: MARIA DA CONCEIÇÃO BAMBIRRA ALVES
ADVOGADO(A): PHELIPE MONCLAYR POLETE CALAZANS SALIM
APDO.: OSMAR FERNANDES 
ADVOGADO(A): EDSON PEREIRA RAMANAUSKAS
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DISTRIBUIÇÃO

EM 28/06/2005 FORAM DISTRIBUÍDOS OS SEGUINTES PROCESSOS:

PARA: TRIBUNAL PLENO

1 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE IMPROBIDADE Nº D100030038028
REQTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
REQDO.: ROBERTO RIBEIRO DE CASTRO
REQDO.: ELIANE BEATRIZ DE SOUZA
REQDO.: JOÃO DIAS NETO
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA

2 - MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100050016078
REQTE.: KAMILA FADINI FIOROT
ADVOGADO(A): SETEMBRINO PELISSARI
REQTE.: THAISA DE CASTRO REZENDE
ADVOGADO(A): SETEMBRINO PELISSARI
A. COATORA: CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO EST. DO ES
A. COATORA: PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONC PUB DA
CORREGEDORIA GERAL DA 
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

3 - MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100050016425
REQTE.: ROGERIA CRISTINA NASCIMENTO DE AMORIM
ADVOGADO(A): MARIA DE FATIMA MONTEIRO
ADVOGADO(A): CARLOS AUGUSTO MENDES PEREIRA
ADVOGADO(A): JOÃO LUIS DA SILVA JÚNIOR
A. COATORA: PRESIDENTE EXECUTIVO DO IPAJM
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

4 - MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100050016920
REQTE.: SOLIMAR MENDONÇA

ADVOGADO(A): SILVIO FALÇÃO SPERANDIO
ADVOGADO(A): ERICK DE OLIVEIRA CARDOSO
A. COATORA: PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONCURSO PÚBLICO DA
CORREGEDORIA G
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

5 - MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100050016698
REQTE.: MARLENE CARREIRO DE FREITAS
ADVOGADO(A): MARCELO PAES BARRETO, DEF PÚBLICO
A. COATORA: SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE
RELATOR: MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU

6 - MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100050016714
REQTE.: TANIA PAVAN
ADVOGADO(A): RUBENS DE FREITAS ROCHA
A. COATORA: COMISSÃO DE CONC PUB CARGO ESC. JURAM 1ª
ENTRANCIA
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

PARA: CONSELHO MAGISTRATURA

1 - APELAÇÃO CRIMINAL (MENOR) Nº 12059001037
APTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
APDO.: C.E.S.A. (MENOR PÚBERE)
ADVOGADO(A): RINARA CUNHA RESENDE, DEF PÚBLICO
RELATOR: JORGE GÓES COUTINHO

2 - PROCESSO CONSELHO Nº 100050016474
REQTE.: TEREZINHA DE JESUS LORDELLO LÉ
RELATOR: ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON

PARA: CRIMINAL

1 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 21030353102
APTE.: AGNALDO CARNEIRO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): ROBERTO SIMÕES, DEF PÚBLICO
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

2 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 35020443889
APTE.: JOÃO FHAGNER SILVA WETLER
ADVOGADO(A): GLORIA REGINA BOZZI MALACARNE, DEFENSORA
PÚBLICA
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

3 - HABEAS CORPUS Nº 100050016441
PACTE.: KLEBER PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª V CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

4 - HABEAS CORPUS Nº 100050008612
PACTE.: WALTER GOMES FERREIRA
ADVOGADO(A): CLOVIS LISBOA DOS SANTOS JÚNIOR
ADVOGADO(A): NATALINO FERREIRA
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DE CARIACICA
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

5 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 68030000688
APTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
APDO.: JONATAN ROSA DA SILVA
ADVOGADO(A): SERGIO BITTENCOURT
ADVOGADO(A): JALTAIR RODRIGUES DE OLIVEIRA
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

6 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 16040000495
APTE.: /APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

39          Quarta-Feira       06 de Julho de 2005              Edição nº 2627           D.J. ESPÍRITO SANTO



APDO.: /APTE JOSÉ CARLOS DE SOUZA
ADVOGADO(A): LUCIANA MARAÇAT
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

7 - HABEAS CORPUS Nº 100050016433
PACTE.: LAUDENIR ZEFERINO AMARAL
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO 4ª VARA CRIMINAL DE CARIACICA
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

8 - HABEAS CORPUS Nº 100050016540
PACTE.: THIAGO BARBOSA DA SILVA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE CARIACICA
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

9 - HABEAS CORPUS Nº 100050016557
PACTE.: THIAGO DA COSTA LEITE NETO
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª V CRIMINAL DE CARIACICA
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

10 - HABEAS CORPUS Nº 100050016573
PACTE.: ROSALINO JOSÉ DA CUNHA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

11 - HABEAS CORPUS Nº 100050016581
PACTE.: MARCELO DE OLIVEIRA FERNANDES
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

12 - HABEAS CORPUS Nº 100050016599
PACTE.: RAIMUNDO MARCIO DA LUZ SOUZA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1A VARA CRIMINAL DE GUARAPARI
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

13 - HABEAS CORPUS Nº 100050016607
PACTE.: RONIE CAETANO BASTOS
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE CARIACICA
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

14 - HABEAS CORPUS Nº 100050016623
PACTE.: RONI MATEUS DA SILVA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

15 - HABEAS CORPUS Nº 100050016458
PACTE.: KENNEDY MARTINS ROMANIA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 7A VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

16 - HABEAS CORPUS Nº 100050016417
PACTE.: LUIZ CLAUDIO GÓES COUTINHO
ADVOGADO(A): OLGA BERGER
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA - ES
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

17 - HABEAS CORPUS Nº 100050016805
PACTE.: THAIS JANAINA FRANCISCA GIACOMELI
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DO 3º JUIZADO ESP. CRIMINAL DE
VITÓRIA
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

18 - HABEAS CORPUS Nº 100050016813
PACTE.: THIAGO DOS SANTOS SOARES
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1A V CRIMINAL DE CARIACICA
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

19 - HABEAS CORPUS Nº 100050016821
PACTE.: MAURO SERGIO FREIRE
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE GUARAPARI
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

20 - HABEAS CORPUS Nº 100050016912
PACTE.: MARCOS CARVALHO DA SILVA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

21 - HABEAS CORPUS Nº 100050016938
PACTE.: MAYCON GOMES SERRA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE SÃO MATEUS
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

22 - HABEAS CORPUS Nº 100050016953
PACTE.: SOLANO DA SILVA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4 V CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

23 - HABEAS CORPUS Nº 100050017134
PACTE.: CARLOS MARCOS CRUZ REIS
ADVOGADO(A): SEBASTIÃO ARONE COLOMBO
ADVOGADO(A): TARCISIO CASSIANO DE SOUSA ARAÚJO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE AUDITORIA MILITAR DE
VITÓRIA
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

24 - HABEAS CORPUS Nº 100050016524
PACTE.: UELLINGTON RODRIGUES DE ALMEIDA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

25 - HABEAS CORPUS Nº 100050016532
PACTE.: ODAIR ELIAS DOS SANTOS
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

26 - HABEAS CORPUS Nº 100050016888
PACTE.: LUCIANO NOBRE SOARES
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
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A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE CARIACICA
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

27 - HABEAS CORPUS Nº 100050016896
PACTE.: LUIZ RENATO LIMA UCHOA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

28 - HABEAS CORPUS Nº 100050016904
PACTE.: MARCOS DE SOUZA GUEDES
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

29 - HABEAS CORPUS Nº 100050016730
PACTE.: MARCELO AUGUSTO GONÇALVES DE SENA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

30 - HABEAS CORPUS Nº 100050016748
PACTE.: SONIA FERNANDES LOPES
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª V CRIMINAL DE SÃO MATEUS
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

31 - HABEAS CORPUS Nº 100050016755
PACTE.: MARCELO ANTUNES PEREIRA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

32 - HABEAS CORPUS Nº 100050016763
PACTE.: JUSTINO LUIZ DOS SANTOS
ADVOGADO(A): AMERICO RODOR FILHO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE CARIACICA
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

33 - HABEAS CORPUS Nº 100050016771
PACTE.: JORGE LUIZ ROCHA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

34 - HABEAS CORPUS Nº 100050016797
PACTE.: MAYCON PAES BARBOSA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE GUARAPARI
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

35 - RECURSO SENTIDO ESTRITO Nº 13020000033
RECTE.: JOÃO BATISTA DA SILVA
ADVOGADO(A): HELLISON DE ALMEIDA BEZERRA
RECDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

36 - HABEAS CORPUS Nº 100050016466
PACTE.: JUVENIL FRANCISCO AMARAL
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE ÁGUA DOCE DO
NORTE
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

37 - HABEAS CORPUS Nº 100050016482
PACTE.: MAXSUEL AMACIO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

38 - HABEAS CORPUS Nº 100050016490
PACTE.: MARCIO JOSÉ MARAES RIBEIRO
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO FARIZEL
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

39 - HABEAS CORPUS Nº 100050016508
PACTE.: SONIA FERNANDES LOPES
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2A VARA CRIMINAL DE SÃO
MATEUS
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

40 - HABEAS CORPUS Nº 100050016516
PACTE.: MARCELO GOMES DOS SANTOS
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO FARIZEL
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

41 - HABEAS CORPUS Nº 100050016631
PACTE.: MARCELO DE OLIVEIRA BRAZ
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE CARIACICA
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

42 - HABEAS CORPUS Nº 100050016649
PACTE.: RONIELTON DA CRUZ BENEDITO
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

43 - HABEAS CORPUS Nº 100050016656
PACTE.: RONIELE AUGUSTO MARQUES MEDEIROS
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

44 - HABEAS CORPUS Nº 100050016664
PACTE.: MARCELO AUGUSTO GONÇALVES DE SENA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE LINHARES
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

45 - HABEAS CORPUS Nº 100050016672
PACTE.: NEUBERT CANDIDO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

46 - HABEAS CORPUS Nº 100050016680
PACTE.: JOSÉ ALEXANDRE ROSA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2A V CRIMINAL DE BARRA DE SÃO
FRANCISCO
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS
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47 - HABEAS CORPUS Nº 100050016706
PACTE.: RONIELTON DA CRUZ BENEDITO
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4 V CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

48 - HABEAS CORPUS Nº 100050016847
PACTE.: THIAGO FREIRE
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

49 - HABEAS CORPUS Nº 100050016854
PACTE.: ROMULO GOMES CORRÊA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE GUARAPARI
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

50 - HABEAS CORPUS Nº 100050016862
PACTE.: MICHAEL DANTAS ALMEIDA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

PARA: CÍVEL

1 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35059000741
AGVTE.: S M S ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA.
ADVOGADO(A): LARISSA PORTUGAL G AMARAL
ADVOGADO(A): NILTON VASCONCELOS JÚNIOR
ADVOGADO(A): MARCO BOLO FRIZERA FILHO
AGVDO.: N J L (MENOR IMPÚBERE)
ADVOGADO(A): CILESIO ODASIL MARCHIORI
ADVOGADO(A): KATHE REGINA A MENEZES
AGVDO.: MARCOS RIBEIRO LOPES
ADVOGADO(A): CILESIO ODASIL MARCHIORI
ADVOGADO(A): KATHE REGINA A MENEZES
RELATOR: ELPÍDIO JOSÉ DUQUE

2 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35059002051
AGVTE.: TANIA VILMA VALADARES LEÃO PASSAMANI
ADVOGADO(A): PAULO ANTONIO SILVEIRA
ADVOGADO(A): BRUNO SILVEIRA
ADVOGADO(A): SIMONE SILVEIRA
ADVOGADO(A): JORGE EDUARDO IGLESIA LOPES
ADVOGADO(A): HERBERT SCHNEIDER RODRIGUES
ADVOGADO(A): LIVIA RANGEL LORENZON
AGVDO.: MARIVALDO PASSAMANI
ADVOGADO(A): RODRIGO CAMPANA TRISTÃO
ADVOGADO(A): ALOIZIO FARIA DE SOUZA FILHO
ADVOGADO(A): MARCELO MIGUEL NOGUEIRA
ADVOGADO(A): GUSTAVO VARELLA CABRAL
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA

3 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059006809
AGVTE.: FABRICIO DE SOUZA DURAO
ADVOGADO(A): MONICA PERIN ROCHA
ADVOGADO(A): SIMONE PAGOTTO RIGO
AGVDO.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA

4 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059006817
AGVTE.: ADILSON MOZER FERREIRA
ADVOGADO(A): KARLA CECILIA L. PINTO

AGVDO.: DEPARTAMENTO DE EDIFIC RODOV. TRANSP DO EST. DO ES
DERTES
RELATOR: ALINALDO FARIA DE SOUZA

5 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059006825
AGVTE.: SERGIO SARMENTO
ADVOGADO(A): RICARDO BERMUDES MEDINA GUIMARÃES
ADVOGADO(A): RODRIGO DE ALBUQUERQUE BENEVIDES
MENDONÇA
ADVOGADO(A): ILCEU PEREIRA LIMA JÚNIOR
ADVOGADO(A): CRISTINA CUNHA RAFAEL DOS SANTOS
AGVDO.: CENTRO DE LAZER LTDA.
ADVOGADO(A): ROWENA FERREIRA TOVAR
ADVOGADO(A): FABIANA ALVES DA SILVA
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL

6 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059006858
AGVTE.: BANCO RURAL S/A
ADVOGADO(A): IARA QUEIROZ
ADVOGADO(A): FRANCISCO ANTONIO CARDOSO FERREIRA
ADVOGADO(A): FRANCINE FAVARATO LIBERATO
ADVOGADO(A): LOURENIA MOREIRA GOMES
ADVOGADO(A): BERNARDO A GOMES RODRIGUES
AGVDO.: SAN FRANCISCO DE SÃO GONÇALO COM IND. DE
PANIFICAÇÃO LTDA.
ADVOGADO(A): LUIZ JOSÉ FINAMORE SIMONI
ADVOGADO(A): BRUNO REIS FINAMORE SIMONI
ADVOGADO(A): TIAGO SIMONI NACIF
ADVOGADO(A): WELLINGTON MARIO SANTOS
ADVOGADO(A): THIAGO FONSECA V DE REZENDE
AGVDO.: BRESCHIA COMERCIO DE MASSAS LTDA. ME
ADVOGADO(A): LUIZ JOSÉ FINAMORE SIMONI
ADVOGADO(A): BRUNO REIS FINAMORE SIMONI
ADVOGADO(A): TIAGO SIMONI NACIF
ADVOGADO(A): WELLINGTON MARIO SANTOS
ADVOGADO(A): THIAGO FONSECA V DE REZENDE
RELATOR: ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON

7 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 11059000668
AGVTE.: SILVANA LUGAO DE MATOS
ADVOGADO(A): WILSON MARCIO DEPES
ADVOGADO(A): CESAR DE AZEVEDO LOPES 
AGVDO.: ELIAS FERES PAIVA
ADVOGADO(A): GERALDO LUIZ DE SOUZA MACHADO
ADVOGADO(A): MARIA LINA RAMOS SHAHEED
ADVOGADO(A): JAINER ROCHA
RELATOR: ELPÍDIO JOSÉ DUQUE

8 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35059002150
AGVTE.: HELIA MONTEIRO CRUZ CHAVES
ADVOGADO(A): GUILHERME VIANA RANDOW
AGVDO.: BENEDITO CRISOSTOMO NASCIMENTO
ADVOGADO(A): JORGE EDUARDO IGLESIA LOPES
ADVOGADO(A): LEONARDO DANTAS NEGRI
ADVOGADO(A): ANGELINA FERRON DE VASCONCELOS
AGVDO.: PAULO ANTONIO SILVEIRA
ADVOGADO(A): JORGE EDUARDO IGLESIA LOPES
ADVOGADO(A): LEONARDO DANTAS NEGRI
ADVOGADO(A): ANGELINA FERRON DE VASCONCELOS
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

9 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 24059003426
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA V FAZ PUB MUN. DE VITÓRIA
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 24059003426
APTE.: MUNICÍPIO DE VITÓRIA
APDO.: DROFAR DROGARIA LTDA.
RELATOR: RÔMULO TADDEI
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10 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 11000490216
REMTE.: JUIZ DE DIREITO 2A V FAZ PUBL. EST. CACH ITAPEMIRIM
RELATOR: ELPÍDIO JOSÉ DUQUE

11 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 24980011704
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES DE TRAB. DE
VITÓRIA ES
RELATOR: ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON

12 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 24059006833
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA VARA PRIV EM ACID DE TRABALHO DE
VITÓRIA 
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA

13 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 24010009231
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA VARA ESP. EM ACID TRAB. DE VITÓRIA
RELATOR: RÔMULO TADDEI

14 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 47040014905
REMTE.: JUIZ DE DIREITO 1A V CÍVEL DE SÃO MATEUS
RELATOR: CARLOS ROBERTO MIGNONE

15 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 12059001029
AGVTE.: DUCOURO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A
ADVOGADO(A): NOEMAR SEYDEL LYRIO
ADVOGADO(A): MIRIAN DE ALMEIDA CASSA
ADVOGADO(A): JOSIANE VASSOLER FAVARATO
AGVDO.: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): SIMONE PAGOTTO RIGO
ADVOGADO(A): WILLES ALAN RANGEL NUNES
ADVOGADO(A): GILMAR GERALDO B CARNEIRO
RELATORA: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

16 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 3059000061
AGVTE.: ANTONIETA PETRI
ADVOGADO(A): IVALDO MARQUES FREITAS JÚNIOR
AGVDO.: BANCO BANESTES SA
ADVOGADO(A): JORGINA ILDA DEL PUPO
ADVOGADO(A): FERNANDA LYRA NUNES DE ARAÚJO
ADVOGADO(A): ELIO FERREIRA DE MATOS JÚNIOR
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

17 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 30059000692
AGVTE.: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. IND. DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES
ADVOGADO(A): MAURICIO CARLOS PICHILIANI
AGVDO.: TEREZINHA DE JESUS FELIPE FANTONI
ADVOGADO(A): RODRIGO DE SOUZA GRILLO
AGVDO.: BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRASIL INDÚSTRIA E COM
LTDA.
ADVOGADO(A): WAGNER DOMINGOS SANCIO
ADVOGADO(A): JEFFERSON CAETANO DA SILVA
RELATOR: SAMUEL MEIRA BRASIL JÚNIOR

18 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059006866
AGVTE.: GD DO BRASIL MAQUINAS DE EMBALAR LTDA.
ADVOGADO(A): FLAVIO CHEIM JORGE
ADVOGADO(A): RICARDO BERMUDES MEDINA GUIMARÃES
ADVOGADO(A): RODRIGO DE ALBUQUERQUE BENEVIDES
MENDONÇA
ADVOGADO(A): ILCEU PEREIRA LIMA JÚNIOR
AGVDO.: TECGEL DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
ADVOGADO(A): VLADIMIR SALLES SOARES
RELATOR: RÔMULO TADDEI

19 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35059002143
AGVTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO(A): JOÃO LUIZ FERREIRA DE AZEVEDO FILHO
AGVDO.: DAILTON PERIM
ADVOGADO(A): ORLANDO DIAS
ADVOGADO(A): MARIA LUISA DE CARLI
RELATORA: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

20 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059006841
AGVTE.: ADEMAR POGIAN
ADVOGADO(A): KARLA CECILIA L. PINTO
AGVDO.: DETRAN - ES
RELATOR: SAMUEL MEIRA BRASIL JÚNIOR

21 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 11059000650
AGVTE.: GUSTAVO LINHARES DE MATOS
ADVOGADO(A): WILSON MARCIO DEPES
ADVOGADO(A): CESAR DE AZEVEDO LOPES 
AGVDO.: ELIAS FERES PAIVA
ADVOGADO(A): GERALDO LUIZ DE SOUZA MACHADO
ADVOGADO(A): MARIA LINA RAMOS SHAHEED
ADVOGADO(A): JAINER ROCHA
RELATOR: CARLOS ROBERTO MIGNONE

22 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35059002135
AGVTE.: ALEXANDRE REZENDE DA SILVA
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS BARROS DE CASTRO
AGVTE.: ALEKSANDRA DOROTA KAROLCZAK
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS BARROS DE CASTRO
AGVDO.: BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS BEMGE
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA

23 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24049006398
APTE.: J P F A (MENOR IMPÚBERE)
ADVOGADO(A): AROLDO LIMONGE
ADVOGADO(A): MARIANA CABAS E BICCAS
APTE.: MAGDA TAVARES FRAGA DE ABREU
ADVOGADO(A): MARIANA CABAS E BICCAS
ADVOGADO(A): AROLDO LIMONGE
APDO.: IPAJM INST. PREV ASSIST JERONIMO MONTEIRO
ADVOGADO(A): MARIA DA PENHA BORGES
RELATOR: MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU

24 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24049007016
APTE.: SERGIO FERNANDEZ DE OLIVEIRA NETTO
ADVOGADO(A): FABRICIO CARDOSO FREITAS
ADVOGADO(A): CAROLINA LEMOS PICANÇO
ADVOGADO(A): FREDERICO M F DE PAIVA BRITTO
APDO.: MARIA ELIZABETH RANGEL VAREJAO
ADVOGADO(A): JOSÉ ALCIDES DE SOUZA
APDO.: V V O N (MENOR PÚBERE)
ADVOGADO(A): JOSÉ ALCIDES DE SOUZA
APDO.: P F O N (MENOR PÚBERE)
ADVOGADO(A): JOSÉ ALCIDES DE SOUZA
RELATORA: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

25 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24010126084
APTE.: BANESTES SEGUROS S/A
ADVOGADO(A): ANOZOR ALVES DE ASSIS
APDO.: ALEXANDRE FERREIRA DAO 
ADVOGADO(A): SALLES MAIA VIZA
APDO.: ENEDINA DA SILVA DAO
ADVOGADO(A): SALLES MAIA VIZA
RELATOR: MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU

26 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24010144004
APTE.: DANIEL LEITIMAN
ADVOGADO(A): MARIA DA CONCEIÇÃO S. B. CHAMOUN
ADVOGADO(A): MAIRA DANCOS BARBOSA RIBEIRO
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ADVOGADO(A): LUIS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA
APDO.: INSS INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
ADVOGADO(A): MARCIA RIBEIRO PAIVA
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA

27 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24010000909
APTE.: JOEL ROCHA COUTINHO
ADVOGADO(A): MARIA DA CONCEIÇÃO SARLO B CHAMOUN
ADVOGADO(A): LUIZ FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA
ADVOGADO(A): PAULO R BUSSULAR
APDO.: INSS INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
ADVOGADO(A): CLEBSON DA SILVEIRA
RELATOR: ELPÍDIO JOSÉ DUQUE

28 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 49040008127
APTE.: JOSÉ ENES MAURO 
ADVOGADO(A): ANTÔNIO JOSÉ PEREIRA DE SOUZA
APDO.: HELENO VIEIRA DE PAULA
ADVOGADO(A): JOÃO LUIS PEREIRA DE SOUZA
RELATOR: ALINALDO FARIA DE SOUZA

29 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24940049687
APTE.: COMERCIAL VTD LTDA.
ADVOGADO(A): JOSÉ DOMINGOS DE ALMEIDA
ADVOGADO(A): PATRICIA SANTOS DA SILVEIRA
APDO.: METRON ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO(A): VINICIUS JOSÉ LOPES COUTINHO
RELATOR: CARLOS ROBERTO MIGNONE

30 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24980161442
APTE.: SINDIFER
ADVOGADO(A): AIDES BERTOLDO DA SILVA
APDO.: SERGIO FRANCISCO VELTER
ADVOGADO(A): MICHEL MINASSA JÚNIOR
APDO.: CARLOS MAGNO CRISOGONO LEÃO
ADVOGADO(A): MICHEL MINASSA JÚNIOR
APDO.: CHARLYS CARLI DE CASTRO
ADVOGADO(A): MICHEL MINASSA JÚNIOR
APDO.: CLAYSON LOPES SILVA
ADVOGADO(A): MICHEL MINASSA JÚNIOR
APDO.: DIMAS PEMENTEL TOVAR
ADVOGADO(A): MICHEL MINASSA JÚNIOR
APDO.: FABIO DEODATO DA SILVA
ADVOGADO(A): MICHEL MINASSA JÚNIOR
APDO.: FABRICIO LIMA MOURO
ADVOGADO(A): MICHEL MINASSA JÚNIOR
APDO.: FLORIANO MILHOLI
ADVOGADO(A): MICHEL MINASSA JÚNIOR
APDO.: HELCIO DE ALMEIDA TEIXEIRA
ADVOGADO(A): MICHEL MINASSA JÚNIOR
APDO.: LEONARDO MIRANDA SIMÕES
ADVOGADO(A): MICHEL MINASSA JÚNIOR
APDO.: MARCOS MORAES RAMOS
ADVOGADO(A): MICHEL MINASSA JÚNIOR
APDO.: MARCUS VINICIUS LEMPE
ADVOGADO(A): MICHEL MINASSA JÚNIOR
APDO.: NILO JOÃO NUNES LUCAS
ADVOGADO(A): MICHEL MINASSA JÚNIOR
APDO.: LUIZ ALBERTO CARVALHO BITTENCOURT
ADVOGADO(A): MICHEL MINASSA JÚNIOR
APDO.: MILTON BROEDEL DE ALMEIDA
ADVOGADO(A): MICHEL MINASSA JÚNIOR
APDO.: ROGERIO PAIM DIAS
ADVOGADO(A): MICHEL MINASSA JÚNIOR
APDO.: SERGIO SARTORIO DO CARMO
ADVOGADO(A): MICHEL MINASSA JÚNIOR
RELATOR: MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DISTRIBUIÇÃO

EM 29/06/2005 FORAM DISTRIBUÍDOS OS SEGUINTES PROCESSOS:

PARA: TRIBUNAL PLENO

1 - MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100970014021
REQTE.: LUIZ CARLOS LARANJA GONÇALVES
ADVOGADO(A): GUILHERME LARANJA DA CONCEIÇÃO
A. COATORA: SECRETÁRIO DE ESTADO ASS MEIO AMBIENTE
ADVOGADO(A): ANTONIO JOSE FERREIRA ABIKAIR
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

2 - MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040002352
REQTE.: AGOSTINHO RONCETTI
ADVOGADO(A): JOSE ARCISO FIOROT
ADVOGADO(A): JOSE ARCISO FIOROT JUNIOR
ADVOGADO(A): ALEXANDRE BUZATO FIOROT
A. COATORA: SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA DO ES
ADVOGADO(A): JOSE RICARDO DE A JUDICE
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

3 - MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100050017514
REQTE.: SUELY LOUZADA CARDOSO
ADVOGADO(A): PAULO VELTEN
REQTE.: SINDIUPES - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
EDUCAÇÃO PÚBLICA
ADVOGADO(A): PAULO VELTEN
A. COATORA: SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E
GESTÃO DO ES
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

4 - MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100050017613
REQTE.: FERNANDO CARDOSO FREITAS
ADVOGADO(A): JOSIANE GUARNIER DA COSTA 
A. COATORA: CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA
A. COATORA: PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONCURSO PÚBLICO DA
CORREGEDORIA G
RELATORA: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

5 - MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100050017662
REQTE.: JULIANO CARDOSO BOLZAN
ADVOGADO(A): JOSIANE GUARNIER DA COSTA 
A. COATORA: CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA
A. COATORA: PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONCURSO PÚBLICO DA
CORREGEDORIA G
RELATOR: ALVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON

6 - MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100050017498
REQTE.: ARMANDO MARTINS BARROS
ADVOGADO(A): JOSE ROBERTO DE ANDRADE
ADVOGADO(A): ANGELA MARIA PERINI
ADVOGADO(A): ALEXANDRE ZAMPROGNO
ADVOGADO(A): FERNANDO BARBOSA NERI
ADVOGADO(A): PAULO VELTEN
A. COATORA: SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E
GESTÃO DO ES
A. COATORA: PRESIDENTE DO IPAJM
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA

7 - MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040023044
REQTE.: ASSOCIAÇÃO DOS ESCRIVÃES JUDICIÁRIOS DO ES AEJES
ADVOGADO(A): ODILIO FERNANDO ABREU
ADVOGADO(A): GISELA MARIA SMOLKA BAPTISTA
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ADVOGADO(A): CARLOS ALBERTO BAPTISTA FILHO
A. COATORA: CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA
ADVOGADO(A): REPRESENTANTE LEGAL
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

8 - MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100050016391
REQTE.: ANDRESSA COSTA FIGUEIREDO
ADVOGADO(A): MONICA PERIN ROCHA
A. COATORA: CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA
A. COATORA: PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONCURSO PÚBLICO DA
CORREGEDORIA G
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

9 - MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100050017571
REQTE.: FERNANDO CARDOSO FREITAS
ADVOGADO(A): JOSIANE GUARNIER DA COSTA 
A. COATORA: CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA
A. COATORA: PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONCURSO PÚBLICO DA
CORREGEDORIA G
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL

10 - MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100050019023
REQTE.: MARIA CLAUDIA BARROS PEREIRA
ADVOGADO(A): SILVIO FALCAO SPERANDIO
A. COATORA: PRESIDENTE COMISSÃO CONCURSO CORREGEDORIA
JUSTIÇA 
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

11 - MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100050017878
REQTE.: MARIA ALICE GONÇALVES RAMOS
ADVOGADO(A): MARTHA VIOLA DE AGUIAR
A. COATORA: CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

12 - MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100050017696
REQTE.: JOSIANE GUARNIER DA COSTA
ADVOGADO(A): REQUERIDO EM CAUSA PRÓPRIA
A. COATORA: CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA
A. COATORA: PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONCURSO PÚBLICO DA
CORREGEDORIA G
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

PARA: CONSELHO MAGISTRATURA

1 - RECURSO Nº 100050018330
RECTE.: OSWALDO GRACIOTTI FILHO
ADVOGADO(A): MONICA PERIN ROCHA
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

PARA: CRIMINAL

1 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 45020004466
APTE.: HILARIO PIANNA
ADVOGADO(A): JORGE SERRA DE SOUZA
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
APDO.: ROGERIO LOYOLA RODRIGUES (ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO)
ADVOGADO(A): VIVIANE SCARDINI TULER
ADVOGADO(A): EDILENE FAZOLO CAMPO
APDA.: CLEUZA CELESTINO RODRIGUES (ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO)
ADVOGADO(A): VIVIANE SCARDINI TULER
ADVOGADO(A): EDILENE FAZOLO CAMPO
APDO.: MIGUEL PEREIRA DA SILVA (ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO)
ADVOGADO(A): VIVIANE SCARDINI TULER
ADVOGADO(A): EDILENE FAZOLO CAMPO
APDA.: MARIA LUIZA LEONEL DA SILVA (ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO)
ADVOGADO(A): VIVIANE SCARDINI TULER
ADVOGADO(A): EDILENE FAZOLO CAMPO
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

2 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24030168165
APTE.: RUTILEIA RICARDO SILVA 
ADVOGADO(A): DORIO ANTUNES DE SOUZA
ADVOGADO(A): DOUGLAS MATOSO LORENZON
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

3 - HABEAS CORPUS Nº 100050016565
PACTE.: ROSALINO JOSE DA CUNHA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª V CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

4 - HABEAS CORPUS Nº 100050016615
PACTE.: SONIA FERNANDES LOPES
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO FARIZEL
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE SÃO MATEUS
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

5 - HABEAS CORPUS Nº 100050016870
PACTE.: THAIS JANAINA FRANCISCA GIACOMELI
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

6 - HABEAS CORPUS Nº 100050016946
PACTE.: OSMAR LOURENCO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

7 - HABEAS CORPUS Nº 100050016961
PACTE.: JORGE PEREIRA DE ARAUJO
ADVOGADO(A): DANIEL WALDEMAR DE OLIVEIRA
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª V CRIMINAL DA COMARCA DE
ITARANA
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

8 - HABEAS CORPUS Nº 100050017001
PACTE.: JOSUEL VIEIRA DE SOUZA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA CENTRAL DE INQUÉRITOS DE
VITÓRIA
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

9 - HABEAS CORPUS Nº 100050017084
PACTE.: RENÊ CRUZ
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE LINHARES
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

10 - HABEAS CORPUS Nº 100050017274
PACTE.: NIOMAR DE MOURA DOS ANJOS
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE CARIACICA
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

11 - HABEAS CORPUS Nº 100050017282
PACTE.: TOBIAS JUNIOR DA SILVA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

12 - HABEAS CORPUS Nº 100050017019
PACTE.: WALACE ARAUJO RANGEL
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ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE ARACRUZ
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

13 - HABEAS CORPUS Nº 100050017027
PACTE.: MARCOS DOS SANTOS
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

14 - HABEAS CORPUS Nº 100050017035
PACTE.: ROSIVAL SILVESTRE
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESP. CRIMINAL DE
LINHARES
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

15 - HABEAS CORPUS Nº 100050017043
PACTE.: JOSE TRAGINO VAGO
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE LINHARES
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

16 - HABEAS CORPUS Nº 100050017050
PACTE.: WALACE DA SILVA IGNACIO
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

17 - HABEAS CORPUS Nº 100050017068
PACTE.: SIDNEY TOLENTINO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DO 1º JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA
SERRA
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

18 - HABEAS CORPUS Nº 100050017076
PACTE.: JOSE TRAGINO VAGO
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE LINHARES
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

19 - HABEAS CORPUS Nº 100050017456
PACTE.: LUCIVALDO LIMA DE JESUS
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

20 - HABEAS CORPUS Nº 100050017472
PACTE.: ROBSON PETROCINIO
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE GUARAPARI
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

21 - HABEAS CORPUS Nº 100050017209
PACTE.: SOLANO SILVA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª V CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

22 - HABEAS CORPUS Nº 100050017217
PACTE.: PAULO CESAR RODRIGUES
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE GUARAPARI
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

23 - HABEAS CORPUS Nº 100050017225
PACTE.: VAILSON DA SILVA SANTOS
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DA 2ª VARA CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

24 - HABEAS CORPUS Nº 100050017233
PACTE.: JOSE ANTONIO RAMOS DA SILVA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

25 - HABEAS CORPUS Nº 100050017241
PACTE.: PAULO FABIO CORREA DE SOUZA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

26 - HABEAS CORPUS Nº 100050017258
PACTE.: VALDECI COSTA DIAS
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL DE VITORIA-ES
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

27 - HABEAS CORPUS Nº 100050017266
PACTE.: MARIA HELENA SECONDINO
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE IBIRAÇU
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

28 - HABEAS CORPUS Nº 100050017902
PACTE.: JOÃO JOSE SABINO
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE PANCAS
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

29 - HABEAS CORPUS Nº 100050017597
PACTE.: JULIANA GAZIELA RIBEIRO
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE LINHARES
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

30 - HABEAS CORPUS Nº 100050017605
PACTE.: JOSE CARLOS LIRIO DA SILVA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

31 - HABEAS CORPUS Nº 100050017621
PACTE.: PAULO FABIO CORREIA DE SOUZA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª V CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

32 - HABEAS CORPUS Nº 100050017639
PACTE.: JOSE CARLOS GOMES DE SOUZA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

33 - HABEAS CORPUS Nº 100050017647
PACTE.: WELLINGTON DA SILVA FRANÇA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

34 - HABEAS CORPUS Nº 100050017654
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PACTE.: LEONARDO DE MORAIS SOUZA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

35 - HABEAS CORPUS Nº 100050017670
PACTE.: JOSE EDUARDO BATISTA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª V CRIMINAL DE CARIACICA
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

36 - HABEAS CORPUS Nº 100050017688
PACTE.: MARIA DA SILVA CORDEIRO FILHA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

37 - HABEAS CORPUS Nº 100050018074
PACTE.: ROGERIO DA SILVA ANTUNES
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

38 - HABEAS CORPUS Nº 100050018082
PACTE.: VALTER EFIGENIO LEMES FERREIRA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

39 - HABEAS CORPUS Nº 100050018090
PACTE.: MARCOS DOS SANTOS
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

40 - HABEAS CORPUS Nº 100050018108
PACTE.: ROBERTO CUSTODIA DOS REIS
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

41 - HABEAS CORPUS Nº 100050018116
PACTE.: RAPHAEL DA ROCHA SILVA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

42 - HABEAS CORPUS Nº 100050018124
PACTE.: SANIO RODRIGUUES FERREIRA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 9ª V CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

43 - HABEAS CORPUS Nº 100050018132
PACTE.: WELBSON RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

44 - HABEAS CORPUS Nº 100050018140
PACTE.: MAX DIAS NEVES
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª V CRIMINAL DE CARIACICA
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

45 - HABEAS CORPUS Nº 100050018157
PACTE.: RANNYHERFERSON ROGER DA SILVA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE CARIACICA
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

46 - HABEAS CORPUS Nº 100050018637
PACTE.: LEANDRO OLIVEIRA DE SOUZA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 8ª V CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

47 - HABEAS CORPUS Nº 100050018645
PACTE.: SILVIOMAR SIQUEIRA
ADVOGADO(A): ROMULO BEZERRIL
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA CENTRAL DE INQUÉRITOS DE
VITÓRIA
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

48 - HABEAS CORPUS Nº 100050018652
PACTE.: LIBINO MADEIRA FERREIRA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

49 - HABEAS CORPUS Nº 100050018660
PACTE.: REGINALDO MARTINS DOS SANTOS
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE
LINHARES
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

50 - HABEAS CORPUS Nº 100050018678
PACTE.: PABLO MARCOS PALMA LIMA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

51 - HABEAS CORPUS Nº 100050018686
PACTE.: ROBERTO CARLOS SOUZA DOS SANTOS
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

52 - HABEAS CORPUS Nº 100050018694
PACTE.: JULIANO COUTO MARTINS
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE ARACRUZ
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

53 - HABEAS CORPUS Nº 100050018702
PACTE.: LEANDRO CARDOSO MENDES
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE PEDRO CANÁRIO
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

54 - HABEAS CORPUS Nº 100050018710
PACTE.: PATRICIA SILVEIRA DUTRA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DO 2ª JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE
CARIACICA
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA
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55 - HABEAS CORPUS Nº 100050018462
PACTE.: THIAGO FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª V CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

56 - HABEAS CORPUS Nº 100050018470
PACTE.: ODAIR ELIAS DOS SANTOS
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª V CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

57 - HABEAS CORPUS Nº 100050018488
PACTE.: ROSILENE CORDEIRO DE SOUZA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4A VARA CRIMINAL DE VITÓRIA ES
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

58 - HABEAS CORPUS Nº 100050018496
PACTE.: MARCOS MACHADO FONSECA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

59 - HABEAS CORPUS Nº 100050018504
PACTE.: MARCOS RODRIGUES GONÇALVES
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

60 - HABEAS CORPUS Nº 100050018512
PACTE.: MAX MAURO DA SILVA BUNGSTAB
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª V CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

61 - HABEAS CORPUS Nº 100050018520
PACTE.: MARCOS VINICIUS PEREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE BARRA DE
SÃO FRANCISC
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

62 - HABEAS CORPUS Nº 100050018538
PACTE.: SILVANO MARTINS DA LUZ SOUZA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª V CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

63 - HABEAS CORPUS Nº 100050018546
PACTE.: PAULO DA SILVA LOBATO
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª V CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

64 - HABEAS CORPUS Nº 100050018272
PACTE.: WESLEY SANTOS DA SILVA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE CARIACICA
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

65 - HABEAS CORPUS Nº 100050018298
PACTE.: LEONARDO CLAUDINO LOIOLA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO

A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

66 - HABEAS CORPUS Nº 100050018306
PACTE.: ODESSI MARTINS DA SILVA JUNIOR
ADVOGADO(A): JORGE BENEDITO FLORENTINO DE BRITTO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DE VILA VELHA
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

67 - HABEAS CORPUS Nº 100050018314
PACTE.: SIRLEIDO DE MORAES SILVA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª V CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

68 - HABEAS CORPUS Nº 100050018322
PACTE.: ODAIR ELIAS DOS SANTOS
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª V CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

69 - HABEAS CORPUS Nº 100050018348
PACTE.: MARCOS DOS SANTOS AMARAL DAS NEVES
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIR
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

70 - HABEAS CORPUS Nº 100050018355
PACTE.: JULIO CESAR GOMES DIAS
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

71 - HABEAS CORPUS Nº 100050018363
PACTE.: RONEY LUIZ PAIXÃO
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

72 - HABEAS CORPUS Nº 100050018371
PACTE.: RODRIGO DA SILVA REIS
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE BAIXO GUANDU
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

73 - RECURSO EX OFFICIO Nº 14980002688
RECTE.: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE COLATINA
RECDO.: PAULO SIQUEIRA FRITZ
ADVOGADO(A): ENOCK ROSA PAULINO, DEF PÚBLICO
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

74 - HABEAS CORPUS Nº 100050016979
PACTE.: SIDNEY TOLENTINO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª V CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

75 - HABEAS CORPUS Nº 100050016995
PACTE.: SIRLEY GOULART RODRIGUES BENTO
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 7ª V CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

76 - HABEAS CORPUS Nº 100050017100
PACTE.: SIVALDO SILVA
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ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª V. CRIMINAL DE GUARAPARI
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

77 - HABEAS CORPUS Nº 100050017118
PACTE.: REGINALDO MARTINS DOS SANTOS
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE CARIACICA
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

78 - HABEAS CORPUS Nº 100050017126
PACTE.: OSVALDO SILVA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA CENTRAL DE INQUÉRITO DE
VITÓRIA
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

79 - HABEAS CORPUS Nº 100050017142
PACTE.: RONEY LUIZ PAIXÃO
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE
LINHARES
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

80 - HABEAS CORPUS Nº 100050017159
PACTE.: WALCE ZANOTTI MARCELINO
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4A VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

81 - HABEAS CORPUS Nº 100050017167
PACTE.: RONALDO DO NASCIMENTO TELES FREITAS
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª V CRIMINAL DE BARRA DE SÃO
FRANCISCO
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

82 - HABEAS CORPUS Nº 100050017175
PACTE.: SERGIO LAURINDO
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE GUARAPARI
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

83 - HABEAS CORPUS Nº 100050017183
PACTE.: LEONARDO CLAUDINO LOIOLA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª V CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

84 - HABEAS CORPUS Nº 100050017290
PACTE.: ORLANDO NASCIMENTO NETO
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª V CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

85 - HABEAS CORPUS Nº 100050017316
PACTE.: JOSE RAIMUNDO DE JESUS PENAA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUARÉ/ES
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

86 - HABEAS CORPUS Nº 100050017324
PACTE.: THIAGO PEREIRA GONÇALVES
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª V CRIMINAL DE CARIACICA
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

87 - HABEAS CORPUS Nº 100050017332
PACTE.: THIAGO JORGE DE CARVALHO
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE VIANA
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

88 - HABEAS CORPUS Nº 100050017340
PACTE.: ROSIMAR RODRIGUES MENDES
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª V CRIMINAL DE CARIACICA
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

89 - HABEAS CORPUS Nº 100050017357
PACTE.: STEFANO SOARES DA SILVA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

90 - HABEAS CORPUS Nº 100050017365
PACTE.: MARCOS DOS SANTOS
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

91 - HABEAS CORPUS Nº 100050017373
PACTE.: RODRIGO PEREIRA OLIVEIRA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª V CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

92 - HABEAS CORPUS Nº 100050017480
PACTE.: WAGNER SOUZA SILVA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO FARIZEL
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

93 - HABEAS CORPUS Nº 100050017506
PACTE.: WAGNER ROCHA RODRIGUES
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

94 - HABEAS CORPUS Nº 100050017522
PACTE.: JULIANO COUTO MARTINS
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

95 - HABEAS CORPUS Nº 100050017530
PACTE.: NEILTON DE JESUS
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

96 - HABEAS CORPUS Nº 100050017548
PACTE.: XIRLENO ANDRADE CUNHA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE GUARAPARI
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

97 - HABEAS CORPUS Nº 100050017555
PACTE.: JULIANO COUTO MARTINS
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA
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98 - HABEAS CORPUS Nº 100050017563
PACTE.: MARCOS DOS SANTOS BENTO
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

99 - HABEAS CORPUS Nº 100050017589
PACTE.: JOSE DOS SANTOS FERREIRA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª V CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

100 - HABEAS CORPUS Nº 100050017712
PACTE.: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA SANTANA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL DE VITORIA-ES
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

101 - HABEAS CORPUS Nº 100050017720
PACTE.: OSMAR LOURENÇO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

102 - HABEAS CORPUS Nº 100050017738
PACTE.: VIVIANE DO NASCIMENTO ALVES
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE LINHARES
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

103 - HABEAS CORPUS Nº 100050017746
PACTE.: JOSE ANTONIO RAMOS DA SILVA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

104 - HABEAS CORPUS Nº 100050017753
PACTE.: ROGERIO DA SILVA ANTUNES
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

105 - HABEAS CORPUS Nº 100050017779
PACTE.: JOSE CARLOS DE JESUS MARTINS
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

106 - HABEAS CORPUS Nº 100050017787
PACTE.: RODRIGO DA VITÓRIA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE VIANA
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

107 - HABEAS CORPUS Nº 100050017795
PACTE.: RAIMUNDO MARCIO DA LUZ SOUZA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE IBATIBA
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

108 - HABEAS CORPUS Nº 100050017910
PACTE.: RENATO GUILHERME BASTOS
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 9ª V CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

109 - HABEAS CORPUS Nº 100050017928
PACTE.: LUCIVALDO LIMA DE JESUS
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

110 - HABEAS CORPUS Nº 100050017936
PACTE.: WASHINGTON CARVALHO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

111 - HABEAS CORPUS Nº 100050017944
PACTE.: JOSE CARLOS PONTES
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL DE VITORIA-ES
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

112 - HABEAS CORPUS Nº 100050017951
PACTE.: VALDECI COSTA DIAS 
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

113 - HABEAS CORPUS Nº 100050017969
PACTE.: JOSIAS SOARES DOS SANTOS JUNIOR
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

114 - HABEAS CORPUS Nº 100050017977
PACTE.: JOSENILDO CARLINI CHAIDER
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

115 - HABEAS CORPUS Nº 100050017985
PACTE.: RODRIGO TEIXEIRA RIOS
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE BAIXO GUANDU
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

116 - HABEAS CORPUS Nº 100050017993
PACTE.: ROBSON DA SILVA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE CARIACICA
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

117 - HABEAS CORPUS Nº 100050018009
PACTE.: WAGNER SOUZA SILVA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

118 - HABEAS CORPUS Nº 100050018017
PACTE.: WASHINGTON LUIZ AMORIM
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

119 - HABEAS CORPUS Nº 100050018025
PACTE.: RAMON BERGAMO DA SILVA
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE ANCHIETA
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA
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120 - HABEAS CORPUS Nº 100050018033
PACTE.: VALMIR DE SOUZA SILVA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

121 - HABEAS CORPUS Nº 100050018041
PACTE.: REGINALDO DA PENHA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE BAIXO GUANDU
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

122 - HABEAS CORPUS Nº 100050018058
PACTE.: ROMILDO PEROBA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE LINHARES
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

123 - HABEAS CORPUS Nº 100050018066
PACTE.: JOSE MARCOS PEREIRA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA AUDITORIA MILITAR DE
VITÓRIA
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

124 - HABEAS CORPUS Nº 100050018165
PACTE.: JONAS MARTINS DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª V CRIMINAL DE CARIACICA
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

125 - HABEAS CORPUS Nº 100050018173
PACTE.: SIDMAR CONCEIÇÃO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

126 - HABEAS CORPUS Nº 100050018181
PACTE.: RODRIGO VIEIRA PRADO
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE CARIACICA
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

127 - HABEAS CORPUS Nº 100050018199
PACTE.: WAGNER SILVA OLINDINO
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL DE VITORIA-ES
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

128 - HABEAS CORPUS Nº 100050018207
PACTE.: SIDNEY ROSA AYRES
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

129 - HABEAS CORPUS Nº 100050018215
PACTE.: SILVIMAR DE SOUZA RODRIGUES
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª V CRIMINAL DE CARIACICA
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

130 - HABEAS CORPUS Nº 100050018223
PACTE.: JOÃO SANTA ROSA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE LINHARES
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

131 - HABEAS CORPUS Nº 100050018231
PACTE.: LEILANE SANTOS DA SILVA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

132 - HABEAS CORPUS Nº 100050018249
PACTE.: VAGNO DOS SANTOS VIEIRA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE LINHARES
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

133 - HABEAS CORPUS Nº 100050018256
PACTE.: LUIZ HENRIQUE ROSARIO CALDONAZI
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª V CRIMINAL DE GUARAPARI
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

134 - HABEAS CORPUS Nº 100050018264
PACTE.: SERGIO LUIZ CESAR
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE CARIACICA
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

135 - HABEAS CORPUS Nº 100050018389
PACTE.: MARIA DA PENHA LESSA LORENZONI
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

136 - HABEAS CORPUS Nº 100050018397
PACTE.: ROMULO FELIX DE CARVALHO
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

137 - HABEAS CORPUS Nº 100050018405
PACTE.: JUNIO LOPES ALVES
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª V CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

138 - HABEAS CORPUS Nº 100050018413
PACTE.: RONI MATEUS DA SILVA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

139 - HABEAS CORPUS Nº 100050018421
PACTE.: ROMERIO VIEIRA FROES
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª V CRIMINAL DE CARIACICA
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

140 - HABEAS CORPUS Nº 100050018439
PACTE.: JOSE PARTILHO DO NASCIMENTO
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

141 - HABEAS CORPUS Nº 100050018447
PACTE.: OSVALDO DA SILVA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA
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142 - HABEAS CORPUS Nº 100050018454
PACTE.: JOSE DAVI KLIPPEL
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE MARECHAL
FLORIANO
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

143 - HABEAS CORPUS Nº 100050018553
PACTE.: MARCOS VINICIUS PEREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE BARRA DE
SÃO FRANCISC
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

144 - HABEAS CORPUS Nº 100050018561
PACTE.: MARCOS RODRIGUES GONÇALVES
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE CARIACICA
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

145 - HABEAS CORPUS Nº 100050018579
PACTE.: MARCOS MACHADO FONSECA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

146 - HABEAS CORPUS Nº 100050018587
PACTE.: REGINALDO SANTANA DE ASSIS
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA CENTRAL DE INQUÉRITOS DE
VITÓRIA
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

147 - HABEAS CORPUS Nº 100050018595
PACTE.: LEANDRO DE SOUZA RODRIGUES
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 9ª V CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

148 - HABEAS CORPUS Nº 100050018603
PACTE.: ROGERIO FRANCISCO MIRANDA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE LINHARES
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

149 - HABEAS CORPUS Nº 100050018611
PACTE.: RUBENS DE SOUZA COELHO
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DO CARTÓRIO DO 2º OFICIO DE
IBATIBA
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

150 - HABEAS CORPUS Nº 100050018629
PACTE.: JOSE MARCOS PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

151 - HABEAS CORPUS Nº 100050018728
PACTE.: ROMILDO PEROBA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
PACTE.: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE LINHARES
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

152 - HABEAS CORPUS Nº 100050018736
PACTE.: ORLANDO NASCIMENTO NETO

ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

153 - HABEAS CORPUS Nº 100050018744
PACTE.: REGINALDO BRAGA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA/ES
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

154 - HABEAS CORPUS Nº 100050018751
PACTE.: WILSON ROBERTO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): ROSANE RODRIGUES LOPES
PACTE.: ANDRE ROLIM DE MORAES
ADVOGADO(A): ROSANE RODRIGUES LOPES
PACTE.: JOSE REGINALDO COSTA RUFINO
ADVOGADO(A): ROSANE RODRIGUES LOPES
PACTE.: TANIA DE JESUS MURCA
ADVOGADO(A): ROSANE RODRIGUES LOPES
PACTE.: AMAURY CESAR DE PAULA RODRIGUES
ADVOGADO(A): ROSANE RODRIGUES LOPES
A. COATORA: JUIZ DA VARA CRIMINAL DE MARATAIZES
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

155 - HABEAS CORPUS Nº 100050018769
PACTE.: SERGIO LUIZ CEZAR
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE CARIACICA
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

156 - HABEAS CORPUS Nº 100050018801
PACTE.: LEONARDO CLAUDINO LOIOLA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

157 - HABEAS CORPUS Nº 100050018835
PACTE.: SEBASTIÃO BATISTA DOS SANTOS
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

158 - HABEAS CORPUS Nº 100050018843
PACTE.: ROMEL TEIXEIRA DE SIQUEIRA
ADVOGADO(A): DELANO SANTOS CÂMARA
ADVOGADO(A): RAPHAEL AMERICANO CÂMARA
ADVOGADO(A): JULIANA MARA FRAGA CÂMARA
ADVOGADO(A): DÉBORA AZEREDO VERONEZ
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

159 - HABEAS CORPUS Nº 100050017803
PACTE.: NERILDO RANGEL
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA CENTRAL DE INQUÉRITOS DE
VITÓRIA
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

160 - HABEAS CORPUS Nº 100050017811
PACTE.: LEONARDO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

161 - HABEAS CORPUS Nº 100050017829
PACTE.: RENATO ARANTES DIAS
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ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª V CRIMINAL DE GUARAPARI
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

162 - HABEAS CORPUS Nº 100050017837
PACTE.: MARIA APARECIDA TOTOLA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL DE VITORIA-ES
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

163 - HABEAS CORPUS Nº 100050017852
PACTE.: LUCIO FERREIRA VELOSO
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

164 - HABEAS CORPUS Nº 100050017860
PACTE.: NEILTON DE JESUS
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

165 - HABEAS CORPUS Nº 100050017886
PACTE.: ROGERIO DE MELO FRAGA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4A VARA CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

166 - HABEAS CORPUS Nº 100050017894
PACTE.: WANDERSON MOURA DOS SANTOS
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DO 3ª VARA CRIMINAL DE LINHARES 
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

167 - HABEAS CORPUS Nº 100050017704
PACTE.: RODRIGO MARTINS NOGUEIRA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª V CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

168 - HABEAS CORPUS Nº 100050017381
PACTE.: RODRIGO MARTINS NOGUEIRA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª V CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

169 - HABEAS CORPUS Nº 100050017399
PACTE.: JOÃO CARLOS DA SILVA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE GUARAPARI
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

170 - HABEAS CORPUS Nº 100050017407
PACTE.: RICARDO NASCIMENTO
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE CARIACICA
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

171 - HABEAS CORPUS Nº 100050017415
PACTE.: JOÃO CARLOS DA SILVA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE ANCHIETA
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

172 - HABEAS CORPUS Nº 100050017423
PACTE.: LUCIVALDO LIMA DE JESUS
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

173 - HABEAS CORPUS Nº 100050017431
PACTE.: MARCOS DOS SANTOS
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

174 - HABEAS CORPUS Nº 100050017449
PACTE.: LUCIVALDO LIMA DE JESUS
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

175 - HABEAS CORPUS Nº 100050017092
PACTE.: RONALDO DE SOUZA PAULA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª V CRIMINAL DE VILA VELHA
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

176 - HABEAS CORPUS Nº 100050016987
PACTE.: OSMAR LOURENÇO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL
A. COATORA: JUIZ DA QUARTA VARA CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

PARA: CÍVEL

1 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 47059000365
AGVTE.: MARIA CAMPOS DA SILVA
ADVOGADO(A): FERNANDO BRASIL OLIVEIRA
ADVOGADO(A): LESLIE MESQUITA SALDANHA LIMA
AGVDO.: SERGIO CONCEIÇÃO DA SILVA
RELATOR: MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU

2 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059006874
AGVTE.: MUNICÍPIO DE VITÓRIA
ADVOGADO(A): ANTONIO JOAQUIM MAGNAGO
AGVDA.: NOVO ESTILO GRAFICA E EDITORA LTDA
ADVOGADO(A): ROBERTO JOANILHO MALDONADO
RELATOR: ALINALDO FARIA DE SOUZA

3 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 12059001045
AGVTE.: ELINA MARIA SERAFIM MULLER
ADVOGADO(A): SEDNO ALEXANDRE PELISSARI
ADVOGADO(A): JOÃO BATISTA DALAPICOLA SAMPAIO
ADVOGADO(A): JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO SAMPAIO NETTO
ADVOGADO(A): ANTONIO AUGUSTO DALAPICOLA SAMPAIO
ADVOGADO(A): ROSEMARY M DE PAULA
ADVOGADO(A): ANDREA CARLA ZANI
AGVDO.: PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA
RELATOR: CARLOS ROBERTO MIGNONE

4 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059006882
AGVTE.: VALTER ROMEU RIBEIRO
ADVOGADO(A): ERNANDES GOMES PINHEIRO
ADVOGADO(A): AURICELIA OLIVEIRA DE LIMA
AGVTE.: MARA SILVA RIBEIRO
ADVOGADO(A): ERNANDES GOMES PINHEIRO
ADVOGADO(A): AURICELIA OLIVEIRA DE LIMA
AGVTE.: P S R (MENOR IMPUBERE)
ADVOGADO(A): ERNANDES GOMES PINHEIRO
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ADVOGADO(A): AURICELIA OLIVEIRA DE LIMA
AGVTE.: B S R (MENOR IMPUBERE)
ADVOGADO(A): ERNANDES GOMES PINHEIRO
ADVOGADO(A): AURICELIA OLIVEIRA DE LIMA
AGVDA.: CARONE E CIA LTDA
ADVOGADO(A): CLARISSE GOMES ROCHA
ADVOGADO(A): ERICA PIMENTEL
AGVDA.: EMPRESA DE VIGILÂNCIA MARGATRAN LTDA
ADVOGADO(A): ELIAS JOSE MOSCON FERREIRA DE MATOS
ADVOGADO(A): KATHE REGINA A MENEZES
ADVOGADO(A): GEYSE GORZA ALMEIDA
RELATOR: RÔMULO TADDEI

5 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 21059000436
AGVTE.: ABRAAO BARCELOS DA ROSA
ADVOGADO(A): ROBERTO CARLOS PORTO
AGVDO.: K M P (MENOR IMPUBERE)
ADVOGADO(A): ADRIANA FEITOSA RODRIGUES DOS SANTOS
AGVDA.: TEREZINHA DE JESUS PORTO
ADVOGADO(A): ADRIANA FEITOSA RODRIGUES DOS SANTOS
RELATOR: RÔMULO TADDEI

6 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 11059000676
AGVTE.: MARCELO LINHARES DE MATOS
ADVOGADO(A): WILSON MARCIO DEPES
ADVOGADO(A): CESAR DE AZEVEDO LOPES 
ADVOGADO(A): CARLA FERNANDA DE PAULA SILVA
AGVDO.: ELIAS FERES PAIVA
ADVOGADO(A): GERALDO LUIZ DE SOUZA MACHADO
ADVOGADO(A): MARIA LINA RAMOS SHAHEED
ADVOGADO(A): JAINER ROCHA
RELATOR: CARLOS ROBERTO MIGNONE

7 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24000066936
APTE.: CONSTRUTORA ARAGUAIA LTDA
ADVOGADO(A): NOEMAR SEYDEL LYRIO
ADVOGADO(A): RODRIGO MARANGOANHA COLODETTI
APDA.: ALDA LUZIA PESSOTTI
ADVOGADO(A): JERIZE TERCIANO ALMEIDA
RELATOR: CARLOS ROBERTO MIGNONE

8 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24980179105
APTE.: SINDIFER
ADVOGADO(A): AIDES BERTOLDO DA SILVA
APDO.: SERGIO FRANCISCO VALTER
ADVOGADO(A): MICHEL MINASSA JUNIOR
APDO.: RENAN ALVES PEREIRA
ADVOGADO(A): MICHEL MINASSA JUNIOR
APDO.: ADILSON DE ALMEIDA
ADVOGADO(A): MICHEL MINASSA JUNIOR
APDO.: CARLOS ALBERTO BARBOSA
ADVOGADO(A): MICHEL MINASSA JUNIOR
APDO.: JOSE JANUARIO NETO
ADVOGADO(A): MICHEL MINASSA JUNIOR
APDO.: JOEL MARTINS DO NASCIMENTO
ADVOGADO(A): MICHEL MINASSA JUNIOR
APDO.: LEONARDO MIRANDA SIMOES
ADVOGADO(A): MICHEL MINASSA JUNIOR
APDO.: LEOMAR PEREIRA
ADVOGADO(A): MICHEL MINASSA JUNIOR
APDO.: LUIZ ALBERTO C BETTENCOURT
ADVOGADO(A): MICHEL MINASSA JUNIOR
APDO.: MARCELO DE OLIVEIRA SALLES
ADVOGADO(A): MICHEL MINASSA JUNIOR
APDO.: MARCOS ANTONIO CARLOS
ADVOGADO(A): MICHEL MINASSA JUNIOR
APDO.: SERGIO FRANCISCO VALTER

ADVOGADO(A): MICHEL MINASSA JUNIOR
APDO.: AELSON GONZAGA ALVES SANTANA
ADVOGADO(A): MICHEL MINASSA JUNIOR
APDO.: ALEXANDRE SOARES PINTO
ADVOGADO(A): MICHEL MINASSA JUNIOR
APDO.: ANDERSON DE OLIVEIRA NUNES
ADVOGADO(A): MICHEL MINASSA JUNIOR
APDO.: ANDERSOJN DENADAI THOMAZINI
ADVOGADO(A): MICHEL MINASSA JUNIOR
APDO.: ANDERSON SANTOS BARCELOS
ADVOGADO(A): MICHEL MINASSA JUNIOR
APDO.: ANTONIO ANICELSO LUBIANA
ADVOGADO(A): MICHEL MINASSA JUNIOR
APDO.: ANTONIO CARLOS DIAS
ADVOGADO(A): MICHEL MINASSA JUNIOR
APDO.: ANTONIO FERNANDO COSTA
ADVOGADO(A): MICHEL MINASSA JUNIOR
APDO.: ANTONIO MARCOS CARCHENO
ADVOGADO(A): MICHEL MINASSA JUNIOR
APDO.: ARLINDO DO ROSARIO
ADVOGADO(A): MICHEL MINASSA JUNIOR
APDO.: ARLINDO RIBEIRO DA SILVA FILHO
ADVOGADO(A): MICHEL MINASSA JUNIOR
RELATOR: MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU

9 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 61040010060
APTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
APDO.: MISSIAS MARTINS DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): RICARDO TADEU R BICALHO
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA

10 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 14030012612
APTE.: R.B. (MENOR IMPUBERE)
ADVOGADO(A): VALERIA A COLOMBI
APTE.: ELIETH MARIA BONATTO
ADVOGADO(A): VALERIA A COLOMBI
APDO.: ATTILIO COMERIO 
ADVOGADO(A): ANDRE VERVLOET COMÉRIO
RELATOR: SAMUEL MEIRA BRASIL JUNIOR

11 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 14020002490
APTE.: SANDRA HIKER DE SOUZA
ADVOGADO(A): FRANCISCO S RODRIGUES
APDO.: CARLOS PASCOAL DO NASCIMENTO
ADVOGADO(A): ROZENILTON JACINTO ALVES
ADVOGADO(A): MARCOS LUIZ DO NASCIMENTO
RELATOR: ALVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON

12 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 49030006156
APTE.: SGARIA CAFE COMERCIO E CORRETAGEM LTDA
ADVOGADO(A): ANTONIO JOSE PEREIRA DE SOUZA
APDO.: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): CARLA PATRICIA ABRAHAO DE A. GARCIA
ADVOGADO(A): ATILIO AUGUSTO SEGANTIN BRAGA
RELATORA: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

13 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 35030094235
APTE.: VITÓRIA RH SERVIÇOS GERAIS LTDA
ADVOGADO(A): LEONARDO VARGAS MOURA
ADVOGADO(A): VICTOR V FRAGA
ADVOGADO(A): GUILHERME DE ARAUJO COSTA FERREIRA
APDO.: VICENTE DE PAULO LIMA
ADVOGADO(A): MARCELO ALVARENGA PINTO
ADVOGADO(A): JONES A. PINTO
ADVOGADO(A): ERILDO PINTO
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DISTRIBUIÇÃO

EM 30/06/2005 FORAM DISTRIBUÍDOS OS SEGUINTES PROCESSOS:

PARA: TRIBUNAL PLENO

1 - DENÚNCIA Nº 100050020070
DENCTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
DENCDO.: ANTONIO LEOPOLDO TEIXEIRA
DENCDO.: VALDERIS MARTINS
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

2 - MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100050019676
REQTE.: ISAURA SALVADOR
ADVOGADO(A): SETEMBRINO PELISSARI
A. COATORA: CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA
A. COATORA: PRESIDENTE DA COMISSÃO DO CONCURSO PÚBLICO DA
CORREGEDORIA G
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

3 - MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100050019833
REQTE.: KARLA CHRISTINA OLIVEIRA
ADVOGADO(A): RAPHAEL MADEIRA ABAD
A. COATORA: CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA ES
A. COATORA: PRESIDENTE DO CONC PUB DA CORREG GERAL DA
JUSTIÇA
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

4 - MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100050019973
REQTE.: SANDRO CORREA SIMOES
ADVOGADO(A): RODRIGO REIS MAZZEI
ADVOGADO(A): MARCUS ROLAND MAZZEI
A. COATORA: CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA
A. COATORA: PRESIDENTE DA COM CONC PUB PROV TIT PROV
CARGOS EFETIVOS
RELATOR: MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU

5 - MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100050020013
REQTE.: LUCIENE VERVLOET FEU ROSA
ADVOGADO(A): SETEMBRINO PELISSARI
A. COATORA: CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA ES
A. COATORA: PRESIDENTE DA COM CONC PUB DA CORREG GERAL DE
JUSTIÇA
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL

PARA: CRIMINAL

1 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 32019000101
APTE.: RUBENS IRADES DE SOUZA FILHO
ADVOGADO(A): JOSE CARLOS DE SOUZA MACHADO, DEF PÚBLICO
APTE.: DANILO TAVARES NOGUEIRA
ADVOGADO(A): JOSE CARLOS DE SOUZA MACHADO, DEF PÚBLICO
APTE.: EDUARDO DE OLIVIERA LOUGON
ADVOGADO(A): NILSINETE ENTRINGER DE ARAUJO
APTE.: ANDRE FIRMINIANO
ADVOGADO(A): ISAIAS R SILVA
ADVOGADO(A): LUCIANO AURELIO S DE OLIVEIRA
APDA.: JUSTIÇA PÚBLICA
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

2 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24030131916
APTE.: VALDECI COSTA DIAS
ADVOGADO(A): JOSE NUNES DE MENDONCA
ADVOGADO(A): ILDESIO MEDEIROS DAMASCENO

APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

3 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 1049000191
APTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
APDO.: VALENTIN FABIANO GAGNO
ADVOGADO(A): LUIZ ROBERTO SOARES SARCINELLI
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

4 - DENÚNCIA Nº 100040014738
DENCTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
DENCDO.: EVILASIO SARTORIO ALTOE
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

5 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 35040022069
APTE.: WILLIAN NASCIMENTO ROCHA
ADVOGADO(A): RICARDO AUGUSTO GUSMAO
APTE.: CRISTIANO LIMA DO NASCIMENTO
ADVOGADO(A): RICARDO AUGUSTO GUSMAO
APTE.: EDSON LUIZ BORGES
ADVOGADO(A): CELIA GONÇALVES
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

6 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 22020002782
APTE.: ADEMILSON MARTINS
ADVOGADO(A): LUIZ ROBERTO SOARES SARCINELLI, DEF PÚBLICO
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

7 - HABEAS CORPUS Nº 100050009784
PACTE.: EZEQUIEL SOUZA DA SILVA
ADVOGADO(A): ANGELO RONCALI DO ESP. SANTO, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DIREITO DA 1ª V CRIMINAL CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

8 - HABEAS CORPUS Nº 100050018926
PACTE.: ROMULO FELIX DE CARVALHO
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

9 - HABEAS CORPUS Nº 100050019114
PACTE.: LUCIANO CARLOS MENDES BONTEMPO 
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª V CRIMINAL DE VILA VELHA
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

10 - HABEAS CORPUS Nº 100050017845
PACTE.: XIRLENO ANDRADE CUNHA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE GUARAPARI
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

11 - HABEAS CORPUS Nº 100050018819
PACTE.: JOSE MARCOS PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4 V CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

12 - HABEAS CORPUS Nº 100050018827
PACTE.: REGINALDO BRAGA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 6ª V CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA
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13 - HABEAS CORPUS Nº 100050018868
PACTE.: ROMILDO PEROBA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE LINHARES
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

14 - HABEAS CORPUS Nº 100050018876
PACTE.: NIOMAR DE MOURA DOS ANJOS
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE CARIACICA
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

15 - HABEAS CORPUS Nº 100050018884
PACTE.: SEBASTIÃO SANTANA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª V CRIMINAL DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

16 - HABEAS CORPUS Nº 100050018900
PACTE.: LEONIDAS SILVA DOS SANTOS
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

17 - HABEAS CORPUS Nº 100050018918
PACTE.: JOSE NILSON FERREIRA SILVA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª V CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

18 - HABEAS CORPUS Nº 100050019205
PACTE.: REGINALDO SANTANA DE ASSIS
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

19 - HABEAS CORPUS Nº 100050019213
PACTE.: MAX DIAS NEVES
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

20 - HABEAS CORPUS Nº 100050019239
PACTE.: REGINALDO SOARES LOPES
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 7ª V CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

21 - HABEAS CORPUS Nº 100050019247
PACTE.: SERGIO QUIRINO CARDOSO
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA V CRIMINAL DE VIANA
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

22 - HABEAS CORPUS Nº 100050019262
PACTE.: JOANAIR DE AZEVEDO SANTOS
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA CENTRAL DE INQUÉRITOS DE
VITÓRIA
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

23 - HABEAS CORPUS Nº 100050019270
PACTE.: MOISES JOVEM JANUARIO

ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

24 - HABEAS CORPUS Nº 100050019296
PACTE.: SOARAIA MESQUITA MARQUES
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE GUARAPARI
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

25 - HABEAS CORPUS Nº 100050019304
PACTE.: MARCIO DA SILVA CARDOSO
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE AUDITORIA MILITAR DE
VITÓRIA
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

26 - HABEAS CORPUS Nº 100050019312
PACTE.: NERILDO RANGEL
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE GUARAPARI
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

27 - HABEAS CORPUS Nº 100050019585
PACTE.: THIAGO JOSE DE SOUZA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

28 - HABEAS CORPUS Nº 100050019593
PACTE.: JOSE ERINALDO HENRIQUE
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

29 - HABEAS CORPUS Nº 100050019601
PACTE.: JOSE FRANCISCO MAREIRA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIR
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

30 - HABEAS CORPUS Nº 100050019619
PACTE.: STEFANO SOARES DA SILVA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL DE VITORIA-ES
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

31 - HABEAS CORPUS Nº 100050019627
PACTE.: STEFANO SOARES DA SILVA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

32 - HABEAS CORPUS Nº 100050019635
PACTE.: TADEU JEAN AGUIAR DE SOUZA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE GUARAPARI
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

33 - HABEAS CORPUS Nº 100050019650
PACTE.: TEREZA OLARIA DA SILVA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

34 - HABEAS CORPUS Nº 100050019668
PACTE.: TEREZA OLARIA DA SILVA
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ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

35 - HABEAS CORPUS Nº 100050019403
PACTE.: MARCIO FERREIRA NEVES
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE FUNDÃO
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

36 - HABEAS CORPUS Nº 100050019775
PACTE.: MARCOS ANTONIO PEREIRA SENA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE CARIACICA
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

37 - HABEAS CORPUS Nº 100050019957
PACTE.: VINICIUS GRIJO LINHAUS
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª V CRIMINAL DE CARIACICA
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

38 - HABEAS CORPUS Nº 100050019981
PACTE.: MAGNO MORAES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 6ª V CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

39 - HABEAS CORPUS Nº 100050019999
PACTE.: MARCOS ANTONIO AGUIAR MENDES
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE CARIACICA
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

40 - HABEAS CORPUS Nº 100050020005
PACTE.: MAGNO DE OLIVEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª V CRIMINAL DE CARIACICA
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

41 - HABEAS CORPUS Nº 100050020021
PACTE.: RAULINO SANTANA MOREIRA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUARÉ
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

42 - HABEAS CORPUS Nº 100050020047
PACTE.: JORDAO JESUS DOS SANTOS
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 7ª V CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

43 - HABEAS CORPUS Nº 100050019791
PACTE.: JOSEVAL NEVES FERREIRA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

44 - HABEAS CORPUS Nº 100050019817
PACTE.: JOSEVAL NEVES FERREIRA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

45 - HABEAS CORPUS Nº 100050019387
PACTE.: LUCIANA DE MOURA MARQUES

ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

46 - HABEAS CORPUS Nº 100050019395
PACTE.: SHIRLEY DA SILVA PEREIRA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE VIANA
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

47 - HABEAS CORPUS Nº 100050019494
PACTE.: JOSE PARTILHO DO NASCIMENTO
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

48 - HABEAS CORPUS Nº 100050019502
PACTE.: WENEFREDO PETEROS BISNAR
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA CENTRAL DE INQUÉRITOS DE
VITÓRIA
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

49 - HABEAS CORPUS Nº 100050019510
PACTE.: VALTER XAVIER DOS SANTOS
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

50 - HABEAS CORPUS Nº 100050019528
PACTE.: JOÃO BELMIRO
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DE CARIACICA
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

51 - HABEAS CORPUS Nº 100050019536
PACTE.: VALTER XAVIER DOS SANTOS
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

52 - HABEAS CORPUS Nº 100050019544
PACTE.: JOÃO BELMIRO
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DE CARIACICA
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

53 - HABEAS CORPUS Nº 100050019551
PACTE.: JOÃO CARLOS DA SILVA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE ANCHIETA
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

54 - HABEAS CORPUS Nº 100050018983
PACTE.: MARCLEI DA SILVA FALCAO
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4A VARA CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

55 - HABEAS CORPUS Nº 100050018991
PACTE.: LIBINO MADEIRA FREITAS
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2 V CRIMI DA SERRA
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO
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56 - HABEAS CORPUS Nº 100050019007
PACTE.: JOSE CARLOS DA SILVA PEREIRA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª V CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

57 - HABEAS CORPUS Nº 100050019122
PACTE.: REGINALDO SANTOS RIBEIRO
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª V CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

58 - HABEAS CORPUS Nº 100050019130
PACTE.: LUIZ CARLOS GONÇALO OLIVEIRA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DE VITORIA-ES
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

59 - HABEAS CORPUS Nº 100050019148
PACTE.: LUCIVALDO LIMA DE JESUS
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª V CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

60 - HABEAS CORPUS Nº 100050019155
PACTE.: SIDMAR CONCEIÇÃO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2 V CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

61 - HABEAS CORPUS Nº 100050019163
PACTE.: OROZINO PEREIRA MARQUES
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª V CRIMINAL DE LINHARES
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

62 - HABEAS CORPUS Nº 100050019171
PACTE.: SIDNEY TOLENTINO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª V CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

63 - HABEAS CORPUS Nº 100050013539
PACTE.: LUIZ ADELAR ROSSI
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE CARIACICA
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

64 - HABEAS CORPUS Nº 100050012689
PACTE.: NORIVAL NOLASCO MARTINS
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE CARIACICA
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

65 - HABEAS CORPUS Nº 100050012416
PACTE.: ANTONIO SILVA COSTA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUÍZA DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

66 - HABEAS CORPUS Nº 100050011178
PACTE.: WANDERSON DE SOUZA SANTOS
ADVOGADO(A): ANGELO RONCALI DO ESP. SANTO, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

67 - HABEAS CORPUS Nº 100050011004
PACTE.: JOVENTINO BUENO
ADVOGADO(A): ANGELO RONCALI DO ESP. SANTO, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE CACH DE
ITAPEMIRIM
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

68 - HABEAS CORPUS Nº 100050010519
PACTE.: ANTONIO MARCIANO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): ANGELO RONCALI DO ESP. SANTO, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE VENDA NOVA DO
IMIGRANTE
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

69 - HABEAS CORPUS Nº 100050018934
PACTE.: LEONARDO ONDRES DA SILVA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª V CRIM DA SERRA
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

70 - HABEAS CORPUS Nº 100050018942
PACTE.: SEBASTIÃO SANTOS REIS
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4A VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

71 - HABEAS CORPUS Nº 100050018959
PACTE.: REGINALDO BRAGA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 6ª V CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

72 - HABEAS CORPUS Nº 100050018967
PACTE.: ROMERIO VIEIRA FROES
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª V CRIMINAL DE CARIACICA
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

73 - HABEAS CORPUS Nº 100050018975
PACTE.: STEFANO SOARES DA SILVA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 6ª V CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

74 - HABEAS CORPUS Nº 100050019189
PACTE.: MACIEL AZEREDO ROSSONI
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

75 - HABEAS CORPUS Nº 100050019197
PACTE.: REGINALDO ALTONEADER DE SOUZA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 8ª V CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

76 - HABEAS CORPUS Nº 100050019320
PACTE.: MAYCON GOMES SERRA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE SÃO MATEUS
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

77 - HABEAS CORPUS Nº 100050019338
PACTE.: MARIA CLAUDIA SANTANA DA SILVA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
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A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE GUARAPARI
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

78 - HABEAS CORPUS Nº 100050019346
PACTE.: PALMIRANDAS ALVES COSTA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE DOMINGOS MARTINS
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

79 - HABEAS CORPUS Nº 100050019353
PACTE.: JOSE ANTONIO RAMOS DA SILVA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

80 - HABEAS CORPUS Nº 100050019361
PACTE.: LUCAS ZIOTO RANGEL
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

81 - HABEAS CORPUS Nº 100050019379
PACTE.: NERILDO RANGEL
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

82 - HABEAS CORPUS Nº 100050019569
PACTE.: JULIANA GAZIELA RIBEIRO
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

83 - HABEAS CORPUS Nº 100050019684
PACTE.: RONY GOLCALVES DA SILVA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE GUARAPARI -
ES
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

84 - HABEAS CORPUS Nº 100050019692
PACTE.: LUCIVALDO LIMA DE JESUS
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª V CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

85 - HABEAS CORPUS Nº 100050019700
PACTE.: RANNYHERFERSON ROGER DA SILVA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

86 - HABEAS CORPUS Nº 100050019718
PACTE.: JOSIVAN OLIVEIRA ALVES
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

87 - HABEAS CORPUS Nº 100050019734
PACTE.: RONIVON DOS SANTOS HIPOLITO
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DO 1ª JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE
CACHOEIRO
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

88 - HABEAS CORPUS Nº 100050019742
PACTE.: JOSIANE DE SOUZA BALDAN
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE GUARAPARI
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

89 - HABEAS CORPUS Nº 100050019767
PACTE.: JOSELIO CUNHA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUARÉ
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

90 - HABEAS CORPUS Nº 100050019841
PACTE.: MARCOS DOS SANTOS
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

91 - HABEAS CORPUS Nº 100050019858
PACTE.: VITOR GUIMARÃES THOMASI
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª V CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

92 - HABEAS CORPUS Nº 100050019866
PACTE.: LEANDRO FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA

93 - HABEAS CORPUS Nº 100050019882
PACTE.: JOSE BENEDITO ROSARIO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

94 - HABEAS CORPUS Nº 100050019890
PACTE.: PAULO CESAR SANTIAGO JUNIOR
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

95 - HABEAS CORPUS Nº 100050019924
PACTE.: JOSE RICARDO SILVA SANTOS
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

96 - HABEAS CORPUS Nº 100050019932
PACTE.: JOSÉ RODRIGO GOMES DA SILVA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE LINHARES
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

97 - HABEAS CORPUS Nº 100050019577
PACTE.: RODRIGO APARECIDO FLORENTINO
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE IBATIBA
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA
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98 - HABEAS CORPUS Nº 100050019411
PACTE.: LINDOMAR AMARO
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DIREITO CARTÓRIO DO 2ª OFICIO ÁGUA DOCE DO
NORTE
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

99 - HABEAS CORPUS Nº 100050019429
PACTE.: JOÃO REBULI
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE ÁGUA DOCE DO
NORTE
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

100 - HABEAS CORPUS Nº 100050019437
PACTE.: MARCOS DOS SANTOS BASSAN
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

101 - HABEAS CORPUS Nº 100050019445
PACTE.: NIOMAR DE MOURA DOS ANJOS
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE CARIACICA
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

102 - HABEAS CORPUS Nº 100050019452
PACTE.: WANDERSON PEREIRA DE ARAUJO
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DE VILA VELHA
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

103 - HABEAS CORPUS Nº 100050019460
PACTE.: JOSE CARLOS DE FREITAS MARINHO
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE GUARAPARI
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

104 - HABEAS CORPUS Nº 100050019478
PACTE.: WERISON SOARES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

105 - HABEAS CORPUS Nº 100050019486
PACTE.: LIBINO MADEIRA FERREIRA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

106 - HABEAS CORPUS Nº 100050019015
PACTE.: JUNIOR MARTINS DA SILVA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 6ª V CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

107 - HABEAS CORPUS Nº 100050019031
PACTE.: MARCOS DOS SANTOS BASSANI
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª V CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

108 - HABEAS CORPUS Nº 100050019049
PACTE.: MONICA SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 8ª V CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

109 - HABEAS CORPUS Nº 100050019064
PACTE.: JONATHAN ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 6ª V CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

110 - HABEAS CORPUS Nº 100050019072
PACTE.: SAMUEL LUNIOR MARIANO NEVES
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA SERRA ES
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

111 - HABEAS CORPUS Nº 100050019080
PACTE.: RONEY LUIZ PAIXÃO
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª V CRIMINAL DE LINHARES
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

112 - HABEAS CORPUS Nº 100050019098
PACTE.: LUCIANO DIAS DA SILVA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL - DEFENSOR
PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª V CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

113 - HABEAS CORPUS Nº 100050019106
PACTE.: REGIANE VIEIRA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF PÚBLICO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª V CRIMINAL DE NOVA VENECIA
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

114 - HABEAS CORPUS Nº 100050016722
PACTE.: THIAGO DA SILVA CASTILHO
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA FARIZEL
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 6A VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

115 - HABEAS CORPUS Nº 100050005824
PACTE.: FERNANDO MARCAL VIEIRA
ADVOGADO(A): REQUERIDO POR TERCEIROS
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

PARA: CÍVEL

1 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35049001312
AGVTE.: SOLESA SOLUÇÕES ESTRUTURAIS S/A
ADVOGADO(A): MARCELO ABELHA RODRIGUES
ADVOGADO(A): CARLOS EDUARDO AMARAL DE SOUZA
ADVOGADO(A): FLAVIO CHEIM JORGE
AGVDA.: BARRASOL SHOPPING CENTERS S/A
ADVOGADO(A): MARCUS FELIPE BOTELHO PEREIRA
ADVOGADO(A): IVON ALCURE DO NASCIMENTO
ADVOGADO(A): ALEXANDRE PUPPIM
ADVOGADO(A): FRANKLIN GUSTAVO BOTELHO PEREIRA
RELATOR: ELPÍDIO JOSÉ DUQUE

2 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 49030002098
APTE.: SGARIA CAFE COMÉRCIO E CORRETAGEM LTDA
ADVOGADO(A): ANTONIO JOSE PEREIRA DE SOUZA
APDO.: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): ATILIO AUGUSTO SEGANTIN BRAGA
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ADVOGADO(A): CARLA PATRICIA ABRAHAO DE A. GARCIA
RELATORA: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

3 - INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO Nº 100050014479
INDTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
INDDO.: MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ
ADVOGADO(A): ADRIANO DUTRA MIRANDA
ADVOGADO(A): CYNTIA GRIPP
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA

4 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24960021582
APTE.: MARIA THEREZA SERRA DE ALMEIDA PACHECO
ADVOGADO(A): FRANKLIN GUSTAVO BOTELHO PEREIRA
APDA.: SEGURADORA ROMA S/A
ADVOGADO(A): RENATA COELHO SARMENTO
RELATOR: ELPÍDIO JOSÉ DUQUE

5 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 12030122530
APTE.: FARMÁCIA ALQUIMIA LTDA
ADVOGADO(A): LEONARDO LAGE DA MOTTA
ADVOGADO(A): CARLOS AUGUSTO DA MOTTA LEAL
APDA.: INGRID CHRISTINA PANCIERI 
ADVOGADO(A): MUCIO COUTINHO DE JESUS
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA

6 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 49030005703
APTE.: PAULO MOREIRA 
ADVOGADO(A): LINCOLN MELO
APTE.: CREUZENY FREIRE LEAL
ADVOGADO(A): LINCOLN MELO
APDA.: ILDA SPADETO MOREIRA
ADVOGADO(A): BERNADETE DELARMELINA
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

SECRETARIA DO PLENO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
SECRETARIA DO PLENO

INTIMAÇÃO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR SEU PROCURADOR, DR. NAMYR
CARLOS DE SOUZA FILHO, PARA NO PRAZO DE LEI, TOMAR CIÊNCIA
DA DECISÃO PROLATADA PELO EXMO. DESEMBARGADOR RELATOR,
ÀS FLS. 324/326 NOS AUTOS DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO
INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 100990008409 DO
SEGUINTE TEOR:

DECISÃO
TRATAM-SE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, EM FACE DE MARTA BARROS NEVES, VISANDO O
ESCLARECIMENTO DE OMISSÕES DO V. ACÓRDÃO DE FLS. 295/309,
QUE DEU PARCIALMENTE PROVIMENTO AO INCIDENTE DE
INCONSTITUCIONALIDADE EM AÇÃO RESCISÓRIA, PARA DECLARAR A
INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTIGOS 25 E 26§ 1º, DO DECRETO Nº
3509/93.
ATRAVÉS DAS SUAS RAZÕES DE FLS. 313/319., O EMBARGANTE
SUSTENTA QUE A REFERIDA DECISÃO FOI OMISSA, VEZ QUE O
ACÓRDÃO EMBARGADO NÃO APROVEITA A TESE ESPOSADA NA AÇÃO
RESCISÓRIA E CONTRADITÓRIA, NO QUE CONCERNE A ABRANGÊNCIA
DA INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO ACÓRDÃO.
REQUER AINDA, O PREQUESTIONAMENTO DAS SEGUINTES MATÉRIAS:
A) LEGITIMIDADE ATIVA E O INTERESSE PROCESSUAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO ESTADUAL PARA FINS DE PROPOSITURA E CABIMENTO DA

AÇÃO DE INCONSSTITUCIONALIDADE; B) JULGAMENTO EXTRA-PETITA
CONCERNENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE.
É O BREVE RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR.
COMPULSANDO ATENTAMENTE OS AUTOS, VERIFICO QUE O
EMBARGANTE INTERPÔS O PRESENTE RECURSO OBJETIVANDO A
MATÉRIA JÁ APRECIADA E JULGADA, VISANDO REVERTER O
RESULTADO DSFAVORÁVEL DO JULGAMENTO DO RECURSO DE
APELAÇÃO POR ELE ANTERIORMENTE INTERPOSTO.
ISTO PORQUE, ANALISANDO DETIDAMENTE O ACÓRDÃO
EMBARGADO, VISLUMBRA-SE QUE O MESMO É FRUTO DA MELHOR
APRECIAÇÃO DOS ELEMENTOS TRAZIDOS PARA OS AUTOS E
DELINEOU TODA A QUESTÃO POSTA EM EXAME, NÃO HAVENDO QUE
SE FALAR EM MODIFICAÇÃO DO JULGADO.
TRANSCREVO ABAIXO A EMENTA DO V. ACÓRDÃO EMBARGADO:
" EMENTA: INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE - AÇÃO
RESCISÓRIA - CONCURSO PÚBLICO - INVESTIGADOR DE POLICIA -
APTIDÃO FÍSICA - EXIGÊNCIA - ILEGALIDADE INEXISTENTE - EXAMES
PSICOTÉCNICOS - SIGILO - IRRECORRIBILIDADE - ILEGALIDADE
INEXISTENTE - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1) É LEGAL A EXIGÊNCIA DE EXAME DE APTIDÃO FÍSICA QUE CONSTA
NO EDITAL DO CONCURSO AO CARGO DE INVESTIGADOR DE
POLÍCIA.
2) ENTRETANTO, NÃO É LÍCITA A IMPOSSIBILIDADE DE RECURSO
PREVISTA NO EDITAL EM RELAÇÃO AOS RESULTADOS DOS EXAMES
PSICOTÉCNICO E DE APTIDÃO FÍSICA.
3) RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO PARA DECLARAR
INCONSTITUCIONAL OS ARTIGOS 25 E 26, § 1º, DO DECRETO
ESTADUAL Nº 3.509/93."
ASSIM, VISLUMBRA-SE QUE A FUNDAMENTAÇÃO UTILIZADA FOI
SATISFATIVA, RESTANDO EVIDENCIADA A INEXISTÊNCIA DE
QUALQUER ELEMENTO ENSEJADOR DO ACOLHIMENTO DOS
EMBARGOS, JÁ QUE É INVIÁVEL SUA UTILIZAÇÃO PARA REAPRECIAR O
JULGADO, COM A ALTERAÇÃO DE CONTEÚDO MERITÓRIO DA
DECISÃO OBJURGADA, VEZ QUE " NÃO SE ADMITE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, PARA REEXAME DE PONTO SOBRE O QUAL JÁ HOUVE
PRONUNCIAMENTO NO ACÓRDÃO EMBARGADO" (DJU 21/2/94, P.
2090) 
QUADRA REGISTRAR, AINDA, QUE OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS
NÃO SE PRESTAM A QUESTIONAR O MÉRITO DO ACÓDÃO,
ALTERANDO SEU CONTEÚDO DECISÓRIO, MAS, TÃO SOMENTE,
ESCLARECER POSSÍVEIS OBSCURIDADES, CONTRADIÇÕES OU
OMISSÕES CONTIDAS NAQUELE DECISUM, O QUE, A MEU SENTIR,
INCORRE O CASO SUB EXAMINE. É, INCLUSIVE ESTE, O
ENTENDIMENTO DO STJ ACERCA DA MATÉRIA.
ADEMAIS, AQUELA COLENDA CORTE DE JUSTIÇA TAMBÉM JÁ DECIDIU
QUE: " O TRIBUNAL NÃO É OBRIGADO A RESPONDER TODAS AS
QUESTÕES POSTAS PELAS PARTES E NEM DAR RESPOSTA A TODOS OS
ARGUMENTOS POR ELA UTILIZADOS. DECIDE A CAUSA COM OS
FUNDAMENTOS POR ELE JULGADOS PERTINENTES PARA O DESLINDE
DA CONTROVÉRSIA. NEM POR ISSO SE OMITE NA PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. (RESP Nº 167.513/SP, RELATOR O MINISTRO GARCIA
VIEIRA, DJU DE 29/6/98).
PORTANTO, A FINALIDADE DO RECURSO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO É COMPLEMENTAR O ACÓRDÃO QUANDO PRESENTE
OMISSÃO DE PONTO FUNDAMENTAL, CONTRADIÇÃO ENTRE A
FUNDAMENTAÇÃO E A CONCLUSÃO OU OBSCURIDADE NAS RAZÕES
DESENVOLVIDAS, E NÃO REVISITAR QUESTÕES JÁ APRECIADAS E
DELINEADAS NO JULGAMENTO ANTERIOR. O PROPÓSITO DESTE
RECURSO É, UNICAMENTE, INTEIRAR E CLAREAR A DECISÃO,
COMPLEMENTANDO-A, PARA QUE AS PARTES CONHEÇAM, COM
DETALHES, OS FUNDAMENTOS QUE A INTEGRAM.
DE OUTRA ÓTICA, DEVE-SE RESSALTAR QUE A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DECLARATÓRIOS AO PRETEXTO DO
PREQUESTIONAMENTO, SOMENTE SE JUSTIFICA QUANDO AS
QUESTÕES VENTILADAS PELAS PARTES, EM SUAS RAZÕES RECURSAIS,
NÃO FORAM APRECIADAS NO ACÓRDÃO EMBARGADO, REQUERENDO
POR ISSO, EXPRESSA REFERÊNCIA, O QUE NÃO ISENTA O

61          Quarta-Feira       06 de Julho de 2005              Edição nº 2627           D.J. ESPÍRITO SANTO



EMBARGANTE DE OBSERVAR OS LIMITES TRAÇADOS PELO ARTIGO
535, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
ANTE O EXPOSTO, CONHEÇO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS,
PORÉM NEGO-LHES PROVIMENTO, NA FORMA DO ART. 557, § 1º-A DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, PARA MANTER EM SUA INTEGRALIDADE
O V. ACÓRDÃO OBJURGADO.
PUBLIQUE-SE NA ÍNTEGRA.
INTIME-SE.

VITÓRIA/ES, 04 DE JUNHO DE 2005.

DES. ALINALDO FARIA DE SOUZA
RELATOR

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL 

DECISÕES MONOCRÁTICAS - PARA EFEITO DE RECURSO OU
TRÂNSITO EM JULGADO

1 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AGV INSTRUMENTO Nº 49049000059
EMGTE.: MAURICIO SANTIAGO DOS SANTOS
ADVOGADO: ANA MARY ZACCHI
EMGDO.: PAULO ALBERTO LAVARIZE
ADVOGADO: JOSE VICENTE GONCALVES FILHO
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
049049000059
AGRAVANTE: MAURÍCIO SANTIAGO DOS SANTOS 
AGRAVADOS: PAULO ALBERTO LAVARISE
RELATOR: DES. ANNIBAL DE REZENDE LIMA
DECISÃO
EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PETIÇÃO REMETIDA POR “FAX” SEM
JUNTADA DA (PETIÇÃO) ORIGINAL NO PRAZO LEGAL - ART. 2º, DA LEI
FEDERAL Nº 9.800/99 - RECURSO NÃO CONHECIDO.
A LEI FEDERAL Nº 9.800/99, EM SEU ART. 2º, ADMITE A INTERPOSIÇÃO
DE RECURSO POR “FAX” ATÉ O ÚLTIMO DIA DO RESPECTIVO PRAZO,
IMPONDO AO RECORRENTE O DEVER DE JUNTAR O ORIGINAL DA
CORRESPONDENTE PETIÇÃO RECURSAL ATÉ CINCO DIAS DEPOIS DO
TÉRMINO DO PRAZO RECURSAL.
MAURÍCIO SANTIAGO DOS SANTOS INTERPÔS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, PERTINENTEMENTE AO V.ACÓRDÃO DE FLS.
91/102, PROFERIDO NOS AUTOS DO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
049.049.000.059, ONDE FIGURAM COMO PARTES O PRÓPRIO
EMBARGANTE, COMO AGRAVANTE, E PAULO ALBERTO LAVARIZE,
COMO AGRAVADO, SOB ALEGAÇÃO DE QUE A DECISÃO EMBARGADA
SERIA CONTRADITÓRIA PORQUE AFRONTARIA A CONSTITUIÇÃO
FEDERAL EM SEU ART. 5º, INCISO LXXIV.
AO REALIZAR O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DESTES EMBARGOS
DECLARATÓRIOS, VERIFICA-SE, ÀS FLS. 105/106, QUE A PETIÇÃO
RECURSAL FOI PROTOCOLADA NO DIA 12.04.2005 (TERÇA-FEIRA), VIA
“FAX”, NÃO TENDO O EMBARGANTE JUNTADO O DOCUMENTO
ORIGINAL NO PRAZO LEGAL DE 05 DIAS ESTABELECIDO PELA LEI
FEDERAL 9.800/99, QUE EXPIRARIA NO DIA 18.04.2005 (SEGUNDA-
FEIRA).
SOBRE O ASSUNTO, ASSIM ESTABELECE O ART. 2º, DA LEI FEDERAL Nº
9.800/99:
“ART. 2º. A UTILIZAÇÃO DE SISTEMA DE TRANSMISSÃO DE DADOS E
IMAGENS NÃO PREJUDICA O CUMPRIMENTO DOS PRAZOS, DEVENDO
OS ORIGINAIS SEREM ENTREGUES EM JUÍZO, NECESSARIAMENTE, ATÉ
CINCO DIAS DA DATA DE SEU TÉRMINO.

PARÁGRAFO ÚNICO. NOS ATOS NÃO SUJEITOS A PRAZO, OS
ORIGINAIS DEVERÃO SER ENTREGUES, NECESSARIAMENTE, ATÉ CINCO
DIAS DA DATA DA RECEPÇÃO DO MATERIAL.” (GRIFEI) DIANTE DO
EXPOSTO, NÃO CONHEÇO DOS PRESENTES EMBARGOS
DECLARATÓRIOS.
INTIME-SE.
PUBLIQUE-SE.
VITÓRIA, 15 DE JUNHO DE 2005.
DES. ANNIBAL DE REZENDE LIMA
RELATOR

2 APELAÇÃO CÍVEL Nº 6040000934
APTE.: ALEX MORAIS FERREIRA
ADVOGADO: DURVAL VALENTIN NASCIMENTO BLANK 
APTE.: ALESSANDRA MORAIS FERREIRA
ADVOGADO: DURVAL VALENTIN NASCIMENTO BLANK 
APTE.: ADRIANA MORAIS FERREIRA
ADVOGADO: DURVAL VALENTIN NASCIMENTO BLANK 
APTE.: ANDRE MORAIS FERREIRA
ADVOGADO: DURVAL VALENTIN NASCIMENTO BLANK 
APDO.: JONAS BARBOSA DE OLIVEIRA
ADVOGADO: JOSE LOUREIRO OLIVEIRA
APDO.: CLAUDIR FRANCISCO DE OLIVEIRA
ADVOGADO: JOSE LOUREIRO OLIVEIRA
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA
APELAÇÃO CÍVEL Nº 006040000934
APELANTE: ALEX MORAIS FERREIRA E OUTROS
APELADOS: JONAS BARBOSA DE OLIVEIRA E OUTRA
ERLATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA
DECISÃO
CIVIL - PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE -
PRELIMINAR - NULIDADE DA SENTENÇA - CERCEAMENTO DE DEFESA -
INOCORRÊNCIA - MÉRITO - AUSÊNCIA DE REQUISITO ESSENCIAL DA
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - OCORRÊNCIA DE ESBULHO.
1. NÃO OCORRE CERCEAMENTO DE DEFESA QUANDO REALIZADA
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO SEM A PRESENÇA DO
ADVOGADO: DO AUTOR DA RESPECTIVA AÇÃO JUDICIAL,
REGULARMENTE INTIMADO PARA O ATO, SALVO SE DEMONSTRADO
HAVER O CAUSÍDICO JUSTIFICADO AO JUÍZO, EM TEMPO HÁBIL, SEU
IMPEDIMENTO PARA O REFERIDO ATO.
2. PARA O SUCESSO DA AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE,
INDISPENSÁVEIS A COMPROVAÇÃO DA POSSE ANTERIOR E O
ESBULHO SOFRIDO.
TRATA-SE DE APELAÇÃO CÍVEL INTERPOSTA POR ALEX MORAIS
FERREIRA E OUTROS CONTRA A R. SENTENÇA DE FLS. 86/88 QUE, NOS
AUTOS DA AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE POR SI AJUIZADA EM
FACE DE JONAS BARBOSA DE OLIVEIRA E OUTRA, ORA APELADOS,
JULGOU IMPROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO NA PETIÇÃO
INICIAL.
PELAS RAZÕES DE FLS. 92/98, OS APELANTES ARGÚEM PRELIMINAR DE
NULIDADE DA SENTENÇA, POR CERCEAMENTO DE DEFESA.
NO MÉRITO, PUGNAM PELA REFORMA DA SENTENÇA GUERREADA, AO
ARGUMENTO DE HAVEREM DEMONSTRADO SEREM OS
PROPRIETÁRIOS DO IMÓVEL EM COMENTO.
PELAS CONTRA-RAZÕES DE FLS. 105/108, OS APELADOS REQUEREM A
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA VERGASTADA.
É O BREVE RELATÓRIO.
COMO SE VÊ, OS CONTORNOS DA DEMANDA SÃO SINGELOS,
AUTORIZANDO DECISÃO MONOCRÁTICA PELO RELATOR, EM VIRTUDE
DA IMPROCEDÊNCIA FLAGRANTE DO RECURSO, NA FORMA DO ART.
557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
O COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO EXERCÍCIO DE SEU
MISTER CONSTITUCIONAL, VEM EXALTANDO A NECESSIDADE DE
APLICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL MENCIONADO, NAS HIPÓTESES
DE RECURSO IMPROCEDENTE, MEDIANTE INVOCAÇÃO DA MENS
LEGIS DO MENCIONADO PRECEITO, COMO ILUSTRA O AGRAVO
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REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL Nº 617292, DO QUAL FOI
RELATOR O EXMº SR. MINISTRO JOSÉ DELGADO:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO UNA DE
RELATOR. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INTELIGÊNCIA A
SUA APLICAÇÃO. PRECEDENTES.
(...) 3. ESSA NOVA SISTEMÁTICA PRETENDEU DESAFOGAR AS PAUTAS
DOS TRIBUNAIS, AO OBJETIVO DE QUE SÓ SEJAM ENCAMINHADOS À
SESSÃO DE JULGAMENTO AS AÇÕES E OS RECURSOS QUE DE FATO
NECESSITEM DE DECISÃO COLEGIADA. OS DEMAIS – A GRANDE
MAIORIA DOS PROCESSOS NOS TRIBUNAIS – DEVEM SER APRECIADOS
O QUANTO E MAIS RÁPIDO POSSÍVEL. DESTARTE, 'O RECURSO
MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL, IMPROCEDENTE, PREJUDICADO OU
EM
CONFRONTO COM SÚMULA OU COM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE
DO RESPECTIVO TRIBUNAL, DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, OU DE
TRIBUNAL SUPERIOR' DEVEM SER JULGADOS, POR DECISÃO UNA,
PELO PRÓPRIO RELATOR, EM HOMENAGEM AOS TÃO PERSEGUIDOS
PRINCÍPIOS DA ECONOMIA PROCESSUAL E DA CELERIDADE
PROCESSUAL.
(...)."
A IMPROCEDÊNCIA DO PRESENTE RECURSO SE APURA COM RELATIVA
FACILIDADE.
A PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA, POR CERCEAMENTO DE
DEFESA, ARGÜIDA PELOS APELANTES, DEVE SER REJEITADA.
VERIFICA-SE QUE, PARA A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO,
ONDE FORAM OUVIDAS TESTEMUNHAS E PROLATADA SENTENÇA (FLS.
86/88), FORAM INTIMADOS OS APELANTES, OS APELADOS E AS
TESTEMUNHAS ARROLADAS (FLS. 84/85), BEM COMO OS PATRONOS
DAS PARTES (FLS. 119/120).
A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO SEM A
PRESENÇA DO PATRONO DOS AUTORES, TENDO O MESMO SIDO
INTIMADO REGULARMENTE, E NÃO HAVENDO ESTE MANIFESTADO A
EXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE SEU COMPARECIMENTO À
REFERIDA AUDIÊNCIA, NÃO CONSTITUI VÍCIO, COMO JÁ DECIDIU O
COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, EM ENTENDIMENTO QUE
PODE SER ILUSTRADO, POR ANALOGIA, PELO RECURSO ORDINÁRIO
EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 15158, DO QUAL FOI RELATOR O
EXMº SR. MINISTRO HUMBERTO GOMES DE BARROS:
"PROCESSUAL - NULIDADE DO JULGAMENTO REALIZADO NA
AUSÊNCIA DO ADVOGADO IMPETRANTE - IMPEDIMENTO - AUDIÊNCIA
EM OUTRA COMARCA - DEMONSTRAÇÃO OPORTUNA.
É JUSTA CAUSA PARA ADIAR-SE JULGAMENTO, OBRIGAÇÃO DE O
ADVOGADO IMPETRANTE ATUAR EM AUDIÊNCIA REALIZADA NO
MESMO DIA, EM OUTRO JUÍZO. DEMONSTRADO OPORTUNAMENTE O
IMPEDIMENTO DE O ADVOGADO COMPARECER AO JULGAMENTO, É
NULO O JULGAMENTO REALIZADO EM SUA AUSÊNCIA.
NULIDADE DO PROCESSO, A PARTIR DO JULGAMENTO MALSINADO." A
AFASTAR O ALEGADO CERCEAMENTO DE DEFESA, CONSTATA-SE,
AINDA, QUE AS TESTEMUNHAS ARROLADAS PELOS APELANTES FORAM
OUVIDAS EM DUAS OPORTUNIDADES DISTINTAS: A) ÀS FLS. 27/28,
ESTANDO PRESENTE NAQUELA OPORTUNIDADE O ADVOGADO DOS
APELANTES; E B) ÀS FLS. 90, EM AUDIÊNCIA REALIZADA SEM A
PRESENÇA DO ADVOGADO DOS APELANTES.
ANTE O EXPOSTO, REJEITO ESTA PRELIMINAR.
NO MÉRITO, TAMBÉM É MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE A
IRRESIGNAÇÃO DEDUZIDA PELOS APELANTES.
PREFACIALMENTE, INCUMBE PERQUIRIR SE PRESENTES, IN CASU, OS
ELEMENTOS DE DIREITO MATERIAL INDISPENSÁVEIS AO
ACOLHIMENTO DO PEDIDO INICIAL.
SÃO REQUISITOS ESPECÍFICOS E ESSENCIAIS À AÇÃO DE
REINTEGRAÇÃO DE POSSE, EXPRESSAMENTE PREVISTOS NO ART. 927,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, INCUMBINDO AO AUTOR
PROVAR-LHES A EXISTÊNCIA, OS SEGUINTES: SUA POSSE; A TURBAÇÃO
OU O ESBULHO PRATICADO PELO RÉU; A DATA DA TURBAÇÃO OU
DO ESBULHO E A CONTINUAÇÃO DA POSSE, EMBORA TURBADA, NA
AÇÃO DE MANUTENÇÃO; A PERDA DA POSSE, NA AÇÃO DE
REINTEGRAÇÃO.

IMPRESCINDÍVEL, POIS, A EFETIVA EXISTÊNCIA DE POSSE ANTERIOR À
SUA AFRONTA, QUE DEVE SER DEMONSTRADA PELO AUTOR, NOS
TERMOS DO ART. 927, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, VEZ
QUE O ESCOPO PRECÍPUO DA AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO É AFASTAR A
POSSE ATUAL EXERCIDA PELO ESBULHADOR, QUE SE INSTALOU EM
LUGAR DAQUELA VIOLADA.
A POSSE SUBTRAÍDA É REQUISITO QUE DEVE ESTAR CONJUGADO
COM UM OUTRO, QUAL SEJA, O ESBULHO, POIS AMBOS, ENQUANTO
CIRCUNSTANCIAS DE FATO, COMPLEMENTAM-SE NA CONFIGURAÇÃO
DA CAUSA PETENDI DA AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE.
INCUMBIA AOS APELANTES, POR FORÇA DO DISPOSTO NO ART. 333,
INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, COMPROVAR OS FATOS
DEDUZIDOS NA PETIÇÃO INICIAL E ESTES NÃO LOGRARAM FAZÊ-LO.
NÃO TENDO SIDO COMPROVADA A POSSE DOS APELANTES
(ANTERIOR À ALEGADA AGRESSÃO) E NEM O ALEGADO ESBULHO (EIS
QUE A POSSE DOS APELADOS DERIVA DE NEGÓCIO JURÍDICO DE
COMPRA E VENDA), HÁ DE SER MANTIDA, INTEGRALMENTE, A
SENTENÇA DE FLS. 86/88.
NO MESMO SENTIDO, JÁ TEVE A OPORTUNIDADE DE DECIDIR ESTE
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, POR OCASIÃO DO JULGAMENTO DA
APELAÇÃO CÍVEL Nº 011990385335, DA QUAL FOI RELATOR O EXMº SR.
DESEMBARGADOR MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU:
“APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - REQUISITOS
- INEXISTÊNCIA DO PRESSUPOSTO PRINCIPAL - POSSE - RECURSO
IMPROVIDO.
APELO IMPROVIDO, EIS QUE PARA O SUCESSO DA AÇÃO DE
REINTEGRAÇÃO DE POSSE, INDISPENSÁVEL A COMPROVAÇÃO DA
POSSE E O ESBULHO SOFRIDO, O QUE NÃO SE VISLUMBROU NOS
AUTOS. INEXISTÊNCIA DA POSSE PELO AUTOR. AUSÊNCIA DE
ELEMENTO PRIMORDIAL. ADEMAIS, NÃO RESTANDO CABALMENTE
COMPROVADA A POSSE, NÃO HÁ QUE SE FALAR EM ESBULHO.”
SENDO O PRESENTE RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE,
COM AMPARO NO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
NEGO-LHE PROVIMENTO.
INTIME-SE DESTA DECISÃO EM SEU INTEIRO TEOR.
PRECLUSAS AS VIAS RECURSAIS, REMETAM-SE OS AUTOS À COMARCA
DE ORIGEM.
PUBLIQUE-SE.
VITÓRIA, 27 DE JUNHO DE 2005.
DES. ANNIBAL DE REZENDE LIMA
RELATOR

3 APELAÇÃO CÍVEL Nº 35010083067
APTE.: ABIGAIL MATTOS CORRÊA
ADVOGADO: LUIZ CARLOS MATHIAS SOARES
APDO.: CONDOMINIO DO ED RES PRAIA DAS GAIVOTAS 2 C
ADVOGADO: RAFAEL VARGAS FREITAS
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA
APELAÇÃO CÍVEL Nº 035010083067
APELANTE: ABIGAIL MATTOS CORRÊA
APELADO: CONDOMÍNIO DO ED. RESIDENCIAL PRAIA DAS GAIVOTAS
II C
RELATOR: DES. ANNIBAL DE REZENDE LIMA
DECISÃO
CIVIL - PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA - COTAS
CONDOMINIAIS - PRELIMINARES - REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL
IRREGULAR - AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL - REJEITADAS-
MÉRITO - ENCARGOS DECORRENTES DE INADIMPLÊNCIA.
1. APENAS AFIGURA-SE OBRIGATÓRIA A APRESENTAÇÃO DE ATA DE
ASSEMBLÉIA CONDOMINIAL QUANDO HOUVER DÚVIDA QUANTO À
REGULARIDADE DA REPRESENTAÇÃO, CABENDO ÀQUELE QUE A
ALEGA A COMPROVAÇÃO DA IRREGULARIDADE APREGOADA.
2. A MULTA PELO ATRASO NO PAGAMENTO DE COTAS CONDOMINIAIS
NÃO PODE EXCEDER AO MÁXIMO DE 20% FIXADO NO ARTIGO 12, §
3º, DA LEI FEDERAL Nº 4.591/64.
CUIDAM OS PRESENTES AUTOS DE "AÇÃO DE COBRANÇA DE TAXAS
CONDOMINIAIS E/OU COTAS EXTRAS" AJUIZADA POR CONDOMÍNIO
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DO ED. RESIDENCIAL PRAIA DAS GAIVOTAS II C, ORA APELADO, EM
FACE DE ABIGAIL MATTOS CORRÊA, ORA APELANTE.
SUSTENTA O APELADO SER A APELANTE PROPRIETÁRIA DE UNIDADE
HABITACIONAL SITUADA NO CONDOMÍNIO APELADO,
ENCONTRANDO-SE A MESMA INADIMPLENTE QUANTO ÀS COTAS
CONDOMINIAIS (ORDINÁRIAS E EXTRAORDINÁRIAS) DESDE ABRIL DE
2000, RAZÃO PELA QUAL REQUER A CONDENAÇÃO DA APELANTE AO
PAGAMENTO DAS COTAS CONDOMINIAIS VENCIDAS, BEM COMO
DAQUELAS QUE VENCEREM NO CURSO DA PRESENTE AÇÃO,
ACRESCIDAS DE MULTA DE 10% (DEZ POR CENTO), JUROS DE 1% (UM
POR CENTO) E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.
CITADA, A APELANTE CONTESTOU ÀS FLS. 25/27, ARGÜINDO,
PRELIMINARMENTE, INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL, AO ARGUMENTO
DE QUE A MESMA NÃO SE ENCONTRAVA INSTRUÍDA COM O
DEMONSTRATIVO DO DÉBITO; NO MÉRITO, A APELANTE SUSTENTA
SER INDEVIDA A COBRANÇA DE MULTA E O ACRÉSCIMO DE
CORREÇÃO MONETÁRIA AO VALOR COBRADO, ANTE A AUSÊNCIA DE
PREVISÃO PARA TAL NA CONVENÇÃO DO CONDOMÍNIO APELADO.
PELA SENTENÇA DE FLS. 25/27, O DR. JUIZ DE DIREITO A QUO
JULGOU PROCEDENTES OS PEDIDOS CONTIDOS NA PETIÇÃO INICIAL.
IRRESIGNADA, A APELANTE INTERPÔS O PRESENTE APELO, ONDE,
PELAS RAZÕES DE FLS. 34/40, ARGÜIU AS PRELIMINARES DE
REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL IRREGULAR E AUSÊNCIA DE
DOCUMENTO ESSENCIAL - DEMONSTRATIVO CONTÁBIL DO DÉBITO;
NO MÉRITO, A APELANTE REQUER A REFORMA DA SENTENÇA
GUERREADA, AO ARGUMENTO DE SER INDEVIDA A SUA
CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE JUROS, MULTA E CORREÇÃO
MONETÁRIA NÃO PREVISTOS NA CONVENÇÃO DO CONDOMÍNIO
APELADO.
INTIMADO, O APELADO OFERECEU CONTRA-RAZÕES ÀS FLS. 44/46,
REQUERENDO A MANUTENÇÃO DA SENTENÇA VERGASTADA E A
CONDENAÇÃO DA APELANTE POR LITIGANCIA DE MÁ-FÉ.
É O BREVE RELATÓRIO.
COMO SE VÊ, OS CONTORNOS DA DEMANDA SÃO SINGELOS,
AUTORIZANDO DECISÃO MONOCRÁTICA PELO RELATOR, EM VIRTUDE
DA IMPROCEDÊNCIA FLAGRANTE DO RECURSO, NA FORMA DO ART.
557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
O COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO EXERCÍCIO DE SEU
MISTER CONSTITUCIONAL, VEM EXALTANDO A NECESSIDADE DE
APLICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL MENCIONADO, NAS HIPÓTESES
DE RECURSO IMPROCEDENTE, MEDIANTE INVOCAÇÃO DA MENS
LEGIS DO MENCIONADO PRECEITO, COMO ILUSTRA O AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL Nº 617292, DO QUAL FOI
RELATOR: O EXMº SR. MINISTRO JOSÉ DELGADO:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO UNA DE
RELATOR. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INTELIGÊNCIA A
SUA APLICAÇÃO. PRECEDENTES.
(...) 3. ESSA NOVA SISTEMÁTICA PRETENDEU DESAFOGAR AS PAUTAS
DOS TRIBUNAIS, AO OBJETIVO DE QUE SÓ SEJAM ENCAMINHADOS À
SESSÃO DE JULGAMENTO AS AÇÕES E OS RECURSOS QUE DE FATO
NECESSITEM DE DECISÃO COLEGIADA. OS DEMAIS – A GRANDE
MAIORIA DOS PROCESSOS NOS TRIBUNAIS – DEVEM SER APRECIADOS
O QUANTO E MAIS RÁPIDO POSSÍVEL. DESTARTE, 'O RECURSO
MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL, IMPROCEDENTE, PREJUDICADO OU
EM
CONFRONTO COM SÚMULA OU COM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE
DO RESPECTIVO TRIBUNAL, DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, OU DE
TRIBUNAL SUPERIOR' DEVEM SER JULGADOS, POR DECISÃO UNA,
PELO PRÓPRIO RELATOR, EM HOMENAGEM AOS TÃO PERSEGUIDOS
PRINCÍPIOS DA ECONOMIA PROCESSUAL E DA CELERIDADE
PROCESSUAL.
(...)."
A IMPROCEDÊNCIA DO PRESENTE RECURSO SE APURA COM RELATIVA
FACILIDADE.
IMPÕE-SE A ANÁLISE DAS PRELIMINARES ARGÜIDAS.
A PRELIMINAR DE IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO
PROCESSUAL DO APELADO NÃO MERECE SER ACOLHIDA.

VERIFICA-SE QUE A APELANTE PARTICIPOU DE ATO PROCESSUAL
(TERMO DE AUDIÊNCIA FLS. 25/27) EM QUE A REPRESENTANTE DO
APELADO (QUE OUTORGARA A PROCURAÇÃO DE FLS. 06)
ENCONTRAVA-SE PRESENTE E NÃO SUSCITOU NAQUELE MOMENTO A
REFERIDA PRELIMINAR. TAL ATITUDE EVIDENCIA O
RECONHECIMENTO DA REFERIDA PESSOA COMO REPRESENTANTE
LEGAL DO APELADO.
CONSTATA-SE, AINDA, ÀS FLS. 13,49/51, A EXISTÊNCIA DE PROVAS DE
SER REPRESENTANTE LEGAL DO APELADO A PESSOA QUE
OUTORGARA A PROCURAÇÃO AO PATRONO DO MESMO.
ASSIM, INEXISTINDO DÚVIDA A CERCA DA REGULARIDADE DA
REPRESENTAÇÃO DO APELADO, INCUMBIA À APELANTE A
COMPROVAÇÃO DA IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO
PROCESSUAL ARGÜIDA.
NO MESMO SENTIDO JÁ DECIDIU ESTE EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, POR OCASIÃO DO JULGAMENTO DO AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 024009002197, DO QUAL FOI RELATOR O EXMº SR.
DESEMBARGADOR RÔMULO TADDEI:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE
ASSINATURA NO RECURSO (REGULARIDADE FORMAL). PEÇA
INTERPOSITIVA ASSINADA. REJEITADA. PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE
AUTENTICAÇÃO DAS CÓPIAS DO AGRAVO. MERA IRREGULARIDADE
FORMAL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DO CONTEÚDO DOS
DOCUMENTOS. REJEITADA. PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE PEÇAS
OBRIGATÓRIAS.
ESTATUTOS SOCIAIS E ATAS DE ASSEMBLÉIA. INEXISTÊNCIA DE
DÚVIDA ACERCA DA REGULARIDADE DA REPRESENTAÇÃO.
REJEITADA.
(...) PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS - APENAS
AFIGURA-SE OBRIGATÓRIA A APRESENTAÇÃO DOS ESTATUTOS
SOCIAIS E ATAS DE ASSEMBLÉIA QUANDO HOUVER DÚVIDA QUANTO
À REGULARIDADE DA REPRESENTAÇÃO, CABENDO ÀQUELE QUE
ALEGA A COMPROVAÇÃO DA IRREGULARIDADE APREGOADA.
PRELIMINAR REJEITADA.
(...)."
ANTE O EXPOSTO, REJEITO A PRELIMINAR DE REPRESENTAÇÃO
PROCESSUAL IRREGULAR.
TAMBÉM A PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL
- DEMONSTRATIVO DO DÉBITO - NÃO MERECE SER ACOLHIDA.
COMO BEM DEDUZIDO PELO DR. JUIZ DE DIREITO A QUO, NA
SENTENÇA DE FLS. 25/27, “O CONDOMÍNIO NÃO ESTÁ OBRIGADO A
OFERTAR CÁLCULO CIRCUNSTANCIADO (...). A FALTA DE
INDIVIDUALIZAÇÃO DOS VALORES ESTENDE O CAMPO DE DEFESA,
QUE PODE IMPUGNAR COM AMPLA GAMA DE ARGUMENTOS FÁTICOS
O VALOR TOTAL. ESSES REQUISITOS, ASSIM COMO O REQUERIMENTO
DE PERÍCIA OU NÃO, ESTÃO COMPLETAMENTE FORA DOS ELEMENTOS
QUE COMPÕEM OS PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS QUER DE VALIDADE
OU DE EXISTÊNCIA."
NÃO HÁ QUE SE FALAR EM INÉPCIA DA INICIAL PELA AUSÊNCIA DE
DEMONSTRATIVO DO VALOR COBRADO. DEVERIA A APELANTE,
DISCORDANDO DE ALGUM VALOR COBRADO, OFERECER
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA A RESPEITO, NOS TERMOS DO DISPOSTO
NO ART.
300, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, O QUE - REGISTRO - NÃO O
FEZ.
ANTE O EXPOSTO, REJEITO A PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE
PRESSUPOSTO PROCESSUAL.
NO MÉRITO, CONSTATA-SE QUE A APELANTE NÃO NEGA A
INADIMPLÊNCIA QUE LHE É IMPUTADA. ADUZ, APENAS, SER
INDEVIDA A SUA CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE JUROS, MULTA E
CORREÇÃO MONETÁRIA, AO ARGUMENTO DE NÃO ESTAREM OS
MESMOS PREVISTOS NA CONVENÇÃO DO CONDOMÍNIO APELADO.
SE A APELANTE RECONHECE O DÉBITO, MAS NÃO CONCORDA COM A
COBRANÇA DE ALGUM OUTRO VALOR, CUMPRIA-LHE PROMOVER A
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO PARA EVITAR A MORA E, DEPOIS,
DISCUTIR O VALOR QUE PRETENDIA DEVIDO. FRISO NÃO HAVER NOS
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PRESENTES AUTOS QUALQUER NOTÍCIA DE QUE ASSIM TENHA
PROCEDIDO.
COMPULSANDO, DETIDAMENTE, ESTES AUTOS, VERIFICA-SE, ÀS FLS.
07/12, QUE A CONVENÇÃO DE CONDOMÍNIO DO APELADO INDICA
(ART. 40) QUE AS COBRANÇAS DAS TAXAS CONDOMINIAIS SERÃO
ACRESCIDAS "DAS TAXAS PERMITIDAS EM LEI".
A LEI FEDERAL Nº 4.591/64 (DIPLOMA REGULAMENTADOR DOS
CONDOMÍNIOS EM EDIFICAÇÕES), PREVÊ, EM SEU ART. 12, § 3º, OS
ENCARGOS DECORRENTES DA INADIMPLENCIA DAS COTAS
CONDOMINIAIS, DISPONDO QUE, ÀS TAXAS CONDOMINIAIS EM
ATRASO, SERÃO ACRESCIDOS "JUROS MORATÓRIOS DE 1% (UM POR
CENTO) AO MÊS, E MULTA DE ATÉ 20% (VINTE POR CENTO) SOBRE O
DÉBITO."
ASSIM, A SENTENÇA DE FLS. 25/27 NÃO ESTÁ A MERECER REPAROS,
VEZ QUE NÃO ULTRAPASSOU OS LIMITES DESCRITOS NO DISPOSITIVO
LEGAL ACIMA MENCIONADO.
NÃO BASTASSE ISSO, O ENTENDIMENTO PACIFICADO NO COLENDO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA É CONTRÁRIO À PRETENSÃO
FORMULADA PELA APELANTE, COMO ILUSTRA O RECURSO ESPECIAL
Nº 55031, DO QUAL FOI RELATOR O EXMº SR. MINISTRO RUY ROSADO
DE AGUIAR:
"CONDOMÍNIO. MULTA. A MULTA PELO ATRASO NO PAGAMENTO DE
QUOTAS CONDOMINIAIS NÃO PODE EXCEDER AO MÁXIMO DE 20%
FIXADO NO ARTIGO 12, PAR. 3., DA LEI 4.591/64. "
NO MESMO SENTIDO, O ENTENDIMENTO DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA, COMO ILUSTRA A APELAÇÃO CÍVEL Nº 024980087662, DA
QUAL FOI RELATORA A EXMª SRA. DESEMBARGADORA SUBSTITUTA
NELLY LABRUNIE MARTINELLI:
"APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - TAXAS CONDOMINIAIS -
MULTA DE 20% SOBRE O DÉBITO E JUROS MORATÓRIOS DE 1% AO
MÊS - LEGALIDADE EM FACE DA LEI 4.591/ 64 (LEI DO CONDOMÍNIO) -
(...).
1. NÃO É ILEGAL A APLICAÇÃO DE MULTA DE 20% SOBRE O DÉBITO E
JUROS MORATÓRIOS DE 1% AO MÊS, POIS APLICA-SE A LEI 4.591/64,
DE 16.12.64 (LEI DOS CONDOMÍNIOS).
(...)."
A CONDENAÇÃO DA APELANTE POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ, NA
FORMA REQUERIDA PELO APELADO EM SUAS CONTRA-RAZÕES, NÃO
MERECE PROSPERAR. EVIDENCIA-SE QUE A APELANTE NÃO PRATICOU
QUAISQUER DAS AÇÕES DESCRITAS NO ART. 17, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, MAS, TÃO-SOMENTE, EXERCITOU SEU DIREITO AO
CONTRADITÓRIO E À AMPLA DEFESA.
SENDO O PRESENTE RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE,
COM AMPARO NO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
NEGO-LHE PROVIMENTO.
INTIME-SE DESTA DECISÃO EM SEU INTEIRO TEOR.
PRECLUSAS AS VIAS RECURSAIS, REMETAM-SE OS AUTOS À COMARCA
DE ORIGEM.
VITÓRIA, 14 DE JUNHO DE 2005.
DES. ANNIBAL DE REZENDE LIMA
RELATOR

4 APELAÇÃO CÍVEL Nº 48990100959
APTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
APDO.: EDISON BISPO DE SANTANA
ADVOGADO: VERALDO NASCIMENTO
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA
APELAÇÃO CÍVEL Nº 048990100959
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO
APELADO: EDISON BISPO DE SANTANA
RELATOR: DES. ANNIBAL DE REZENDE LIMA
DECISÃO
APELAÇÃO CÍVEL - ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE -
MULTA - INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA.
AS MULTA E PENALIDADES EVENTUALMENTE IMPOSTAS NO ÂMBITO
DAS VARAS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DEVEM SER REVERTIDAS

AO FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, COMO PREVÊ
O ARTIGO 212, DA LEI FEDERAL Nº 8.069/90.
CUIDAM OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL INTERPOSTA
PELO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL EM RAZÃO DA R. SENTENÇA DE
FLS. 14/15, PROLATADA NOS AUTOS DE "INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA",
QUE JULGOU PROCEDENTE O AUTO DE INFRAÇÃO DE FLS. 02 E
FIXOU MULTA ADMINISTRATIVA, NO VALOR DE 3 (TRÊS) SALÁRIOS
MÍNIMOS, A SER DEPOSITADA EM CONTA DO PODER JUDICIÁRIO
ESTADUAL, NOS TERMOS DO PROVIMENTO Nº 007/98, DA EGRÉGIA
CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA.
PELAS RAZÕES DE FLS. 20/26, REQUER O APELANTE QUE A MULTA
FIXADA SEJA DESTINADA AO FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA
ADOLESCÊNCIA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 214, DA LEI
FEDERAL Nº 8.069/90 (ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE).
INTIMADO, O APELADO NÃO OFERECEU CONTRA-RAZÕES.
É O BREVE RELATÓRIO.
O COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO EXERCÍCIO DE SEU
MISTER CONSTITUCIONAL, VEM EXALTANDO A NECESSIDADE DE
APLICAÇÃO DO ART. 557, § 1º - A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
NAS HIPÓTESES EM QUE A DECISÃO RECORRIDA ENCONTRE-
SE EM MANIFESTO CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE
DO EXCELSO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E DE TRIBUNAIS
SUPERIORES, EXPEDINDO ORIENTAÇÃO QUE DEVE SER APLICADA AO
PRESENTE CASO, PODENDO SER ILUSTRADA PELO AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL Nº 617292, DO QUAL FOI
RELATOR O EXMº. SR. MINISTRO JOSÉ DELGADO:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO UNA DE
RELATOR. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INTELIGÊNCIA A
SUA APLICAÇÃO. PRECEDENTES.
(...) 3. ESSA NOVA SISTEMÁTICA PRETENDEU DESAFOGAR AS PAUTAS
DOS TRIBUNAIS, AO OBJETIVO DE QUE SÓ SEJAM ENCAMINHADOS À
SESSÃO DE JULGAMENTO AS AÇÕES E OS RECURSOS QUE DE FATO
NECESSITEM DE DECISÃO COLEGIADA. OS DEMAIS – A GRANDE
MAIORIA DOS PROCESSOS NOS TRIBUNAIS – DEVEM SER APRECIADOS
O QUANTO E MAIS RÁPIDO POSSÍVEL. DESTARTE, “O RECURSO
MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL, IMPROCEDENTE, PREJUDICADO OU
EM
CONFRONTO COM SÚMULA OU COM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE
DO RESPECTIVO TRIBUNAL, DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, OU DE
TRIBUNAL SUPERIOR” DEVEM SER JULGADOS, POR DECISÃO UNA,
PELO PRÓPRIO RELATOR, EM HOMENAGEM AOS TÃO PERSEGUIDOS
PRINCÍPIOS DA ECONOMIA PROCESSUAL E DA CELERIDADE
PROCESSUAL.
(...).
A PROCEDÊNCIA DO PRESENTE RECURSO SE APURA COM RELATIVA
FACILIDADE.
A LEI N. 8.069/90, QUE DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - ECA, DETERMINA, EM SEUS ARTIGOS 154 E 214,
CAPUT, QUE:
"ART. 154. APLICA-SE ÀS MULTAS O DISPOSTO NO ART. 214."
............................................................................
"ART. 214. OS VALORES DAS MULTAS REVERTERÃO AO FUNDO
GERIDO PELO CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE DO RESPECTIVO MUNICÍPIO." DA LEITURA DOS
DISPOSITIVOS LEGAIS ANTES TRANSCRITOS, VERIFICA-SE QUE O
ARTIGO 154, DA LEI Nº 8.069/90 (ESTATUTO DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE), ESTABELECE QUE SE APLICA ÀS MULTAS O DISPOSTO
NO ARTIGO 214, DO REFERIDO DIPLOMA LEGAL, SEGUNDO O QUAL
OS VALORES REVERTERÃO AO FUNDO GERIDO PELO CONSELHO DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO RESPECTIVO
MUNICÍPIO.
NO MESMO SENTIDO TEM DECIDIDO, REITERADAMENTE, O COLENDO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, COMO ILUSTRAM OS RECURSOS
ESPECIAIS Nº 562391E Nº 512145, DOS QUAIS FORAM RELATORES OS
EXMºS SRS. MINISTRO FELIX FISCHER E MINISTRO JOSÉ ARNALDO DA
FONSECA, RESPECTIVAMENTE:
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"ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. RECURSO ESPECIAL.
VIOLAÇÃO AOS ARTS. 154 E 214 DO ECA. MULTA ADMINISTRATIVA
DESTINADA À MANUTENÇÃO DO FÓRUM LOCAL E NÃO AO FUNDO
GERIDO PELO CONSELHO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE.
NOS TERMOS DO ART. 214 DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE, AS MULTAS DE NATUREZA ADMINISTRATIVA,
IMPOSTAS NAS VARAS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DEVEM SER
REVERTIDAS AOS FUNDOS MUNICIPAIS DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE.
(PRECEDENTE). RECURSO PROVIDO."
.............................................................................
"ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. MULTA APLICADA EM
DECORRÊNCIA DE INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA. DESCUIDO DOS PAIS.
DEPÓSITO EM CONTA DESTINADA A MANTER A VARA DA INFÂNCIA E
DA JUVENTUDE. CONTRARIEDADE AOS ARTIGOS 154 E 214 DO ECA. O
VALOR DA PENA PECUNIÁRIA TEM DE SER REVERTIDO AO FUNDO
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.
AS MULTAS E PENALIDADES EVENTUALMENTE IMPOSTAS NO ÂMBITO
DAS VARAS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DEVEM SER REVERTIDAS
AO FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, COMO PREVÊ
O ARTIGO 214 DO ECA.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO."
IMPÕE-SE A PROCEDÊNCIA DO PRESENTE RECURSO, EM RAZÃO DE A
SENTENÇA GUERREADA SE ENCONTRAR EM MANIFESTA
CONTRARIEDADE À JURISPRUDÊNCIA DO COLENDO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
ANTE O EXPOSTO, CONHEÇO DO PRESENTE RECURSO E, NOS TERMOS
DO ART. 557, § 1º - A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, DOU-
LHE PROVIMENTO PARA DETERMINAR QUE O VALOR
CORRESPONDENTE À MULTA A QUE SE REFERE A PRESENTE AÇÃO
JUDICIAL SEJA DESTINADO AO FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E
ADOLESCÊNCIA DO MUNICÍPIO DA SERRA.
INTIME-SE DESTA DECISÃO EM SEU INTEIRO TEOR.
PRECLUSAS AS VIAS RECURSAIS, REMETAM-SE OS AUTOS À COMARCA
DE ORIGEM.
PUBLIQUE-SE.
VITÓRIA, 21 DE JUNHO DE 2005.
DES. ANNIBAL DE REZENDE LIMA
RELATOR

5 APELAÇÃO CÍVEL Nº 24980197107
APTE.: ASSESSORIA JURIDICA ESP LUIZ OTAVIO RODRIGUES COELHO
ADVOGADO: REQUERIDO EM CAUSA PRÓPRIA
APDO.: CONSTRUTORA EVEREST LTDA
ADVOGADO: PEDRO MOTA DUTRA
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA
APELAÇÃO CÍVEL Nº 024980197107
APELANTE: ASSESSORIA JURÍDICA ESPECIALIZADA LUIZ OTÁVIO
RODRIGUES COELHO
APELADA: CONSTRUTORA EVEREST LTDA.
RELATOR: DES. ANNIBAL DE REZENDE LIMA
DECISÃO
CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - LOCAÇÃO - COBRANÇA DE ALUGUEIS.
EM MATÉRIA CONTRATUAL, PREVALECEM AS REGRAS LIVREMENTE
PACTUADAS, EM CONSONÂNCIA COM O CLÁSSICO PRINCÍPIO
EXPRESSO NO BROCARDO LATINO PACTA SUNT SERVANDA.
CUIDAM OS PRESENTES AUTOS DE "AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA"
AJUIZADA POR CONSTRUTORA EVEREST LTDA., ORA APELADA, EM
FACE DE ASSESSORIA JURÍDICA ESPECIALIZADA LUIZ OTÁVIO
RODRIGUES COELHO, ORA APELANTE.
SUSTENTA A APELADA HAVER LOCADO À APELANTE, EM JANEIRO DE
1995, A SALA COMERCIAL Nº 1.107, SITUADA NO EDIFÍCIO JOÃO XXIII,
NO MUNICÍPIO DE VITÓRIA, DESCRITA NA PETIÇÃO INICIAL, NOS
TERMOS DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE FLS. 09.
ALEGA A APELADA, TAMBÉM, SER CREDORA DA QUANTIA DE R$
21.998,26 (VINTE E UM MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E

VINTE E SEIS CENTAVOS), EM DECORRÊNCIA DE ALUGUÉIS, TAXAS
CONDOMINIAIS E IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO,
VENCIDOS E NÃO PAGOS PELA APELANTE, RAZÃO PELA QUAL
REQUER A CONDENAÇÃO DA MESMA AO PAGAMENTO DO VALOR
MENCIONADO.
CITADA, A APELANTE CONTESTOU ÀS FLS. 20/24, ARGÜINDO,
PRELIMINARMENTE, INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. NO MÉRITO,
EMBORA RECONHEÇA A INDIGITADA INADIMPLENCIA, SUSTENTA QUE
A APELADA LHE COBRA: A) VALOR MAIOR QUE O EFETIVAMENTE
DEVIDO E B) ALUGUEIS NO MÊS DE SEU VENCIMENTO, O QUE
CONFIGURA A COBRANÇA ANTECIPADA DE ALUGUÉIS E CONTRARIA A
LEI DO INQUILINATO.
PELA SENTENÇA DE FLS. 49/51, O DR. JUIZ DE DIREITO A QUO
REJEITOU A PRELIMINAR ARGÜIDA E JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO
CONTIDO NA PETIÇÃO INICIAL.
IRRESIGNADA, A APELANTE INTERPÔS O PRESENTE RECURSO, ONDE,
PELAS RAZÕES DE FLS. 55/62, REQUER A REFORMA DA SENTENÇA
GUERREADA, AO ARGUMENTO: A) DE HAVER SIDO CONDENADO AO
PAGAMENTO DE VALOR SUPERIOR AO EFETIVAMENTE DEVIDO E B)
QUE A APELADA COBRA, DE FORMA ANTECIPADA, OS VALORES DOS
ALUGUÉIS.
INTIMADA, A APELADA OFERECEU CONTRA-RAZÕES ÀS FLS. 66/68,
PUGNANDO PELA MANUTENÇÃO DA SENTENÇA VERGASTADA.
É O BREVE RELATÓRIO.
O COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO EXERCÍCIO DE SEU
MISTER CONSTITUCIONAL, VEM EXALTANDO A NECESSIDADE DE
APLICAÇÃO DO ART. 557, § 1º - A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
NAS HIPÓTESES EM QUE A DECISÃO RECORRIDA ENCONTRE-
SE EM MANIFESTO CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE
DO EXCELSO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E DE TRIBUNAIS
SUPERIORES, EXPEDINDO ORIENTAÇÃO QUE DEVE SER APLICADA AO
PRESENTE CASO, PODENDO SER ILUSTRADA PELO AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL Nº 617292, DO QUAL FOI
RELATOR O EXMº. SR. MINISTRO JOSÉ DELGADO:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO UNA DE
RELATOR. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INTELIGÊNCIA A
SUA APLICAÇÃO. PRECEDENTES.
(...) 3. ESSA NOVA SISTEMÁTICA PRETENDEU DESAFOGAR AS PAUTAS
DOS TRIBUNAIS, AO OBJETIVO DE QUE SÓ SEJAM ENCAMINHADOS À
SESSÃO DE JULGAMENTO AS AÇÕES E OS RECURSOS QUE DE FATO
NECESSITEM DE DECISÃO COLEGIADA. OS DEMAIS – A GRANDE
MAIORIA DOS PROCESSOS NOS TRIBUNAIS – DEVEM SER APRECIADOS
O QUANTO E MAIS RÁPIDO POSSÍVEL. DESTARTE, “O RECURSO
MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL, IMPROCEDENTE, PREJUDICADO OU
EM CONFRONTO COM SÚMULA OU COM JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE DO RESPECTIVO TRIBUNAL, DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL, OU DE TRIBUNAL SUPERIOR” DEVEM SER JULGADOS, POR
DECISÃO UNA, PELO PRÓPRIO RELATOR, EM HOMENAGEM AOS TÃO
PERSEGUIDOS PRINCÍPIOS DA ECONOMIA PROCESSUAL E DA
CELERIDADE PROCESSUAL.
(...)."
A PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PRESENTE RECURSO SE APURA COM
RELATIVA FACILIDADE.
VERIFICA-SE QUE A APELANTE RECONHECE A INDIGITADA
INADIMPLÊNCIA QUANTO A VALORES DE ALUGUÉIS, IMPOSTO
PREDIAL E TERRITORIAL URBANO E CONTAS DE ENERGIA ELÉTRICA.
ENTRETANTO, DISCORDA DOS VALORES QUE LHE SÃO COBRADOS, A
TITULO DE ALUGUEL, E A FORMA ANTECIPADA DE COBRANÇA DOS
VALORES REFERENTES AO ALUGUEL, SEM, CONTUDO, DEMONSTRAR
OS VALORES QUE ENTENDE DEVIDOS.
CONSTATA-SE, ÀS FLS. 09, A EXISTÊNCIA DE CONTRATO DE LOCAÇÃO
FIRMADO ENTRE A APELANTE E A APELADA, NO QUAL RESTOU
CONVENCIONADO, ENTRE OUTROS: A) O VALOR DA LOCAÇÃO (R$
300,00) ; B) DATA DE PAGAMENTO DOS ALUGUÉIS (ATÉ O 5º DIA DO
MÊS A VENCER) ; C) ENCARGOS DECORRENTES DE INADIMPLÊNCIA
(JUROS DE MORA 1% AO MÊS E CORREÇÃO MONETÁRIA) E D) O
REAJUSTE DO ALUGUEL (ANUAL, PELO IGP-M/FGV).
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FIXADOS OS ELEMENTOS ACIMA MENCIONADOS NO CONTRATO DE
FLS. 09 E INEXISTINDO NOS PRESENTES AUTOS COMPROVAÇÃO DE
QUE AS PARTES TENHAM CONVENCIONADO A ALTERAÇÃO DE
QUALQUER DOS ELEMENTOS MENCIONADOS, ESTES DEVEM SER OS
PARÂMETROS DE AFERIÇÃO DOS VALORES COBRADOS NA PRESENTE
AÇÃO, PENA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO PACTA SUNT SERVANDA.
NO MESMO SENTIDO TEM ENTENDIDO O COLENDO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA, COMO ILUSTRA O RECURSO ESPECIAL Nº
111971, DO QUAL FOI RELATOR O EXMº SR. MINISTRO NILSON NAVES:
"CONTRATO BANCÁRIO. MÚTUO. CORREÇÃO MONETÁRIA. SEGUNDO
O ACÓRDÃO, "EM MATÉRIA CONTRATUAL, PREVALECEM AS REGRAS
LIVREMENTE PACTUADAS, EM CONSONÂNCIA COM O CLÁSSICO
PRINCÍPIO EXPRESSO NO BROCARDO LATINO: "PACTA SUNT
SERVANDA". INVIABILIDADE DO ESPECIAL, A TEOR DAS SÚMULAS 284,
282, 356/STF E 5/STJ. RECURSO NÃO CONHECIDO."
DA ANÁLISE DO DEMONSTRATIVO DE DÉBITO DE FLS. 10,
EVIDENCIA-SE QUE A APELADA COBRA, NA PRESENTE AÇÃO, VALORES
DE ALUGUEL SUPERIORES AOS R$ 300,00 (TREZENTOS REAIS)
PACTUADOS, SEM DEMONSTRAR POR MEIO DE QUAIS ÍNDICES DE
CORREÇÃO CHEGOU ÀQUELES VALORES, IMPOSSIBILITANDO AFERIR A
CORREÇÃO DOS VALORES COBRADOS.
CONSTATA-SE, TAMBÉM, QUE A APELADA PRATICA REAJUSTES NOS
VALORES DO ALUGUEL EM FREQÜÊNCIA DIVERSA DA ACORDADA NO
CONTRATO DE FLS. 10.
QUANTO À DATA DE PAGAMENTO DOS REFERIDOS ALUGUÉIS,
VERIFICA-SE QUE AS PARTES CONTRATARAM O PAGAMENTO PARA O
QUINTO DIA DO MÊS A VENCER. INEXISTINDO VEDAÇÃO LEGAL PARA
A REFERIDA PRÁTICA, MANTÉM-SE O DISPOSTO NA CLÁUSULA XIV, DO
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE FLS. 09, PARA OS REFERIDOS
PAGAMENTOS.
ANTE O EXPOSTO, NOS TERMOS DO ART. 557, § 1º - A, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, CONHEÇO DO PRESENTE RECURSO E LHE DOU
PROVIMENTO PARCIAL PARA CONDENAR A APELANTE AO
PAGAMENTO: A) DO VALOR DOS MESES DE ALUGUEL INADIMPLIDOS,
RETRATADOS NO DEMONSTRATIVO DE FLS. 10, CORRIGIDOS, DE
FORMA ANUAL, SEGUNDO O ÍNDICE IGP-M/FGV, ACRESCIDOS DE
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DE 1% (UM POR CENTO)
AO MÊS; B) AO PAGAMENTO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL
URBANO, RELATIVO AO IMÓVEL LOCADO, REFERENTE AOS
EXERCÍCIOS DE 1996, 1997 E 1998, ACRESCIDOS DOS ENCARGOS
DECORRENTES DA INADIMPLENCIA PRÓPRIOS AO MESMO; C) DO
VALOR DAS CONTAS DE ENERGIA ELÉTRICA DO IMÓVEL EM
QUESTÃO, REFERENTES AO MESES DE JANEIRO, FEVEREIRO E MARÇO
DE 1998, ACRESCIDOS DOS ENCARGOS DECORRENTES DA
INADIMPLÊNCIA PRÓPRIOS ÀS MESMAS E D) DE DESPESAS
PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE, NOS TERMOS DO
ART. 20, § 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, FIXO 10% (DEZ POR
CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO.
INTIME-SE DESTA DECISÃO EM SEU INTEIRO TEOR.
PUBLIQUE-SE.
PRECLUSAS AS VIAS RECURSAIS, REMETAM-SE OS AUTOS À COMARCA
DE ORIGEM.
VITÓRIA, 14 DE JUNHO DE 2005.
DES. ANNIBAL DE REZENDE LIMARELATOR

6 APELAÇÃO CÍVEL Nº 12039000240
APTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
APDO.: INSTITUTO DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE DO ESPÍRITO
SANTO
ADVOGADO: CLAUDIA DE OLIVEIRA CAMPONEZ
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA
APELAÇÃO CÍVEL Nº 012039000240
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
APELADO: INSTITUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO ESPÍRITO
SANTO
RELATOR: DES. ANNIBAL DE REZENDE LIMA
DECISÃO

CIVIL - PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - TUTELA - PRELIMINAR -
NULIDADE DE SENTENÇA POR AUSÊNCIA DE CITAÇÃO.
EM PEDIDO DE TUTELA FORMULADO POR DIRIGENTE DE ENTIDADE
DE ABRIGO OU POR QUEM TENHA A GUARDA DO MENOR,
NECESSÁRIA A CITAÇÃO DOS PAIS DO MENOR, POIS A DECRETAÇÃO
DA PERDA OU DA SUSPENSÃO DO “PODER FAMILIAR” CONSTITUI
PRESSUPOSTO LÓGICO PARA A CONCESSÃO DAQUELA MEDIDA
JUDICIAL (TUTELA), NOS TERMOS DO PARÁG. ÚNICO, DO ART. 39, DA
LEI FEDERAL Nº 8.069/90.
CUIDAM OS PRESENTES AUTOS DE PROCEDIMENTO DE TUTELA.
FOI REALIZADO “ESTUDO SOCIAL” E APRESENTADOS OS RESPECTIVOS
RELATÓRIOS, RELATIVAMENTE À PESSOA DE ELIANA ALVES DE
OLIVEIRA, OCASIÃO EM QUE SE VERIFICOU SER ELA PORTADORA DE
DEFICIÊNCIA FÍSICA E MENTAL, EM PROCESSO ACELERADO DE
EVOLUÇÃO (SÍNDROME DE RETT).
ÀS FLS. 47/48, FOI PROLATADA SENTENÇA ATRAVÉS DA QUAL O DR.
JUIZ DE DIREITO “A QUO” JULGOU EXTINTO O FEITO, SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO, COM FULCRO NO ARTIGO 267, IV, DO
CÓDIGO PROCESSO CIVIL; DETERMINOU S. EXª, AINDA, NA REFERIDA
SENTENÇA, A) A EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO INSS NO SENTIDO DE
PROMOVER A SUSPENSÃO DO BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO
CONTINUADA EM FAVOR DE ELIANA ALVES DE OLIVEIRA; B) A
EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO INSS, SOLICITANDO INFORMAÇÕES DE
COMO PROCEDER PARA DEVOLUÇÃO DOS BENEFÍCIOS JÁ PAGOS A
ELIANA ALVES DE OLIVEIRA E NÃO UTILIZADOS; C) A ADOÇÃO DE
PROVIDÊNCIAS DESTINADAS À DEVOLUÇÃO AO INSS DE TODOS OS
VALORES DEPOSITADOS EM NOME DE ELIANA ALVES DE OLIVEIRA, EM
CONTA-BANCÁRIA.
EM SEU RECURSO, ÀS FLS. 58/65, O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
ARGÜIU, EM PRELIMINAR, A NULIDADE DA SENTENÇA HOSTILIZADA,
POR SER “EXTRA-PETITA” E POR AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO
OBRIGATÓRIO DO “PARQUET”; NO MÉRITO, POSTULOU A REFORMA
DA SENTENÇA GUERREADA, PELAS RAZÕES ENTÃO EXPOSTAS.
PELO PARECER DE FLS. 116/124, A DOUTA PROCURADORIA-GERAL DE
JUSTIÇA MANIFESTOU-SE PELO ACOLHIMENTO DA PRELIMINAR
SUSCITADA E, NO MÉRITO, PELO PROVIMENTO DO RECURSO
MANEJADO.
É O RELATÓRIO.
OS CONTORNOS DA PRESENTE DEMANDA SÃO SINGELOS,
AUTORIZANDO DECISÃO MONOCRÁTICA PELO RELATOR, NA FORMA
DO ART.
557, “CAPUT”, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
ARGÚO, DE OFÍCIO, PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO
PROCESSUAL POR AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DOS PAIS DE ELIANA ALVES
DE OLIVEIRA.
NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 92, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI
FEDERAL 8.069/90, O GUARDIÃO DE MENOR (A QUE ESTÁ
EQUIPARADO O DIRIGENTE DE ENTIDADE DE ABRIGO) POSSUI
CAPACIDADE POSTULATÓRIA ESPECIAL, POIS O MENOR - DEVIDO À
SUA CONDIÇÃO PECULIAR DE PESSOA EM DESENVOLVIMENTO - GOZA
DE ESPECIAL PROTEÇÃO. DA PETIÇÃO INICIAL, APESAR DE SIMPLES,
EXTRAI-SE QUE O PEDIDO FORMULADO FOI O DE TUTELA, PREVISTO
NO ART. 36, DA LEI FEDERAL 8.069/90, SENDO QUE REFERIDA MEDIDA
SÓ É DEFERIDA, NOS TERMOS DA LEI CIVIL, A PESSOA DE ATÉ 21
(VINTE E UM) ANOS DE IDADE INCOMPLETOS.
POR SUA VEZ, A TUTELA - QUANDO O “MUNUS” É ATRIBUÍDO A
TERCEIRA PESSOA - PRESSUPÕE PRÉVIA DECRETAÇÃO DA PERDA OU
SUSPENSÃO DO “PÁTRIO PODER” (ATUAL “PODER FAMILIAR”), NOS
TERMOS DO PARÁG. ÚNICO, DO ART. 36, DA LEI FEDERAL Nº 8.069/90,
E IMPLICA, NECESSARIAMENTE, O DEVER DE GUARDA. NA MESMA
LINHA DE ENTENDIMENTO, O ATUAL CÓDIGO CIVIL, EM SEU ART.
1728, INCISO II, PRECEITUA QUE OS FILHOS MENORES SÃO POSTOS
EM TUTELA NA HIPÓTESE DOS PAIS DECAÍREM DO RESPECTIVO
“PODER FAMILIAR”.
ASSIM, CONCLUI-SE HAVER UM PRECEDENTE LÓGICO NO
PROCEDIMENTO DE TUTELA, QUE É A DESTITUIÇÃO DO “PODER
FAMILIAR”, SENDO QUE, PARA TAL FIM, É NECESSÁRIA A CITAÇÃO
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DOS PAIS DO MENOR, NOS TERMOS DO ARTIGO 158, DA LEI FEDERAL
8.069/90, E DO ARTIGO 219, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
VERIFICA-SE DOS AUTOS, TODAVIA, QUE OS PAIS DE ELIANA ALVES
DE OLIVEIRA NÃO FORAM CITADOS, FALTANDO, ASSIM, PRESSUPOSTO
PROCESSUAL DE EXISTÊNCIA, SENDO CERTO QUE TAL MATÉRIA PODE
E DEVE SER ARGÜIDA, DE OFÍCIO, A QUALQUER TEMPO E GRAU DE
JURISDIÇÃO.
O EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
POR OCASIÃO DO JULGAMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
24049015837, DO QUAL FOI RELATOR O EXMº SR. DESEMBARGADOR
ARNALDO SANTOS SOUZA, ASSIM JÁ SE PRONUNCIOU:
“...TODAVIA, E AQUI RESIDE O ACERTO DA DECISÃO ATACADA. A
DESTITUIÇÃO DO PODER FAMILIAR, PRECEDENTE LÓGICO DO
PROCESSO DE ADOÇÃO, NÃO TRANSITOU EM JULGADO, DIVIDO À
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELO PAI NATURAL. O QUE ENSEJA A
PENDÊNCIA DA LIDE. “ VERIFICA-SE DOS AUTOS, AINDA, QUE A
PESSOA DE ELIANA ALVES DE OLIVEIRA, NASCIDA EM 16.08.1983 (FLS.
03), CONTA HOJE COM APROXIMADAMENTE 22 (VINTE E DOIS) ANOS
DE IDADE. A SUPERVENIÊNCIA DA MAIORIDADE CIVIL DE ELIANA
ALVES DE OLIVEIRA OCORREU, PORTANTO, DURANTE A TRAMITAÇÃO
DESTE PROCEDIMENTO, SENDO CERTO SER ELA, CONFORME SE
VERIFICA DE FLS.
31/33, PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E MENTAL, EM PROCESSO
ACELERADO DE EVOLUÇÃO.
NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ATUAL CÓDIGO CIVIL, EM SEU
ARTIGO 1.767. E INCISO I, ESTÃO SUJEITOS À CURATELA AQUELES
QUE, POR ENFERMIDADE OU DEFICIÊNCIA MENTAL, NÃO TIVEREM O
NECESSÁRIO DISCERNIMENTO PARA OS ATOS DA VIDA CIVIL.
CONCLUI-SE QUE O PRESENTE PROCEDIMENTO, AINDA QUE NÃO SE
LHE FALTASSE PRESSUPOSTO PROCESSUAL DE EXISTÊNCIA, NÃO TERIA
MELHOR SORTE, SOB O ASPECTO PROCESSUAL, PORQUE, A ESTA
ALTURA, HAVERIA CARÊNCIA DE AÇÃO, RELATIVAMENTE AO PEDIDO
DE TUTELA, PELA SUPERVENIÊNCIA DA MAIORIDADE CIVIL DE ELIANA
ALVES DE OLIVEIRA.
DIANTE DO EXPOSTO, DECLARO A NULIDADE DA SENTENÇA
HOSTILIZADA, DETERMINANDO A DEVOLUÇÃO DOS PRESENTE AUTOS
AO JUÍZO “A QUO”, PARA OS FINS PROCESSUAIS PRÓPRIOS.
INTIME-SE DESTA DECISÃO EM SEU INTEIRO TEOR.
PRECLUSAS AS VIAS RECURSAIS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM.
PUBLIQUE-SE.
VITÓRIA, 27 JUNHO DE 2005.
DES. ANNIBAL DE REZENDE LIMA
RELATOR

7 APELAÇÃO CÍVEL Nº 24010187656
APTE.: JUVENAL ALBERTO LESSA
ADVOGADO: ALEXANDRE MARÇAL PEREIRA
ADVOGADO: FREDERICO LUIS SCHAIDER PIMENTEL
APDO.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO: PAULO SERGIO AVALLONE MARSCHALL
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA
APELAÇÃO CÍVEL Nº 24010187656
APELANTE: JUVENAL ALBERTO LESSA
APELADO: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
RELATOR: DES. ANNIBAL DE REZENDE LIMA
DECISÃO
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - REINTEGRAÇÃO DE
POLICIAL-MILITAR TRANSFERIDO PARA A RESERVA - DECORRIDOS 9
ANOS ENTRE O ATO E A PRETENSÃO AUTORAL - OCORRÊNCIA DA
PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL PREVISTA PELO DECRETO FEDERAL Nº
20.910.
ULTRAPASSADOS MAIS DE 9 (NOVE) ANOS ENTRE O ATO
ADMINISTRATIVO QUE TRANSFERIU O POLICIAL-MILITAR PARA A
RESERVA E A PRETENSÃO AUTORAL CONTESTANDO TAL ATO, RESTA
O PLEITO ATINGIDO PELA PRESCRIÇÃO, CONSOANTE OS DITAMES DO
ARTIGO 1º, DO DECRETO FEDERAL Nº 20.910/32.

CUIDAM OS PRESENTES AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA AJUIZADA POR
JUVENAL ALBERTO LESSA, INSURGINDO-SE CONTRA SUA
TRANSFERÊNCIA, EX OFFICIO, PARA A RESERVA REMUNERADA DA
POLÍCIA MILITAR DO ESPÍRITO SANTO, COM PROVENTOS
PROPORCIONAIS, PLEITEANDO SUA REINTEGRAÇÃO E, VIA DE
CONSEQÜÊNCIA, O RECEBIMENTO DE TODAS AS VANTAGENS
INERENTES AO CARGO.
DE ACORDO COM O EXPOSTO NO PEDIDO INICIAL PELO
RECORRENTE, A REFERIDA TRANSFERÊNCIA TERIA SIDO MOTIVADA
POR INFRAÇÃO AO ARTIGO 89, INCISO IV, DA LEI ESTADUAL Nº
3.196/78, ATO ADMINISTRATIVO QUE TERIA SIDO IMPLEMENTADO
SEM OBEDIÊNCIA AO DEVIDO PROCESSO LEGAL.
CITADO, O RECORRIDO APRESENTOU SUA CONTESTAÇÃO, ÀS FLS.
25/30, ARGÜINDO, PRELIMINARMENTE, A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO
AUTORAL; NO MÉRITO, SUSTENTOU A LEGALIDADE DO ATO
ADMINISTRATIVO HOSTILIZADO.
EM DECISÃO PROFERIDA NA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO, ÀS FLS. 53/54, O DR. JUIZ DE DIREITO A QUO,
RECONHECENDO A OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL EM
RELAÇÃO À PRETENSÃO AUTORAL, CONSOANTE PRESCREVE O
ARTIGO 1º, DO DECRETO FEDERAL Nº 20.910/32, JULGOU EXTINTO O
PROCESSO, COM JULGAMENTO DE MÉRITO, COM FULCRO NO ARTIGO
269, INCISO IV, DO ESTATUTO PROCESSUAL CIVIL.
IRRRESIGNADO, ÀS FLS. 55/61, O RECORRENTE INTERPÔS O PRESENTE
RECURSO DE APELAÇÃO, PUGNANDO PELA REFORMA DA DECISÃO,
SENDO APRESENTADAS AS CONTRA-RAZÕES PELO RECORRIDO ÀS FLS.
62/67.
É O BREVE RELATÓRIO.
COMO SE PERCEBE, OS CONTORNOS DA DEMANDA SÃO SINGELOS,
AUTORIZANDO DECISÃO MONOCRÁTICA PELO RELATOR, EM VIRTUDE
DA IMPROCEDÊNCIA FLAGRANTE DA MATÉRIA VENTILADA PELO
RECURSO, NA FORMA DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL.
O COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO EXERCÍCIO DE SEU
MISTER CONSTITUCIONAL, VEM EXALTANDO A NECESSIDADE DE
APLICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL SUPRACITADO, NAS HIPÓTESES
DE RECURSO IMPROCEDENTE, MEDIANTE INVOCAÇÃO DA MENS
LEGIS DO ALUDIDO PRECEITO, CONSOANTE ILUSTRA O AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL Nº 617292, DO QUAL FOI
RELATOR: O EXMº SR. MINISTRO JOSÉ DELGADO:
“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL DECISÃO UNA DE
RELATOR. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INTELIGÊNCIA A
SUA APLICAÇÃO. PRECEDENTES
(...) 3. ESSA NOVA SISTEMÁTICA PRETENDEU DESAFOGAR AS PAUTAS
DOS TRIBUNAIS, AO OBJETIVO DE QUE SÓ SEJAM ENCAMINHADOS À
SESSÃO DE JULGAMENTO AS AÇÕES E OS RECURSOS QUE DE FATO
NECESSITEM DE DECISÃO COLEGIADA. OS DEMAIS - A GRANDE
MAIORIA DOS PROCESSOS NOS TRIBUNAIS - DEVEM SER APRECIADOS
O QUANTO E MAIS RÁPIDO POSSÍVEL. DESTARTE, O RECURSO
MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL, IMPROCEDENTE, PREJUDICADO OU
EM CONFRONTE COM SÚMULA OU COM JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE DO RESPECTIVO TRIBUNAL, DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL, OU DE TRIBUNAL SUPERIOR, DEVEM SER JULGADOS POR
DECISÃO UNA PELO PRÓPRIO RELATOR, EM HOMENAGEM AOS TÃO
PERSEGUIDOS PRINCÍPIOS DA ECONOMIA E CELERIDADE
PROCESSUAIS.
(...) ”
A IMPROCEDÊNCIA DO PRESENTE RECURSO É APURADA COM
FACILIDADE.
COMPULSANDO, DETIDAMENTE, OS PRESENTES AUTOS, VERIFICA-SE
TER SIDO AJUIZADA A PRETENSÃO AUTORAL EM 22.11.2001,
CONTESTANDO ATO ADMINISTRATIVO (TRANSFERÊNCIA PARA A
RESERVA REMUNERADA) PRATICADO EM 04.09.92, CONSOANTE
ATESTAM OS APONTAMENTOS FUNCIONAIS ANEXADOS AOS AUTOS,
ÀS FLS. 12/18.
NESSA CONJUNTURA, VERIFICA-SE QUE ENTRE O MOMENTO EM QUE
OCORRERA O ATO ADMINISTRATIVO HOSTILIZADO E A PRETENSÃO
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AUTORAL CORRESPONDENTE PERFAZEM MAIS DE NOVE ANOS,
ULTRAPASSANDO BASTANTE O PRAZO FATAL A QUE O ARTIGO 1º, DO
DECRETO FEDERAL Nº 20.910, FAZ ALUSÃO.
NO QUE TANGE AO TEMA EM COMENTO, ESTE EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA TEVE A OPORTUNIDADE DE CONHECER A QUESTÃO, AO
JULGAR A REMESSA EX-OFFÍCIO Nº 024.99.020605-4, DE QUE FOI
RELATOR O EMINENTE SR. DES. ÁLVARO MANOEL ROSINDO
BOURGUIGNON, ONDE RESTOU CONSOLIDADO O SEGUINTE:
EMENTA: ADMINISTRATIVO - REMESSA EX-OFFICIO - APELAÇÃO -
EXCLUSÃO DE PRAÇA - PRELIMINAR - INTEMPESTIVIDADE - REJEIÇÃO -
MÉRITO - ANULAÇÃO DE ATO DE LICENCIAMENTO - REINTEGRAÇÃO -
PRESCRIÇÃO - ART. 178, PAR. 10, VI DO CÓDIGO CIVIL E ART. 1º DO
DECRETO N° 20910/32 - OCORRÊNCIA -
REMESSA CONHECIDA - APELO PROVIDO. 1- A PRETENSÃO DE
REINTEGRAÇÃO DE EX-PRAÇA AOS QUADROS DA POLÍCIA MILITAR
COM RESSARCIMENTO FINANCEIRO ESTÁ FULMINADA QUANDO
ATINGIDA PELA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL ESTABELECIDA NO ART.
178, PAR. 10, VI DO CÓDIGO CIVIL E ART. 1º DO DECRETO Nº
20.910/32.
NESSA MESMA LINHA DE ENTENDIMENTO, O COLENDO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA, AO JULGAR O RECURSO ESPECIAL Nº 299205,
DE QUE FOI RELATOR O EMINENTE SR. MINISTRO HAMILTON
CARVALHIDO, JÁ DECIDIU: RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO.
SERVIDOR PÚBLICO. DEMISSÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.
DECRETO Nº 20.910/32.
1. AÇÃO QUE VISA À REINTEGRAÇÃO DE SERVIDOR DEMITIDO –
AÇÃO PESSOAL CONTRA A FAZENDA PÚBLICA – PRESCREVE NO
PRAZO DE CINCO ANOS, CONTADOS DA DATA DO ATO
DEMISSIONÁRIO (INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 1º DO DECRETO Nº
20.910/32).
2. PRECEDENTES.
SENDO O PRESENTE RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE,
COM AMPARO NO ART. 557, CAPUT, DO ESTATUTO PROCESSUAL
CIVIL, NEGO-LHE SEGUIMENTO.
INTIME-SE DESTA DECISÃO EM SEU INTEIRO TEOR.
VITÓRIA, 13 DE JUNHO DE 2005.
DES. ANNIBAL DE REZENDE LIMA
RELATOR

8 APELAÇÃO CÍVEL Nº 24990045239
APTE.: BANCO BRASILEIRO COMERCIAL S/A
ADVOGADA: FABIOLA B SARAIVA
ADVOGADO: FABIOLA VIEIRA BARRETO
ADVOGADO: JOAO MANOEL DE SOUSA SARAIVA
ADVOGADO: VINICIUS ALVES
APDO.: CARLOS FERNANDO V R CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE
ADVOGADO: MAURICIO BOECHAT PEYNEAU
ADVOGADO: RUBEM FRANCISCO DE JESUS
APDO.: ZULEIKA VASCONCELOS RIBEIRO DE ALBUQUERQUE
ADVOGADO: MAURICIO BOECHAT PEYNEAU
ADVOGADO: RUBEM FRANCISCO DE JESUS
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA
APELAÇÃO CÍVEL Nº 024990045239
APELANTE: BANCO BRASILEIRO COMERCIAL S/A 
APELADO: CARLOS FERNANDO VASCONCELOS RIBEIRO
ALBUQUERQUE E OUTRO
RELATOR: DES. ANNIBAL DE REZENDE LIMA
DECISÃO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - TRANSAÇÃO - EXTINÇÃO DO
FEITO, A TEOR DO ARTIGO 269, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
TENDO AS PARTES CELEBRADO TRANSAÇÃO, JULGA-SE EXTINTO O
PROCESSO, COM JULGAMENTO DE MÉRITO, A TEOR DO ART. 269, III,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
CUIDAM OS PRESENTES AUTOS DE RECURSO DE APELAÇÃO
INTERPOSTO POR BANCO BRASILEIRO COMERCIAL S/A, ORA
RECORRENTE, PRETENDENDO SEJA REFORMADA A SENTENÇA

PROFERIDA PELO DR. JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DE VITÓRIA
NOS AUTOS DA AÇÃO MONITÓRIA AJUIZADA EM FACE DE CARLOS
FERNANDO VASCONCELOS RIBEIRO ALBUQUERQUE E OUTRO, ORA
RECORRIDOS, QUE JULGOU PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO
INICIAL.
PELA PETIÇÃO DE FLS. 77/79, O RECORRENTE INFORMOU TER SIDO
CELEBRADO ACORDO ENTRE AS PARTES, JUNTANDO, NA
OPORTUNIDADE, CÓPIA DA REFERIDA TRANSAÇÃO. EM
DECORRÊNCIA, JULGO EXTINTO ESTE FEITO, NOS TERMOS DO ART.
269, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
INTIME-SE. PUBLIQUE-SE.
VITÓRIA, 15 DE JUNHO DE 2005.
DES. ANNIBAL DE REZENDE LIMA 
RELATOR

9 APELAÇÃO CÍVEL Nº 48970072186
APTE.: ENGEPLAST ENGEPRO TECNOLOGIA PLASTICA S/A
ADVOGADO: ANTONIO CESAR CAMPOS TACKLA
APDO.: ESCELSA S/A
ADVOGADO: ALESSANDRA PIOLI
ADVOGADO: IMERO DEVENS
ADVOGADO: IMERO DEVENS JUNIOR
ADVOGADO: MARCELO PAGANI DEVENS
ADVOGADO: ORLANDO DE OLIVEIRA GIANORDOLI
ADVOGADO: RICARDO MELHORATO GRILO
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA
APELAÇÃO CÍVEL Nº 048970072186
APELANTE: ENGEPLAST - ENGEPRO TECNOLOGIA PLÁSTICA S/A
APELADA: ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S/A - ESCELSA
RELATOR: DES. ANNIBAL DE REZENDE LIMA
DECISÃO
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL- CITAÇÃO EDITALÍCIA -
CURADOR ESPECIAL - DESISTÊNCIA - AUSÊNCIA DE CONSENTIMENTO
DO RÉU - ART. 267, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
DEPOIS DE DECORRIDO O PRAZO PARA RESPOSTA, O AUTOR NÃO
PODERÁ, SEM O CONSENTIMENTO DO RÉU, DESISTIR DA AÇÃO
JUDICIAL CUIDAM OS PRESENTES AUTOS DE "AÇÃO DE COBRANÇA"
AJUIZADA POR ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S/A - ESCELSA,
ORA APELADA, EM FACE DE ENGEPLAST - ENGEPRO TECNOLOGIA
PLÁSTICA S/A, ORA APELANTE.
A APELANTE, EM SUAS RAZÕES RECURSAIS, ÀS FLS. 63/65, ARGÚI
PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA DE FL. 62, AO ARGUMENTO
DE NÃO HAVER O DR. JUIZ DE DIREITO A QUO OPORTUNIZADO A
MANIFESTAÇÃO DA APELANTE, COM REFERENCIA AO PEDIDO DE
DESISTÊNCIA DA AÇÃO, FORMULADO PELA APELADA À FL. 60.
A APELADA SUSTENTA, EM SUAS CONTRA-RAZÕES, ÀS FLS. 69/74, SER
DESNECESSÁRIA A INTIMAÇÃO DO CURADOR ESPECIAL, COM A
FINALIDADE DE CONCORDAR COM O REFERIDO PEDIDO DE
DESISTÊNCIA.
É O BREVE RELATÓRIO.
O COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO EXERCÍCIO DE SEU
MISTER CONSTITUCIONAL, VEM EXALTANDO A NECESSIDADE DE
APLICAÇÃO DO ART. 557, § 1º - A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
NAS HIPÓTESES EM QUE A DECISÃO RECORRIDA ENCONTRE-
SE EM MANIFESTO CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE
DO EXCELSO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E DE TRIBUNAIS
SUPERIORES, EXPEDINDO ORIENTAÇÃO QUE DEVE SER APLICADA AO
PRESENTE CASO, PODENDO SER ILUSTRADA PELO AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL Nº 617292, DO QUAL FOI
RELATOR O EXMº. SR. MINISTRO JOSÉ DELGADO:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO UNA DE
RELATOR. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INTELIGÊNCIA A
SUA APLICAÇÃO. PRECEDENTES.
(...) 3. ESSA NOVA SISTEMÁTICA PRETENDEU DESAFOGAR AS PAUTAS
DOS TRIBUNAIS, AO OBJETIVO DE QUE SÓ SEJAM ENCAMINHADOS À
SESSÃO DE JULGAMENTO AS AÇÕES E OS RECURSOS QUE DE FATO
NECESSITEM DE DECISÃO COLEGIADA. OS DEMAIS – A GRANDE
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MAIORIA DOS PROCESSOS NOS TRIBUNAIS – DEVEM SER APRECIADOS
O QUANTO E MAIS RÁPIDO POSSÍVEL. DESTARTE, “O RECURSO
MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL, IMPROCEDENTE, PREJUDICADO OU
EM CONFRONTO COM SÚMULA OU COM JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE DO RESPECTIVO TRIBUNAL, DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL, OU DE TRIBUNAL SUPERIOR” DEVEM SER JULGADOS, POR
DECISÃO UNA, PELO PRÓPRIO RELATOR, EM HOMENAGEM AOS TÃO
PERSEGUIDOS PRINCÍPIOS DA ECONOMIA PROCESSUAL E DA
CELERIDADE PROCESSUAL.
(...)."
A PROCEDÊNCIA DO PRESENTE RECURSO SE APURA COM RELATIVA
FACILIDADE.
IMPÕE-SE A ANÁLISE DAS PRELIMINARES ARGÜIDAS.
A APELANTE ARGÚI PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA
GUERREADA, AO ARGUMENTO DE NÃO HAVER O DR. JUIZ DE
DIREITO A QUO OPORTUNIZADO SUA MANIFESTAÇÃO, COM
REFERÊNCIA AO PEDIDO DE DESISTÊNCIA FORMULADO PELA
APELADA À FL. 60.
COMPULSANDO, DETIDAMENTE, OS PRESENTES AUTOS VERIFICA-SE
HAVER O DR. JUIZ DE DIREITO A QUO INCORRIDO EM ERROR IN
PROCEDENDO (ERRO NA ATIVIDADE JURISDICIONAL), RAZÃO PELA
QUAL DEVE SER PROVIDO O PRESENTE RECURSO, DECLARANDO-SE
NULA A SENTENÇA DE FL. 62.
VERIFICA-SE QUE O PRAZO DE RESPOSTA JÁ HAVIA TRANSCORRIDO
POR OCASIÃO DA FORMULAÇÃO DO PEDIDO DE DESISTÊNCIA (FLS.
60) PELA APELADA. O CURADOR ESPECIAL JÁ HAVIA, INCLUSIVE,
APRESENTADO A RESPOSTA ÀS FLS. 31/32.
ASSIM, A TODA EVIDENCIA, CONSTATA-SE O DESCUMPRIMENTO DO
PRECEITO CONTIDO NO ART. 267, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, QUE DISPÕE QUE "DEPOIS DE DECORRIDO O PRAZO PARA
RESPOSTA, O AUTOR NÃO PODERÁ, SEM O CONSENTIMENTO DO RÉU,
DESISTIR DA AÇÃO."
ADEMAIS, INEXISTE NO ESTATUTO PROCESSUAL CIVIL NORMA QUE
EXCEPCIONE O DISPOSITIVO ACIMA TRANSCRITO, AUTORIZANDO A
EXTINÇÃO DO FEITO, DECORRENTE DE PEDIDO DE DESISTÊNCIA
FORMULADO PELO AUTOR DA AÇÃO, SEM A CONCORDÂNCIA DO
RÉU.
NÃO BASTASSE ISSO, O ENTENDIMENTO PACIFICADO NO COLENDO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA CONFIRMA À PRETENSÃO
FORMULADA PELA APELANTE, COMO ILUSTRA O RECURSO ESPECIAL
Nº 380022, DO QUAL FOI RELATOR O EXMº SR. MINISTRO GARCIA
VIEIRA:
PROCESSUAL CIVIL – AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA – DESISTÊNCIA
– MANIFESTAÇÃO ANTES DE DECORRIDO O PRAZO PARA A RESPOSTA
– POSSIBILIDADE – INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 267, PARÁGRAFO 4º DO
CPC – RECURSO ESPECIAL – ALEGAÇÃO DE MALTRATO A
DISPOSITIVOS LEGAIS NÃO VERSADOS NO ACÓRDÃO RECORRIDO –
NÃO CONHECIMENTO.
(...) II – NÃO PODENDO O AUTOR DESISTIR DA AÇÃO, SEM O
CONSENTIMENTO DO RÉU, DEPOIS DE DECORRIDO O PRAZO PARA A
RESPOSTA (ARTIGO 267, PARÁGRAFO 4º, DO CPC), A CONTRARIO
SENSU, PODERÁ FAZÊ-LO, SE
MANIFESTO O SEU PROPÓSITO ANTES DO TRANSCURSO DO
REFERIDO PRAZO.
(...)."
IMPÕE-SE A DECLARAÇÃO DE NULIDADE DA SENTENÇA DE FL. 62, EM
RAZÃO DE SE ENCONTRAR EM MANIFESTA CONTRARIEDADE À
JURISPRUDÊNCIA DO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
ANTE O EXPOSTO, CONHEÇO DO PRESENTE RECURSO E, NOS TERMOS
DO ART. 557, § 1º - A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, DOU-
LHE PROVIMENTO PARCIAL PARA ACOLHER A PRELIMINAR DE
NULIDADE DA SENTENÇA ARGÜIDA PELA APELANTE.
INTIME-SE DESTA DECISÃO EM SEU INTEIRO TEOR.
PRECLUSAS AS VIAS RECURSAIS, REMETAM-SE OS AUTOS À COMARCA
DE ORIGEM.
VITÓRIA, 14 DE JUNHO DE 2005.
DES. ANNIBAL DE REZENDE LIMA

RELATOR

10 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24049017312
AGVTE.: ZELIA FACCINI BRINGI
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA
AGVDO.: INSS INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
DECISÃO MONOCRÁTICA
TRATA-SE DE AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO EM FACE DE
INTERLOCUTÓRIA, QUE INDEFERIU PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE
PRECATÓRIO, RELATIVO À PARCELA INCONTROVERSA DA EXECUÇÃO,
AO ARGUMENTO DE QUE É VEDADO O “FRACIONAMENTO VISANDO
A DEFINIÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE PEQUENO VALOR (§1º DO ART. 128,
DA LEI N.º 8.213/91, ACRESCENTADO PELA LEI N.º 10.099/00) ” (FLS. 68).
TENHO, ASSIM, QUE O RECURSO DESAFIA DECISÃO MONOCRÁTICA
DO RELATOR, VISTO QUE A DECISÃO RECORRIDA COLIDE
FRONTALMENTE COM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO COLENDO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NA FORMA AUTORIZADA PELO ART.
557, §1º-A, DO CPC.
O STJ VEM, NO EXERCÍCIO DE SEU MISTER CONSTITUCIONAL,
EXALTANDO A NECESSIDADE DE APLICAÇÃO DO DISPOSITIVO EM
QUESTÃO NAS HIPÓTESES DE RECURSO MANIFESTAMENTE
IMPROCEDENTE, MEDIANTE INVOCAÇÃO DA MENS LEGIS DO
MENCIONADO PRECEITO, EXPEDINDO ORIENTAÇÃO QUE DEVE SER
APLICADA AO PRESENTE CASO POR ANALOGIA:
“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO UNA DE
RELATOR. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INTELIGÊNCIA A
SUA APLICAÇÃO. PRECEDENTES.
(...) 2. “O RELATOR NEGARÁ SEGUIMENTO A RECURSO
MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL, IMPROCEDENTE, PREJUDICADO OU
EM CONFRONTO COM SÚMULA OU COM JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE DO RESPECTIVO TRIBUNAL, DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL, OU DE TRIBUNAL SUPERIOR”. (CPC, ART. 557).
3. ESSA NOVA SISTEMÁTICA PRETENDEU DESAFOGAR AS PAUTAS DOS
TRIBUNAIS, AO OBJETIVO DE QUE SÓ SEJAM ENCAMINHADOS À
SESSÃO DE JULGAMENTO AS AÇÕES E OS RECURSOS QUE DE FATO
NECESSITEM DE DECISÃO COLEGIADA. OS DEMAIS – A GRANDE
MAIORIA DOS PROCESSOS NOS TRIBUNAIS – DEVEM SER APRECIADOS
O QUANTO E MAIS RÁPIDO POSSÍVEL. DESTARTE, “O RECURSO
MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL, IMPROCEDENTE, PREJUDICADO OU
EM CONFRONTO COM SÚMULA OU COM JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE DO RESPECTIVO TRIBUNAL, DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL, OU DE TRIBUNAL SUPERIOR” DEVEM SER JULGADOS, POR
DECISÃO UNA, PELO PRÓPRIO RELATOR, EM HOMENAGEM AOS TÃO
PERSEGUIDOS PRINCÍPIOS DA ECONOMIA PROCESSUAL E DA
CELERIDADE PROCESSUAL.
(...) ”
(STJ - AGRG NO RESP 617292/AL - 1ª TURMA - REL. MIN. JOSÉ
DELGADO - J. 18.05.2004 - DJU 14.06.2004) ANOTO, POR PERTINENTE,
QUE A DOUTRINA É MONÓTONA ACERCA DA APLICAÇÃO DO ART.
557, §1º-A, DO CPC AO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO,
PORQUANTO A REDAÇÃO DO ART. 527, INCISO I, CPC DENOTE
OUTRO SENTIDO.
EM CONCORDÂNCIA, A LIÇÃO DO MINEIRO BERNARDO PIMENTEL
SOUZA:
"EM SEGUIDA, SE A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA RECORRIDA
CONTRARIAR ENUNCIADO OU JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DE
TRIBUNAL SUPERIOR, O PRÓPRIO RELATOR PODERÁ EVOCAR O §1º-A
DO ART. 557, A FIM DE DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE
INSTRUMENTO" (IN INTRODUÇÃO AOS RECURSOS CÍVEIS E À AÇÃO
RESCISÓRIA. SARAIVA, P. 409) A COLISÃO ENTRE A DECISÃO ATACADA
E A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA SE APURA COM RELATIVA FACILIDADE, SENÃO VEJAMOS:
A JURISPRUDÊNCIA MONÓTONA DA CORTE PROCLAMA QUE,
“QUANDO OS EMBARGOS FOREM PARCIAIS, A EXECUÇÃO
PROSSEGUIRÁ QUANTO À PARTE NÃO EMBARGADA (ART. 739,
PARÁGRAFO 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL). O
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PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, ASSIM AUTONOMIZADA, HÁ DE
FAZER-SE NA FORMA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, QUE
PRECEITUA A EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO COMO REGRA GERAL
(ARTIGO 100, CAPUT) OU DE EXECUÇÃO DIRETA, SEM A EXPEDIÇÃO
DE PRECATÓRIO, PARA OS PAGAMENTOS DE OBRIGAÇÕES DEFINIDAS
EM LEI COMO DE PEQUENO VALOR QUE A FAZENDA FEDERAL,
ESTADUAL, DISTRITAL OU MUNICIPAL DEVA FAZER, EM VIRTUDE DE
SENTENÇA JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO (ARTIGO 100,
PARÁGRAFO 3º). A FINALIDADE DA NORMA ACRESCENTADA PELA
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 37/2002 (ARTIGO 100, PARÁGRAFO 4º) É
A DE EVITAR QUE O EXEQÜENTE, INTENCIONALMENTE, SE VALHA DA
UTILIZAÇÃO SIMULTÂNEA DOS DOIS SISTEMAS DE SATISFAÇÃO DO
SEU CRÉDITO, QUAIS SEJAM, O DO PRECATÓRIO PARA UMA PARTE DA
DÍVIDA E O DO PAGAMENTO IMEDIATO (SEM EXPEDIÇÃO DE
PRECATÓRIO) PARA OUTRA PARTE, MEDIANTE O FRACIONAMENTO, A
REPARTIÇÃO OU A QUEBRA DO VALOR DA DÍVIDA, NÃO INCIDINDO
SOBRE A EXECUÇÃO DA PARTE INCONTROVERSA DA DÍVIDA,
AUTORIZADA PELO ARTIGO 739, PARÁGRAFO 2º, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL” (STJ, RESP N.º 590.813/RS, REL. MIN. HAMILTON
CARVALHIDO).
ESTE ENTENDIMENTO FOI SUFRAGADO PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, AINDA, NOS SEGUINTES ARESTOS: RESP 669.328/RS, RESP
618.188/RS, RESP 595.263/RS, AGRG NO RESP 688.878/RS, RESP
714.235/RS E RESP 661.841/SC.
ORA, NA ESPÉCIE, DIVERGEM AS PARTES TÃO SOMENTE QUANTO À
PARCELA DA EXECUÇÃO, RELATIVA AOS HONORÁRIOS
SUCUMBENCIAIS, DE SORTE QUE, EM RELAÇÃO AO RESTANTE DO
VALOR DEVIDO, RESTA CARACTERIZADA PARCELA INCONTROVERSA,
EM RELAÇÃO À QUAL PODE PROSSEGUIR A EXECUÇÃO COM
EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIOS, NA FORMA DO ART. 739, §2º, DO CPC.
COM EFEITO, APESAR DOS EMBARGOS DE DEVEDOR VERSAREM
SOBRE EXCESSO DE EXECUÇÃO REFERENTE AO PRINCIPAL E AOS
HONORÁRIOS DE ADVOGADO, AQUELA QUESTÃO DA LIDE (RELATIVA
AO VALOR DO PRINCIPAL) TORNOU-SE INCONTROVERSA EM
DECORRÊNCIA DA PROLAÇÃO DE SENTENÇA E DA INTERPOSIÇÃO DE
APELAÇÃO ATINENTE, EXCLUSIVAMENTE, AO VALOR DOS
HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
LOGO, HÁ PARCELA INCONTROVERSA DO DÉBITO.
A DESPEITO DISTO, A INTERLOCUTÓRIA PROFLIGADA INDEFERIU O
PROSSEGUIMENTO PARCIAL DA EXECUÇÃO, REQUERIDO PELA
AGRAVANTE, SOB O PÁLIO DE QUE É VEDADO O “FRACIONAMENTO
VISANDO A DEFINIÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE PEQUENO VALOR (§1º DO
ART. 128, DA LEI N.º 8.213/91, ACRESCENTADO PELA LEI N.º 10.099/00)
” (FLS. 68).
ESTA DECISÃO, CONSOANTE SE INFERE, COLIDE COM A
JURISPRUDÊNCIA REITERADA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
QUE VEM, MESMO APÓS A PROMULGAÇÃO DA EC N.º 37/2002 E DA LEI
N.º 10.099/00, ASSEVERANDO QUE A PROIBIÇÃO DA REPARTIÇÃO OU
FRACIONAMENTO DO VALOR DA EXECUÇÃO, PARA POSSIBILITAR
EXECUÇÃO MEDIANTE PAGAMENTO IMEDIATO (SEM PRECATÓRIO),
NÃO INCIDE “SOBRE A EXECUÇÃO DA PARTE INCONTROVERSA DA
DÍVIDA, AUTORIZADA PELO ARTIGO 739, PARÁGRAFO 2º, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL” (STJ, RESP N.º 590.813/RS, REL. MIN. HAMILTON
CARVALHIDO).
ESTA CONSTATAÇÃO, POR SI SÓ, ENSEJA A APRECIAÇÃO
MONOCRÁTICA DO APELO, ESPECIALMENTE PORQUE SE CONSTATA
QUE A LEI N.º 10.099/2000 NÃO INCIDE SOBRE A DEMANDA EM
APREÇO.
EXPLICO.
DISPÕE O ART. 128, DA LEI N.º 8.213/91, COM A REDAÇÃO LHE DADA
PELA LEI N.º 10.099/2000, QUE “AS DEMANDAS JUDICIAIS QUE TIVEREM
POR OBJETO O REAJUSTE OU A CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS
REGULADOS NESTA LEI CUJOS VALORES DE EXECUÇÃO NÃO FOREM
SUPERIORES A R$ 5.180,25 (CINCO MIL, CENTO E OITENTA REAIS E
VINTE E CINCO CENTAVOS) POR AUTOR PODERÃO, POR OPÇÃO DE
CADA UM DOS EXEQÜENTES, SER QUITADAS NO PRAZO DE ATÉ

SESSENTA DIAS APÓS A INTIMAÇÃO DO TRÂNSITO EM JULGADO DA
DECISÃO, SEM NECESSIDADE DA EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO”.
ORA, A EXECUÇÃO EM QUESTÃO, SEGUNDO CÁLCULOS FEITOS PELO
AGRAVADO EM AGOSTO DE 2003, TINHA POR QUANTUM DEBEATUR
O VALOR DE R$ 33.538,66 (FLS. 14), DE SORTE QUE NÃO LHE É
APLICÁVEL A PREVISÃO DO ART. 128, DA LEI N.º 8.213/91, COM A
REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 10.099/2000, QUE SE RESTRINGE A
DÉBITOS QUE NÃO ULTRAPASSEM R$ 5.180,25.
NESTE CONTEXTO, NÃO PODE SER OPOSTA À PRETENSÃO DA
AGRAVANTE A REDAÇÃO DO ART. 128, §1º, DA LEI N.º 8.213/91, QUE
REPETE A PRESCRIÇÃO DO ART. 100, §4º, DA CF/88, SEGUNDO A QUAL
“É VEDADO O FRACIONAMENTO, REPARTIÇÃO OU QUEBRA DO
VALOR DA EXECUÇÃO, DE MODO QUE O PAGAMENTO SE FAÇA, EM
PARTE, NA FORMA ESTABELECIDA NO CAPUT E, EM PARTE, MEDIANTE
EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO”.
A PROPÓSITO, ESTA CONCLUSÃO FOI EXPRESSAMENTE CONSIGNADA
NO VOTO DO EMINENTE MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO,
RELATOR: DO RESP 590.813/RS, INÚMERAS VEZES CITADOS NESTA
DECISÃO:
“É QUE, EM CASO DE PROCEDÊNCIA DO PEDIDO DO EMBARGANTE,
SEJA TOTAL, SEJA PARCIAL, O ÚNICO EFEITO DA SENTENÇA SERÁ A
REDUÇÃO DO VALOR DA DÍVIDA ATÉ, NO MÁXIMO, O VALOR DA
PARCELA INCONTROVERSA.
E O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, ASSIMA AUTONOMIZADA, HÁ
DE FAZER-SE NA FORMA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, QUE
PRECEITUA A EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO COMO REGRA GERAL
(ARTIGO 100, CAPUT) OU DE EXECUÇÃO DIRETA (SEM A EXPEDIÇÃO
DE PRECATÓRIO) PARA OS PAGAMENTOS DE OBRIGAÇÕES DEFINIDAS
EM LEI COMO DE PEQUENO VALOR, QUE A FAZENDA FEDERAL,
ESTADUAL, DISTRITAL OU MUNICIPAL DEVA FAZER EM VIRTUDE DE
SENTENÇA JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO.
(...) TEM-SE, ASSIM, QUE, ENQUADRANDO-SE NAS DÍVIDAS DE
PEQUENO VALOR, PROSSEGUIR-SE-Á NA EXECUÇÃO DO DÉBITO
EXEQUENDO NA FORMA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 100 DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, DANDO-SE CUMPRIMENTO À REGRA
DO CAPUT, QUANDO SUPERADOS FOREM OS LIMITES DA DÍVIDA DE
PEQUENO VALOR.”
DESTARTE, TAMBÉM A PREVISÃO DO ART. 128, §6º, DA LEI N.º 8.213/91,
QUE DISPÕE QUE “O PAGAMENTO SEM PRECATÓRIO, NA FORMA
PREVISTA NESTE ARTIGO, IMPLICA QUITAÇÃO TOTAL DO PEDIDO
CONSTANTE DA PETIÇÃO INICIAL E DETERMINA A EXTINÇÃO DO
PROCESSO”, NÃO OBSTA O INTENTO RECURSAL DA RECORRENTE, VEZ
QUE O PAGAMENTO DA PARCELA INCONTROVERSA DEMANDA A
EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO, DADO O VALOR ENVOLVIDO.
FORTE NESTES ARGUMENTOS, QUE ENCONTRAM AMPARO NA
JURISPRUDÊNCIA MAJORITÁRIA DO STJ, CONHEÇO DO RECURSO E
MONOCRATICAMENTE LHE DOU PROVIMENTO PARA, REFORMANDO A
DECISÃO ATACADA, DEFERIR O PEDIDO DA RECORRENTE DE
REQUISIÇÃO DE EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO NO VALOR DA PARCELA
INCONTROVERSA EM EXECUÇÃO.
INTIME-SE DESTA DECISÃO EM SEU INTEIRO TEOR.
PRECLUSAS AS VIAS RECURSAIS, REMETAM-SE OS AUTOS À COMARCA
DE ORIGEM.
VITÓRIA, 15 DE JUNHO DE 2005.
DES. ARNALDO SANTOS SOUZA
RELATOR

11 REMESSA EX-OFFICIO Nº 35020309999
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA VARA DA FAZ PUB EST MUN V VELHA
PARTE: DIRETOR DO CENTRO DE ESTUDOS SUPLETIVOS DE VITÓRIA
PARTE: DEBORA LEITE VILELA
ADVOGADO: MARILIA MONTEIRO RODRIGUES
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
DECISÃO MONOCRÁTICA
TRATA-SE DE REMESSA NECESSÁRIA APRESENTADA PELO MM. JUIZ DE
DIREITO DA VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL E
ESTADUAL E DE REGISTROS PÚBLICOS DE VILA VELHA/ES, EM RAZÃO
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DE SENTENÇA PROFERIDA NO PRESENTE MANDAMUS, QUE
CONCEDEU A ORDEM, MANTENDO A LIMINAR A SEU TEMPO
DEFERIDA, PARA QUE A IMPETRANTE DÉBORA LEITE VILELA
PRESTASSE O EXAME SUPLETIVO JUNTO AO CENTRO DE ESTUDOS
SUPLETIVOS DE VITÓRIA/ES.
EM QUE PESE A OBRIGATORIEDADE DE REEXAME DOS AUTOS ANTE A
PECULIARIDADE DO CASO CONCRETO, TENHO QUE A PRESENTE
REMESSA DEVA SER EXAMINADA À LUZ DO ART. 557, DO CPC.
A PROPÓSITO, OS SEGUINTES ARESTOS:
“[...]I - A DISCUSSÃO ACERCA DA POSSIBILIDADE DE O RELATOR
DECIDIR O RECURSO INTERPOSTO ISOLADAMENTE, COM FULCRO NO
ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ENCONTRA-SE SUPERADA
NO ÂMBITO DESTA COLENDA TURMA. A JURISPRUDÊNCIA FIRMOU-SE
NO SENTIDO DE QUE, TRATANDO-SE DE RECURSO MANIFESTAMENTE
IMPROCEDENTE, PREJUDICADO, DESERTO, INTEMPESTIVO OU
CONTRÁRIO A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO RESPECTIVO
TRIBUNAL, DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL OU DE TRIBUNAL
SUPERIOR, INOCORRE NULIDADE DA DECISÃO QUANDO O RELATOR
NÃO SUBMETE O FEITO À APRECIAÇÃO DO ÓRGÃO COLEGIADO,
INDEFERINDO MONOCRATICAMENTE O PROCESSAMENTO DO
RECURSO. II - NA VERDADE, A REFORMA MANEJADA PELA LEI 9.756/98,
QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 557 DA LEI PROCESSUAL CIVIL,
TEVE O INTUITO DE DESOBSTRUIR AS PAUTAS DOS TRIBUNAIS,
DANDO PREFERÊNCIA A JULGAMENTOS DE RECURSOS QUE
REALMENTE RECLAMAM APRECIAÇÃO PELO ÓRGÃO COLEGIADO.[...]”
(STJ - AGRG NO RESP 637676 / RS ; 2004/0002133-8 REL. MIN. GILSON
DIPP - QUINTA TURMA - 05/10/2004 - DJ 16.11.2004 P. 317) ”[...]O CAPUT
DO ART. 557 DO CPC AUTORIZA O RELATOR A NEGAR SEGUIMENTO A
RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL, IMPROCEDENTE,
PREJUDICADO OU EM CONFRONTO COM SÚMULA OU COM
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO RESPECTIVO TRIBUNAL, DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, OU DE TRIBUNAL SUPERIOR.[...]” (STJ -
AGRG NO AG 595149 / SP ; REL. MIN. TEORI ALBINO ZAVASCKI -
PRIMEIRA TURMA - 16/11/2004 - DJ 06.12.2004 P. 207) ALÉM DISSO, É
PACÍFICO O ENTENDIMENTO DE QUE O DISPOSITIVO
SUPRAMENCIONADO ALCANÇA A REMESSA EX-OFFICIO, A TEOR DA
SÚMULA 253 DO STJ, QUE TRANSCREVO:
“SÚMULA 253 - O ART. 557 DO CPC, QUE AUTORIZA O RELATOR A
DECIDIR O RECURSO, ALCANÇA O REEXAME NECESSÁRIO.”
EM SUA PEÇA INICIAL (FLS. 05/13), A IMPETRANTE EXPÔS QUE FORA
IMPEDIDA DE REALIZAR OS EXAMES GERAIS VIA SUPLÊNCIA DO
ENSINO MÉDIO, POR NÃO TER A IDADE MÍNIMA DE 18 ANOS, EXIGIDA
PELA LEI DE DIRETRIZES E BASE DA EDUCAÇÃO NACIONAL.
REPORTA-SE AOS ARTIGOS 205 E 208, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL,
PARA JUSTIFICAR QUE TAL IMPEDIMENTO É ATO ILEGAL E AFRONTA
DIREITO LÍQUIDO E CERTO SEU, O QUE JUSTIFICA O PRESENTE WRIT.
ÀS FLS. 29/31, O MAGISTRADO DE PISO CONCEDEU A MEDIDA
LIMINAR PLEITEADA, SENDO QUE A AUTORIDADE TIDA COMO
COATORA FOI NOTIFICADA DESSA DECISÃO ÀS FLS. 35, VERSO.
ÀS FLS. 37/47, A DIRETORA DO CENTRO DE ESTUDOS SUPLETIVOS DE
VITÓRIA PRESTOU AS DEVIDAS INFORMAÇÕES, DANDO CONTA, EM
SUMA, QUE A LEI Nº 9.394/96 NÃO AUTORIZA O PROCEDIMENTO
PRETENDIDO PELA IMPETRANTE.
EM SENTENÇA PROFERIDA ÀS FLS. 56/60, FOI CONCEDIDA A
SEGURANÇA, MANTENDO A LIMINAR DEFERIDA IN LIMINE LITTIS.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE 2º GRAU, ÀS FLS. 40/41, OPINA PELA
DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA, OU SEJA, PELA REFORMA DA DECISÃO
SINGULAR.
POIS BEM. QUANDO SE OBSTA A INSCRIÇÃO DE UM CIDADÃO PARA A
REALIZAÇÃO DO REFERIDO EXAME SUPLETIVO, SOB O PÁLIO
ARGUMENTO DE QUE O MESMO NÃO POSSUI A IDADE MÍNIMA DE 18
ANOS, TAL VEDAÇÃO AFRONTA A NORMA SUPERIOR EM SEU ART. 208,
V, O QUAL DISPÕE EXPRESSAMENTE QUE "O DEVER DO ESTADO COM
A EDUCAÇÃO SERÁ EFETIVADO MEDIANTE A GARANTIA DE ACESSO
AOS NÍVEIS MAIS ELEVADOS DO ENSINO, [...] SEGUNDO A
CAPACIDADE DE CADA UM."

PORTANTO, QUALQUER INTERPRETAÇÃO QUE FOR DADA À LEI N.
9.394/96, LIMITANDO A IDADE, IRÁ DE ENCONTRO AOS DIREITOS
FUNDAMENTAIS DO CIDADÃO, ASSEGURADOS
CONSTITUCIONALMENTE.
ALIÁS, TAL JUÍZO IRÁ DE ENCONTRO À PRÓPRIA LEI DE DIRETRIZES E
BASE DA EDUCAÇÃO NACIONAL, POIS QUE ESTA, EM SEU ART.
4º, V, TRANSCREVE NA ÍNTEGRA O PRECEITO CONSTITUCIONAL ORA
INVOCADO.
SOBRE O TEMA, O SEGUINTE ARESTO:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXAME SUPLETIVO ESPECIAL.
ESTUDANTE MENOR DE 18 ANOS. ART. 38, § 1º, II DA LEI Nº 9394/96.
NOVAS DIRETRIZES E BASES PARA A EDUCAÇÃO. MATÉRIA DE CUNHO
CONSTITUCIONAL EXAMINADA NO TRIBUNAL "A QUO". ACÓRDÃO
RECORRIDO EM HARMONIA COM O POSICIONAMENTO DA PRIMEIRA
TURMA DO STJ.
1. NÃO SE CONHECE DE RECURSO ESPECIAL QUANDO A DECISÃO
ATACADA BASILOU-SE, COMO FUNDAMENTO CENTRAL, EM MATÉRIA
DE CUNHO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL.
2. NÃO OBSTANTE SEJA NECESSÁRIA A EXISTÊNCIA DE UMA
LEGISLAÇÃO QUE NORMATIZE O ACESSO DOS QUE NÃO TIVERAM
OPORTUNAMENTE A CHANCE DE CURSAR OS CURSOS DE 1º E 2º
GRAUS, DEVE-SE TOMAR O CUIDADO DE EVITAR FICAR RESTRITO AO
SENTIDO LITERAL E ABSTRATO DO COMANDO LEGAL. É PRECISO
TRAZÊ-LO, POR MEIO DA INTERPRETAÇÃO E ATENTO AO PRINCÍPIO
DA RAZOABILIDADE, À REALIDADE, TENDO AS VISTAS VOLTADAS
PARA A CONCRETUDE PRÁTICA.
3. AINDA QUE O ARTIGO 26, § 1º, DA LEI 5692/71, DISPONHA COMO
CONDIÇÃO À CONCLUSÃO DO CURSO SUPLETIVO A
COMPLEMENTAÇÃO DA IDADE MÍNIMA DE 18 ANOS, ESTA MESMA LEI,
EM SEU ARTIGO 14, §4º, ESTATUI QUE: "VERIFICADAS AS NECESSÁRIAS
CONDIÇÕES, OS SISTEMAS DE ENSINO PODERÃO ADMITIR A ADOÇÃO
DE CRITÉRIOS QUE PERMITEM AVANÇADOS PROGRESSIVOS DOS
ALUNOS PELA CONJUGAÇÃO DOS ELEMENTOS DE IDADE E
APROVEITAMENTO", E A LEI Nº 9394/96, EM SEU ARTIGO 38, §1º, II,
REDUZIU O LIMITE DE IDADE PARA FINS DE PRESTAÇÃO DO EXAME
SUPLETIVO DE 2º GRAU.
4. IN CAUSU, A ESTUDANTE PRESTOU O EXAME SUPLETIVO ESPECIAL
E EFETIVOU A MATRÍCULA POR FORÇA DA LIMINAR CONCEDIDA, JÁ
ESTANDO CURSANDO PROVAVELMENTE O 2º OU 3º ANO DO CURSO
DE COMUNICAÇÃO SOCIAL. NÃO SE DEVE REVERTER A SITUAÇÃO
CONSOLIDADA SOB PENA DE SE CONTRARIAR O BOM SENSO.
ESTANDO EM CONFLITO A LEI E A JUSTIÇA, O JULGADOR DEVE ESTAR
ATENTO AO ATENDIMENTO DESTA ÚLTIMA.
5. RECURSO NÃO PROVIDO." (STJ, 1ª TURMA, AGR. INST. Nº 501915/ES,
REL. MIN. JOSÉ DELGADO - 30/06/2003, DJU DE 06/08/2003) TAMBÉM
NESTE EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA SÃO INÚMEROS OS JULGADOS
NESTE SENTIDO, VEJAMOS:
"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO -
MANDADO DE SEGURANÇA - REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO
VOLUNTÁRIA - EXAME SUPLETIVO - NEGATIVA DE REALIZAÇÃO -
LIMITE DE IDADE - ARTIGO 38, DA LEI FEDERAL Nº 9.394/96 -
ILEGALIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 208, V, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO.
1- O ART. 38, DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO
NACIONAL, AO CONDICIONAR A REALIZAÇÃO DO EXAME SUPLETIVO
À IDADE DO CANDIDATO, AFRONTA O ART. 4º, DA MESMA LEI, ASSIM
COMO VIOLA O DISPOSTO NO ART. 208, V, DA CARTA FEDERAL.
2- REMESSA CONHECIDA. RECURSO IMPROVIDO. " (REMESSA
EX-OFFICIO E APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO Nº 024039014055.
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA CÍVEL. RELATOR: DES. ANNIBAL DE
REZENDE LIMA. DATA DE JULGAMENTO: 16/12/2003) -0"EMENTA:
APELAÇÃO VOLUNTÁRIA. MANDADO DE SEGURANÇA. MENOR.
APROVAÇÃO EM VESTIBULAR. EXAME SUPLETIVO DESTINADO À
CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. IDADE INCOMPLETA.
HIPÓTESE EXCEPCIONAL. ART. 208, V, CF//88. SITUAÇÃO
CONSOLIDADA. REVERSÃO. IMPOSSIBILIDADE.
RECURSO IMPROVIDO.
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1. NA HIPÓTESE DO ESTUDANTE QUE REVELA CAPACIDADE MENTAL
AVANÇADA EM RELAÇÃO À MÉDIA, SUPERANDO A IDADE BIOLÓGICA,
CONTRARIA O ART. 208, INCISO V, DA CF//88, QUALQUER ATO QUE O
IMPEÇA DE PRESTAR EXAME SUPLETIVO DE 2º GRAU, APÓS TER SIDO
APROVADO EM VESTIBULAR DE CURSO SUPERIOR, SENDO APENAS
INADMISSÍVEL O CASO EM QUE SE PRETENDE SUPRIMIR NÍVEIS
REGULARES DE ESCOLARIDADE ATRAVÉS DO EXAME SUPLETIVO,
PARA, ENTÃO, ALCANÇAR-SE A ANTECIPAÇÃO DA FUTURA
POSSIBILIDADE DE SE PRESTAR O CONCURSO VESTIBULAR.
2. NÃO SE MOSTRA JUSTO, NEM TAMPOUCO LEGAL, DESCONSTITUIR
OS CRÉDITOS ESCOLARES DO IMPETRANTE, AINDA QUE SE ENTENDA
QUE A LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA NÃO O ASSISTIA, AFIGURANDO-SE
UNÂNIME O ENTENDIMENTO DO STJ NO SENTIDO DE SE CONSERVAR
A SITUAÇÃO JÁ CONSOLIDADA, SOB PENA DE SE CONTRARIAR O BOM
SENSO.
3. INEXISTE, IN CASU, VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE,
PORQUE AO CONTRÁRIO DE SE PRETENDER QUE A ADMINISTRAÇÃO
PRATIQUE ATO CONTRÁRIO À NORMA EXPRESSA DA LEI, O QUE SE
BUSCA RESIDE, SIMPLESMENTE, NA HARMONIZAÇÃO DESTA COM
DISPOSIÇÃO CONSTITUCIONAL AGASALHADORA DO DIREITO DO
IMPETRANTE.
4. NA HIPÓTESE SUB JUDICE, NÃO HOUVE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
ISONOMIA AO SER GARANTIDO AO IMPETRANTE, NA ESPECIAL
HIPÓTESE QUE SE CUIDA, A SUBMISSÃO AOS EXAMES SUPLETIVOS,
QUANDO AINDA INCOMPLETA, EMBORA POR IRRISÓRIA DIFERENÇA, A
IDADE LIMITE ESTABELECIDA ABSTRATAMENTE PARA TANTO, UMA
VEZ QUE, ENCONTRANDO-SE O MESMO EM EXCEPCIONAL SITUAÇÃO,
FAZ JUS A ESPECIAL SOLUÇÃO, A QUAL, FRISE-SE, SERÁ IGUALMENTE
APLICÁVEL A TODOS QUE NO MESMO CONTEXTO SE ENCONTREM.
RECURSO IMPROVIDO. " (REMESSA EX-OFFICIO E APELAÇÃO CÍVEL.
PROCESSO Nº 024039018197.
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA CÍVEL. RELATOR: DES. RÔMULO
TADDEI. DATA DE JULGAMENTO: 13/04/2004) "EMENTA: REMESSA
EX-OFFÍCIO - MANDADO DE SEGURANÇA - INSCRIÇÃO NO EXAME
SUPLETIVO DE SEGUNDO GRAU - APROVAÇÃO EM VESTIBULAR -
LIMINAR CONCEDIDA - SITUAÇÃO JURÍDICA IRREVERSÍVEL - APELO
IMPROVIDO.
REMESSA EX-OFFÍCIO IMPROVIDA, EIS QUE TENDO-SE CONSOLIDADA
SITUAÇÃO FÁTICA, DIANTE DA LIMINAR ANTERIORMENTE DEFERIDA,
DESCABIDA A IMPOSIÇÃO DE RESTRIÇÃO TÃO RIGOROSA,
VERDADEIRA PUNIÇÃO, QUE DESESTIMULA O ACESSO AOS NÍVEIS
MAIS ELEVADOS DE ENSINO, SEGUNDO A CAPACIDADE DE CADA UM,
COM INOBSERVÂNCIA A PRECEITO CONSTITUCIONAL-ART.208, V DA
CF." (REMESSA EX-OFFICIO E APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO Nº
024030057541. ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA CÍVEL.
RELATOR: DES. MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU. DATA DE
JULGAMENTO: 30/05/2004) RESTANDO COMPROVADO, IN CASU, QUE
A PROIBIÇÃO DA IMPETRANTE EM REALIZAR O EXAME SUPLETIVO
IMPLICA EM VIOLAÇÃO DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO SEU, POR
PARTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, NÃO HÁ COMO DIVERGIR DA
BEM LANÇADA DECISÃO DE PISO.
PELO EXPOSTO, COM BASE NO ARTIGO 557, DO CPC, ADMITO A
REMESSA E, MONOCRATICAMENTE, CONCEDO A SEGURANÇA TAL
COMO CONSIGNADA NA SENTENÇA DE FLS. 56/60.
PUBLIQUE-SE.
INTIME-SE.
VITÓRIA, 16 DE JUNHO DE 2005.
DES. ARNALDO SANTOS SOUZA
RELATOR

12 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35049003318
AGVTE.: BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - BANESTES
ADVOGADO: GILMAR ZUMAK PASSOS
AGVDO.: ARILDO ANGELO RODRIGUES
ADVOGADO: ALEXANDRE PUPPIM
ADVOGADO: IVON ALCURE DO NASCIMENTO
ADVOGADO: MARCUS FELIPE BOTELHO PEREIRA

AGVDO.: MARIA APARECIDA CRUZ RODRIGUEZ
ADVOGADO: ALEXANDRE PUPPIM
ADVOGADO: IVON ALCURE DO NASCIMENTO
ADVOGADO: MARCUS FELIPE BOTELHO PEREIRA
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
DECISÃO MONOCRÁTICA
TRATA-SE DE AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO EM FACE DE
DECISÃO ANTECIPATÓRIA DOS EFEITOS DA TUTELA FINAL, QUE TEVE
POR FIM AUTORIZAR QUE O CONSUMIDOR, CONTRATANTE DE
FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO, PROMOVESSE O DEPÓSITO JUDICIAL
DOS VALORES QUE REPUTA CONTRATADOS, ALÉM DE VEDAR QUE A
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA INSCREVESSE SEU NOME EM CADASTRO DE
DEVEDORES.
ADUZ O RECORRENTE, EM SEDE PRELIMINAR, QUE A PETIÇÃO INICIAL
É INEPTA, POR DESACOMPANHADA DOS COMPROVANTES DE
PAGAMENTO DAS COTAS CONDOMINIAIS E DE TRIBUTOS E POR NÃO
INDICAR O VALOR INCONTROVERSO (ARTS. 49 E 50, DA LEI N.º
10.931/2004) ; ACRESCENTANDO ALEGAÇÃO DE IMPOSSIBILIDADE
JURÍDICA DO PEDIDO.
ACRESCENTA O AGRAVANTE QUE É LÍCITA A EXECUÇÃO
EXTRAJUDICIAL INSTAURADA E A INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR
EM CADASTRO DE DEVEDORES, ANTE O DESCUMPRIMENTO DO
CONTRATO, ALÉM DE REPUTAR AUSENTES OS PRESSUPOSTOS À
CONCESSÃO DA MEDIDA SATISFATIVA.
TENHO, ASSIM, QUE O RECURSO DESAFIA DECISÃO MONOCRÁTICA
DO RELATOR, EM RAZÃO DE SUA MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA, NA
FORMA PRECONIZADA PELO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 527,
INCISO I, AMBOS DO CPC.
COM EFEITO, LUIZ GUILHERME MARINONI E SÉRGIO CRUZ ARENHART
SÃO CONTUNDENTES NA DEMONSTRAÇÃO DE QUE, EM HIPÓTESES
DE IMPROCEDÊNCIA CLARIVIDENTE, É OPORTUNIZADO AO RELATOR
NEGAR SEGUIMENTO AO RECURSO.
“NÃO É POSSÍVEL DEIXAR DE ENXERGAR QUE O ART. 557 AFIRMA QUE
O RELATOR PODE NEGAR SEGUIMENTO AO RECURSO EM CASO DE
‘MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA’ E ‘CONFRONTO COM SÚMULA OU COM
A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO RESPECTIVO TRIBUNAL, DO
SUPREMO TRIBUNAL, OU DE TRIBUNAL SUPERIOR’. SE É ASSIM, DEVE
O INTÉRPRETE DIZER O QUE É ‘MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA’, NÃO
LHE SENDO LÍCITO AFIRMAR QUE CONFRONTO COM A SÚMULA OU
COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO TRIBUNAL, DE TRIBUNAL
SUPERIOR OU DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, É O MESMO QUE
‘MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA’, POIS SE REALMENTE DE UMA
HIPÓTESE PRETENDESSE TRATAR O LEGISLADOR, NÃO TERIA FEITO
REFERÊNCIA A DUAS.” (MANUAL DO PROCESSO DE CONHECIMENTO.
3.ED., RT, P. 625) O COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA VEM,
NO EXERCÍCIO DE SEU MISTER CONSTITUCIONAL, EXALTANDO A
NECESSIDADE DE APLICAÇÃO DO DISPOSITIVO EM QUESTÃO ÀS
HIPÓTESES DE RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE,
MEDIANTE INVOCAÇÃO DA MENS LEGIS DO MENCIONADO PRECEITO:
“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO UNA DE
RELATOR. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INTELIGÊNCIA A
SUA APLICAÇÃO. PRECEDENTES.
(...) 3. ESSA NOVA SISTEMÁTICA PRETENDEU DESAFOGAR AS PAUTAS
DOS TRIBUNAIS, AO OBJETIVO DE QUE SÓ SEJAM ENCAMINHADOS À
SESSÃO DE JULGAMENTO AS AÇÕES E OS RECURSOS QUE DE FATO
NECESSITEM DE DECISÃO COLEGIADA. OS DEMAIS – A GRANDE
MAIORIA DOS PROCESSOS NOS TRIBUNAIS – DEVEM SER APRECIADOS
O QUANTO E MAIS RÁPIDO POSSÍVEL. DESTARTE, “O RECURSO
MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL, IMPROCEDENTE, PREJUDICADO OU
EM CONFRONTO COM SÚMULA OU COM JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE DO RESPECTIVO TRIBUNAL, DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL, OU DE TRIBUNAL SUPERIOR” DEVEM SER JULGADOS, POR
DECISÃO UNA, PELO PRÓPRIO RELATOR, EM HOMENAGEM AOS TÃO
PERSEGUIDOS PRINCÍPIOS DA ECONOMIA PROCESSUAL E DA
CELERIDADE PROCESSUAL.
(...) ”
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(STJ - AGRG NO RESP 617292/AL - 1ª TURMA - REL. MIN. JOSÉ
DELGADO - J. 18.05.2004 - DJU 14.06.2004) A IMPROCEDÊNCIA DO
RECURSO EM APREÇO É DE FÁCIL CONSTATAÇÃO, PORQUANTO SEJA
O APELO PERMEADO POR INÚMEROS QUESTÕES E ARGUMENTOS.
DE PRIMEIRA PLANA, SUSTENTA O AGRAVANTE PRELIMINARES DE
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO E DE INÉPCIA DA INICIAL
QUE, TODAVIA, NÃO FORAM OBJETO DE APRECIAÇÃO PELA DECISÃO
ATACADA, O QUE IMPEDE, EM VIRTUDE DOS ESTREITOS LIMITES DO
EFEITO DEVOLUTIVO DO RECURSO DE AGRAVO, QUE ESTA CORTE
PRONUNCIE JULGAMENTO RELATIVO ÀS INDIGITADAS QUESTÕES.
ADEMAIS, DIFERENTEMENTE DO QUE ALEGA O RECORRENTE, O ART.
49, DA LEI N.º 10.931/2004, NÃO TORNA OBRIGATÓRIA A
APRESENTAÇÃO DOS COMPROVANTES DE PAGAMENTO DAS COTAS
CONDOMINIAIS E DOS TRIBUTOS INCIDENTES SOBRE O IMÓVEL
FINANCIADO, MAS, APENAS, CONCEDE AO JUÍZO DE ORIGEM A
PRERROGATIVA DE, NA AUSÊNCIA DE TAIS DOCUMENTOS, CASSAR
MEDIDA LIMINAR ANTERIORMENTE CONCEDIDA ACASO ENTENDA
PERTINENTE.
ISTO É, A AUSÊNCIA DOS REFERIDOS COMPROVANTES NÃO
REPERCUTE NO ERROR IN JUDICANDO DA DECISÃO ATACADA, MAS
POSSIBILITA AO MAGISTRADO DE ORIGEM QUE A REAVALIE,
INFORMADO POR ESTES NOVOS CRITÉRIOS.
POR OUTRA BANDA, TAMBÉM NÃO HÁ INÉPCIA DECORRENTE DA
NÃO INDICAÇÃO DO VALOR INCONTROVERSO DO CONTRATO, A
DESPEITO DE O ART. 50, DA LEI N.º 10.931/2004, EFETIVAMENTE
HAVER CRIADO NO ORDENAMENTO NOVA HIPÓTESE DE INÉPCIA DA
PETIÇÃO INICIAL.
ESSA ASSERTIVA DECORRE DA CONSTATAÇÃO, DE FÁCIL VERIFICAÇÃO
NA PETIÇÃO INICIAL, DE QUE O VALOR INCONTROVERSO, AO VER DO
CONSUMIDOR, É AQUELE PAGO ANTES DO REFINANCIAMENTO DA
DÍVIDA, ISTO É, R$ 65,69, O QUAL INCLUSIVE É OBJETO DE DEPÓSITO
JUDICIAL.
ADEMAIS, INVOCA O RECORRENTE LONGO ARRAZOADO NO SENTIDO
DA LEGALIDADE DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL INSTAURADA, SEM
QUE SEQUER HAJA NOTÍCIA DESTA NOS AUTOS, O QUE TORNA TAIS
ARGUMENTOS ABSOLUTAMENTE IRRELEVANTES.
NÃO ASSISTE, PORTANTO, RAZÃO AO RECORRENTE.
NO QUE CONCERNE À ALEGAÇÃO DE LICITUDE DA INSCRIÇÃO DOS
AGRAVADOS EM CADASTRO DE DEVEDORES, NÃO HÁ COMO POSSAM
SER ACOLHIDOS OS FUNDAMENTOS DO AGRAVANTE, VEZ QUE A
JURISPRUDÊNCIA DO STJ É MONÓTONA AO PROCLAMAR QUE
DESCABE A INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR EM CADASTRO DE
PROTEÇÃO AO CRÉDITO, NA HIPÓTESE DE PENDÊNCIA DE AÇÃO
JUDICIAL EM QUE SE DISCUTE A DÍVIDA.
COLHEM-SE NESTE SENTIDO OS SEGUINTES PRECEDENTES: AG NO
RESP 635.999/RS, MIN. LUIZ FUX; AGA 528.484/RS, MIN. JOSÉ DELGADO;
AG NO RESP 363.200/RS, MIN. FRANCISCO FALCÃO; RESP 584.631/PB,
MIN. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS; RESP 457.364/PE, MIN. CASTRO
MEIRA; RESP 285.097/PS, MIN. FRANCIULLI NETTO; AGA 520.678/RS,
MIN.
JORGE SCARTEZZINI; E RESP 562.344/SP, REL. MIN. PAULO MEDINA.
A PROPÓSITO, ESTA CONSTATAÇÃO É SUFICIENTE, AINDA, PARA QUE
SE RECHACE OUTRO ARGUMENTO DO AGRAVANTE, RELATIVO AO
DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO.
COM EFEITO, AS PARCELAS TIDAS COMO INADIMPLIDAS PELO
RECORRENTE SÃO JUSTAMENTE AQUELAS VENCIDAS NO PERÍODO
COMPREENDIDO ENTRE A SUBSCRIÇÃO DA PETIÇÃO INICIAL PELOS
PATRONOS DO RECORRIDO (FLS. 67) E A DECISÃO ANTECIPATÓRIA
DA TUTELA FINAL (FLS. 137), O QUE DEMONSTRA A FRAGILIDADE DE
SEUS ARGUMENTOS.
POR FIM, NO QUE TANGE AOS REQUISITOS À ANTECIPAÇÃO DOS
EFEITOS DA TUTELA, SUA PRESENÇA É DE CONSTATAÇÃO SOBEJA, JÁ
QUE A ALTERAÇÃO DA PRESTAÇÃO DEVIDA PELOS AGRAVADOS (DE
R$ 65,69 PARA R$ 3.207,20) DOTA SEUS ARGUMENTOS DE
VEROSSIMILHANÇA, AO PASSO QUE O RISCO DA CARACTERIZAÇÃO
DA MORA, CONSUBSTANCIA A IMINÊNCIA DA CONSUMAÇÃO DE
DANO DE DIFÍCIL REPARAÇÃO.

NOVAMENTE NÃO ASSISTE RAZÃO AO AGRAVANTE.
RESTA, PORTANTO, SOBEJAMENTE VERIFICADA A IMPROCEDÊNCIA
DO RECURSO, RAZÃO PELA QUAL, COM ARRIMO NO ART. 557
COMBINADO COM O ART. 527, INCISO I, AMBOS DO CPC, LHE NEGO
SEGUIMENTO.
INTIME-SE DESTA DECISÃO EM SEU INTEIRO TEOR.
PRECLUSAS AS VIAS RECURSAIS, REMETAM-SE OS AUTOS À COMARCA
DE ORIGEM.
VITÓRIA, 27 DE JUNHO DE 2005.
DES. ARNALDO SANTOS SOUZA
RELATOR

13 REMESSA EX-OFFICIO Nº 24030212757
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA 1ª V FAZ PUB EST DE VITÓRIA
PARTE: IPAJM
ADVOGADO: NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO
PARTE: NACIRA ALVES CAXIAS
ADVOGADO: GILMAR LOZER PIMENTEL
ADVOGADO: JADER FERREIRA GUIMARAES
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 24030212757
APTE.: IPAJM
APDO.: NACIRA ALVES CAXIAS
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
DECISÃO MONOCRÁTICA
CUIDA-SE DE REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO INTERPOSTA EM
FACE DE SENTENÇA CONCESSIVA DE SEGURANÇA, QUE RESGUARDOU
O DIREITO LÍQUIDO E CERTO DA APELADA DE QUE SEJA ACRESCIDO
A SEUS VENCIMENTOS BÁSICOS, PARA FINS DE CÁLCULO DAS
VANTAGENS PESSOAIS, O VALOR RELATIVO À GRATIFICAÇÃO DE
PRODUTIVIDADE DOS SERVIDORES DO GRUPO TAF.
O APELO INTERPOSTO SE FUNDA EM PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE
PASSIVA AD CAUSAM DA ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES ESTADUAIS E, NO MÉRITO, NA ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA
DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO A SER RESGUARDADO.
A QUESTÃO EM APREÇO, COMO SE SABE, JÁ FOI AMPLAMENTE
SUBMETIDA AO COLEGIADO, QUE SE PRONUNCIOU
DEFINITIVAMENTE SOBRE O TEMA, O QUE DEMONSTRA QUE O
RECURSO EM APELO DESAFIA DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR,
EM RAZÃO DA EXISTÊNCIA DE JURISPRUDÊNCIA DA CORTE LOCAL, NA
FORMA PRECONIZADA PELO ART. 557 CPC.
O COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA VEM, NO EXERCÍCIO DE
SEU MISTER CONSTITUCIONAL, EXALTANDO A NECESSIDADE DE
APLICAÇÃO DO DISPOSITIVO EM QUESTÃO NAS HIPÓTESES DE
RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL, MEDIANTE INVOCAÇÃO
DA MENS LEGIS DO MENCIONADO PRECEITO:
“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO UNA DE
RELATOR. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INTELIGÊNCIA A
SUA APLICAÇÃO. PRECEDENTES.
(...) 2. “O RELATOR NEGARÁ SEGUIMENTO A RECURSO
MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL, IMPROCEDENTE, PREJUDICADO OU
EM CONFRONTO COM SÚMULA OU COM JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE DO RESPECTIVO TRIBUNAL, DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL, OU DE TRIBUNAL SUPERIOR”. (CPC, ART. 557).
3. ESSA NOVA SISTEMÁTICA PRETENDEU DESAFOGAR AS PAUTAS DOS
TRIBUNAIS, AO OBJETIVO DE QUE SÓ SEJAM ENCAMINHADOS À
SESSÃO DE JULGAMENTO AS AÇÕES E OS RECURSOS QUE DE FATO
NECESSITEM DE DECISÃO COLEGIADA. OS DEMAIS – A GRANDE
MAIORIA DOS PROCESSOS NOS TRIBUNAIS – DEVEM SER APRECIADOS
O QUANTO E MAIS RÁPIDO POSSÍVEL. DESTARTE, “O RECURSO
MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL, IMPROCEDENTE, PREJUDICADO OU
EM CONFRONTO COM SÚMULA OU COM JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE DO RESPECTIVO TRIBUNAL, DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL, OU DE TRIBUNAL SUPERIOR” DEVEM SER JULGADOS, POR
DECISÃO UNA, PELO PRÓPRIO RELATOR, EM HOMENAGEM AOS TÃO
PERSEGUIDOS PRINCÍPIOS DA ECONOMIA PROCESSUAL E DA
CELERIDADE PROCESSUAL.
(...) ”
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(STJ - AGRG NO RESP 617292/AL - 1ª TURMA - REL. MIN. JOSÉ
DELGADO - J. 18.05.2004 - DJU 14.06.2004) A IMPROCEDÊNCIA DO
RECURSO EM APREÇO PODE SER VERIFICADA SOB QUALQUER ÓTICA
DE ANÁLISE, SENÃO VEJAMOS.
DE PRIMEIRA PLANA, NÃO HÁ COMO POSSA SER ACOLHIDA A
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE AD CAUSAM, EM VIRTUDE DE RESTAR
PACÍFICO NA JURISPRUDÊNCIA MAIS RECENTE DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO QUE "SENDO O DIRETOR DO IPAJM O
RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DOS DESCONTOS OBJETOS DO WRIT,
RESTA COMPROVADA A SUA PERTINÊNCIA SUBJETIVA PARA A
DEMANDA" (MS N.º 100.030.036.360, REL. DES. ALEMER FERRAZ
MOULIN).
ADEMAIS, O SUPOSTO PARADIGMA INVOCADO PELO RECORRENTE
FOI CUNHADO EM SITUAÇÃO CONFLITUOSA DISTINTA DA PRESENTE,
ALÉM DE NÃO REPRESENTAR O ENTENDIMENTO MAJORITÁRIO DO
EGRÉGIO TJES.
NO QUE TANGE, POR OUTRO LADO, À QUESTÃO DE FUNDO, AS
CHANCES DE ÊXITO DO APELO SÃO AINDA MENORES, EM
DECORRÊNCIA DE SER MONÓTONO O ENTENDIMENTO DESTE
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESTE ESTADO NO SENTIDO DE QUE "A
GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE INTEGRA OS VENCIMENTOS DOS
FUNCIONÁRIOS DA ÁREA DE TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO E
FISCALIZAÇÃO (GRUPO TAF) DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, PARA
EFEITO DE CÁLCULO DAS RESPECTIVAS VANTAGENS PESSOAIS" (TJES,
REMESSA N.º 024.980.180.749, 1ª CÂMARA CÍVEL, REL. DES. ARNALDO
SANTOS SOUZA, J, 09.03.2005, DJ 16.05.2005).
ESTE ENTENDIMENTO FOI ESPOSADO, AINDA, NO SEGUINTE ARESTO:
"CONFORME JÁ DECIDIDO EM DIVERSOS JULGADOS, PACIFICADO
ESTÁ QUE A GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE POSSUI CARÁTER DE
VENCIMENTO E QUE SOBRE ELA INCIDEM AS VANTAGENS PESSOAIS,
FAZENDO JUS À SUA PERCEPÇÃO TANTO OS SERVIDORES ATIVOS
QUANTO OS INATIVOS. A PRETENSÃO AUTORAL NÃO CONTRARIA O
DISPOSTO NOS ARTIGOS 37 DA CF E 17 DO ADCT. ISSO SE DÁ, UMA
VEZ QUE AS VANTAGENS PESSOAIS INCIDENTES SOBRE A
GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE NÃO SÃO VANTAGENS
PERCEBIDAS AO MESMO TÍTULO OU POR IDÊNTICO FUNDAMENTO, JÁ
QUE DIZEM RESPEITO À GRATIFICAÇÃO DE ASSIDUIDADE E POR
TEMPO DE SERVIÇO" (TJES, REMESSA N.º 024.010.081.677, 4ª CÂMARA
CÍVEL, REL. DES. MANOEL ALVES RABELO, J. 06.04.2004, DJ 30.08.2004).
PARA AFASTAR, DE MODO COMPLETO, A POSSIBILIDADE DE
PROCEDÊNCIA DO RECURSO EM QUESTÃO, INVOCO, POR FIM,
ARESTO DO TRIBUNAL PLENO DESTA CORTE, QUE ACOMPANHOU
INTEGRALMENTE A MANIFESTAÇÃO DAS CÂMARAS ISOLADAS:
"MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - PRELIMINAR -
DECADÊNCIA - PRAZO DE 120 (CENTO E VINTE) DIAS - CONTADOS DA
CIÊNCIA DO ATO IMPUGNADO - ATO ATACADO RENOVA A CADA MÊS
- PRELIMINAR REJEITADA - PRELIMINAR - AUSÊNCIA DE DIREITO
LIQUIDO E CERTO - MATÉRIA DE MÉRITO - PRELIMINAR REJEITADA.
MÉRITO - GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE - SERVIDORES
PÚBLICOS DO ESTADO - AGENTE DE TRIBUTOS ESTADUAIS -
INTEGRAÇÃO AOS VENCIMENTOS PARA TODOS OS EFEITOS - INCIDE
SOBRE AS VANTAGENS PESSOAIS - NÃO APLICABILIDADE DO ART. 37,
INCISO XIV DA CF/88 - GRATIFICAÇÃO QUE INTEGRA O VENCIMENTO
BASE - CONCEDER A SEGURANÇA. NO ÂMBITO DESTE EGRÉGIO
TRIBUNAL, O ENTENDIMENTO UNANIME, E QUE AS VANTAGENS DE
CARÁTER PESSOAL (ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO E
ASSIDUIDADE) DEVEM INCIDIR SOBRE A GRATIFICAÇÃO DE
PRODUTIVIDADE. EFETIVAMENTE SÃO COMPONENTES DO
SALÁRIO-BASE."
(TJES, MS N.º 100.000.024.917, TRIBUNAL PLENO, REL. DES. WELINGTON
DA COSTA CITTY, J. 15.03.2001) ASSIM, TENDO EM VISTA QUE O
RECURSO SE AFIGURA EM MANIFESTO CONFRONTO COM A
JURISPRUDÊNCIA MANSA DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, LHE
NEGO SEGUIMENTO, COM ESTEIO NAS PRESCRIÇÕES DO ART. 557, DO
CPC.
PREJUDICADA A REMESSA NECESSÁRIA.
INTIME-SE DESTA DECISÃO EM SEU INTEIRO TEOR.

PRECLUSAS AS VIAS RECURSAIS, REMETAM-SE OS AUTOS À COMARCA
DE ORIGEM.
VITÓRIA, 3 DE JUNHO DE 2005.
DES. ARNALDO SANTOS SOUZA
RELATOR

14 APELAÇÃO CÍVEL Nº 24990003261
APTE.: LAILSON BICARIO
ADVOGADO: JADER NOGUEIRA
APDO.: INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO: SERGIO ROBERTO LEAL DOS SANTOS
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
DECISÃO MONOCRÁTICA
CUIDA-SE DE APELAÇÃO INTERPOSTA EM FACE DE SENTENÇA
DEFINITIVA QUE, AMPARADA EM PROVA PERICIAL QUE ATESTOU A
HIGIDEZ DA CAPACIDADE LABORATIVA DO APELANTE, JULGOU
IMPROCEDENTE PEDIDO FORMULADO EM AÇÃO ACIDENTÁRIA.
O APELO SE FUNDA, EXCLUSIVAMENTE, NA ALEGAÇÃO DE QUE
ESTEJAM COMPROVADOS OS REQUISITOS DO NEXO CAUSAL E DA
EFICÁCIA INCAPACITANTE DA MOLÉSTIA, O QUE REPERCUTIRIA NO
ACOLHIMENTO DO PEDIDO.
ESSES SÃO OS SIMPLÓRIOS CONTORNOS DA DEMANDA.
TENHO, ASSIM, QUE OS RECURSOS DESAFIAM DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR, EM RAZÃO DA MANIFESTA
IMPROCEDÊNCIA DE AMBOS (DO AGRAVO RETIDO E DA APELAÇÃO),
NA FORMA PRECONIZADA PELO ART. 557 CPC.
COM EFEITO, LUIZ GUILHERME MARINONI E SÉRGIO CRUZ ARENHART
SÃO CONTUNDENTES NA DEMONSTRAÇÃO DE QUE, EM HIPÓTESES
DE IMPROCEDÊNCIA CLARIVIDENTE, É OPORTUNIZADO AO RELATOR
NEGAR SEGUIMENTO AO RECURSO.
“NÃO É POSSÍVEL DEIXAR DE ENXERGAR QUE O ART. 557 AFIRMA QUE
O RELATOR PODE NEGAR SEGUIMENTO AO RECURSO EM CASO DE
‘MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA’ E ‘CONFRONTO COM SÚMULA OU COM
A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO RESPECTIVO TRIBUNAL, DO
SUPREMO TRIBUNAL, OU DE TRIBUNAL SUPERIOR’. SE É ASSIM, DEVE
O INTÉRPRETE DIZER O QUE É ‘MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA’, NÃO
LHE SENDO LÍCITO AFIRMAR QUE CONFRONTO COM A SÚMULA OU
COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO TRIBUNAL, DE TRIBUNAL
SUPERIOR OU DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, É O MESMO QUE
‘MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA’, POIS SE REALMENTE DE UMA
HIPÓTESE PRETENDESSE TRATAR O LEGISLADOR, NÃO TERIA FEITO
REFERÊNCIA A DUAS.” (MANUAL DO PROCESSO DE CONHECIMENTO.
3.ED., RT, P. 625) O COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA VEM,
NO EXERCÍCIO DE SEU MISTER CONSTITUCIONAL, EXALTANDO A
NECESSIDADE DE APLICAÇÃO DO DISPOSITIVO EM QUESTÃO NAS
HIPÓTESES DE RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE,
MEDIANTE INVOCAÇÃO DA MENS LEGIS DO MENCIONADO PRECEITO:
“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO UNA DE
RELATOR. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INTELIGÊNCIA A
SUA APLICAÇÃO. PRECEDENTES.
(...) 2. “O RELATOR NEGARÁ SEGUIMENTO A RECURSO
MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL, IMPROCEDENTE, PREJUDICADO OU
EM CONFRONTO COM SÚMULA OU COM JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE DO RESPECTIVO TRIBUNAL, DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL, OU DE TRIBUNAL SUPERIOR”. (CPC, ART. 557).
3. ESSA NOVA SISTEMÁTICA PRETENDEU DESAFOGAR AS PAUTAS DOS
TRIBUNAIS, AO OBJETIVO DE QUE SÓ SEJAM ENCAMINHADOS À
SESSÃO DE JULGAMENTO AS AÇÕES E OS RECURSOS QUE DE FATO
NECESSITEM DE DECISÃO COLEGIADA. OS DEMAIS – A GRANDE
MAIORIA DOS PROCESSOS NOS TRIBUNAIS – DEVEM SER APRECIADOS
O QUANTO E MAIS RÁPIDO POSSÍVEL. DESTARTE, “O RECURSO
MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL, IMPROCEDENTE, PREJUDICADO OU
EM CONFRONTO COM SÚMULA OU COM JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE DO RESPECTIVO TRIBUNAL, DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL, OU DE TRIBUNAL SUPERIOR” DEVEM SER JULGADOS, POR
DECISÃO UNA, PELO PRÓPRIO RELATOR, EM HOMENAGEM AOS TÃO

75          Quarta-Feira       06 de Julho de 2005              Edição nº 2627           D.J. ESPÍRITO SANTO



PERSEGUIDOS PRINCÍPIOS DA ECONOMIA PROCESSUAL E DA
CELERIDADE PROCESSUAL.
(...) ”
0 (STJ - AGRG NO RESP 617292/AL - 1ª TURMA - REL. MIN. JOSÉ
DELGADO - J. 18.05.2004 - DJU 14.06.2004) A FLAGRANTE
IMPROCEDÊNCIA DO RECURSO É DE FÁCIL VERIFICAÇÃO, SENÃO
VEJAMOS:
O LAUDO PERICIAL DE FLS. 96/99, APESAR DE ATESTAR “DIMINUIÇÃO
DISCRETA DO 3º E 4º QUIRODÁTILOS ESQUERDOS”, ASSEVEROU
ACERCA DA CONDIÇÃO FÍSICA DO RECORRENTE: “FORÇA DA MÃO
MANTIDA. AUSÊNCIA DE RESTRIÇÃO DE MOVIMENTOS.
ARTICULAÇÕES LIVRES”, CONCLUINDO QUE “FOI ERALIZADA
PROPEDÊUTICA COMPETENTE, LEVANDO A UM RESULTADO DE
EXCELENTE QUALIDADE E APÓS A CONSOLIDAÇÃO DAS LESÕES NÃO
OCASIONOU QUALQUER RESTRIÇÃO DO SEGMENTO AFETADO, E POR
CONSEGUINTE SEM A OCORRÊNCIA DE LIMITAÇÃO LABORAL”.
DE MODO MAIS CONTUNDENTE, AO APRECIAR OS QUESITOS
FORMULADOS PELAS PARTES, ASSEVEROU O PERITO MÉDICO: “NÃO
OCORRE QUALQUER ALTERAÇÃO DA CAPACIDADE LABORATIVA”.
PRONUNCIANDO-SE, POR SUA VEZ, SOBRE QUESITOS SUPLEMENTARES
FORMULADOS PELO APELANTE, O LAUDO PERICIAL DIAGNOSTICOU
“EM DEFINITIVO AFIRMO QUE O REQUERENTE ENCONTRA-SE EM
PLENA CAPACIDADE LABORATIVA” (FLS. 107).
ORA, A PROVA TÉCNICA FOI CABAL E PEREMPTÓRIA AO AFASTAR
REQUISITO À CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA, CONSISTENTE NA
REDUÇÃO DA CAPACIDADE LABORAL, IMPONDO JUÍZO DE
IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO.
POR OUTRO LADO, NÃO HÁ COMO POSSAM SER ACOLHIDOS OS
ARGUMENTOS AVIADOS NO APELO, SEGUNDO OS QUAIS ESTARIAM
VERIFICADOS OS REQUISITOS DO NEXO CAUSAL E DA
INCAPACIDADE, EM VIRTUDE DE QUE OS MESMOS NÃO SE
ENCONTRAM AMPARADOS PELO ARCABOUÇO PROBATÓRIO
COLHIDO.
LOGO, TAMBÉM A APELAÇÃO É FLAGRANTEMENTE IMPROCEDENTE.
ÓBVIA, ASSIM, A MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA DO RECURSO EM
APREÇO, RAZÃO PELA QUAL, COM FULCRO NO ART. 557 CPC, LHE
NEGO SEGUIMENTO.
INTIME-SE DESTA DECISÃO EM SEU INTEIRO TEOR.
PRECLUSAS AS VIAS RECURSAIS, REMETAM-SE OS AUTOS À COMARCA
DE ORIGEM.
VITÓRIA, 16 DE JUNHO DE 2005.
DES. ARNALDO SANTOS SOUZA
RELATOR

15 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35059000303
AGVTE.: LESTE BRASILEIRA IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
ADVOGADO: LUIZ ALBERTO DELLAQUA
AGVDO.: CLAUDIO FERNANDES LEAL
ADVOGADO: GUSTAVO GIUBERTI LARANJA
ADVOGADO: VINICIUS JOSE LOPES COUTINHO
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
DECISÃO MONOCRÁTICA
TRATA-SE DE RECURSO DE AGRAVO, EM SUA MODALIDADE
INSTRUMENTAL, INTERPOSTO EM FACE DE INTERLOCUTÓRIA QUE
INDEFERIU, NA FASE INSTRUTÓRIA DE EMBARGOS DE DEVEDOR, O
PEDIDO DA AGRAVANTE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL E DE
QUEBRA DE SIGILO FISCAL DO AGRAVADO.
AS MENCIONADAS PROVIDÊNCIAS SE PRESTARIAM,
RESPECTIVAMENTE, A APURAR A CORRESPONDÊNCIA ENTRE AS
DATAS DE ASSINATURA E PREENCHIMENTO DE CHEQUE E A
COMPROVAR A INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO QUE POSSA
VALIDAR O TÍTULO DE CRÉDITO QUE INSTRUI A EXECUÇÃO.
O INTENTO DA AGRAVANTE É, EM ÚLTIMA RATIO, DEMONSTRAR
PRÁTICA USURÁRIA DO AGRAVADO, O QUE DESTITUIRIA DE
VALIDADE O TÍTULO DE CRÉDITO QUE AMPARA A EXECUÇÃO EM
APREÇO.

TENHO, ASSIM, QUE O RECURSO DESAFIA DECISÃO MONOCRÁTICA
DO RELATOR, EM RAZÃO DE SUA MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA, NA
FORMA PRECONIZADA PELO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 527,
INCISO I, AMBOS DO CPC.
COM EFEITO, LUIZ GUILHERME MARINONI E SÉRGIO CRUZ ARENHART
SÃO CONTUNDENTES NA DEMONSTRAÇÃO DE QUE, EM HIPÓTESES
DE IMPROCEDÊNCIA CLARIVIDENTE, É OPORTUNIZADO AO RELATOR
NEGAR SEGUIMENTO AO RECURSO.
“NÃO É POSSÍVEL DEIXAR DE ENXERGAR QUE O ART. 557 AFIRMA QUE
O RELATOR PODE NEGAR SEGUIMENTO AO RECURSO EM CASO DE
‘MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA’ E ‘CONFRONTO COM SÚMULA OU COM
A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO RESPECTIVO TRIBUNAL, DO
SUPREMO TRIBUNAL, OU DE TRIBUNAL SUPERIOR’. SE É ASSIM, DEVE
O INTÉRPRETE DIZER O QUE É ‘MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA’, NÃO
LHE SENDO LÍCITO AFIRMAR QUE CONFRONTO COM A SÚMULA OU
COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO TRIBUNAL, DE TRIBUNAL
SUPERIOR OU DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, É O MESMO QUE
‘MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA’, POIS SE REALMENTE DE UMA
HIPÓTESE PRETENDESSE TRATAR O LEGISLADOR, NÃO TERIA FEITO
REFERÊNCIA A DUAS.” (MANUAL DO PROCESSO DE CONHECIMENTO.
3.ED., RT, P. 625) O COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA VEM,
NO EXERCÍCIO DE SEU MISTER CONSTITUCIONAL, EXALTANDO A
NECESSIDADE DE APLICAÇÃO DO DISPOSITIVO EM QUESTÃO ÀS
HIPÓTESES DE RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE,
MEDIANTE INVOCAÇÃO DA MENS LEGIS DO MENCIONADO PRECEITO:
“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO UNA DE
RELATOR. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INTELIGÊNCIA A
SUA APLICAÇÃO. PRECEDENTES.
(...) 3. ESSA NOVA SISTEMÁTICA PRETENDEU DESAFOGAR AS PAUTAS
DOS TRIBUNAIS, AO OBJETIVO DE QUE SÓ SEJAM ENCAMINHADOS À
SESSÃO DE JULGAMENTO AS AÇÕES E OS RECURSOS QUE DE FATO
NECESSITEM DE DECISÃO COLEGIADA. OS DEMAIS – A GRANDE
MAIORIA DOS PROCESSOS NOS TRIBUNAIS – DEVEM SER APRECIADOS
O QUANTO E MAIS RÁPIDO POSSÍVEL. DESTARTE, “O RECURSO
MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL, IMPROCEDENTE, PREJUDICADO OU
EM CONFRONTO COM SÚMULA OU COM JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE DO RESPECTIVO TRIBUNAL, DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL, OU DE TRIBUNAL SUPERIOR” DEVEM SER JULGADOS, POR
DECISÃO UNA, PELO PRÓPRIO RELATOR, EM HOMENAGEM AOS TÃO
PERSEGUIDOS PRINCÍPIOS DA ECONOMIA PROCESSUAL E DA
CELERIDADE PROCESSUAL.
(...) ”
(STJ - AGRG NO RESP 617292/AL - 1ª TURMA - REL. MIN. JOSÉ
DELGADO - J. 18.05.2004 - DJU 14.06.2004) A IMPROCEDÊNCIA DO
RECURSO EM APREÇO É DE FÁCIL CONSTATAÇÃO.
SEGUNDO MONÓTONO ENTENDIMENTO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, “NÃO HÁ CERCEAMENTO DE DEFESA NA DECISÃO QUE AO
ENTENDER DESPICIENDA A PROVA REQUERIDA, NEGA A SUA
PRODUÇÃO, MORMENTE QUANDO OUTROS MEIOS DE PROVAS
BASTANTES INSTRUEM O PROCESSO” (STJ, RESP 480.697/RJ, REL. MIN.
NANCY ANDRIGHI).
NO MESMO SENTIDO, POSICIONA-SE O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
AO PROCLAMAR QUE “NÃO HÁ AFRONTA À GARANTIA DA AMPLA
DEFESA NO INDEFERIMENTO DE PROVA DESNECESSÁRIA OU
IRRELEVANTE” (STF, RÉ 345.580/SP, REL. MIN. SEPÚLVEDA PERTENCE).
NESTE DIAPASÃO, A APURAÇÃO DO ERROR IN JUDICANDO
APONTADO PELA AGRAVANTE DEMANDA, APENAS, A CONSTATAÇÃO
DA PERTINÊNCIA DAS PROVAS CUJA PRODUÇÃO PRETENDIA A
RECORRENTE.
NO QUE TANGE À PROVA PERICIAL, MOSTRA-SE ESTA
ABSOLUTAMENTE IRRELEVANTE, VEZ QUE SE PRESTA A COMPROVAR
SUPOSTA EMISSÃO DE TÍTULO DE CRÉDITO (CHEQUE) EM BRANCO.
ORA, A EMISSÃO DE CHEQUE EM BRANCO E SEU POSTERIOR
PREENCHIMENTO PELO CREDOR, NÃO REPERCUTE EM PRÁTICA
ILÍCITA, DESDE QUE SIGA OS LIMITES DO NEGÓCIO PACTUADO PELAS
PARTES (CF. RESP 69.895/SP), BEM COMO NÃO COMPROVA A PRÁTICA
USURÁRIA PELO CREDOR.
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POR OUTRO LADO, A QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO DO RECORRIDO
TAMBÉM NÃO SE PRESTA À COMPROVAÇÃO DA USURA, VEZ QUE O
CREDOR NÃO É, AO MENOS SOB A ÓTICA CIVIL, OBRIGADO A
PROMOVER O LANÇAMENTO FISCAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS QUE
FIRME.
ISTO É, A MERA AUSÊNCIA DE REGISTRO DE NEGÓCIO JURÍDICO EM
DECLARAÇÃO DE RENDA, PARA FINS DE TRIBUTAÇÃO, NÃO É
DEMONSTRATIVO DA INEXISTÊNCIA DE AVENÇA ENTRE AS PARTES.
POR OUTRO LADO, OS TÍTULOS DE CRÉDITO SE CARACTERIZAM PELO
PRINCÍPIO DA AUTONOMIA, SEGUNDO O QUAL SÃO OS MESMOS, EM
REGRA, VÁLIDOS INDEPENDENTEMENTE DA DEMONSTRAÇÃO DO
NEGÓCIO JURÍDICO QUE LHES SERVIU DE LASTRO OU CAUSA.
ALÉM DISSO, AS PROVAS VISADAS PELA AGRAVANTE PODEM SER
PRODUZIDAS POR OUTROS MEIOS DISPONÍVEIS, O QUE TORNA
INADMISSÍVEL A QUEBRA DE SIGILO FISCAL INTENTADA,
ESPECIALMENTE EM DECORRÊNCIA DA APLICAÇÃO ANALÓGICA DO
ART. 2º, INCISO II, DA LEI N.º 9.296/96, QUE VEDA INTERCEPTAÇÕES
TELEFÔNICAS QUANDO “A PROVA PUDER SER FEITA POR OUTROS
MEIOS DISPONÍVEIS”.
COM EFEITO, A DEMONSTRAÇÃO DA PRÁTICA DE USURA
CONDICIONA-SE, A PRIORI, TÃO SOMENTE À COMPROVAÇÃO DOS
VALORES CONTRATADOS EM MÚTUO E DO TOTAL PAGO PELO
MUTUÁRIO, COM O QUE SE ALCANÇA, COM EXTREMA FACILIDADE, A
TAXA DE JUROS APLICADA ENTRE AS PARTES.
ESTAS RAZÕES DEMONSTRAM QUE NÃO INCORRE EM QUALQUER
VÍCIO A DECISÃO PROFLIGADA, JÁ QUE INDEFERE A PRODUÇÃO DE
PROVAS QUE SE DEMONSTRAM IMPERTINENTES À SOLUÇÃO DO
CONFLITO DE INTERESSES, CONSOANTE ENTENDIMENTO UNÍSSONO
DA JURISPRUDÊNCIA DE NOSSOS TRIBUNAIS SUPERIORES.
RESTA, PORTANTO, SOBEJAMENTE VERIFICADA A IMPROCEDÊNCIA
DO RECURSO, RAZÃO PELA QUAL, COM ARRIMO NO ART. 557
COMBINADO COM O ART. 527, INCISO I, AMBOS DO CPC, LHE NEGO
SEGUIMENTO.
INTIME-SE DESTA DECISÃO EM SEU INTEIRO TEOR.
PRECLUSAS AS VIAS RECURSAIS, REMETAM-SE OS AUTOS À COMARCA
DE ORIGEM.
VITÓRIA, 14 DE JUNHO DE 2005.
DES. ARNALDO SANTOS SOUZA
RELATOR

16 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059002469
AGVTE.: ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELETRICAS S/A
ADVOGADO: ALESSANDRA PIOLI
ADVOGADO: IMERO DEVENS
ADVOGADO: IMERO DEVENS JUNIOR
ADVOGADO: MARCELO PAGANI DEVENS
ADVOGADO: ORLANDO DE OLIVEIRA GIANORDOLI
ADVOGADO: RICARDO MELHORATO GRILO
AGVDO.: LEILA FREIRE DE SOUZA
ADVOGADO: ALOIR ZAMPROGNO FILHO
ADVOGADA: ÂNDREA CARLA ZANI
ADVOGADO: ANTONIO AUGUSTO DALAPICOLA SAMPAIO
ADVOGADO: JOAO BATISTA DALAPICOLA SAMPAIO
ADVOGADO: JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO SAMPAIO NETTO
ADVOGADO: ROSEMARY M DE PAULA
ADVOGADO: SEDNO ALEXANDRE PELISSARI
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
DECISÃO MONOCRÁTICA
TRATA-SE DE RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
CONTRA DECISÃO PROFERIDA PELA MMª. JUÍZA DE DIREITO DA VARA
ESPECIALIZADA DE ACIDENTE DO TRABALHO DE VITÓRIA/ES QUE
DECLINOU DE SUA COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR E JULGAR
DEMANDA INDENIZATÓRIA DECORRENTE DE ACIDENTE DE
TRABALHO, DETERMINANDO A REMESSA DOS AUTOS PARA UMA DAS
VARAS DA JUSTIÇA DO TRABALHO, DA 17ª REGIÃO.

EM QUE PESE A FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA, TENHO
QUE O PRESENTE RECURSO DEVA SER EXAMINADO À LUZ DO ART.
557, § 1º-A, DO CPC.
A PROPÓSITO, ACERCA DESTE DISPOSITIVO ATENTE-SE PARA OS
SEGUINTES ARESTOS:
“[...]NOS TERMOS DO ARTIGO 557, § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, COM A REDAÇÃO QUE LHE FOI DADA PELA LEI 9.756/98; ‘SE A
DECISÃO RECORRIDA ESTIVER EM MANIFESTO CONFRONTO COM
SÚMULA OU COM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, OU DE TRIBUNAL SUPERIOR, O RELATOR PODERÁ
DAR PROVIMENTO AO RECURSO.’ ASSIM SENDO, NÃO EXISTE A
IRREGULARIDADE APONTADA.[...]” (STJ-AGRG NO AG 593596/RJ; REL.
MIN. GILSON DIPP - QUINTA TURMA - 21/09/2004 - DJ: 03.11.2004, P.
229) ”[...]O LEGISLADOR, AO DAR NOVA REDAÇÃO AO ART. 557 DO
CPC, DEU TRATAMENTO DIFERENCIADO AO RELATOR PARA, DE
FORMA SINGULAR, NEGAR OU DAR PROVIMENTO A RECURSO. NA
SEGUNDA HIPÓTESE (§ 1º-A), RESTRINGIU A ATUAÇÃO DO RELATOR,
QUE SOMENTE PODERÁ FAZÊ-LO SE A DECISÃO ESTIVER EM
EVIDENTE CONFRONTO COM SÚMULA OU COM A JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE DOS TRIBUNAIS SUPERIORES.[...]” (STJ-RESP 539839/RS;
REL. MIN. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA - QUINTA TURMA - 16/09/2004 -
DJ: 18.10.2004, P. 323) POIS BEM. SABE-SE QUE, TRADICIONALMENTE,
COMPETE À JUSTIÇA ESTADUAL PROCESSAR E JULGAR AS CHAMADAS
AÇÕES ACIDENTÁRIAS E QUE, EM DECORRÊNCIA DESSA TRADIÇÃO, O
STF EDITOU A SEGUINTE SÚMULA:
"SÚMULA 501 - COMPETE À JUSTIÇA ORDINÁRIA ESTADUAL O
PROCESSO E O JULGAMENTO, EM AMBAS AS INSTÂNCIAS, DAS CAUSAS
DE ACIDENTE DO TRABALHO, AINDA QUE PROMOVIDAS CONTRA A
UNIÃO, SUAS AUTARQUIAS, EMPRESAS PÚBLICAS OU SOCIEDADES DE
ECONOMIA MISTA."
TAL COMPETÊNCIA, AO REVÉS DE ALGUNS ENTENDIMENTOS, NÃO
DECORRE DO ART. 114, DA CF/88, MAS SIM DO ART. 109, INCISO I, DA
CARTA REPUBLICANA, QUE ASSIM PRESCREVE:
"ART. 109. AOS JUÍZES FEDERAIS COMPETE PROCESSAR E JULGAR: I -
AS CAUSAS EM QUE A UNIÃO, ENTIDADE AUTÁRQUICA OU EMPRESA
PÚBLICA FEDERAL FOREM INTERESSADAS NA CONDIÇÃO DE
AUTORAS, RÉS, ASSISTENTES OU OPONENTES, EXCETO AS DE
FALÊNCIA, AS DE ACIDENTES DE TRABALHO E AS SUJEITAS À JUSTIÇA
ELEITORAL E À JUSTIÇA DO TRABALHO;"
IMPORTANTE OBSERVAR QUE O TEXTO CONSTITUCIONAL EXCETUA
DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM FEDERAL AS CAUSAS "DE
FALÊNCIA, DE ACIDENTES DE TRABALHO E AS SUJEITAS À JUSTIÇA
ELEITORAL E À JUSTIÇA DO TRABALHO".
ORA, POR VIA REFLEXA, O QUE SE DEPREENDE DO ART. 109, I, DA
CF/88 É QUE ESTE, IMPLICITAMENTE, AFASTA AS DEMANDAS
ACIDENTÁRIAS DA COMPETÊNCIA TRABALHISTA.
COM BASE NESTA PREMISSA, AMPARADA NA COMPETÊNCIA RESIDUAL
INERENTE À JUSTIÇA COMUM ESTADUAL, RESTOU PACIFICADA A
COMPETÊNCIA DESTA PARA PROCESSAR E JULGAR AS DEMANDAS
ACIDENTÁRIAS.
E ESTE ENTENDIMENTO CONTINUA MESMO COM ADVENTO DA EC N.º
45/2004, POSTO QUE O ART. 109, INCISO I, DA CF/88, QUE FIXA A
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL PARA PROCESSAR E JULGAR AS
AÇÕES ACIDENTÁRIAS, PERMANECEU INALTERADO.
NÃO HAVENDO, POIS, A EC N.º 45/2004 DESIGNADO EXPRESSAMENTE
QUE COMPETE À JUSTIÇA DO TRABALHO O PROCESSO E
JULGAMENTO DAS AÇÕES ACIDENTÁRIAS, É DE SER PRIVILEGIADO O
ENTENDIMENTO DE QUE PERMANECE INALTERADA A COMPETÊNCIA
PARA PROCESSAR E JULGAR AS AÇÕES DECORRENTES DE ACIDENTE
DE TRABALHO.
RESSALTO, AINDA, POR OPORTUNO, QUE O INCISO VI, DO ART. 114,
DA CF/88, FIXA A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO
AMPARADO, APENAS, NA "RELAÇÃO DE TRABALHO", E NÃO NOS
ILÍCITOS EXTRACONTRATUAIS CUJA OCORRÊNCIA APENAS PRESSUPÕE
AQUELA AVENÇA.
VEJAMOS, ENTÃO, COMO A MATÉRIA FOI APRECIADA NO STJ:
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"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ACIDENTE DE TRABALHO.
INDENIZAÇÃO. JUSTIÇA ESTADUAL.
1. DE ACORDO COM O ENTENDIMENTO DO PLENÁRIO DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, NO JULGAMENTO DO RÉ 438.639, DE 09 DE
MARÇO DE 2005, 'AS AÇÕES DE INDENIZAÇÃO PROPOSTAS POR
EMPREGADO OU EX-EMPREGADO CONTRA EMPREGADOR, QUANDO
FUNDADAS EM ACIDENTE DO TRABALHO, CONTINUAM A SER DA
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.' (...) " (STJ -
CC 47572/MG - 2ª SEÇÃO - REL. MIN. FERNANDO GONÇALVES - J.
30.03.2005 - DJ 13.04.2005) NO MESMO SENTIDO OS SEGUINTES
ARESTOS: CC N.º 47.740/MG, CC N.º 48.084/SP, CC N.º 48.057/MG, CC N.º
48.051/SP, CC N.º 48.048/SP, CC N.º 48.033/SP, CC N.º 48.012/SP, CC N.º
47.989/MG, CC N.º 47.964/SP, CC N.º 47.960/SP, CC N.º 47.793/SC E CC
N.º 47.792/SC.
E NO ÂMBITO DO STF:
"ACIDENTE DO TRABALHO - INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS
E/OU MORAIS - AÇÃO AJUIZADA EM FACE DO EMPREGADOR, COM
FUNDAMENTO NO DIREITO COMUM - MATÉRIA QUE, NÃO OBSTANTE
A SUPERVENIÊNCIA DA EC 45/2004, AINDA PERMANECE NA ESFERA DE
COMPETÊNCIADO PODER JUDICIÁRIO LOCAL - RECURSO IMPROVIDO.
- COMPETE À JUSTIÇA DOS ESTADOS-MEMBROS E DO DISTRITO
FEDERAL, E NÃO À JUSTIÇA DO TRABALHO, O JULGAMENTO DAS
AÇÕES DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E/OU MORAIS
RESULTANTES DE ACIDENTEDO TRABALHO, AINDA QUE FUNDADAS
NO DIREITO COMUM E AJUIZADAS EM FACE DO EMPREGADOR.
- NÃO OBSTANTE A SUPERVENIÊNCIA DA EC 45/2004, SUBSISTE
ÍNTEGRA, NA ESFERA DE COMPETÊNCIA MATERIAL DO PODER
JUDICIÁRIO LOCAL, A ATRIBUIÇÃO PARA PROCESSAR E JULGAR AS
CAUSAS ACIDENTÁRIAS, QUALQUER QUE SEJA A CONDIÇÃO
OSTENTADA PELA PARTE PASSIVA (INSS OU EMPREGADOR), MESMO
QUE A PRETENSÃO JURÍDICA NELAS DEDUZIDA ENCONTRE
FUNDAMENTO NO DIREITO COMUM. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA
736/STF. PRECEDENTE: RÉ 438.639/MG, REL. P/ O ACÓRDÃO MIN.
CEZAR PELUSO (PLENO) "
(STF - RÉ 441038/ MG - 2ª TURMA - REL. MIN. CELSO DE MELLO - J.
22.03.2005 - DJ 08.04.2005) DA MESMA FORMA, OS SEGUINTES
JULGADOS: RÉ N.º 430.377/DF E RÉ N.º 411.038/MG.
PELO EXPOSTO, COM BASE NO ARTIGO 557, § 1-A, DO CPC, CONHEÇO
DO RECURSO E LHE DOU PROVIMENTO MONOCRATICAMENTE, PARA
REFORMAR A DECISÃO ATACADA E PROCLAMAR A COMPETÊNCIA DA
VARA ESPECIALIZADA DE ACIDENTE DO TRABALHO DE VITÓRIA/ES,
PARA PROCESSAR E JULGAR A PRESENTE AÇÃO INDENIZATÓRIA.
PRECLUSA A PRESENTE DECISÃO, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO
JUÍZO DE 1º GRAU.
PUBLIQUE-SE.
INTIME-SE.
VITÓRIA, 22 DE JUNHO DE 2005.
DES. ARNALDO SANTOS SOUZA
RELATOR

17 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 13059000078
AGVTE.: ANTONIO ALONSIO CECOTE
ADVOGADO: FERNANDA MARIA MENDES BARBOSA
AGVDO.: MARIA LUCY VINCO CECOTE
ADVOGADO: MERCEDES LUZORIO VASCONCELLOS
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
DECISÃO
TRATA-SE DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, COM PEDIDO ATRIBUIÇÃO
DE EFEITO ATIVO, INTERPOSTO CONTRA DECISÃO PROFERIDA PELA
MMª. JUÍZA DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CASTELO/ES.
O RECURSO FOI RECEBIDO ÀS FLS. 36/37, TENDO SIDO INDEFERIDO O
EFEITO SUSPENSIVO PLEITEADO.
AO PRESTAR SUAS INFORMAÇÕES, O JUÍZO DE PISO INFORMOU (FLS.
44) QUE, NOS AUTOS PRINCIPAIS, FORA PROFERIDA SENTENÇA
EXTINGUINDO O PROCESSO, COM BASE NO ART. 267, IV, DO CPC..

POIS BEM. COM A PROLAÇÃO DA SENTENÇA PELO MAGISTRADO DE
PRIMEIRO GRAU (FLS.45), OPEROU-SE UM PROVIMENTO EXAURIENTE
DE MÉRITO, RESTANDO EFETIVAMENTE PREJUDICADO O
JULGAMENTO DO PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO.
SENDO ASSIM, COM FULCRO NO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC, NEGO
SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, TENDO EM VISTA QUE
A ANÁLISE DO SEU MÉRITO RESTOU PREJUDICADA COM A PROLAÇÃO
DA SENTENÇA PELO JULGADOR SINGULAR.
INTIMEM-SE.
VITÓRIA, 16 DE JUNHO DE 2005.
DESEMBARGADOR ARNALDO SANTOS SOUZA
RELATOR

18 APELAÇÃO CÍVEL Nº 24020125175
APTE./APDO.: LUCIO ODARIO ROSA
ADVOGADO: GUSTAVO LOBO VERISSIMO DA SILVA
ADVOGADO: ONOFRE M PINTO
ADVOGADO: PEDRO JOSE GOMES DA SILVA
APTE./APDO.: LUCINETE MARTA COLOMBO ROSA
ADVOGADO: GUSTAVO LOBO VERISSIMO DA SILVA
ADVOGADO: ONOFRE M PINTO
APTE./APDO.: LUCIANO COLOMBO ROSA
ADVOGADO: GUSTAVO LOBO VERISSIMO DA SILVA
ADVOGADO: ONOFRE M PINTO
APTE./APDO.: ARTUR COLOMBO ROSA
ADVOGADO: GUSTAVO LOBO VERISSIMO DA SILVA
ADVOGADO: ONOFRE M PINTO
APTE./APDO.: MARIA ANTONIA SARNALHIA ROSA
ADVOGADO: GUSTAVO LOBO VERISSIMO DA SILVA
ADVOGADO: ONOFRE M PINTO
APTE./APDO.: NASSAU EDITORA DE RADIO E TELEVISÃO LTDA
ADVOGADO: JOSE CARLOS STEIN JUNIOR
ADVOGADO: LUCIANO DAMASCENO DA COSTA
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
DECISÃO MONOCRÁTICA
TRATAM-SE DE RECURSOS DE APELAÇÃO INTERPOSTOS EM FACE DE
SENTENÇA PROLATADA NOS AUTOS DE "AÇÃO DE REPARAÇÃO 
DE DANO MORAL POR ATO ILÍCITO", DE FLS. 47/56, QUE JULGOU
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, CONDENANDO A 
APELADA NASSAU EDITORA DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., A
INDENIZAR OS APELANTES NO VALOR TOTAL DE R$12.500,00 (DOZE 
MIL E QUINHENTOS REAIS).
LÚCIO ODÁRIO ROSA E OUTROS APELARAM, REQUERENDO A
MAJORAÇÃO DA INDENIZAÇÃO FIXADA PELO JUÍZO DE PISO (FLS.
59/66).
NAS CONTRA-RAZÕES RECURSAIS, REQUER A EMPRESA APELADA O
IMPROVIMENTO DO APELO (FLS. 82/88).
POR SUA VEZ, TAMBÉM APELOU NASSAU EDITORA DE RÁDIO E
TELEVISÃO LTDA., REQUERENDO O PROVIMENTO DO RECURSO PARA 
JULGAR TOTALMENTE IMPROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL, OU, SE
ASSIM NÃO ENTENDER, QUE SEJA MINORADA A INDENIZAÇÃO 
FIXADA PELO JUÍZO DE PISO, REDUZINDO-A PARA 1/4 (UM QUARTO)
DO VALOR ARBITRADO.
NAS CONTRA-RAZÕES RECURSAIS AO APELO DE NASSAU EDITORA DE
RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., REQUEREM OS APELADOS O 
IMPROVIMENTO DO APELO (FLS. 90/97).
NO PARECER DE FLS. 104/105, REQUEREU O REPRESENTANTE
MINISTERIAL NO SEGUNDO GRAU O RETORNO DOS AUTOS À
COMARCA DE 
ORIGEM, PARA QUE HOUVESSE A MANIFESTAÇÃO DO PARQUET.
ÀS FLS. 110/112, MANIFESTOU-SE O MINISTÉRIO PÚBLICO NO
PRIMEIRO GRAU NO SENTIDO DE SER ANULADA A SENTENÇA 
RECORRIDA, PELO FATO DA CAUSA ENVOLVER INTERESSE DE
MENORES E NÃO TER SIDO OPORTUNIZADO ÀQUELE ÓRGÃO O 
ACOMPANHAMENTO DEVIDO À CAUSA.
A DOUTA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA EMITIU PARECER EM
CONSONÂNCIA COM O DO PARQUET, OPINANDO NO SENTIDO DE 
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SER DECLARADO NULO O PROCESSO A PARTIR DA APRESENTAÇÃO DA
CONTESTAÇÃO (FLS. 116/122).
TENHO, ASSIM, QUE O RECURSO DESAFIA DECISÃO MONOCRÁTICA
DO RELATOR, NA FORMA PRECONIZADA NO ART. 557, DO CPC.
POIS BEM. INICIALMENTE HÁ QUE SE ANALISAR A QUESTÃO
PRELIMINAR SUSCITADA PELO PARQUET, QUE SUGERE A
DECRETAÇÃO DA 
NULIDADE DA SENTENÇA RECORRIDA.
O ARTIGO 246, DO CPC, PRESCREVE QUE: "É NULO O PROCESSO,
QUANDO O MINISTÉRIO PÚBLICO NÃO FOR INTIMADO A 
ACOMPANHAR O FEITO EM QUE DEVIA INTERVIR".
DE FATO, O JUÍZO DA CAUSA IMPULSIONOU O PROCESSO SEM
SUSCITAR O NECESSÁRIO PRONUNCIAMENTO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO 
DE PRIMEIRO GRAU, HAJA VISTA ESTAR EM JOGO INTERESSE DE
MENORES IMPÚBERES, MOTIVO SUFICIENTE PARA ANULAR A 
SENTENÇA ORA RECORRIDA.
A JURISPRUDÊNCIA DO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA É
TRANQÜILA, ABSOLUTAMENTE DOMINANTE, NO SENTIDO DE QUE É 
NULO O PROCESSO EM TAIS HIPÓTESES, DEVENDO TAL VÍCIO SER
RECONHECIDO DE OFÍCIO PELO ÓRGÃO AD QUEM, FACE AO
PATENTE 
INTERESSE PÚBLICO:
"PROCESSUAL CIVIL. INTERESSE DE MENOR. INTERVENÇÃO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO. AUSÊNCIA DE 
INTIMAÇÃO PESSOAL. NULIDADE. NOS PROCESSOS EM QUE HÁ
INTERESSE DE MENOR, É OBRIGATÓRIA A INTERVENÇÃO DO 
MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO, QUE ATUA COMO FISCAL DA LEI.
A AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO PARQUET IMPLICA EM 
NULIDADE DOS ATOS PRATICADOS A PARTIR DE QUANDO DEVERIA
TER SIDO INTIMADO (ART. 82, II E 246, AMBOS DO CPC). RECURSO 
CONHECIDO E PROVIDO."
(STJ - RESP 282597/RN ; RECURSO ESPECIAL 2000/0104989-5 - RELATOR
MINISTRO GILSON DIPP - ÓRGÃO 
JULGADOR: QUINTA TURMA - JULGAMENTO 13/11/2001 -
PUBLICAÇÃO/FONTE DJ 04.02.2002, P. 469) 
" RECURSO ESPECIAL. INTERVENÇÃO OBRIGATÓRIA DO MINISTÉRIO
PÚBLICO. USUCAPIÃO 
EXTRAORDINÁRIO. INTERESSE DE MENORES.
1. HAVENDO INTERESSE DE MENORES E OBRIGATÓRIA A
INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO, A 
PARTIR DO MOMENTO PREVISTO NO ART. 83, INCISO I, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL.
2. VIOLA O ART. 944 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL A AUSÊNCIA DE
INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO EM TODOS OS ATOS DO PROCESSO.
3. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO, EM PARTE."
(STJ - RESP 34188/MS ; RECURSO ESPECIAL 1993/0010519-1 - RELATOR
MINISTRO CARLOS ALBERTO MENEZES 
DIREITO - ÓRGÃO JULGADOR: TERCEIRA TURMA - JULGAMENTO
10/02/1998 - PUBLICAÇÃO/FONTE DJ 04.05.1998, P. 149) 
O MESMO POSICIONAMENTO FOI ESPOSADO NOS SEGUINTES
JULGAMENTOS: RESP 35083/PR E EDCL NO RESP 255998/RJ, 
ELEMENTOS BASTANTES A QUE SE TENHA POR CARACTERIZADA NA
HIPÓTESE O CONFRONTO ENTRE A SENTENÇA ATACADA E A 
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO TRIBUNAL SUPERIOR.
MERECE RESSALVA QUE, PORQUANTO CONSIGNEM EXPRESSAMENTE
OS APELANTES NOS RECURSOS PEDIDO DE REFORMA DA 
SENTENÇA, SOMENTE É POSSÍVEL A ESTE COLEGIADO A ANULAÇÃO
DO JULGADO, ANTE O VÍCIO APURADO.
CONSTATADO QUE A SENTENÇA ATACADA COLIDE COM
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, 
DEVE SER DADO PROVIMENTO MONOCRATICAMENTE AO APELO, DE
CONFORMIDADE COM O ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC.
ASSIM, CONHEÇO DO RECURSO E MONOCRATICAMENTE LHE DOU
PROVIMENTO PARA, RECONHECENDO A NULIDADE DA SENTENÇA 

ATACADA, ANULÁ-LA, DETERMINANDO BAIXA DOS AUTOS À VARA DE
ORIGEM PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO PROCESSO A PARTIR DA 
CONTESTAÇÃO, AGORA COM A PARTICIPAÇÃO EFETIVA DO ÓRGÃO
MINISTERIAL DE PRIMEIRO GRAU.
INTIME-SE DESTA DECISÃO EM SEU INTEIRO TEOR.
PRECLUSAS AS VIAS RECURSAIS, REMETAM-SE OS AUTOS À COMARCA
DE ORIGEM COM URGÊNCIA.
VITÓRIA, 16 DE JUNHO DE 2005.
DES. ARNALDO SANTOS SOUZA
RELATOR

19 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AGV INSTRUMENTO Nº
24059000695
EMGTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO: FRANCISCO AUGUSTO TEIXEIRA DE CARVALHO
EMGDO.: CADIS CAMPINEIRA DIST PROD ALIMENTICIOS LTDA
ADVOGADO: RAFAEL MERLO MARCONI DE MACEDO
ADVOGADA: WANDERLEA MERLO EMMERICK DE MACEDO
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
DECISÃO MONOCRÁTICA
TRATA-SE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA POR MIM
PROFERIDA ÀS FLS. 108/111 DESTES AUTOS, PELA QUAL, COM BASE
NO ART. 557, CAPUT, DO CPC, NEGUEI SEGUIMENTO AO AGRAVO DE
INSTRUMENTO, MANTENDO INCÓLUME A DECISÃO RECORRIDA.
O EMBARGANTE ARGUMENTA, EM SUMA, QUE A DECISÃO
SUPRAMENCIONADA OMITIU-SE EM NÃO APRECIAR O FATO DE O
EMBARGADO NÃO TER RESTITUÍDO AS MERCADORIAS APREENDIDAS
E DEPOSITADAS SOB SUA GUARDA.
RELATA QUE, INAUGURADO O PROCEDIMENTO FISCAL, BEM COMO O
CONSEQÜENTE PROCESSO ADMINISTRATIVO, ESQUIVOU-SE A
EMBARGADA EM APRESENTAR DEFESA E QUE, COMO NÃO HOUVE
QUITAÇÃO DO DÉBITO TRIBUTÁRIO, O MESMO FOI INSCRITO EM
DÍVIDA ATIVA.
EM QUE PESEM OS ARGUMENTOS EXPENDIDOS PELOS EMBARGANTES,
TENHO QUE OS PRESENTES EMBARGOS DEMANDEM, DA MESMA
FORMA QUE A DECISÃO ATACADA, ANÁLISE CONCISA. SENÃO
VEJAMOS:
SABE-SE QUE A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA POSSUIU MEIOS LEGÍTIMOS
PARA COBRAR DO CONTRIBUINTE SEUS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS,
SENDO CERTO QUE A RETENÇÃO DE MERCADORIAS NÃO É UM DELES.
QUANTO A ISSO, HÁ JURISPRUDÊNCIA FARTA E PREPONDERANTE.
ORA, EVIDENCIANDO-SE QUE O DÉBITO TRIBUTÁRIO ENCONTRA-SE
SEM QUITAÇÃO, NÃO HÁ QUE SE FALAR EM RETENÇÃO DE
MERCADORIAS COM O FIM DE SE RESOLVER O IMPASSE, MUITO
MENOS EM CONSTRANGER O CONTRIBUINTE A DEVOLVER
MERCADORIAS QUE SE ENCONTRAM SOB SUA GUARDA, COMO
PLEITEIA O FISCO ESTADUAL NO CASO CONCRETO.
MAIS UMA VEZ, COLACIONO ALGUNS ARESTOS QUE ESPELHAM O
POSICIONAMENTO LANÇADO NO DECISUM EM TELA E DEMONSTRAM
O ENTENDIMENTO MANSO E PACÍFICO DO STJ, A SABER:
“ICMS - APREENSÃO DE MERCADORIA - CONSTRUÇÃO CIVIL -
DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA.
A FAZENDA PÚBLICA SÓ PODERÁ COBRAR SEUS CRÉDITOS ATRAVÉS
DE EXECUÇÃO FISCAL E NA FORMA DA LEI Nº 6.830/80, NÃO TENDO A
AUTORIDADE ADMINISTRATIVA AUTORIZAÇÃO PARA APREENDER,
RETER E LEILOAR MERCADORIAS PARA RECEBER MULTAS E TAXAS -
SÚMULA 323 DO STF.[...]" (RMS 10678/PB; REL. MIN. GARCIA VIEIRA -
19/08/1999 - DJ: 27.09.1999, P. 46) "TRIBUTÁRIO. REGIME ESPECIAL DE
FISCALIZAÇÃO COMO MEIO DE COAÇÃO PARA PAGAMENTO DE
TRIBUTO. ILEGALIDADE.
É CEDIÇO, NA JURISPRUDÊNCIA QUE, DISPONDO, O FISCO, DE
PROCEDIMENTO ADEQUADO E INSTITUÍDO EM LEI, PARA A
EXECUÇÃO DE SEUS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS, DEVE EXIMIR-SE DE
EFETIVAR MEDIDAS RESTRITIVAS A ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE,
ESPECIALMENTE PROVIDENCIAS COATIVAS QUE DIFICULTEM OU
IMPEÇAM O DESEMPENHO DA MERCANCIA. (RESP 16953/MG; REL. MIN.
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DEMÓCRITO REINALDO - PRIMEIRA TURMA - 23/03/1994 - DJ:
25.04.1994, P. 9198) PORTANTO, ENTENDO QUE NÃO PROSPERAM OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E MANTENHO A DECISÃO EMBARGADA
EM TODOS OS SEUS TERMOS.
OUTROSSIM, A PRETEXTO DE SUPOSTA OMISSÃO, TENHO QUE OS
PRESENTES EMBARGOS CINGEM-SE DE ASPECTO MERAMENTE
PROTELATÓRIO, SENDO, POIS, APLICÁVEL O ART. 538, § ÚNICO, DO
CPC.
PELO EXPOSTO, DIANTE DE SUA MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA,
CONHEÇO DO RECURSO, MAS LHE NEGO SEGUIMENTO, COM FULCRO
NO ART. 557 E CONDENO O EMBARGANTE AO PAGAMENTO DE
MULTA, EM FAVOR DA EMBARGADA, NO PERCENTUAL DE 1% (UM
POR CENTO) SOBRE O VALOR CORRIGIDO DA CAUSA, ACRESCIDO DE
JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA ATÉ O EFETIVO PAGAMENTO.
PRECLUSA A PRESENTE DECISÃO, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO
JUÍZO A QUO.
PUBLIQUE-SE.
INTIME-SE.
VITÓRIA, 15 DE JUNHO DE 2005.
DES. ARNALDO SANTOS SOUZA
RELATOR

20 APELAÇÃO CÍVEL Nº 24059004242
APTE.: NELIMAR PINHEIRO
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS CARVALHO PACHECO
ADVOGADO: MARIA EUGENIA C VALDETARO
APDO.: CONDOMINIO DO EDIFICIO PRAIA DE CAMBURI
ADVOGADO: DANIELLE REIS MACHADO
ADVOGADA: TATIANA MARETO SILVA
RELATOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
DECISÃO MONOCRÁTICA
CUIDA-SE DE APELAÇÃO INTERPOSTA EM FACE DE SENTENÇA
DEFINITIVA QUE, RECONHECENDO O DÉBITO DO RECORRENTE
RELATIVO A COTAS CONDOMINIAIS, JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO
CONDENATÓRIO FORMULADO.
O APELO SE FUNDA EM PRELIMINAR DE NULIDADE POR
CERCEAMENTO DE DEFESA E POR VIOLAÇÃO À REGRA DA
IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ, ALÉM DE, NO MÉRITO, ESTAR
ESTRIBADO EM ARGUMENTOS ATINENTES AO FATO DE NÃO SER O
RECORRENTE CONDÔMINO, À INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO
DÉBITO E A EQUÍVOCOS APURADOS NA QUANTIFICAÇÃO DO
DÉBITO.
ESSES SÃO OS SIMPLÓRIOS CONTORNOS DA DEMANDA.
TENHO, ASSIM, QUE O RECURSO DESAFIA DECISÃO MONOCRÁTICA
DO RELATOR, EM RAZÃO DE SUA MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA, NA
FORMA PRECONIZADA PELO ART. 557 CPC.
0
COM EFEITO, LUIZ GUILHERME MARINONI E SÉRGIO CRUZ ARENHART
SÃO CONTUNDENTES NA DEMONSTRAÇÃO DE QUE, EM HIPÓTESES
DE IMPROCEDÊNCIA CLARIVIDENTE, É OPORTUNIZADO AO RELATOR
NEGAR SEGUIMENTO AO RECURSO.
“NÃO É POSSÍVEL DEIXAR DE ENXERGAR QUE O ART. 557 AFIRMA QUE
O RELATOR PODE NEGAR SEGUIMENTO AO RECURSO EM CASO DE
‘MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA’ E ‘CONFRONTO COM SÚMULA OU COM
A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO RESPECTIVO TRIBUNAL, DO
SUPREMO TRIBUNAL, OU DE TRIBUNAL SUPERIOR’. SE É ASSIM, DEVE
O INTÉRPRETE DIZER O QUE É ‘MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA’, NÃO
LHE SENDO LÍCITO AFIRMAR QUE CONFRONTO COM A SÚMULA OU
COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO TRIBUNAL, DE TRIBUNAL
SUPERIOR OU DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, É O MESMO QUE
‘MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA’, POIS SE REALMENTE DE UMA
HIPÓTESE PRETENDESSE TRATAR O LEGISLADOR, NÃO TERIA FEITO
REFERÊNCIA A DUAS.” (MANUAL DO PROCESSO DE CONHECIMENTO.
3.ED., RT, P. 625) O COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA VEM,
NO EXERCÍCIO DE SEU MISTER CONSTITUCIONAL, EXALTANDO A
NECESSIDADE DE APLICAÇÃO DO DISPOSITIVO EM QUESTÃO NAS

HIPÓTESES DE RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE,
MEDIANTE INVOCAÇÃO DA MENS LEGIS DO MENCIONADO PRECEITO:
“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO UNA DE
RELATOR. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INTELIGÊNCIA A
SUA APLICAÇÃO. PRECEDENTES.
(...) 2. “O RELATOR NEGARÁ SEGUIMENTO A RECURSO
MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL, IMPROCEDENTE, PREJUDICADO OU
EM CONFRONTO COM SÚMULA OU COM JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE DO RESPECTIVO TRIBUNAL, DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL, OU DE TRIBUNAL SUPERIOR”. (CPC, ART. 557).
3. ESSA NOVA SISTEMÁTICA PRETENDEU DESAFOGAR AS PAUTAS DOS
TRIBUNAIS, AO OBJETIVO DE QUE SÓ SEJAM ENCAMINHADOS À
SESSÃO DE JULGAMENTO AS AÇÕES E OS RECURSOS QUE DE FATO
NECESSITEM DE DECISÃO COLEGIADA. OS DEMAIS – A GRANDE
MAIORIA DOS PROCESSOS NOS TRIBUNAIS – DEVEM SER APRECIADOS
O QUANTO E MAIS RÁPIDO POSSÍVEL. DESTARTE, “O RECURSO
MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL, IMPROCEDENTE, PREJUDICADO OU
EM CONFRONTO COM SÚMULA OU COM JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE DO RESPECTIVO TRIBUNAL, DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL, OU DE TRIBUNAL SUPERIOR” DEVEM SER JULGADOS, POR
DECISÃO UNA, PELO PRÓPRIO RELATOR, EM HOMENAGEM AOS TÃO
PERSEGUIDOS PRINCÍPIOS DA ECONOMIA PROCESSUAL E DA
CELERIDADE PROCESSUAL.
(...) ”
(STJ - AGRG NO RESP 617292/AL - 1ª TURMA - REL. MIN. JOSÉ
DELGADO - J. 18.05.2004 - DJU 14.06.2004) A IMPROCEDÊNCIA DO
RECURSO EM QUESTÃO, QUE É FLAGRANTE, É DE FÁCIL
CONSTATAÇÃO.
INICIALMENTE, NÃO HÁ NULIDADE REFERENTE A CERCEAMENTO DE
DEFESA EM VIRTUDE DE O PRÓPRIO RECORRENTE HAVER, NA
AUDIÊNCIA PRELIMINAR, CONCORDADO COM A DESNECESSIDADE DA
PRODUÇÃO DE OUTRAS PROVAS (FLS. 94). ALÉM DO MAIS, O
INDEFERIMENTO DA PRODUÇÃO DE NOVAS PROVAS SE DEU POR
INTERLOCUTÓRIA, QUE NÃO FOI REGULARMENTE IMPUGNADA PELO
APELANTE.
MELHOR SORTE NÃO RESTA À PRELIMINAR DE NULIDADE POR
OFENSA À REGRA DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ, ESPECIALMENTE
PORQUE A JURISPRUDÊNCIA DO STJ PACIFICOU QUE “O
AFASTAMENTO DO JUIZ QUE COLHEU A PROVA ORAL NÃO IMPEDE
QUE SEJA A SENTENÇA PROFERIDA PELO SEU SUCESSOR, O QUAL, SE
ENTENDER NECESSÁRIO, PODERÁ MANDAR REPETIR AS PROVAS JÁ
PRODUZIDAS, NÃO SE REVESTINDO DE CARÁTER ABSOLUTO O
PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ” (RESP 547.662/AC, REL.
MIN. ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO), “NOTADAMENTE QUANDO A
QUESTÃO INDEPENDE DA PRODUÇÃO DE PROVAS EM AUDIÊNCIA”
(RESP 413.989/SC, REL. MIN. PEÇANHA MARTINS).
LOGO, EM RELAÇÃO ÀS QUESTÕES PRELIMINARES, A IMPROCEDÊNCIA
DO RECURSO É GRITANTE.
EM RELAÇÃO ÀS QUESTÕES DE MÉRITO, A CONCLUSÃO É
INVARIAVELMENTE A MESMA, EM RAZÃO DE QUE, ESTANDO O
ESTABELECIMENTO COMERCIAL DO RECORRENTE ENCRAVADO NA
ÁREA COMUM DO CONDOMÍNIO, ENVERGA NECESSARIAMENTE A
CONDIÇÃO DE CONDÔMINO, ESPECIALMENTE EM DECORRÊNCIA DA
CONVENÇÃO CONDOMINIAL NÃO HAVER AFASTADO TAL CONDIÇÃO.
A PROPÓSITO, É DE SE VER, COM RELATIVA FACILIDADE, QUE A
CLÁUSULA 1ª, ALÍNEA B, DA CONVENÇÃO DE CONDOMÍNIO (FLS. 98),
NÃO AFASTA O APELANTE DOS ENCARGOS CONDOMINIAIS,
DIGNANDO-SE, APENAS, A ESCLARECER QUE A ÁREA DA LOJA
CONSTRUÍDA "NÃO É PARTE COMUM DO EDIFÍCIO".
ALIÁS, ÓBVIO QUE NÃO O SEJA, VEZ QUE POSSUI PROPRIETÁRIO
INDIVIDUAL, ISTO É, O ORA RECORRENTE.
ALÉM DO MAIS, TAIS ALEGAÇÕES DO APELANTE SE FUNDAM EM
DOCUMENTAÇÃO CARREADA AOS AUTOS, APENAS, EM FASE
RECURSAL, EM PROVIDÊNCIA INADMISSÍVEL, DEVIDO ÀS PRESCRIÇÕES
DO ART. 396, DO CPC.
QUANTO A ALEGAÇÃO DO APELANTE DE QUE INEXISTE
COMPROVAÇÃO DO DÉBITO, TAL ASSERTIVA NÃO É PASSÍVEL DE
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APRECIAÇÃO JUDICIAL NESTA SEDE, EM DECORRÊNCIA DE
CONFIGURAR EVIDENTE INOVAÇÃO DESAUTORIZADA NA MATÉRIA
VERSADA NOS AUTOS, ESPECIALMENTE POR NÃO HAVER SIDO
SUSCITADA EM RESPOSTA, EM FLAGRANTE VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS
DA EVENTUALIDADE E DA CONCENTRAÇÃO (ARTS. 300, DO CPC).
POR FIM, NO QUE CONCERNE AOS ARGUMENTOS DO APELANTE
RELATIVOS AO VALOR DO DÉBITO, TAMBÉM NÃO HÁ COMO POSSAM
SER APRECIADOS OS ARGUMENTOS AVIADOS EM APELAÇÃO.
É QUE, EM SEDE DE CONTESTAÇÃO, O RECORRENTE DIGNOU-SE,
APENAS, A FORMULAR NEGATIVA GENÉRICA EM RELAÇÃO A TAL
QUESTÃO, ASSEVERANDO QUE “O RELATÓRIO DESCRITIVO DE
DÉBITO (...) É INCOMPLETO, ERRÔNEO E INEFICAZ” (FLS. 100),
DESCUMPRINDO CLARAMENTE O ENCARGO DA IMPUGNAÇÃO
ESPECÍFICA, LHE IMPOSTO PELO ART. 302, DO CPC.
NÃO HAVENDO SIDO FORMULADAS CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS
SOBRE A QUESTÃO NA FASE ADEQUADA (PRINCÍPIO DA
EVENTUALIDADE - ART. 300, DO CPC), NÃO HÁ COMO POSSA SER
REAVIVENTADO TAL DEBATE EM MOMENTO PROCESSUAL POSTERIOR,
EM DECORRÊNCIA DA VERIFICAÇÃO DA PRECLUSÃO.
CLARA, PORTANTO, A IMPROCEDÊNCIA DO APELO INTERPOSTO QUE,
TODAVIA, NÃO REDUNDA NA CARACTERIZAÇÃO DA LITIGÂNCIA DE
MÁ-FÉ APONTADA PELO RECORRIDO, MOTIVO PELO QUAL DEIXO DE
APLICAR A PREVISÃO DO ART. 18, DO CPC.
COM ESTEIO NA EVIDENTE IMPROCEDÊNCIA DO APELO INTERPOSTO,
LHE NEGO SEGUIMENTO, NA FORMA AUTORIZADA PELO ART. 557, DO
CPC.
INTIME-SE DESTA DECISÃO EM SEU INTEIRO TEOR.
PRECLUSAS AS VIAS RECURSAIS, REMETAM-SE OS AUTOS À COMARCA
DE ORIGEM.
VITÓRIA, 8 DE JUNHO DE 2005.
DES. ARNALDO SANTOS SOUZA
RELATOR

21 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 21059000196
AGVTE.: MARILDA DAS GRAÇAS ALVES
ADVOGADO: CLAUDIO LYSIAS PEREIRA
AGVDO.: MARCELO GOMES FONTANA
ADVOGADO: ADONIAS ZAM JUNIOR
ADVOGADO: RUBENS DE FREITAS ROCHA
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 21.059.000.196
AGRAVANTE: MARILDA DAS GRAÇAS ALVES
AGRAVADO: MARCELO GOMES FONTANA
RELATOR: DES. CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - SENTENÇA PROFERIDA NOS
AUTOS PRINCIPAIS - PERDA DO OBJETO - AUSÊNCIA DE INTERESSE
RECURSAL SUPERVENIENTE - ART. 557 DO CPC.
- PROFERIDA SENTENÇA NOS AUTOS PRINCIPAIS - A QUAL TORNA
INSUBSISTENTE O INTERESSE RECURSAL DE FORMA SUPERVENIENTE -,
NEGA-SE SEGUIMENTO AO RECURSO, A TEOR DO ART. 557 DO CPC.
DECISÃO MONOCRÁTICA
TRATAM OS AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO POR
MARILDA DAS GRAÇAS ALVES, EM FACE DA DECISÃO PROFERIDA PELO
MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
GUARAPARI/ES QUE, NOS AUTOS DA AÇÃO REIVINDICATÓRIA C/C
REINTEGRAÇÃO DE POSSE Nº 021.040.019.107 AJUIZADA POR MARCELO
GOMES FONTANA, RESTABELECEU OS EFEITOS DA LIMINAR
DETERMINANDO A IMISSÃO DA POSSE DO AGRAVADO NO IMÓVEL
OBJETO DO LITÍGIO.
ÁS FLS. 129/ 130, O MM. JUIZ A QUO INFORMA QUE AS PARTES
TRANSACIONARAM, SENDO O PROCESSO ORIGINÁRIO DO AGRAVO
EXTINTO COM FULCRO NO ART. 269, INC. III DO CPC.
DESTA FORMA, HAVENDO SENTENÇA NOS AUTOS PRINCIPAIS,
CONSAGRA-SE, VIA DE REGRA, O QUE CHAMAMOS DE PERDA DO
OBJETO, CARACTERIZADA PELA FALTA DE INTERESSE RECURSAL
SUPERVENIENTE.

TAL FATO IMPEDE O CONHECIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO
PELO TRIBUNAL, A DOUTRINA NACIONAL BALIZA O ENTENDIMENTO
ORA EXPOSTO:
“AGRAVO PREJUDICADO. É AQUELE QUE PERDEU SEU OBJETO.
OCORRENDO A PERDA DO OBJETO, HÁ FALTA SUPERVENIENTE DE
INTERESSE RECURSAL, IMPONDO-SE O NÃO CONHECIMENTO DO
RECURSO. ASSIM, AO RELATOR CABE JULGAR INADIMISSÍVEL O
RECURSO POR FALTA DE INTERESSE, OU SEJA, JULGA-LO
PREJUDICADO”. (JUNIOR, NELSON NERY E NERY, ROSA MARIA DE
ANDRADE, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL COMENTADO E LEGISLAÇÃO
EXTRAVAGANTE, 7ª EDIÇÃO REVISTA E AMPLIADA, ED. RT,
COMENTÁRIO 5 AO ARTIGO 557, 2003) ASSIM SE MOSTRA A
JURISPRUDÊNCIA DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA:
PROCESSO: 024029004710 - AGRAVO DE INSTRUMENTO ÓRGÃO
JULGADOR: PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL DATA DE JULGAMENTO:
05/11/2003 DATA DE LEITURA: 17/02/2004 DATA DA PUBLICAÇÃO NO
DIÁRIO: 09/03/2004 RELATOR SUBST.
DESIGNADO: EWERTON SCHWAB PINTO JUNIOR VARA DE ORIGEM:
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA - ACÓRDÃO: EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO – PROCESSUAL CIVIL - PROLAÇÃO DE
SENTENÇA NOS AUTOS PRINCIPAIS - PERDA DO OBJETO - RECURSO
PREJUDICADO POR MOTIVO SUPERVENIENTE - AGRAVO NÃO
CONHECIDO. 1.- TENDO SIDO PROFERIDA A SENTENÇA NA AÇÃO
ORDINÁRIA ESTE AGRAVO PERDEU O OBJETO. 2.- NÃO SE CONHECE
DESTE AGRAVO DE INSTRUMENTO POR AUSÊNCIA DE INTERESSE
RECURSAL SUPERVENIENTE.
CONCLUSÃO: À UNANIMIDADE, JULGAR PREJUDICADO O RECURSO,
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
PROCESSO: 024029009669 - AGRAVO DE INSTRUMENTO ÓRGÃO
JULGADOR: TERCEIRA CÂMARA CÍVEL DATA DE JULGAMENTO:
04/02/2003 DATA DE LEITURA: 04/02/2003 DATA DA PUBLICAÇÃO NO
DIÁRIO: NÃO INFORMADO. RELATOR: JORGE GÓES COUTINHO VARA
DE ORIGEM: COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA ACÓRDÃO:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONCESSÃO DE LIMINAR EM MANDADO
DE SEGURANÇA - PROLATADA SENTENÇA - PERDA DE OBJETO -
PREJUDICADO O RECURSO. SEGUNDO INFORMAÇÕES DO
MAGISTRADO SINGULAR, FOI PROLATADA A SENTENÇA NOS AUTOS
PRINCIPAIS. ENTENDE-SE, ASSIM, TER O PRESENTE AGRAVO DE
INSTRUMENTO PERDIDO SEU OBJETO, EM DECORRÊNCIA DE FATO
SUPERVENIENTE, MOTIVO PELO QUAL JULGA-SE PREJUDICADO O
PEDIDO.
CONCLUSÃO: À UNANIMDADE, JULGAR PREJUDICADO O PROCESSO.
DO EXPOSTO, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS MOLDES DO
ART. 557 DO CPC, POR CONSIDERÁ-LO PREJUDICADO.
INTIME-SE.
PUBLIQUE-SE NA ÍNTEGRA.
VITÓRIA/ES, EM 28 DE JUNHO DE 2005.
DES. CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL
RELATOR

22 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 48059001155
AGVTE.: TRANSBERG INDUSTRIA COMERCIO LTDA
ADVOGADO: ADOLFO CEZAR DE MESQUITA WANZELLER
AGVDO.: SUPER MASSA- ARGAMASSAS E AREIAS ESPECIAIS LTDA-ME
ADVOGADO: ALVARO JOSE GIMENES DE FARIAS
ADVOGADO: MICHELLE VAZ FIDALGO
ADVOGADO: SANDRO VIEIRA DE MORAES
ADVOGADO: STEPHAN EDUARD SCHNEEBELL
ADVOGADO: WILMA CHEQUER BOU HABIB
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 48.059.001.155
AGRAVANTE: TRANSBERG - INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-ME
AGRAVADO: SUPER MASSA - ARGAMASSA E AREIAS ESPECIAIS LTDA
RELATOR: DES. CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL
DECISÃO MONOCRÁTICA
TRATAM OS AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO POR
TRANSBERG INDÚSTRIA COMÉRCIO LTDA. EM FACE DA DECISÃO
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PROFERIDA PELO MM. JUIZ DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DA
SERRA/ES QUE, NOS AUTOS DA AÇÃO CAUTELAR PROPOSTA POR
SUPER-MASSA - ARGAMASSA E AREIAS ESPECIAIS LTDA-ME (ORA
AGRAVADA) INDEFERIU A CONTESTAÇÃO APRESENTADA PELA
AGRAVANTE, SOB O FUNDAMENTO DE INTEMPESTIVIDADE DA
MESMA.
É ESTE, EM SÍNTESE SUMÁRIA, O BREVE RELATÓRIO. PASSO A
DECIDIR.
AO RECEBER O PRESENTE RECURSO, CUMPRE A ESTE RELATOR
PROCEDER O JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE, VERIFICANDO OS SEUS
PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS E EXTRÍNSECOS, COMO FORMA DE DAR
SEGUIMENTO AO MESMO OU NÃO.
CONFORME SE VERIFICA DA CERTIDÃO DE FLS. 14, O PATRONO DA
AGRAVANTE DEU-SE POR CIENTE DA DECISÃO QUE CONSIDEROU
INTEMPESTIVA SUA CONTESTAÇÃO NO DIA 20 DE MAIO DE 2005
(SEXTA-FEIRA), SENDO ESSE O DIES A QUO DO PRAZO RECURSAL.
ASSIM, SEU PRAZO COMEÇOU A FLUIR NO PRIMEIRO DIA ÚTIL
SUBSEQÜENTE A ESSE, QUAL SEJA, TERÇA-FEIRA, DIA 24 DE MAIO, JÁ
QUE SEGUNDA-FEIRA, DIA 23 DE MAIO, FOI FERIADO. CONTANDO-SE
DEZ DIAS (ARTIGO 522 DO CPC) A PARTIR DO DIA 24 DE MAIO
(TERÇA-FEIRA), CONCLUI-SE QUE O DIES AD QUEM DO PRAZO
RECURSAL OCORREU NO DIA 02 DE JUNHO DE 2005 (QUINTA-FEIRA).
O AGRAVANTE APENAS APRESENTOU SEU RECURSO NO DIA 06 DE
JUNHO DE 2005 (SEGUNDA-FEIRA), OU SEJA, QUATRO DIAS APÓS O
FIM DE SEU PRAZO RECURSAL, O QUE IMPEDE QUE ESTE RELATOR DÊ
SEGUIMENTO AO RECURSO.
NÃO HÁ QUE SE FALAR EM SE DAR CONTINUIDADE AO PRESENTE
AGRAVO NOS MOLDES DO QUE DETERMINA O ARTIGO 557 DO CPC.
ASSIM É A JURISPRUDÊNCIA:
RECURSO — REMESSA NECESSÁRIA — SEGUIMENTO NEGADO
MONOCRATICAMENTE PELO RELATOR — POSSIBILIDADE – COM A
NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 9.756/1998 AO CPC, ART. 557, PODE
O RELATOR NEGAR SEGUIMENTO, MONOCRATICAMENTE, A RECURSO
MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL, IMPROCEDENTE, PREJUDICADO OU
EM CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO STF OU DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES, INCLUSIVE EM REMESSA NECESSÁRIA (STJ —
AC. UNÂN. DA CORTE ESPECIAL PUBL. NO DJ DE 22-10-2001, P. 261 —
ERESP 258.881-RS — REL. MIN. EDSON VIDIGAL — ADVS.: MARCELLO
SANTIAGO WOLFF E VERA LÚCIA S. DA SILVA) DESTA FORMA, TENDO
EM VISTA OS FATOS ACIMA NARRADOS, NÃO CONHEÇO DO PRESENTE
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NEGANDO SEGUIMENTO
MONOCRATICAMENTE AO MESMO, NOS MOLDES DO ARTIGO 527, I
C/C 557 DO CPC, POR SER O RECURSO INTEMPESTIVO.
INTIME-SE.
PUBLIQUE-SE NA ÍNTEGRA.
VITÓRIA/ES, EM 29 DE JUNHO DE 2005.
DES. CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL
RELATOR

23 APELAÇÃO CÍVEL Nº 24039006036
APTE.: CENTRO EDUCACIONAL LEONARDO DA VINCI LTDA
ADVOGADO: ALVIMAR CARLOS ALVES
ADVOGADO: CAETANO CORRÊA PEIXOTO ALVES
ADVOGADO: ROGERIO SIMOES ALVES
APDO.: DIRETOR DE ARRECADAÇÃO TRIB MUN DE VITÓRIA
ADVOGADO: LUIZ HENRIQUE ANTUNES ALOCHIO
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL
REVISOR: ARNALDO SANTOS SOUZA
APELAÇÃO CÍVEL Nº 024.039.006.036
APELANTE: CENTRO EDUCACIONAL LEONARDO DA VINCI LTDA
APELADO: MUNICÍPIO DE VITÓRIA
RELATOR: DES. CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL
DECISÃO
CUIDAM OS AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL INTERPOSTA PELO CENTRO
EDUCACIONAL LEONARDO DA VINCI LTDA, EM FACE DA SENTENÇA
PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA DA FAZENDA
PÚBLICA MUNICIPAL DE VITÓRIA, COMARCA DA CAPITAL- ES, QUE

JULGOU IMPROCEDENTE A AÇÃO MANDAMENTAL COM PEDIDO DE
LIMINAR QUE OBJETIVAVA HOSTILIZAR ATO SUPOSTAMENTE ILEGAL
PRATICADO.
A LEGISLAÇÃO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA, PELO DECRETO
10.937/2001, ESTABELECE A COBRANÇA DE ISSQN (IMPOSTO SOBRE
QUALQUER NATUREZA), PELA APLICAÇÃO DE ALÍQUOTAS
DIFERENCIADAS EM RAZÃO DA LOCALIDADE E EM RAZÃO DA
ATIVIDADE DOS CONTRIBUINTES.
ADUZ O IMPETRANTE, ORA APELANTE, QUE A LEGISLAÇÃO É
FLAGRANTEMENTE INCONSTITUCIONAL, POIS DETERMINA UM
TRATAMENTO DIFERENCIADO AOS CONTRIBUINTES.
ALEGA, AINDA, QUE SOMENTE HÁ PREVISÃO CONSTITUCIONAL PARA
O IPTU SER COBRADO DE FORMA PROGRESSIVA, VISANDO O
DESENVOLVIMENTO DA CIDADE, E PERMITINDO QUE DETERMINADA
REGIÃO SEJA PRIVILEGIADA EM RAZÃO DA OUTRA, NÃO HAVENDO,
NO ENTANTO, PREVISÃO PARA A SELETIVIDADE DO ISSQN.
POR FIM, SUSCITA QUE OS PRESTADORES DE SERVIÇO, SALVO
EXCEÇÕES, EM NADA TRAZEM RELAÇÃO DE EVENTUAL DIFICULDADE
FINANCEIRA COM O LOCAL DE ESTABELECIMENTO, E REQUER A
REFORMA DA SENTENÇA DE PISO.
ÀS FOLHAS 181/ 182, AS PARTES NOTICIAM A CELEBRAÇÃO DE UM
ACORDO, NO QUAL O CENTRO EDUCACIONAL LEONARDO DA VINCI
LTDA. RECONHECE A LEGITIMIDADE DA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL
IMPUGNADA E DESISTE DAS AÇÕES OU RECURSOS, DE QUALQUER
ESPÉCIE RELATIVO A MATÉRIA TRATADA NOS AUTOS.
DESTA FORMA, HAVENDO AS PARTES TRANSACIONADO, NÃO MAIS SE
JUSTIFICA O ANDAMENTO DO FEITO, CONSAGRA-SE - VIA DE REGRA -
O QUE CHAMAMOS DE PERDA DO OBJETO, CARACTERIZADA PELA
FALTA DE INTERESSE RECURSAL SUPERVENIENTE.
ASSIM SE MOSTRA A JURISPRUDÊNCIA DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA:
NÚMERO DO PROCESSO: 024.98.014474-5 AÇÃO: APELAÇÃO CÍVEL
ÓRGÃO JULGADOR: SEGUNDA CÂMARA CÍVEL DATA DE JULGAMENTO:
07/12/2004 DATA DE LEITURA: 10/03/2005 DATA DA PUBLICAÇÃO NO
DIÁRIO: 28/03/2005 RELATOR: ÁLVARO MANOEL ROSINDO
BOURGUIGNON - RELATOR SUBSTITUTO: FERNANDO ESTEVAN
BRAVIN RUY VARA DE ORIGEM : VITÓRIA - 4ª VARA CÍVEL ACÓRDÃO:
CIVIL E PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS. TRANSAÇÃO EM GRAU RECURSAL.
HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO.
POSSIBILIDADE DE ACOLHIMENTO DA TRANSAÇÃO ENTRE AS PARTES
A QUALQUER TEMPO. À UNANIMIDADE, HOMOLOGAR O ACORDO.
PERMITE-SE A TRANSAÇÃO ENTRE AS PARTES A QUALQUER TEMPO,
CABENDO AO PODER JUDICIÁRIO FACILITAR TAL MISTER. DESTARTE,
NECESSÁRIO SE FAZ O RECEBIMENTO DA TRANSAÇÃO APRESENTADA
ÀS FLS.
199/201, E, CONSEQÜENTEMENTE, SEJA HOMOLOGADO O ACORDO
FIRMADO ENTRE AS PARTES, COM A CONSEQÜENTE EXTINÇÃO DO
PROCESSO COM JULGAMENTO DE MÉRITO. VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS EM QUE SÃO PARTES AS ACIMA
INDICADAS. ACORDA A EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS QUE INTEGRAM
ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE DE VOTOS, HOMOLOGAR O
ACORDO FIRMADO ENTRE AS PARTES.
NÚMERO DO PROCESSO: 035.01.005848-1 AÇÃO: APELAÇÃO CÍVEL
ÓRGÃO JULGADOR: PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL DATA DE JULGAMENTO:
14/09/2004 DATA DE LEITURA: 16/11/2004 DATA DA PUBLICAÇÃO NO
DIÁRIO: 02/12/2004 RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA VARA DE
ORIGEM: VILA VELHA - 4ª VARA CÍVEL ACÓRDÃO: PROCESSUAL CIVIL -
APELAÇÃO CÍVEL - HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO - EXTINÇÃO DO
FEITO A TEOR DO ARTIGO 269, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
TENDO AS PARTES REQUERIDO A HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
ENTRE AMBOS CELEBRADO, HOMOLOGA-SE TAL PEDIDO E JULGA-SE
EXTINTO O PROCESSO, COM JULGAMENTO DE MÉRITO, A TEOR DO
ART. 269, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL,
ONDE É APELANTE ADILSON BORGES VIEIRA E APELADO
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CONDOMÍNIO DO ED. WATER PLAZA APART HOTEL, ACORDA A
EGRÉGIA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, NA CONFORMIDADE DA ATA E
NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO, À UNANIMIDADE, HOMOLOGAR
O ACORDO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
DO EXPOSTO, HOMOLOGO O ACORDO FIRMADO ENTRE AS PARTES, E
JULGO EXTINTO O PROCESSO NA FORMA DO ARTIGO 269, III DO CPC.
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA, O QUAL
SERÁ RESPONSÁVEL PELA APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE ALVARÁ.
INTIME-SE.
PUBLIQUE-SE NA INTEGRA.
VITÓRIA/ES, 27 DE JUNHO DE 2005.
DES. CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL
RELATOR

24 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 14049001986
AGVTE.: ANTONIO EDUARDO MONTEIRO DA SILVA
ADVOGADO: NERIVAN NUNES DO NASCIMENTO
AGVDO.: AUREA GODINHO BASTIDA
ADVOGADO: GLEIDE MARIA DE MELO CRISTO
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 14.049.001.986
AGRAVANTE: ANTÔNIO EDUARDO MONTEIRO DA SILVA
AGRAVADO: ÁUREA GODINHO BASTIDA
RELATOR: DES. CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - SENTENÇA PROFERIDA NOS
AUTOS PRINCIPAIS - PERDA DO OBJETO - AUSÊNCIA DE INTERESSE
RECURSAL SUPERVENIENTE - ART. 557 DO CPC.
- PROFERIDA SENTENÇA NOS AUTOS PRINCIPAIS - A QUAL TORNA
INSUBSISTENTE O INTERESSE RECURSAL DE FORMA SUPERVENIENTE -,
NEGA-SE SEGUIMENTO AO RECURSO, A TEOR DO ART. 557 DO CPC.
DECISÃO MONOCRÁTICA
TRATAM OS AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO POR
ANTÔNIO EDUARDO MONTEIRO DA SILVA, EM FACE DA DECISÃO
PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE COLATINA/ES QUE, NOS AUTOS DA AÇÃO DE DIVÓRCIO
LITIGIOSO AJUIZADA POR ÁUERA GODINHO BASTIDA, ARBITROU
ALIMENTOS PROVISIONAIS NO VALOR DE 30% (TRINTA POR CENTO)
DO SALÁRIO MÍNIMO BRUTO DO AGRAVANTE, E QUE ESTES FOSSEM
DEPOSITADOS NA CONTA BANCÁRIA DA AGRAVADA.
ÁS FLS. 127/ 129, O AGRAVANTE INFORMA QUE AS PARTES
CONVERTERAM A AÇÃO DE DIVORCIO LITIGIOSO EM CONSENSUAL, E
QUE O ACORDO FIRMADO FOI HOMOLOGADO PELO MM. JUIZ DE
PRIMEIRO GRAU.
DESTA FORMA, HAVENDO SENTENÇA NOS AUTOS PRINCIPAIS,
CONSAGRA-SE, VIA DE REGRA, O QUE CHAMAMOS DE PERDA DO
OBJETO, CARACTERIZADA PELA FALTA DE INTERESSE RECURSAL
SUPERVENIENTE.
TAL FATO IMPEDE O CONHECIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO
PELO TRIBUNAL, A DOUTRINA NACIONAL BALIZA O ENTENDIMENTO
ORA EXPOSTO:
“AGRAVO PREJUDICADO. É AQUELE QUE PERDEU SEU OBJETO.
OCORRENDO A PERDA DO OBJETO, HÁ FALTA SUPERVENIENTE DE
INTERESSE RECURSAL, IMPONDO-SE O NÃO CONHECIMENTO DO
RECURSO. ASSIM, AO RELATOR CABE JULGAR INADIMISSÍVEL O
RECURSO POR FALTA DE INTERESSE, OU SEJA, JULGA-LO
PREJUDICADO”. (JUNIOR, NELSON NERY E NERY, ROSA MARIA DE
ANDRADE, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL COMENTADO E LEGISLAÇÃO
EXTRAVAGANTE, 7ª EDIÇÃO REVISTA E AMPLIADA, ED. RT,
COMENTÁRIO 5 AO ARTIGO 557, 2003) ASSIM SE MOSTRA A
JURISPRUDÊNCIA DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA:
PROCESSO: 024029004710 - AGRAVO DE INSTRUMENTO ÓRGÃO
JULGADOR: PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL DATA DE JULGAMENTO:
05/11/2003 DATA DE LEITURA: 17/02/2004 DATA DA PUBLICAÇÃO NO
DIÁRIO: 09/03/2004 RELATOR SUBST.
DESIGNADO: EWERTON SCHWAB PINTO JUNIOR VARA DE ORIGEM:
COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA - ACÓRDÃO: EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO – PROCESSUAL CIVIL - PROLAÇÃO DE

SENTENÇA NOS AUTOS PRINCIPAIS - PERDA DO OBJETO - RECURSO
PREJUDICADO POR MOTIVO SUPERVENIENTE - AGRAVO NÃO
CONHECIDO. 1.- TENDO SIDO PROFERIDA A SENTENÇA NA AÇÃO
ORDINÁRIA ESTE AGRAVO PERDEU O OBJETO. 2.- NÃO SE CONHECE
DESTE AGRAVO DE INSTRUMENTO POR AUSÊNCIA DE INTERESSE
RECURSAL SUPERVENIENTE.
CONCLUSÃO: À UNANIMIDADE, JULGAR PREJUDICADO O RECURSO,
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
PROCESSO: 024029009669 - AGRAVO DE INSTRUMENTO ÓRGÃO
JULGADOR: TERCEIRA CÂMARA CÍVEL DATA DE JULGAMENTO:
04/02/2003 DATA DE LEITURA: 04/02/2003 DATA DA PUBLICAÇÃO NO
DIÁRIO: NÃO INFORMADO. RELATOR: JORGE GÓES COUTINHO VARA
DE ORIGEM: COMARCA DA CAPITAL - JUÍZO DE VITÓRIA ACÓRDÃO:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONCESSÃO DE LIMINAR EM MANDADO
DE SEGURANÇA - PROLATADA SENTENÇA - PERDA DE OBJETO -
PREJUDICADO O RECURSO. SEGUNDO INFORMAÇÕES DO
MAGISTRADO SINGULAR, FOI PROLATADA A SENTENÇA NOS AUTOS
PRINCIPAIS. ENTENDE-SE, ASSIM, TER O PRESENTE AGRAVO DE
INSTRUMENTO PERDIDO SEU OBJETO, EM DECORRÊNCIA DE FATO
SUPERVENIENTE, MOTIVO PELO QUAL JULGA-SE PREJUDICADO O
PEDIDO.
CONCLUSÃO: À UNANIMDADE, JULGAR PREJUDICADO O PROCESSO.
DO EXPOSTO, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS MOLDES DO
ART. 557 DO CPC, POR CONSIDERÁ-LO PREJUDICADO.
INTIME-SE.
PUBLIQUE-SE NA ÍNTEGRA.
VITÓRIA/ES, EM 28 DE JUNHO DE 2005.
DES. CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL
RELATOR

25 RECURSO ORDINÁRIO REM EX-OFFICIO Nº 24039009956
RECTE.: LUCAS CLAUDIO LOYOLA DOS SANTOS
ADVOGADO: EDUARDO SERGIO BASTOS PANDOLPHO
ADVOGADO: KELLY CRISTINA BRUNO
ADVOGADO: MARIA AMELIA BARBARA BASTOS
ADVOGADO: WILSON EUSTAQUIO CASTRO
RECDO.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO: CARLOS HENRIQUE STABAUER
RELATOR: VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA ES
RECURSO ORDINÁRIO NA APELAÇÃO CÍVEL N.º 024039009956
RECTE.: LUCAS CLAUDIO LOYOLA DOS SANTOS
RECDO.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
DECISÃO
TRATA-SE DE RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO POR LUCAS
CLAUDIO LOYOLA DOS SANTOS COM, RESPALDO NO ARTIGO 105, II,
ALÍNEA "B" DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, FACE À SUA IRRESIGNAÇÃO
COM O V. ACÓRDÃO DE FLS. 401, PROFERIDO PELA EGRÉGIA
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NOS AUTOS
DE REMESSA E APELAÇÃO CÍVEL Nº 024039009956.
EM SUAS RAZÕES RECURSAIS ÀS FLS. 415/422, SUSTENTA TER HAVIDO
ERRO NA ANÁLISE DAS PROVAS, PLEITEANDO AO FINAL A REMESSA
DOS AUTOS AO TRIBUNAL SUPERIOR, A FIM DE OCORRER REFORMA
DO ACÓRDÃO INDICADO.
CONTRA-RAZÕES, ÀS FLS. 455/458, ONDE REPORTA-SE AOS
ARGUMENTOS DO RECURSO DE APELO, PLEITEANDO O
IMPROVIMENTO DO RECURSO.
A PRETENSÃO RECURSAL NÃO REÚNE CONDIÇÕES DE
ADMISSIBILIDADE, PELAS SEGUINTES RAZÕES: O ART. 105, II, "B", DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DISPÕE: COMPETE AO STJ:
"II - JULGAR, EM RECURSO ORDINÁRIO
A)...
B) OS MANDADOS DE SEGURANÇA DECIDIDOS EM ÚNICA INSTÂNCIA
PELOS TRIBUNAIS REGIONAIS FEDERAIS OU PELOS TRIBUNAIS DOS
ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIO, QUANDO
DENEGATÓRIA A DECISÃO."
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O ARTIGO 539 DO CPC, NO INCISO II, TRANSCREVE O PRECEITO
CONSTITUCIONAL ACIMA. POR OUTRO LADO, O ART. 33 DA LEI
8.038/90, DIZ:
"ART. 33 - O RECURSO ORDINÁRIO PARA O SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, DA DECISÃO DENEGATÓRIA DE MANDADO DE SEGURANÇA,
PROFERIDA EM ÚNICA INSTÂNCIA PELOS TRIBUNAIS REGIONAIS
FEDERAIS OU PELOS TRIBUNAIS DOS ESTADOS E DO DISTRITO
FEDERAL, SERÁ INTERPOSTO NO PRAZO DE QUINZE DIAS, COM AS
RAZÕES DO PEDIDO DE REFORMA."
PORTANTO, INCIDE EM ERRO CRASSO OS RECORRENTES AO FAZEREM
USO DO RECURSO ORDINÁRIO, CUJA PREVISÃO CONSTITUCIONAL,
PROCESSUAL E DA LEI ESPECÍFICA DE RECURSO, SÓ É CABÍVEL
OCORRENDO DECISÃO PROFERIDA EM ÚNICA INSTÂNCIA, O QUE NÃO
FOI O CASO DOS AUTOS, POIS, INICIALMENTE O JULGADOR
MONOCRÁTICO JULGOU PROCEDENTE E NA REMESSA "EX-OFFÍCIO" E
APELO VOLUNTÁRIO, O TRIBUNAL, COMO ÓRGÃO REVISOR, DEU
PROVIMENTO AO RECURSO EM SEGUNDA INSTÂNCIA.
NÃO É POSSÍVEL ADOTAR O PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE
RECURSAL, UMA VEZ QUE OS RECURSOS ESPECIAL E
EXTRAORDINÁRIO POSSUEM REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE
PRÓPRIOS, NÃO HAVENDO COMO APROVEITAR O RECURSO
INTERPOSTO DADO O ERRO OCORRIDO.
O JULGADO DO STJ, CUJO ACÓRDÃO TRANSCREVO, NÃO DEIXA
DÚVIDAS, VEJAMOS:
"PROCESSO CIVIL - RECURSO ORDINÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA
- DECISÃO DE SEGUNDA INSTÂNCIA - INADMISSIBILIDADE - CF, ART.
105, II E III - ERRO GROSSEIRO CARACTERIZADO - RECURSO NÃO
CONHECIDO.
1. INADMISSÍVEL RECURSO ORDINÁRIO CONTRA ACÓRDÃO DO
TRIBUNAL QUE MANTÉM DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU DENEGATÓRIA
DA SEGURANÇA.
2. CONFIGURADO ERRO GROSSEIRO, NÃO SE CONHECE DO RECURSO.
(STJ, REC.ORD.MS 2002/0087052-0, 2ª TURMA, MINISTRO FRANCISCO
PEÇANHA MARTINS, 17/08/2004, DJ DE 18.10.2004, PAG. 197) O
RECURSO ORDINÁRIO MANEJADO PELOS RECORRENTES PRESCINDE
DE MAIORES CONSIDERAÇÕES POR CONSTITUIR INEQUÍVOCO ERRO
GROSSEIRO, EIS QUE A DECISÃO IMPUGNADA NÃO FOI PROFERIDA
PELO TRIBUNAL "A QUO" EM MANDADO DE SEGURANÇA DE SUA
COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA, MAS, SIM, EM GRAU DE RECURSO, SENDO
O APELO CORRETO, IN CASU, O RECURSO ESPECIAL.
À VISTA DO EXPOSTO, AUSENTE REQUISITO OBJETIVO, A TEOR DO
ARTIGO 557 DO CPC, RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL,
NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO.
INTIME-SE.
VITÓRIA, 22 DE FEVEREIRO DE 2005.
DESEMBARGADOR JORGE GÓES COUTINHO
VICE-PRESIDENTE

VITÓRIA, 04/07/05

LANUSSY PIMENTEL DE REZENDE
SECRETÁRIO DE CÂMARA

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL

PAUTA DE JULGAMENTO DA 23ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA
12/07/2005, TERÇA-FEIRA, QUE TERÁ INÍCIO ÀS 14:00 HORAS,
PODENDO, ENTRETANTO, NESSA SESSÃO OU EM SESSÕES
SUBSEQÜENTES, PROCEDER-SE AO JULGAMENTO DE PROCESSOS
ADIADOS OU CONSTANTES DE PAUTAS JÁ PUBLICADAS.

1 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 100030034266
VITÓRIA - 2ª VARA CÍVEL
SUCTE.: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE VITORIA-ES
SUCDO.: JUIZ DE DIREITO DA 11ª VARA CÍVEL DE VITORIA-ES
P. INT. ATIVA: SELMA MARIA DE SOUZA NUNES
ADVOGADO(A): FABIANA FERREIRA
ADVOGADO(A): GEYSE GORZA ALMEIDA
ADVOGADO(A): LARISSA NUNES CALADO
P. INT. ATIVA: FERNANDO AZEVEDO DE SOUZA NUNES
ADVOGADO(A): FABIANA FERREIRA
ADVOGADO(A): GEYSE GORZA ALMEIDA
ADVOGADO(A): LARISSA NUNES CALADO
P. INT. ATIVA: FABRICIA AZEVEDO DE SOUZA NUNES
ADVOGADO(A): FABIANA FERREIRA
ADVOGADO(A): GEYSE GORZA ALMEIDA
ADVOGADO(A): LARISSA NUNES CALADO
P. INT. PASSIVA: FUNDAÇÃO BANESTES DE SEGURIDADE SOCIAL -
BANESES
ADVOGADO(A): DANIELLE MIRANDA PIZZOL
ADVOGADO(A): ROWENA FERREIRA TOVAR
RELATOR: SUBS.: DES. EWERTON SCHWAB PINTO JUNIOR

2 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 6059000270
ARACRUZ - 1ª VARA CÍVEL E COMERCIAL
CLASSE 1º GRAU: INTERDITO PROIBITÓRIO CIVIL
AGVTE.: JOÃO BATISTA DALLAPICOLA SAMPAIO
ADVOGADO(A): ANDREA CARLA ZANI
ADVOGADO(A): ANTONIO AUGUSTO DALAPICOLA SAMPAIO
ADVOGADO(A): JALINE IGLEZIAS VIANA
ADVOGADO(A): JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO SAMPAIO NETTO
ADVOGADO(A): LILIAN MAGESKI ALMEIDA
ADVOGADO(A): ROSEMARY M DE PAULA
ADVOGADO(A): SEDNO ALEXANDRE PELISSARI
AGVDA.: GETURDES ANGELA FARDIM NOLASCO FERREIRA
ADVOGADO(A): AMAURY ESTEVAM ROCCO RAMOS JUNIOR
ADVOGADO(A): JOSE DOMINGOS DE ALMEIDA
RELATOR: SUBS.: DES. EWERTON SCHWAB PINTO JUNIOR

3 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 21049001015
GUARAPARI - 1ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU: EXECUÇÃO
AGVTE.: ANA LUCIA BATISTA MORADO
ADVOGADO(A): CLOVIS LISBOA DOS SANTOS JUNIOR
ADVOGADO(A): VERA LUCIA BERTOCCHI LIMA
AGVDO.: MAURO CIRINO
ADVOGADO(A): DORIO COSTA PIMENTEL
RELATOR: SUBS.: DES. EWERTON SCHWAB PINTO JUNIOR

4 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24049001415
VITÓRIA - 4ª VARA DE FAMÍLIA
CLASSE 1º GRAU: MODIFICAÇÃO DE CLAUSULA CIVIL
AGVTE.: L P C (MENOR IMPÚBERE)
ADVOGADO(A): KARLA CECILIA L. PINTO
AGVTE.: A G P C (MENOR IMPÚBERE)
ADVOGADO(A): KARLA CECILIA L. PINTO
AGVTE.: ALANA MONTEIRO PRADO
ADVOGADO(A): KARLA CECILIA L. PINTO
AGVDO.: CELTON GUSMAO CAZELLI
ADVOGADO(A): DANIELA BERNARDINA BORGES
RELATOR: SUBS.: DES. EWERTON SCHWAB PINTO JUNIOR

5 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24049011760
VITÓRIA - 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
CLASSE 1º GRAU: MANDADO DE SEGURANÇA
AGVTE.: SAN FRANCISCO DE SÃO GONÇALO COMERCIO E INDUSTRIA
DE PANIFIC
ADVOGADO(A): BRUNO REIS FINAMORE SIMONI
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ADVOGADO(A): LUCIA MARIA RORIZ VERISSIMO PORTELA
ADVOGADO(A): LUIZ F Z F SIMONI
ADVOGADO(A): LUIZ JOSE F SIMONI
AGVDO.: CHEFE DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DA
SECRETARIA ESTAD
ADVOGADO(A): MAURÍCIO DE AGUIAR RAMOS
AGVDO.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
AGVDO.: INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE PÚBLICA
ADVOGADO(A): MAURÍCIO DE AGUIAR RAMOS
RELATOR: SUBS.: DES. EWERTON SCHWAB PINTO JUNIOR

6 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24049014129
VITÓRIA - 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
CLASSE 1º GRAU: ORDINÁRIA CIVIL
AGVTE.: OSIAS CRUZ SOBRINHO
ADVOGADO(A): ESMERALDO A L RAMACCIOTTI
ADVOGADO(A): EUSTACHIO D L RAMACCIOTTI
ADVOGADO(A): JANAINA FARIAS GRAZZIOTTI
AGVDO.: INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE PÚBLICA IESP
RELATOR: SUBS.: DES. EWERTON SCHWAB PINTO JUNIOR

7 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059002683
VITÓRIA - 11ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU: EXECUÇÃO
AGVTE.: ORGANIZAÇÃO MEDICO HOSPITALAR LTDA.
ADVOGADO(A): BRENDA BITRAN RIBEIRO 
ADVOGADO(A): GLADYS JOUFFROY BITRAN
ADVOGADO(A): LUCIANA DEZAN BERTOLLO
ADVOGADO(A): MARIA DO CARMO SUPRANI BONGESTAB
AGVDA.: LARA LOPES FERREIRA SILVA
ADVOGADO(A): JEANE QUEIROZ NOGUEIRA
ADVOGADO(A): NILSON DOS SANTOS GAUDIO
AGVDA.: KELLY CHRISTINA FERREIRA SILVA
ADVOGADO(A): JEANE QUEIROZ NOGUEIRA
ADVOGADO(A): NILSON DOS SANTOS GAUDIO
RELATOR: SUBS.: DES. EWERTON SCHWAB PINTO JUNIOR

8 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059003731
VITÓRIA - 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
AGVTE.: IACEX IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
ADVOGADO(A): GLECINEI DE OLIVEIRA BRITO
ADVOGADO(A): JOSE CARLOS COSTA
AGVDO.: SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA ESTADUAL
ADVOGADO(A): JOÃO LUIZ FERREIRA DE AZEVEDO FILHO
AGVDO.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO(A): JOÃO LUIZ FERREIRA DE AZEVEDO FILHO
RELATOR: DES. ALINALDO FARIA DE SOUZA

9 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35049001544
VILA VELHA - 1ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU: EMBARGOS À EXECUÇÃO CIVIL
AGVTE.: YASUDA SEGUROS S/A
ADVOGADO(A): ANDREA FONTES MELO PERES
ADVOGADO(A): KARINA DEBORTOLI
AGVDA.: NEUSA MARIA SIQUEIRA ZAMPROGNO
ADVOGADO(A): FRANCISCO DE A R DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): JAIME MONTEIRO ALVES
RELATOR: SUBS.: DES. EWERTON SCHWAB PINTO JUNIOR

10 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35059000014
VILA VELHA - 5ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU: INDENIZAÇÃO CIVIL
AGVTE.: SERGIO LUIZ GREGORIO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): ALEX NASCIMENTO FERREIRA
AGVDA.: ILDINEIA BOROTO MERLIN CALEGARI
ADVOGADO(A): HANDERSON LOUREIRO GONCALVES
AGVDO.: PAULO CESAR CALEGARI

ADVOGADO(A): HANDERSON LOUREIRO GONCALVES
AGVDA.: GRAN VARGAS MINERAÇÃO E COMERCIO DE GRANITOS
LTDA.
ADVOGADO(A): EVALDO SILVA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): SERGIO MENEZES DOS SANTOS
AGVDA.: STANEWAY COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO DE GRANITOS LTDA.
ADVOGADO(A): ARELIANO G AZEVEDO
ADVOGADO(A): CAMILLE FULY BRAGA
ADVOGADO(A): MARCIO GALVAO AZEVEDO
RELATOR: DES. ALINALDO FARIA DE SOUZA

11 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 38049000094
NOVA VENÉCIA - 1ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU: INDENIZAÇÃO CIVIL
AGVTE.: CONCESSIONÁRIA DA RODOVIA PRESIDENTE DUTRA S/A
ADVOGADO(A): JERONYMO DE BARROS ZANANDREA
ADVOGADO(A): LUIS FELIPE DE FREITAS BRAGA
ADVOGADO(A): SERGIO RUY BARROSO DE MELLO
AGVDO.: AILTON DOS SANTOS
ADVOGADO(A): EDGARD VALLE DE SOUZA
RELATOR: SUBS.: DES. EWERTON SCHWAB PINTO JUNIOR

12 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 44059000107
COMARCA DE SANTA TERESA
CLASSE 1º GRAU: INDENIZAÇÃO CIVIL
AGVTE.: SETORPEÇAS SÃO ROQUE LTDA.
ADVOGADO(A): GLORIA DE JESUS SIRTOLI
ADVOGADO(A): MIRIAM DE NAZARE FRASSON
AGVDO.: GEDALIAS PINHEIRO DA SILVA
ADVOGADO(A): BRUNO SANTOS ARRIGONI
RELATOR: DES. ALINALDO FARIA DE SOUZA

13 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 48039002174
SERRA - FAZENDA PUBL ESTADUAL/REG PÚBLICO/MEIO AMBIENTE
CLASSE 1º GRAU: DECLARATÓRIA CIVIL
AGVTE.: PREMONT ENGENHARIA E MONTAGENS LTDA.
ADVOGADO(A): GUSTAVO LOBO VERISSIMO DA SILVA
ADVOGADO(A): ONOFRE M PINTO
ADVOGADO(A): PEDRO JOSE GOMES DA SILVA
AGVDO.: MUNICIPIO DE SERRA
ADVOGADO(A): ADEMIR ANTUNES
RELATOR: SUBS.: DES. EWERTON SCHWAB PINTO JUNIOR

14 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 48059000520
SERRA - 2ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU: EXCEÇÃO DE SUSPICAZ
AGVTE.: JOÃO BATISTA FILHO
ADVOGADO(A): JOÃO BATISTA DALAPICOLA SAMPAIO
ADVOGADO(A): JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO SAMPAIO NETTO
AGVDA.: CST COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARÃO
ADVOGADO(A): IMERO DEVENS
ADVOGADO(A): IMERO DEVENS JUNIOR
ADVOGADO(A): MARCELO PAGANI DEVENS
RELATOR: SUBS.: DES. EWERTON SCHWAB PINTO JUNIOR

15 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 69039000224
COMARCA DE MARATAÍZES
CLASSE 1º GRAU: REIVINDICATÓRIA CIVIL
AGVTE.: ESPOLIO DE UMBERTO SCIAMARELA SANT'ANNA
ADVOGADO(A): APARECIDA LEAL SILVEIRA
AGVTE.: IOLANDA SANT'ANNA TORRES
ADVOGADO(A): APARECIDA LEAL SILVEIRA
AGVDO.: WELLINGTON DA SILVA
ADVOGADO(A): MARIA APARECIDA NUNES GOMES
AGVDA.: ELIZABETH DA SILVA
ADVOGADO(A): MARIA APARECIDA NUNES GOMES
RELATOR: SUBS.: DES. EWERTON SCHWAB PINTO JUNIOR

85          Quarta-Feira       06 de Julho de 2005              Edição nº 2627           D.J. ESPÍRITO SANTO



16 - REMESSA EX OFFICIO Nº 64030000497
COMARCA DE IBATIBA
CLASSE 1º GRAU: DECLARATÓRIA CIVIL
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE IBATIBA
PARTE: MUNICIPIO DE IBATIBA
ADVOGADO(A): SILVIO CESAR ALCURE
ADVOGADO(A): VICENTE SILVEIRA
PARTE: PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE IBATIBA
ADVOGADO(A): ADEALDE ALVES DE ASSIS
ADVOGADO(A): VINICIUS JOSE LOPES COUTINHO
RELATOR: SUBS.: DES. EWERTON SCHWAB PINTO JUNIOR

VITÓRIA, 05/07/2005

FERNANDA MARIA F. FRASSON DOS ANJOS
SECRETÁRIA DE CÂMARA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL

INTIMAÇÕES

INTIMO

1 NO PROCESSO Nº 7020011362 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AP
CÍVEL
BANDES S/A, ONDE É EMBARGADO
POR SEUS ADVS. DRS. 008736 ES ALESSANDRO ANDRADE PAIXAO
004623 ES SEBASTIAO TRISTÃO STHEL
AO EMBARGADO, POR SEUS ADVOGADOS, PARA NO PRAZO DE
05(CINCO) DIAS, DAR(EM) CIÊNCIA AOS TERMOS DO R. DESPACHO DE
FLS. 130 DOS AUTOS, DO E. DES. RELATOR. (EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO COM EFEITOS INFRINGENTES).

2 NO PROCESSO Nº 11059000551 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ONDE É AGRAVANTE
POR SEUS ADVS. DRS. 007437 ES CRISTIANO TESSINARI MODESTO
005215 ES JEFFERSON BARBOSA PEREIRA
004822 ES CLEMILDO CORRÊA
10391 ES MELISSA RIBEIRO OLIVEIRA
AO AGRAVANTE, POR SEUS ADVOGADOS, PARA NO PRAZO DE LEI,
DAR(EM) CIÊNCIA AOS TERMOS DA R. DECISÃO DE FLS.45/48DOS
AUTOS. 

3 NO PROCESSO Nº 24059006247 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
OSWALDO FRANCISCO DA SILVA, ONDE É AGRAVANTE
POR SEUS ADVS. DRS. 8703 ES ENOCK SAMPAIO TORRES
9693 ES DENISE APARECIDA A FONSECA
ULDA RODRIGUES DA SILVA, ONDE É AGRAVADO
POR SEUS ADVS. DRS. 005462 ES SERGIO CARLOS DE SOUZA
007933 ES RODRIGO CARLOS DE SOUZA
007708 ES FABRICIANO LEITE DE ALMEIDA
007076 ES CHRISCIANA DE OLIVEIRA MELO
009397 ES JANAINA BARCELOS
009503 ES MARIANA M BARROS
009477 ES MARCELO GONCALVES FREIRE
535A ES FABIANA CID SILVA
AS PARTES, POR SEUS ADVOGADOS, PARA NO PRAZO DE LEI, DAR(EM)
CIÊNCIA AOS TERMOS DA R. DECISÃO DE FLS. 36 DOS AUTOS, E, AO
AGRAVADO, DAR CUMPRIMENTO AOS TERMOS DO ART. 527, V, DO
CPC. 

4 NO PROCESSO Nº 30059000619 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
DADALTO S/A, ONDE É AGRAVANTE

POR SEUS ADVS. DRS. 1785 ES JOAO BATISTA CERUTI PINTO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, ONDE É AGRAVADO
POR SEUS ADVS. DRS. 008358 ES CHRISTIANO DIAS LOPES NETO
AS PARTES, POR SEUS ADVOGADOS, PARA NO PRAZO DE LEI, DAR(EM)
CIÊNCIA AOS TERMOS DA R. DECISÃO DE FLS. 64/66 DOS AUTOS, E,
AO AGRAVADO, DAR CUMPRIMENTO AOS TERMOS DO ART. 527, V,
DO CPC. 

5 NO PROCESSO Nº 35000018008 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AP
CÍVEL
LOCGUEL LOCADORA DE EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇAO
LTDA., ONDE É EMBARGADO
POR SEUS ADVS. DRS. 002504 ES JULIO CESAR Q C BRANDAO
35431 MG PAULO ACÍRIO DE A SOUZA
AO EMBARGADO, POR SEU ADVOGADO, PARA NO PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS, DAR(EM) CIÊNCIA AOS TERMOS DA R. DESPACHO DE
FLS. 128, DOS AUTOS, DO E. DES. RELATOR.(EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO COM EFEITOS INFRINGENTES).

6 NO PROCESSO Nº 47059000316 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
ANDERSON DE FREITAS SILVA, ONDE É AGRAVADO
POR SEU ADV. DR. 005932 ES LUIZ CARLOS BARBOSA
AO AGRAVADO, POR SEUS ADVOGADOS, PARA DAR CUMPRIMENTO
AOS EFEITOS DO ART. 527, V, DO CPC.

7 NO PROCESSO Nº 100050000882- MANDADO DE SEGURANÇA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, ONDE É REQUERENTE
POR SEUS ADVS. DRS. 6942 ES LUIZ FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA
AO IMPETRANTE, POR SEU PROCURADOR, PARA NO PRAZO DE LEI,
DAR(EM) CIÊNCIA AOS TERMOS DA R. DECISÃO DE FLS. 107, DOS
AUTOS, DO E. DES. RELATOR.

8 NO PROCESSO Nº 100930005226- AÇÃO RESCISÓRIA SENTENÇA DE
1º GRAU
MARIA HELENA MIRANDA DE OLIVEIRA, ONDE É REQUERIDO
POR SEU ADV. DR. 002806 ES MARCELO PAES BARRETO, DEF PÚBLICO
A REQUERIDA, POR SEU(A) ADVOGADA, PARA NO PRAZO DE LEI, DAR
CIÊNCIA AOS TERMOS DA R. DECISÃO DER FLS. 265, DOS AUTOS, DO
E. DES. RELATOR.

VITÓRIA, 04 DE JULHO DE 2005

FERNANDA MARIA F. FRASSON DOS ANJOS
SECRETÁRIA DE CÂMARA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL

CONCLUSÃO DE ACÓRDÃOS PARA EFEITO DE RECURSO OU
TRÂNSITO EM JULGADO.

01 - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
024049014228.
AGRAVANTE: OTTO NETTO ANDRADE.
ADVOGADOS: DR. CESAR PIANTAVIGNA - OAB/ES 6740 E
DR. MARCO ANTÔNIO M. MAGALHÃES - OAB/ES 4320 
AGRAVADO: IESDE INSTITUTO DE ESTUDOS SOCIAIS E
DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL LTDA.
ADVOGADO: DR. FABIANO HARTMANN PEIXOTO - OAB/PB 29403.
RELATOR: O EXMº. SR. DES. ÁLVARO MANOEL ROSINDO
BOURGUIGNON.
RELATOR: DESIGNADO O EXMº. SR. DES. ROBERTO DA FONSECA
ARAÚJO.
JULGADO EM 22/02/2005 E LIDO EM 19/04/2005.
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EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO -
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - TUTELA CAUTELAR - PROVAS
INSUFICIENTES - FUMUS BONI JURIS NÃO CARACTERIZADO - AGRAVO
REGIMENTAL CONHECIDO E PROVIDO - DECISÃO POR MAIORIA.
1 - AS PROVAS TRAZIDAS AOS AUTOS NÃO SÃO SUFICIENTES PARA
CARACTERIZAR PROVA INEQUÍVOCA DA ALEGAÇÃO, QUE SERIA, A
GROSSO MODO, CONCERNENTE A UM JUÍZO DE VERACIDADE,
TAMPOUCO, PODEM CARACTERIZAR A PRESENÇA DO FUMUS BONI
JURIS, REQUISITO INDISPENSÁVEL PARA O PROVIMENTO DA
CAUTELAR.
2 - AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO E PROVIDO.
3 - DECISÃO POR MAIORIA.
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS EM QUE SÃO
PARTES AS ACIMA INDICADAS.
ACORDA A SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, NA CONFORMIDADE DA ATA
E DAS NOTAS TAQUIGRÁFICAS QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, POR
MAIORIA DE VOTOS, EM DAR PROVIMENTO AO AGRAVO
REGIMENTAL.

OBSERVAÇÃO: * ACÓRDÃO REPUBLICADO POR
DETERMINAÇÃO DO EXMº. SR. DES. RELATOR ÀS FLS. 81 DOS
AUTOS, REABRINDO-SE O PRAZO RECURSAL.

VITÓRIA, 04 DE JULHO DE 2005.

FERNANDA MARIA FERREIRA FRASSON DOS ANJOS
SECRETÁRIA DE CÂMARA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL

DECISÕES MONOCRÁTICAS - PARA EFEITO DE RECURSO OU
TRÂNSITO EM JULGADO

1 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35059002010
AGVTE.: JULIO INACIO FERREIRA SOBRINHO
ADVOGADO: ALCIMAR PAGOTTO RIGO
AGVTE.: EVANDRO PEREIRA CABRAL
ADVOGADO: ALCIMAR PAGOTTO RIGO
AGVTE.: JOUBERTE PARREIRA PINHEIRO
ADVOGADO: ALCIMAR PAGOTTO RIGO
AGVDO.: JOSÉ ARISTHEU TONONI
ADVOGADO: FRANCISCO DE OLIVEIRA
ADVOGADO: RICARDO AUGUSTO GUSMAO
RELATOR: SAMUEL MEIRA BRASIL JUNIOR
AGRAVO POR INSTRUMENTO Nº 35059002010.
DECISÃO
CUIDAM OS AUTOS DE RECURSO DE AGRAVO POR INSTRUMENTO
MANEJADO POR JULIO INACIO FERREIRA SOBRINHO, EVANDRO
PEREIRA CABRAL E JOUBERTE PARREIRA PINHEIRO EM FACE DA
DECISÃO QUE ANTECIPOU OS EFEITOS DA TUTELA NOS AUTOS DA
AÇÃO DE CONHECIMENTO PELO RITO ORDINÁRIO Nº 035.050.019.773
MOVIDA POR JOSÉ ARISTHEU TONONI.
A MEU VER, CONSIDERANDO OS FUNDAMENTOS QUE ABAIXO SERÃO
EXPOSTOS, É CASO DE NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO ORA
EXAMINADO.
COMO CEDIÇO, PARA ADENTRAR NO EXAME DO MÉRITO DO
RECURSO É IMPRESCINDÍVEL A PRESENÇA DE TODOS OS
PRESSUPOSTOS RECURSAIS (INTRÍNSECOS E EXTRÍNSECOS). NA
HIPÓTESE EM APREÇO, CONSIDERANDO A DEFICIÊNCIA NA
FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO, EIS QUE CÓPIA INTEGRAL DA
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA AGRAVADA (FLS. 113) E CERTIDÃO DA
INTIMAÇÃO DOS AGRAVANTES, DEVE SER PROFERIDO UM JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE NEGATIVO.

COM EFEITO, LISTA O ART. 525 DO CPC OS DOCUMENTOS
OBRIGATÓRIOS QUE DEVEM ACOMPANHAR O AGRAVO POR
INSTRUMENTO:
ART. 525. A PETIÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO SERÁ INSTRUÍDA:
INC. I – OBRIGATORIAMENTE, COM CÓPIAS DA DECISÃO AGRAVADA,
DA CERTIDÃO DA RESPECTIVA INTIMAÇÃO E DAS PROCURAÇÕES
OUTORGADAS AOS ADVOGADOS DO AGRAVANTE E DO AGRAVADO.
[GRIFO NOSSO].
VOLVENDO OS OLHOS PARA OS AUTOS, CONTEMPLO ESTAR
ACOSTADA APENAS PARTE DA DECISÃO RECORRIDA, ÀS FLS. 62. NO
QUE TANGE À INTIMAÇÃO DOS AGRAVANTES DO DECISUM
PROFERIDO, NÃO PAIRA NOS AUTOS DO AGRAVO EM VOGA
QUALQUER CERTIDÃO DE JUNTADA DE MANDADO OU PUBLICAÇÃO
DA DECISÃO QUE PERMITA AUFERIR A TEMPESTIVIDADE DO MESMO.
NESSAS CIRCUNSTÂNCIAS, URGE NEGAR SEGUIMENTO AO RECURSO.
O COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DEIXA CLARO O ÔNUS
DO AGRAVANTE EM FORMAR CORRETAMENTE O RECURSO, SOB PENA
DE NÃO CONHECIMENTO:
PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. MÁ FORMAÇÃO DO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. – COMPETE AO AGRAVANTE ZELAR PELA CORRETA
FORMAÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, DEVENDO INSTRUI-LO
COM TODAS AS PEÇAS OBRIGATÓRIAS AO JULGAMENTO DO
RECURSO. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. (STJ – AGEDAG –
380726 – SP – 3ª T. – RELª MINª NANCY ANDRIGHI – DJU 08.10.2001 – P.
00215) [GRIFO NOSSO].
NO MESMO DIAPASÃO, CONSAGROU O EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO:
AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO –
FALTA DE PEÇA ESSENCIAL – ÔNUS DO AGRAVANTE – NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO – 1. O AGRAVO DE INSTRUMENTO
DEVE SER INSTRUÍDO COM TODAS AS PEÇAS OBRIGATÓRIAS E
NECESSÁRIAS CONSTANTES NO ART. 525, I, DO CPC, SENDO QUE A
AUSÊNCIA DE QUALQUER DAQUELES DOCUMENTOS ACARRETA O
NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO POR INSTRUÇÃO DEFICIENTE,
SENDO ÔNUS DO AGRAVANTE JUNTAR PEÇA OBRIGATÓRIA E
ESSENCIAL AO SEU RECURSO. 2. RECURSO PRELIMINARMENTE NÃO
CONHECIDO. (TJES – AI 024029015559 – 4ª C.CÍV. – REL. DES.
FREDERICO GUILHERME PIMENTEL – J. 30.06.2003) (EMENTAS NO
MESMO SENTIDO) [GRIFO NOSSO].
ANTE O EXPOSTO, NOS TERMOS DAS FUNDAMENTAÇÕES ACIMA E
COM FULCRO NO INC. I DO ART. 527 DO CPC, NEGO SEGUIMENTO AO
RECURSO DE AGRAVO.
INTIMEM-SE. PUBLIQUE-SE NA ÍNTEGRA.
VITÓRIA - ES, 28 DE JUNHO DE 2005.
SAMUEL MEIRA BRASIL JR
DESEMBARGADOR SUBSTITUTO EM EXERCÍCIO 

2 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35059002127
AGVTE.: VESSA VEICULOS ESPÍRITO SANTO S/A
ADVOGADO: CLARISSE GOMES ROCHA
ADVOGADO: FERNANDO RICARDO BRESSER
ADVOGADO: FLAVIO ADORNETTI MARANINCHI
ADVOGADO: JACQUELINE DE ANDRADE S FREDERICO
AGVDO.: HERCULES CARDOSO NASCIMENTO
ADVOGADO: ANTONIO LUIZ N COUTINHO
ADVOGADO: TERESA CRISTINA COUTINHO LUPPI
RELATOR: SAMUEL MEIRA BRASIL JUNIOR
AGRAVO POR INSTRUMENTO Nº 35059002127.
DECISÃO
TRATA-SE DE AGRAVO POR INSTRUMENTO INTERPOSTO POR VESSA –
VEÍCULOS ESPÍRITO SANTO SA EM FACE DA DECISÃO PROFERIDA NOS
AUTOS DO INCIDENTE DE IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA
DISTRIBUÍDA EM APENSO AO PROCESSO Nº 035.040.068.120, ONDE
HÉRCULES CARDOSO NASCIMENTO, IN CASU AGRAVADO, MOVE AÇÃO
ORDINÁRIA DE DESFAZIMENTO DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C
INDENIZAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS.
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NA OCASIÃO, O JUIZ DE PRIMEIRO GRAU REJEITOU O REQUERMIENTO
DE IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA FORMULADO PELO
AGRAVANTE. O MESMO OCORREU QUANDO DA APRECIAÇÃO DO
RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OS PRESSUPOSTOS RECURSAIS EXTRÍNSECOS E INTRÍNSECOS ESTÃO
PRESENTES.
A MEU VER, RECLAMA A HIPÓTESE EM APREÇO A APLICAÇÃO DO ART.
527, INC. II, DO CPC, QUE PRECEITUA:
ART. 527. RECEBIDO O AGRAVO DE INSTRUMENTO NO TRIBUNAL, E
DISTRIBUÍDO INCONTINENTE, O RELATOR: (...) INC. II – PODERÁ
CONVERTER O AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO,
SALVO QUANDO SE TRATAR DE PROVISÃO JURISDICIONAL DE
URGÊNCIA OU HOUVER PERIDO DE LESÃO GRAVE OU DIFÍCIL OU
INCERTA REPARAÇÃO, REMETENDO OS RESPECTIVOS AUTOS AO
JUÍZO DA CAUSA, ONDE SERÃO APENSADOS AOS PRINCIPAIS,
CABENDO AGRAVO DESSA DECISÃO AO ÓRGÃO COLEGIADO
COMPETENTE.
[GRIFO NOSSO].
A DECISÃO AGRAVADA, COMO VISTO, NÃO RECLAMA PROVISÃO
JURISDICIONAL DE URGÊNCIA E MUITO MENOS ENSEJA PERIGO DE
LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO. O
PROCEDIMENTO EM TELA VISA JUSTAMENTE IMPEDIR QUE
DISCUSSÕES DESPIDAS DE MAIOR GRAVIDADE VENHAM ABARROTAR
DE FORMA PRESCINDÍVEL AS PAUTAS DE JULGAMENTO DOS
TRIBUNAIS.
ANTE O EXPOSTO, NOS TERMOS DAS FUNDAMENTAÇÕES ACIMA
ALINHAVADAS, APLICO IN CASU O DISPOSTO NO INC. II DO ART.
527 DO CPC DE MANEIRA A CONVERTER O AGRAVO POR
INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO.
INTIME-SE.
APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM DEVENDO O
CULTO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, APÓS APENSA-LO AOS
AUTOS DA AÇÃO DE CONHECIMENTO Nº 035.040.090.231, IMPRIMIR O
PROCEDIMENTO PREVISTO NO ART. 523 DO CPC.
VITÓRIA - ES, 30 DE JUNHO DE 2005.
SAMUEL MEIRA BRASIL JR
DESEMBARGADOR SUBSTITUTO EM EXERCÍCIO 

3 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 48049001620
AGVTE.: SÃO FRANCISCO ESCOLA DE CONDUTORES / ME
ADVOGADO: ITALO SCARAMUSSA LUZ
AGVDO.: MUNICÍPIO DA SERRA ES
ADVOGADO: CARLOS ALBERTO PONTES GOMESRELATOR: SUBS.:
EWERTON SCHWAB PINTO JUNIOR
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 48049001620
AGRAVANTE: SÃO FRANCISCO ESCOLA DE CONDUTORES LTDA/ME
AGRAVADA: MUNICÍPIO DA SERRA/ES
RELATOR: DES.SUBST. EWERTON SCHWAB PINTO JÚNIOR
DECISÃO
SÃO FRANCISCO ESCOLA DE CONDUTORES LTDA/ME,
INCONFORMADA COM A DECISÃO QUE INDEFERIU OS PEDIDOS
FORMULADOS NA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE OPOSTA NOS
AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA PELO MUNICÍPIO DA SERRA,
INTERPÔS O PRESENTE RECURSO DE AGRAVO.
A AGRAVANTE ALEGA QUE A DECISÃO AGRAVADA DEVE SER
REFORMADA VISTO QUE OS VALORES EXPRESSOS NA CDA NÃO
CONSIDERARAM A REFISCALIZAÇÃO PROMOVIDA PELO MUNICÍPIO
AGRAVADO, DE ACORDO COM OS FATOS E PROVAS CONSTANTES
NOS AUTOS.
AO FINAL, REQUER A CONCESSÃO DO EFEITO SUSPENSIVO AO
PRESENTE AGRAVO, POIS ENTENDE QUE A DECISÃO AGRAVADA FOI
INJUSTA.
ÀS FLS. 103-105, FOI NEGADO EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO,
DADA A INEXISTÊNCIA DE RELEVANTE FUNDAMENTO NAS RAZÕES
RECURSAIS EXPENDIDAS.
CONTRA-RAZÕES, ÀS FLS. 114-116, ALEGANDO IMPOSSIBILIDADE
JURÍDICA E A MANUTENÇÃO INCÓLUME DA DECISÃO VERGASTADA.

PASSO À APRECIAÇÃO DOS FATOS ACIMA DESCRITOS.
A DECISÃO AGRAVADA NEGOU A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA
TUTELA COMO PRETENDIDO PELA EXECUTADA, HAJA VISTA QUE, EM
SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE NÃO É LÍDIMA TAL
PRETENSÃO, POSTO QUE A LEGITIMIDADE DO RÉU PARA REQUERÊ-LA
OCORRE SOMENTE NAS CHAMADAS AÇÕES DÚPLICES.
ADEMAIS, A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE PRESTA PARA
CONSTATAR OS VÍCIOS INSANÁVEIS DO PROCESSO EXECUTIVO
FISCAL, SEM QUE HAJA NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA,
SENDO CERTO QUE A ALEGAÇÃO DE QUALQUER MATÉRIA DE
DEFESA, EXCETO VÍCIO DO TÍTULO, DEVE SER ALEGADA EM AÇÃO DE
EMBARGOS À EXECUÇÃO.
O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA TEM POSICIONAMENTO PACÍFICO
ACERCA DO TEMA. É COMO SE VÊ NO JULGADO ABAIXO:
EMENTA: TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL.
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE DE TÍTULO. OBJEÇÃO
INCABÍVEL. AFERIÇÃO DE INCIDÊNCIA DO ICMS. MATÉRIA FÁTICA.
SÚMULA 7/STJ.
(...) “ A NULIDADE DA CDA SÓ PODE SER DECLARADA EM FACE DA
INOBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS FORMAIS PREVISTOS NOS INCISOS
DO ART. 202, DO CTN. SE O TÍTULO ESTÁ FORMALMENMTE PERFEITO,
NÃO INDUZ À FALTA DE LIQUIDEZ E CERTEZA O RECONHECIMENTO
JUDICIAL OU ADMINISTRATIVA DA ILEGITIMIDADE DE PARTE DA
DÍVIDA.
(...) “ NO CASO EM ESPÉCIE, A QUESTÃO ALUSIVA À NULIDADE DO
T´TIULO EXECUTIVO NÃO SE REVELA DE FÁCIL PERCEPÇÃO,
IMPONDO-
SE A NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA, QUE SÓ PODE SER
EXERCIDA EM SEDE DE EMBARGOS....” (AGRAVO REGIMENTAL
DESPROVIDO. (STJ, AGA Nº 470086/SP, 1ª T., RELATOR LUIZ FUX,
JULGADO EM 20/05/2003) O ART. 557,CAPUT, DO CPC, CONFERE
PODERES AO RELATOR PARA DECIDIR O RECURSO QUE HAJA
PERDIDO SEU OBJETO, BEM COMO NEGAR-LHE SEGUIMENTO
QUANDO MANIFESTAMENTE INTEMPESTIVO, INCABÍVEL OU
IMPROCEDENTE, OU AINDA, QUE CONTRARIAR, NAS QUESTÕES
PREDOMINANTEMENTE DE DIREITO, SÚMULA DO RESPECTIVO
TRIBUNAL.
O JURISTA E PROFESSOR NAGIB SLAIB FILHO PRELECIONA QUE O
RECURSO IMPROCEDENTE É O QUE DESDE LOGO SE VERIFICA QUE,
NO SEU PONTO PRINCIPAL, NÃO FARÁ SUCESSO. A EXPRESSÃO
MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE EXIGE DO RELATOR PROCEDER À
COGNIÇÃO QUE SERIA DADA PELA TURMA JULGADORA, EM
ANTEVISÃO DO QUE ESTA DECIDIRIA, E NÃO EM ATENÇÃO AO
ENTENDIMENTO PRÓPRIO DO RELATOR.
NO PRESENTE CASO, O RECURSO DE AGRAVO ENCONTRA-SE EM
CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA, CONFORME SE VÊ NA JURISPRUDÊNCIA SUSO
TRANSCRITA.
DIANTE DO EXPOSTO, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO POR RESTAR
MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE E CONTRÁRIO À JURISPRUDÊNCIA
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NA EXEGESE DO 557, CAPUT,
DO DIPLOMA PROCESSUAL CIVIL.
PUBLIQUE-SE NA ÍNTEGRA. INTIME-SE. DILIGENCIE-SE.
VITÓRIA, 30 DE JUNHO DE 2005.
DES. SUBST. EWERTON SCHWAB PINTO JÚNIOR
RELATOR

4 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 30049001339
AGVTE.: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO ESTADO DO ES
DETRAN ES
ADVOGADA: ELAINE DUARTE LUCAS
ADVOGADO: VICTORIA CONSUELO CARREIRA DE LIMA
AGVDO.: SYLVIO SARTORI
ADVOGADO: HERMES ALMEIDA NEVESRELATOR: SUBS.: EWERTON
SCHWAB PINTO JUNIOR
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 30049001339
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AGRAVANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN
AGRAVADO: SYLVIO SARTORI
RELATOR: DES. SUBST. EWERTON SCHWAB PINTO JÚNIOR
DECISÃO
CUIDAM OS PRESENTES AUTOS DE RECURSO DE AGRAVO DE
INSTRUMENTO PROPOSTO POR DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO - DETRAN, POR NÃO SE CONFORMAR COM A DECISÃO QUE
DEFERIU O PEDIDO DE LIMINAR, PARA DETERMINAR QUE SE
PROCESSE O LICENCIAMENTO DO VEÍCULO, INDEPENDENTEMENTE
DO PAGAMENTO DE MULTA.
O AGRAVANTE ALEGA QUE O AGRAVADO FOI DEVIDAMENTE
NOTIFICADO DO AUTO DE INFRAÇÃO, ENTRETANTO, SE MANTEVE
INERTE DURANTE O PERÍODO DE IMPUGNAÇÃO PRELIMINAR DO
AUTO DE INFRAÇÃO.
SUSTENTA QUE INEXISTE INCOMPATIBILIDADE ENTRE A VINCULAÇÃO
DO LICENCIAMENTO DO VEÍCULO AO PAGAMENTO DAS MULTAS POR
INFRAÇÃO DE TRÂNSITO.
ADUZ QUE O EXECUTIVO FISCAL POSSUI CARÁTER SUBSTITUTIVO,
RESIDUAL, NÃO IMPEDINDO O PODER DE COMPELIR
ADMINISTRATIVAMENTE O RESPONSÁVEL PELO RECOLHIMENTO DA
RECEITA.
É O BREVE RELATÓRIO, PASSO A DECIDIR.
TRATA-SE DE MATÉRIA JÁ PACIFICADA EM NOSSOS TRIBUNAIS.
ASSIM, APLICA-SE AO CASO EM COMENTO O DISPOSTO NO CAPUT DO
ARTIGO 557, DO CPC, O QUAL ESTABELECE QUE “O RELATOR NEGARÁ
SEGUIMENTO A RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL,
IMPROCEDENTE, PREJUDICADO OU EM CONFRONTO COM SÚMULA
OU COM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO RESPECTIVO TRIBUNAL,
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, OU DE TRIBUNAL SUPERIOR".
DESSA FORMA, PASSO A JULGAR A MATÉRIA, MONOCRATICAMENTE.
INICIALMENTE, DESTACO QUE EM SEDE DE AGRAVO, NÃO SE DEVE
FAZER NENHUMA INCURSÃO NO MÉRITO, COMPETINDO APENAS
ANALISAR SE ESTÃO PRESENTES OS PRESSUPOSTOS PARA O
DEFERIMENTO OU NÃO DA PROVIDÊNCIA LIMINAR REQUERIDA.
DISCUTE-SE NOS AUTOS DO MANDADO DE SEGURANÇA QUE
ORIGINOU O PRESENTE RECURSO O DIREITO DO IMPETRANTE AO
LICENCIAMENTO ANUAL DE SEU VEÍCULO INDEPENDENTEMENTE DO
PAGAMENTO DAS MULTAS.
QUANTO AO DIREITO DE VER LICENCIADO O VEÍCULO
INDEPENDENTEMENTE DO PAGAMENTO DAS MULTAS, A MATÉRIA
ENCONTRA-SE JÁ PACIFICADA E SUMULADA NO COLENDO STJ, SOB Nº
127.
ADEMAIS, O ESTADO PARA SATISFAZER A SUA PRETENSÃO EM
RECEBER AS MULTAS, DEVE SE UTILIZAR DOS PROCEDIMENTOS QUE A
LEGISLAÇÃO LHE PROPORCIONA, NÃO PODENDO, SE VALER DE
OUTROS MEIOS PARA COAGIR O DEVEDOR A CUMPRIR SUA
OBRIGAÇÃO, VINCULANDO O LICENCIAMENTO DO VEÍCULO AO
PAGAMENTO DE MULTAS.
ESTE TEM SIDO O ENTENDIMENTO DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL,
CONFORME SE DEPREENDE DO SEGUINTE JULGADO:
"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA -
LIMINAR - CONCESSÃO - LICENCIAMENTO DE VEÍCULO
CONDICIONADO AO PAGAMENTO DE MULTA DE TRÂNSITO -
IMPOSSIBILIDADE - DECISÃO MANTIDA.
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
1. É PACÍFICO NESTE EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA O
ENTENDIMENTO DE QUE É ILEGAL O ATO DE CONDICIONAR A
RENOVAÇÃO DE LICENCIAMENTO DE VEÍCULOS AO PAGAMENTO DE
MULTAS DECORRENTES DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO, QUANDO O
ESTADO POSSUI MEIO PRÓPRIO PARA TAL COBRANÇA, COMO A
EXECUÇÃO FISCAL. 2. O LICENCIAMENTO ANUAL DE VEÍCULO É TAXA,
E COMO TAL, APRESENTA-SE COMO ESPÉCIE DE TRIBUTO, SENDO
CERTO QUE ESTE NÃO PODE DECORRER DE ATIVIDADE ILÍCITA, NEM
COM ELA PODE OBTER ALGUMA RELAÇÃO OU VINCULAÇÃO, SOB
PENA DE FERIR A PRÓPRIA ESSÊNCIA E O CONCEITO DE TRIBUTO,
CONFORME O ARTIGO 3º DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.
(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 030.05.900005-6, TERCEIRA CÂMARA

CÍVEL, DATA DE JULGAMENTO: 14/06/2005, DATA DE LEITURA:
14/06/2005, DATA DA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO: 24/06/2005, RELATOR:
JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS) POR OUTRO LADO, “A LIMINAR EM
MANDADO DE SEGURANÇA É ATO DE LIVRE ARBÍTRIO DO JUIZ E
INSERE-SE NO PODER DE CAUTELA ADREDE DO MAGISTRADO.
SOMENTE SE DEMONSTRADA A ILEGALIDADE DO ATO NEGATÓRIO
DA LIMINAR E OU ABUSO DE PODER DO MAGISTRADO, E ISSO DE
FORMA IRREFUTÁVEL, É ADMISSÍVEL A SUBSTITUIÇÃO DE TAL ATO,
VINCULADO AO EXERCÍCIO DO LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ,
POR OUTRO DA INSTÂNCIA SUPERIOR” (STJ-RT 674/202) A CONCESSÃO
E DENEGAÇÃO DE LIMINAR FICA AO PRUDENTE ARBÍTRIO DO JUIZ,
SÓ PODENDO SER REFORMADA PELO TRIBUNAL EM CASO DE
EVIDENTE ILEGALIDADE, O QUE NÃO SE CONFIGURA NO CASO
VERTENTE.
O DEFERIMENTO DE LIMINAR NÃO É MEDIDA DE FAVOR NEM DE
CONVENIÊNCIA, É OPORTUNIDADE SUBJETIVA DO MAGISTRADO.
TENDO SIDO OBSERVADOS OS REQUISITOS E FORMALIDADES DA
LEGISLAÇÃO PROCESSUAL PÁTRIA, E NÃO EXISTINDO QUALQUER
ILEGALIDADE QUE O MACULE, NÃO HÁ COMO SE MODIFICAR O ATO
DE LIVRE CONVENCIMENTO DO PODER JURISDICIONAL VINCULADO
AO MAGISTRADO.
A CASSAÇÃO DA LIMINAR SÓ É CABÍVEL EM CASO TERATOLÓGICO, DE
FLAGRANTE ILEGALIDADE OU DE ABUSO DE PODER, SUSCETÍVEL DE
CAUSAR À PARTE DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL OU INCERTA
REPARAÇÃO, INOCORRENTES NO CASO EM TELA.
SOBRE A MATÉRIA, O ENTENDIMENTO DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL É
PACÍFICO:
“EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIMINAR EM MANDADO DE
SEGURANÇA. LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. DECISÃO AGRAVADA.
AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. RECURSO
IMPROVIDO A CONCESSÃO OU NEGATIVA DE LIMINARES
ENCONTRA-SE NO ÂMBITO DO LIVRE CONVENCIMENTO E PRUDENTE
ARBÍTRIO DO JUIZ, DESCABENDO AO ÓRGÃO AD QUEM IMISCUIR-SE
NO SEU CONTEÚDO VALORATIVO, SALVO EM CASOS DE FLAGRANTE
ILEGALIDADE, ABUSO DE PODER OU DE COLISÃO EVIDENTE COM OS
ELEMENTOS PROBATÓRIOS DOS AUTOS, O QUE NÃO OCORRE NA
HIPÓTESE VERTENTE. (AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 024.04.900347-8.
ÓRGÃO JULGADOR: PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, DATA DE JULGAMENTO:
22/02/2005, DATA DA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO: 25/04/2005, RELATOR:
ARNALDO SANTOS SOUZA) ”
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA -
SUSPENSÃO DO CADASTRO DE CONTRIBUINTES POR CONTA DO NÃO
PAGAMENTO DE ICMS - IMPOSSIBILIDADE - ATO ABUSIVO E ILEGAL
DA AUTORIDADE COATORA - LIMINAR CONCEDIDA - LIVRE
CONVENCIMENTO DO MAGISTRADO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO
IMPROVIDO.
I - (...) II - A CONCESSÃO OU NÃO DE LIMINAR AO MANDADO DE
SEGURANÇA É ATO DISCRICIONÁRIO DO MAGISTRADO, QUE AO
AVALIAR AS PROVAS CARREADAS NOS AUTOS, DECIDE CONFORME
SEU CONVENCIMENTO.
III - RECURSO IMPROVIDO. UNANIMIDADE. (AGRAVO DE
INSTRUMENTO: 024.04.900425-2, ÓRGÃO JULGADOR: QUARTA CÂMARA
CÍVEL, DATA DE JULGAMENTO: 16/11/2004, DATA DA PUBLICAÇÃO NO
DIÁRIO: 23/02/2005, RELATOR: CATHARINA MARIA NOVAES
BARCELLOS) ”
DO EXPOSTO, COM FULCRO NO ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, NEGO SEGUIMENTO AO PRESENTE RECURSO DE AGRAVO DE
INSTRUMENTO.
PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE.
REMETA-SE CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO AO MM JUIZ A QUO.
VITÓRIA, 24 DE JUNHO DE 2005.
DES. SUBST. EWERTON SCHWAB PINTO JÚNIOR
RELATOR

5 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24039000088
AGVTE.: IRIS DIAS VIEIRA
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ADVOGADO: LUIZ GUILHERME MOTA VELLO
ADVOGADO: RENATO MOTA VELLO
AGVDO.: MARCELLA DE SOUZA
ADVOGADO: MARIA ALICE RENOLDI MURAD
ADVOGADO: SAVINA MENEZES SCAMPINI
AGVDO.: V S V (MENOR PÚBERE) ADVOGADO: MARIA ALICE RENOLDI
MURAD
ADVOGADO: SAVINA MENEZES SCAMPINI
AGVDO.: R S V (MENOR IMPUBERE) ADVOGADO: MARIA ALICE
RENOLDI MURAD
ADVOGADO: SAVINA MENEZES SCAMPINI
RELATOR: ELPÍDIO JOSÉ DUQUE
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24.039.000.088
AGRAVANTE: IRIS DIAS VIEIRA
AGRAVADO: MARCELLA DE SOUZA E OUTROS RELATOR: DES. ELPÍDIO
JOSÉ DUQUE
DECISÃO MONOCRÁTICA
IRIS DIAS VIEIRA, TENDO EM VISTA SUA IRRESIGNAÇÃO COM A R.
DECISÃO QUE DETERMINOU SUA CITAÇÃO PARA O ADIMPLEMENTO
DAS TRÊS ÚLTIMAS PARCELAS DEVIDAS A TÍTULO DE PENSÃO
MENSAL, NOS AUTOS DA AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, VEM
INTERPOR O PRESENTE RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO.
SUSTENTA, PRELIMINARMENTE, A NULIDADE DA DECISÃO AGRAVADA
POR AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.
NO MÉRITO REQUER A REFORMA DO DECISUM OBJURGADO,
ALEGANDO QUE JUSTIFICOU EM JUÍZO O INADIMPLEMENTO, TENDO
EM VISTA A ALTERAÇÃO EM SUA SITUAÇÃO FINANCEIRA.
ÀS FOLHAS 80, O EMINENTE DESEMBARGADOR ANTÔNIO CARLOS
ANTOLINI, APÓS ANALISAR AS INFORMAÇÕES PRESTADAS PELO JUÍZO
PROLATOR DA DECISÃO OBJURGADA, CONCEDEU O EFEITO
SUSPENSIVO PRETENDIDO, DETERMINANDO A SUSPENSÃO DA
EFICÁCIA DA "DECISÃO" QUE COMINA A PENA DE PRISÃO NO CASO
DE DESOBEDIÊNCIA, ATÉ QUE SEJA RESOLVIDO O MÉRITO DA AÇÃO
AJUIZADA.
CONTRA-RAZÕES RECURSAIS ÀS FOLHAS 83.
PARECER DA DOUTA PROCURADORIA DE JUSTIÇA, CARREADA ÀS
FOLHAS 102, NO SENTIDO DO NÃO CONHECIMENTO DO PRESENTE
RECURSO, EIS QUE O ATO PRATICADO CARECE DE CUNHO
DECISÓRIO.
É O RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR CONFORME O ARTIGO 557 DO
CPC.
APÓS ANALISAR A CÓPIA DA DECISÃO AGRAVADA, VERIFICA-SE QUE
O RECORRENTE CARECE DE INTERESSE RECURSAL, VISTO QUE O ATO
EXARADO PELO DOUTO MAGISTRADO "A QUO" NÃO POSSUI CUNHO
DECISÓRIO, SENDO APENAS UM MERO DESPACHO ORDINATÓRIO.
NOTA-SE QUE A ORDEM É NO SENTIDO DE CITAR O DEVEDOR PARA
EFETUAR O PAGAMENTO DAS TRÊS ÚLTIMAS PRESTAÇÕES EM
ATRASO, PROVAR QUE JÁ HAVIA PAGO OU JUSTIFICAR SUA
IMPOSSIBILIDADE DE EFETUÁ-LO, COMINANDO, EM CASO DE
DESCUMPRIMENTO, A PRISÃO DO DEVEDOR, CONFORME DISPÕE O
ARTIGO 733, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
DESTE MODO, CLARA É A AUSÊNCIA DE UMA CONDIÇÃO RECURSAL,
QUAL SEJA, A POSSIBILIDADE JURÍDICA DO RECURSO, SENDO A
MESMA UMA PROJEÇÃO DA POSSIBILIDADE JURÍDICA DA DEMANDA.
COMO LECIONA ALEXANDRE FREITAS CÂMARA: "VERIFICA-SE, POIS,
QUE A POSSIBILIDADE JURÍDICA DO RECURSO ETAPA LIGADA À
RECORRIBILIDADE DO PROVIMENTO JUDICIAL QUE SE QUER
IMPUGNAR, SOMENTE SE PODENDO CONSIDERAR JURIDICAMENTE
POSSÍVEL O RECURSO QUANDO INTERPOSTO CONTRA PROVIMENTO
QUE, EM TESE, ADMITA RECURSO".
É IMPORTANTE SALIENTAR QUE, AO ORDENAR A CITAÇÃO DO
DEVEDOR, O MM. JUIZ DEU ANDAMENTO AO PROCESSO, SENDO
CERTO QUE NÃO PODERIA TER AGIDO DE OUTRA MANEIRA, POIS A
NORMA CONTIDA NO ARTIGO 733 DO CODEX PROCESSUAL É CLARA
AO PRESCREVER O MODO COMO SERÁ REALIZADA A CITAÇÃO DO
DEVEDOR NA AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA.

NESTE DIAPASÃO, TAMBÉM SE INFERE QUE, TENDO EM VISTA A
AUSÊNCIA DE CUNHO DECISÓRIO DO ATO PRATICADO, NÃO
INCORREU O AGRAVANTE EM DANO ALGUM, VISTO QUE APENAS
FORA CHAMADO A INTEGRAR A LIDE, RESSALTE-SE, NOS MOLDES DA
LEI.
NESTE MESMO SENTIDO, AFIRMANDO SER MERO DESPACHO,
DECIDEM OS TRIBUNAIS PÁTRIOS:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS. CITAÇÃO.
EQUÍVOCO DA SERVENTIA.
CONTESTAÇÃO. DESENTRANHAMENTO. MERO DESPACHO. AUSÊNCIA
DE CARÁTER DECISÓRIO. IRRECORRIBILIDADE.
RECURSO NÃO CONHECIDO.
NÃO SE CONHECE DO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO
QUANDO O ATO GUERREADO INCORPORA A NATUREZA DE MERO
DESPACHO, E, COMO TAL, AFIGURA-SE IRRECORRÍVEL, EXATAMENTE
PORQUE DESTITUÍDO DE CARÁTER DECISÓRIO (CPC, ART. 504).
RECURSO NÃO CONHECIDO.
(AI 024.039.003.173, REL. DES. RÔMULO TADDEI, DJ 16.09.03) 
AGRAVO. DESPACHO QUE MERAMENTE IMPULSIONA O FEITO NA
FORMA DO ART. 733 DO CPC, NÃO POSSUI CONTEÚDO DECISIONAL.
INADMISSÍVEL O AGRAVO. SEGUIMENTO NEGADO.
(TJ/RS AI 70007566953, 7ª CÂMARA CÍVEL, REL. DES. LUIZ FELIPE BRASIL
SANTOS, JULGADO EM 17.12.03)
AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU
SEGUIMENTO AO RECURSO. DESPACHO.
IRRECORRIBILIDADE. 1. NÃO HÁ QUE SE FALAR EM DECISÃO QUANDO
O MAGISTRADO INTIMA A PARTE, PROVOCANDO O CONTRADITÓRIO,
PARA QUE A MESMA SE MANIFESTASSE ACERCA DO REQUERIMENTO
DO AGRAVADO. OCORRE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ QUANDO O AGRAVO
É INTERPOSTO DE DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE. AGRAVO
DESPROVIDO.
(TJ/RS, AI 70007396484, REL. DES. NEREU JOSÉ GIACOMOLLI, JULG.
26.11.03) 
PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. EXECUÇÃO. DESPACHO. CARGA
DECISÓRIA. INEXISTÊNCIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
INADEQUABILIDADE.
1 - O DESPACHO DETERMINANDO A CITAÇÃO, NO PROCESSO DE
EXECUÇÃO, É DE MERO EXPEDIENTE, SEM CARGA DECISÓRIA, NÃO
DESAFIANDO, POIS, O MANEJO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO.
2 - RECURSO NÃO CONHECIDO.
(STJ, RESP 242185, REL. MIN. FERNANDO GONÇALVES, 4ª TURMA, DJ
11.10.2004)
NO QUE PESE A ARGUMENTAÇÃO DO RECORRENTE AO AFIRMAR QUE
"A DECISÃO AGRAVADA IMPÔS AO AGRAVANTE A DETERMINAÇÃO EM
PAGAR UM VALOR QUE NÃO É DEVEDOR E QUE NÃO FORAM
DECIDIDOS PELO MM. JUIZ DE DIREITO", NÃO SE TRATA, EM
VERDADE, DA PRISÃO DO DEVEDOR, NEM DE QUALQUER ORDEM DE
PAGAMENTO. APENAS HOUVE A CITAÇÃO PARA QUE O EXECUTADO
PAGASSE OS VALORES DEVIDOS, COMPROVASSE O PAGAMENTO OU
EXPLICASSE AO JUÍZO O MOTIVO DO INADIMPLEMENTO (ART. 733 DO
CPC).
A TEOR DO ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, O RELATOR
NEGARÁ SEGUIMENTO A RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL,
IMPROCEDENTE, PREJUDICADO OU EM CONFRONTO COM SÚMULA
OU COM JURISPRUDÊNCIA DO RESPECTIVO TRIBUNAL, DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, OU DE TRIBUNAL SUPERIOR.
EM ESTUDO ACERCA DO TEMA, NAGIB SLAIBI FILHO
, IN VERBIS: O RECURSO É INADMISSÍVEL QUANDO INOCORRENTES OS
SEUS PRESSUPOSTOS, COMO, POR EXEMPLO, SE IMPUGNA ATO
PROCESSUAL QUE NÃO CONSTITUI DECISÃO16 (POIS A DECISÃO É
PRESSUPOSTO LÓGICO DE QUALQUER RECURSO), OU QUE O
RECORRENTE NÃO SE ENQUADRE NAS HIPÓTESES DO ART. 499, QUE
TRATA DA LEGITIMIDADE RECURSAL, INCLUSIVE DO TERCEIRO
PREJUDICADO, OU QUE O RECORRENTE NÃO TENHA INTERESSE,
COMO SERIA O CASO EM QUE ELE NÃO FICOU SUCUMBENTE, OU QUE
NÃO DECORRA DO ATO QUALQUER GRAVAME ETC.
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DIANTE DO EXPOSTO, NEGO SEGUIMENTO AO PRESENTE RECURSO,
POR SER MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL.
PUBLIQUE-SE NA ÍNTEGRA. APÓS O DECURSO DO PRAZO RECURSAL,
PROCEDA-SE ÀS BAIXAS DE ESTILO.
VITÓRIA, 06 DE JUNHO DE 2005.
DES. ELPÍDIO JOSÉ DUQUE
RELATOR

6 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059002477
AGVTE.: AFECC ASSOCIAÇÃO FEMININA DE EDUCAÇÃO E COMBATE
AO CANCER
ADVOGADO: PAULO ROBERTO DA COSTA MATTOS
AGVDO.: SUPRILINE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ADVOGADO: HENRIQUE COUTO DA NOBREGA
ADVOGADO: PAULA MARCILIO TONANI MATTEIS ARRUDARELATOR:
SUBS.: EWERTON SCHWAB PINTO JUNIOR
SEGUNDA CÂMARA CÍVEL
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059002477
AGRAVANTE: AFECC ASSOC. FEMININA DE EDUC. E COMBATE AO
CÂNCER
AGRAVADA: SUPRILINE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
RELATOR: DES.SUBST. EWERTON SCHWAB PINTO JÚNIOR
DECISÃO
AFECC ASSOC. FEMININA DE EDUC. E COMBATE AO CÂNCER,
INCONFORMADA COM A DECISÃO QUE REJEITOU LIMINARMENTE A
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, INTERPÔS O PRESENTE RECURSO
DE AGRAVO.
A AGRAVANTE ALEGA QUE A DECISÃO AGRAVADA DEVE SER
REFORMADA HAJA VISTA QUE NO MOMENTO SOLENE DA EXECUÇÃO
DE UM TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL OS DOCUMENTOS
COMPROBATÓRIOS DA ENTREGA DA MERCADORIA DEVEM VIR NOS
SEUS ORIGINAIS.
AO FINAL, REQUER A CONCESSÃO DO EFEITO SUSPENSIVO AO
PRESENTE AGRAVO, POIS ENTENDE QUE PROSSEGUIR COM ATOS
EXPROPRIATÓRIOS ATINENTES A UMA EXECUÇÃO APARELHADA EM
TÍTULOS IMPRÓPRIOS PODERÁ REDUNDAR NA CONSTRIÇÃO DE BENS
DE USO FUNDAMENTAL PARA SOCORRO E TRATAMENTO DE
PACIENTES INTERNADOS NO HOSPITAL.
DESPACHO, ÀS FLS. 52, REQUISITANDO AS INFORMAÇÕES DE PRAXE
AO JUIZ A QUO, VALENDO-SE ESTE JUÍZO DA FACULDADE DE SE
MANIFESTAR APÓS AS INFORMAÇÕES DE ESTILO.
CONTRA-RAZÕES, ÀS FLS. 59-69, ADUZINDO QUE O MEIO UTILIZADO
PARA DEFENDER-SE NA IMPUGNAÇÃO NÃO É O ADEQUADO E QUE A
FORMA UTILIZADA PARA PROMOVER A EXECUÇÃO ESTÁ EM
CONSONÂNCIA COM OS DITAMES DA LEI 5.474/68, BEM COMO COM A
JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
PASSO À APRECIAÇÃO DOS FATOS ACIMA DESCRITOS.
AS RAZÕES RECURSAIS, QUE PRETENDEM VER A REFORMA DA
DECISÃO AGRAVADA, NÃO LEVOU EM CONSIDERAÇÃO A DICÇÃO DO
ART.
15, § 2º, DA LEI 5.474/68 QUE CONSIDERA SUFICIENTE À LEGALIDADE
DA EXECUÇÃO SE LEVADO O TÍTULO A PROTESTO, ACOMPANHADO
DE DOCUMENTO HÁBIL A COMPROVAR A EFETIVA ENTREGA DAS
MERCADORIAS.
VEJA-SE, A PROPÓSITO, O SEGUINTE ACÓRDÃO SO STJ:
EMENTA: EXECUÇÃO. DUPLICATA NÃO DEVOLVIDA. PROTESTO POR
INDICAÇÕES.
A EXECUÇÃO DE DUPLICATA REMETIDA PARA ACEITE E NÃO
DEVOLVIDA FAZ-SE COM BASE NO INSTRUMENTO DE PROTESTO,
TIRADO POR INDICAÇÕES, SENDO DESNECESSÁRIA A EXTRAÇÃO DE
TRIPLICATA. (RESP. 121066/PTR, DJ 24/04/2000, P. 51. T. TURMA, MIN.
EDUARDO RIBEIRO.) ADEMAIS, A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE
PRESTA PARA CONSTATAR OS VÍCIOS INSANÁVEIS DO PROCESSO
EXECUTIVO FISCAL, SEM QUE HAJA NECESSIDADE DE DILAÇÃO
PROBATÓRIA, SENDO CERTO QUE A ALEGAÇÃO DE QUALQUER
MATÉRIA DE DEFESA, EXCETO VÍCIO DO TÍTULO, DEVE SER ALEGADA
EM AÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO.

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA TEM POSICIONAMENTO PACÍFICO
ACERCA DO TEMA. É COMO SE VÊ NO JULGADO ABAIXO:
EMENTA: TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL.
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE DE TÍTULO. OBJEÇÃO
INCABÍVEL. AFERIÇÃO DE INCIDÊNCIA DO ICMS. MATÉRIA FÁTICA.
SÚMULA 7/STJ.
(...) “ A NULIDADE DA CDA SÓ PODE SER DECLARADA EM FACE DA
INOBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS FORMAIS PREVISTOS NOS INCISOS
DO ART. 202, DO CTN. SE O TÍTULO ESTÁ FORMALMENMTE PERFEITO,
NÃO INDUZ À FALTA DE LIQUIDEZ E CERTEZA O RECONHECIMENTO
JUDICIAL OU ADMINISTRATIVA DA ILEGITIMIDADE DE PARTE DA
DÍVIDA.
(...) “ NO CASO EM ESPÉCIE, A QUESTÃO ALUSIVA À NULIDADE DO
T´TIULO EXECUTIVO NÃO SE REVELA DE FÁCIL PERCEPÇÃO,
IMPONDO-
SE A NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA, QUE SÓ PODE SER
EXERCIDA EM SEDE DE EMBARGOS....” (AGRAVO REGIMENTAL
DESPROVIDO. (STJ, AGA Nº 470086/SP, 1ª T., RELATOR LUIZ FUX,
JULGADO EM 20/05/2003) O ART. 557,CAPUT, DO CPC, CONFERE
PODERES AO RELATOR PARA DECIDIR O RECURSO QUE HAJA
PERDIDO SEU OBJETO, BEM COMO NEGAR-LHE SEGUIMENTO
QUANDO MANIFESTAMENTE INTEMPESTIVO, INCABÍVEL OU
IMPROCEDENTE, OU AINDA, QUE CONTRARIAR, NAS QUESTÕES
PREDOMINANTEMENTE DE DIREITO, SÚMULA DO RESPECTIVO
TRIBUNAL.
O JURISTA E PROFESSOR NAGIB SLAIB FILHO PRELECIONA QUE O
RECURSO IMPROCEDENTE É O QUE DESDE LOGO SE VERIFICA QUE,
NO SEU PONTO PRINCIPAL, NÃO FARÁ SUCESSO. A EXPRESSÃO
MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE EXIGE DO RELATOR PROCEDER À
COGNIÇÃO QUE SERIA DADA PELA TURMA JULGADORA, EM
ANTEVISÃO DO QUE ESTA DECIDIRIA, E NÃO EM ATENÇÃO AO
ENTENDIMENTO PRÓPRIO DO RELATOR.
NO PRESENTE CASO, O RECURSO DE AGRAVO ENCONTRA-SE EM
CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA, CONFORME SE VÊ NA JURISPRUDÊNCIA SUSO
TRANSCRITA.
DIANTE DO EXPOSTO, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO POR RESTAR
MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE E CONTRÁRIO À JURISPRUDÊNCIA
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NA EXEGESE DO 557, CAPUT,
DO DIPLOMA PROCESSUAL CIVIL.
PUBLIQUE-SE NA ÍNTEGRA. INTIME-SE. DILIGENCIE-SE.
VITÓRIA, 30 DE JUNHO DE 2005.
DES. SUBST. EWERTON SCHWAB PINTO JÚNIOR
RELATOR

7 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 47049000939
AGVTE.: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE-CVRD
ADVOGADA: DÉBORA FONSECA CUNHA
AGVDO.: HERONDINA FERNANDES CUNHA
ADVOGADO: CELSO CIMADON
AGVDO.: ELEOSIPO RODRIGUES CUNHA
ADVOGADO: CELSO CIMADONRELATOR: SUBS.: EWERTON SCHWAB
PINTO JUNIOR
SEGUNDA CÂMARA CÍVEL
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 47049000939
AGRAVANTE: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD
AGRAVADO: HERONDINA FERNANDES CUNHA E OUTRO
RELATOR: DES. SUBST. EWERTON SCHWAB PINTO JUNIOR
DECISÃO MONOCRÁTICA
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELA COMPANHIA VALE DO
RIO DOCE - CVRD, EM RAZÃO DE DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS
DO INVENTÁRIO Nº 047040046345, PERANTE A 3ª VARA CÍVEL DE SÃO
MATEUS, QUE REJEITOU OS EMBARGOS DECLARATÓROS PROPOSTO
PELA AGRAVANTE.
EM SUAS RAZÕES RECURSAIS, ESCLARECE QUE, COM EFEITO, FOI
PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE PISO DECISÃO QUE ACOLHEU A TESE
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DE DEFESA SUSCITADA PELA AGRAVANTE, EXCLUINDO-A DA
RELAÇÃO JURÍDICO-PROCESSUAL. NO ENTANTO, OMITIU-SE COM
RELAÇÃO À CONDENAÇÃO DO AGRAVADO AO PAGAMENTO DAS
VERBAS HONORÁRIAS. VISANDO SANAR TAL OMISSÃO, A AGRAVANTE
INTERPÔS EMBARGOS DECLARATÓRIOS, PELO QUE FORAM
REJEITADOS PELO MM. JUIZ.
SUSTENTA QUE, A PARTIR DO MOMENTO EM QUE A CVRD FORA
CITADA PARA INTEGRAR O PÓLO PASSIVO DA DEMANDA, E
APRESENTOU SUA DEFESA AOS TERMOS DA INICIAL, PASSOU A
FIGURAR, EFETIVAMENTE, COMO PARTE NO PROCESSO. E, COM A
EXCLUSÃO DA AGRAVANTE DO PÓLO PASSIVO, POR SER PARTE
ILEGÍTIMA, GEROU PARA AS PARTES, A CONDIÇÃO DE VENCIDO E
VENCEDOR, DEVENDO INCIDIR O QUE DISPÕE O ART. 20 DO CPC.
REQUER SEJA CONHECIDO E PROVIDO O PRESENTE AGRAVO,
REFORMANDO A DECISÃO AGRAVADA, PARA CONDENAR O
AGRAVADO AO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
É O RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR MONOCRATICAMENTE, NA FORMA
DO ART. 557, § 1º DO CPC, PELAS RAZÕES QUE PASSO A EXPOR:
CLARAMENTE SE VÊ QUE A AGRAVANTE FOI CHAMADA A INTEGRAR A
LIDE INDEVIDAMENTE, O QUE FOI RECONHECIDO PELO MM. JUIZ DA
CAUSA, OCORRENDO DESPESAS E PERDA DE TEMPO PARA A
AGRAVANTE, O QUE SE JUSTIFICA A IMPOSIÇÃO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS PELO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.
SEGUNDO DE NELSON NERY JUNIOR, PELO PRINCÍPIO DA
CAUSALIDADE, "AQUELE QUE DEU CAUSA À PROPOSITURA DA
DEMANDA OU À INSTAURAÇÃO DE INCIDENTE PROCESSUAL DEVE
RESPONDER PELAS DESPESAS DAÍ DECORRENTES". E, QUANDO NÃO
HOUVER JULGAMENTO DO MÉRITO, PARA SE APLICAR O PRINCÍPIO
DA CAUSALIDADE NA CONDENAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA, "DEVE
O JUIZ FAZER EXERCÍCIO DE RACIOCÍNIO, PERQUERENDO SOBRE
QUEM PERDERIA A DEMANDA, SE AÇÃO FOSSE JULGADA PELO
MÉRITO".
O STJ ASSIM TEM ENTENDIDO, POR MEIO DE VÁRIOS JULGADOS,
COMO BEM CITOU A AGRAVANTE, NÃO SENDO ESTE PEDIDO
PASSÍVEL DE INDEFERIMENTO, POR SER MANIFESTAMENTE
PROCEDENTE.
A TEOR DO ART. 557 § 1º - A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, O
RELATOR PODERÁ JULGAR PROCEDENTE O RECURSO, QUANDO A
DECISÃO RECORRIDA ESTIVER EM CONFRONTO COM SÚMULA OU
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, OU
DE TRIBUNAL SUPERIOR.
A ESSE RESPEITO, OBSERVA DINAMARCO, NO QUE DIZ RESPEITO À
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE:
"...SERÁ NÃO SOMENTE AQUELA JÁ ESTABELECIDA EM INCIDENTES DA
JURISPRUDÊNCIA, MAS TAMBÉM A QUE ESTIVER PRESENTE EM UM
NÚMERO SIGNIFICATIVO DE JULGADOS, A CRITÉRIO DO RELATOR."
DIANTE DO EXPOSTO, DOU PROVIMENTO AO PRESENTE RECURSO,
NA FORMA DO ART. 557, § 1º DO CPC, POR SER MANIFESTAMENTE
PROCEDENTE, FIXANDO OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO VALOR
DE R$1.000,00 (HUM MIL REAIS), COM BASE NO CRITÉRIO DA
EQÜIDADE, CONFORME ART. 20, § 4º, DO CPC.
PUBLIQUE-SE NA ÍNTEGRA. REGISTRE-SE E INTIME-SE.
VITÓRIA, 01 DE JULHO DE 2005.
DES. SUBST. EWERTON SCHWAB PINTO JUNIOR
RELATOR

8 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059001826
AGVTE.: SEBASTIANA DOS SANTOS MAGALHAES MARTINS
ADVOGADO: CARLOS ALBERTO PIMENTEL UGGERE
ADVOGADO: FLAVIO CHEIM JORGE
AGVDO.: ADEQUI BROSSEGUINI
ADVOGADO: ANA IZABEL VIANA GONCALVES
ADVOGADO: GILDO RIBEIRO DA SILVA
AGVDO.: ALAIR PEREIRA LISBOA
ADVOGADO: ANA IZABEL VIANA GONCALVES
ADVOGADO: GILDO RIBEIRO DA SILVA
AGVDO.: ALDO CAMARGO TEIXEIRA

ADVOGADO: ANA IZABEL VIANA GONCALVES
ADVOGADO: GILDO RIBEIRO DA SILVA
AGVDO.: AMYNTHAS CRUZ DE AMORIM
ADVOGADO: ANA IZABEL VIANA GONCALVES
ADVOGADO: GILDO RIBEIRO DA SILVA
AGVDO.: ANETE FERREIRA ROSSI ADVOGADO: ANA IZABEL VIANA
GONCALVES
ADVOGADO: GILDO RIBEIRO DA SILVA
AGVDO.: ANTONIA RONCONI
ADVOGADO: ANA IZABEL VIANA GONCALVES
ADVOGADO: GILDO RIBEIRO DA SILVA
AGVDO.: ANTONIO FERREIRA PINTO ADVOGADO: ANA IZABEL VIANA
GONCALVES
ADVOGADO: GILDO RIBEIRO DA SILVA
AGVDO.: ANTONIO NILSON
ADVOGADO: ANA IZABEL VIANA GONCALVES
ADVOGADO: GILDO RIBEIRO DA SILVA
AGVDO.: ANTONIO SOARES
ADVOGADO: ANA IZABEL VIANA GONCALVES
ADVOGADO: GILDO RIBEIRO DA SILVA
AGVDO.: ANTONIO TEIXEIRA
ADVOGADO: ANDREA M CORDEIRO
ADVOGADO: GILDO RIBEIRO DA SILVA
AGVDO.: ARCIMI DOS SANTOS
ADVOGADO: ANDREA M CORDEIRO
ADVOGADO: GILDO RIBEIRO DA SILVA
AGVDO.: ARMINDO DALCOMO
ADVOGADO: ANDREA M CORDEIRO
ADVOGADO: GILDO RIBEIRO DA SILVA
AGVDO.: CARLITO CHEFER DE SANTANA
ADVOGADO: ANDREA M CORDEIRO
ADVOGADO: GILDO RIBEIRO DA SILVA
AGVDO.: CARLOS ALBERTO BRITO
ADVOGADO: ANDREA M CORDEIRO
ADVOGADO: GILDO RIBEIRO DA SILVA
AGVDO.: CARLOS ALBERTO FRAGA
ADVOGADO: ANDREA M CORDEIRO
ADVOGADO: GILDO RIBEIRO DA SILVA
AGVDO.: DARCI MANTHAY BOONE
ADVOGADO: ANDREA M CORDEIRO
ADVOGADO: GILDO RIBEIRO DA SILVA
AGVDO.: DAVID BELSHOFF
ADVOGADO: ANDREA M CORDEIRO
ADVOGADO: GILDO RIBEIRO DA SILVA
AGVDO.: DESIREE SIVIERO
ADVOGADO: ANDREA M CORDEIRO
ADVOGADO: GILDO RIBEIRO DA SILVA
AGVDO.: DIRCEU ROQUE
ADVOGADO: ANDREA M CORDEIRO
ADVOGADO: GILDO RIBEIRO DA SILVA
AGVDO.: EDISON NUNES CARVALHO
ADVOGADO: ANDREA M CORDEIRO
ADVOGADO: GILDO RIBEIRO DA SILVA
AGVDO.: EDMAR PEREIRA
ADVOGADO: ANA IZABEL VIANA GONCALVES
ADVOGADO: GILDO RIBEIRO DA SILVA
AGVDO.: ELDO SCHERRER LOUZADA
ADVOGADO: ANA IZABEL VIANA GONCALVES
ADVOGADO: GILDO RIBEIRO DA SILVA
AGVDO.: ELOIZA HELENA SENA
ADVOGADO: ANA IZABEL VIANA GONCALVES
ADVOGADO: GILDO RIBEIRO DA SILVA
AGVDO.: ELPIDIO SEGADES DE OLIVEIRA
ADVOGADO: ANA IZABEL VIANA GONCALVES
ADVOGADO: GILDO RIBEIRO DA SILVA
AGVDO.: ENILTON MAURICIO DA PENHA
ADVOGADO: ANA IZABEL VIANA GONCALVES
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ADVOGADO: GILDO RIBEIRO DA SILVA
AGVDO.: EVANILDO JOSE VOLPI
ADVOGADO: ANA IZABEL VIANA GONCALVES
AGVDO.: EWALTER JOSE MIRANDA
ADVOGADO: ANA IZABEL VIANA GONCALVES
ADVOGADO: GILDO RIBEIRO DA SILVA
AGVDO.: FRANCISCA MARQUES BOURGUIGNON
ADVOGADO: ANA IZABEL VIANA GONCALVES
ADVOGADO: GILDO RIBEIRO DA SILVA
AGVDO.: GERMANO NOGUEIRA
ADVOGADO: ANA IZABEL VIANA GONCALVES
ADVOGADO: GILDO RIBEIRO DA SILVA
AGVDO.: GUILHERME GOMES DE SOUZA
ADVOGADO: ANA IZABEL VIANA GONCALVES
ADVOGADO: GILDO RIBEIRO DA SILVA
AGVDO.: HUDSON DA PENHA RIBEIRO
ADVOGADO: ANA IZABEL VIANA GONCALVES
ADVOGADO: GILDO RIBEIRO DA SILVA
AGVDO.: JADILSON SARMENTO VIEIRA
ADVOGADO: ANA IZABEL VIANA GONCALVES
ADVOGADO: GILDO RIBEIRO DA SILVA
AGVDO.: JOAO APOLINARIO DOS SANTOS
ADVOGADO: ANA IZABEL VIANA GONCALVES
ADVOGADO: GILDO RIBEIRO DA SILVA
AGVDO.: JOAO BATISTA ADVOGADO: ANA IZABEL VIANA GONCALVES
ADVOGADO: GILDO RIBEIRO DA SILVA
AGVDO.: JOAO BATISTA RASSELI
ADVOGADO: ANA IZABEL VIANA GONCALVES
ADVOGADO: GILDO RIBEIRO DA SILVA
AGVDO.: JOAO BRAS DA SILVA
ADVOGADO: ANA IZABEL VIANA GONCALVES
ADVOGADO: GILDO RIBEIRO DA SILVA
AGVDO.: JOSE ANTONIO
ADVOGADO: ANA IZABEL VIANA GONCALVES
ADVOGADO: GILDO RIBEIRO DA SILVA
AGVDO.: JOSE LUIZ VIVAS
ADVOGADO: ANA IZABEL VIANA GONCALVES
ADVOGADO: GILDO RIBEIRO DA SILVA
AGVDO.: JOSE MARIA ASSIS POUBEL
ADVOGADO: GILDO RIBEIRO DA SILVA
AGVDO.: JOSE VANTUIL DA SILVA
ADVOGADO: GILDO RIBEIRO DA SILVA
AGVDO.: JOSEQUIAS INACIO
ADVOGADO: ANA IZABEL VIANA GONCALVES
ADVOGADO: GILDO RIBEIRO DA SILVA
AGVDO.: JUREMA VENANCIO DE CARVALHO
ADVOGADO: ANA IZABEL VIANA GONCALVES
ADVOGADO: GILDO RIBEIRO DA SILVA
AGVDO.: JUSMAEL DO AMARAL MACHADO
ADVOGADO: ANA IZABEL VIANA GONCALVES
ADVOGADO: GILDO RIBEIRO DA SILVA
AGVDO.: LENIZE MARIA BAYERL
ADVOGADO: ANA IZABEL VIANA GONCALVES
ADVOGADO: GILDO RIBEIRO DA SILVA
AGVDO.: LIM JEUNG SIK
ADVOGADO: ANA IZABEL VIANA GONCALVES
ADVOGADO: GILDO RIBEIRO DA SILVA
AGVDO.: MANOEL JOSE LAEBER MENDES
ADVOGADO: ANA IZABEL VIANA GONCALVES
ADVOGADO: GILDO RIBEIRO DA SILVA
AGVDO.: MARCOS FERNANDES CORREIA
ADVOGADO: ANA IZABEL VIANA GONCALVES
ADVOGADO: GILDO RIBEIRO DA SILVA
AGVDO.: MARIA DE LOURDES RUFINO
ADVOGADO: ANA IZABEL VIANA GONCALVES
ADVOGADO: GILDO RIBEIRO DA SILVA
AGVDO.: MARIA HELENA RODNISTZKY

ADVOGADO: ANA IZABEL VIANA GONCALVES
ADVOGADO: GILDO RIBEIRO DA SILVA
AGVDO.: MARIA NICE MATTOS
ADVOGADO: ANA IZABEL VIANA GONCALVES
ADVOGADO: GILDO RIBEIRO DA SILVA
AGVDO.: MARIA SUELI LELIS
ADVOGADO: ANA IZABEL VIANA GONCALVES
ADVOGADO: GILDO RIBEIRO DA SILVA
AGVDO.: MARIA TERESA PARAISO AGUIAR DE SOUZA
ADVOGADO: ANA IZABEL VIANA GONCALVES
ADVOGADO: GILDO RIBEIRO DA SILVA
AGVDO.: MATEUS CRUZ SOARES
ADVOGADO: ANA IZABEL VIANA GONCALVES
ADVOGADO: GILDO RIBEIRO DA SILVA
AGVDO.: MOACYR VICENTE PEREIRA
ADVOGADO: ANA IZABEL VIANA GONCALVES
ADVOGADO: GILDO RIBEIRO DA SILVA
AGVDO.: NESTOR BATISTA DOS SANTOS
ADVOGADO: ANA IZABEL VIANA GONCALVES
ADVOGADO: GILDO RIBEIRO DA SILVA
AGVDO.: NICACIO JULIAO DA SILVA
ADVOGADO: ANA IZABEL VIANA GONCALVES
ADVOGADO: GILDO RIBEIRO DA SILVA
AGVDO.: NORIVAL DE OLIVEIRA
ADVOGADO: ANA IZABEL VIANA GONCALVES
ADVOGADO: GILDO RIBEIRO DA SILVA
AGVDO.: NORMIRIA FERREIRA PINTO
ADVOGADO: ANA IZABEL VIANA GONCALVES
ADVOGADO: GILDO RIBEIRO DA SILVA
AGVDO.: OLIVEIRO FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADO: ANA IZABEL VIANA GONCALVES
ADVOGADO: GILDO RIBEIRO DA SILVA
AGVDO.: PAULO CESAR DE FREITAS
ADVOGADO: ANA IZABEL VIANA GONCALVES
ADVOGADO: GILDO RIBEIRO DA SILVA
AGVDO.: RICARDO LUIZ MENEGUSSI
ADVOGADO: ANA IZABEL VIANA GONCALVES
ADVOGADO: GILDO RIBEIRO DA SILVA
AGVDO.: RITA DE CASSIA PARAISO
ADVOGADO: ANA IZABEL VIANA GONCALVES
ADVOGADO: GILDO RIBEIRO DA SILVA
AGVDO.: ROBSON DE AZEVEDO MENDES
ADVOGADO: ANA IZABEL VIANA GONCALVES
ADVOGADO: GILDO RIBEIRO DA SILVA
AGVDO.: ROGERIO ALVES DE LIMA ADVOGADO: ANA IZABEL VIANA
GONCALVES
ADVOGADO: GILDO RIBEIRO DA SILVA
AGVDO.: ROMEL PIO DE ABREU
ADVOGADO: ANA IZABEL VIANA GONCALVES
ADVOGADO: GILDO RIBEIRO DA SILVA
AGVDO.: ROSANA SANTOS SEMBLANO
ADVOGADO: ANA IZABEL VIANA GONCALVES
ADVOGADO: GILDO RIBEIRO DA SILVA
AGVDO.: SEVERINO JOAQUIM SOARES
ADVOGADO: ANA IZABEL VIANA GONCALVES
ADVOGADO: GILDO RIBEIRO DA SILVA
AGVDO.: WILLIAM MATOS
ADVOGADO: ANA IZABEL VIANA GONCALVES
ADVOGADO: GILDO RIBEIRO DA SILVA
AGVDO.: ZACARIAS COSTA
ADVOGADO: ANA IZABEL VIANA GONCALVES
ADVOGADO: GILDO RIBEIRO DA SILVARELATOR: SUBS.: EWERTON
SCHWAB PINTO JUNIOR
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2405901826
AGVTE: SEBASTIANA DOS SANTOS MAGALHÃES MARTINS E OUTROS.
AGVDO: ALAIR PEREIRA LISBOA E OUTROS.
RELATOR: DES. SUBST. EWERTON SCHWAB PINTO JÚNIOR
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DECISÃO
TRATA-SE DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RAZÃO DO
PRONUNCIAMENTO DO MM. JUIZ QUE EM AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO INDEFERIU AS PRELIMINARES SUSCITADAS PELA
PRIMEIRA RÉ, ORA AGRAVANTE, BEM COMO DESIGNOU AUDIÊNCIA
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 26/04/05 ÀS 13H.
NÃO HOUVE REQUERIMENTO DE EFEITO SUSPENSIVO.
INFORMAÇÕES PRESTADAS ÀS FLS. 156/157. CONTRA-MINUTA ÀS FLS.
162/205 SUSTENTANDO A MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
É O BREVE RELATÓRIO, PASSO A DECIDIR.
EM QUE PESE O INCONFORMISMO DA AGRAVANTE TER SE
MANIFESTADO POR INSTRUMENTO, APÓS AS INFORMAÇÕES
PRESTADAS E AS CONTRA-RAZÕES, VERIFICO, SEM ADENTRAR NO
MÉRITO DO AGRAVO, QUE NÃO OCORRE A HIPÓTESE DE PROVISÃO
JURISDICIONAL DE URGÊNCIA E NEM QUE HAJA PERIGO DE LESÃO
GRAVE.
TAL FICA EVIDENCIADO PELA AUSÊNCIA DE PEDIDO DE EFEITO
SUSPENSIVO E MAIS, A INSTRUÇÃO, QUE É O QUE A AGRAVANTE
QUERIA EVITAR, JÁ SE INICIOU COM A AUDIÊNCIA MENCIONADA NO
RELATÓRIO.
SOB TAL MOTIVAÇÃO, CONVERTO O PRESENTE RECURSO DE AGRAVO
DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO E DETERMINO A REMESSA
DOS PRESENTES AUTOS AO JUÍZO DA CAUSA PARA SEREM
APENSADOS AOS PRINCIPAIS A TEOR DO ART. 527, II DO CPC.
PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE.
VITÓRIA, 01 DE JULHO DE 2005.
DES. SUBST. EWERTON SCHWAB PINTO JÚNIOR
RELATOR

9 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AGV REGIMENTAL AGV
INSTRUMENTO Nº 24039016357
EMGTE.: BANCO BCN S/A
ADVOGADO: ANGELICA MUNIZ LEAO DE ARRUDA ALVIM
ADVOGADO: ARMANDO VERRI JUNIOR
ADVOGADO: BERENICE S NOGUEIRA MAGRI
ADVOGADO: CARLOS EDUARDO CAMILO
ADVOGADO: EDUARDO P DE ARRUDA ALVIM
ADVOGADO: JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO
ADVOGADA: THEREZA CELINA DINIZ DE ARRUDA ALVIM
EMGTE.: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: ALUISIO JOSE DE ALMEIDA CHERUBINI
ADVOGADO: ANDERSON MARTINS RIBEIRO
ADVOGADO: ANGELICA MUNIZ LEAO DE ARRUDA ALVIM
ADVOGADO: ARMANDO VERRI JUNIOR
ADVOGADA: THEREZA CELINA DINIZ DE ARRUDA ALVIM
EMGDO.: YARA HANNA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
ADVOGADO: LUCILIO BORGES SANT'ANNA FILHORELATOR: SUBS.:
EWERTON SCHWAB PINTO JUNIOR
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 24039016357
EMBTE.: BANCO BRADESCO S/A E BANCO BCN S/A
EMBDO.: YARA HANNA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA
RELATOR: DES. SUBST. EWERTON SCHWAB PINTO JÚNIOR
DECISÃO
BANCO BRADESCO S/A E BANCO BCN S/A INTERPUSERAM EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO ALEGANDO A EXISTÊNCIA DE OMISSÕES NO
ACÓRDÃO E OBJETIVANDO PREQUESTIONAMENTO.
SUSTENTA O EMBARGANTE QUE O ACÓRDÃO É OMISSO, POR NÃO
TER SE MANIFESTADO QUANTO AOS ARTIGOS 527, III, 558, CAPUT,
585, § 1º E 798 TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E ART. 1459, II
DO CÓDIGO CIVIL DE 2002.
ADUZ QUE O ACÓRDÃO EMBARGADO NÃO SE MANIFESTOU SOBRE O
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA A ANTECIPAÇÃO
DA TUTELA RECURSAL.
ALEGA QUE É INDISCUTÍVEL A POSSIBILIDADE DE SE VALER DE
PROTESTO DE TÍTULO PARA SE VER RESSARCIDO DOS VALORES
DEVIDOS PELA EMBARGADA.

AO FINAL, REQUER QUE SE DÊ PROVIMENTO AO PRESENTE RECURSO,
PARA SANAR AS OMISSÕES APONTADAS E DAR-SE POR
PREQUESTIONADOS OS DISPOSITIVOS LEGAIS ACIMA MENCIONADOS.
É O BREVE RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR.
O EMBARGANTE ALEGA QUE O ACÓRDÃO SERIA OMISSO POR NÃO
TER SE MANIFESTADO QUANTO AOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO
DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA RECURSAL.
O ACÓRDÃO EMBARGADO ANALISOU A QUESTÃO E ENTENDEU PELA
PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DA
ANTECIPAÇÃO DA TUTELA RECURSAL, TENDO ASSIM SE
MANIFESTADO:
QUANDO DA PROLAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA CHEGUEI A
CONCLUSÃO QUE O PROTESTO DOS TÍTULOS OCASIONARIA DANOS
DE DIFÍCIL REPARAÇÃO AOS SACADOS.
ENTENDI ESTAREM PRESENTES OS REQUISITOS DE PLAUSIBILIDADE,
FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA E EM HOMENAGEM AOS
SACADOS DOS TÍTULOS, QUE A PRINCÍPIO NÃO POSSUEM QUALQUER
VÍNCULO OBRIGACIONAL COM OS BANCOS E NÃO PODEM SER
PREJUDICADOS EM RAZÃO DE OUTROS NEGÓCIOS REALIZADOS ENTE
A EMPRESA E OS BANCOS, ENTENDI SER PRUDENTE OBSTAR O ENVIO
A PROTESTO DOS TÍTULOS EM QUESTÃO.
O EMBARGANTE AINDA PRETENDE O PREQUESTIONAMENTO DOS
ARTIGOS 527, III, 558, CAPUT, 585, § 1º E 798 TODOS DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL E ART. 1459, II DO CÓDIGO CIVIL DE 2002.
ENTENDO QUE A QUESTÃO TRAZIDA A JUÍZO FOI DEVIDAMENTE
EXPLANADA NO VOTO CONDUTOR EXISTINDO APENAS ADOÇÃO DE
TESE CONTRÁRIA AO ENTENDIMENTO DO AGRAVANTE O QUE NÃO
DÁ ENSEJO A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
ASSIM, NÃO HÁ QUE SE FALAR EM OMISSÃO E CONTRADIÇÃO MAS EM
ADOÇÃO DE TESE CONTRÁRIA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE.
OCORRE QUE ESTA NÃO É UMA MATÉRIA A SER DISCUTIDA EM SEDE
DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
DESSA FORMA, NÃO FOI APONTADO NENHUMA OMISSÃO,
OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO E SIM
FORAM FEITAS ALEGAÇÕES NA TENTATIVA DE QUE A MATÉRIA JÁ
DECIDIDA POSSA SER REAPRECIADA, O QUE REPRESENTA UM TOTAL
DESVIRTUAMENTO DO RECURSO, QUE NÃO SE PRESTA À
REDISCUSSÃO DA CAUSA, MAS TÃO SOMENTE AO SEU
ACLAREAMENTO.
DIANTE DO EXPOSTO, CONHEÇO DO RECURSO MAS LHE NEGO
PROVIMENTO.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE.
VITÓRIA, 20 DE JUNHO DE 2005.
DES. EWERTON SCHWAB PINTO JUNIOR
RELATOR
VITÓRIA, 04/07/05

FERNANDA MARIA F. FRASSON DOS ANJOS
SECRETÁRIA DE CÂMARA

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL 

PAUTA DE JULGAMENTO DA 23ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA
12/07/05 TERÇA-FEIRA, QUE TERÁ INÍCIO ÀS 09:00 HORAS,
PODENDO, ENTRETANTO, NESSA SESSÃO OU EM SESSÕES
SUBSEQÜENTES, PROCEDER-SE AO JULGAMENTO DE PROCESSOS
ADIADOS OU CONSTANTES DE PAUTAS JÁ PUBLICADAS.

1 - HABEAS CORPUS Nº 100050005014
SERRA - 4ª VARA CÍVEL
PACTE.: EDSON ALVES DE LIMA
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IMPETRANTE: ANTONIO LARANJA NETO
IMPETRANTE: CARLOS ROBERTO BUTERI
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA SERRA
RELATOR: DES. RÔMULO TADDEI

2 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 11059000114
CACH ITAPEMIRIM - 2ª VARA FEITOS FAZENDA PÚBLICA
CLASSE 1º GRAU: ORDINÁRIA CIVIL
AGVTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO(A): JOSE ALEXANDRE RESENDE BELLOTE
AGVDO.: ELENICE SANSÃO TEIXEIRA
ADVOGADO(A): ARY JOSE GOUVEA DERCY, DEF PÚBLICO
RELATOR: DES. CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

3 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24049012446
VITÓRIA - 1ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU: CAUTELAR INOMINADA
AGVTE.: BULGARI DO BRASIL INDUSTRIAS ALIMENTÍCIAS LTDA.
ADVOGADO(A): ALCIMAR PAGOTTO RIGO
AGVDO.: USUAL ENGENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
ADVOGADO(A): ADRIANO ATHAYDE COUTINHO
ADVOGADO(A): MARCUS ROLAND MAZZEI
ADVOGADO(A): RODRIGO ALVES AUER
ADVOGADO(A): RODRIGO REIS MAZZEI
RELATOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

4 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24049015175
VITÓRIA - VARA ESPECIALIZADA ACIDENTE DE TRABALHO
CLASSE 1º GRAU: ACIDENTE DE TRABALHO CIVIL
AGVTE.: EDSON ALVES
ADVOGADO(A): JOAO BATISTA DALAPICOLA SAMPAIO
ADVOGADO(A): JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO SAMPAIO NETTO
AGVDO.: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
ADVOGADO(A): CLEBSON DA SILVEIRA
RELATOR: DES. CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

5 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24049016793
VITÓRIA - 6ª VARA CÍVEL
IMPUGNAÇÃO CIVIL
CLASSE 1º GRAU: 
AGVTE.: ESCELSA PARTICIPAÇÕES S/A ESCELSAPAR
ADVOGADO(A): IMERO DEVENS
ADVOGADO(A): IMERO DEVENS JUNIOR
ADVOGADO(A): MARCELO PAGANI DEVENS
AGVDO.: IBEAD-INST BRAS ENS A DISTANCIA
ADVOGADO(A): FERNANDO JOSE MALTA
RELATOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

6 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059001420
VITÓRIA - 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
ORDINÁRIA CIVIL
CLASSE 1º GRAU: 
AGVTE.: ROSANGELA MARIA SALLES
ADVOGADO(A): ANA IZABEL VIANA GONCALVES
ADVOGADO(A): CELIO ALEXANDRE P DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): DANIELLE PINA DYNA
ADVOGADO(A): GILMAR LOZER PIMENTEL
ADVOGADO(A): NEUZA ARAUJO DE CASTRO
AGVDO.: IPAJM
ADVOGADO(A): ERICA VERVLOET MOTTA
ADVOGADO(A): ROSANGELA RODRIGUES MAIA
RELATOR: DES. CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

7 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059001701
VITÓRIA - 6ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU: EXCEÇÃO DE INCOMPETENCIA
AGVTE.: BRASIL EXPORTAÇÃO DE MARMORES E GRANITOS LTDA.

ADVOGADO(A): CAMILO ESPINDULA GIANORDOLI
ADVOGADO(A): LUCIO SANTOS DE REZENDE
AGVDO.: LYKES LINES LIMITED LLC
ADVOGADO(A): ALEX SANDRO SIMAO
ADVOGADO(A): FELIPE GAIOSO CAPELA
ADVOGADO(A): LUIZ ANTONIO RUAS CAPELA
ADVOGADO(A): RENATA COELHO SARMENTO
ADVOGADO(A): SÉRGIO LUIZ RUAS CAPELA
RELATOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

8 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059002691
VITÓRIA - VARA ESPECIALIZADA ACIDENTE DE TRABALHO
CLASSE 1º GRAU: ACIDENTE DE TRABALHO CIVIL
AGVTE.: LAVRITA ENGENHARIA CONSULTORIA E EQUIP INSDUSTRAIS
LTDA.
ADVOGADO(A): GLORIA DE JESUS SIRTOLI
ADVOGADO(A): MIRIAM DE NAZARE FRASSON
AGVDO.: TEREZINHA DE JESUS MORAES
ADVOGADO(A): BEN-HUR BRENNER DAN FARINA
ADVOGADO(A): SUZANA ROITTMAN FARINA
AGVDO.: M.J.S.(MENOR IMPÚBERE)
ADVOGADO(A): BEN-HUR BRENNER DAN FARINA
ADVOGADO(A): SUZANA ROITTMAN FARINA
AGVDO.: A.C.S.(MENOR IMPÚBERE)
ADVOGADO(A): BEN-HUR BRENNER DAN FARINA
ADVOGADO(A): SUZANA ROITTMAN FARINA
AGVDO.: J.C.S.(MENOR PÚBERE)
ADVOGADO(A): BEN-HUR BRENNER DAN FARINA
ADVOGADO(A): SUZANA ROITTMAN FARINA
AGVDO.: E.M.S.(MENOR PÚBERE)
ADVOGADO(A): BEN-HUR BRENNER DAN FARINA
ADVOGADO(A): SUZANA ROITTMAN FARINA
RELATOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

9 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059005058
VITÓRIA - VARA ESPECIALIZADA ACIDENTE DE TRABALHO
CLASSE 1º GRAU: INDENIZAÇÃO CIVIL
AGVTE.: COMPANHIA SIDERURGICA DE TUBARÃO - CST
ADVOGADO(A): ALESSANDRA PIOLI
ADVOGADO(A): FABIANA LIBANIO ROCHA
ADVOGADO(A): IMERO DEVENS
ADVOGADO(A): IMERO DEVENS JUNIOR
ADVOGADO(A): LARISSA BOZZI MALACARNE
ADVOGADO(A): MARCELO PAGANI DEVENS
ADVOGADO(A): ORLANDO DE OLIVEIRA GIANORDOLI
ADVOGADO(A): RICARDO MELHORATO GRILO
AGVDO.: HEVERTON MATTOS FERNANDES
ADVOGADO(A): ADIR PAIVA DA SILVA
ADVOGADO(A): AIDES BERTOLDO DA SILVA
ADVOGADO(A): JOSE CARLOS DE LIMA SOUZA
ADVOGADO(A): MAGDA SILVANA PERPETUO
RELATOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

10 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059005454
VITÓRIA - 3ª VARA DE FAMÍLIA
CLASSE 1º GRAU: CAUTELAR
AGVTE.: ORIOVALDO BERALDI XAVIER
ADVOGADO(A): PATRICIA NUNES ROMANO
AGVDO.: ROSA MEIRA FERREIRA
ADVOGADO(A): FLAVIA BRANDAO MAIA PEREZ
RELATOR: DES. ALINALDO FARIA DE SOUZA

11 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35049003110
VILA VELHA - 1ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU: INDENIZAÇÃO CIVIL
AGVTE.: ANTÔNIO JOSÉ JUSTINO PEREIRA
ADVOGADO(A): SEDNO ALEXANDRE PELISSARI
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AGVDO.: ENTERPA DRANAGEM S/A
ADVOGADO(A): EMERSON LUIZ FAE
ADVOGADO(A): JOSE CARLOS STEIN JUNIOR
ADVOGADO(A): LUCIANO DAMASCENO DA COSTA
RELATOR: DES. CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

12 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35049003391
VILA VELHA - 5ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU: IMISSÃO DE POSSE
AGVTE.: MARIA LUIZA DOS SANTOS NETO
ADVOGADO(A): EDMILSON JOSE TOMAZ
AGVDO.: MAURICIO GARCIA VIEIRA
ADVOGADO(A): GUILHERME VIANA RANDOW
RELATOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

13 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35059000410
VILA VELHA - 3ª VARA CÍVEL
IMPUGNAÇÃO CIVIL
CLASSE 1º GRAU: 
AGVTE.: SMS ASSISTENCIA MEDICA LTDA.
ADVOGADO(A): CYNTIA DE CARVALHO STHEL
ADVOGADO(A): DOUGLAS G SANTOS JUNIOR
ADVOGADO(A): ERFEN JOSE RIBEIRO SANTOS
ADVOGADO(A): ERICA SANDOVAL GONÇALVES
AGVDO.: HEWLETT PACKARD COMPANY
ADVOGADO(A): EVANDRO MACIEL BARBOSA
ADVOGADO(A): FABIO PRETTI
ADVOGADO(A): JOSE RICARDO BIAZZO SIMON
ADVOGADO(A): MARCELO MARTINS ALTOE
RELATOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

14 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 44059000115
COMARCA DE SANTA TERESA
REPARAÇÃO DE DANOS CIVIL
CLASSE 1º GRAU: 
AGVTE.: MARCOS REIS DA SILVA
ADVOGADO(A): ANDREIA F TORNIERI
ADVOGADO(A): SUZANA AZEVEDO CRISTO
ADVOGADO(A): UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA
AGVDO.: GRAFICA SÃO GERALDO LTDA-ME
ADVOGADO(A): GEORGE ALEXANDRE NEVES
ADVOGADO(A): KARYNA RONDELLI
RELATOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

15 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 48049002008
SERRA - 2ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU: BUSCA E APREENSÃO CIVIL
AGVTE.: BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADO(A): JOSÉ ASSIS DE ARAUJO
ADVOGADO(A): PAULA CRISTINA RESENDE MURAD
AGVDO.: MARCOS AUGUSTO SANTANA PEDRA
ADVOGADO(A): ANDRE LUIZ TRASPADINI CANDIDO DA SILVA
ADVOGADO(A): EMILIO LUIZ CANDIDO DA SILVA
RELATOR: DES. CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

16 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 9049000160
COMARCA DE BOA ESPERANÇA
CLASSE 1º GRAU: DECLARATÓRIA CIVIL
APTE.: ELISMAR ANTONIO DE CARVALHO
ADVOGADO(A): SAMUEL DA ROCHA VERLY
APTE.: DOMINGOS RODRIGUES CARVALHO
ADVOGADO(A): SAMUEL DA ROCHA VERLY
APDO.: JAYME BARROS NETO
ADVOGADO(A): GILSON SOARES CEZAR
ADVOGADO(A): WILSON SOARES CEZAR
RELATOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS
REVISOR: DES. RÔMULO TADDEI

17 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 13020008325
CASTELO - 1ª VARA
CLASSE 1º GRAU: INDENIZAÇÃO CIVIL
APTE.: MARCIO SANTOLIN BORGES
ADVOGADO(A): LUIZ MARIA BORGES DOS REIS
APDO.: FINANCEIRA CREDICARD S/A ADMIN DE CARTÕES DE CREDITO
ADVOGADO(A): MARCELO MIGNONI DE MELO
ADVOGADO(A): RUITHER JOSE VALENTE AMORIM
RELATOR: DES. RÔMULO TADDEI
REVISOR: DES. ALINALDO FARIA DE SOUZA

18 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 13030010576
CASTELO - 1ª VARA
CLASSE 1º GRAU: REVISÃO DE ALIMENTOS CIVIL
APTE.: /APDO TANEA LUZIA ROMANEL PEREIRA
ADVOGADO(A): MERCEDES LUZORIO VASCONCELLOS
APTE.: /APDO R C J (MENOR IMPÚBERE)
ADVOGADO(A): MERCEDES LUZORIO VASCONCELLOS
APTE.: /APDO F R P C (MENOR IMPÚBERE)
ADVOGADO(A): MERCEDES LUZORIO VASCONCELLOS
APTE.: /APDO ROBERTO CABRAL
ADVOGADO(A): MARCIA AZEVEDO COUTO
RELATOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS
REVISOR: DES. RÔMULO TADDEI

19 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 14049001614
COLATINA - VARA CRIMINAL
CLASSE 1º GRAU: EMBARGOS A EXECUÇÃO CIVIL
APTE.: DAIMLERCHRYSLER LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
ADVOGADO(A): ALEXANDRE SATRIANO BAPTISTA
ADVOGADO(A): ANDREIA DE M ALMEIDA
APDO.: LOCATELLI MÓVEIS LTDA.
ADVOGADO(A): PONCIANO REGINALDO POLESI
RELATOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS
REVISOR: DES.
RÔMULO TADDEI

20 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 15040015289
COMARCA DE CONCEIÇÃO DA BARRA
CLASSE 1º GRAU: CANCELAMENTO DE PROTESTO CIVIL
APTE.: MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA BARRA
ADVOGADO(A): WALTER DA SILVA BONELA
APDO.: RIMAQ COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
ADVOGADO(A): EDSON M BAPTISTA
RELATOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS
REVISOR: DES.
RÔMULO TADDEI

21 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 17020008847
DOMINGOS MARTINS - 1ª VARA
CLASSE 1º GRAU: REINTEGRAÇÃO DE POSSE CIVIL
APTE.: MARIO SCHUNK JUNIOR
ADVOGADO(A): DILAIR CAETANO DAROS, DEF PÚBLICO
APDO.: IRINEU DAMM
ADVOGADO(A): GUSTAVO PADILHA ROSA
ADVOGADO(A): VINICIUS JOSE LOPES COUTINHO
APDO.: ELIAS HELKER
ADVOGADO(A): GUSTAVO PADILHA ROSA
ADVOGADO(A): VINICIUS JOSE LOPES COUTINHO
RELATOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS
REVISOR: DES. RÔMULO TADDEI

22 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 20049000274
COMARCA DE GUAÇUI
CLASSE 1º GRAU: EMBARGOS CIVIL
APTE.: /APDO JOAO LEONEL DE SOUZA
ADVOGADO(A): PINDARO BORGES ECCARD
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APTE.: /APDO LUCIANO DELLAROLI DE AGUIAR
ADVOGADO(A): ALEMER JABOUR MOULIN
ADVOGADO(A): LUCIANA MERCON VIEIRA
RELATOR: DES. CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS
REVISOR: DES.
RÔMULO TADDEI

23 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 23040003313
COMARCA DE ICONHA
CLASSE 1º GRAU: INDENIZAÇÃO CIVIL
APTE.: GERALDO ANTONIO ALVES
ADVOGADO(A): MARIA MIRANDA DE SOUZA POCAS
APDO.: BANESTES S/A
ADVOGADO(A): CRISTIANO TESSINARI MODESTO
RELATOR: DES. RÔMULO TADDEI

24 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24020101937
VITÓRIA - 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
CLASSE 1º GRAU: MANDADO DE SEGURANÇA
APTE.: MARIANA XAVIER NOGUEIRA
ADVOGADO(A): LUIZ FERNANDO GOULART
APDO.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO(A): LUIS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA
RELATOR: DES. CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS
REVISOR: DES. RÔMULO TADDEI

25 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24030004808
VITÓRIA - 9ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU: INDENIZAÇÃO CIVIL
APTE.: LEVI LYRIO DO NASCIMENTO
ADVOGADO(A): JOAO BATISTA DALAPICOLA SAMPAIO
APTE.: LUIZ CARLOS PEREIRA RODRIGUES
ADVOGADO(A): JOAO BATISTA DALAPICOLA SAMPAIO
APTE.: OSEAS LIMA DOS SANTOS
ADVOGADO(A): JOAO BATISTA DALAPICOLA SAMPAIO
APTE.: ROBERTO NUNES DA SILVA
ADVOGADO(A): JOAO BATISTA DALAPICOLA SAMPAIO
APTE.: UBIRAJARA SAMPAIO LOUREIRO
ADVOGADO(A): JOAO BATISTA DALAPICOLA SAMPAIO
APTE.: VALMIR PEREIRA
ADVOGADO(A): JOAO BATISTA DALAPICOLA SAMPAIO
APDO.: CLUBE DE INVESTIMENTO DOS EMPREGADOS DA VALE -
INVESTVALE
ADVOGADO(A): CARLOS FABIANO TERRIGNO
ADVOGADO(A): MARIA APARECIDA MIRANDA TERRIGNO
RELATOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS
REVISOR: DES. RÔMULO TADDEI

26 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24030088009
VITÓRIA - VARA DE FALENCIA E CONCORDATA
FALENCIA COMERCIAL
CLASSE 1º GRAU: 
APTE.: MOVEIS DECIBAL LTDA.
ADVOGADO(A): LISANDRI PAIXAO S LIMA
ADVOGADO(A): SILVANA M G WERNER
APDO.: CASAS GIACOMIN LTDA.
ADVOGADO(A): DENISE PEÇANHA SARMENTO DOGLIOTTI
RELATOR: DES. RÔMULO TADDEI
REVISOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

27 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24049012305
VITÓRIA - 10ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU: INDENIZAÇÃO CIVIL
APTE.: FABRICA DE MOVEIS SÃO JUDAS TADEU LTDA.
ADVOGADO(A): AYLTON PAULO DALMASO
ADVOGADO(A): BRUNO PAVAN FERREIRA
APDO.: VERA LUCIA PEREIRA DE ASSIS

ADVOGADO(A): MARIA APARECIDA LIMA FREIRE
ADVOGADO(A): VINICIUS PEREIRA DE ASSIS
* APELAÇÃO ADESIVA Nº 24049012305
APTE.: 
VERA LUCIA PEREIRA DE ASSIS
ADVOGADO: MARIA APARECIDA LIMA FREIRE
APDO.: FABRICA DE MOVEIS SÃO JUDAS TADEU LTDA.
ADVOGADO: AYLTON PAULO DALMASO
RELATOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS
REVISOR: DES. RÔMULO TADDEI

28 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24049014632
VITÓRIA - 11ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU: INDENIZAÇÃO CIVIL
APTE.: ELETRONICA GORZA LTDA.
ADVOGADO(A): ANA CLAUDIA MARTINS GABRIEL
ADVOGADO(A): FABIANO CABRAL DIAS
ADVOGADO(A): LUIZ FELIPE IMENES DE MENDONÇA
APDO.: VANIA CASTELLO MIGUEL SHWAB SCARPINO
ADVOGADO(A): ELIAS JOSE MOSCON FERREIRA DE MATOS
RELATOR: DES. CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS
REVISOR: DES.
RÔMULO TADDEI

29 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24980011027
VITÓRIA - 7ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU: EXECUÇÃO 
APTE.: BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO ES BANDES S/A
ADVOGADO(A): JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO
ADVOGADO(A): SEBASTIAO TRISTÃO STHEL
APDO.: SOCAFE COMERCIO ARMAZENS GERAIS LTDA.
ADVOGADO(A): MARCUS ROLAND MAZZEI
APDO.: RONERIA DE CACIA BERGAMASCHI DO AMARAL
ADVOGADO(A): MARCUS ROLAND MAZZEI
RELATOR: DES. CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS
REVISOR: DES. RÔMULO TADDEI

30 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24990014649
VITÓRIA - 6ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU: EXECUÇÃO 
APTE.: AGENOR JOSÉ DE SOUZA
ADVOGADO(A): GILDA RANGEL TABACHI SOUZA, DEF PÚBLICO
APDO.: BENEDITO JOSE DA SILVA
ADVOGADO(A): FRANCISCO CARLOS PIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): RIVAIL PIMENTEL DA SILVEIRA
RELATOR: DES. RÔMULO TADDEI
REVISOR: DES. ALINALDO FARIA DE SOUZA

31 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24990105397
VITÓRIA - 3ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU: AÇÃO MONITORIA
APTE.: MARCUS VINICIUS DE AGUIAR
ADVOGADO(A): CYNTIA DE CARVALHO STHEL
ADVOGADO(A): DOUGLAS G SANTOS JUNIOR
ADVOGADO(A): ERFEN JOSE RIBEIRO SANTOS
APDO.: FLAVIO DUSMANOVICH
ADVOGADO(A): ANA CLAUDIA MARTINS GABRIEL
ADVOGADO(A): FABIANO CABRAL DIAS
ADVOGADO(A): LUIZ FELIPE IMENES DE MENDONÇA
RELATOR: DES. CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS
REVISOR: DES. RÔMULO TADDEI

32 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 35000140943
VILA VELHA - 2ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU: REIVINDICATORIA CIVIL
APTE.: EDUARDO SERGIO BASTOS PANDOLPHO
ADVOGADO(A): ANTONIO CESAR CAMPOS TACKLA
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APDO.: ANTONIO VARELA DIAS
ADVOGADO(A): ELZIMAR LUIZ LUCAS
ADVOGADO(A): LUCIANO PENNA LUCAS
RELATOR: DES. CARLOS ROBERTO MIGNONE
REVISOR: DES. RÔMULO TADDEI

33 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 35010043475
VILA VELHA - 3ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU: EMBARGOS A EXECUÇÃO CIVIL
APTE.: WILSON ANTONIO NEPIO
ADVOGADO(A): MARIA MIRANDA DE SOUZA POCAS
APDO.: JOSE CARLOS SA
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS BARROS DE CASTRO
RELATOR: DES. RÔMULO TADDEI
REVISOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

34 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 35980261842
VILA VELHA - 2ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU: BUSCA E APREENSÃO CIVIL
APTE.: HAROLDO GOMES RIBEIRO
ADVOGADO(A): MOISES SASSINE EL ZOGHBI
APDO.: BANCO FORD S/A
ADVOGADO(A): ANNA PAULA FERNANDES
ADVOGADO(A): BRUNO RAPHAEL DUQUE MOTA
ADVOGADO(A): MARCIA APARECIDA MENDES VIEIRA
ADVOGADO(A): MARCIO DE M GONCALVES
ADVOGADO(A): PEDRO AURELIO DE M GONCALVES
ADVOGADO(A): RODRIGO DE MATTOS SOARES
ADVOGADO(A): RODRIGO LEAL MARRA PEREIRA
RELATOR: DES. CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS
REVISOR: DES. RÔMULO TADDEI

35 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 35990123230
VILA VELHA - 6ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU: REVISIONAL
APTE.: CAPEMI CAIXA PEC PENSOES MONT BENEFICENTE
ADVOGADO(A): LENITA ALVAREZ DA SILVA TEIXEIRA
APDO.: GILBERTO GOMES DE FARIA
ADVOGADO(A): JOSE CARLOS FERREIRA
RELATOR: DES. CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS
REVISOR: DES.
RÔMULO TADDEI

36 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 42020002483
COMARCA DE RIO NOVO DO SUL
CLASSE 1º GRAU: DIVORCIO CIVIL
APTE.: GILSON RODRIGUES ARARIBA
ADVOGADO(A): ERON HERINGER DA SILVA
APDO.: MARIA LUCIA SANTANA ARARIBA
ADVOGADO(A): MARCIA BORTOLOTI WALTER MARCHIORI
RELATOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS
REVISOR: DES. RÔMULO TADDEI

37 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 47000002031
SÃO MATEUS - 2ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU: INDENIZAÇÃO CIVIL
APTE.: JESUE ROCHA SOUZA
ADVOGADO(A): ROSEMBERG MORAES CAITANO
APDO.: SINTRAL
ADVOGADO(A): FERNANDO BARBOSA NERI
ADVOGADO(A): JOSE FRAGA FILHO
ADVOGADO(A): LUIZ GONZAGA FREIRE CARNEIRO
ADVOGADO(A): SERGIO VIEIRA CERQUEIRA
ADVOGADO(A): WAGNER ANTONIO CAMPANA
RELATOR: DES. CARLOS ROBERTO MIGNONE
REVISOR: DES. RÔMULO TADDEI

38 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 47040017486
SÃO MATEUS - 2ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU: INDENIZAÇÃO CIVIL
APTE.: FRANCISCO PEREIRA
ADVOGADO(A): ROSEMBERG MORAES CAITANO
APDO.: SINTRAL
ADVOGADO(A): FERNANDO BARBOSA NERI
ADVOGADO(A): JOSE FRAGA FILHO
ADVOGADO(A): LUIZ GONZAGA FREIRE CARNEIRO
ADVOGADO(A): SERGIO VIEIRA CERQUEIRA
ADVOGADO(A): WAGNER ANTONIO CAMPANA
RELATOR: DES. CARLOS ROBERTO MIGNONE
REVISOR: DES. RÔMULO TADDEI

39 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 50059000096
VIANA - VARA DE FAMÍLIA ÓRFÃOS E SUCESSÕES
CLASSE 1º GRAU: DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL
APTE.: BERNADETE CONCEIÇAO SANTOS
ADVOGADO(A): JOAO CESAR SANDOVAL FILHO
APDO.: AMANTINO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): HERVAL SALOTTO
RELATOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS
REVISOR: DES. RÔMULO TADDEI

40 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 53030003601
COMARCA DE ALTO RIO NOVO
CLASSE 1º GRAU: COBRANÇA CIVIL
APTE.: MAGALI PATRICIA SOARES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): SANDRO DE MATOS ZAGO
ADVOGADO(A): WALTER JOSE MIRANDA
APTE.: MARIA MAGDALENA LOURDES SOARES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): SANDRO DE MATOS ZAGO
ADVOGADO(A): WALTER JOSE MIRANDA
APTE.: ALISSON SOARES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): SANDRO DE MATOS ZAGO
ADVOGADO(A): WALTER JOSE MIRANDA
APDO.: MUNICÍPIO DE ALTO RIO NOVO
RELATOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS
REVISOR: DES. RÔMULO TADDEI

41 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 68030003260
COMARCA DE ÁGUA DOCE DO NORTE
CLASSE 1º GRAU: SEPARAÇÃO DE CORPOS
APTE.: GERALDA DOURADO FERREIRA
ADVOGADO(A): LEANDRA PAIVA DE SOUZA
ADVOGADO(A): SERGIO BITTENCOURT
APDO.: NERCINO CÂNDIDO DE SOUZA
RELATOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS
REVISOR: DES. RÔMULO TADDEI

42 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 24030066401
VITÓRIA - VARA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
CLASSE 1º GRAU: AÇÃO DE REVOGAÇÃO DE DISPOSIÇÃO
TESTAMENTARIA
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA V FAZ PUB MUN DE VITÓRIA
PARTE: MUNICÍPIO DE VITÓRIA
ADVOGADO(A): FLAVIA DE SOUZA MARCHEZINI
PARTE: MARIA VIRGILIA VAREJAO CAMARGO
ADVOGADO(A): JOSEPH HADDAD SOBRINHO
PARTE: ANTONIO CARLOS VAREJAO CAMARGO
ADVOGADO(A): JOSEPH HADDAD SOBRINHO
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 24030066401
APTE.: MUNICÍPIO DE VITÓRIA
ADVOGADO: FLAVIA DE SOUZA MARCHEZINI
APDO.: ANTONIO CARLOS VAREJAO CAMARGO E OUTRO
ADVOGADO: JOSEPH HADDAD SOBRINHO
RELATOR: DES. JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS
REVISOR: DES. RÔMULO TADDEI

98          Quarta-Feira       06 de Julho de 2005              Edição nº 2627           D.J. ESPÍRITO SANTO



43 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 24990197584
VITÓRIA - VARA EXECUÇÕES FISCAIS
CLASSE 1º GRAU: EMBARGOS CIVIL
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA V. EXECUÇÕES FISCAIS DE VITÓRIA
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 24990197584
APTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO: 
LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
APDO.: DORANDY XAVIER DA SILVA
ADVOGADO: NILSON FRIGINI
RELATOR: DES. CARLOS ROBERTO MIGNONE
REVISOR: DES. RÔMULO TADDEI

VITÓRIA, 04/07/05

MARCELA BARCELLOS TAVARES MARCHESCHI
SECRETÁRIA DE CÂMARA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL 

INTIMAÇÕES

INTIMO:

1 - NO PROCESSO Nº 14020004132 - APELAÇÃO CÍVEL
MASSA FALIDA DA COOPETFES ONDE É APELADA
POR SEU ADV. DR. 008965 ES RAPHAEL AMERICANO CÂMARA
PARA NO PRAZO DE LEI, TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS. 481,
DESTES AUTOS.

2 - NO PROCESSO Nº 19059000075 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
ALCILON SIQUEIRA ONDE É AGRAVANTE
POR SEU ADV. DR. 003600 ES CLEMENTE OLIVEIRA FILHO
INTIMAR O AGRAVANTE DA R. DECISÃO DE FLS. 36/37 QUE INDEFERIU
O EFEITO SUSPENSIVO.

3 - NO PROCESSO Nº 24059005884 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
LIA PERLA FEITOZA CALIMAN ONDE É AGRAVANTE
POR SEU ADV. DR. 006639 ES ANTONIO JOSE PEREIRA DE SOUZA
INTIMAR O AGRAVANTE DA R. DECISÃO DE FLS. 106/107 QUE
INDEFERIU O EFEITO SUSPENSIVO.

4 - NO PROCESSO Nº 24059005983 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
PRESSERGIL LTDA. ONDE É AGRAVANTE
POR SEUS ADVS. DRS. 007517 ES JORGE TEIXEIRA NADER
349B ES MARCO ANTONIO SALVIATO FERNANDES
005367 ES JOSE MARIA DE OLIVEIRA
INTIMAR O AGRAVANTE DA R. DECISÃO DE FLS. 47/49 QUE INDEFERIU
O EFEITO SUSPENSIVO.

5 - NO PROCESSO Nº 21059000386 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
ARNALDO LYRA COUTINHO ONDE É AGRAVANTE
POR SEU ADV. DR. 007164 ES CARLOS HENRIQUE STABAUER RIBEIRO
PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO/DECISÃO DO DESEMB.
RELATOR.
 
6 - NO PROCESSO Nº 24059005801 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
HELENIR GOMES DE OLIVEIRA FROHLICH  ONDE É AGRAVANTE
POR SEU ADV. DR. 095203 RJ ROBERTO ROLANDO RODRIGUES S
JUNIOR
RUDIO FROHLICH FILHO ONDE É AGRAVANTE
POR SEUS ADVS. DRS. 119153 RJ RICARDO SONEGHET BATALHA
095203 RJ ROBERTO ROLANDO RODRIGUES S JUNIOR

PARA TOMAREM CIÊNCIA DO R. DESPACHO/DECISÃO DO DESEMB.
RELATOR.
 
7 - NO PROCESSO Nº 35059001723 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
ODONTOVIP ONDE É AGRAVANTE
POR SEUS ADVS. DRS. 008850 ES ANA CLAUDIA KRAMER
006821 ES LUIZ HENRIQUE ANTUNES ALOCHIO
PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO/DECISÃO DO DESEMB.
RELATOR.
 
8 - NO PROCESSO Nº 100050000171- AÇÃO DECLARATÓRIA DE
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
JOSE LUIZ PIMENTEL BALLESTRERO ONDE É REQUERIDO
POR SEU ADV. DR. 006378 ES MUCIO COUTINHO DE JESUS
PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO/DECISÃO DO DESEMB.
RELATOR.
 
9 - NO PROCESSO Nº 100050015765- MEDIDA CAUTELAR
INCIDENTAL
JOANA DAS GRAÇAS VIEIRA ANGELI  ONDE É REQUERENTE
POR SEU ADV. DR. 10945 ES DOUGLAS MATOSO LORENZON
PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO/DECISÃO DO DESEMB.
RELATOR.
 
VITÓRIA, 04 DE JULHO DE 2005

MARCELA BARCELLOS TAVARES MARCHESCHI
SECRETÁRIA DE CÂMARA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

3ª CÂMARA CÍVEL 

DECISÕES MONOCRÁTICAS - PARA EFEITO DE RECURSO OU
TRÂNSITO EM JULGADO.

01- APELAÇÃO CÍVEL Nº 35000018438
APTE.: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: CESAR AUGUSTO L TOLEDO DA SILVA
APDO.: SILVANA ROSSI DA ROCHA BRESCIANE
ADVOGADO: SIMONE SIQUEIRA MIGUEL
RELATOR: RÔMULO TADDEI
REVISOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS
APTE.: BANCO BRADESCO S/A
APDA.: SILVANA ROSSI DA ROCHA BRESCIANE
RELATOR: DESEMBARGADOR ROMULO TADDEI
DECISÃO:
COMPARECEM AS PARTES BANCO BRADESCO S/A E SILVANA ROSSI DA
ROCHA BRESCIANE, INFORMANDO TEREM TRANSIGIDO QUANTO AO
OBJETO DA PRESENTE AÇÃO, DE MODO QUE REQUEREM A
HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO FORMALIZADO (FLS. 349/350).
VERIFICA-SE DOS AUTOS QUE AS PARTES SÃO CAPAZES,
ENCONTRAM-SE DEVIDAMENTE REPRESENTADAS - TENDO O
PATRONO DO RÉU RECEBIDO PODERES ESPECÍFICOS E EXPRESSOS
PARA A PRÁTICA DO REFERIDO ATO, CONSOANTE MANDATO DE FLS.
202, SENDO TAL FORMALIDADE DISPENSADA PARA A AUTORA, EIS
QUE PESSOALMENTE ASSINOU O TERMO DE ACORDO -, E QUE A
TRANSAÇÃO AFIGURA-SE POSSÍVEL NA ESPÉCIE, TENDO SIDO
MANIFESTADA POR FORMA ADEQUADA. 
POR TODO O EXPOSTO, HOMOLOGO O ACORDO CONSTANTE ÀS FLS.
349/350 DOS AUTOS, PARA QUE SURTA SEUS REGULARES EFEITOS, E,
ATO CONTÍNUO, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, COM FULCRO NO
ART. 269, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, COM ISSO FICANDO
PREJUDICADO O RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE FLS.
341/342.
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APÓS O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, CASO
REMANESÇAM, AS QUAIS DEVERÃO SER ARCADAS PELA AUTORA,
EXPEÇA-SE O COMPETENTE ALVARÁ, TAL COMO ACORDADO, EM
FAVOR DO BANCO BRADESCO S/A, PARA LEVANTAMENTO DOS
VALORES RELACIONADOS A ESTE PROCESSO PORVENTURA
EXISTENTES NA CONTA JUDICIAL Nº 44715-7, ABERTA NA AGÊNCIA DE
Nº 225 DO BANCO BANESTES (FLS. 112-VERSO).
DILIGENCIE-SE. 
INTIMEM-SE AS PARTES.
VITÓRIA, 30 DE JUNHO DE 2005.
DESEMBARGADOR ROMULO TADDEI
RELATOR

02- AÇÃO RESCISÓRIA SENTENÇA DE 1º GRAU Nº 100050015286
REQTE.: TEREZA MARIA DA SILVA
ADVOGADO: FIORAVANTE DELLAQUA
REQDO.: JAIR FERREIRA BRITES
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS
DECISÃO:
TRATA-SE DE AÇÃO RESCISÓRIA, COM PEDIDO EXPRESSO DE LIMINAR,
AJUIZADA POR TEREZA MARIA DA SILVA EM FACE DE JAIR FERREIRA
BRITES.
A PRESENTE DEMANDA FOI AJUIZADA EM VIRTUDE DE SENTENÇA
HOMOLOGATÓRIA PROFERIDA PELA MM.ª JUÍZA DE DIREITO DA 1ª
VARA DE FAMÍLIA DE VITÓRIA, NOS AUTOS DA AÇÃO DE DISSOLUÇÃO
DE UNIÃO ESTÁVEL, APÓS ACORDO CELEBRADO PELAS PARTES.
NARRA A REQUERENTE NA PEÇA EXORDIAL DO PRESENTE FEITO QUE
ASSINOU O ACORDO HOMOLOGADO PELA SENTENÇA ACIMA
REFERENCIADA MEDIANTE COAÇÃO E AMEAÇA EXERCIDA PELO
REQUERIDO/EX-COMPANHEIRO. 
RELATA AINDA, QUE A PARTILHA REALIZADA FOI TOTALMENTE
DESPROPORCIONAL, UMA VEZ QUE, À REQUERENTE FOI DESTINADA
UMA QUANTIA DE R$ 50.000,00 (CINQÜENTA MIL REAIS), TENDO A
MESMA, PELO ACORDO FORMULADA, ABDICADO DA TOTALIDADE DA
EMPRESA CONSTITUÍDA DURANTE A RELAÇÃO, CUJO PATRIMÔNIO
GIRA EM TORNO DE R$ 900.000,00 (NOVECENTOS MIL REAIS).
EM RAZÃO DISSO, AJUIZOU A PRESENTE DEMANDA COM BASE NO
ARTIGO 458 E SEGUINTES DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
ANALISANDO O PRESENTE FEITO COM A ACUIDADE NECESSÁRIA PARA
O DESLINDE DA QUESTÃO, DETECTO A OCORRÊNCIA DE UM DEFEITO
INSANÁVEL.
PELA ANÁLISE DOS AUTOS, PERCEBO QUE A AUTORA É CARECEDORA
DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL, JÁ QUE O ATO
JUDICIAL EM TELA, POR SER MERAMENTE HOMOLOGATÓRIO DA
VONTADE DAS PARTES INTERESSADAS, É PASSÍVEL DE AÇÃO
ANULATÓRIA E NÃO RESCISÓRIA.
TEM-SE NA DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA QUE A AÇÃO RESCISÓRIA
PRESTA-SE A RESCINDIR SENTENÇA DE MÉRITO TRANSITADA EM
JULGADO, SENDO A SENTENÇA DE MÉRITO AQUELA QUE DECLARA O
DIREITO AJUSTÁVEL À ESPÉCIE. 
ISTO NÃO OCORREU COM A SENTENÇA QUE SE DESEJA RESCINDIR,
MORMENTE QUANDO SE VÊ QUE TAL DECISÃO É SOMENTE
DECLARATÓRIA, ISTO É, A MAGISTRADA DO FEITO RESTRINGIU-A AOS
ASPECTOS FORMAIS DA TRANSAÇÃO, NÃO ANALISANDO OS ASPECTOS
DE FUNDO QUE ENVOLVEM A DEMANDA, QUAIS SEJAM, OS FATOS E
FUNDAMENTOS.
SOBRE ESTE PONTO EM ESPECÍFICO, O MINISTRO LUIZ FUX, DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, MANIFESTA-SE NO MESMO SENTIDO,
SENÃO VEJAMOS: "A AÇÃO RESCISÓRIA SOMENTE É CABÍVEL QUANDO
HOUVER SENTENÇA DE MÉRITO PROPRIAMENTE DITA, QUE É AQUELA
EM QUE O MAGISTRADO PÕE FIM AO PROCESSO ANALISANDO OS
ARGUMENTOS SUSCITADOS PELAS PARTES LITIGANTES E
CONCLUINDO-A COM UM ATO DE INTELIGÊNCIA E SOBERANIA. A
SENTENÇA QUE HOMOLOGA A TRANSAÇÃO FUNDAMENTANDO-SE NO
CONTEÚDO DA AVENÇA, É DESCONSTITUÍVEL POR MEIO DE AÇÃO
RESCISÓRIA FULCRADA NO ART. 485, VIII, DO CPC. NÃO OBSTANTE,
EM SENDO A SENTENÇA MERAMENTE HOMOLOGATÓRIA DO

ACORDO, ADSTRITA AOS ASPECTOS FORMAIS DA TRANSAÇÃO,
INCABÍVEL A AÇÃO RESCISÓRIA DO ART. 485, VIII, DO CPC, POSTO
AUSENTE REQUISITO PRIMORDIAL DA RESCINDIBILIDADE DO
JULGADO. NESTES CASOS, A DESCONSTITUIÇÃO DA TRANSAÇÃO,
PELOS DEFEITOS DOS ATOS JURÍDICOS EM GERAL, SE FAZ POR MEIO
DE AÇÃO ANULATÓRIA, FULCRADA NO ART. 486, DO CPC." (STJ - RESP
450431 - PR - 1ª T. - REL. MIN. LUIZ FUX - DJU 20.10.2003 - P. 00185).
ESTE JULGADO, DE FORMA SINGULAR, DEMONSTRA E CONSOLIDA O
ENTENDIMENTO DE QUE A SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA SÓ É
PASSIVA DE RESCISÃO PELO PROCEDIMENTO DO ARTIGO 485 DO CPC,
QUANDO HOUVER FUNDAMENTO PARA INVALIDAR A CONFISSÃO,
DESISTÊNCIA OU TRANSAÇÃO, EM QUE SE BASEOU O MAGISTRADO
PARA PROLATAR A SENTENÇA. 
EM SITUAÇÕES DIVERSAS A ESTAS, A SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA
ESTARIA SUJEITA APENAS À AÇÃO ANULATÓRIA PREVISTA NO ARTIGO
486 DO CPC, MEIO PELO QUAL SE IMPUGNA NÃO A SENTENÇA, MAS O
PRÓPRIO ATO PRATICADO ENTRE AS PARTES E QUE FORA
HOMOLOGADO PELO JUIZ.
A DOUTRINA DEFENDE O RACIOCÍNIO DE QUE OS ATOS JURÍDICOS
QUE ESTÃO PASSÍVEIS DE SEREM DESCONTITUÍDOS MEDIANTE AÇÃO
ANULATÓRIA SÃO OS ATOS PRATICADOS PELAS PARTES E
HOMOLOGADOS EM JUÍZO E NÃO O ATO SENTENCIAL, OBVIAMENTE
JURISDICIONAL, SUSCETÍVEL DE AÇÃO RESCISÓRIA.
NESTE SENTIDO POSICIONA-SE A DOUTRINA MAIS BALISADA,
VEJAMOS: "CONSTATADA A OCORRÊNCIA DE EVENTUAL VÍCIO NO
ATO DE DIREITO MATERIAL PRATICADO PELAS PARTES E
PRETENDENDO-SE IMPUGNÁ-LO O CAMINHO PROCESSUAL
ADEQUADO É O DA AÇÃO ANULATÓRIA, DESCABIDA A RESCISÓRIA.
DIFERENTEMENTE, QUANDO O VÍCIO REPOUSAR NO PRÓPRIO ATO
JURISDICIONAL E O QUE SE PRETENDER FOR EXTIRPÁ-LO DO
ORDENAMENTO JURÍDICO, O VEÍCULO PROCESSUAL ADEQUADO Á A
AÇÃO RESCISÓRIA, DESDE QUE PRESENTE PELO MENOS UMA DAS
HIPÓTESES DO ART. 485 DO CPC." (CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL
INTERPRETADO, COORDENAÇÃO ANTÔNIO CARLOS MARCATO,
EDITORA ATLAS JURÍDICA, PÁG. 1486/1487)
CORROBORANDO TODO O EXPOSTO, DESTACO OS SEGUINTES
POSICIONAMENTOS JURISPRUDENCIAIS: "PROCESSUAL CIVIL – AÇÃO
RESCISÓRIA CONTRA SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE DIVÓRCIO
CONSENSUAL – FALTA DE INTERESSE – EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
ANÁLISE DE MÉRITO – UNANIMIDADE – A SENTENÇA MERAMENTE
HOMOLOGATÓRIAS DE DIVORCIO CONSENSUAL, POR SER ATO PLENO
DE VONTADE DOS INTERESSADOS, NÃO ESTÁ SUJEITA A AÇÃO
RESCISÓRIA, MAS SIM AO PROCEDIMENTO ANULATÓRIO PREVISTO NO
ART. 486, DO CPC. 
ESTA CORTE JÁ DECIDIU QUE O AJUIZAMENTO DE AÇÃO POR OUTRA,
AO PASSO QUE REPRESENTA FALTA DE INTERESSE, CONSEQÜÊNCIA A
EXTINÇÃO DO PROCESSO NOS TERMOS DO ART. 267, VI, DO CPC.
AÇÃO EXTINTA. UNANIMIDADE. (TJMA – AR 024640/2003 –
(51.599/2004) – PINDARÉ – 3ª C.CÍV. – RELª DESª CLEONICE SILVA
FREIRE – J. 07.10.2004)  "RESCISÓRIA – ÂMBITO – AJUIZAMENTO
CONTRA SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO –
DESCABIMENTO, POR NÃO SE TRATAR DE SENTENÇA DE MÉRITO –
INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 485 E 486 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL – PETIÇÃO INICIAL INDEFERIDA – EXTINÇÃO DA RESCISÓRIA
DECRETADA – DECLARAÇÃO DE VOTO VENCEDOR." (1º TACSP – AR
1235160-5 – SÃO PAULO – 3ª C. – REL. JUIZ ITAMAR GAINO – J.
11.11.2003) 
ANTES DE ENCERRAR O DEBATE DA QUESTÃO, DESTACO QUE APESAR
DA SENTENÇA LANÇADA NOS AUTOS TER SIDO PROFERIDA NA
FORMA DO ARTIGO 269, III DO CPC, ANALISANDO, PORTANTO, O
MÉRITO DA DEMANDA, O ATO FOI MERAMENTE HOMOLOGATÓRIO
DA VONTADE DAS PARTES, EIS QUE A LIDE FOI EXTINTA POR LIVRE
DISPOSIÇÃO, HIPÓTESE EM QUE A PARTE ALEGA VÍCIOS QUE
INVALIDAM OS ATOS JURÍDICOS CIVIS, CABENDO DESTA FEITA AÇÃO
ANULATÓRIA PREVISTA NO ARTIGO 486 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL.
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ASSIM SENDO, NÃO HÁ QUE SE FALAR NO CABIMENTO DA PRESENTE
AÇÃO RESCISÓRIA, COM FULCRO NO ARTIGO 485, VIII DO CPC, UMA
VEZ QUE ESTA, CONFORME DOUTRINA PÁTRIA, SOMENTE "É
ADMISSÍVEL CONTRA SENTENÇA PROFERIDA EM JURISDIÇÃO
CONTENCIOSA, EM QUE A TRANSAÇÃO, O RECONHECIMENTO DO
PEDIDO, A RENUNCIA OU A CONFISSÃO SERVEM COMO
'FUNDAMENTO' DO "DECISUM" INFLUINDO NO CONTEÚDO DO
COMANDO JUDICIAL."
EM RESUMO, NO CASO DOS AUTOS NÃO HOUVE CONTEÚDO
DECISÓRIO NA MANIFESTAÇÃO JURISDICIONAL, LIMITANDO-SE A
SENTENÇA MONOCRÁTICA A AUTENTICAR A VONTADE DAS PARTES E
CONFERIR EFICÁCIA EXECUTIVA À TRANSAÇÃO. 
DIANTE DO EXPOSTO, A TEOR DO QUE DISPÕE A NORMA, INDEFIRO
A INICIAL, EXTINGUINDO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO,
NA FORMA DO ARTIGO 267, INCISO VI DO CPC.
PUBLIQUE-SE NA ÍNTEGRA.
VITÓRIA/ES, 29 DE JUNHO DE 2005.
JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS
DESEMBARGADOR RELATOR 

VITÓRIA, 04/07/05.

MARCELA BARCELLOS TAVARES MARCHESCHI
SECRETÁRIA DE CÂMARA

QUARTA CÂMARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

QUARTA CÂMARA CÍVEL 

PAUTA DE JULGAMENTO DA 22ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA
12/07/05, TERÇA-FEIRA, QUE TERÁ INÍCIO ÀS 09:00 HORAS,
PODENDO, ENTRETANTO, NESSA SESSÃO OU EM SESSÕES
SUBSEQÜENTES, PROCEDER-SE AO JULGAMENTO DE PROCESSOS
ADIADOS OU CONSTANTES DE PAUTAS JÁ PUBLICADAS.

1 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24049013865
VITÓRIA - VARA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
CLASSE 1º GRAU: AÇÃO POPULAR CONSTITUCIO
AGVTE.: MUNICÍPIO DE VITÓRIA
ADVOGADO(A): RUBEM FRANCISCO DE JESUS
AGVDA.: LISIA PIMENTA MENDES
ADVOGADO(A): ALEXANDRE ZAMPROGNO
ADVOGADO(A): ELISANGELA GONÇALVES DE LIMA
RELATOR: DES. MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU

2 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059001180
VITÓRIA - 8ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU: REVISIONAL
AGVTE.: EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A EMBRATEL
ADVOGADO(A): ALESSANDRA L M S ALBUQUERQUE
ADVOGADO(A): ALEXANDRE COSTA
AGVDA.: SAN FRANCISCO DE SÃO GONÇALO COM IND. DE
PANIFICADOS LTDA.
ADVOGADO(A): BRUNO REIS FINAMORE SIMONI
ADVOGADO(A): JULIANA ZOUAIN FINAMORE SIMONI
ADVOGADO(A): LUIZ F Z F SIMONI
ADVOGADO(A): LUIZ JOSE F SIMONI
ADVOGADO(A): LUIZ JOSE FINAMORE SIMONI
ADVOGADO(A): THIAGO FONSECA V DE REZENDE
RELATOR: DES. CARLOS ROBERTO MIGNONE

3 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24059004036
VITÓRIA - 5ª VARA CÍVEL

CLASSE 1º GRAU: CAUTELAR
AGVTE.: CODESA COMPANHIA DOCAS DO ESP. SANTO
ADVOGADO(A): CAROLINA LEMOS PICANÇO
ADVOGADO(A): FABRICIO CARDOSO FREITAS
ADVOGADO(A): MAGALI LIMA LESSA
ADVOGADO(A): STEFANIA SCHIMITH BERGHER
AGVDA.: NAVEMAR TRANSPORTES E COMERCIO MARÍTIMO LTDA.
ADVOGADO(A): ALEXANDRE PUPPIM
ADVOGADO(A): IVON ALCURE DO NASCIMENTO
ADVOGADO(A): MARCUS FELIPE BOTELHO PEREIRA
RELATOR: DES. MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU

4 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 30059000411
LINHARES - 3ª VARA CÍVEL FAZENDA E REG. PÚBLICOS
CLASSE 1º GRAU: MANDADO DE SEGURANÇA
AGVTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO(A): LEONARDO GUSTAVO PASTORE DYNA
AGVDA.: JUNAL JUPARANÃ MOTOS LTDA.
ADVOGADO(A): ISMAEL MACEDO DE ALMEIDA
RELATORA: DESª. CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

5 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35059000428
VILA VELHA - 1ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU: REPARAÇÃO DE DANOS CIVIL
AGVTE.: MASSAS ALIMENTÍCIAS FIRENZE S/A
ADVOGADO(A): JULIANA ZOUAIN FINAMORE SIMONI
ADVOGADO(A): LUCIA MARIA RORIZ VERISSIMO PORTELA
ADVOGADO(A): LUIZ F Z F SIMONI
ADVOGADO(A): LUIZ JOSE FINAMORE SIMONI
AGVDA.: SILVANIA ALVES DA SILVA SANTOS
ADVOGADO(A): RICARDO TADEU R BICALHO
ADVOGADO(A): WAGNER ANTONIO CAMPANA
RELATOR: DES. CARLOS ROBERTO MIGNONE

6 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 6059000155
ARACRUZ - 1ª VARA CÍVEL E COMERCIAL
CLASSE 1º GRAU: INDENIZAÇÃO CIVIL
APTE.: A R A (MENOR IMPÚBERE)
ADVOGADO(A): ANDREA COUTINHO MUSSO DA SILVA
ADVOGADO(A): HELOISA HELENA M DALLA
ADVOGADO(A): WELLINGTON RIBEIRO VIEIRA
APTE.: VIVIANA RABELO
ADVOGADO(A): ANDREA COUTINHO MUSSO DA SILVA
ADVOGADO(A): HELOISA HELENA M DALLA
ADVOGADO(A): WELLINGTON RIBEIRO VIEIRA
APDA.: FUNDAÇÃO HOSPITAL MATERNIDADE SÃO CAMILO
ADVOGADO(A): ADOLFO HONORATO F SIMÕES
ADVOGADO(A): DOMINGOS SAVIO TALLON
APDO.: SIXTO NELSON QUINONES DIAZ
ADVOGADO(A): JOSE PEDRO DIAS
ADVOGADO(A): JOSE PERES DE ARAUJO
RELATOR: DES. MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU
REVISOR: DES. CARLOS ROBERTO MIGNONE

7 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 8030023926
B S FRANCISCO - 3ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU: ALIMENTOS CIVIL
APTE.: FABRICIO FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(A): MAULY MARTINS DA SILVA
APDO.: Y S S (MENOR IMPÚBERE)
ADVOGADO(A): ANTONIO MESSIAS PEREIRA NETO
APDA.: SELMA ROSA DE SOUZA
ADVOGADO(A): ANTONIO MESSIAS PEREIRA NETO
RELATOR: DES. MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU
REVISOR: DES. CARLOS ROBERTO MIGNONE

8 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 11030803693
CACH ITAPEMIRIM - 1ª VARA CÍVEL
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CLASSE 1º GRAU: COBRANÇA CIVIL
APTE.: BANESTES SEGUROS S/A
ADVOGADO(A): ANOZOR ALVES DE ASSIS
ADVOGADO(A): JOSE ALOISIO PEREIRA SOBREIRA
APDA.: MARIA DE JESUS VERIATO MUSCARELLI
ADVOGADO(A): DANIELLE REIS MACHADO
ADVOGADO(A): TATIANA MARETO SILVA
RELATORA: DESª. CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS
REVISOR: DES. MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU

9 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 11990299817
CACH ITAPEMIRIM - 1ª VARA FEITOS FAZENDA PÚBLICA
CLASSE 1º GRAU: EMBARGOS A EXECUÇÃO CIVIL
APTE.: REGINA CELIA COUTINHO
ADVOGADO(A): ARY JOSE GOUVEA DERCY, DEF PÚBLICO
APDO.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO(A): CHRISTIANO DIAS LOPES NETO
RELATORA: DESª. CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS
REVISOR: DES. MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU

10 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 21970115255
GUARAPARI - 2ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU: REINTEGRAÇÃO DE POSSE CIVIL
APTE.: ERNESTINA SIMÕES BRANDÃO
ADVOGADO(A): VERA LUCIA BERTOCCHI LIMA
APTE.: ONIZA TEIXEIRA SILVA
ADVOGADO(A): VERA LUCIA BERTOCCHI LIMA
APTE.: NEUMIRA ROSA MACHADO
ADVOGADO(A): VERA LUCIA BERTOCCHI LIMA
APTE.: CARLI NUNES ROSA
ADVOGADO(A): VERA LUCIA BERTOCCHI LIMA
APDO.: ALEX FRANCISCO DE LIMA CABRAL
ADVOGADO(A): REQUERIDO EM CAUSA PRÓPRIA
APDA.: RUTILEA DADALTO CABRAL
ADVOGADO(A): REQUERIDO EM CAUSA PRÓPRIA
RELATORA: DESª. CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS
REVISOR: DES. MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU

11 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24000066936
VITÓRIA - 11ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU: RESCISÃO CONTRATUAL
APTE.: CONSTRUTORA ARAGUAIA LTDA.
ADVOGADO(A): NOEMAR SEYDEL LYRIO
ADVOGADO(A): RODRIGO MARANGOANHA COLODETTI
APDA.: ALDA LUZIA PESSOTTI
ADVOGADO(A): JERIZE TERCIANO ALMEIDA
RELATOR: DES. CARLOS ROBERTO MIGNONE
REVISORA: DESª. CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

12 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24010136612
VITÓRIA - 11ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU: CAUTELAR
APTE.: CONSTRUTORA ARAGUAIA LTDA.
ADVOGADO(A): NOEMAR SEYDEL LYRIO
ADVOGADO(A): RODRIGO MARANGOANHA COLODETTI
APDO.: ALDA LUZIA PESSOTTI
ADVOGADO(A): JERIZE TERCIANO ALMEIDA
RELATOR: DES. CARLOS ROBERTO MIGNONE
REVISORA: DESª. CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

13 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24039014584
VITÓRIA - VARA PRIVATIVA REGISTROS PÚBLICOS
CLASSE 1º GRAU: DUVIDA CIVIL
APTE.: SOCIEDADE IMOBILIÁRIA HERCULES LTDA.
ADVOGADO(A): CRISTINA FRACALOSSI BARBIERI
ADVOGADO(A): FERNANDA LINHARES BROTTO
APTE.: IMOBILIÁRIA CAMBURI LTDA.

ADVOGADO(A): CRISTINA FRACALOSSI BARBIERI
ADVOGADO(A): FERNANDA LINHARES BROTTO
APDA.: OFICIAL REGISTRADA 3ª ZONA REG. IMÓVEIS VITÓRIA
RELATOR: DES. FREDERICO GUILHERME PIMENTEL
REVISOR: DES. CARLOS ROBERTO MIGNONE

14 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24990191819
VITÓRIA - 11ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU: NULIDADE CIVIL
APTE.: CONSTRUTORA ARAGUAIA LTDA.
ADVOGADO(A): NOEMAR SEYDEL LYRIO
ADVOGADO(A): RODRIGO MARANGOANHA COLODETTI
APDA.: ALDA LUZIA PESSOTTI
ADVOGADO(A): JERIZE TERCIANO ALMEIDA
APELAÇÃO ADESIVA Nº 24990191819
APTE.: ALDA LUZIA PESSOTTI
ADVOGADO(A): JERIZE TERCIANO ALMEIDA
APDA.: CONSTRUTORA ARAGUAIA LTDA.
ADVOGADO(A): NOEMAR SEYDEL LYRIO
RELATOR: DES. CARLOS ROBERTO MIGNONE
REVISORA: DESª. CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

15 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 24990204281
VITÓRIA - 11ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU: SUSTAÇÃO DE PROTESTO CIVIL
APTE.: CONSTRUTORA ARAGUAIA LTDA.
ADVOGADO(A): NOEMAR SEYDEL LYRIO
ADVOGADO(A): RODRIGO MARANGOANHA COLODETTI
APDA.: ALDA LUZIA PESSOTTI
ADVOGADO(A): JERIZE TERCIANO ALMEIDA
RELATOR: DES. CARLOS ROBERTO MIGNONE
REVISORA: DESª. CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

16 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 35030169698
VILA VELHA - 2ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU: COBRANÇA CIVIL
APTE.: REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS S/A
ADVOGADO(A): ALEXANDRE FREITAS SILVA
ADVOGADO(A): ANDRE SILVA ARAUJO
APDO.: JOÃO BATISTA CERQUEIRA
ADVOGADO(A): ALMIR DIAS LOUREIRO FILHO
ADVOGADO(A): GIZELLI CORDEIRO SILVA
RELATORA: DESª. CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS
REVISOR: DES. MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU

17 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 47030051099
SÃO MATEUS - 2ª VARA CÍVEL
CLASSE 1º GRAU: CANCELAMENTO DE PROTESTO CIVIL
APTE.: REGINA MARIA MOURA NOVAIS
ADVOGADO(A): ADENILSON VIANA NERY
APDO.: JONAS JAPPONI BACELAR
ADVOGADO(A): FERNANDA LOPES DE MORAES
ADVOGADO(A): URIEL ANTONIO MOREIRA
APDO.: JOSE RENATO COSME
ADVOGADO(A): ARILANA LOPES DE OLIVEIRA
RELATORA: DESª. CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS
REVISOR: DES. MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU

18 - REMESSA EX OFFICIO Nº 48030015621
SERRA - VARA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
CLASSE 1º GRAU: MANDADO DE SEGURANÇA
REMTE.: JUIZ DE DIREITO DA V FAZ PUB MUN. DA SERRA
PARTE: IPS INSTITUTO DE PREV ASSIST SERV MUN. SERRA
ADVOGADO(A): MARIA JOSE ALVE VASCONCELOS
ADVOGADO(A): TEREZA CRISTINA LEAL PRATTI
PARTE: ANDRE LUIZ XAVIER
ADVOGADO(A): JOSIAS MARQUES DE AZEVEDO
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PARTE: EDIULA PEREIRA BASTOS LOUREIRO
ADVOGADO(A): JOSIAS MARQUES DE AZEVEDO
PARTE: ILCIA MARIA DE ALMEIDA
ADVOGADO(A): JOSIAS MARQUES DE AZEVEDO
APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 48030015621
APTE.: IPS INSTITUTO DE PREV ASSIST SERV MUN. SERRA
ADVOGADO(A): MARIA JOSE ALVE VASCONCELOS
APDOS.: ANDRE LUIZ XAVIER E OUTROS
ADVOGADO(A): JOSIAS MARQUES DE AZEVEDO
RELATORA: DESª. CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS
REVISOR: DES. MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU

VITÓRIA, 05/07/05

LARISSA SCHAIDER PIMENTEL CORTES
SECRETÁRIA DE CÂMARA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

QUARTA CÂMARA CÍVEL 

DECISÕES MONOCRÁTICAS - PARA EFEITO DE RECURSO OU
TRÂNSITO EM JULGADO

1 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AGV INSTRUMENTO Nº 12059000575
EMGTE.: TOYOTA DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO(A): FLAVIA MOTTA PRETTI
ADVOGADO(A): GETULIO GUSMAO ROCHA
ADVOGADO(A): JOSE CARLOS STEIN JUNIOR
ADVOGADO(A): LUCIANO DAMASCENO DA COSTA
EMGDO.: AUTO MECANICA TOYOCAR LTDA-ME
ADVOGADO(A): ADILSON BANDEIRA DIAS
ADVOGADO(A): ALCIMAR NASCIMENTO
RELATOR: MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº .12.059.000.575
DECISÃO
CUIDAM OS AUTOS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS POR
TOYOTA DO BRASIL LTDA-ME, PROCURANDO SANAR SUPOSTA
OMISSÃO CONSTANTE DA DECISÃO DE FLS. 96, PROFERIDA NOS
AUTOS DO AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE LHE MOVERA AUTO
MECÂNICA TOYOCAR LTDA-ME.
ENFATIZA O EMBARGANTE, QUE CONCEDIDA A DILAÇÃO DO PRAZO
PARA QUE O AGRAVANTE DILIGENCIASSE PERANTE A JUNTA
COMERCIAL A ALTERAÇÃO DE SEUS ATOS CONSTITUTIVOS, FOI
IMPLICITAMENTE CONCEDIDO MAIS VANTAGENS AO RECORRENTE
PARA O CUMPRIMENTO DA LIMINAR OBTIDA.
APÓS TECER CONSIDERAÇÕES A RESPEITO DO PRÓPRIO MÉRITO DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO, REQUER SEJA FIXADO O "DIES A QUO"
PARA O CUMPRIMENTO DA DECISÃO DE FLS. 96, ESCLARECENDO-SE
PLENAMENTE A OMISSÃO QUE ENTENDE HAVER OCORRIDO NOS
PRESENTES AUTOS.
COMPULSANDO O DECISUM EMBARGADO, NÃO VISLUMBRO,
QUALQUER OMISSÃO A PERMEÁ-LO, NÃO INCIDINDO NOS AUTOS
QUALQUER DOS PRESSUPOSTOS ENSEJADORES A OPOSIÇÃO DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS, A TEOR DO QUE DISPÕE O ART. 535 DO
CPC.
OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO CONSUBSTANCIAM CRÍTICA AO
OFÍCIO JUDICANTE, SENDO A OMISSÃO ENTENDIDA COMO UMA
FORMA DE PRETERIÇÃO NO COMANDO ESTATAL, OU SEJA, INDICA A
EXISTÊNCIA DE UMA LACUNA. PORTANTO, DECISÃO OMISSA É A QUE
DEIXA DE DIZER ALGUMA COISA QUE DEVERIA DIZER. ASSIM, TEM-SE
POR OMISSA A DECISÃO QUE DEIXA DE SE PRONUNCIAR A RESPEITO
DE ALGUM TÓPICO DA MATÉRIA SUBMETIDA À SUA DELIBERAÇÃO,
SENDO QUE A MELHOR EXEGESE DIRECIONA PARA QUE SEJAM

ACEITAS APENAS AS OMISSÕES RELEVANTES, E NÃO AS QUESTÕES
TOTALMENTE DESPOJADAS DE ALCANCE PRÁTICO.
O QUESTIONAMENTO FORMULADO PELO EMBARGANTE, FIXA-SE EM
DÚVIDAS PROCESSUAIS A RESPEITO DE CONTAGEM DE PRAZO. OU
SEJA, DESEJA O RECORRENTE SABER A PARTIR DE QUANDO A
DECISÃO SURTIRIA SEUS JURÍDICOS EFEITOS.
A LEGISLAÇÃO PROCESSUAL PÁTRIA POSSUI REGRAS QUANTO A
PRAZOS. A INTIMAÇÃO ABRANGE TODOS OS ATOS DO PROCESSO, E É
O ATO ATRAVÉS DO QUAL SE DÁ CIÊNCIA A ALGUÉM DOS ATOS E
TERMOS DO PROCESSO, PARA QUE FAÇA OU DEIXE DE FAZER
ALGUMA COISA (ART.234 CPC). ORA, NOTÓRIO QUE A FLUÊNCIA DO
PRAZO DÁ-SE A PARTIR DA INTIMAÇÃO VÁLIDA, NÃO SENDO ESTE
ESCLARECIMENTO JUSTIFICAÇÃO APTA A ADMITIR O RECURSO DE
EMBARGOS DECLARATÓRIOS, SOB O ARGUMENTO DE OMISSÃO.
A DECISÃO QUE RECEPCIONOU O AGRAVO DE INSTRUMENTO, NÃO
SE REVESTE DE NENHUMA OMISSÃO, UMA VEZ QUE O COMANDO
JURISDICIONAL SE ENCONTRA COMPLETO, COM ELEMENTOS
SUFICIENTES A JUSTIFICAR A CONCLUSÃO ADOTADA, ATÉ PORQUE,
OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS DEVEM SE REFERIR A PONTO
OBSCURO OU A ALGUMA LACUNA, E NÃO A FATOS E ARGUMENTOS
MENCIONADOS PELA PARTE.
NESSE CONTEXTO, HOUVE A DEVIDA FUNDAMENTAÇÃO QUANTO À
NECESSIDADE DE DILAÇÃO DO PRAZO PARA QUE A DETERMINAÇÃO
DO JUIZ "A QUO" FOSSE OBEDECIDA. NÃO SE PODE OLVIDAR QUE 05
DIAS PARA OBTER TODA A ALTERAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DO
EMBARGADO, PERANTE A JUNTA COMERCIAL E DEMAIS ÓRGÃOS
PÚBLICOS, APRESENTAVA-SE POR DEMAIS EXÍGUO, COMPORTANDO A
TUTELA JURISDICIONAL RECURSAL PARA EVITAR PREJUÍZO
IRREPARÁVEL DIANTE DA MULTA DIÁRIA FIXADA PELA DOUTA
MAGISTRADA EM R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS).
PONTES DE MIRANDA AFIRMOU QUE, NOS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS " NÃO SE PEDE QUE SE REDECIDA, PEDE-SE QUE SE
REEXPRIMA", CONTUDO É IMPERIOSO ADVERTIR QUE NÃO SE TOLERA
A UTILIZAÇÃO DOS EMBARGOS COMO VERDADEIRA RETRATAÇÃO DE
JUÍZO, E SEQUER PARA MERAMENTE ELUCIDAR-SE A RESPEITO DE
REGRAS PROCESSUAIS MERAMENTE ORDINATÓRIAS, TAIS COMO A
CONTAGEM DE PRAZO. CONSTATO POIS A INCIDÊNCIA DO DISPOSTO
NO ART. 557, CAPUT, DO CPC, QUE AUTORIZA DE IMEDIATO AO
RELATOR NEGAR SEGUIMENTO (RECTIUS:PROVIMENTO)
MONOCRATICAMENTE AO RECURSO. ("ART. 557. O RELATOR NEGARÁ
SEGUIMENTO A RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL,
IMPROCEDENTE, PREJUDICADO OU EM CONFRONTO COM SÚMULA
OU COM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO RESPECTIVO TRIBUNAL,
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, OU DE TRIBUNAL SUPERIOR."
(REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.756, DE 17.12.1998).
NESSE CONTEXTO, E EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NO ART.
557 DO CPC, NEGO PROVIMENTO AO PRESENTE RECURSO, EIS QUE
MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL, DIANTE DA AUSÊNCIA DE
QUALQUER UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES À OPOSIÇÃO DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS (ART. 535 DO CPC).
I-SE.
PUBLIQUE-SE NA ÍNTEGRA.
VITÓRIA, 20 DE JUNHO DE 2005.
DES. MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU R E L A T O R 

2 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 47059000357
AGVTE.: VITELES COMERCIO E TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS MATHIAS SOARES
AGVDO.: MARINALVA ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO(A): ADENILSON VIANA NERY
AGVDO.: RAIMUNDO EUGENIO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): ADENILSON VIANA NERY
RELATOR: CARLOS ROBERTO MIGNONE
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº : 47059000357
AGVTE.: VITELES COMERCIO E TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
AGVDO.: S: MARINALVA ALVES DOS SANTOS
RAIMUNDO EUGENIO DOS SANTOS
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RELATOR: DES. CARLOS ROBERTO MIGNONE
DECISÃO:
DA ANÁLISE DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO,
VERIFICO QUE A DECISÃO AGRAVADA FOI PROFERIDA EM AUDIÊNCIA
NO DIA 07 DE JUNHO DE 2005, TENDO SIDO O ORA AGRAVANTE,
DEVIDAMENTE INTIMADO DA REFERIDA DECISÃO NESSA MESMA
DATA, MAS SOMENTE INTERPÔS O PRESENTE RECURSO NO DIA 22 DE
JUNHO DE 2005, FORA PORTANTO DO PRAZO PREVISTO NO ART. 522
DO CPC, O QUE TORNA O PRESENTE RECURSO INTEMPESTIVO.
ANTE O EXPOSTO, AUSENTE O PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE
DO RECURSO EM QUESTÃO, DEIXO DE ADMITI-LO.
PUBLIQUE-SE E INTIME-SE NA ÍNTEGRA.
BAIXEM-SE EM SEGUIDA OS AUTOS.
VIT. 29 JUN. 2005
CARLOS ROBERTO MIGNONE
DESEMBARGADOR 
A. I. Nº 47059000357
A.A.M

3 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 48059001247
AGVTE.: MUNICÍPIO DE SERRA
ADVOGADO(A): CHARLIS ADRIANI PAGANI
AGVDO.: ALÔ FARMA LTDA.
ADVOGADO(A): ADAM CRISTIAN SCHMITZ
ADVOGADO(A): ANDRE MACHADO GRILO
ADVOGADO(A): ANDREOTTE NORBIM LANES
RELATOR: CARLOS ROBERTO MIGNONE
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 48059001247
AGVTE.: MUNICÍPIO DA SERRA 
AGVDO.: ALÔ FARMA LTDA.
RELATOR: DES. CARLOS ROBERTO MIGNONE
DECISÃO
CONFORME SE INFERE DO PRESENTE AGRAVO, BUSCA O MUNICÍPIO
ORA AGRAVANTE REFORMAR A DECISÃO DO JUÍZO “A QUO”
ACOSTADA ÀS FLS. 53/57 QUE, EM SEDE DE MANDADO DE
SEGURANÇA, CONCEDEU LIMINAR DETERMINANDO AO SR.
SECRETÁRIO DE SAÚDE DA MUNICIPALIDADE QUE EXPEDISSE LAUDO
DE VISTORIA PRÉVIA, SEM CONDICIONAR LIMITAÇÃO GEOGRÁFICA.
EM SÍNTESE, PRETENDE O AGRAVANTE SUSTENTAR A LEGALIDADE E
CONSTITUCIONALIDADE DE LEGISLAÇÕES ESTADUAIS QUE IMPÕEM
LIMITE AO ESTABELECIMENTO DE FARMÁCIAS EM DISTÂNCIA
INFERIOR A 500M (QUINHENTOS METROS) UMAS DAS OUTRAS.
SUSTENTA O AGRAVANTE QUE NÃO CONSTITUI OFENSA AO
PRINCÍPIO DA LIVRE CONCORRÊNCIA A EXEGESE POSTA NA
LEGISLAÇÃO.
CONTUDO, ESSA MATÉRIA JÁ ESTÁ INCLUSIVE SUMULADA, CONFORME
SE DEPREENDE DA SÚMULA 646 DO PRETÓRIO EXCELSO, QUE ASSIM
DISPÕE:
SÚMULA 646 - OFENDE O PRINCÍPIO DA LIVRE CONCORRÊNCIA LEI
MUNICIPAL QUE IMPEDE A INSTALAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS
COMERCIAIS DO MESMO RAMO EM DETERMINADA ÁREA.
NESSA EXATA TRILHA, VALE CITAR OS SEGUINTES PRECEDENTES
DESTE SODALÍCIO: 024.04.901233-9 (3ª CÂMARA CÍVEL), 024.03.900662-2
E 024.01.010264-8 (4ª CÂMARA CÍVEL).
COM EFEITO, ASSIM ESTABELECE O ART. 557, DO CPC:
ART. 557. O RELATOR NEGARÁ SEGUIMENTO A RECURSO
MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL, IMPROCEDENTE, PREJUDICADO OU
EM CONFRONTO COM SÚMULA OU COM JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE DO RESPECTIVO TRIBUNAL, DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL, OU DE TRIBUNAL SUPERIOR.(DESTACOU-SE)
POR TODO O EXPOSTO, E NA FORMA DO “CAPUT” DO ART. 557, DO
CPC, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, EIS QUE
CONFRONTA COM SÚMULA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, INTIMEM-SE. 
VITÓRIA/ES, 29 DE JUNHO DE 2005. 
DES. CARLOS ROBERTO MIGNONE R E L A T O R

4 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24049003684
AGVTE.: FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE SEGURIDADE SOCIAL
VALIA
ADVOGADO(A): JOSE TEIXEIRA LEITE
ADVOGADO(A): SANDOVAL ZIGONI JUNIOR
ADVOGADO(A): SILVIA GOMES DE MORAIS
AGVDO.: WALDIR DA SILVA FALÇÃO 
ADVOGADO(A): ANTONIO TEMPONI LEITE
ADVOGADO(A): MARIA DA GUIA ARAUJO GONCALVES
ADVOGADO(A): ROSSANA ARAUJO GONCALVES
AGVDO.: FRANCISCO DE OLIVEIRA NEVES
ADVOGADO(A): ANTONIO TEMPONI LEITE
ADVOGADO(A): MARIA DA GUIA ARAUJO GONCALVES
ADVOGADO(A): ROSSANA ARAUJO GONCALVES
AGVDO.: CARLOS JORGE BONESI
ADVOGADO(A): ANTONIO TEMPONI LEITE
ADVOGADO(A): MARIA DA GUIA ARAUJO GONCALVES
ADVOGADO(A): ROSSANA ARAUJO GONCALVES
AGVDO.: EDUARDO KAISER
ADVOGADO(A): ANTONIO TEMPONI LEITE
ADVOGADO(A): MARIA DA GUIA ARAUJO GONCALVES
ADVOGADO(A): ROSSANA ARAUJO GONCALVES
AGVDO.: ELIEZER PINTO LIRIO
ADVOGADO(A): ANTONIO TEMPONI LEITE
ADVOGADO(A): MARIA DA GUIA ARAUJO GONCALVES
ADVOGADO(A): ROSSANA ARAUJO GONCALVES
AGVDO.: DINORAH PASSOS GOMES
ADVOGADO(A): ANTONIO TEMPONI LEITE
ADVOGADO(A): MARIA DA GUIA ARAUJO GONCALVES
ADVOGADO(A): ROSSANA ARAUJO GONCALVES
AGVDO.: TEREZINHA J. S. GOUVEIA
ADVOGADO(A): ANTONIO TEMPONI LEITE
ADVOGADO(A): MARIA DA GUIA ARAUJO GONCALVES
ADVOGADO(A): ROSSANA ARAUJO GONCALVES
AGVDO.: RENE COELHO DE ALMEIDA
ADVOGADO(A): ANTONIO TEMPONI LEITE
ADVOGADO(A): MARIA DA GUIA ARAUJO GONCALVES
ADVOGADO(A): ROSSANA ARAUJO GONCALVES
AGVDO.: EREZINA MUNIZ DOS SANTOS
ADVOGADO(A): ANTONIO TEMPONI LEITE
ADVOGADO(A): MARIA DA GUIA ARAUJO GONCALVES
ADVOGADO(A): ROSSANA ARAUJO GONCALVES
AGVDO.: JOAO CARLOS MEIRA
ADVOGADO(A): ANTONIO TEMPONI LEITE
ADVOGADO(A): MARIA DA GUIA ARAUJO GONCALVES
ADVOGADO(A): ROSSANA ARAUJO GONCALVES
AGVDO.: ORLY INTRA
ADVOGADO(A): ANTONIO TEMPONI LEITE
ADVOGADO(A): MARIA DA GUIA ARAUJO GONCALVES
ADVOGADO(A): ROSSANA ARAUJO GONCALVES
AGVDO.: NYSIA ONOFRE DOS ARCOS
ADVOGADO(A): ANTONIO TEMPONI LEITE
ADVOGADO(A): MARIA DA GUIA ARAUJO GONCALVES
ADVOGADO(A): ROSSANA ARAUJO GONCALVES
AGVDO.: MIGUEL VIEIRA
ADVOGADO(A): ANTONIO TEMPONI LEITE
ADVOGADO(A): MARIA DA GUIA ARAUJO GONCALVES
ADVOGADO(A): ROSSANA ARAUJO GONCALVES
AGVDO.: JOAO PEDRINI GUZZO
ADVOGADO(A): ANTONIO TEMPONI LEITE
ADVOGADO(A): MARIA DA GUIA ARAUJO GONCALVES
ADVOGADO(A): ROSSANA ARAUJO GONCALVES
AGVDO.: GERSON ALVES DA SILVA
ADVOGADO(A): ANTONIO TEMPONI LEITE
ADVOGADO(A): MARIA DA GUIA ARAUJO GONCALVES
ADVOGADO(A): ROSSANA ARAUJO GONCALVES
AGVDO.: GIACOMINO DALCOMO
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ADVOGADO(A): ANTONIO TEMPONI LEITE
ADVOGADO(A): MARIA DA GUIA ARAUJO GONCALVES
ADVOGADO(A): ROSSANA ARAUJO GONCALVES
AGVDO.: MARIA WALMY MOTTA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): ANTONIO TEMPONI LEITE
ADVOGADO(A): MARIA DA GUIA ARAUJO GONCALVES
ADVOGADO(A): ROSSANA ARAUJO GONCALVES
AGVDO.: JULMAR PAIBA MOULIN
ADVOGADO(A): ANTONIO TEMPONI LEITE
ADVOGADO(A): MARIA DA GUIA ARAUJO GONCALVES
ADVOGADO(A): ROSSANA ARAUJO GONCALVES
RELATOR: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24049003684
AGRAVANTE: FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE SEGURIDADE
SOCIAL - VALIA
AGRAVADOS: WALDIR DA SILVA FALCÃO E OUTROS
RELATORA: DESª CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS
D E C I S Ã O
CUIDAM OS AUTOS DE RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO
INTERPOSTO POR FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE SEGURIDADE
SOCIAL - VALIA, EM FACE DA R. DECISÃO DE FL. 86, PROFERIDA PELO
MMº JUIZ DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE VITÓRIA/ES, QUE, NOS
AUTOS DA AÇÃO DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA PROMOVIDA POR
WALDIR DA SILVA FALCÃO E OUTROS, NÃO DETERMINOU A
SUSPENSÃO DO PROCESSO APÓS SER INFORMADO DO FALECIMENTO
DE VÁRIOS AGRAVADOS, CHEGANDO, INCLUSIVE, A DESIGNAR DATA
PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA PERICIAL.
NAS RAZÕES DE FLS. 02/18, A RECORRENTE SUSTENTA QUE DEVE SER
REFORMADA A R. DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU, POIS AFIRMA QUE
HOUVE MANIFESTAÇÃO FAVORÁVEL POR PARTE DOS RECORRIDOS
PARA QUE FOSSE SUSPENSO O FEITO, E DESTA FORMA, O ÓRGÃO "A
QUO" NÃO PODERIA TER DETERMINADO A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA,
CONTRARIANDO O DISPOSTO NO ARTIGO 265 DO CPC.
FAZ QUESTÃO DE ENFATIZAR, AINDA, OS DANOS IRREPARÁVEIS QUE
OCORRERÃO COM O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, REQUERENDO,
ASSIM, SEJA REFORMADA A R. DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU,
DETERMINANDO-SE A SUSPENSÃO DO PROCESSO A FIM DE QUE SEJA
PROCEDIDA A HABILITAÇÃO DOS SUCESSORES DOS REQUERENTES
FALECIDOS.
ÀS FLS. 118/119 DOS PRESENTES AUTOS, FOI PROFERIDA DECISÃO, DA
LAVRA DO EMINENTE DES. CARLOS ROBERTO MIGNONE,
INDEFERINDO O EFEITO ATIVO PLEITEADO, POR NÃO VISLUMBRAR
PRESENTES OS PRESSUPOSTOS QUE PROPICIASSEM SUA CONCESSÃO.
NESTA OPORTUNIDADE, FORAM REQUISITADAS INFORMAÇÕES AO
JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU, BEM COMO FORA DETERMINADA A
INTIMAÇÃO DOS AGRAVADOS PARA QUE APRESENTASSEM RESPOSTA
AO RECURSO.
AUSENTE A CONTRAMINUTA, CONFORME CERTIDÃO DE FLS. 125 DOS
AUTOS.
INFORMAÇÕES PRESTADAS ÀS FLS. 135 E 142 PELO MMº JUIZ DA 5ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE VITÓRIA.
É O RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR.
NAS INFORMAÇÕES ACOSTADAS À FL. 142 - JUNTADAS APÓS A
CONFECÇÃO DO RELATÓRIO DE FL. 137/138 - O JULGADOR DE
PRIMEIRO GRAU NOTICIA O SEGUINTE, "IN VERBIS":
"[...]DEVE SER SALIENTADO QUE EM RELAÇÃO AOS AUTORES JÁ
FALECIDOS, HOUVE A HABILITAÇÃO POR PARTE DOS SEUS
SUCESSORES, DEIXANDO DE EXISTIR A MEU SENTIR A FALTA DE (SIC)
INTERESSE RECURSAL POR FATO SUPERVENIENTE[...]." SE A
AGRAVANTE DESEJAVA A SUSPENSÃO DO PROCESSO EXATAMENTE
PARA POSSIBILITAR A HABILITAÇÃO DOS SUCESSORES DOS
REQUERENTES FALECIDOS, A OCORRÊNCIA DA SUCESSÃO
PROCESSUAL REGULAR INFORMADA PELO ÓRGÃO A QUO DENOTA
CLARAMENTE A PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE RECURSAL,
POIS NÃO HÁ MAIS NENHUMA NECESSIDADE DE SE PARALISAR A
MARCHA PROCESSUAL PARA PERMITIR O CUMPRIMENTO DE TAL
PROVIDÊNCIA.

DIANTE DE TAL CENÁRIO, NÃO HÁ DÚVIDA DE QUE O PRESENTE
RECURSO ESTÁ PREJUDICADO. APLICA-SE AQUI, PORTANTO, O ART.
557, "CAPUT", DO CPC, SEGUNDO O QUAL:
"ART. 557. O RELATOR NEGARÁ SEGUIMENTO A RECURSO
MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL, IMPROCEDENTE, PREJUDICADO OU
EM CONFRONTO COM SÚMULA OU COM JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE DO RESPECTIVO TRIBUNAL, DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL, OU DE TRIBUNAL SUPERIOR."
ANTE O EXPOSTO, NEGO SEGUIMENTO AO PRESENTE RECURSO.
INTIMEM-SE AS PARTES DESTA DECISÃO, QUE DEVERÁ SER
PUBLICADA NA ÍNTEGRA.
CUMPRA-SE.
VITÓRIA/ES, 24 DE JUNHO DE 2005.
DESª CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS
RELATORA

5 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 12059000849
AGVTE.: GEST- GRUPO DE ESTUDOS E SEGURANÇA NO TRANSITO
ADVOGADO(A): LUCIENE SOARES CUNHA
ADVOGADO(A): RENATO MOTA VELLO
AGVDO.: NOSSOLAR IMOVEIS LTDA.
ADVOGADO(A): VITÓRIA EDITH DE ARAUJO PINA
RELATOR: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 12059000849
AGRAVANTE: GRUPO DE ESTUDOS E SEGURANÇA NO TRÂNSITO -
GEST
AGRAVADO: NOSSOLAR IMÓVEIS LTDA..
RELATORA: DES. CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS
D E C I S Ã O
CUIDA-SE, AQUI, DE AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELO
GRUPO DE ESTUDOS E SEGURANÇA NO TRÂNSITO - GEST, POR ESTAR
INCONFORMADO COM A DECISÃO DE FLS. 39/40, PROFERIDA PELA
MMª JUÍZA DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DE CARIACICA/ES, QUE, NO
BOJO DOS AUTOS DA AÇÃO DE EMBARGOS DO DEVEDOR PROPOSTA
PELO RECORRENTE EM FACE DE NOSSOLAR IMÓVEIS LTDA.., DEIXOU
DE DECRETAR A REVELIA DA RECORRIDA, MESMO VERIFICANDO QUE
ESTA NÃO OFERECEU IMPUGNAÇÃO. ALEGA O AGRAVANTE, EM
SÍNTESE, QUE A DECISÃO FUSTIGADA MERECE REFORMA, POIS A
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DO EMBARGADO NO ÂMBITO DOS
EMBARGOS DO EXECUTADO DESENCADEIA A REVELIA PROCESSUAL,
CONFORME ESTABELECE O ART. 319 DO CPC.
CALCADA NA IDÉIA DE REVELIA, SUSTENTA QUE NÃO LHE CABE
PRODUZIR NENHUM TIPO DE PROVA DAS SUAS ALEGAÇÕES.
REQUEREU, AO FINAL, O PROVIMENTO DO PRESENTE RECURSO NO
SENTIDO DE QUE SEJA REFORMADO O PRONUNCIAMENTO ORA
OBJURGADO.
PLEITEOU O RECORRENTE, OUTROSSIM, A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA
RECURSAL.
É O RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR.
EM PRIMEIRO PLANO, CUMPRE FAZER UMA DISTINÇÃO ENTRE A
REVELIA E EFEITOS DA REVELIA.
REVELIA, COMO É CEDIÇO, É A AUSÊNCIA DE CONTESTAÇÃO. COISA
DIFERENTE, ENTRETANTO, SÃO OS EFEITOS DA REVELIA (PRESUNÇÃO
DE VERACIDADE E DESNECESSIDADE DE INTIMAR O REVEL DOS ATOS
SUBSEQÜENTES), QUE NEM SEMPRE INCIDEM, COMO BEM MOSTRA O
ART. 320 DO CPC.
NÃO HÁ DÚVIDA DE QUE, NOS EMBARGOS DO DEVEDOR, PODE
OCORRER A REVELIA - OU SEJA, A AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO.
CUMPRE SABER, ENTRETANTO, SE NO BOJO DE TAL PROCESSO
INCIDEM - OU NÃO - OS EFEITOS DECORRENTES DA REVELIA.
DE ACORDO COM CONCLUSÃO UNÂNIME (Nº 15) CUNHADA NO VI
ENTA (ENCONTRO NACIONAL DOS TRIBUNAIS DE ALÇADA), "NÃO SE
VERIFICAM OS EFEITOS DA REVELIA NOS EMBARGOS NÃO
IMPUGNADOS."
TAL ORIENTAÇÃO, IMPENDE FRISAR, VEM SENDO ACOLHIDA NO
ÂMBITO DO COLENDO STJ, COMO MOSTRAM AS EMENTAS ABAIXO
REPRODUZIDAS, "IN VERBIS":
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"EMBARGOS À EXECUÇÃO. REVELIA. A NÃO IMPUGNAÇÃO AOS
EMBARGOS DO DEVEDOR NÃO FAZ PRESENTE O EFEITO DA REVELIA
ESTAMPADO NO ART. 319 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO
ESPECIAL NÃO ATENDIDO." (STJ, RESP Nº 23.177-
PR, REL. MIN. FONTES DE ALENCAR, DJ DE 03/05/93).
"EMBARGOS A EXECUÇÃO. REVELIA. 1. A APLICAÇÃO DA REVELIA NÃO
DISPENSA O NECESSÁRIO TEMPERO, HAVENDO, ADEMAIS,
PRECEDENTE DA CORTE PARA AFASTAR OS EFEITOS DA REVELIA NOS
EMBARGOS DE DEVEDOR. 2. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO."
(STJ, 3ª TURMA, RESP 117623/SP, REL.: MINISTRO CARLOS ALBERTO
MENEZES DIREITO, JULGADO EM 17/02/1998 E PUBLICADO NO DJ DE
04.05.1998, P. 154).
IMPENDE REGISTRAR QUE OS EMBARGOS DO DEVEDOR, EMBORA
POSTOS TECNICAMENTE COMO UMA AÇÃO INCIDENTAL DE
CONHECIMENTO, DESEMPENHAM SUBSTANCIALMENTE A FUNÇÃO DE
DEFESA DO EXECUTADO, MÁXIME NOS CASOS DE EXECUÇÃO POR
TÍTULO EXTRAJUDICIAL, COMO OCORRE NO CASO SOB EXAME. ASSIM,
SE O EXEQÜENTE EXIBE UM TÍTULO EXECUTIVO, DOCUMENTO QUE
LEGALMENTE INCORPORA A PRETENSÃO A UMA PRESTAÇÃO, ENTÃO
SERÁ DO EXECUTADO, AINDA QUE MEDIANTE A DEMANDA
INCIDENTAL, O ÔNUS DE COMPROVAR AQUELES FATOS QUE INVOCA
PARA RETIRAR DE TAL DOCUMENTO A EFICÁCIA QUE A LEI EM TESE
AO MESMO ATRIBUI.
O EGRÉGIO TJES, AO APRECIAR CASOS ASSEMELHADOS AO ORA
ENFOCADO, JÁ SE PRONUNCIOU NO SEGUINTE SENTIDO: "[...] UMA
VEZ QUE COMPETE AO EMBARGANTE O ÔNUS DE ELIDIR A
PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE
DO TÍTULO EXECUTIVO, A AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO AOS
EMBARGOS DO DEVEDOR NÃO PODE ACARRETAR A PRESUNÇÃO DE
VERACIDADE DOS FATOS ALEGADOS NA EXORDIAL." (AC Nº
21000256749, REL.: DES.: ARNALDO SANTOS SOUZA, JULG. EM
23/10/02). "[...] NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO, A SIMPLES FALTA DA
IMPUGNAÇÃO NÃO GERA OS EFEITOS DA REVELIA. [...]. (3ª CÂMARA
CÍVEL, AC Nº 011.99.037299-4, RELATOR: RÔMULO TADDEI, JULG.:
26/03/2002).
EMENTA: EMBARGOS A EXECUÇÃO . REVELIA. 1 - O FATO DE NÃO TER
SIDO OFERECIDA IMPUGNAÇÃO AOS EMBARGOS DO DEVEDOR NÃO
INDUZ O EFEITO DA REVELIA. 2 - RECURSO A QUE SE DÁ
PROVIMENTO. (3ª CÂMARA CÍVEL, AC Nº 024.96.018178-2, REL.: PEDRO
VALLS FEU ROSA, JULG.: 14/12/1999).
"[...] NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO NÃO SE VERIFICA A REVELIA,
PRIMEIRO PORQUE O CREDOR NÃO É CITADO COM A COMINAÇÃO
DE PRESUMIREM-SE VERDADEIROS OS FATOS NÃO IMPUGNADOS, E
SEGUNDO PORQUE A EXECUÇÃO ESTÁ INSTRUÍDA COM O TÍTULO DE
CRÉDITO, QUE POR SI SÓ É PROVA CABAL DO CRÉDITO, QUE POR SI
SÓ É PROVA CABAL DO CRÉDITO. [...]." (2ª CÂMARA CÍVEL, AC Nº
061.01.900004-3, RELATOR: JORGE GÓES COUTINHO, JULG. EM
21/06/2002).
COMO SE PODE PERCEBER, É PACÍFICA A JURISPRUDÊNCIA DESTE
SODALÍCIO NO SENTIDO DE QUE A AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO NO
ÂMBITO DOS EMBARGOS DO DEVEDOR NÃO IMPLICA A
DEFLAGRAÇÃO DOS EFEITOS DA REVELIA.
NO TOCANTE À DETERMINAÇÃO DE PROVAS PELO MAGISTRADO,
APLICA-SE O ART. 130 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, SEGUNDO O
QUAL:
"ART. 130. CABERÁ AO JUIZ, DE OFÍCIO OU A REQUERIMENTO DA
PARTE, DETERMINAR AS PROVAS NECESSÁRIAS À INSTRUÇÃO DO
PROCESSO, INDEFERINDO AS DILIGÊNCIAS INÚTEIS OU MERAMENTE
PROTELATÓRIAS."
NO CASO ESPECÍFICO DA EXISTÊNCIA DE REVELIA, O STJ JÁ DECIDIU
DA FORMA QUE SEGUE:
"PROCESSUAL CIVIL. REVELIA. A PRESUNÇÃO DE QUE TRATA O ART.
319 DO CPC É RELATIVA, NÃO ABSOLUTA. ASSIM, MESMO NA
HIPÓTESE DE REVELIA, PODE O JUIZ DETERMINAR A REALIZAÇÃO DE
PROVA (ART. 130 DO CPC) E DECIDIR A CAUSA SEGUNDO SEU LIVRE
CONVENCIMENTO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO." (STJ,

5ª TURMA, RESP 57283/SP; REL.: MIN. ASSIS TOLEDO, JULGADO EM
26/04/1995).
O PROCESSUALISTA CARREIRA ALVIM, EM BRILHANTE VOTO
APRESENTADO NO ÂMBITO DO TRF DA 2ª REGIÃO, SEGUIU A MESMA
TRILHA DO STJ, VEJAMOS:
"PROCESSUAL CIVIL – EMBARGOS À EXECUÇÃO – AUSÊNCIA DE
IMPUGNAÇÃO – NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL –
SENTENÇA CASSADA – I - A JURISPRUDÊNCIA É PACÍFICA NO SENTIDO
DE QUE A AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO NOS EMBARGOS DO
DEVEDOR NÃO ACARRETA A INCIDÊNCIA DOS EFEITOS DA REVELIA. II
- DIANTE DOS CÁLCULOS ZERADOS APRESENTADOS PELA
AUTARQUIA, DEVERIA O JUIZ, VALENDO-SE DO DISPOSTO NO ART.
130 DO CPC, DETERMINAR DE OFÍCIO A PRODUÇÃO DE PROVA
PERICIAL, PARA CERTIFICAR-SE DA CORREÇÃO DOS CÁLCULOS, A FIM
DE FORMAR SEU LIVRE CONVENCIMENTO. III - APELO PROVIDO, PARA
CASSAR A SENTENÇA." (TRF 2ª R. – AC 2004.51.01.502148-0 – (351596) –
1ª T. – REL. DES. FED. CARREIRA ALVIM – DJU 17.01.2005 – P. 36).
POIS BEM. PRECEITUA O ART. 557, "CAPUT", DO ESTATUTO
PROCESSUAL CIVIL, QUE:
"ART. 557. O RELATOR NEGARÁ SEGUIMENTO A RECURSO
MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL, IMPROCEDENTE, PREJUDICADO OU
EM CONFRONTO COM SÚMULA OU COM JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE DO RESPECTIVO TRIBUNAL, DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL, OU DE TRIBUNAL SUPERIOR."
NA HIPÓTESE SOB EXAME, O PRESENTE RECURSO NÃO PODE SER
ADMITIDO, POIS SEUS FUNDAMENTOS ESTÃO EM CONFRONTO NÃO
SÓ COM A JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL, MAS TAMBÉM COM A
DOS TRIBUNAIS SUPERIORES, COMO FOI EXAUSTIVAMENTE
DEMONSTRADO NAS LINHAS ANTERIORES.
EM FACE DO EXPOSTO, COM BASE NO ART. 557, "CAPUT", DO CPC E
NOS FUNDAMENTOS ACIMA PONTIFICADOS NEGO SEGUIMENTO AO
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO SOB EXAME.
INTIME-SE O RECORRENTE DESTA DECISÃO, QUE DEVE SER
PUBLICADA NA ÍNTEGRA.
VITÓRIA, 22 DE JUNHO DE 2005.
DESª CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS
RELATORA

6 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35059001376
AGVTE.: ISABEL VERGNA DE SOUZA
ADVOGADO(A): BERGT EVENARD ALVARENGA FARIAS
ADVOGADO(A): LUIS EDUARDO NOGUEIRA MOREIRA
ADVOGADO(A): LUIS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA
ADVOGADO(A): MARIA DA CONCEIÇÃO S. B. CHAMOUN
ADVOGADO(A): PAULO R BUSSULAR
AGVDO.: CHOCOLATES GAROTO S.A.
ADVOGADO(A): RAFAEL TONELI TEDESCO
ADVOGADO(A): RODRIGO LOUREIRO MARTINS
RELATOR: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 35059001376
AGRAVANTE: ISABEL VERGNA DE SOUZA
AGRAVADO: CHOCOLATES GAROTO S/A
RELATORA: DESEMBARGADORA CATHARINA MARIA NOVAES
BARCELLOS
D E C I S Ã O
TRATA-SE DE RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
POR ISABEL VERGNA DE SOUZA, CONTRA DECISÃO PROFERIDA PELO
JUÍZO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE VILA VELHA/ES, QUE NOS
AUTOS DA AÇÃO DE REPARAÇÃO CIVIL DECORRENTE DE DOENÇA DO
TRABALHO PROMOVIDA EM FACE DE CHOCOLATES GAROTO S/A,
DETERMINOU A REMESSA DOS AUTOS PARA A JUSTIÇA DO
TRABALHO, POR ENTENDER QUE A NOVA REDAÇÃO DO ARTIGO 114
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DADA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL
Nº 45/2004, ATRIBUIU AQUELA JUSTIÇA ESPECIALIZADA COMPETÊNCIA
ABSOLUTA, PARA JULGAR AÇÕES EM QUE SE RECLAMA INDENIZAÇÃO
DE DANOS MORAIS E MATERIAIS DECORRENTES DE ACIDENTE DE
TRABALHO.
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EM RAZÕES DE FLS. 02/04, A AGRAVANTE SUSTENTA O EQUÍVOCO DA
R.DECISÃO OBJURGADA, AFIRMANDO QUE AS AÇÕES
INDENIZATÓRIAS DECORRENTES DE DOENÇA PROFISSIONAL
CONTINUAM DE COMPETÊNCIA DO JUÍZO COMUM CÍVEL,
RESSALTANDO QUE A EMENDA CONSTITUCIONAL 45 NÃO SE REFERE
ÀS AÇÕES FUNDADAS EM ACIDENTES DE TRABALHO, ENTENDIMENTO
ESTE CORROBORADO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
ADUZ AINDA QUE, A MANUTENÇÃO DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL PARA ESSE TIPO DE AÇÃO, NÃO CONSTITUI OFENSA AO
INCISO VI, DO ARTIGO 114 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, COM SUA
ATUAL REDAÇÃO, VISTO QUE TAL ARTIGO EXCLUIU DE SEU ALCANCE
OS ACIDENTES DO TRABALHO.
DIANTE DESSES FATOS, REQUER A REFORMA DA R.DECISÃO
GUERREADA, BEM COMO A CONCESSÃO DO EFEITO SUSPENSIVO AO
PRESENTE AGRAVO.
ÀS FLS. 51/54, DECISÃO DE MINHA LAVRA, DEFERINDO O EFEITO
SUSPENSIVO PLEITEADO, POR ENTENDER PRESENTES OS
PRESSUPOSTOS PARA SUA CONCESSÃO. NESTA OPORTUNIDADE,
FORAM REQUISITADAS INFORMAÇÕES AO JUÍZO A QUO, BEM COMO
FOI DETERMINADA A INTIMAÇÃO DO AGRAVADO PARA QUE
APRESENTASSE RESPOSTA AO RECURSO.
CONTRA-RAZÕES ÀS FLS. 58, ONDE O AGRAVADO ALEGA QUE A
R.DECISÃO AGRAVADA FORA OBJETO DE RETRATAÇÃO PELA MM.
JUÍZA DE PRIMEIRO GRAU, REQUERENDO, ASSIM, SEJA JULGADO
PREJUDICADO O RECURSO.
INFORMAÇÕES PRESTADAS ÀS FL. 62/63 DOS AUTOS PELO MM. JUÍZA
DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE VILA VELHA/ES.
É O BREVE RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR.
POIS BEM, COMPULSANDO ATENTAMENTE OS AUTOS, CONSTATEI,
DIANTE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS PELA MM. MAGISTRADA A
QUO, CONSTANTE À FL. 62/63, QUE ATRAVÉS DE DECISÃO EXARADA
NOS AUTOS DA AÇÃO DE REPARAÇÃO CIVIL, EXERCEU O JUÍZO DE
RETRATAÇÃO, FIXANDO NOVAMENTE A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
COMUM ESTADUAL PARA JULGAR A PRESENTE DEMANDA.
DESTA FEITA, VEJO QUE A PRETENSÃO DEDUZIDA PELO AGRAVANTE
JÁ FOI DEVIDAMENTE ALCANÇADA, RAZÃO PELA QUAL, DEVE O
PRESENTE RECURSO SER JULGADO PREJUDICADO.
NESTE SENTIDO, COLACIONO OS SEGUINTES JULGADOS:
“(TJES) PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO
CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO DE VEÍCULO – RETRATAÇÃO DA
DECISÃO OBJURGADA PELO JUÍZO A QUO – PERDA SUPERVENIENTE
DO OBJETO – RECURSO PREJUDICADO.
COM A RETRATAÇÃO DA DECISÃO OBJURGADA PELO JUÍZO A QUO,
SURGE A PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE DE RECORRER.
RECURSO PREJUDICADO. (TJES – AI 021019000518 – 2ª C.CÍV. – REL.
DES. ALINALDO FARIA DE SOUZA – J. 03.09.2002)
“(TJES) AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO.
RETRATAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA EXERCIDA PELO JUÍZO
MONOCRÁTICO. AUSÊNCIA DE INTERESSE POR CAUSA
SUPERVENIENTE. RECURSO PREJUDICADO ANTE A PERDA DE SEU
OBJETO. EXERCENDO O JUÍZO MONOCRÁTICO RETRATAÇÃO À
DECISÃO AGRAVADA, HÁ QUE SE RECONHECER A PERDA DO OBJETO
DO RECURSO E DE CONSEQÜÊNCIA TEM-SE POR CESSADO O
INTERESSE PROCESSUAL EM FACE DE CAUSA SUPERVENIENTE.
RECURSO NÃO CONHECIDO. (AI 011029000228 – 3ª C.CÍV. – REL. DES.
RÔMULO TADDEI – J. 24.09.2002)
EM SENDO ASSIM, ACREDITO QUE FICA PREJUDICADO O RECURSO,
QUANDO O JUIZ DA CAUSA, NO EXERCÍCIO DO JUÍZO DE
RETRATAÇÃO, REVOGA A DECISÃO AGRAVADA, POIS, O BEM
JURÍDICO PRETENDIDO PELO RECORRENTE FOI DECIDIDO NA
INSTÂNCIA A QUO, O QUE CARACTERIZA A AUSÊNCIA DO INTERESSE
DE AGIR ANTE A INEXISTÊNCIA DO ELEMENTO UTILIDADE NA AÇÃO
PROPOSTA.
ANTE O EXPOSTO, JULGO PREJUDICADO O PRESENTE RECURSO DE
AGRAVO DE INSTRUMENTO.
PUBLIQUE-SE NA ÍNTEGRA. 
REGISTRE-SE. 

INTIME-SE.
VITÓRIA/ES, 24 DE JUNHO DE 2005.
DES. CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS
RELATORA

VITÓRIA, 04/07/05

LARISSA SCHAIDER PIMENTEL CORTES
SECRETÁRIA DE CÂMARA

CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS

INTIMAÇÕES

INTIMO:

1 - NO PROCESSO Nº 1030018038 - RECURSO ESPECIAL AP CÍVEL
ELIAS MENDES MARTINS  ONDE É RECORRENTE
POR SUA ADVª. DRª. 007880 ES MARIA DE LOURDES ASSIS
PARA TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DO DESEMB. VICE-PRESIDENTE
QUE INADMITIU O RECURSO, SENDO RECORRIDO ROSILENE ROCHA
MENDES.

2 - NO PROCESSO Nº 11000399235 - RECURSO ESPECIAL EMB
DECLARAÇÃO AP CÍVEL
MARCOS DE PAULA BARBOZA ONDE É RECORRENTE
POR SEUS ADVS. DRS. 001608 ES HIGNER MANSUR
008838 ES MARCELO SMARZARO MATOS
REGINA CELIA ZANOL ONDE É RECORRENTE
POR SEUS ADVS. DRS. 001608 ES HIGNER MANSUR
008838 ES MARCELO SMARZARO MATOS
PARA TOMAREM CIÊNCIA DA DECISÃO DO DESEMB. VICE-PRESIDENTE
QUE INADMITIU O RECURSO, SENDO RECORRIDO CREDSUL.

3 - NO PROCESSO Nº 11990317544 - RECURSO ESPECIAL EMB
DECLARAÇÃO REM EX OFFICIO
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM ONDE É RECORRENTE
POR SEUS ADVS. DRS. 10391 ES MELISSA RIBEIRO OLIVEIRA
005215 ES JEFFERSON BARBOSA PEREIRA
10009 ES EDUARDO GIVAGO COELHO MACHADO
PARA TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DO DESEMB. VICE-PRESIDENTE
QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, SENDO RECORRIDO
TELEMAR NORTE LESTE S/A.

4 - NO PROCESSO Nº 11990317544 - RECURSO EXTRAORDINÁRIO
EMB DECLARAÇÃO REM EX OFFICIO
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM ONDE É RECORRENTE
POR SEUS ADVS. DRS. 10391 ES MELISSA RIBEIRO OLIVEIRA
005215 ES JEFFERSON BARBOSA PEREIRA
10009 ES EDUARDO GIVAGO COELHO MACHADO
PARA TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DO DESEMB. VICE-PRESIDENTE
QUE INADMITIU O RECURSO, SENDO RECORRIDO TELEMAR NORTE
LESTE S/A.

5 - NO PROCESSO Nº 12030093970 - RECURSO ESPECIAL AP CÍVEL
VIAÇÃO SATÉLITE LTDA. ONDE É RECORRENTE
POR SEUS ADVS. DRS. 004683 ES ELIO CARLOS DA CRUZ FILHO
009445 ES RODRIGO CAMPANA TRISTÃO
007479 ES VERUSKA AZEREDO VALADAO
7372 ES TARCISIO ALVES RODRIGUES PEREIRA
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PARA TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DO DESEMB. VICE-PRESIDENTE
QUE INADMITIU O RECURSO, SENDO RECORRIDO ZILDA LOURENÇO
DAS NEVES.

6 - NO PROCESSO Nº 12030113018 - RECURSO ESPECIAL AP CÍVEL
SUL AMERICA SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/A ONDE É RECORRENTE
POR SEUS ADVS. DRS. 007492 ES ELIAS JOSE MOSCON F DE MATOS
108254 RJ KATHE REGINA A MENEZES
086632 MG SIMONE VALADAO VIANA
PARA TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DO DESEMB. VICE-PRESIDENTE
QUE INADMITIU O RECURSO, SENDO RECORRIDO MARIA DO CARMO
SARMENTO.

7 - NO PROCESSO Nº 14039003497 - RECURSO ESPECIAL EMB
DECLARAÇÃO AP CÍVEL
CLAUDIO JOSE REZENDE ONDE É RECORRENTE
POR SEU ADV. DR. 003666 ES NOEMAR SEYDEL LYRIO
PARA TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DO DESEMB. VICE-PRESIDENTE
EXARADO ÀS FLS. 383, SENDO RECORRIDA MARIA RIBEIRO DA SILVA
CADETE.

8 - NO PROCESSO Nº 14049000848 - RECURSO ESPECIAL EMB
DECLARAÇÃO AP CÍVEL
ACACIO GOBBI ONDE É RECORRENTE
POR SEU ADV. DR. 006506 ES LUCIANO PAVAN DE SOUZA
PARA TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DO DESEMB. VICE-PRESIDENTE
QUE INADMITIU O RECURSO, SENDO RECORRIDO DANIELE CRISTINA
MANENTE BORGHI.

9 - NO PROCESSO Nº 19039000252 - RECURSO EXTRAORDINÁRIO
EMB DECLARAÇÃO REM EX OFFICIO
INSS INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL ONDE É
RECORRENTE
POR SEU ADV. DR. 006520 ES SERGIO ROBERTO LEAL DOS SANTOS
PARA TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DO DESEMB. VICE-PRESIDENTE
EXARADA ÀS FLS. 189, SENDO RECORRIDO SEBASTIÃO BARBOSA DA
SILVA.

10 - NO PROCESSO Nº 24000122887 - RECURSO ESPECIAL AP CÍVEL
CLARA MARIA DIAS GOMES ONDE É RECORRENTE
POR SEU ADV. DR. 005638 ES ONILDO TADEU DO NASCIMENTO
PARA TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DO DESEMB. VICE-PRESIDENTE
QUE INADMITIU O RECURSO, SENDO RECORRIDO HELIO BARBOSA.

11 - NO PROCESSO Nº 24010183499 - RECURSO EXTRAORDINÁRIO
EMB DECLARAÇÃO AP CÍVEL
JOCIMAR DA SILVA ONDE É RECORRENTE
POR SEUS ADVS. DRS. 10157 ES SOCRATS DELAI
5624 ES VERONICA FELIX CORDEIRO
PARA TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DO DESEMB. VICE-PRESIDENTE
QUE INADMITIU O RECURSO, SENDO RECORRIDO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO.

12 - NO PROCESSO Nº 24020004792 - RECURSO ESPECIAL AP CÍVEL
THAIS DE OLIVEIRA DIAS  ONDE É RECORRENTE
POR SEU ADV. DR. 005214 ES LIOMAR RIBEIRO SILVA
PARA TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DO DESEMB. VICE-PRESIDENTE
QUE INADMITIU O RECURSO, SENDO RECORRIDO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO.

13 - NO PROCESSO Nº 24020092441 - RECURSO ESPECIAL AP CÍVEL
BANESTES SA. ONDE É RECORRENTE
POR SEU ADV. DR. 004656 ES GILMAR ZUMAK PASSOS
PARA TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DO DESEMB. VICE-PRESIDENTE
QUE ADMITIU O RECURSO, SENDO RECORRIDO RODRIGO RIBEIRO
MARQUES.

14 - NO PROCESSO Nº 24020187100 - RECURSO EXTRAORDINÁRIO
REM EX OFFICIO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA JERONIMO MONTEIRO
ONDE É RECORRENTE
PARA TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DO DESEMB. VICE-PRESIDENTE
QUE INADMITIU O RECURSO, SENDO RECORRIDOS NEUZA CHAGAS
CAMPOS E OUTROS.

15 - NO PROCESSO Nº 24039007372 - RECURSO ESPECIAL EMB
DECLARAÇÃO AGV INSTRUMENTO
IPAJM  ONDE É RECORRENTE
PARA TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DO DESEMB. VICE-PRESIDENTE
QUE INADMITIU O RECURSO, SENDO RECORRIDO KARLA MARIA
SOARES MARBACH.

16 - NO PROCESSO Nº 24039016670 - RECURSO ESPECIAL EMB
DECLARAÇÃO AGV INSTRUMENTO
BANCO DO BRASIL S/A ONDE É RECORRENTE
POR SEUS ADVS. DRS. 035179 MG JOÃO OTAVIO DE NORONHA
003294 ES JOSE MIGUEL RIBEIRO VIONET
PARA TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DO DESEMB. VICE-PRESIDENTE
QUE INADMITIU O RECURSO, SENDO RECORRIDO RAIETO INDUSTRIA
E COM. LTDA.

17 - NO PROCESSO Nº 24049007099 - RECURSO ESPECIAL AGV
INSTRUMENTO
JOÃO EDMAR ANTUNES ONDE É RECORRENTE
POR SEUS ADVS. DRS. 007583 ES EUCLERIO DE AZEVEDO S JUNIOR
004367 ES JOÃO BATISTA DALAPICOLA SAMPAIO
009624 ES JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO SAMPAIO NETTO
9588 ES ANTONIO AUGUSTO DALAPICOLA SAMPAIO
PARA TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DO DESEMB. VICE-PRESIDENTE
QUE INADMITIU O RECURSO, SENDO RECORRIDO BANESTES S/A.

18 - NO PROCESSO Nº 24049012750 - RECURSO ESPECIAL EMB
DECLARAÇÃO AGV REGIMENTAL AGV INSTRUMENTO
ODETE XAVIER FERREIRA ONDE É RECORRENTE
POR SEUS ADVS. DRS. 009588 ES ANTONIO AUGUSTO DALAPICOLA
SAMPAIO
009624 ES JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO SAMPAIO NETTO
008573 ES SEDNO ALEXANDRE PELISSARI
126167 RJ SÉRGIO DE SOUZA FREITAS
11169 ES ALOIR ZAMPROGNO FILHO
PARA TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DO DESEMB. VICE-PRESIDENTE
QUE INADMITIU O RECURSO, SENDO RECORRIDO CVRD.

19 - NO PROCESSO Nº 24049014855 - RECURSO ESPECIAL AGV
INSTRUMENTO
CLÍNICA DE ACIDENTADOS DE VITÓRIA LTDA. ONDE É RECORRENTE
POR SEU ADV. DR. 002639 ES SANDRO EUSTAQUIO DE CARVALHO
PARA TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DO DESEMB. VICE-PRESIDENTE
QUE INADMITIU O RECURSO, SENDO RECORRIDO AMAROLINA DE
OLIVEIRA BATISTA.

20 - NO PROCESSO Nº 24049016991 RECURSO ESPECIAL AGV
INSTRUMENTO
BANCO BANESTES S/A ONDE É RECORRENTE
POR SEUS ADVS. DRS. 004656 ES GILMAR ZUMAK PASSOS
007101 ES MARCO ANTONIO REDINZ
007518 ES PATRICIA RAGAZZI
PARA TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DO DESEMB. VICE-PRESIDENTE
QUE INADMITIU O RECURSO, SENDO RECORRIDO MARCO ANTONIO
MACHADO SOUZA.

21 - NO PROCESSO Nº 24049016991 - RECURSO EXTRAORDINÁRIO
AGV INSTRUMENTO
BANCO BANESTES S/A ONDE É RECORRENTE
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POR SEUS ADVS. DRS. 004656 ES GILMAR ZUMAK PASSOS
007101 ES MARCO ANTONIO REDINZ
007518 ES PATRICIA RAGAZZI
PARA TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DO DESEMB. VICE-PRESIDENTE
QUE NÃO ADMITIU O RECURSO, SENDO RECORRIDO MARCO
ANTONIO MACHADO SOUZA.

22 - NO PROCESSO Nº 24970014312 - RECURSO ESPECIAL AP CÍVEL
BANCO BEMERINDUS SO BRASIL S/A ONDE É RECORRIDO
POR SEU ADV. DR. 003245 ES CARLOS MARCIO F DE CARVALHO
PARA TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DO DESEMB. VICE-PRESIDENTE
QUE INADMITIU O RECURSO, SENDO RECORRIDO BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A.

23 - NO PROCESSO Nº 24980183107 - RECURSO ESPECIAL AP CÍVEL
RODRIGO SARLO ANTONIO ONDE É RECORRIDO
POR SEUS ADVS. DRS. 003463 ES ANTONIO NACIF NICOLAU
007372 DF EDVALDO SILVA SANTOS
007372 ES TARCISIO ALVES R PEREIRA
ESPÓLIO DE HELIO VALENTIM SARLO ONDE É RECORRIDO
POR SEUS ADVS. DRS. 003463 ES ANTONIO NACIF NICOLAU
007372 DF EDVALDO SILVA SANTOS
007372 ES TARCISIO ALVES R PEREIRA
PARA TOMAREM CIÊNCIA DA DECISÃO DO DESEMB. VICE-PRESIDENTE
EXARADO ÀS FLS. 128, SENDO RECORRENTE JUNTA COMERCIAL DO
ESTADO DO ESP. SANTO.

24 - NO PROCESSO Nº 24990192874 - RECURSO ESPECIAL AP CÍVEL
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD ONDE É RECORRENTE
POR SEUS ADVS. DRS. 007320 ES DEBORA FONSECA E CUNHA
006664 ES HUDSON DE LIMA PEREIRA
PARA TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DO DESEMB. VICE-PRESIDENTE
QUE INADMITIU O RECURSO, SENDO RECORRIDO LUIZ CARLOS
ALIPRANDI.

25 - NO PROCESSO Nº 24990192874 - RECURSO EXTRAORDINÁRIO
AP CÍVEL
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD ONDE É RECORRENTE
POR SEUS ADVS. DRS. 007320 ES DEBORA FONSECA E CUNHA
006664 ES HUDSON DE LIMA PEREIRA
PARA TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DO DESEMB. VICE-PRESIDENTE
QUE INADMITIU O RECURSO, SENDO RECORRIDO LUIZ CARLOS
ALIPRANDI.

26 - NO PROCESSO Nº 35000013181 - RECURSO ESPECIAL REM EX
OFFICIO
MUNICÍPIO DE VILA VELHA ONDE É RECORRENTE
POR SEU ADV. DR. 006098 ES PAULETE PENHA VIEIRA
PARA TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DO DESEMB. VICE-PRESIDENTE
QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, SENDO RECORRIDO
ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E IND. DE VILA VELHA.

27 - NO PROCESSO Nº 47049000178 - RECURSO ESPECIAL AGV
INSTRUMENTO
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A ONDE É RECORRENTE
POR SEUS ADVS. DRS. 17152 BA ANA CAROLINA SARAIVA
BARTOLOMEU
14040 BA VALTERNAN PINHEIRO PRATES
118185 RJ LAUDICEA ROSALINA DE A GOMES
92951 MG PRISCILLA SANTOS CORDEIRO DE ANDRADE
17918 BA ABNER CARDOSO DO REGO JUNIOR
20224 PE ADAUTA VALGUEIRO DINIZ 
84822 MG ANA GABRIELA MENDES CUNHA E COSTA
12500 BA ANTONIO CICERO ANGELO DA COSTA
551-B PE CLEUDES DE MARIA MACHADO MONTE CLARO
2002 SE EDNA SANTOS BARBOZA
16002 BA FABIO AUGUSTO SANTANA HAGE

PARA TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DO DESEMB. VICE-PRESIDENTE
QUE INADMITIU O RECURSO, SENDO RECORRIDO AGDA FERNANDES.

28 - NO PROCESSO Nº 48049001471 - RECURSO ESPECIAL EMB
DECLARAÇÃO AGV INSTRUMENTO
JOSE REGATTIERE FILHO ONDE É RECORRENTE
POR SEU ADV. DR. 009055 ES ALEXANDRE DE ASSIS ROSA
PARA TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DO DESEMB. VICE-PRESIDENTE
EXARADA ÀS FLS. 418, SENDO RECORRIDO PROENG CONST. E INCORP.
LTDA.

29 - NO PROCESSO Nº 48049002065 - RECURSO ESPECIAL AGV
INSTRUMENTO
JOSE REGATTIERE FILHO ONDE É RECORRENTE
POR SEU ADV. DR. 009055 ES ALEXANDRE DE ASSIS ROSA
PARA TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DO DESEMB. VICE-PRESIDENTE
EXARADA ÀS FLS. 819, SENDO RECORRIDO PROENG CONSTRUTORA E
INCORP. LTDA.

30 - NO PROCESSO Nº 48970009097 - RECURSO ESPECIAL AP CÍVEL
SISTERMI CONSTRUÇÕES E MONTAGENS  ONDE É RECORRENTE
POR SEUS ADVS. DRS. 007109 ES MARCOS UMBERTO DO NASCIMENTO
001959 ES RONALDO LOUZADA BERNARDO
PARA TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DO DESEMB. VICE-PRESIDENTE
EXARADO ÀS FLS. 285, SENDO RECORRIDO BCN LEASING ARREND.
MERCANTIL LTDA.

31 - NO PROCESSO Nº 100040022541- RECURSO ESPECIAL EMB
DECLARAÇÃO AC RESCIS 1º GRAU
GM LEASING SA ARRENDAMENTO MERCANTIL ONDE É RECORRENTE
POR SEUS ADVS. DRS. 004939 ES JOSE CARLOS STEIN JUNIOR
10191 ES FLAVIA MOTTA PRETTI
PARA TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DO DESEMB. VICE-PRESIDENTE
QUE INADMITIU O RECURSO, SENDO RECORRIDO DOLORES PEREIRA
DO VAL.

VITÓRIA, 04 DE JULHO DE 2005

GLÁUCIA STABAUER RIBEIRO PIMENTEL
SECRETÁRIA DE CÂMARA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS

INTIMAÇÕES

INTIMO

1 NO PROCESSO Nº 11010505185 - AGRAVO DE INSTRUMENTO (STJ)
RECURSO ESPECIAL EMB DECLARAÇÃO AP CÍVEL
AIRTON GOMES DA SILVA, ONDE É AGRAVADO
POR SEUS ADVS. DRS. 007954 ES ALEXANDRE V MAITAN
006512 ES CHEIZE BERNARDO BUTERI MACHADO DUARTE
PARA CUMPRIR O ART. 544 § 2º DO CPC
SENDO AGRANTE NELY RIBEIRO NASCIMENTO

2 NO PROCESSO Nº 14049001473 - AGRAVO DE INSTRUMENTO (STJ)
RECURSO ESPECIAL AP CÍVEL
JOSE ELIAS OLIVEIRA PAULA, ONDE É AGRAVADO
POR SEUS ADVS. DRS. 008583 ES LIDIA MARIA RUCCE MANFIOLETTI
PARA CUMPRIR O ART. 544 § 2º DO CPC
SENDO AGRAVANTE JOÃO MANOEL RODRIGUES

3 NO PROCESSO Nº 24000081505 - AGRAVO DE INSTRUMENTO (STJ)
RECURSO ESPECIAL AP CÍVEL
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TATIANA DAMAZIO BASSINI , ONDE É AGRAVADO
POR SEUS ADVS. DRS. 001880 ES ALEXANDRE BASILIO BARROCA
PARA CUMPRIR O ART. 544 § 2º DO CPC
SENDO AGRAVANTE BANESTES S/A

4 NO PROCESSO Nº 24000095422 - AGRAVO DE INSTRUMENTO (STJ)
RECURSO ESPECIAL AP CÍVEL
MARCO ANTONIO FEIJO, ONDE É AGRAVADO
POR SEUS ADVS. DRS. 008877 ES HELIO MARTINS DE ANDRADE
8428 ES TANIA MARIA PIRES E PINHO
PARA CUMPRIR O ART. 544 § 2º DO CPC
SENDO AGRAVANTE FIAT LEASING S/A ARREND. MERCANTIL

5 NO PROCESSO Nº 35010143861 - AGRAVO DE INSTRUMENTO (STJ)
RECURSO ESPECIAL AP CÍVEL
WALDIR FRANCA, ONDE É AGRAVADO
POR SEUS ADVS. DRS. 009242 ES ELIANE MARIA TARDIN
10090 ES LUCIO ALEXANDRE DOS SANTOS
MARIA ANTONIA FRANCA, ONDE É AGRAVADO
POR SEUS ADVS. DRS. 009242 ES ELIANE MARIA TARDIN
10090 ES LUCIO ALEXANDRE DOS SANTOS
PARA CUMPRIR O ART. 544 § 2º DO CPC
SENDO AGRAVANTE BANCO BRADESCO S/A 

VITÓRIA, 04 DE JULHO DE 2005

GLÁUCIA STABAUER RIBEIRO PIMENTEL
SECRETÁRIA DE CÂMARA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS

NOTIFICAÇÕES

1 - Nº 11039000549 RECURSO ESPECIAL AP CÍVEL
RECTE.: ITABIRA AGRO INDUSTRIAL S/A
ADVOGADO: EDUARDO TADEU HENRIQUE MENEZES
ADVOGADO: JOAO APRIGIO MENEZES
ADVOGADO: RAPHAEL DEMIAN ESPERIDIAO
RECDO.: FERNANDO DA SILVA LIMA
ADVOGADO: SIRO DA COSTA
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA DESCIDA DOS AUTOS DO
COLENDO STJ

2 - Nº 11940049874AGRAVO DE INSTRUMENTO (STJ) RECURSO
ESPECIAL AP CÍVEL
AGVTE.: CARLOS AUGUSTO FERREIRA DA COSTA
ADVOGADO: ELIAS CALDARA
ADVOGADO: PAULO LUIZ PACHECO
AGVTE.: SILVANA DA PENHA LIBANO
ADVOGADO: ELIAS CALDARA
ADVOGADO: PAULO LUIZ PACHECO
AGVDO.: SUL AMERICA TER MAR ACID CIA SEGUROS
ADVOGADO: AMBROZINA SIMOES DA COSTA
ADVOGADO: CLAUDIA ALVES BARBOSA COGO
ADVOGADO: DEBORA RESENDE DE LAMARE BIOLCHINI
ADVOGADO: ELIAS JOSE MOSCON FERREIRA DE MATOS
ADVOGADO: JERONYMO DE BARROS ZANANDREA
ADVOGADO: SIMONE VALADAO VIANA
ADVOGADO: GIANFRANCO LESKEWSCZ NUNES DE CASTRO
ADVOGADO: HUASCAR ROBERTE CARDOSO PASSOS
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA DESCIDA DOS AUTOS DO
COLENDO STJ

3 - Nº 11980103284AGRAVO DE INSTRUMENTO (STJ) RECURSO
ESPECIAL AP CÍVEL
AGVTE.: JOSE CARLOS AMARAL
ADVOGADO: ROMULO LOUZADA BERNARDO
ADVOGADO: WESLEY DE OLIVEIRA LOUZADA BERNARDO
AGVDO.: D J (MENOR IMPUBERE) 
ADVOGADO: ELOISA SEMPRINI FERREIRA, DEF. PÚBLICO
AGVDO.: RITA DE CASSIA JACOMELLI
ADVOGADO: ELOISA SEMPRINI FERREIRA, DEF. PÚBLICO
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA DESCIDA DOS AUTOS DO
COLENDO STJ

4 - Nº 11990353887 RECURSO ESPECIAL AP CÍVEL
RECTE.: BANCO REAL S/A
ADVOGADO: EDNEIA VIEIRA
ADVOGADO: WILSON MARCIO DEPES
RECDO.: LUIZ ANTONIO TARDIN RODRIGUES
ADVOGADO: EDSON PEREIRA RAMANAUSKAS
ADVOGADO: LUIZ ANTONIO LOURENCO RODRIGUES
ADVOGADO: LUIZ ANTONIO TARDIN RODRIGUES
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA DESCIDA DOS AUTOS DO
COLENDO STJ

5 - Nº 17030009850 RECURSO ESPECIAL EMB DECLARAÇÃO AP CÍVEL
RECTE.: ECAD - ESCRITORIO CENTRAL DE ARREC E DISTRIBUIÇÃO 
ADVOGADO: EUCLIDES NUNO RIBEIRO NETO
ADVOGADO: RICARDO TADEU R BICALHO
RECDO.: MUNICÍPIO DE DOMINGOS MARTINS
ADVOGADO: AFFONSO DE MIRANDA PYLRO
ADVOGADO: VALMIR SILVA COUTINHO GOMES
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA DESCIDA DOS AUTOS DO
COLENDO STJ

6 - Nº 21970118952 RECURSO ESPECIAL EMB DECLARAÇÃO AP CÍVEL
RECTE.: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: ADILSON GUIOTTO TORRES
ADVOGADO: ANDREA NEVES REBELLO 
ADVOGADO: WILLES ALAN RANGEL NUNES
RECDO.: GUARAMO GUARAPARI MOTOS LTDA
ADVOGADO: PAULO ROBERTO SIMOES
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA DESCIDA DOS AUTOS DO
COLENDO STJ

7 - Nº 24019003805 RECURSO ESPECIAL AP CÍVEL
RECTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
ADVOGADO: JUSTIÇA PUBLICA
RECDO.: B R S F (MENOR PÚBERE) 
ADVOGADO: LUCIANO DAMASCENO DA COSTA
RECDO.: MARCOS JOSE FAGUNDES
ADVOGADO: LUCIANO DAMASCENO DA COSTA
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA DESCIDA DOS AUTOS DO
COLENDO STJ

8 - Nº 24039004270 RECURSO ESPECIAL EMB DECLARAÇÃO AGV
INSTRUMENTO
RECTE.: PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA
ADVOGADO: MARCIA ALESSANDRA CORRÊA
RECDO.: ARNILDO REINHOLZ
ADVOGADO: BIANCA MONTEIRO DA SILVA
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA DESCIDA DOS AUTOS DO
COLENDO STJ

9 - Nº 24039005178AGRAVO DE INSTRUMENTO (STJ) RECURSO
ESPECIAL AGV INSTRUMENTO
AGVTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANT0
ADVOGADO: ARTENIO MERCON
AGVDO.: WEVERTON ANTONIO COSER
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ADVOGADO: GUSTAVO VARELLA CABRAL
AGVDO.: LAYRTON COSER FILHO
ADVOGADO: GUSTAVO VARELLA CABRAL
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA DESCIDA DOS AUTOS DO
COLENDO STJ

10 - Nº 24049006471AGRAVO DE INSTRUMENTO (STJ) RECURSO
ESPECIAL AP CÍVEL
AGVTE.: GENIVALDO VAIZ PIMENTA
ADVOGADO: ALEXANDRE FERRAZ GUARINO
AGVDO.: SANTIAGO BARBIERI
ADVOGADO: REQUERIDO EM CAUSA PRÓPRIA
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA DESCIDA DOS AUTOS DO
COLENDO STJ

11 - Nº 24960071819 RECURSO ESPECIAL AP CÍVEL
RECTE.: SETEMEES
ADVOGADO: BRUNO DALL'ORTO MARQUES
RECDO.: NIPPON BRAZIL FOREST CARRIERS
ADVOGADO: ANTONIO FRANCISCO SOBRAL SAMPAIO
ADVOGADO: FERNANDO C SOBRINHO PINTO
ADVOGADO: FRANCISCO CARLOS DE M SILVA
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA DESCIDA DOS AUTOS DO
COLENDO STJ

12 - Nº 24970006227 RECURSO ESPECIAL REM EX-OFFICIO
RECTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO: DANIELA RIBEIRO PIMENTA
RECDO.: KATIA KRISTINA DE SOUZA SANTOS
ADVOGADO: ZIDIR LEMOS B LIMA
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA DESCIDA DOS AUTOS DO
COLENDO STJ

13 - Nº 24980124341 RECURSO ESPECIAL EMB DECLARAÇÃO REM
EX-OFFICIO
RECTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO: MARIA DA PENHA BORGES
RECDO.: C T C (MENOR PÚBERE) 
ADVOGADO: PAULO FERNANDO DO CARMO
RECDO.: RITA DE CASSIA TRISTÃO DO CARMO
ADVOGADO: PAULO FERNANDO DO CARMO
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA DESCIDA DOS AUTOS DO
COLENDO STJ

14 - Nº 24980134134AGRAVO DE INSTRUMENTO (STJ) RECURSO
ESPECIAL EMB DECLARAÇÃO AP CÍVEL
AGVTE.: FABIO BITTI LEAL
ADVOGADO: ANDREIA DADALTO LIMA
ADVOGADO: JOAO LUIZ CAETANO
ADVOGADO: ROBERTO TENORIO KATTER
AGVDO.: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
ADVOGADO: ANDREA FONTES MELO PERES
ADVOGADO: CAROLINA BASTOS DE SIQUEIRA
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA DESCIDA DOS AUTOS DO
COLENDO STJ

15 - Nº 24990112583 RECURSO ESPECIAL EMB DECLARAÇÃO REM
EX-OFFICIO
RECTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO: ROGER FAICAL RONCONI
RECDO.: B C A (MENOR IMPUBERE) 
ADVOGADO: FLORENTINO MATOS BARRETO
RECDO.: JOAO PEDRO MOTTA ANDRE
ADVOGADO: FLORENTINO MATOS BARRETO
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA DESCIDA DOS AUTOS DO
COLENDO STJ

16 - Nº 24990149338 RECURSO ESPECIAL EMB DECLARAÇÃO AP
VOLUNTÁRIA REM EX-OFFICIO
RECTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO: MARIA DA PENHA BORGES
RECDO.: JOSIAS VIANA
ADVOGADO: RENATO GIUBERTI MIRANDA
ADVOGADO: JOSE NATALINO CAMPONEZ
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA DESCIDA DOS AUTOS DO
COLENDO STJ

17 - Nº 35989002239 RECURSO ESPECIAL EMB DECLARAÇÃO AP
CÍVEL
RECTE.: KLEBER BUSSINGER PEREIRA
ADVOGADO: AMAURY ESTEVAM ROCCO RAMOS JUNIOR
ADVOGADO: JOSE DOMINGOS DE ALMEIDA
ADVOGADO: PAULA ABRANCHES A SILVA
RECDO.: ATIVA EMPREEND E PARTICIPAÇÕES LTDA
ADVOGADO: MARCIA ALESSANDRA CORRÊA
ADVOGADO: RODRIGO RABELLO VIEIRA
ADVOGADO: VALDER COLARES VIEIRA
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA DESCIDA DOS AUTOS DO
COLENDO STJ

18 - Nº 47029000651AGRAVO DE INSTRUMENTO (STJ) RECURSO
ESPECIAL AGV REGIMENTAL AGV INSTRUMENTO
AGVTE.: AGROPECUARIA BONOMO S/A
ADVOGADO: BRUNO REIS FINAMORE SIMONI
ADVOGADO: LUIZ F Z F SIMONI
ADVOGADO: LUIZ JOSE F SIMONI
ADVOGADO: MAURA SALGADO VALENTINI
AGVTE.: ARNOBIO BONOMO
ADVOGADO: BRUNO REIS FINAMORE SIMONI
ADVOGADO: LUIZ F Z F SIMONI
ADVOGADO: LUIZ JOSE F SIMONI
ADVOGADO: MAURA SALGADO VALENTINI
AGVTE.: WESLEY MARTINS BONOMO
ADVOGADO: BRUNO REIS FINAMORE SIMONI
ADVOGADO: LUIZ F Z F SIMONI
ADVOGADO: LUIZ JOSE F SIMONI
ADVOGADO: MAURA SALGADO VALENTINI
AGVDO.: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: ANDRE LUIZ P CARREIRA
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA DESCIDA DOS AUTOS DO
COLENDO STJ

19 - Nº 48010035839AGRAVO DE INSTRUMENTO (STJ) RECURSO
ESPECIAL EMB DECLARAÇÃO AP CÍVEL
AGVTE.: MITRA ARQUIDIOCESANA VITÓRIA
ADVOGADO: DALTON ALMEIDA RIBEIRO
ADVOGADO: ERCIO DE MIRANDA MURTA
ADVOGADO: RENATO REZENDE RIBEIRO
ADVOGADO: BRUNO BORNACKI SALIM MURTA
AGVDO.: CESAR TOLEDO PIZA
ADVOGADO: FRANZ ROBERT SIMON, DEFENSOR PUBLICO
ADVOGADO: MARILENA E PASSOS COSTA FURTADO
AGVDO.: V P C T P (MENOR IMPUBERE) 
ADVOGADO: FRANZ ROBERT SIMON, DEFENSOR PUBLICO
ADVOGADO: MARILENA E PASSOS COSTA FURTADO
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA DESCIDA DOS AUTOS DO
COLENDO STJ

20 - Nº 48029001095 RECURSO ESPECIAL AGV INSTRUMENTO
RECTE.: JOSE RONALDO VALENTIM
ADVOGADO: ALEXANDRE MELO BRASIL
ADVOGADO: JOAO BATISTA DALAPICOLA SAMPAIO
ADVOGADO: ROZALINDA NAZARETH S SCHERRER
RECDO.: COMPANHIA SIDERURGICA DE TUBARAO CST
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ADVOGADO: IMERO DEVENS
ADVOGADO: IMERO DEVENS JUNIOR
ADVOGADO: MARCELO PAGANI DEVENS
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA DESCIDA DOS AUTOS DO
COLENDO STJ

21 - Nº 48949000177 RECURSO ESPECIAL EMB DECLARAÇÃO AP
CÍVEL
RECTE.: CONSTRUTORA SA CAVALCANTE LTDA
ADVOGADO: BRUNO DE PINHO E SILVA
ADVOGADO: LUCIANO RODRIGUES MACHADO
ADVOGADO: RODRIGO LOUREIRO MARTINS
RECDO.: WEDSON SIMOES GONCALVES
ADVOGADO: ANDERSON PIMENTEL COUTINHO
ADVOGADO: IVON ALCURE DO NASCIMENTO
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA DESCIDA DOS AUTOS DO
COLENDO STJ

VITÓRIA, 04 DE JULHO DE 2005

GLÁUCIA STABAUER RIBEIRO PIMENTEL
SECRETÁRIA DE CÂMARA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS

NOTIFICAÇÕES

1 - Nº 24000187229 RECURSO EXTRAORDINÁRIO REM EX-OFFICIO
RECTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO: ANTÔNIO JOSÉ FERREIRA ABIKAIR
RECDO.: JAIRO LUPERCIO ANTONIO SPALENZA
ADVOGADO: ANDERSON PIMENTEL COUTINHO
RECDO.: MARIA DAS GRACAS BARBOSA SPALENZA
ADVOGADO: ANDERSON PIMENTEL COUTINHO
RECDO.: T B S (MENOR PÚBERE) 
ADVOGADO: ANDERSON PIMENTEL COUTINHO
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA DESCIDA DOS AUTOS DO
EXCELSO STF

2 - Nº 24020154183 RECURSO EXTRAORDINÁRIO REM EX-OFFICIO
RECTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO CRUZ NOGUEIRA
RECDO.: ACELY RANGEL FONSECA
ADVOGADO: EDUARDO T PEREIRA
ADVOGADO: JAQUES MARQUES PEREIRA
ADVOGADO: ANDRE FABIANO BATISTA LIMA
ADVOGADO: ZELIO GUIMARAES SILVA
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA DESCIDA DOS AUTOS DO
EXCELSO STF

3 - Nº 24039000245 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EMB DECLARAÇÃO
AGV REGIMENTAL AGV INSTRUMENTO
RECTE.: T AP AIR PORTUGAL
ADVOGADO: FERNANDO JOSE TEIXEIRA DE CARVALHO
ADVOGADO: JOSE AUGUSTO GOMES ASSIS DE ALMEIDA
ADVOGADO: MAUREEN JORDANA NUNES FERREIRA
RECDO.: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA AG VIAGEM ES
ADVOGADO: MAGDA MARIA BARRETO
ADVOGADO: LUCIANNE MARISE SOUZA TIBO FERREIRA
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA DESCIDA DOS AUTOS DO
EXCELSO STF

4 - Nº 24960024925 AGRAVO DE INSTRUMENTO (STF) RECURSO
EXTRAORDINÁRIO REM EX-OFFICIO
AGVTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO: JOSE RICARDO DE A JUDICE
AGVDO.: DADALTO S/A
ADVOGADO: MARCIA ALESSANDRA CORRÊA
ADVOGADO: RODRIGO RABELLO VIEIRA
ADVOGADO: VALDER COLARES VIEIRA
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA DESCIDA DOS AUTOS DO
EXCELSO STF

5 - Nº 24970006227 RECURSO EXTRAORDINÁRIO RECURSO
ESPECIAL REM EX-OFFICIO
RECTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO: DANIELA RIBEIRO PIMENTA
RECDO.: KATIA KRISTINA DE SOUZA SANTOS
ADVOGADO: ZIDIR LEMOS B LIMA
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA DESCIDA DOS AUTOS DO
EXCELSO STF

6 - Nº 24970017794 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EMB DECLARAÇÃO
REM EX-OFFICIO
RECTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO: MARIA DA PENHA BORGES
RECDO.: ROSINEIO MENDES COSTA
ADVOGADO: LUCIANO AZEVEDO SILVA
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA DESCIDA DOS AUTOS DO
EXCELSO STF

7 - Nº 24980124341 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EMB DECLARAÇÃO
REM EX-OFFICIO
RECTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO: MARIA DA PENHA BORGES
RECDO.: C T C (MENOR PÚBERE) 
ADVOGADO: PAULO FERNANDO DO CARMO
RECDO.: RITA DE CASSIA TRISTÃO DO CARMO
ADVOGADO: PAULO FERNANDO DO CARMO
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA DESCIDA DOS AUTOS DO
EXCELSO STF

8 - Nº 24990112583 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EMB DECLARAÇÃO
REM EX-OFFICIO
RECTE.: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO: ROGER FAICAL RONCONI
RECDO.: B C A (MENOR IMPUBERE) 
ADVOGADO: FLORENTINO MATOS BARRETO
RECDO.: JOAO PEDRO MOTTA ANDRE
ADVOGADO: FLORENTINO MATOS BARRETO
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA DESCIDA DOS AUTOS DO
EXCELSO STF

9 - Nº 48029001095 RECURSO EXTRAORDINÁRIO AGV
INSTRUMENTO
RECTE.: JOSE RONALDO VALENTIM
ADVOGADO: ALEXANDRE MELO BRASIL
ADVOGADO: JOAO BATISTA DALAPICOLA SAMPAIO
ADVOGADO: ROZALINDA NAZARETH S SCHERRER
RECDO.: COMPANHIA SIDERURGICA DE TUBARAO CST
ADVOGADO: IMERO DEVENS
ADVOGADO: IMERO DEVENS JUNIOR
ADVOGADO: MARCELO PAGANI DEVENS
NOTIFICO AOS INTERESSADOS DA DESCIDA DOS AUTOS DO
EXCELSO STF

VITÓRIA, 04 DE JULHO DE 2005

GLÁUCIA STABAUER RIBEIRO PIMENTEL
SECRETÁRIA DE CÂMARA
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PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª CÂMARA CRIMINAL

INTIMAÇÕES

INTIMO:

01- NO PROCESSO Nº 12040021599 - APELAÇÃO CRIMINAL
RAUL MOREIRA NERY FILHO, ONDE É APELADO
POR SEU ADVOGADO: DR. 9868 ES PAULO CESAR GOMES
PARA APRESENTAR AS CONTRA-RAZÕES, NA FORMA DO ART. 593, I DO
CÓDIGO PROCESSO PENAL. 

VITÓRIA, 04 DE JULHO DE 2005.

LUCIANA SOARES MIGUEL
SECRETÁRIA DE CÂMARA

SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª CÂMARA CRIMINAL

ERRATA

NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO DIA 28 DE MARÇO DE 2005, RESUMO,
PÁG. 55, Nº 16, MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100040022087:

ONDE SE LÊ: 

À UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO MANDADO DE SEGURANÇA,
NOS TERMOS DO VOTO DO EMINENTE RELATOR. 

LEIA-SE:

À UNANIMIDADE, CONHECER E JULGAR PREJUDICADO O MANDADO
DE SEGURANÇA, NOS TERMOS DO VOTO DO EMINENTE RELATOR.

VITÓRIA, 04 DE JULHO DE 2005.

SANDRA MARIA AMBOS CORRÊA DA SILVA
SECRETÁRIA DE CÂMARA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL 

RESUMO

16ª SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL
REALIZADA EM 01/06/2005

PRESIDÊNCIA DO EXMO. DESEMBARGADOR
PAULO NICOLA COPOLILLO

COMPARECERAM OS EXMOS. DESEMBARGADORES
MANOEL ALVES RABELO

SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA
CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS
DES. SUBS. MARCOS ANTONIO BARBOSA DE SOUZA
EXMO. PROCURADOR DA JUSTIÇA
SOCRATES DE SOUZA

PARTE ADMINISTRATIVA
NÃO HOUVE.

PARTE JUDICIÁRIA

LEITURA DE ACÓRDÃOS. FORAM LIDOS E APROVADOS OS ACÓRDÃOS
DOS SEGUINTES FEITOS:

HABEAS CORPUS
100030030132

RECURSO SENTIDO ESTRITO
44030008641
21030400127
43050000017
12040062890

APELAÇÃO CRIMINAL
1039000565
6049000679
32010000126
11010517594
25020000656
24030111215
38020005484
24040067704
12950049051
14020048717
9040007123
35020398042
26040017696
4049000187
22030005031
47030003694
12030159714
12030090851
6040020627
24039005152
36030009157
1040025130
24980021802
67030003247
38040014359
48040023896
35030070631
24020202214
24029011921
8040005830
48030067895
35010108542
15040000943
35030155861

JULGADOS

1 HABEAS CORPUS Nº 100030029050
ANCHIETA - 1ª VARA
PACTE.: ADILÇON IGREJA
ADVOGADO: JOAO DE DEUS ALOCHIO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE ANCHIETA-ES
RELATOR: PAULO NICOLA COPOLILLO
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À UNANIMIDADE, CONCEDER A ORDEM, MANTENDO A LIMINAR
ANTERIORMENTE DEFERIDA.

2 HABEAS CORPUS Nº 100050002243
COMARCA DE SANTA TERESA
PACTE.: OZANIA DA PENHA STEIN
ADVOGADO: MARCOS ROBERTO HERZOG DA CRUZ
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA TERESA
RELATOR: PAULO NICOLA COPOLILLO
À UNANIMIDADE, DENEGAR A ORDEM.

3 HABEAS CORPUS Nº 100050003241
VITÓRIA - 5ª VARA CRIMINAL
PACTE.: MARCIO ANTONIO DA SILVA
ADVOGADO: DAVID BOURGUIGNON BIGOSSI
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: PAULO NICOLA COPOLILLO
À UNANIMIDADE, DENEGAR A ORDEM.

4 HABEAS CORPUS Nº 100050004488
COMARCA DE ANCHIETA
PACTE.: RUBENS FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO: CAROLINE MIDICE VAZ
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE ANCHIETA
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA
À UNANIMIDADE, DENEGAR A ORDEM.

5 HABEAS CORPUS Nº 100050005196
VITÓRIA - 5ª VARA CRIMINAL
PACTE.: RODNEY FAGUNDES NUNES
ADVOGADO: ADRIANO OLIMPIO CABRAL
ADVOGADO: JOSE BENTO DE SOUZA
A. COATORA: JUIZ DIREITO DA 5ª V DAS EXECUÇOES PENAIS DE
VITÓRIA
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO
À UNANIMIDADE, JULGAR PREJUDICADO O PEDIDO.

6 HABEAS CORPUS Nº 100050004918
GUARAPARI - 1ª VARA CRIMINAL
PACTE.: PATRICIA PEREIRA SAMPAIO
ADVOGADO: EDILSON QUINTAES CORRÊA
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA
GUARAPARI
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO
À UNANIMIDADE, DENEGAR A ORDEM.

7 HABEAS CORPUS Nº 100050004579
COLATINA - 4ª VARA CRIMINAL
PACTE.: EDIVALDO DE ARAUJO FERNANDES
ADVOGADO: PAULO ROBERTO SCALZER
ADVOGADO: BEATRICE EUGENIE M DE AGUIAR
PACTE.: MARIZETE GUERRA DO NASCIMENTO FERNANDES
ADVOGADO: PAULO ROBERTO SCALZER
ADVOGADO: BEATRICE EUGENIE M DE AGUIAR
A. COATORA: PROMOTOR DE JUSTIÇA DA COMARCA DE COLATINA
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA
À UNANIMIDADE, CONCEDER A ORDEM PARA TRANCAR OS
INQUÉRITOS POLICIAIS Nº S 048/04 E 049/04.

8 HABEAS CORPUS Nº 100050004082
VITÓRIA - 5ª VARA CRIMINAL
PACTE.: CARLOS IVAN DE OLIVEIRA
ADVOGADO: JOSE CARLOS NASCIF AMM
ADVOGADO: RONNEY DE ALMEIDA GONCALVES
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: PAULO NICOLA COPOLILLO

À UNANIMIDADE, CONCEDER A ORDEM IMPETRADA, VISTO
DIREITO A PROGRESSÃO, POIS O RECONHECIMENTO PELO
TRIBUNAL DO JÚRI DO PRIVIL[ÉGIO AFASTA O RECONHECIMENTO
DO CRIME HEDIONDO DO HOMICÍDIO QUALIFICADO NA FORMA
REQUERIDA.

9 HABEAS CORPUS Nº 100050005527
COMARCA DE BOM JESUS DO NORTE
PACTE.: CARLOS EDUARDO LAMAO
ADVOGADO: NELSON SOARES FILHO
ADVOGADO: MARCOS ANTONIO ALVES
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE BOM JESUS DO
NORTE
RELATOR: PAULO NICOLA COPOLILLO
À UNANIMIDADE, DENEGAR A ORDEM.

10 HABEAS CORPUS Nº 100050006103
SERRA - 2ª VARA CRIMINAL
PACTE.: JUCIELI APARECIDA VIEIRA GABRIEL
ADVOGADO: LUIZ CARLOS BATISTA
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2A VARA CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO
À UNANIMIDADE, DENEGAR A ORDEM.

11 HABEAS CORPUS Nº 100050005840
VILA VELHA - 1ª VARA CRIMINAL
PACTE.: RUBENS ANTONIO ALVES
ADVOGADO: REQUERIDO POR TERCEIROS
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE VILA VELHA
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO
À UNANIMIDADE, DENEGAR A ORDEM.

12 HABEAS CORPUS Nº 100050005790
VITÓRIA - 4ª VARA CRIMINAL
PACTE.: FRANCISCO ROBERTO DORIA JUNIOR
ADVOGADO: CARLOS HENRIQUE CARNEIRO
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA
RELATOR: PAULO NICOLA COPOLILLO
À UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DA IMPETRAÇÃO.

13 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 35010119028
VILA VELHA - 6ª VARA CRIMINAL
CLASSE 1º GRAU ROUBO - CP PENAL
APTE.: MARCOS TIMOTEO DAS VIRGENS
ADVOGADO: HEBER VIEIRA GOMES
ADVOGADO: GLORIA REGINA BOZZI MALACARNE, DEFENSORA
PÚBLICA
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS
REVISOR: PAULO NICOLA COPOLILLO
À UNANIMIDADE, REJEITAR A PRELIMINAR DE NULIDADE DO
PROCESSO POR INÉPCIA DA INICIAL; ACOLHER PARCIALMENTE A
PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DA DEFESA PELO USO DE PROVA
EMPRESTADA, E NO MÉRITO, POR IGUAL VOTAÇÃO, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO
EMINENTE RELATOR.

14 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 11010548425
CACH ITAPEMIRIM - 1ª VARA CRIMINAL
CLASSE 1º GRAU LEI 6368/76
APTE.: NECESIO BASTOS FONSECA
ADVOGADO: CLAUDIO FIORIO
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: PAULO NICOLA COPOLILLO
REVISOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA
À UNANIMIDADE, REJEITAR A PRELIMINAR ARGUIDA, E NO MÉRITO,
POR IGUAL VOTAÇÃO, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO APELO, COM
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A EXPEDIÇÃO DO ALVARÁ DE SOLTURA, DEVENDO, ATRAVÉS DO
ADVOGADO, APRESENTAR-SE AO JUÍZO DAS EXECUÇÕES PENAIS,
PARA ACOMPANHAMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO EMINENTE
RELATOR.

15 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 39039000193
COMARCA DE PANCAS
CLASSE 1º GRAU HOMICÍDIO - CP PENAL
APTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
APDO.: SEBASTIAO FERNANDES DE SOUZA
ADVOGADO: JOSE FERNANDES NEVES
APDO.: WALDIR DO CARMO FREITAS
ADVOGADO: NEUTON CARREIRO
RELATOR: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS
REVISOR: PAULO NICOLA COPOLILLO
À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO
VOTO DO EMINENTE RELATOR.

16 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 30020009574
LINHARES - 4ª VARA CRIMINAL - TRIBUNAL DO JÚRI
CLASSE 1º GRAU HOMICÍDIO - CP PENAL
APTE.: CLEBIO ALVES PEREIRA
ADVOGADO: MARCO ANTONIO GOMES 
ADVOGADO: OSWALDO AMBROZIO JUNIOR
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS
REVISOR: PAULO NICOLA COPOLILLO
À UNANIMIDADE, REJEITAR AS PRELIMINARES ARGUIDAS, E NO
MÉRITO, POR IGUAL VOTAÇÃO, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
APELO, NOS TERMOS DO VOTO DO EMINENTE RELATOR.

17 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 40049000074
COMARCA DE PINHEIROS
CLASSE 1º GRAU RECEPTAÇÃO 
APTE.: AGILSON DE SOUZA
ADVOGADO: CARLOS ALBERTO DE JESUS SANTOS
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA
REVISOR: MANOEL ALVES RABELO
À UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, NOS
TERMOS DO VOTO DO EMINENTE RELATOR.

18 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 12020059288
CARIACICA - 3ª VARA CRIMINAL
CLASSE 1º GRAU ROUBO - CP PENAL
APTE./APDO.: VANDINEI DO NASCIMENTO
ADVOGADO: ITAMAR SOUZA CADETE
APTE./APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA
REVISOR: MANOEL ALVES RABELO
À UNANIMIDADE, REJEITAR A PRELIMINAR ARGUIDA, E NO MÉRITO,
POR IGUAL VOTAÇÃO, DAR PROVIMENTO AO APELO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO, NEGAR PROVIMENTO AO APELO DA DEFESA,
NOS TERMOS DO VOTO DO EMINENTE RELATOR.

19 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 65049000105
COMARCA DE JAGUARÉ
CLASSE 1º GRAU LATROCINIO - CP PENAL
APTE.: PAULO OSMAR RIBONDI
ADVOGADO: DELANO SANTOS CÂMARA
ADVOGADO: RAPHAEL AMERICANO CÂMARA
ADVOGADO: JULIANA MARA FRAGA CÂMARA
ADVOGADO: JUAREZ ARAUJO DOS SANTOS
ADVOGADO: WENDEL BEZERRA DOS SANTOS
APTE.: JAIR SANDRINI
ADVOGADO: JUAREZ ARAUJO DOS SANTOS
ADVOGADO: WENDEL BEZERRA DOS SANTOS

ADVOGADO: DELANO SANTOS CÂMARA
ADVOGADO: RAPHAEL AMERICANO CÂMARA
ADVOGADO: JULIANA MARA FRAGA CÂMARA
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA
REVISOR: MANOEL ALVES RABELO
À UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO E DAR PROVIMENTO
PARA, COM BASE NO ARTIGO 386, INCISO VI, ABSOLVER PAULO
OSMAR RIBONDI E JAIR SANDRINI, NOS TERMOS DO VOTO DO
EMINENTE RELATOR.

20 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24040118812
VITÓRIA - 4ª VARA CRIMINAL
CLASSE 1º GRAU LEI 6368/76
APTE.: UELLINGTON RODRIGUES DE ALMEIDA
ADVOGADO: EDSON R VALENTIM
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO
REVISOR: PAULO NICOLA COPOLILLO
À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS
DO VOTO DO EMINENTE RELATOR.

21 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24030086011
VITÓRIA - 4ª VARA CRIMINAL
CLASSE 1º GRAU LEI 6368/76
APTE.: ANA CRISTINA GUIMARAES TABORDA
ADVOGADO: JOSE CARLOS NASCIF AMM
ADVOGADO: RODRIGO JOSE PINTO AMM
ADVOGADO: MARIA APARECIDA MONTEIRO ANDRE
ADVOGADO: RONNEY DE ALMEIDA GONCALVES
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO
REVISOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA
À UNANIMIDADE, REJEITAR A PRELIMINAR ARGUIDA, E NO MÉRITO,
POR IGUAL VOTAÇÃO, NEGAR PROVIMENTO AO APELO, NOS
TERMOS DO VOTO DO EMINENTE RELATOR.

22 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 15040015560
COMARCA DE CONCEIÇÃO DA BARRA
CLASSE 1º GRAU LEI 9503/97 CODIGO NACIONAL DE TRANSITO
APTE.: JOÃO DOS ANJOS MARTINS SANTOS
ADVOGADO: HELCIO JOAQUIM CORRÊA MESQUITA
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO
À UNANIMIDADE, REJEITAR A PRELIMINAR ARGUIDA, E NO MÉRITO,
POR IGUAL VOTAÇÃO, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO,
NOS TERMOS DO VOTO DO EMINENTE RELATOR.

23 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 44059000024
COMARCA DE SANTA TERESA
CLASSE 1º GRAU ESTUPRO PENAL
APTE.: NAILSON ZANETTI
ADVOGADO: ANTONIO WALTER TEIXEIRA
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: PAULO NICOLA COPOLILLO
REVISOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA
À UNANIMIDADE, REJEITAR AS PRELIMINARES ARGUIDAS, E NO
MÉRITO, POR IGUAL VOTAÇÃO, NEGAR PROVIMENTO AO APELO,
NOS TERMOS DO VOTO DO EMINENTE RELATOR.

24 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 14020023082
COLATINA - 3ª VARA CRIMINAL
CLASSE 1º GRAU HOMICÍDIO - CP PENAL
APTE.: ELIAS COSTA VILA REAL
ADVOGADO: WALLACE ANTONIO DO NASCIMENTO
ADVOGADO: JOSE LUIZ COELHO
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
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RELATOR SUBS.: MARCOS ANTONIO BARBOSA DE SOUZA
REVISOR: MANOEL ALVES RABELO
À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO
VOTO DO EMINENTE RELATOR.

25 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24030202600
VITÓRIA - 9ª VARA CRIMINAL
CLASSE 1º GRAU ROUBO - CP PENAL
APTE.: JEAN CARLOS DOS SANTOS LEITE
ADVOGADO: REJANE MARIA SEFERIN DAROS
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO
REVISOR: PAULO NICOLA COPOLILLO
À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS
DO VOTO DO EMINENTE RELATOR.

26 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24040000226
VITÓRIA - 6ª VARA CRIMINAL
CLASSE 1º GRAU ROUBO - CP PENAL
APTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
APDO.: LEANDRO DE MELLO DE FREITAS
ADVOGADO: EDUARDO SALUME, DEF. PÚBLICO
RELATOR SUBS.: MARCOS ANTONIO BARBOSA DE SOUZA
REVISOR: MANOEL ALVES RABELO
À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO
VOTO DO EMINENTE RELATOR.

27 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 6059000015
ARACRUZ - VARA CRIMINAL
CLASSE 1º GRAU HOMICÍDIO - CP PENAL
APTE.: CITANAIR JOSE NEUMERCK
ADVOGADO: HELBER ANTONIO VESCOVI
ADVOGADO: LEOLINO DE OLIVEIRA COSTA NETO
ADVOGADO: NILSON FRIGINI
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA
REVISOR: MANOEL ALVES RABELO
À UNANIMIDADE, REJEITAR AS PRELIMINARES ARGUIDAS, E NO
MÉRITO, POR IGUAL VOTAÇÃO, DECLARAR EXTINTA A
PUNIBILIDADE, PROCEDENDO COM BASE NO DISPOSTO NO ARTIGO
107, INCISO IV, C/C ART. 109, INCISO IV, DO CÓDIGO PENAL, NOS
TERMOS DO VOTO DO EMINENTE RELATOR.

28 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 35010112460
VILA VELHA - 1ª VARA CRIMINAL
CLASSE 1º GRAU ESTELIONATO PENAL
APTE.: MARIO JOSE DIAS FERREIRA LEITE
ADVOGADO: ELZIMAR LUIZ LUCAS
ADVOGADO: LUCIANO PENNA LUCAS
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO
REVISOR: PAULO NICOLA COPOLILLO
À UNANIMIDADE, PRELIMINARMENTE, DECLARAR EXTINTA A
PUNIBILIDADE DO APELANTE COM FUNDAMENTO NO ART. 107, IV
DO CÓDIGO PENAL, TENDO POR PREJUDICADO AS DEMAIS
ARGUMENTAÇÕES.

29 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 12200641228
CARIACICA - 4ª VARA CRIMINAL - TRIBUNAL DO JÚRI
CLASSE 1º GRAU HOMICÍDIO - CP PENAL
APTE.: JOES LOPES RABELO
ADVOGADA: EDILAMARA RANGEL GOMES
ADVOGADO: VINÍCIUS RANGEL GOMES
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR SUBS.: MARCOS ANTONIO BARBOSA DE SOUZA
REVISOR: MANOEL ALVES RABELO

À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO
VOTO DO EMINENTE RELATOR.

30 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 50030002054
VIANA - 2ª VARA CRIMINAL
CLASSE 1º GRAU FUGA PENAL
APTE.: ANDERSON COUTINHO SILVA
ADVOGADO: EURICO DELANE PERUHYPE PORTUGAL
APTE.: LUCIANO SAMORA DE SOUZA
ADVOGADO: JOAO BONAPARTE
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA
REVISOR: MANOEL ALVES RABELO
À UNANIMIDADE, REJEITAR A PRELIMINAR ARGUIDA, E NO MÉRITO,
POR IGUAL VOTAÇÃO, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, NOS
TERMOS DO VOTO DO EMINENTE RELATOR.

31 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24030094296
VITÓRIA - 6ª VARA CRIMINAL
CLASSE 1º GRAU ROUBO - CP PENAL
APTE./APDO.: MARCIO VINICIUS NUNES FURLANI
ADVOGADO: CARLOS HENRIQUE CARNEIRO
APTE./APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR SUBS.: MARCOS ANTONIO BARBOSA DE SOUZA
REVISOR: MANOEL ALVES RABELO
À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS RECURSOS, NOS
TERMOS DO VOTO DO EMINENTE RELATOR.

32 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24960175289
VITÓRIA - 9ª VARA CRIMINAL
CLASSE 1º GRAU ESTELIONATO PENAL
APTE.: VICTOR RICARDO CORRÊA
ADVOGADO: IVANILDO JOSE CAETANO
ADVOGADO: ITAMAR BALESTRERO COSTA
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO
REVISOR: PAULO NICOLA COPOLILLO
À UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTOPARCIAL AO APELO, NOS
TERMOS DO VOTO DO EMINENTE RELATOR.

33 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24030113583
VITÓRIA - 6ª VARA CRIMINAL
CLASSE 1º GRAU ROUBO - CP PENAL
APTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
APDO.: NIVALDO ANDRE DA SILVA JUNIOR
ADVOGADO: FERNANDO ANTONIO DOS REIS
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO
REVISOR: PAULO NICOLA COPOLILLO
À UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO APELO, NOS
TERMOS DO VOTO DO EMINENTERELATOR.

34 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24990102246
VITÓRIA - 1ª VARA CRIMINAL
CLASSE 1º GRAU HOMICÍDIO - CP PENAL
APTE.: PAULO MAIA DA SILVA
ADVOGADO: MARCELO PAES BARRETO, DEF. PÚBLICO
ADVOGADO: JORGE BENEDITO FLORENTINO, DEF. PÚBLICO
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR SUBS.: MARCOS ANTONIO BARBOSA DE SOUZA
REVISOR: MANOEL ALVES RABELO
À UNANIMIDADE, REJEITAR A PRELIMINAR ARGUIDA, E NO MÉRITO,
POR IGUAL VOTAÇÃO, NEGAR PROVIMENTO AO APELO, NOS
TERMOS DO VOTO DO EMINENTE RELATOR.

35 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 48030041759
SERRA - 2ª VARA CRIMINAL
CLASSE 1º GRAU LEI 6368/76
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APTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
APDO.: CESAR ROGERIO DE FARIA JUNIOR
ADVOGADO: SEBASTIAO RIVELINO DE SOUZA AMARAL
APDO.: LEANDRO BARCELLOS FUNDAO
ADVOGADO: MARCOS ANTONIO DE O FARIZEL, DEF. PÚBLICO
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO
REVISOR: PAULO NICOLA COPOLILLO
À UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS
DO VOTO DO EMINENTE RELATOR.

36 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO H CORPUS Nº 100030032526
VARA ESPECIAL DA CENTRAL DE INQUÉRITOS DE VITÓRIA
EMGTE.: MINISTÉRIO PUBL DO EST DO E SANTO
EMGDO.: JOSE CARLOS GRATZ
ADVOGADO: HOMERO JUNGER MAFRA
RELATOR: PAULO NICOLA COPOLILLO
À UNANIMIDADE, REJEITAR A PRELIMINAR E ARGUIDA, E NO
MÉRITO, POR IGUAL VOTAÇÃO, NÃO CONHECER DOS EMBARGOS,
NOS TERMOS DO VOTO DO EMINENTE RELATOR.

37 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REC SENTIDO ESTRITO Nº
24010086536
VITÓRIA - VARA DE AUDITORIA MILITAR
CLASSE 1º GRAU LESÃO CULPOSA - CP PENAL
EMGTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
ADVOGADO: RIZONETTE MARIA DALLEPRANI
EMGDO.: MOACIR NASCIMENTO DOS SANTOS
ADVOGADO: RIZONETTE MARIA DALLEPRANI
ADVOGADO: HERNANI GIURIZATTO
RELATOR: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS
À UNANIMIDADE, DECLARAR EXTINTA A PUNIBILIDADE DO
EMBARGADO, FULCRADA NO ARTIGO 125, INCISO VI, DO CÓDIGO
PENAL MILITAR, SEPULTANDO ASSIM, AS OBSTINADAS E
INFRUTÍFERAS JURÍDICAS, TRAVADAS NOS PRESENTES AUTOS, QUE
SÓ VIERAM A OBSTACULIZAR O BOM ANDAMENTO DO
PROCEDIMENTO.

ADIADO COM PEDIDO DE VISTA

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 50039000570
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 68030003013

ADIADO POR ENCERRAMENTO DA SESSÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24049006513
RECURSO EX-OFFICIO Nº 14020018314
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24980170203
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 69030001296
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24030118400
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 12030981026
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 35040038255
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24010099083
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2030019513
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 20040000166
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 38040021578
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 14059000217
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 32030008125
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24030140685
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 38040014417
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24000009399
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 11040039106
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24059002956
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 21030364513
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 12030071422
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 35980283754
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24010018604
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24000110650

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 35010136931
REPRESENTAÇÃO CRIMINAL Nº 100040011619

ENCERRADA A SESSÃO 16:55 HORAS
VITÓRIA 04 DE JULHO DE 2005

SANDRA MARIA AMBOS CORRÊA DA SILVA
SECRETÁRIA DE CÂMARA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL 

CONCLUSÃO DE ACÓRDÃOS PARA EFEITO DE RECURSO OU
TRÂNSITO EM JULGADO.

1 HABEAS CORPUS Nº 100050006434
VILA VELHA - 4ª VARA CRIMINAL - TRIBUNAL DO JÚRI
PACTE.: THIAGO SANTIAGO FREITAS 
IMPETRANTE: FLAVIO JANIQUES DE LIMA
A. COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DE VILA
VELHA/ES
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA
JULGADO EM 25/05/2005 E LIDO EM 22/06/05
ACÓRDÃO
EMENTA: HABEAS CORPUS - PRISÃO PREVENTIVA - DECISÃO SEM A
DEVIDA MOTIVAÇÃO - AUSÊNCIA DE DADOS CONCRETOS - ORDEM
CONCEDIDA.
1- CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVOCADO FACE AUSÊNCIA DE
MOTIVAÇÃO NO DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA. DECISÃO SEM A
DEVIDA MOTIVAÇÃO, EIS QUE O MAGISTRADO APENAS REITEROU OS
TERMOS GENÉRICOS DO ART. 312 DO CPP, SEM DEMONSTRAR
ELEMENTOS CONCRETOS QUE JUSTIFIQUEM A CUSTÓDIA. 
2 - ORDEM CONCEDIDA.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, CONCEDER A
ORDEM, PARA COLOCAR O PACIENTE EM LIBERDADE, SE POR
OUTRO MOTIVO NÃO ESTIVER RECOLHIDO. PARA TANTO, EMBORA
A LIBERDADE ESTEJA SENDO CONCEDIDA SEM FIANÇA,
DETERMINANDO O CUMPRIMENTO, PELO PACIENTE, DAS
OBRIGAÇÕES CONSTANTES NOS ARTIGOS 327 E 328, DO CÓDIGO
DE PROCESSO PENAL

2 RECURSO EX-OFFICIO Nº 35040095818
VILA VELHA - 4ª VARA CRIMINAL - TRIBUNAL DO JÚRI
RECTE.: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DE VILA VELHA
RECDO.: EDSON DE FREITAS
ADVOGADO(A): DELSON DIAS SIMAO
ADVOGADO(A): JOÃO FERNANDO GOMES ALVES
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA
JULGADO EM 25/05/2005 E LIDO EM 22/06/05
ACÓRDÃO
EMENTA: RECURSO EX OFFICIO - ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA - ARTIGO 411,
DO CPP - LEGÍTIMA DEFESA - RECURSO IMPROVIDO.
1. HAVENDO PROVA INSOFISMÁVEL, CABAL, AMPLA E PLENA DA
EXISTÊNCIA DE EXCLUDENTE DE ILICITUDE DA LEGÍTIMA DEFESA,
ABSOLVE-SE SUMARIAMENTE O ACUSADO, COM BASE NO ARTIGO 411,
DO CPP.
2. RECURSO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO EMINENTE
RELATOR.
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3 RECURSO SENTIDO ESTRITO Nº 6059000221
ARACRUZ - VARA CRIMINAL
RECTE.: JOSÉ NILSON DOS SANTOS
ADVOGADO(A): THIEZY C TAVARES MENEGASSI PEDRINI
RECDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA
JULGADO EM 25/05/2005 E LIDO EM 22/06/05
ACÓRDÃO
EMENTA: RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - LEGÍTIMA DEFESA -
ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA - IMPOSSIBILIDADE - IN DUBIO PRO
SOCIETATE - RECURSO IMPROVIDO.
1. A AUSÊNCIA DE PROVA CABAL, PLENA, INSOFISMÁVEL E
INCONTROVERSA DE QUE O AGENTE AGIU AMPARADO PELA
EXCLUDENTE DE ILICITUDE DA LEGÍTIMA DEFESA, OBSTA A
ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA. 
2. DESSA FORMA, HAVENDO DÚVIDA QUANTO AO AGENTE TER
PRATICADO O DELITO AMPARADO PELA EXCLUDENTE DE ILICITUDE
DA LEGÍTIMA DEFESA, PRONUNCIA-SE O ACUSADO, EM VIRTUDE DO
PRINCÍPIO DO IN DUBIO PRO SOCIETATE.
3. RECURSO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO
EMINENTE RELATOR.

4 RECURSO SENTIDO ESTRITO Nº 14059000571
COLATINA - 3ª VARA CRIMINAL
RECTE.: ANTONIO FERNANDES MENDES DE SOUZA
ADVOGADO(A): WALLACE ANTONIO DO NASCIMENTO
RECDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA
JULGADO EM 25/05/2005 E LIDO EM 22/06/05
ACÓRDÃO
EMENTA: RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - LEGÍTIMA DEFESA -
ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA - IMPOSSIBILIDADE - INDÍCIOS DE AUTORIA -
MATERIALIDADE DO CRIME - PRONÚNCIA MANTIDA - RECURSO
IMPROVIDO.
1. A AUSÊNCIA DE PROVA CABAL, PLENA, INSOFISMÁVEL E
INCONTROVERSA DE QUE O AGENTE AGIU AMPARADO PELA
EXCLUDENTE DE ILICITUDE DA LEGÍTIMA DEFESA, OBSTA A
ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA.
2. PREENCHIDOS OS REQUISITOS DO ARTIGO 408, DO CPP, QUAIS
SEJAM: INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE DO CRIME,
MANTÉM-SE A PRONÚNCIA, EM VIRTUDE DO PRINCÍPIO DO IN DUBIO
PRO SOCIETATE.
3. RECURSO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO
EMINENTE RELATOR.

5 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 6030007147
ARACRUZ - VARA CRIMINAL
APTE.: PATRICK MEDEIROS FERRAREZI
ADVOGADO(A): HELBER ANTONIO VESCOVI
ADVOGADO(A): WELLINGTON RIBEIRO VIEIRA
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR SUBS.: RAIMUNDO SIQUEIRA RIBEIRO
REVISOR: PAULO NICOLA COPOLILLO
JULGADO EM 01/12/2004 E LIDO EM 22/06/05
ACÓRDÃO
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - PRELIMINAR DE INÉPCIA DA
DENÚNCIA - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS - REQUISITOS DO ARTIGO 41
DO CPP OBSERVADOS - PRELIMINAR REJEITADA - PRELIMINAR DE

CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - PRELIMINAR REJEITADA
- MÉRITO - INSUFICIÊNCIA DE PROVAS - INOCORRÊNCIA - MATERIAL
PROBATÓRIO SUFICIENTE À FUNDAMENTAR A SENTENÇA A QUO -
DESCLASSIFICAÇÃO - FURTO QUALIFICADO - COMPROVAÇÃO DO
CONCURSO DE AGENTES - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO CONHECIDO
E PROVIDO.
1. A INICIAL ACUSATÓRIA, EMBORA SUCINTA, NÃO IGNOROU
NENHUM DE SEUS REQUISITOS ESPECÍFICOS ESTABELECIDOS NO
ARTIGO 41 DE NOSSO DIPLOMA PROCESSUAL PENAL, AO CONTRÁRIO,
DEPREENDE-SE QUE DESCREVEU COM CLAREZA OS FATOS
CRIMINOSOS COM TODAS AS SUAS CIRCUNSTÂNCIAS, APONTOU E
QUALIFICOU SEUS AUTORES, CLASSIFICOU AS CONDUTAS DELITUOSAS
POR ELES PRATICADAS, BEM COMO INDICOU O ROL DE
TESTEMUNHAS A SEREM OUVIDAS.
2. ESTANDO A INICIAL APTA EM TODOS OS SEUS TERMOS, NÃO HÁ A
OCORRÊNCIA DE PREJUÍZOS PARA O ACUSADO, MOTIVO PELO QUAL
NÃO HÁ QUE SE FALAR EM CERCEAMENTO DE DEFESA.
3 - NÃO HÁ QUE SE FALAR EM AUSÊNCIA DE PROVAS À ENSEJAR A
CONDENAÇÃO DO RECORRENTE QUANDO O MATERIAL PROBATÓRIO
CONSTANTE DOS AUTOS É SUFICIENTE A ATESTAR AUTORIA E
MATERIALIDADE DELITIVA.
4 - NÃO HÁ COMO DEIXAR DE CAPITULAR A CONDUTA DO ACUSADO
COMO FURTO QUALIFICADO PELO CONCURSO DE AGENTES,
DESTARTE PORQUE O RECORRENTE AFIRMOU CLARAMENTE TER
AGIDO COM A PARTICIPAÇÃO DE COMPARSAS.
5 - RECURSO CONHECIDO, MAS DESPROVIDO.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, REJEITAR AS
PRELIMINARES ARGÜIDAS E, NO MÉRITO, POR IGUAL VOTAÇÃO,
NEGAR PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO VOTO DO
EMINENTE RELATOR.

6 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 6049000158
ARACRUZ - VARA CRIMINAL
APTE.: LUZINETE DAS NEVES SIMORA
ADVOGADO(A): EDNOR SANTOS DE OLIVIEIRA, DEF PÚBLICO
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: PAULO NICOLA COPOLILLO
REVISOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA
JULGADO EM 13/06/2005 E LIDO EM 22/06/05
APELAÇÃO CRIMINAL - LESÕES CORPORAIS - DEFORMIDADE
PERMANENTE - INOCORRÊNCIA - PROVA TÉCNICA CONFLITANTE -
APELAÇÃO PROVIDA .
1 - NÃO ESTANDO CABALMENTE DEMONSTRADO, POR MEIO DE
LAUDO TÉCNICO, QUE A LESÃO É DE NATUREZA PERMANENTE, NÃO
HÁ QUE SE RECONHECER A EXISTÊNCIA DA QUALIFICADORA
PREVISTA NO ARTIGO 129, IV DO CÓDIGO PENAL.
2 - APELAÇÃO PROVIDA.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, CONHECER DA
APELAÇÃO, DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO
EMINENTE RELATOR.

7 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 13030028537
CASTELO - 2ª VARA
APTE.: /APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
APTE.: /APDO ALECIR DE SOUZA
ADVOGADO(A): EURICO EUGENIO TRAVAGLIA, DEF PÚBLICO
RELATOR SUBS.: RAIMUNDO SIQUEIRA RIBEIRO
REVISOR: PAULO NICOLA COPOLILLO
JULGADO EM 29/12/2004 E LIDO EM 22/06/05
ACÓRDÃO
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR.
PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA. NÃO CONHECIDA. MÉRITO.
RECURSO DO ACUSADO. VIOLÊNCIA PRESUMIDA. IDADE DA VÍTIMA.
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PROVA DOCUMENTAL. IMPRESCINDIBILIDADE. ADMISSÃO DE OUTROS
MEIOS IDÔNEOS. FATO INCONTROVERSO. CRIME CONSUMADO.
PRÁTICA DO ATO LIBIDINOSO. TENTATIVA NÃO CONFIGURADA.
PROVA DA AUTORIA E DA MATERIALIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
APELAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE.
FIXAÇÃO ABAIXO DO MÍNIMO LEGAL. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE
NORMA IMPEDITIVA. CRIME HEDIONDO. NECESSIDADE DE VIOLÊNCIA
REAL. CP, ART. 223. VIOLÊNCIA PRESUMIDA. NÃO APLICAÇÃO DA LEI
8.072/90. RECURSO DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
1 - A MATÉRIA ABORDADA EM PRELIMINAR CONFUNDE-SE COM O
MÉRITO DA DEMANDA. NÃO SE TRATA PROPRIAMENTE DE NULIDADE
DA SENTENÇA, MAS, APENAS, E QUANDO MUITO, NULIDADE DA
DOSIMETRIA.
2 - SENDO POSSÍVEL A PROVA INDIRETA ACERCA DA IDADE DA
VÍTIMA, ENTENDO QUE ESTA RESTOU IDONEAMENTE DEMONSTRADA
NOS AUTOS, NÃO PROCEDENDO, NESTE PARTICULAR, A
IRRESIGNAÇÃO DO ACUSADO.
3 - TANTO A MATERIALIDADE COMO A AUTORIA DO DELITO
RESTARAM SOBEJAMENTE DEMONSTRADOS PELOS DOCUMENTOS E,
PRINCIPALMENTE, DEPOIMENTOS PRESTADOS DURANTE A
INSTRUÇÃO PROCESSUAL
4 - NÃO MERECE ACOLHIDA A ARGUMENTAÇÃO DO
ACUSADO/APELANTE, ACERCA DA DESCLASSIFICAÇÃO DA CONDUTA
DE CONSUMADA PARA A FORMA TENTADA, EIS QUE, EM SUA
MAIORIA, O CRIME DE ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR SE
CONSUMA NO MOMENTO DA PRÁTICA DO ATO LIBIDINOSO, COMO
IN CASU RESTOU COMPROVADO.
5 - COADUNO COM O ENTENDIMENTO DE QUE DEVE O JULGADOR
TER LIBERDADE NA FIXAÇÃO DA PENA, PRESERVANDO-SE,
OBVIAMENTE, AS ARBITRARIEDADES E INJUSTIÇAS DECORRENTES DE
UMA FIXAÇÃO BEM AQUÉM DO MÍNIMO OU ALÉM DO MÁXIMO LEGAL
PREVISTO NO TIPO PENAL, TOMANDO SEMPRE POR PREMISSA O FATO
DE QUE ESTAS DECISÕES PODEM SER REVISTAS PELO TRIBUNAL DE
APELAÇÃO.
6 - RECURSOS CONHECIDOS, MAS DESPROVIDOS.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AOS RECURSOS INTERPOSTOS PELO APELANTE E
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, NOS TERMOS DO VOTO DO
EMINENTE RELATOR.

8 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 15050001914
COMARCA DE CONCEIÇÃO DA BARRA
APTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
APDO.: JULIANO VICENTE COSTA DE JESUS
ADVOGADO(A): ERASMINO DE SOUZA MORENO
RELATOR: PAULO NICOLA COPOLILLO
REVISOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA
JULGADO EM 13/06/2005 E LIDO EM 22/06/05
APELAÇÃO CRIMINAL - TRIBUNAL DO JÚRI - HOMICÍDIO QUALIFICADO
- ABSOLVIÇÃO DE CO-RÉU - PROVA DOS AUTOS - SUBMISSÃO A NOVO
JULGAMENTO - APELAÇÃO PROVIDA.
1 - DA PROVA DOS AUTOS DESSUME-SE A VIOLÊNCIA QUE CAUSOU A
MORTE DA VÍTIMA, TENDO OS ACUSADOS AGIDO DE FORMA QUE
TORNOU IMPOSSÍVEL A DEFESA DA MESMA. SUBMISSÃO DO CO-RÉU,
ABSOLVIDO, A NOVO JÚRI..
2 - APELAÇÃO PROVIDA.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, DAR
PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO VOTO DO EMINENTE
RELATOR.

9 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24020162756
VITÓRIA - 7ª VARA CRIMINAL
APTE.: EVANDRO DA COSTA OLIVEIRA

ADVOGADO(A): EDUARDO SALUME
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: PAULO NICOLA COPOLILLO
REVISOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA
JULGADO EM 13/06/2005 E LIDO EM 22/06/05
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - CRIME CONTRA A LIBERDADE SEXUAL
- ESTUPRO - VÍTIMA MENOR DE IDADE - AUTORIA E MATERIALIDADE
COMPROVADAS - RECURSO IMPROVIDO. 
ESTANDO A MATERIALIDADE DO DELITO DEVIDAMENTE
COMPROVADA ATRAVÉS DA PERÍCIA MÉDICO-LEGAL A DEMONSTRAR
LESÕES HIMINAIS E EMBRIAGUES DA MENOR NO DIA DO FATO COMO
TAMBÉM DO SEU TESTEMUNHO QUE É CONTUNDENTE A INDICAR A
AUTORIA, IMPROVIDO FOI O RECURSO.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO VOTO DO EMINENTE
RELATOR.

10 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24030051783
VITÓRIA - 4ª VARA CRIMINAL
APTE.: CLARICE FRIZZERA HOLZMEISTER
ADVOGADO(A): ALESSANDRA GALVEAS MIRANDA
ADVOGADO(A): HILTON MIRANDA ROCHA SOBRINHO
APTE.: RAFAEL FRIZZERA HOLZMEISTER
ADVOGADO(A): ALESSANDRA GALVEAS MIRANDA
ADVOGADO(A): HILTON MIRANDA ROCHA SOBRINHO
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: PAULO NICOLA COPOLILLO
REVISOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA
JULGADO EM 13/06/2005 E LIDO EM 22/06/05
ACÓRDÃO
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO DE ENTORPECENTES -
PLURALIDADE DE RÉUS - AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS
- PENA - MÍNIMO LEGAL - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO .
1 - A PROVA CARREADA AOS AUTOS É NÍTIDA E CLARA QUE LEVA A
CONCLUSÃO DA EFETIVA PRÁTICA DE UM ATO TÍPICO E
ANTIJURÍDICO QUE SE AMOLDA À NORMA LEGAL DESCRITA.
2 - SOPESANDO OS ATOS PRATICADOS PELOS RÉUS COM O
RESULTADO PRODUZIDO, DINIMUI-SE À PENA AO MÍNIMO LEGAL POR
SER A MAIS JUSTA.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, CONHECER
PARCIALMENTE DA APELAÇÃO, NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS
TERMOS DO VOTO DO EMINENTE RELATOR.

11 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24030140685
VITÓRIA - 6ª VARA CRIMINAL
APTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
APDO.: ALESSANDRA ROSARIO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO(A): VERA CARLY L DO ESP. SANTO, DEF PÚBLICO
RELATOR: PAULO NICOLA COPOLILLO
REVISOR: SUBS. MARCOS ANTONIO BARBOSA DE SOUZA
JULGADO EM 13/06/2005 E LIDO EM 22/06/05
APELAÇÃO CRIMINAL - TENTATIVA DE FURTO SIMPLES - CONDUTA DA
ACUSADA ACOMPANHADA DESDE O INÍCIO PELO SEGURANÇA -
IMPOSSIBILIDADE DE CONSUMAÇÃO - CRIME IMPOSSÍVEL - RECURSO
A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1 - A CONDUTA DA AGENTE FOI O TEMPO TODA ACOMPANHADA
PELO SEGURANÇA DO ESTABELECIMENTO, O QUE RESULTA A
IMPOSSIBILIDADE DA MESMA SUBTRAIR OS BENS, CONSUMANDO O
TIPO PENAL. CRIME IMPOSSÍVEL.
2 - NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, POR MAIORIA DE VOTOS, NEGAR
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PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO VOTO DO EMINENTE
RELATOR.

12 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 24059004432
VITÓRIA - 1ª VARA CRIMINAL
APTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
APDO.: ERLI SANTOS NEVES
ADVOGADO(A): JOÃO CARLOS XAVIER MARTINS
RELATOR: PAULO NICOLA COPOLILLO
REVISOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA
JULGADO EM 13/06/2005 E LIDO EM 22/06/05
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - JÚRI - ANULAÇÃO - DECISÃO
CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS - OCORRÊNCIA - RECURSO
PROVIDO.
A DECISÃO SOBERANA DOS JURADOS PODE SER MUDADA PELO
TRIBUNAL QUANDO SE VERIFICA QUE ESTA SE BASEOU DE FORMA
CONTRARIA ÀS PROVAS EXISTENTES DOS AUTOS, LEVANDO-SE O RÉU
A NOVO JULGAMENTO PELO TRIBUNAL DO JÚRI.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, DAR
PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO VOTO DO EMINENTE
RELATOR.

13 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 35030141697
VILA VELHA - 6ª VARA CRIMINAL
APTE.: VALQUIRES RODRIGUES MOURA
ADVOGADO(A): THEREZA LUIZA MORANDI CASTIGLIONI
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: PAULO NICOLA COPOLILLO
REVISOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA
JULGADO EM 13/06/2005 E LIDO EM 22/06/05
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - CRIME CONTRA A LIBERDADE SEXUAL
- ESTUPRO - PLURALIDADE DE VÍTIMAS - PRELIMINARES: REJEITADAS -
MÉRITO: AUTORIA NÃO COMPROVADA - APELO PROVIDO. 1-
REJEITA-SE A PRELIMINAR DE NULIDADE POR ILEGITIMIDADE DO
REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO, TENDO EM VISTA QUE A
MÃE DE UMA DAS VÍTIMAS MANIFESTOU EXPRESSAMENTE O
INTERESSE DE VER O RÉU PROCESSADO. 2- REJEITA-SE A PRELIMINAR
DE NULIDADE POR AUSÊNCIA DA PROVA MATERIAL, HAJA VISTO QUE
AS DECLARAÇÕES DAS VÍTIMAS NESTE TIPO DE DELITO TEM
RELEVANTE VALOR PROBATÓRIO. 3 - QUANTO AO MÉRITO, NÃO
RESTOU SOBEJAMENTE E DE FORMA CONTUNDENTE COMPROVADA A
AUTORIA DO DELITO. 4 - RECURSO PROVIDO.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, REJEITAR AS
PRELIMINARES ARGÜIDAS, E NO MÉRITO, POR IGUAL VOTAÇÃO,
DAR PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO VOTO DO
EMINENTE RELATOR.

14 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 38040020513
NOVA VENÉCIA - 2ª VARA CRIMINAL
APTE.: ALESSANDRO RIBEIRO DE SOUZA
ADVOGADO(A): SILNEY SOUZA SILVA, DEF PÚBLICO
APTE.: FABRICIO OLIVEIRA FERREIRA
ADVOGADO(A): SILNEY SOUZA SILVA, DEF PÚBLICO
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: PAULO NICOLA COPOLILLO
REVISOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA
JULGADO EM 13/06/2005 E LIDO EM 22/06/05
APELAÇÃO CRIMINAL - FURTO DUPLAMENTE QUALIFICADO - AUTORIA
E MATERIALIDADE - PROVA DOS AUTOS - APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
1 - A AUTORIA E MATERIALIDADE ESTÁ PROVADA NOS AUTOS, ONDE
SE VERIFICA QUE OS RÉUS PRATICARAM A CONDUTA DELITUOSA QUE
ELES MESMO CONFESSARAM QUANDO DA LAVRATURA DO AUTO DE
PRISÃO EM FLAGRANTE.

2 - RECURSO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO VOTO DO EMINENTE
RELATOR.

15 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 40030003491
COMARCA DE PINHEIROS
APTE.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
APDO.: LAURENTINO BRUNO FERREIRA
ADVOGADO(A): ELIAS BARBOSA JULIO
RELATOR: PAULO NICOLA COPOLILLO
REVISOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA
JULGADO EM 13/06/2005 E LIDO EM 22/06/05
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - HOMICÍDIO QUALIFICADO - JÚRI -
DECISÃO CONTRÁRIA A PROVA - OCORRÊNCIA - RECURSO PROVIDO.
A DECISÃO SOBERANA DO CONSELHO DE JURADOS PODE SER
ALTERADA PELO TRIBUNAL QUANDO SE VERIFICA QUE ESTA SE
BASEOU DE FORMA CONTRÁRIA ÀS PROVAS EXISTENTES DOS AUTOS,
LEVANDO-SE O RÉU A NOVO JULGAMENTO PELO TRIBUNAL DO JÚRI.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, À UNANIMIDADE, DAR
PROVIMENTO AO APELO, PARA QUE O ACUSADO SEJA SUBMETIDO
A NOVO JULGAMENTO, FACE A DECISÃO TER SIDO CONTRÁRIA À
PROVA, NOS TERMOS DO VOTO DO EMINENTE RELATOR.

16 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 50039000570
VIANA - 2ª VARA CRIMINAL
APTE.: VALDECIR LOPES DE SÁ
ADVOGADO(A): EDILSON QUINTAES CORRÊA
ADVOGADO(A): EMANOEL JANEIRO
ADVOGADO(A): JOSÉ COIMBRA
APDO.: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: PAULO NICOLA COPOLILLO
REVISOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA
JULGADO EM 13/06/2005 E LIDO EM 22/06/05
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - HOMICÍDIO DUPLO - DISPARO DE
ARMA DE FOGO - JÚRI - AUTORIA DUVIDOSA - RECURSO PROVIDO.
TRATA-SE DE DUPLO HOMICÍDIO COM PLURALIDADE DE RÉUS E DA
ANÁLISE DO JULGAMENTO SE VERIFICA QUE A AUTORIA NÃO ESTÁ
DEVIDAMENTE COMPROVADA. POR SEGURANÇA JURÍDICA, DEVE O
RÉU SER SUBMETIDO A NOVO JULGAMENTO PELO TRIBUNAL DO JÚRI.
CONCLUSÃO: ACORDA A EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL NA
CONFORMIDADE DA ATA E NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO,
QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, POR MAIORIA DE VOTOS, DAR
PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO VOTO DO EMINENTE
RELATOR.

VITÓRIA, 04/07/05

SANDRA MARIA AMBOS CORRÊA DA SILVA
SECRETÁRIA DE CÂMARA

___________________________________________________________

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
________________________________________

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PROVIMENTO N° 026/2005
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O Exm°. Sr. Desembargador FREDERICO
GUILHERME PIMENTEL, Corregedor Geral da Justiça
do Estado do Espírito Santo, no exercício de suas
atribuições legais.

CONSIDERANDO que os serviços notariais e de registro são
destinados a assegurar publicidade, autenticidade, segurança e eficácia dos
atos jurídicos, competindo ao Poder Judiciário zelar para que sejam
prestados com celeridade, qualidade e eficiência, conforme disposto nos
arts. 1° e 38 da Lei Federal n.º 8.935/94, adotando, sempre que necessário,
as providências adequadas para resguardar o interesse público;

CONSIDERANDO a possibilidade de falsificação e de
adulteração envolvendo os atos de competência dos serviços notariais e
registrais, como de reconhecimentos de firmas, cópias de documentos e
outros; 

CONSIDERANDO o art. 3°, da Lei Estadual Nº 7.959/04,
publicada no Diário Oficial em 20 de dezembro de 2004, que atribui à
Corregedoria Geral da Justiça competência, por ato próprio, baixará as
instruções normativas necessárias complementares à operacionalidade e
funcionalidade da implantação do mecanismo de fiscalização;
CONSIDERANDO, finalmente, que providência idêntica já foi adotada,
com resultado satisfatório, em grande parte dos Estados da Federação;

RESOLVE

Criar e regulamentar o SELO DE FISCALIZAÇÃO dos atos
praticados pelos Serviços Notariais e de Registro do Estado do Espírito
Santo e dá outras providências, na forma abaixo estabelecida.

Art. 1 – O Selo de Fiscalização deverá ser afixado em todos os
atos notariais e registrais, autenticação de cópias de documentos,
reconhecimento de firmas, abertura e encerramento de livros, inclusive
aqueles com folhas soltas, certidões, escrituras, procurações, testamentos,
decorrentes de processo eletrônico ou não, assim como quaisquer outros
papéis entregues aos usuários dos serviços notariais e de registro para
certeza e comprovação de direitos.

§ 1° - Cada ato notarial ou de registro receberá um número de
Selos de Fiscalização, obedecidas as seguintes instruções:

a) quando o documento possuir mais de um ato, serão apostos
tantos selos quanto o número de atos e/ou, de acordo com valor de face,
o número necessário para expressar o valor do emolumento
correspondente ao ato.

b) quando o documento possuir mais de uma folha e constituir
um só ato, o selo será colocado onde houver a assinatura do responsável
pelo ato e/ou, de acordo com valor de face o número necessário para
expressar o valor do emolumento correspondente ao ato;

c) quando o documento possuir mais de uma folha e vários
atos, os selos correspondentes aos mesmos poderão ser distribuídos pelo
documento e/ou, de acordo com valor de face, o número necessário para
expressar o valor do emolumento;

d) será certificado sobre parte do Selo de Fiscalização o carimbo
da serventia;

e) pela autenticação de cópia, frente e verso de documentos de
identidade, título de eleitor, cartão de identificação do contribuinte ou
outros assemelhados serão aplicados dois Selos de Fiscalização;

f) nos casos em que a solicitação do ato for formulada de
maneira verbal, como por exemplo, o registro de assinatura e
arquivamento de cartão, a serventia deverá aplicar o selo no modelo de
recibo determinado no Provimento 09/04, com propósito de materializar o
ato para colagem do(s) selo(s) ;

§ 2° - A ausência do Selo de Fiscalização acarretará infração
disciplinar, sujeitando os Notários e Registradores às penalidades previstas
em lei.

§ 3° - A Corregedoria Geral da Justiça, através de Ato, fixará a
data de início da obrigatoriedade da aplicação do Selo de Fiscalização,
para todos os tipos de Serventias Extrajudiciais, conforme as seguintes
instruções:

a – OFÍCIO DE NOTAS
a-1) – Escritura de compra e venda, declaratória, confissão de

dívida, doação, certidão, reconhecimento de paternidade, aditamento,
procuração, testamento, escritura de re-ratificação, etc.

Aplicar-se-á a quantidade de Selos necessários, para expressar o
valor do emolumento correspondente ao ato, sendo observado o valor de
face.

a-2) – RECONHECIMENTO DE FIRMA: Um selo do tipo FIRMA
para cada firma reconhecida.

a-3) – AUTENTICAÇÃO: Um selo tipo AUTENTICAÇÃO para
cada autenticação feita no documento.

b – REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS
b-1) – Para os atos gratuitos (NASCIMENTOS, ÓBITOS E

OUTROS AMPARADO EM LEI), um selo tipo ATO GRATUITO.
b-2) – Nos demais atos que geram emolumentos, aplicar-se-á a

quantidade necessária de Selos para expressar o valor do emolumento
correspondente ao ato, sendo observado o valor de face.

c – REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS
c-1) – Nos registros de sociedades civis, associações e

fundações, alterações de contratos sociais, registro de atas, estatutos e
arquivamento de contratos, atos, estatutos e certidões, aplicar-se-á a
quantidade necessária de Selos, para expressar o valor do emolumento
correspondente ao ato, sendo observado o valor de face.

d – REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS
d-1) – No registro de escrituras e compra e venda, promessas,

cessões de direito, convenções de condomínios, pactos antenupciais,
certidões e averbações, aplicar-se-á a quantidade necessária de Selos, para
expressar o valor do emolumento correspondente ao ato, sendo
observado o valor de face.

e – REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS
e-1) – No registro, averbação, anotação, remissão de títulos,

documentos, certidão, notificação extrajudicial e outros, aplicar-se-á a
quantidade necessária de Selos, para expressar o valor do emolumento
correspondente ao ato, sendo observado o valor de face.

f – REGISTRO DE PROTESTO DE TÍTULOS
f-1) – Na apresentação, intimação, cancelamento, protestos de

títulos e certidões, aplicar-se-á a quantidade necessária de Selos, para
expressar o valor do emolumento correspondente ao ato, sendo
observado o valor de face.

g – REGISTRO DE CONTRATOS MARÍTIMOS
g-1) – Na lavratura de escritura, registro e certidão, aplicar-se-á a

quantidade necessária de Selos, para expressar o valor do emolumento
correspondente ao ato, sendo observado o valor de face.

Art. 2 - O Selo de Fiscalização é auto-adesivo e microsserilhado,
de modo que, depois de colado, não será possível sua remoção; contém
numeração sequencial  e é dotado de elementos próprios de segurança,
tais como, antiscanner, fundo específico formado por linhas ou por linhas
e letras, texto Poder Judiciário – Estado do Espírito Santo em micro letras
positivas, brasão e cabeçalho sensível ao tato (calcografia) ou holografia.

Art. 3 - O Selo de Fiscalização será confeccionado em 11 (onze)
modelos, com cores e tonalidades específicas, variáveis periodicamente,
conforme dispuser Ato da Corregedoria de Justiça, tendo as seguintes
denominações:

I – Reconhecimento de Firma
II – Autenticação de cópias e documentos
III – Atos Gratuitos (ISENTOS –Nascimentos, óbitos e assistência

judiciária) 
IV- Com valor de face de: R$0,10 (dez centavos), R$0,50

(cinqüenta centavos), R$1,00 (um real), R$5,00 (cinco reais), R$10,00 (dez
reais), R$50,00 (cinqüenta reais), R$100,00 (cem reais) e R$500,00
(quinhentos reais) ;

§ 1° - Cada Selo de Fiscalização será utilizado, unicamente, para
a finalidade mencionada em sua destinação, devendo aplicar para os atos
que não sejam dotados de modelo próprio o número necessário para
expressar o valor do emolumento correspondente ao ato, sendo
observado o valor de face;
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§ 2° - O Selo de controle a ser utilizado para atos GRATUITOS,
como por exemplo, de registro civil de nascimento e do assento de óbito
das respectivas primeiras certidões expedidas, bem como na situação dos
reconhecidamente pobres, quando o caso de solicitação das segundas vias
das certidões expedidas em ocasiões posteriores ao do registro respectivo,
ou em qualquer outra hipótese de gratuidade instituída por lei, será
identificado pela cor VERDE e a expressão "ATO GRATUITO";

§ 3° - Os Selos serão aplicados em obediência estrita à seqüência
numérica, ou seja, o primeiro lote entregue deverá ser totalmente
consumido antes da utilização do segundo e, assim, sucessivamente.

§ 4° - Na utilização dos selos com valor de face deverá ser
eliminada a segunda casa decimal dos centavos, mantendo-se inalterada a
primeira casa decimal.

Art. 4 - Os titulares dos serviços notariais e registrais do Estado
do Espírito Santo ou seus auxiliares e/ou prepostos devidamente
cadastrados nesta E. Corregedoria, bem como os responsáveis por
serventias vagas, deverão antecipar os pagamentos dos Selos de
Fiscalização de que necessitarão utilizar, mediante recolhimento dos
valores correspondentes ao FUNDO ESPECIAL DO PODER JUDICIÁRIO
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - FUNEPJ, conforme Lei
Complementar Estadual n.º 306/04, através da GUIA ÚNICA DO
PODER JUDICIÁRIO, no CÓDIGO DE RECEITA N.º 205.

§ 1º – A critério da Corregedoria Geral de Justiça do Estado e
por ato próprio, os ofícios de Registro Civil das Pessoas Naturais poderão
ser temporariamente dispensados do prévio recolhimento de que trata este
artigo, promovendo-se a compensação dos valores por ocasião do
reembolso dos atos mencionados na Lei Federal n.° 9.534/97, previsto na
Lei Estadual 6.670/01.

§ 2º – A GUIA ÚNICA DO PODER JUDICIÁRIO a ser utilizada no
prévio recolhimento de que trata este artigo, será emitida ou nas
CONTADORIAS ou nas SECRETARIAS DO JUÍZO, podendo, também, ser
preenchida na internet através do site www.cgj.es.gov.br.

§ 3º – É imprescindível, para o preenchimento da GUIA ÚNICA
DO PODER JUDICIÁRIO, o conhecimento do Código da Comarca, do
Código e do CNPJ da Serventia, bem como, o Código da Receita do
FUNEPJ.

§ 4º – O valor unitário do SELO DE FISCALIZAÇÃO a vigorar em
2005 será de R$0,10 (dez centavos), sendo que os selos deverão ser
requisitados em múltiplos de 36 (trinta e seis).

§ 5º – O valor unitário estipulado no parágrafo anterior será
reajustado de acordo com a variação do IGP-M.

Art. 5° - Os notários e os oficiais de registro, ou seus prepostos
cadastrados na forma do artigo anterior, deverão solicitar os Selos de
Fiscalização no mês, bimestre ou trimestre, dependendo da movimentação
da serventia, à Corregedoria que, por sua vez, autorizará a empresa
contratada a entregá-los à respectiva serventia.

§ 1° - O prazo de entrega dos Selos de Fiscalização solicitados
será de dez (10) dias úteis , a partir do protocolo do pedido na E.
Corregedoria. Para as solicitações em caráter emergencial, o prazo será de
05 (cinco) dias úteis .

§ 2° - No caso de entrega em caráter emergencial, o solicitante
pagará o valor dos serviços.

Art. 6 - É vedado o repasse do Selo de Fiscalização de uma
serventia para outra. A inobservância deste artigo importará na abertura de
procedimento para apuração de infração disciplinar.

Art. 7 - Havendo danificação, furto ou extravio do selo, a
serventia pertinente comunicará o fato a esta E. Corregedoria, dentro do
prazo improrrogável de 24 (vinte e quatro) horas, descrevendo a
quantidade e a respectiva numeração, que instruirá o processo,
possibilitando sua invalidação mediante publicação de ato próprio no
Diário da Justiça.

Parágrafo Único – No caso de selos danificados a serventia
deverá remetê-los a esta E. Corregedoria.

Art. 8 - A dispensa ou a redução dos emolumentos, a qualquer
título, não importará na dispensa da aplicação do Selo de Fiscalização.

Art. 9 - A Presidência do Tribunal de Justiça escolherá a empresa
responsável pela fabricação e distribuição do Selo de Fiscalização.

Art. 10 - Cada serventia será responsável pelo arquivamento de
todos os documentos referentes à solicitação e ao recebimento de Selo de
Fiscalização, providenciando um demonstrativo mensal, conforme modelo
fornecido e publicado por esta E. Corregedoria, no qual constará o
número de selos recebidos, aplicados, danificados, extraviados e o
estoque existente.

Art. 11 - O Juiz da Vara de Registros Públicos, na Comarca da
Capital, e os Juízes que exercem a função de Diretor de Fórum, nas
Comarcas do interior, zelarão no âmbito de suas atribuições, pela
observância deste Provimento, fiscalizando a sua execução e, sob a
orientação desta Corregedoria Geral de Justiça, esclarecendo dúvidas
suscitadas pelos notários e registradores.

Art. 12 - A Corregedoria editará, no prazo de 30 (trinta) dias,
instruções complementares e de aplicação do disposto neste Provimento.

Art. 13 - Este Provimento entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.

Vitória, 01 de julho de 2005.

Desembargador FREDERICO GUILHERME PIMENTEL
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

OFÍCIO-CIRCULAR Nº 0152/2005             Vitória, 30 de junho de 2005.

Senhor(a) Juiz(a),

CONSIDERANDO que a Corregedoria Geral da Justiça do
Estado do Espírito Santo em 16/05/2005 implantou o novo Sistema de
Arrecadação com a emissão da Guia Única do Poder Judiciário;

DETERMINA
Que após a liberação deste novo programa na Contadoria de

sua Comarca seja obrigatório a utilização do Sistema de Arrecadação para
emissão da Guia Única, ficando vetado a utilização do DUA - Documento
Único de Arrecadação para esses fins.

Atenciosamente,

DES. FREDERICO GUILHERME PIMENTEL
Corregedor-Geral da Justiça

AO(A) 
EXMº.(A) SR.(A).
DR.(A) JUIZ(A) DE DIREITO DIRETOR DO FÓRUM

___________________________________________________________

COMARCA DA CAPITAL
________________________________________

JUÍZO DE CARIACICA (ENT. ESPECIAL)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUÍZO DE CARIACICA

COMARCA DA CAPITAL

PORTARIA Nº 06/2005
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IVONE FÁTIMA FONTANA MENEZES, JUÍZA DE
DIREITO DE ENTRÂNCIA ESPECIAL, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES COMO DIRETORA DO FÓRUM
DE CARIACICA, COMARCA DA CAPITAL.

NO DESEMPENHO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS PELO INCISO V, DO ART. 48 DO CÓDIGO DE
ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,

RESOLVE : 
LOCALIZAR PROVISORIAMENTE A PARTIR DE 1º DE JULHO

DE 2005,
01) O ESCRIVÃO PEDRO ZANDOMÊNICO NETO, NO 1º

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE CARIACICA;
02) A ESCREVENTE JURAMENTADA ROSÂNGELA BARBOSA

BARROSO, NA VARA DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE CARIACICA;
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE CARIACICA, COMARCA

DA CAPITAL, DE ENTRÂNCIA ESPECIAL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
AOS VINTE E SEIS (30) DO MÊS DE JUNHO (06) DO ANO DE DOIS MIL E
CINCO (2005).

IVONE FÁTIMA FONTANA MENEZES
JUÍZA DE DIREITO - DIRETORA DO FÓRUM

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO

PRIMEIRA VARA CÍVEL DE CARIACICA
COMARCA DA CAPITAL

LISTA Nº 20/2005 

JUIZ DE DIREITO: DR. ANTÔNIO CARLOS DE OLIVEIRA DUTRA 
PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR. ROGÉRIO PORTO PESTANA 
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO: BEL. THIERS RENATO FERREIRA DE SOUZA

INTIMO:

NA FORMA DO ART. 236 C/C O ART. 1216 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL BRASILEIRO

PROC. Nº - 012.05.004245-1 (1679/05) - DR. EDUARDO GIVAGO
COELHO MACHADO - OAB/ES - 10009 
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO
REQUERENTE: VILA VELHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/A
LTDA
REQUERIDO: MARCELO VIEIRA FALCÃO
PARA NO PRAZO LEGAL, SE MANIFESTAR DA CERTIDÃO DO SR.
OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS. 32.

PROC. Nº - 012.01.000338-7 (378/01) - DR. ANTÔNIO NACIF NICOLAU
- OAB/ES - 3463
AÇÃO: MONITÓRIA 
REQUERENTE: BANCO ECONÔMICO S/A
REQUERIDOS: FAGNER MAGALHÃES SABINO E OUTROS
PARA NO PRAZO LEGAL, SE MANIFESTAR DA RESPOSTA DO SR. PERITO
DE FLS. 108.

PROC. Nº - 012.03.014595-2 (1105/03) - DRS. GILVAN LUIS DA SILVA -
OAB/ES - 10330 E KATIANY MARA DE SOUZA - OAB/ES - 9890
AÇÃO: DEPÓSITO
REQUERENTE: BANCO FINASA S/A
REQUERIDO: VANDERLEI DE ALENCAR NUNES
PARA TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS. 46, QUE DEFERIU O
SOBRESTAMENTO DO FEITO PELO PRAZO DE 30 DIAS.

PROC. Nº - 012.04.004762-8 (1397/04) - DR. JORGE FERNANDO
PETRA DE MACEDO - OAB/ES - 7152
AÇÃO: ANULATÓRIA
REQUERENTE: ACIMAQ EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E COMERCIAIS
LTDA.
REQUERIDA: LIEME INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA
DO DESPACHO DE FLS. 56, QUE DEFERIU O PRAZO DE 05 DIAS, PARA
TRAZER CÓPIAS LEGÍVEIS DO DOCUMENTO DE FLS. 54/55. 

PROC. Nº - 012.04.005673-6 (1437/04) - DR. JOSÉ ALEXANDER
BASTOS DYNA - OAB/ES - 2622
AÇÃO: ANULATÓRIA
REQUERENTE: FRAMODAS CONFECÇÕES LTDA 
REQUERIDA: CENTER PHARMA - INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
PARA NO PRAZO DE 15 DIAS, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES À
APELAÇÃO DE FLS. 113/131. 

PROC. Nº - 012.03.010770-5 (197/00) - DR. MARCELO VACCARI
QUARTEZANI - OAB/ES - 9794
AÇÃO: DEPÓSITO 
REQUERENTE: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
REQUERIDA: APARECIDA LIMA DOS SANTOS
PARA NO PRAZO LEGAL, RETIRAR DOS AUTOS A CARTA PRECATÓRIA,
A FIM DE DAR CUMPRIMENTO A CITAÇÃO.

PROC. Nº - 012.05.005853-1 (1732/05) - DR. HANDERSON LOUREIRO
GONÇALVES - OAB/ES - 7143
AÇÃO: INDENIZATÓRIA 
REQUERENTES: MOYSES HENRIQUE ALVES E OUTROS
REQUERIDOS: VIAÇÃO TRANSCESAR LTDA E OUTRO
DO DESPACHO DE FLS. 26, QUE DEFERIU NO PRAZO DE 10 DIAS PARA
OS AUTORES MENORES REGULARIZAREM SUA REPRESENTAÇÃO.

PROC. Nº - 012.04.004102-7 (1366/04) - DR. EDUARDO GIVAGO
COELHO MACHADO - OAB/ES - 10009 
AÇÃO: DEPÓSITO 
REQUERENTE: VILA VELHA ADMINISTRAÇÃO DE CONSÓCIO S/C LTDA
REQUERIDO: ANTÔNIO CARLOS LEITE
PARA NO PRAZO LEGAL, SE MANIFESTAR DA CERTIDÃO DO SR.
OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS. 77

PROC. Nº - 012.05.004930-8 (1704/05) - DR. ANDERSON MARTINS
RIBEIRO - OAB/ES 11410
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO
REQUERENTE: BANCO BRADESCO S/A
REQUERIDO: EDER MUND
PARA NO PRAZO LEGAL, SE MANIFESTAR DA CERTIDÃO DO SR.
OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS. 20 V.

PROC. Nº - 012.03.015630-6 (1137/03) - DR. FELIPE OSÓRIO DOS
SANTOS - OAB/ES - 6381
AÇÃO: PRESTAÇÃO DE CONTAS 
REQUERENTE: MATHEUS PEREIRA DOS SANTOS
REQUERIDA: YARA HANNA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA
PARA NO PRAZO LEGAL, DIZER SE CONCORDA COM A PETIÇÃO DE
FLS. 43/44.

PROC. Nº - 012.04.008543-8 (1545/04) - DR. VITOR HENRIQUE
PIOVESAN - OAB/ES - 6071
AÇÃO: EXIBITÓRIA 
REQUERENTE: MARIA DA PENHA BLUNCK GOMES
REQUERIDA: BANCO FININVEST S/A
PARA NO PRAZO DE 48 HORAS, IMPULSIONAR O FEITO, SOB PENA DE
EXTINÇÃO.

PROC. Nº - 012.03.008472-2 (1006/03) - DR. FRANCISCO ANTÔNIO
CARDOSO FERREIRA - OAB/ES - 225-A
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AÇÃO: MONITÓRIA
REQUERENTE: COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE SANEAMENTO -
CESAN
REQUERIDA: TEXTIL BRASILINHO S/A
PARA NO PRAZO DE 48 HORAS, DAR ANDAMENTO AO FEITO, SOB
PENA DE EXTINÇÃO. 

PROC. Nº - 012.03015157-0 (1126/03) - DRª. RENATA PAGANINI -
OAB/ES - 11.287
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO 
REQUERENTE: BANCO ABN AMRO REAL S/A
REQUERIDO: ARISVALDO NERES DE SOUZA
DO DESPACHO DE FLS. 62, QUE DEFERIU O SOBRESTAMENTO DO
FEITO PELO PRAZO DE 30 DIAS. 

PROC. Nº - 012.03.016909-3 (1181/04) - DRª. MARCIA PIMENTA -
OAB/RJ - 52.126
AÇÃO: MONITÓRIA 
REQUERENTE: BANCO ITAÚ S/A
REQUERIDOS: BALI IMPORTAÇÃO LTDA E OUTROS
PARA NO PRAZO LEGAL, DAR CUMPRIMENTO AO EDITAL DE CITAÇÃO.

PROC. Nº - 012.02.002448-0 (621/02) - DR. CARLOS ALBERTO BAIÃO -
OAB/ES - 10232
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO 
REQUERENTE: BANCO PANAMERICANO S/A
REQUERIDO: AROLDO ANGELI LAGO
PARA NO PRAZO DE 48 HORAS IMPULSIONAR O FEITO, SOB PENA DE
EXTINÇÃO. 

PROC. Nº - 012.04.006713-9 (1488/04) - DR. WAGNER DOMINGOS
SANCIO - OAB/ES - 5027
AÇÃO: REINTEGRAÇÃO DE POSSE 
REQUERENTE: TRANSPORTADORA TRANSFINAL LTDA
REQUERIDA: MADALENA PEREIRA
PARA SE MANIFESTAR DA CONTESTAÇÃO DE FLS. 59/71, E DA
CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS. 72 V.

PROC. Nº - 012.05.000156-4 (1600/05) - DR. CHRISTIANO
MENEGATTI - OAB/ES - 8219
AÇÃO: MONITÓRIA 
REQUERENTE: JOSÉ TÓRTORA
REQUERIDA: TERRAPLANAGEM NOSSA SENHORA DA PENHA LTDA
PARA NO PRAZO DE 15 DIAS, SE MANIFESTAR DA IMPUGNAÇÃO AOS
EMBARGOS DE FLS. 21/41.

PROC. Nº - 012.03.016017-5 (1145/03) - DR. ARNALDO ARRUDA DA
SILVEIRA - OAB - 7144
AÇÃO: EXECUÇÃO 
REQUERENTE: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
REQUERIDOS: JURANDIR ROSA VAGO E OUTROS
PARA NO PRAZO DE 10 DIAS, FORNECER O ATUAL ENDEREÇO DO
DEVEDOR, OU ENTÃO, REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, NO
MESMO PRAZO. 

PROC. Nº - 012.03.015232-1 (1124/03) - DRª. DORALICE DA SILVA -
OAB/ES - 7797
AÇÃO: CAUTELAR 
REQUERENTES: ANDRÉ DE OLIVEIRA AMORIM E OUTRO
REQUERIDA: CREUZA DE SALES SANTOS
PARA NO PRAZO LEGAL, SE MANIFESTAR DO DESPACHO DE FLS. 35 V.,
DIZENDO QUAIS AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR EM
AUDIÊNCIA.

PROC. Nº - 012.03.011239-0 (199/00) - DR. MÁRCIA LOUBACK
CREMASCO - OAB/ES - 7718
AÇÃO: EMBARGOS DE TERCEIRO 

REQUERENTE: SÉRGIO LUIZ CREMASCO
REQUERIDA: ELIZETE KNACK
PARA NO PRAZO DE 48 HORAS IMPULSIONAR O FEITO, SOB PENA DE
EXTINÇÃO.

PROC. Nº - 012.04.008395-3 (1538/04) - DR. JORGE FERNANDO
PETRA DE MACEDO - OAB/ES - 7152
AÇÃO: ANULATÓRIA
REQUERENTE: SUPERMERCADOS CALVI LTDA
REQUERIDA: JACARAIPE COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA
PARA RETIRAR DOS AUTOS A CARTA PRECATÓRIA, A FIM DE DAR
CUMPRIMENTO A CITAÇÃO. 

PROC. Nº - 012.02.003552-8 (684/02) - DR. MARCELO VACCARI
QUARTEZANI - OAB/ES - 9794
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO 
REQUERENTE: UNIBANCO - UNIÃO DOS BANCOS BRASILEIROS S/A
REQUERIDO: LUCIMAR LAUDAZ DE AZEVEDO 
DO DESPACHO DE FLS. 73, QUE DEFERIU O PRAZO DE 05 DIAS, PARA
DAR CUMPRIMENTO DA CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, SOB PENA
DE EXTINÇÃO. 

PROC. Nº - 012.04.001907-2 (1264/04) - DR. ANDRÉA CARDOSO DE
OLIVEIRA - OAB/ES - 9929
AÇÃO: EXECUÇÃO 
REQUERENTE: BANCO BRADESCO S/A
REQUERIDA: IDERNANDO ANTÔNIO BEZERRA DE SOUZA ME
DO DESPACHO DE FLS. 67, ITEM 2, QUE DEFERIU O PEDIDO DE
SUSPENSÃO PELO PRAZO DE 60 DIAS.

PROC. Nº - 012.05.004505-8 (1692/05) - DR. CHRISTINA MARIA
FOEGER DE PAULA - OAB/ES - 2662
AÇÃO: DECLARATÓRIA
REQUERENTE: ANGELA MARIA DE JESUS
REQUERIDO: JOSÉ AUGUSTO FERREIRA
DO DESPACHO DE FLS. 21, QUE DEFERIU O REDISTRIBUIÇÃO DO
FEITO PARA A 5ª VARA DE FAMÍLIA DE CARIACICA.

PROC. Nº - 012.04.003061-6 (1320/04) - DR. DIOGO MARTINS -
OAB/ES - 7818
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO
REQUERENTE: BANCO SAFRA S/A 
REQUERIDO: GILMAR NASCIMENTO
DO DESARQUIVAMENTO DOS AUTOS, ENCONTRANDO-SE O MESMO
COM VISTAS ABERTAS.

PROC. Nº - 012.05.001673-7 (1629/05) - DR. NELSON PASCHOALOTTO
- OAB/SP - 108911
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO 
REQUERENTE: BANCO PANAMERICANO S/A
REQUERIDA: MARIA DA SILVA COSTA 
PARA NO PRAZO LEGAL, SE MANIFESTAR DA CERTIDÃO DO SR.
OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS. 19 V.

PROC. Nº - 012.04.003982-3 (1358/04) - DR. ASTROGILDO ROSA
OLIVEIRA - OAB/ES - 4772
AÇÃO: AÇÃO EXECUTIVA 
REQUERENTE: AUTO PEÇAS NACIONAL LTDA
REQUERIDO: MARIO SCHUNK JUNIOR
PARA NO PRAZO LEGAL, SE MANIFESTAR DA CERTIDÃO DO SR.
OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS. 28 V.

PROC. Nº - 012.04.000304-3 (1199/04) - DR. LUIZ CARLOS BARROS
DE CASTRO - OAB/ES - 158B
AÇÃO: DEPÓSITO 
REQUERENTE: BANCO ABN AMRO REAL S/A
REQUERIDA: NELIA ALMEIDA DA CUNHA
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DO DESPACHO DE FLS. 39, QUE DEFERIU O SOBRESTAMENTO DO
FEITO, PELO PRAZO DE 30 DIAS.

PROC. Nº - 012.04.003338-8 (1333/04) - DR. GILMAR ZUMAK PASSOS
- OAB/ES - 4656
AÇÃO: EXECUÇÃO 
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S/A
REQUERIDA: CREUZA DELL PUPPO
DO DESPACHO DE FLS. 28, QUE DEFERIU O PEDIDO DE SUSPENSÃO
DO FEITO PELO PRAZO DE 30 DIAS.

PROC. Nº - 012.03.013348-7 (1060/03) - DR. LAURA MARIA AZEVEDO
DA SILVEIRA - OAB/ES 087-B E ELMAR RODRIGUES MARTINS -
OAB/RJ - 2094 
AÇÃO: INDENIZATÓRIA
REQUERENTE: LUCIMAR MARIA DE JESUS ROSSI
REQUERIDO: GIL VIEIRA TERRA
DA DECISÃO DE FLS. 281/282, CUJA PARTE FINAL DIZ: DIANTE DO
EXPOSTO, COM FULCRO NO ARTIGO 459 DO CPC, JULGO
PROCEDENTE EM PARTE OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, PARA QUE
PASSE A CONSTAR NA PARTE CONCLUSIVA DA SENTENÇA DE FLS.
268/275, QUE O RÉU CONSTITUA UM CAPITAL, CUJA RENDA ASSEGURE
O CABAL CUMPRIMENTO DA PRESTAÇÃO DE ALIMENTOS, NOS
TERMOS DO ARTIGO 602, PARÁGRAFO 1º, INCISO II, DO CPC. P.R.I.
CARIACICA, 25 DE ABRIL DE 2005. JUIZ DE DIREITO - ANTÔNIO
CARLOS DE OLIVEIRA DUTRA. 

PROC. Nº - 012.03.010792-9 (345/01) - DR. ISIS CAVALCANTI LEITE -
OAB/RJ - 95983
AÇÃO: INDENIZATÓRIA
REQUERENTES: MARCOS ANTÔNIO RODRIGUES TEIXEIRAS E OUTROS
REQUERIDOS: CRISTINA TERRES SANTOS E OUTRO 
PARA NO PRAZO LEGAL, TOMAR CIÊNCIA DA DESTITUIÇÃO DE FLS.
306.

PROC. Nº - 012.03.010792-9 (345/01) - DR. DAIR ANTÔNIO DAROS -
OAB/ES - 3194
AÇÃO: INDENIZATÓRIA 
REQUERENTES: MARCOS ANTÔNIO RODRIGUES TEIXEIRAS E OUTROS
REQUERIDOS: CRISTINA TERRES SANTOS E OUTRO
PARA TOMAR CIÊNCIA SOBRE A RESISTÊNCIA OPOSTA PELA
REQUERIDA NO TOCANTE AO PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO
FORMULADO POR AQUELES, EM RELAÇÃO AO REQUERIDO GILBERTO
MELLO GOMES, BEM COMO TRAZER AOS AUTOS CÓPIA DA
PUBLICAÇÃO DO EDITAL NO ÓRGÃO OFICIAL. 

OBSERVAÇÃO: SOLICITAMOS AOS DOUTORES ADVOGADOS, QUE
TENHAM RETIDO EM SEU PODER AUTOS DE PROCESSO
PERTENCENTES A ESTA SERVENTIA, A GENTILEZA DE DEVOLVE-LOS
AO CARTÓRIO, SOB PENA DE NÃO FAZENDO LHES SER APLICADO O
DISPOSTO NO ARTIGO 196 E PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC.

ADVOGADOS INTIMADOS NESTA LISTAGEM NA FORMA DO
PROVIMENTO Nº 027/97 E CÓDIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA
GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
- ARTIGO 55. 

CARIACICA, 04 DE JULHO DE 2005.

THIERS RENATO FERREIRA DE SOUZA
ESCRIVÃO SUBSTITUTO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO

4ª VARA DE FAMÍLIA DE CARIACICA

JUIZ DE DIREITO: VICTOR EMANUEL ALCURI JÚNIOR
ESCRIVÃ SUBSTITUTA: THEREZINHA ENTRINGER MÓDOLO

ESCREVENTES: CLÁUDIA MORGADO HORTA BARROS
ROSEMARY DA PENHA CARLETTI PITANGA

LISTA DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS Nº 026/05 

DR. CLÓVIS LISBOA DOS SANTOS JÚNIOR
AÇÃO DE EXECUÇÃO 
PROCESSO Nº 01204000785-3
M.F.B.N X S.F.S.
FINALIDADE: ABRIR VISTA DO OFÍCIO DE FLS. 63 DOS AUTOS EM
REFERÊNCIA.

DR. HERVAL SALOTTO
AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO 
PROCESSO Nº 012050009724
S.T. X N.C.T.
FINALIDADE: ABRIR VISTA DA CORRESPONDÊNCIA DEVOLVIDA DE
FLS. 37 E INTIMÁ-LO PARA INFORMAR O ENDEREÇO ATUAL DA
EMPRESA EMPREGADORA DO REQUERENTE.

DR. VINÍCIUS ALVES
DR. ABINER SIMÕES DE OLIVEIRA
AÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL
PROCESSO Nº 012030153196
M.P.P.F. X A.N.
FINALIDADE: INTIMÁ-LOS PARA INDICAR AS PROVAS QUE PRETENDEM
PRODUZIR EM AUDIÊNCIA.

DRª ROBERTA VIEIRA PINTO
AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS
PROCESSO Nº 012050056873
M.A.V. X M.G. V. E OUTRO
FINALIDADE: ABRIR VISTA DAS CERTIDÕES DE FLS. 14-Vº E 16-Vº, BEM
COMO, INTIMÁ-LA PARA FORNECER O ENDEREÇO ATUAL DO
REQUERENTE E DO REQUERIDO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, SOB
PENA DE EXTINÇÃO.

DR. ORIDES FRANCISCO ZANETTI
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
PROCESSO Nº 012040003654
W.A.F. X A.F.
FINALIDADE: INTIMÁ-LO DA R. SENTENÇA DE FLS. 35 QUE JULGOU
EXTINTA A EXECUÇÃO, COM FUNDAMENTO NO INCISO I DO ARTIGO
794 DO CPC.

DR. RENATO DEL SILVA AUGUSTO
AÇÃO DE GUARDA DE MENORES
PROCESSO Nº 012030165463
P.S.R. X Z.F.
FINALIDADE: INTIMÁ-LO DA R. SENTENÇA DE FLS. 48 QUE EXTINGUIU
O PROCESSO, SEM O JULGAMENTO DO MÉRITO, COM FUNDAMENTO
NO INCISO III DO ARTIGO 267 DO CPC.

DR. CLÓVIS PEREIRA DE ARAÚJO
DR. FRANCISCO DE OLIVEIRA
AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE PENSÃO
PROCESSO Nº 012030003870
J.A. X S.S.C.
FINALIDADE: INTIMÁ-LOS DA R. SENTENÇA DE FLS. 104 QUE
HOMOLOGOU O CÁLCULO DE CUSTAS DE FLS. 97, PARA QUE PASSE A
CONSTITUIR TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL, E DETERMINOU A
INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO.

DR. EDNO PAVIOTTI DO NASCIMENTO
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
PROCESSO Nº 012000003629
M.K.F. X A.L.B.F.
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FINALIDADE: ABRIR VISTA DA CERTIDÃO DE FLS. 94, BEM COMO,
INTIMÁ-LO PARA INDICAR O ATUAL ENDEREÇO DO EXECUTADO.

DR. EDNO PAVIOTTI DO NASCIMENTO
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
PROCESSO Nº 012020051749
M.K.F. X A.L.B.F.
FINALIDADE: INTIMÁ-LO DO R. DESPACHO DE FLS. 54 QUE DEFERIU O
SOBRESTAMENTO DO FEITO NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS.

DR. EDNO PAVIOTTI DO NASCIMENTO
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
PROCESSO Nº 012030026038
M.K.F. X A.L.B.F.
FINALIDADE: INTIMÁ-LO DO R. DESPACHO DE FLS. 41 QUE DEFERIU O
SOBRESTAMENTO DO FEITO NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS.

DR. EDNO PAVIOTTI DO NASCIMENTO
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
PROCESSO Nº 012030026046
M.K.F. X A.L.B.F.
FINALIDADE: ABRIR VISTA DA CERTIDÃO DE FLS. 35, BEM COMO,
INTIMÁ-LO PARA INDICAR O ATUAL ENDEREÇO DO EXECUTADO.

DR. EDNO PAVIOTTI DO NASCIMENTO
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
PROCESSO Nº 012020051756
M.K.F. X A.L.B.F.
FINALIDADE: INTIMÁ-LO DO R. DESPACHO DE FLS. 31 QUE DEFERIU O
SOBRESTAMENTO DO FEITO NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS.

DRª DANIELLE DE CASTRO NOGUEIRA 
AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO
PROCESSO Nº 012050039804
H.M.O. X J.L.J.O.
FINALIDADE: ABRIR VISTA DA CONTESTAÇÃO DE FLS. 19/23 DOS
AUTOS EM REFERÊNCIA.

CARIACICA/ES, 30 DE JUNHO DE 2005.

THEREZINHA ENTRINGER MÓDOLO
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA SUBSTITUTA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO

4ª VARA DE FAMÍLIA DE CARIACICA

JUIZ DE DIREITO: VICTOR EMANUEL ALCURI JÚNIOR
ESCRIVÃ SUBSTITUTA: THEREZINHA ENTRINGER MÓDOLO
ESCREVENTES: CLÁUDIA MORGADO HORTA BARROS
ROSEMARY DA PENHA CARLETTI PITANGA

LISTA DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS Nº 027/05 

DRª HELOISA FURTADO AMORIM
AÇÃO DE ALIMENTOS 
PROCESSO Nº 012050065841
M.V.S.M. E OUTRO X A.M.
FINALIDADE: INTIMÁ-LA DA R. DECISÃO DE FLS. 15 QUE DESIGNOU
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 03/08/05, ÀS
13:45 HORAS  E ARBITROU OS ALIMENTOS PROVISÓRIOS EM 50% DO
SALÁRIO MÍNIMO.

DR. ANDERSON RAYMUNDO ZUCOLOTTO FERNANDES
AÇÃO DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO 

PROCESSO Nº 012050066476
E.J.G. X G.R.G.P.
FINALIDADE: INTIMÁ-LO PARA A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
DESIGNADA PARA O DIA 03/08/05, ÀS 14:30 HORAS.

DR. IZAÍAS CARDOZO
AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO
PROCESSO Nº 012030148857
A.M.C.S. X S.S.F.
FINALIDADE: INTIMÁ-LO PARA A AUDIÊNCIA DE RATIFICAÇÃO
DESIGNADA PARA O DIA 04/08/05, ÀS 14:35 HORAS.

DRª MARILENE NICOLAU
AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
PROCESSO Nº 012030029800
G.M.A. X S.L.F.
FINALIDADE: INTIMÁ-LA PARA A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 04/08/05, ÀS 14:00 HORAS.

DRª ROBERTA VIEIRA PINTO
AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
PROCESSO Nº 012030137835
P.B. X P.F.S.
FINALIDADE: INTIMÁ-LA PARA A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 04/08/05, ÀS 13:45 HORAS.

DRª RENATA STAUFFER DUARTE
AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
PROCESSO Nº 012050047435
L.M.S.M. X A.F. F.
FINALIDADE: INTIMÁ-LA PARA A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
DESIGNADA PARA O DIA 04/08/05, ÀS 13:30 HORAS.

DR. EDBERTO NOGUEIRA
DRª DOROTÉIA MARIA CABRAL DE SOUZA
AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
PROCESSO Nº 012030073139
M.C.B. X R.M.G.A.C.
FINALIDADE: INTIMÁ-LOS PARA A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 09/08/05, ÀS 13:40 HORAS.

DRª DORALICE DA SILVA
AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
PROCESSO Nº 012020052374
D.L.P. X J.L.C.S.
FINALIDADE: INTIMÁ-LA PARA A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 09/08/05, ÀS 13:00 HORAS.

DR. GENÉSIO MOFATI VICENTE
AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS
PROCESSO Nº 012050040596
E.M.P.S. X L.S.P.
FINALIDADE: INTIMÁ-LO DA R. DECISÃO DE FLS. 13 QUE DEFERIU A
TUTELA ANTECIPADA, EXONERANDO PROVISORIAMENTE O AUTOR
DO ENCARGO ALIMENTAR, E DESIGNOU AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO PARA O DIA 04/10/05, ÀS 13:15 HORAS.

DR. JOSÉ VICENTE GONÇALVES FILHO
DR. ERIVELTO ULIANA
AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
PROCESSO Nº 012030067701
S.L. X M.A.S.Z.
FINALIDADE: INTIMÁ-LOS PARA A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 04/10/05, ÀS 13:45 HORAS.

CARIACICA/ES, 01 DE JULHO DE 2005.

THEREZINHA ENTRINGER MÓDOLO
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA SUBSTITUTA

126          Quarta-Feira       06 de Julho de 2005              Edição nº 2627           D.J. ESPÍRITO SANTO



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE CARIACICA

LISTA Nº 18/2005

JUÍZA DE DIREITO: DRª SILVANA MARIA FERRAZ DE SOUZA FIORET
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO: FERNANDO ANTONIO CHAMON RIBEIRO
ESCREVENTES JURAMENTADAS: TEREZINHA APARECIDA GOMES
OLIVEIRA PINHEIRO, CLEUFA MARIA FREITAS VIEIRA.
EXPEDIENTE DE 27/06/2005

RELAÇÃO DOS ADVOGADOS INTIMADOS, NA FORMA DO
PROVIMENTO Nº 027/97 E CÓDIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA
GERAL DA JUSTIÇA DESTE ESTADO

INTIMO OS DOUTORES:

PROCESSO Nº 10415
DRª CILONI NUNES FERNANDES
DR. UDNO ZANDONADE
DRª VALESKA CARNEIRO CASTRO
REQUERENTE: JOSE GUIMARÃES SANTOS OLIVERI
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A E BANCO ITAU S/A
FINS: DA SENTENÇA DE FLS. 119/124 QUE JULGOU PROCEDENTE EM
PARTE O PEDIDO PARA CONDENAR OS REQUERIDOS
SOLIDARIAMENTE, A INDENIZAR AO AUTOR, POR DANOS MORAIS, A
QUANTIA DE R$3.000,00 COM JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.

PROCESSO Nº 12297
DR. SERGIO LUIZ LAIBER
DR. JOSE ARAUJO BARBOSA
REQUERENTE: WARLEN ALVES DE SOUZA
REQUERIDA: RECAUCHUTADORA COLATINENSE
FINS: DA SENTENÇA DE FLS. 45/47 QUE JULGOU PROCEDENTE EM
PARTE O PEDIDO PARA CONDENAR A EMPRESA REQUERIDA A PAGAR
AO AUTOR A QUANTIA DE R$900,00 A TITULO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS, CORRIGIDA MONETARIAMENTE A PARTIR DO
AJUIZAMENTO DA AÇÃO E COM JUROS LEGAIS A PARTIR DA CITAÇÃO

PROCESSO Nº 12593
DRª TEREZINHA DOMINGAS PEROVANO
DRª ROSANE ARENA MUNIZ
REQUERENTE: JULIO CESAR DUTRA DE LIMA
REQUERIDO: BANCO ABN AMRO REAL S/A
FINS: DA SENTENÇA DE FLS. 58 QUE EXTINGUIU O PROCESSO UMA
VEZ COMPROVADA A SATISFAÇÃO DA DÍVIDA.

PROCESSO Nº 12920
DR. DARCY JOSE FASOLO D´AVILA
DRS. FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS E HUASCAR ROBERTE C.
PASSOS
REQUERENTE: GERALDO MANSK BLANK
REQUERIDA: SUL AMERICA CAPITALIZAÇÃO S/A
FINS: DA SENTENÇA DE FLS. 67/69 QUE JULGOU PROCEDENTE O
PEDIDO PARA RESCINDIR O CONTRATO FIRMADO ENTRE AS PARTES E
CONDENAR A REQUERIDA A PAGAR AO AUTOR, A QUANTIA DE
R$7.837,88 CORRIGIDA MONETARIAMENTE A PARTIR DO
AJUIZAMENTO DA AÇÃO E COM JUROS LEGAIS A PARTIR DA CITAÇÃO;
E AINDA HOMOLOGOU A DESISTÊNCIA DA AÇÃO COM RELAÇÃO A
REQUERIDA SINED CORRETORA VIDA CAPITALIZAÇÃO LTDA. 

PROCESSO Nº 13048
DR. FRANKLIN DELMAESTRO 
REQUERENTE: JOSE ALBERTO DE MELLO
REQUERIDA: CREDCOMPRAS BANESTES

FINS; PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA
PARA O DIA 31 (TRINTA E UM) DE AGOSTO (08) DE 2005 ÀS 16:30
HORAS, DEVENDO DAR CIÊNCIA A SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO Nº 13078
DRS. FABIO ANDRE PIRCHINER TORRES E SUZANA MARTELO DE
CARVALHO
REQUERENTE: LILIANE DE OLIVEIRA PORTES
REQUERIDA: JACKELINE AZEVEDO NETO
FINS: PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 28 (VINTE E OITO) DE
SETEMBRO (09) DE 2005, ÀS 14:30 HORAS , DEVENDO DAR CIÊNCIA A
SEU CONSTITUINTE

PROCESSO Nº 13126
DR. VITOR HENRIQUE PIOVESAN 
EXEQÜENTE: IVANETE DO CARMO AVANCINI
EXECUTADO: JOSE ELIAS AGOSTINHO
FINS: PARA NO PRAZO DE 10 DIAS, INFORMAR ATUAL ENDEREÇO DO
EXECUTADO SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO.

PROCESSO Nº 13171
DRª RJANE MARIA SEFERIN DAROS
REQUERENTE: LUIZ CARLOS ALVES DA SILVA
REQUERIDO: BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO S/A
FINS: PARA REQUERER LEVANTAMENTO DA QUANTIA PAGA PELO
REQUERIDO, ATRAVÉS DE ALVARÁ JUDICIAL. 

PROCESSO Nº 13178
DR. ARNALDO ARRUDA DA SILVEIRA
REQUERENTE: NEUZA BATISTA VIDAL
REQUERIDA: GRUPO DE COMUNICAÇÃO TRES S/A
FINS: DA SENTENÇA DE FLS. 43/44 QUE JULGOU IMPROCEDENTE O
PEDIDO AUTORAL.

PROCESSO Nº 13226
DR. DAIR ANTONIO DAROS
REQUERENTE: ODAIR JOSE DA SILVA VIEIRA
REQUERIDA: IMOBILIÁRIA UNIVERSAL LTDA
FINS: DA SENTENÇA DE FLS. 73 QUE HOMOLOGOU ACORDO
CELEBRADO ENTRE AS PARTES E EXTINGUIU O PROCESSO FULCRADO
NO ART. 269, III DO CPC.

PROCESSO Nº 13247
DR. ANTONIO LUCIO AVILA LOBO
REQUERENTE: NATANAEL GOIS
REQUEDIDA: CREDPREST /BANCO BNL DO BRASIL S/A
FINS: PARA TOMAR CIÊNCIA DOS DOCUMENTOS JUNTADOS ÁS FLS.
151/189, NO PRAZO DE 05 DIAS.

PROCESSO Nº 13248
DR. ANTONIO LUCIO AVILA LOBO
REQUERENTE: LEO FRANKLIN MOREIRA RIBEIRO
REQUERIDA: CREDPREST/BANCO BNL DO BRASIL S/A
FINS: PARA TOMAR CIÊNCIA DOS DOCUMENTOS JUNTADOS ÀS FLS.
151/162, NO PRAZO DE 05 DIAS..

PROCESSO Nº 13323
DRª MARIA DA PENHA GARCIA DE ASSIS CORREA
DR. FABIANO LARANJA RIBEIRO
REQUERENTE: LICINIO DIA DE OLIVEIRA
REQUERIDA: VIVO- TELEST CELULAR S.A
FINS: DA SENTENÇA DE FLS. 40/44 QUE JULGOU PROCEDENTE EM
PARTE O PEDIDO AUTORAL PARA CONDENAR A REQUERIDA A
INDENIZAR AO AUTOR, POR DANOS MORAIS, A QUANTIA DE
R$2.000,00 COM JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.
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PROCESSO Nº 13358
DRª MARIA ESTER DIAS DOS SANTOS
DRªS. WILMA CHEQUER BOU-HABIB E MICHELLE VAZ FIDALGO
REQUERENTE: JOSE CANDIDO ALBANO
REQUERIDA: C & A / IBI CARD C & A
FINS: DA SENTENÇA DE FLS. 142/146 QUE JULGOU EXTINTO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO EM FACE A REQUERIDA C & A MODAS
LTDA, E JULGOU PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO PARA
CONDENAR A RE IBI ADMINISTRADORA E PROMOTORA LTDA A
PAGAR AO AUTOR A IMPORTÂNCIA DE R$1.300,00 A TITULO DE
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL.

PROCESSO Nº 13375
DR. DAIR ANTONIO DAROS
REQUERENTE: FABRICIO AUGUSTO DA CUNHA
REQUERIDO: DETAMAR COUTINHO
FINS: PARA NO PRAZO DE 10 DIAS CARREAR AOS AUTOS O NOVO
ENDEREÇO DA PARTE REQUERIDA SOB PENA DE EXTINÇÃO.

PROCESSO Nº 13403
DR. MAURINO ROBERTO DE SOUZA
REQUERENTE: CONDOMÍNIO DO CONJ. RES. JOSE MARIA FERREIRA
REQUERIDA: ARLINDA MARIA RIBEIRO
FINS: PARA NO PRAZO DE 05 DIAS INFORMAR SE HA INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO, JUNTANDO AOS AUTOS O
COMPROVANTE DA POSTAGEM DO AR.

PROCESSO Nº 13481
DR. GUTTIERES MEDEIRO REGO
REQUERENE: MARINA MARTA DE FREITAS
REQUERIDA: DACASA FINANCEIRA
FINS: DA SENTENÇA DE FLS. 37/40 QUE JULGOU PROCEDENTE EM
PARTE O PEDIDO PARA CONDENAR A REQUERIDA A INDENIZAR A
AUTORA, POR DANOS MORAIS, A QUANTIA DE R$3.000,00 COM JUROS
E CORREÇÃO MONETÁRIA, INCLUSIVE OBRIGANDO-SE A REQUERIDA
A RETIRAR IMEDIATAMENTE O NOME DA AUTORA DOS ÓRGÃOS DE
SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO, E O PRÓPRIO CANCELAMENTO
DO RESPECTIVO CONTRATO FORMALIZADO DE FORMA
FRAUDULENTA ENTRE AS PARTES, SOB PENA DE MULTA DIÁRIA
ARBITRADA EM R$500,00 A PARTIR DA SUA INTIMAÇÃO DESTA
SENTENÇA.

PROCESSO Nº 13520
DR. DAIR ANTONIO DAROS
REQUERENTE: MARCLEBER AMARAL PEREIRA
REQUERIDO: UNIBANCO -UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
FINS: PARA NO PRAZO DE 10 DIAS, CUMPRIR O DISPOSTO NO ART.
614, II DO CPC, SOB AS PENAS DA LEI.

PROCESSO Nº 13528
DR. DORIO ANTUNES DE SOUZA
REQUERENTE: LUCIANO VENTORIM GRIJO
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S.A
FINS: PARA NO PRAZO DE 10 DIAS, OFERECER CONTRA RAZÕES AO
RECURSO, CASO QUEIRA.

PROCESSO Nº 13586
DRª GEYSE GORZA ALMEIDA
REQUERENTE: SIMONIA DO CARMO LORENCINI
REQUERIDA: TNL PCS S/A OI
FINS: PARA NO PRAZO DE 10 DIAS, OFERECER CONTRA RAZÕES AO
RECURSO, CASO QUEIRA

PROCESSO Nº 13591
DR. DAIR ANTONIO DAROS
REQUERENTE: MARILZA RAASCH
REQUERIDA: REGIANE CENTER LTDA

FINS: PARA QUE NO PRAZO DE 10 DIAS, CUMPRA O DISPOSTO NO
ART. 614, II DO CPC, SOB PENA DE SER INDEFERIDO O PEDIDO DE
EXECUÇÃO.

PROCESSO Nº 13592
DR. GILMAR DOS SANTOS LOPES
DR. DAIR ANTONIO DAROS E EDUARDO LOPES ANDRADE
EXEQÜENTE: HELENA LEMOS ALVES
EXECUTADO: ALMIR SCHINEIDER
FINS: DA SENTENÇA DE FLS. 35 QUE HOMOLOGOU O ACORDO
CELEBRADO ENTRE AS PARTES, E JULGOU EXTINTO O PROCESSO NA
FORMA DO ART. 269, III DO CPC. 

PROCESSO Nº 13611
DR. JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA
DR. FABIANO LARANJA RIBEIRO
REQUERENTE: KEITY DIEK FERREIRA LADISLAU
REQUERIDA: TELEST CELULAR S/A (VIVO)
FINS: DA R. SENTENÇA DE FLS. 46/47, QUE JULGOU PROCEDENTE EM
PARTE O PEDIDO PARA CONDENAR A REQUERIDA A ENTREGAR O
APARELHO SANSUNG À REQUERENTE PELO PREÇO E CONDIÇÕES
CONSTANTES DO ANÚNCIO, NO PRAZO DE 05 DIAS A CONTAR DA
CIÊNCIA DA SENTENÇA, SOB PENA DE PAGAMENTO DE UMA MULTA
DIÁRIA ARBITRADA EM R$300,00.

PROCESSO Nº 13655
DR. ONILDO TADEU DO NASCIMENTO
DR. DIOGO MARTINS
REQUERENTE: ANTONIO CESAR MARTINS
REQUERIDO: BANCO ABN AMRO REAL S/A
FINS: DA R. SENTENÇA DE FLS. 121, QUE HOMOLOGOU O ACORDO
REALIZADO ENTRE AS PARTES E JULGOU EXTINTO O PROCESSO
FULCRADO NO ART. 269, III DO CPC.

PROCESSO Nº 13656 
DRª LUCINEA NASCIMENTO DOS SANTOS
EXEQÜENTE: JOAQUIM EUSTAQUIO ALVES
EXECUTADO: MARCOS JOSE DE CARVALHO
FINS: PARA NO PRAZO DE 10 DIAS INFORMAR ENDEREÇO ATUAL DO
EXECUTADO, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO.

PROCESSO Nº 13659
DR. ORIDES FRANCISCO ZANETTI
REQUERENTE: ISABEL DIAS RAMOS
REQUERIDA: CASA LOTERICA
FINS: DA SENTENÇA DE FLS. 30 QUE JULGOU EXTINTO O PROCESSO
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO Nº 13687
DR. GUTTIERES MEDEIROS REGO
REQUERENTE: ZELINA PEREIRA DE ARUJO CHAVES
REQUERIDA: DACASA FINANCEIRA
FINS: DA SENTENÇA DE FLS. 36 QUE JULGOU IMPROCEDENTE O
PEDIDO E JULGOU EXTINTO O PROCESSO FULCRADO NO ART. 269, I
DO CPC.

PROCESSO Nº 13710
DRª MARIA DE FATIMA HANG ITABAIANA
REQUERENTE: ELZA ALVES BARRETO
REQUERIDA: CONTROLTECH EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
FINS: DA SENTENÇA DE FLS. 44/46 QUE JULGOU PROCEDENTE EM
PARTE O PEDIDO AUTORAL, CONDENANDO A REQUERIDA A PAGAR A
IMPORTÂNCIA DE R$419,92, REFERENTE ÀS CONTAS EM ATRASO DE
LUZ E ÁGUA, ABATIDOS OS VALORES REFERENTES AOS MESES
CONSTANTES DO DOCUMENTO DE FLS. 41, CORRIGIDA
MONETARIAMENTE A PARTIR DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO E COM
JUROS LEGAIS A PARTIR DA CITAÇÃO, DETERMINANDO AINDA QUE A
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REQUERIDA FAÇA A ENTREGA DAS CHAVES À REQUERENTE, A
CONTAR DA CIÊNCIA DA SENTENÇA, SOB PENA DE PAGAMENTO DE
MULTA DIÁRIA ARBITRADO NO VALOR DE R$100,00.

PROCESSO Nº 13729
DRª WILMA CHEQUER BOU HABIB E MICHELLE VAZ FIDALGO
REQUERENTE: EULALIA MARIA MACHADO DO AMARAL
REQUERIDAS: C & A MODAS MAGAZINE LTDA E IBI ADMINISTRADORA
E PROMOTORA LTDA
FINS: DA SENTENÇA DE FLS. 55/58 QUE JULGOU EXTINTO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO EM FACE DA C & A MODAS LTDA, NA
FORMA DO ART. 267, IV, DO CPC E JULGOU PROCEDENTE EM PARTE
O PEDIDO INICIAL, PARA CONDENAR A REQUERIDA IBI
ADMINISTRADORA E PROMOTORA LTDA A PAGAR À AUTORA A
IMPORTÂNCIA LIQUIDA DE R$2.000,00 A TITULO DE INDENIZAÇÃO
POR DANO MORAL..

PROCESSO Nº 13739
DRª EDILAMARA RANGEL GOMES
DR. MARCIO RAMON CRUZ
REQUERENTE: ROSANGELA MARIA BORBA DE OLIVEIRA
REQUERIDO: HSBC BANK BRASIL-BANCO MULTIPLO
FINS: DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADO
PARA O DIA 21 (VINTE E UM) DE SETEMBRO (09) DE 2005, ÀS 13:30
HORAS, DEVENDO DAR CIÊNCIA A SEUS CONSTITUINTES.

PROCESSO Nº 13758
DR. ANTONIO NEVES DOS SANTOS FILHO E ANDRE SANTOS ROHR
REQUERENTE: CRISTIANO DA SILVA GOMES
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A
FINS: PARA NO PRAZO DE 10 DIAS, CASO QUEIRA, APRESENTAR
CONTRA RAZÕES AO RECURSO INTERPOSTO.

PROCESSO Nº 13808
DR. VITOR HENRIQUE PIOVESAN
DR. LEANDRO FIGUEIRA VAN DE KOKEN
EXEQÜENTE: JOSE CARLOS FERRARI
EXECUTADA: HSBC SEGUROS S/A
FINS: DA SENTENÇA DE FLS. 91 QUE HOMOLOGOU O ACORDO
CELEBRADO ENTRE AS PARTES, E DECLAROU EXTINTO O PROCESSO.

PROCESSO Nº 13823
DR. DIOGO MARTINS
REQUERENTE: JADSON RODRIGUES DE ASSIS
REQUERIDA: CRETOVALE-COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO
MUTUO DOS COLABORADORES DA CVRD LTDA
FINS: DA SENTENÇA DE FLS. 77/80 QUE JULGOU PROCEDENTE O
PEDIDO PARA FINS DE CONDENAR A REQUERIDA A INDENIZAR AO
AUTOR, POR DANOS MORAIS, A QUANTIA DE R$3.000,00 COM JUROS E
CORREÇÃO MONETÁRIA.

PROCESSO Nº 13828
DR. RODRIGO GOBBO NASCIMENTO
REQUERENTE: LEINI RUPF
REQUERIDA: SÃO BERNARDO SECULUM LTDA
FINS: DA SENTENÇA DE FLS. 51/52 QUE JULGOU PROCEDENTE O
PEDIDO INICIAL, PARA CONDENAR A REQUERIDA, A PAGAR À
AUTORA A QUANTIA LÍQUIDA E ATUAL DE R$1.500,00 A TÍTULO DE
REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS.

PROCESSO Nº 13960
DR. RODRIGO RAMOS E DRª ANDREIA DE OLIVEIRA BOTELHO
EXEQÜENTE: WR VIDEO LOCADORA LTDA-ME
EXECUTADO: EDILBERTO LUIZ ANTONIO
FINS: PARA NO PRAZO DE 05 DIAS INFORMAR SE ACORDO DE FLS. 46
FOI CUMPRIDO.

PROCESSO Nº 13977
DR. EDUARDO LOPES ANDRADE
DR. WATT JANES BARBOSA
DRª REJANE MARIA SEFERIN DAROS REBELLO
REQUERENTE: ELISANGELA CARNEIRO DOS SANTOS
REQUERIDAS: BANCO REAL- ABN AMRO ADM DE CARTÕES DE
CREDITO E ESTRABOM SUPERMERCADOS
FINS: DA SENTENÇA DE FLS. 102/104 QUE JULGOU PROCEDENTE EM
PARTE O PEDIDO PARA CONDENAR AS REQUERIDAS A PAGAREM A
REQUERENTE A QUANTIA DE R$1.000,00 A TITULO DE DANOS MORAIS,
CORRIGIDA MONETARIAMENTE A PARTIR DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO
E COM JUROS LEGAIS A PARTIR DA CITAÇÃO.

PROCESSO Nº 13124
DR. JORGE BRAZ DA SILVA
REQUERENTE: GIOVANI IZABEL
REQUERIDA: SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS
FINS: PARA NO PRAZO DE 10 DIAS, CASO QUEIRA, APRESENTAR
CONTRAZÕES AO RECURSO.

PROCESSO Nº 14135
DR. JOAO LIEVORI
EXEQÜENTE: NR MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS LTDA
ME
EXECUTADA: COMERICAL TOP VENDA LTDA
FINS: PARA NO PRAZO DE 30 DIAS, INFORMAR ATUAL ENDEREÇO DA
EXECUTADA E BENS PENHORÁVEIS, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO
PROCESSO.

PROCESSO Nº 14153
DRª SIMONE ELENA SOARES
DR. ELIO FERREIRA DE MATOS JUNIOR
REQUERENTE: DILSON RAVANI JUNIOR
REQUERIDO: MATHEUS REIS
FINS: PARA NO PRAZO DE 05 DIAS, APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS.

PROCESSO Nº 14168
DR. LEOMAR MARCARINI DE OLIVEIRA
EXEQÜENTE: LEOMAR MARCARINI DE OLIVEIRA
EXECUTADA: TANIA LOPES SILVEIRA
FINS: DA SENTENÇA DE FLS. 27 QUE JULGOU EXTINTO O PROCESSO
EM FACE AO CUMPRIMENTO DO ACORDO.

PROCESSO Nº 14175
DR. VITOR HENRIQUE PIOVESAN
DR. ALEXANDRE COSTA E ALESSANDRA O. M. S. DE ALBUQUERQUE
REQUERENTE: ELAINE DOS SANTOS DE ARAUJO
REQUERIDA: EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A E
VESPER
FINS: DA SENTENÇA DE FLS. 83/86 QUE JULGOU PROCEDENTE EM
PARTE O PEDIDO INICIAL CONDENANDO AS REQUERIDAS EMBRATEL
E VESPER S/A AO PAGAMENTO DA QUANTIA DE R$2.500,00 A TITULO
DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, CORRIGIDOS
MONETARIAMENTE A PARTIR DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO,
INCIDINDO JUROS LEGAIS A PARTIR DA CITAÇÃO, DETERMINANDO A
EXCLUSÃO DA LINHA TELEFÔNICA (27) 30715697 DO NOME DA
AUTORA, BEM COMO A EXCLUSÃO DA MESMA DO CADASTRO DE
INADIMPLENTES, EM RAZÃO DA QUESTÃO DISCUTIDA NESTA
DEMANDA. JULGANDO AINDA IMPROCEDENTE O PEDIDO
CONTRAPOSTO. 

PROCESSO Nº 14189
DRª SELMA CRUZ
REQUERENTE: JOAO ALVES CARDOSO
REQUERIDA: VIVO CELULARES
FINS: DA SENTENÇA DE FLS. 48/49 QUE JULGOU PROCEDENTE EM
PARTE O PEDIDO PARA CONDENAR A REQUERIDA A PAGAR AO
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AUTOR A QUANTIA DE R$2.000,00 A TITULO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, CONDENANDO AINDA À REQUERIDA A EXCLUIR O
NOME DO AUTOR DO SPC, EM 05 DIAS, A CONTAR DA INTIMAÇÃO DA
SENTENÇA SOB PENA DE MULTA DIÁRIA ARBITRADA EM R$500,00.

PROCESSO Nº 14213
DR. ANDERSON PIMENTEL COUTINHO
DR. SANDO EUSTAQUIO DE CARVALHO
REQUERENTE: ZENILTON DE SOUZA CAMPOS
REQUERIDO: JORDENIR PAULO DE SOUZA
FINS: DA SENTENÇA DE FLS. 33/34 QUE JULGOU PROCEDENTE O
PEDIDO INICIAL PARA CONDENAR O REQUERIDO A PAGAR AO AUTOR
A QUANTIA DE R$2.263,00 A TÍTULO DE DANOS MATERIAIS E LUCROS
CESSANTES, ACRESCIDOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA, DESDE O
AJUIZAMENTO DA AÇÃO, E JUROS LEGAIS A PARTIR DA CITAÇÃO.

PROCESSO Nº 14240
DR. JOSE TORRES DE ALENCAR
DR. MIGUEL PEDRO AMM FILHO
REQUERENTE: RIVALDO BERTO DA SILVA
REQUERIDA: DISTRIBUIDORA CAMPEÃO LTDA
FINS: DA SENTENÇA DE FLS. 43/45 QUE JULGOU PROCEDENTE EM
PARTE O PEDIDO PARA CONDENAR A EMPRESA REQUERIDA A PAGAR
AO AUTOR A QUANTIA DE R$4.000,00 CORRIGIDA MONETARIAMENTE
DESDE A PUBLICAÇÃO DESTA DECISÃO E COM JUROS LEGAIS A
PARTIR DA CITAÇÃO. 

PROCESSO Nº 14250
DRª VERONICA FERNANDA AHNERT
REQUERENTE: VANDERLEI SIQUEIRA CAMPOS
REQUERIDO: ABN AMRO REAL
FINS: DA SENTENÇA DE FLS. 45/47 QUE JULGOU PROCEDENTE O
PEDIDO PARA DECLARAR NULA A COBRANÇA DE QUALQUER VALOR
RELATIVO AO CONTRATO Nº 049/20006761904 E DECLAROU A
NULIDADE DA CLÁUSULA PREVISTA NO ÍTEM V- DISPOSIÇÕES GERAIS-
EIS QUE CONSIDERADA ABUSIVA, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO
ACIMA, TORNANDO SUBSISTENTE A TUTELA ANTECIPADA A SEU
TEMPO DEFERIDA. 

PROCESSO Nº 14360
DR. CARLOS SANDRO ZANZO PIMENTA
REQUERENTE: MARILENE CURTO BARCELOS
REQUERIDAS: FACULDADE ITALO BRASILEIRA E NEGÓCIOS FOMENTO
MERCANTIL LTDA
FINS: PARA NO PRAZO DE 10 DIAS, CASO QUEIRA, OFERECER
CONTRARAZÕES AO RECURSO

PROCESSO Nº 14378
DR. JOSE B. DE ANDRADE FILHO
DR. JOSE GERALDO PINTO JUNIOR
REQUERENTE: FRANCIELLY STEFANI DOS SANTOS PEREIRA
REQUERIDA: NEGÓCIOS FOMENTO MERCANTIL
FINS: DA SENTENÇA DE FLS. 44/45 QUE JULGOU PROCEDENTE EM
PARTE O PEDIDO PARA CONDENAR A REQUERIDA A PAGAR A
AUTORA, A QUANTIA DE R$800,00 A TITULO DE INDENIZAÇÃO POR
DANO MORAL, CORRIGIDA MONETARIAMENTE A PARTIR DO
AJUIZAMENTO DA AÇÃO E COM JUROS LEGAIS A PARTIR DA CITAÇÃO,
DEVENDO A REQUERIDA EXCLUIR O NOME DA AUTORA DOS ÓRGÃOS
CADASTRAIS APONTADOS, EM 05 DIAS, A CONTAR DA INTIMAÇÃO DA
SENTENÇA, SOB PENA DE PAGAMENTO DE MULTA DIÁRIA ARBITRADA
EM R$100,00, OUTROSSIM JULGOU IMPROCEDENTE O PEDIDO
CONTRAPOSTO FORMULADO PELA REQUERIDA SEGUNDO
FUNDAMENTAÇÃO TAMBÉM ADUZIDA.

PROCESSO Nº 14420
DR. RAFAEL CAÃO LUCAS
REQUERENTE: ADEMILSON COUTO DE SÁ

REQUERIDA: BRASIL TRANSPORTES INTERMODAL LTDA
FINS: PARA NO PRAZO DE 05 DIAS TOMAR CIÊNCIA DA PETIÇÃO DE
FLS. 57.

PROCESSO Nº 14443
DR. RODRIGO BARROCA AMORIM
REQUERENTE: MARIA DAS GRAÇAS COSTA FERREIRA
REQUERIDA: VASP-VIAÇÃO AEREA SÃO PAULO S/A
FINS: PARA NO PRAZO DE 10 DIAS, TOMAR CIÊNCIA DOS
DOCUMENTOS JUNTADOS AS FLS. 22/29

PROCESSO Nº 14445
DR. EDUARDO LOPES ANDRADE
DR. DOMINGOS SALES DE ARAUJO
REQUERENTE: ARLENE ENDLICH
REQUERIDA: SUPER MAX COMERCIAL (STAR COMPUTER)
FINS: DA SENTENÇA DE FLS. 62/64 QUE JULGOU IMPROCEDENTE O
PEDIDO TORNANDO SEM EFEITO A LIMINAR A SEU TEMPO DEFERIDA,
E JULGOU EXTINTO O PROCESSO.

PROCESSO Nº 14450
DR. EDILSON AZEREDO
DRª URSULA ZANQUETTO OLMO E ALESSANDRA IGNANAI DE
MIRANDA STARLING E ALBUQUERQUE
REQUERENTE: EDVANDER MOURA DA SILVA
REQUERIDA: VESPER S/A
FINS: DA SENTENÇA DE FLS. 44/46 QUE JULGOU PROCEDENTE EM
PARTE O PEDIDO PARA CONDENAR A REQUERIDA VESPER S/A AO
PAGAMENTO DA QUANTIA DE R$2.000,00 A TITULO DE INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS, CORRIGIDOS MONETARIAMENTE A PARTIR DO
AJUIZAMENTO DA AÇÃO, INCIDINDO JUROS LEGAIS A PARTIR DA
CITAÇÃO, DETERMINANDO A REQUERIDA QUE EXCLUA O NOME DO
AUTOR DO CADASTRO DE INADIMPLENTES, EM RAZÃO DO DEBITO
DISCUTIDO NESTA DEMANDA, SOB PENA DE MULTA DIÁRIA DE
R$200,00.

PROCESSO Nº 14454
DR. RODRIGO BARROCA AMORIM
REQUERENTE: ROSEANE DAMACENA LIMA
REQUERIDA: VASP VIAÇÃO AEREA SÃO PAULO S/A
FINS: DA SENTENÇA DE FLS. 12/14 QUE JULGOU PROCEDENTE EM
PARTE O PEDIDO INICIAL CONDENANDO A REQUERIDA A PAGAR À
AUTORA A TITULO DE DANOS MATERIAIS O VALOR DE R$330,00
CORRIGIDOS MONETARIAMENTE DESDE O EFETIVO DESEMBOLSO
(02/12/2004) E COM JUROS LEGAIS A PARTIR DA CITAÇÃO, JULGANDO
IMPROCEDENTE O PEDIDO EM RELAÇÃO AOS DANOS MORAIS.

PROCESSO Nº 14458
DR. VALMIR DE SOUZA
DR. LEONARDO VARGAS MOURA
DR. LUIZ CARLOS BARROS DE CASTRO
REQUERENTE: VALDECIR BARCELOS
REQUERIDAS: BANESTES SEGUROS S/A E IZABETH MAFALDA
MALACARNE ASTORI
FINS: DA SENTENÇA DE FLS. 31 QUE HOMOLOGOU O ACORDO
CELEBRADO AS FLS. 22 E 23 DECLARANDO EXTINTO O PROCESSO
COM JULGAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO Nº 14488
DRª VALDA BASTOS MAGALHÃES
EXEQÜENTE: LINDA MICUSSI CASTANHEIRAS
EXECUTADA: MARAZUL IMÓVEIS LTDA
FINS: DA SENTENÇA DE FLS. 37 QUE HOMOLOGOU O ACORDO DE FLS.
36 E DECLAROU EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DO
MÉRITO.

PROCESSO Nº 14513
DRª ALESSANDRA LIGNANI DE MIRANDA STARLING E
ALBUQUERQUE
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REQUERENTE: BIANCA VIEIRA DE SOUSA
REQUERIDA: VESPER- RIO DE JANEIRO
FINS: DA AUDIÊNCIA UNA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO O DIA 16 (DEZESSEIS) DE AGOSTO (08) DE 2005, ÀS
16:30 HORAS , DEVENDO DAR CIÊNCIA A SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO Nº 14554
DR. FABIO ANDRE PICHINER TORRES
REQUERENTE: JAIR AUGUSTO LUBE PIMENTEL
REQUERIDO: ANTONIO JOSE DA COSTA
FINS: PARA NO PRAZO DE 05 DIAS, TOMAR CIÊNCIA DOS
DOCUMENTOS DE FLS. 30/37.

PROCESSO Nº 14555
DRª PATRICIA NUNES ROMANO
DR. MARCELO PAGANI DEVENS
REQUERENTE: MARIA PEREIRA SOARES
REQUERIDA: ESCELSA-ESPIRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS
FINS: DA SENTENÇA DE FLS. 82/83 QUE JULGOU IMPROCEDENTE O
PEDIDO INICIAL CESSANDO OS EFEITOS DA TUTELA ANTERIORMENTE
CONCEDIDA E VIA DE CONSEQÜÊNCIA JULGOU EXTINTO O
PROCESSO, COM JULGAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO Nº 14600
DR. RODRIGO COELHO SANTANA
REQUERENTE: ARLY MARIA SANTANA
REQUERIDA: UNIPAZ SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA
FINS: DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 18
(DEZOITO) DE AGOSTO DE 2005 ÀS 13:00 HORAS , DEVENDO DAR
CIÊNCIA A SEU CONSTITUINTE, BEM COMO NO PRAZO DE 48 HORAS
PARA RETIRAR O AR PARA POSTAGEM.

PROCESSO Nº 14632
DR. FRANCISCO DE ASSIS POZATO RODRIGUES
REQUERENTE: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL GARDEM PLACE
REQUERIDO: LUIZ ANTONIO DA SILVA
FINS: DA SENTENÇA DE FLS. 40/41 QUE JULGOU EXTINTO O
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, FULCRADO NO AT. 267, III
DO CPC

PROCESSO Nº 14634
DR. FRANCISCO DE ASSIS POZATO RODRIGUES
REQUERENTE: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL GARDEM PLACE
REQUERIDA: RUTH SARMENTO BONFIN
FINS: PARA NO PRAZO DE 05 DIAS ESCLARECER SE A PETIÇÃO DE FLS.
39 PRETENDE A SUSPENSÃO OU A HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO . 

PROCESSO Nº 14680
DRª MARILENE NICOLAU
REQUERENTE: MECANICA CAU - JOSE LUIZ CAU ME
REQUERIDA: SAEX TERMINAIS INTERMODAIS LTDA
FINS: DO DESPACHO DE FLS. 18V QUE DEFERIU O PEDIDO DE
SUSPENSÃO PELO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS.

CARIACICA, 27 DE JUNHO DE 2005

FERNANDO ANTONIO CHAMON RIBEIRO
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

JUÍZO DA SERRA (ENT. ESPECIAL)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUIZADO DE DIREITO

PRIMEIRA VARA CÍVEL DA SERRA

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE VINTE (20) DIAS

PROC. Nº 04040046095

O DOUTOR LUIZ GUILHERME RIBEIRO, MM. JUIZ
DE DIREITO TITULAR DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
SERRA, COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, POR NOMEAÇAO NA FORMA DA
LEI ETC.

FAZ SABER A QUANTOS O PRESENTE EDITAL DE CITAÇÃO
VIREM, OU DELE NOTÍCIA E CONHECIMENTO TIVEREM,
ESPECIALMENTE A GILBERTO MAGALHÃES, PORTADOR DO CIC DO
MF Nº 488.048.437-72, QUE SE ENCONTRA EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO, FICA DEVIDAMENTE CITADO, PARA DENTRO DO PRAZO
LEGAL DE QUINZE (15) DIAS COMPARECER EM JUÍZO PARA LEVANTAR
O DEPÓSITO DE R$ 600,00 (SEISCENTOS REAIS), CONSIGNADO
CONFORME GUIA DE DEPÓSITO DE FLS. 22 OU, NO MESMO PRAZO
RESPONDER A TODOS OS TERMOS DA AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO, QUE LHE É PROPOSTA NESTA PRIMEIRA (1ª) VARA POR
NAIR BARBOSA SOARES, PODENDO CONTESTÁ-LA QUERENDO, SOB
PENA DE REVELIA, CASO EM QUE SERÃO PRESUMIDOS ACEITOS COMO
VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELA REQUERENTE NA
INICIAL, CUJA CÓPIA SE ENCONTRA NESTE CARTÓRIO DA PRIMEIRA
VARA CÍVEL DA SERRA, COMARCA DA CAPITAL, SITO NO 2º ANDAR DO
EDIFÍCIO DO FÓRUM, NA AV. GETÚLIO VARGAS, 250, SERRA/ES, À
DISPOSIÇÃO DO CITANDO, TENDO RECEBIDO O DESPACHO QUE
DETERMINA A CITAÇÃO POR EDITAL EM 11/5/2005, PROLATADO PELO
DR. LUIZ GUILHERME RIBEIRO - JUIZ DE DIREITO.

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS, É
EXPEDIDO O PRESENTE EDITAL, O QUAL TERÁ UMA DE SUAS VIAS
AFIXADAS NA SEDE DESTE JUÍZO, NO LUGAR DE COSTUME E SERÁ
PUBLICADO NOS ÓRGÃOS DA IMPRENSA, NA FORMA DA LEI.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DA SERRA, COMARCA DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS VINTE E OITO (28) DIAS DO MÊS
DE JUNHO (06) DE DOIS MIL E CINCO (2005). EU, ESCRIVÃO
JUDICIÁRIO O FIZ DIGITAR, SUBSCREVI E ASSINO.

ALTAMIRO CARLOS ANDREATTA
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

AUTORIZADO PELO PROVIMENTO 06/98

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ESCRIVANIA DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA SERRA COMARCA DA

CAPITAL DE ENTRÂNCIA ESPECIAL

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

PROCESSO Nº 048040008988 (7221) – EXECUÇÃO

A EXMª. SRª. NELLY LABRUNIE MARTINELLI , MMª.
JUÍZA DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL
DA SERRA, COMARCA DA CAPITAL, POR
NOMEAÇÃO, NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
CONHECIMENTO TIVEREM QUE, POR ESTE JUÍZO E ESCRIVANIA DA 2ª
VARA CÍVEL DA SERRA, SITO NA AV. GETULIO VARGAS 250, ED. DO
FÓRUM DÊS. JOÃO MANOEL DE CARVALHO, SERRA/ES, TEM CURSO A
AÇÃO DE EXECUÇÃO  EM QUE FIGURA COMO EXEQÜENTE, BANCO
BRADESCO S/A E COMO EXECUTADA, ASA COMERCIAL LTDA., E,
CONSTANDO DOS AUTOS QUE A EXECUTADA, ASA COMERCIAL
LTDA., PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITA NO CGC
SOB O Nº 03.467.343/0001-59, ENCONTRA-SE ATUALMENTE EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO, EXPEDIU-SE O PRESENTE EDITAL COM O FIM
DE CITÁ-LA, NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL, PARA, NO
PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, CONTADOS DO TÉRMINO
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DO PRAZO DO PRESENTE EDITAL, PAGAR A IMPORTÂNCIA DE R$
23.600,03 (VINTE E TRÊS MIL E SEISCENTOS REAIS E TRÊS CENTAVOS),
REFERENTE A CÁLCULO QUE DEVERÁ SER ATUALIZADO NA DATA DO
EFETIVO PAGAMENTO E ACRESCIDO DAS DEMAIS COMINAÇÕES
LEGAIS, OU NO MESMO PRAZO NOMEAR BENS À PENHORA, SOB PENA
DE SEREM PENHORADOS TANTOS BENS QUANTOS BASTEM À
GARANTIA DA EXECUÇÃO, ESTANDO A CONTRAFÉ À DISPOSIÇÃO DA
EXECUTADA NO CARTÓRIO DESTE JUÍZO, NO ENDEREÇO
SUPRAMENCIONADO. TUDO CONFORME R. DESPACHO DE FLS. 33, A
SEGUIR TRANSCRITO: “DEFIRO (FLS. 29). CITE-SE POR EDITAL. EM,
28/03/05. NELLY LABRUNIE MARTINELLI. JUÍZA DE DIREITO”. 

E, PARA QUE NINGUÉM POSSA DE FUTURO ALEGAR
IGNORÂNCIA, MANDOU EXPEDIR O PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ
AFIXADO NA SEDE DESTE JUÍZO E PUBLICADO NA FORMA DA LEI. 

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DA SERRA, COMARCA DA
CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS 28 (VINTE E OITO)
DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2005 (DOIS MIL E CINCO). EU, JURACI
GOMES SOUZA, ESCRIVÃ JUDICIÁRIA SUBSTITUTA, O FIZ DIGITAR E
SUBSCREVI.

NELLY LABRUNIE MARTINELLI
JUÍZA DE DIREITO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO

1ª VARA DE FAMÍLIA DA SERRA
COMARCA DA CAPITAL

EDITAL DE CITAÇÃO
PELO PRAZO DE TRINTA DIAS

AÇÃO DE DIVÓRCIO POR CONVERSÃO
PROCESSO Nº 18.785-048050068468

A DRªCHRISTINA ALMEIDA COSTA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DA SERRA,
COMARCA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC. 

FAZ SABER A(O) SR(A). JAIME AFONSO FIQUEIREDO,
BRASILEIRO, SEPARADO JUDICIALMENTE, ATUALMENTE EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO QUE POR ESTE JUÍZO E ESCRIVANIA FOI
REQUERIDA A AÇÃO DE DIVÓRCIO POR CONVERSÃO, REQUERIDA
POR CECÍLIA FERREIRA DE SOUZA.

FICA POIS A(O) REQUERIDO(A) SENHOR(A) JAIME AFONSO
FIQUEIREDO CITADO(A) PARA NO PRAZO DE 15 DIAS RESPONDER A
PRESENTE AÇÃO DE DIVORCIO POR CONVERSÃO , SOB PENA DE
SEREM PRESUMIDOS VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELO
AUTOR(A) NA INICIAL, CUJA PETIÇÃO ENCONTRA-SE À DISPOSIÇÃO
NESTE CARTÓRIO. TUDO EM CONFORMIDADE COM O R. DESPACHO
PROFERIDO NOS AUTOS SUPRACITADOS.

AMPARADO PELA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
DADO E PASSADO NESTA CIDADE DA SERRA, COMARCA DA

CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS 01 (PRIMEIRO) DIA
DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E CINCO (2005). EU,
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO O DIGITEI.

RODRIGO ALBERTO BROTAS CORRÊA
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

-**********-
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUIZADO DE DIREITO
1ª VARA DE FAMÍLIA DA SERRA

COMARCA DA CAPITAL

EDITAL DE CITAÇÃO
PELO PRAZO DE TRINTA DIAS

AÇÃO DE DIVÓRCIO
PROCESSO Nº 18.819 - 048050072783

A DRª CHRISTINA ALMEIDA COSTA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DA SERRA,
COMARCA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC. 

FAZ SABER A(O) SR(A). ITAMAR NEVES DOS SANTOS,
BRASILEIRO, PEDREIRO, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO QUE POR ESTE JUÍZO E ESCRIVANIA FOI REQUERIDA A AÇÃO
DE DIVÓRCIO DIRETO, REQUERIDA POR CLARICE PASCOAL DE
OLIVEIRA DOS SANTOS.

FICA POIS O(A) REQUERIDO(A) SENHOR(A) ITAMAR NEVES
DOS SANTOS, CITADO(A) PARA NO PRAZO DE 15 DIAS RESPONDER A
PRESENTE AÇÃO DE DIVÓRCIO, SOB PENA DE SEREM PRESUMIDOS
VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELO AUTOR(A) NA INICIAL,
CUJA CÓPIA ESTÁ À DISPOSIÇÃO NESTE CARTÓRIO. TUDO EM
CONFORMIDADE COM O R. DESPACHO PROFERIDO NOS AUTOS
SUPRACITADOS.

AMPARADOS PELA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
DADO E PASSADO NESTA CIDADE DA SERRA, COMARCA DA

CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AO 01 (PRIMEIRO) DIA DO
MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E CINCO (2005). EU, ESCRIVÃO
JUDICIÁRIO O DIGITEI.

RODRIGO ALBERTO BROTAS CORRÊA
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO

1ª VARA DE FAMÍLIA DA SERRA
COMARCA DA CAPITAL

EDITAL DE CITAÇÃO
PELO PRAZO DE TRINTA DIAS

AÇÃO DE DIVÓRCIO
PROCESSO Nº 18.818 - 048050072437

A DRª CHRISTINA ALMEIDA COSTA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DA SERRA,
COMARCA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC. 

FAZ SABER A(O) SR(A). RAIMUNDA SABINA DE LAIA,
BRASILEIRO(A), CASADASEPARAÇÃO JUDICIAL (A), ATUALMENTE EM
LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO QUE POR ESTE JUÍZO E ESCRIVANIA
FOI REQUERIDA A AÇÃO DE DIVÓRCIO, AJUIZADA POR JOSÉ DE LAIA
FILHO. 

FICA POIS O(A) REQUERIDO(A) SENHOR(A) RAIMUNDA
SABINA DE LAIA CITADO(A) PARA NO PRAZO DE 15 DIAS RESPONDER
A PRESENTE AÇÃO DE DIVORCIO, SOB PENA DE SEREM PRESUMIDOS
VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELA AUTOR(A) NA INICIAL,
CUJA CÓPIA ESTÁ À DISPOSIÇÃO NESTE CARTÓRIO. TUDO EM
CONFORMIDADE COM O R. DESPACHO PROFERIDO NOS AUTOS
SUPRACITADOS.

AMPARADO PELA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
DADO E PASSADO NESTA CIDADE DA SERRA, COMARCA DA

CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS 01 (PRIMEIRO) DIA
DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E CINCO (2005). EU,
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO O DIGITEI.

RODRIGO ALBERTO BROTAS CORRÊA
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO

1ª VARA DE FAMÍLIA DA SERRA
COMARCA DA CAPITAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PELO PRAZO DE VINTE DIAS

AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL
PROCESSO Nº 048.040093659

A DRA CHRISTINA ALMEIDA COSTA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DA SERRA,
COMARCA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC. 

FAZ SABER A(O) SR(A). RUTE LEIA LOPES TEIXEIRA SIRING,
BRASILEIRO(A), CASADA, DO LAR, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO QUE POR ESTE JUÍZO E ESCRIVANIA TRAMITA A AÇÃO
DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM FACE DE JOEL SIRING.

FICA POIS O(A) REQUERIDO(A) SENHOR(A) RUTE LEIA
LOPES TEIXEIRA SIRING, INTIMADA (A) PARA NO PRAZO DE 48
HORAS, DAR ANDAMENTO AO FEITO, SOB PENA DE EXTINÇÃO. TUDO
EM CONFORMIDADE COM O R. DESPACHO PROFERIDO NOS AUTOS
SUPRACITADOS.

AMPARADOS PELA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
DADO E PASSADO NESTA CIDADE DA SERRA, COMARCA DA

CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AO 01 (PRIMEIRO) DIA DO
MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E CINCO (2005). EU, ESCRIVÃO
JUDICIÁRIO O DIGITEI.

RODRIGO ALBERTO BROTAS CORRÊA
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO

1ª VARA DE FAMÍLIA DA SERRA
COMARCA DA CAPITAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PELO PRAZO DE VINTE DIAS

AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL
PROCESSO Nº 17.127 - 048030093925

A DRª CHRISTINA ALMEIDA COSTA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DA SERRA,
COMARCA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC. 

FAZ SABER A(O) SR(A). MARIANA GABRIELLI DE FARIAS
OLIVEIRA DE BRITO, BRASILEIRA, CASADA, RECEPCIONISTA,
ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO QUE POR ESTE
JUÍZO E ESCRIVANIA TRAMITA A AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM
FACE DE PATRICK GERMANO DE BRITO.

FICA POIS O(A) REQUERIDO(A) SENHOR(A) MARIANA
GABRIELLI DE FARIAS OLIVEIRA DE BRITO, INTIMADA PARA NO
PRAZO DE 48 HORAS, DAR ANDAMENTO AO FEITO, SOB PENA DE
EXTINÇÃO. TUDO EM CONFORMIDADE COM O R. DESPACHO
PROFERIDO NOS AUTOS SUPRACITADOS.

AMPARADA PELA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
DADO E PASSADO NESTA CIDADE DA SERRA, COMARCA DA

CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AO 01 (PRIMEIRO) DIAS
DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E CINCO (2005. EU,
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO O DIGITEI.

RODRIGO ALBERTO BROTAS CORRÊA
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO

1ª VARA DE FAMÍLIA DA SERRA
COMARCA DA CAPITAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PELO PRAZO DE QUINZE DIAS

AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL
PROCESSO Nº 15.136 - 048020020557

A DRª CHRISTINA ALMEIDA COSTA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DA SERRA,
COMARCA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC. 

FAZ SABER A(O) SR(A). CYNTHIA DE OLIVEIRA PINTO
AZEVEDO, BRASILEIRO(A), CASADA, AUXILIAR ADMINISTRATIVO,
ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO QUE POR ESTE
JUÍZO E ESCRIVANIA TRAMITA A AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM
FACE DE ALESSANDRO DE AZEVEDO.

FICA POIS O(A) REQUERIDO(A) SENHOR(A) CYNTHIA DE
OLIVEIRA PINTO AZEVEDO, INTIMADA, PARA NO PRAZO DE 48
HORAS, DAR ANDAMENTO AO FEITO, SOB PENA DE 
EXTINÇÃO. TUDO EM CONFORMIDADE COM R. DESPACHO NOS
AUTOS. 

AMPARADA PELA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
DADO E PASSADO NESTA CIDADE DA SERRA, COMARCA DA

CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 01 (PRIMEIRO) DIA DO
MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E CINCO (2005). EU, ESCRIVÃO
JUDICIÁRIO O DIGITEI.

RODRIGO ALBERTO BROTAS CORRÊA
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO

1ª VARA DE FAMÍLIA DA SERRA
COMARCA DA CAPITAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PELO PRAZO DE VINTE DIAS

AÇÃO DE GUARDA
PROCESSO Nº 17.588 - 048030147713

A DRA CHRISTINA ALMEIDA COSTA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DA SERRA,
COMARCA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC. 

FAZ SABER A(O) SR(A). JANIRZES BRAVIM, BRASILEIRA,
SOLTEIRA, AUTÔNOMA, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO QUE POR ESTE JUÍZO E ESCRIVANIA TRAMITA A AÇÃO DE
GUARDA EM FACE DE JOSÉ ELIAS VIANA.

FICA POIS O(A) REQUERIDO(A) SENHOR(A) JANIRZES
BRAVIM, INTIMADA, PARA NO PRAZO DE 48 HORAS, DAR
ANDAMENTO AO FEITO, SOB PENA DE EXTINÇÃO.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DA SERRA, COMARCA DA
CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AO 01 (PRIMEIRO) DIAS
DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E CINCO (2005). EU,
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO O DIGITEI.

RODRIGO ALBERTO BROTAS CORRÊA 
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO

1ª VARA DE FAMÍLIA DA SERRA
COMARCA DA CAPITAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PELO PRAZO DE TRINTA DIAS

AÇÃO DE ALIMENTOS
PROCESSO Nº 14.977- 04802004999

A DRª CHRISTINA ALMEIDA COSTA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DA SERRA,
COMARCA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC. 

FAZ SABER A(O) SR(A). JACKSON SANTANA DA GLÓRIA,
BRASILEIRO(A), ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO
QUE POR ESTE JUÍZO E ESCRIVANIA TRAMITA A AÇÃO DE
ALIMENTOS, AJUIZADA POR ANTÔNIA SILVA DOS SANTOS
REPRESENTANDO FILHOS.

FICA POIS O(A) REQUERIDO(A) SENHOR(A) JACKSON
SANTANA DA GLÓRIA, INTIMADO, PARA NO PRAZO DE 30 DIAS,
EFETUAR O PAGAMENTOS DE CUSTAS PROCESSUAIS NO VALOR DE
R$105,31 (CENTO E CINCO REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS),
PODENDO SER CORRIGIDO NA DATA DO PAGAMENTO, SOB PENA DE
INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATÍVA DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, DO
ES. TUDO EM CONFORMIDADE COM O R. DESPACHO PROFERIDO NOS
AUTOS SUPRACITADOS.

AMPARADO PELA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
DADO E PASSADO NESTA CIDADE DA SERRA, COMARCA DA

CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AO 01 (PRIMEIRO) DIA DO
MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E CINCO (2005). EU, ESCRIVÃO
JUDICIÁRIO O DIGITEI.

RODRIGO ALBERTO BROTAS CORRÊA
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO

1ª VARA DE FAMÍLIA DA SERRA
COMARCA DA CAPITAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PELO PRAZO DE TRINTA DIAS

AÇÃO DE ALIMENTOS
PROCESSO Nº 15.949 - 048020094297

A DRª CHRISTINA ALMEIDA COSTA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DA SERRA,
COMARCA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC. 

FAZ SABER A(O) SR(A). JOSÉ AUGUSTO SODRE DOS REIS,
BRASILEIRO(A), SOLTEIRO, AUXILIAR DE OBRAS, ATUALMENTE EM
LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO QUE POR ESTE JUÍZO E ESCRIVANIA
TRAMITA A AÇÃO DE ALIMENTOS, AJUIZADA POR V.O.R,
REPRESENTADA POR SUA GENITORA CLEONICE OLIVEIRA DOS
SANTOS.

FICA, POIS, O SR. JOSÉ AUGUSTO SODRE DOS REIS,
INTIMADO, PARA NO PRAZO DE 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO
DAS CUSTAS PROCESSUAIS NO VALOR DE R$ 95,85 (NOVENTA E CINCO
REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS), PODENDO SER CORRIGIDO

ATÉ A DATA DO EFETIVO PAGAMENTO, SOB PENA DE INSCRIÇÃO EM
DÍVIDA ATIVA, NA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
A REQUERENTE ESTÁ AMPARADA PELA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DA SERRA, COMARCA DA
CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AO 01 (PRIMEIRO) DIA DO
MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E CINCO (2005). EU, ESCRIVÃO
JUDICIÁRIO O DIGITEI.

RODRIGO ALBERTO BROTAS CORRÊA
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO

1ª VARA DE FAMÍLIA DA SERRA
COMARCA DA CAPITAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PELO PRAZO DE TRINTA DIAS

AÇÃO DE ALIMENTOS
PROCESSO Nº 15.947 - 048020094305

A DRª CHRISTINA ALMEIDA COSTA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DA SERRA,
COMARCA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC. 

FAZ SABER A(O) SR(A). JEFERSON GOMES DOS SANTOS,
BRASILEIRO(A), SOLTEIRO(A), PEDREIRO, ATUALMENTE EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO QUE POR ESTE JUÍZO E ESCRIVANIA
TRAMITOU A AÇÃO DE ALIMENTOS, AJUIZADA POR MENORES
F.A.P.S., REPRESENTADOS POR SUA GENITORA OZANIA CRISTINA
PEREIRA.

FICA, POIS, O SR. JEFERSON GOMES DOS SANTOS,
INTIMADO, PARA NO PRAZO DE 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO
DAS CUSTAS PROCESSUAIS NO VALOR DE R$ 95,85 (NOVENTA E CINCO
REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS), PODENDO SER CORRIGIDO
NA DATA DO EFETIVO PAGAMENTO, SOB PENA DE SER INSCRITO EM
DÍVIDA ATIVA NA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL. TUDO EM
CONFORMIDADE COM R. DESPACHO NOS AUTOS. 

A REQUERENTE ESTÁ AMPARADA PELA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DA SERRA, COMARCA DA
CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AO 01 (PRIMEIRO) DIAS
DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E CINCO (2005). EU,
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO O DIGITEI.

RODRIGO ALBERTO BROTAS CORRÊA
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO

1ª VARA DE FAMÍLIA DA SERRA
COMARCA DA CAPITAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PELO PRAZO DE TRINTA DIAS

AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
PROCESSO Nº 14.525 - 048010095569

A DRª CHRISTINA ALMEIDA COSTA, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DA SERRA,
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COMARCA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC. 

FAZ SABER A(O) SR(A). JOSÉ ÂNGELO DOS REIS VIEIRA,
BRASILEIRO(A), ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO
QUE POR ESTE JUÍZO E ESCRIVANIA TRAMITOU A AÇÃO DE
EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, REQUERIDA POR AGUIDA MARINA DOS
SANTOS REIS VIEIRA, REPRESENTANDO FILHOS.

FICA, POIS, O SR. JOSÉ ÂNGELO DOS REIS VIEIRA,
INTIMADO, PARA NO PRAZO DE 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO
DAS CUSTAS PROCESSUAIS NO VALOR DE R$ 66,84 (SESSENTA E SEIS
REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS), PODENDO SER CORRIGIDO
NA DATA DO EFETIVO PAGAMENTO, SOB PENA DE SER INSCRITO EM
DÍVIDA ATIVA NA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL. TUDO EM
CONFORMIDADE COM R. DESPACHO NOS AUTOS. 

A REQUERENTE ESTÁ AMPARADA PELA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DA SERRA, COMARCA DA
CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AO 01 (PRIMEIRO) DIAS
DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E CINCO (2005). EU,
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO O DIGITEI.

RODRIGO ALBERTO BROTAS CORRÊA
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
1 ª VARA DE FAMÍLIA DO JUÍZO DA SERRA

COMARCA DA CAPITAL

JUIZ DE DIREITO: EXMA. SRA. DRª CHRISTINA ALMEIDA COSTA
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO: DR. RODRIGO ALBERTO BROTAS CORRÊA
EXPEDIENTE DO DIA 04 DE MARÇO DE 2005

LISTA Nº 14/05

INTIMAÇÕES NA FORMA DO ARTIGO 236 C/C ART. 1216 DO CPC.

DRª MARCIA CRISTINA ENGELHARDT BITTI, OAB-ES 10,100
PROCESSO 17.144 - 048030095888 - GOC X JPC - AÇÃO DE
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE.
TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO SEM
APRECIAÇÃO DE MÉRITO.

DRª ROSANA CARLOS RIBEIRO
PROCESSO 16748 - 048030063696 - SGM X TCRF - AÇÃO DE
DIVÓRCIO POR CONVERSÃO
TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO.

DRª RUTE MORAES CASTELLO PINTO - OAB-ES 4297
DR. PAULO DA SILVEIRA CASTRO - OAB-ES 5573
PROCESSO 18239 - 048040156886 - VL X SMB - CONVERSÃO DE
SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO
TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA QUE JULGOU PROCEDENTE O
PEDIDO.

DR. JOSÉ OLANDIN DA SILVA - OAB-ES 4687
PROCESSO 16751 - 048030063910 - MAJ X JM - DIVÓRCIO LITIGIOSO
TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA QUE JULGOU PROCEDENTE O
PEDIDO INICIAL.

DR. SEBASTIÃO ARONE COLOMBO - OAB-ES 8454
PROCESSO 16808 - 048030067002 - VSS X GMS - SEPARAÇÃO
JUDICIAL

TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA QUE HOMOLOGOU O PEDIDO DE
DESISTÊNCIA.

DR. JOSIAS MARQUES DE AZEVEDO - OAB -ES 3652 
PROCESSO 18017 - 048040106089 - SSNC E JMT - DIVÓRCIO POR
CONVERSÃO
TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA QUE JULGOU PROCEDENTE O
PEDIDO.

DRª LIERGE MENDES DUARTE VIGANOR - OAB-ES 8885
PROCESSO 14333 - 048010080132 - ROD X SMD - DIVÓRCIO DIRETO
CONSENSUAL
TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA QUE HOMOLOGOU O ACORDO DE
MODIFICAÇÃO DE CLÁUSULA DENTRO DOS PRÓPRIOS AUTOS.

DRª DINALVA P.SANDES - OAB-ES 5935
DRª MARIA DE OLIVEIRA O.A. - OAB-ES 47.290 - RJ
PROCESSO 17780 - 048040012709 - JJS X AVOMS - DIVÓRCIO
LITIGIOSO
PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO.

DR. JOSUÉ SILVA FERREIRA COUTINHO - OAB-ES 5790
DRª ANETIL LINS DO NASCIMENTO FERNANDES
PROCESSO 13331 - 048000084573 - IAC X NM - EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS
TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O PROCESSO EM
RAZÃO DA QUITAÇÃO DO DÉBITO.

DRª TEREZA CRISTINA LEAL PRATTI - OAB-ES - 4918
PROCESSO 13158 - 048000067347 - RMP X ALS - EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS
PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O PROCESSO EM
RAZÃO DA QUITAÇÃO DO DÉBITO.

DRª LIERGE MENDES DUARTE VIGANOR - OAB-ES 8985
PROCESSO 15652 - 048020070487 - ANJ X GPS - CONVERSÃO DA
SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO
PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO.

DRª AGUIDA DA COSTA SANTOS - OAB-ES 10806
DR. EUSÉBIO VIZEU ALEXANDRE FERREIRA - OAB-ES 5652
PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA QUE JULGOU PROCEDENTE O
PEDIDO. 

DRª GABRIELA DALCOMO MADEIRA - OAB-ES 9083
PROCESSO 15884 - 048020088406 - MFMS X HNMS - DIVÓRCIO
PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O PROCESSO SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO.

DR. ANDREA FACHETTI V. MOULIN DOS SANTOS (C.CIDADÃO)
OAB-ES 10254
PROCESSO 14937 - 048020002167 - MR X ARC - DISSOLUÇÃO DE
UNIÃO ESTÁVEL
PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO.

DR. ALVINO PÁDUA MERIZIO - OAB-ES 7834
PROCESSO 17074 - 048030093016 - SMPP X CCP - SEPARAÇÃO DE
CORPOS
PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO SEM
APRECIAR O MÉRITO.

DR. LUCIANO AZEVEDO SILVA - OAB- ES 5288
PROCESSO 16806 - 048030067424 - ABC X RHC - SEPARAÇÃO DE
CORPOS
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PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO SEM
APRECIAR O MÉRITO.

DR. EDSON MONTEIRO DO E.SANTO - OAB-ES 2047
PROCESSO 18137 - 048040140021 - FCES X LFES - GUARDA
PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO SEM
APRECIAÇÃO DE MÉRITO.

DRª SANDRA HELENA DE SOUZA - OAB-ES 4948
DR. FABIO DAHER BORTES - OAB-ES 5335
PROCESSO 14877 - 048010127040 - JNF X DCBL - ORDINÁRIA
PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA QUE JULGOU IMPROCEDENTE A
AÇÃO.

DR. MARCO ANTONIO EISENWIENER TONON - OAB-ES
DR. LEO FELIX VIANNA - OAB-ES 7883
PROCESSO 12632 - 048000020437 - TCA X JAFZ - INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE
PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA QUE JULGOU EXTINTO O FEITO SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO E CONSEQUENTEMENTE, JULGOU
IMPROCEDENTE A AÇÃO DE ALIMENTOS.

DRª FÁTIMA MIGUEL - OAB-ES 5490
PROCESSO 18535 - 048050022424 - ASS - DECLARATÓRIA
PARA EMENDAR A INICIAL , EM 10 DIAS, INFORMAR E SE FOR O CASO
REQUERER A CITAÇÃO DE POSSÍVEIS HERDEIROS DA FALECIDA, TAIS
COMO PAIS E IRMÃOS.

DR. ANTONIO CESAR CAMPOS TACKLA - OAB-ES 5309
PROCESSO 18559 - 048050025344 - MM X SLS - DISSOLUÇÃO DE
UNIÃO ESTÁVEL
PARA EMENDAR A INICIAL. EM 10 IDAS, JUNTANDO DECLARAÇÃO DE
POBREZA, PENA DE INDEFERIMENTO .

DRª MARIA BERNADETE LAURINDO MONTERO - OAB-ES 4396
PROCESSO 18266 - 048040163429 - R.S. X SJG - JUSTIFICAÇÃO 
PARA EMENDAR A INICIAL , INFORMANDO SE O QUE PRETENDE É
APENAS A JUSTIFICAÇÃO, MEIO DE PROVA, OU A DECLARAÇÃO DE
NÃO ESTÁVEL. PRAZO: 10 DIAS.

DRª MARCIA FERREIRA GUEDES, OAB-ES 11454
PROCESSO 18843 - 048050076321 - NSF X AF - INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE
PARA EMENDAR A INICIAL, PRAZO DE DEZ DIAS, JUNTANDO
DECLARAÇÃO DE POBREZA, SOB PENA DE INDEFERIMENTO.

DR. EDSON TEIXEIRA CICARINI JUNIOR - OAB-ES 11223
PROCESSO 18742 - 048050061117 - FNL X LSFL - ARROLAMENTO DE
BENS
PARA EMENDAR A INICIAL , EM DEZ DIAS, JUNTANDO AOS AUTOS
CERTIDÃO DE CASAMENTO.

DR. ANTONIO CARLOS RODRIGUES - OAB-ES 4137
PROCESSO 18829 - 048050075497 - RCB X RLP - EXECUÇÃO DE
PRESTAÇÃO DE ALIMENTOS
PARA EMENDAR A INICIAL EM DEZ DIAS, JUNTANDO DECLARAÇÃO DE
POBREZA EM NOME DA AUTORA, TÍTULO EXECUTIVO QUE EMBASA A
AÇÃO, BEM COMO REGULARIZAR O INSTRUMENTO PROCURATÓRIO.

DRª FATIMA MIGUEL - OAB-ES 5490
PROCESSO 18668 - 048050048338 - LMOS X VS - DIVÓRCIO
LITIGIOSO
EMENDAR A INICIAL, JUNTANDO CERTIDÃO DE NASCIMENTO DO
FILHO DO CASAL, EM DEZ DIAS, PENA DE INDEFERIMENTO.

DR. RONALDO LOUZADA BERNARDO - OAB-ES 1959
PROCESSO 18661 - 048050045326 - L.H.S X MDB - CONVERSÃO DA
SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO.

EFETUAR O PREPARO EM 10 DIAS, PENA DE CANCELAMENTO DA
DISTRIBUIÇÃO.

DRª GABRIELA DALCOMO MADEIRA - OAB-ES 9083
PROCESSO 18807 - 048050069136 - JMS X APAMS - CONVERSÃO DE
SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO
EMENDAR A INICIAL, ADEQUANDO O VALOR DADO À CAUSA, QUE
DEVE CORRESPONDER A SOMA DOS VALORES DOS BENS A SEREM
PARTILHADOS, RECOLHENDO A DIFERENÇA DO PREPARO, BEM COMO
JUNTAR CERTIDÃO DE CASAMENTO COM A AVERBAÇÃO DA
SEPARAÇÃO E CÓPIA DO TERMO DE AUDIÊNCIA ONDE FOI
HOMOLOGADO O ACORDO DA SEPARAÇÃO AUTENTICADA PELA
ESCRIVANIA, NO PRAZO DE 10 IDAS, PENA DE INDEFERIMENTO. 

DR. JOSÉ CARLOS DE LIMA SOUZA, OAB-ES 3318
PROCESSO 18830 - 048050075380 - CAN X RMMFN - SEPARAÇÃO
CONSENSUAL
EMENDAR A INICIAL, ASSINANDO A PETIÇÃO, BEM COMO JUNTAR
DECLARAÇÃO DE POBREZA E CORRIGIR O VALOR DA CAUSA, QUE
DEVE CORRESPONDER AO VALOR ESTIMADO DOS BENS. PRAZO 10
DIAS. PENA: INDEFERIMENTO.

DR. ITAMAR BALESTRERO COSTA - OAB-ES 5788
PROCESSO 18663 - 048050046621 - MDOSX X LJLX - DIVÓRCIO
EMENDAR A INICIAL, APRESENTANDO TERMO DE AUSÊNCIA - ART.
232, I - CPC.

DR. VERALDO NASCIMENTO - OAB-ES 1340
PROCESSO 18074 - 048040119397 - MCSS X JAS - DIVÓRCIO
EM 10 DIAS JUNTAR DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DO REQUERIDO, SOB
PENA DE INDEFERIMENTO.

DRª FÁTIMA MIGUEL - OAB-ES 5490 - 
PROCESSO 18143 - 048040141169 - DIVÓRCIO
EMENDAR A INICIAL, EM 10 DIAS, INFORMANDO PROFISSÃO E RENDA
DO REQUERIDO, BEM COMO JUNTAR DECLARAÇÃO DE POBREZA.

DR. ARTHUR FRANKLIN MENDES - OAB-ES 10977
PROCESSO 18795 - 048050070225 - JLRN X MRF - CONVERSÃO EM
DIVÓRCIO
JUNTAR AOS AUTOS CÓPIA DO ACORDO DE SEPARAÇÃO
HOMOLOGADA, PRAZO DE 10 DIAS.

DRª JULIANA NIMER - OAB-ES 10383
PROCESSO 18735 - 048050058774 - JTR X HMSN - CONVERSÃO EM
DIVÓRCIO
JUNTAR AOS AUTOS CERTIDÃO DE CASAMENTO COM A AVERBAÇÃO
DA SEPARAÇÃO, EM 10 DIAS, PENA DE INDEFERIMENTO.

DR. ASTERIVALDO ALVES PEREIRA - OAB-ES 2439
18790 - 048050067494 - VMM X MLS - ALIMENTOS
JUNTAR INSTRUMENTO PROCURATÓRIO, APRESENTAR DECLARAÇÃO
DE POBREZA, AMBOS EM NOME DOS MENORES, BEM COMO
EMENDAR A INICIAL NA FORMA DO ART. 282 E 259, VI DO CPC, PENA
DE INDEFERIMENTO.

DR. CARLOS ALBERTO MIRANDA - OAB-ES 6391
18809 - 048050070720 - AJNS X DS - ALIMENTOS
PARA EM 10 DIAS, ESCLARECER SE O PEDIDO ABRANGE A EX-ESPOSA
E OS FILHOS OU APENAS OS ÚLTIMOS.

DR. ITAMAR BALESTRERO COSTA - OAB-ES 5788
048050078343 - LFFS X GLS - EXECUÇÃO
ADEQUAR O CALOR DA CAUSA, EM 10 IDAS, PENA DE
INDEFERIMENTO.

DR. ADEMIR JOSÉ DA SILVA - OAB-ES 7457
048050050334 - HAA X ZRA - SEPARAÇÃO LITIGIOSA
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JUNTAR DOCUMENTOS DOS BENS QUE SE PRETENDE PARTILHAR, EM
10 DIAS.

DR. IVANILDO JOSÉ CAETANO - OAB-ES 7422
14392 - 048010085826 - MGG X EL - INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE
CIÊNCIA DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA
PARA O DIA 20/09/2005, ÀS 14H.

DRª DULCELANGE AZEREDO DA SILVA - OAB-ES 7023
PROCESSO 18651 - 048050043891 - MAMA X CLFM - SEPARAÇÃO
LITIGIOSA
CIÊNCIA DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA
06/04/2006, ÀS 13H50,

DRª LUCIENE DE OLIVEIRA - OAB-ES 6081
PROCESSO 18581 - 048050031391 - CTZS X ESA - SEPARAÇÃO
LITIGIOSA
CIÊNCIA DA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 02/08/2005, ÀS
13H15.

DRª MARISA BARROS FURTADO LEÃO BORGES - OAB-ES 6285
PROCESSO 18828 - 048050076784
CIÊNCIA DA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 28/09/2005, ÀS
13H15,

DR. SEBASTIÃO JJ SABINO FILHO - OAB-ES 235-A
DR. FERNANDO SERGIO MARTINS - OAB-ES 9207
CIÊNCIA DA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 04/10/2005, ÀS
15H.

DR. ELIEZER BORRÉ - OAB-ES 2998
DR. ADELSON PEREIRA DE SOUZA - OAB-ES 3543
PROCESSO 17050 - 048030089808 0 GAP X GBP - REV. ALIMENTOS
CIÊNCIA DA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 11/10/2005, ÀS
13H30,

DR. ADEMIR JOSÉ DA SILVA - OAB-ES 7457
PROCESSO 16511 - 048030032493 - AFM X PEFV - DIVÓRCIO
LITIGIOSO
CIÊNCIA DA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 15/09/2005, ÀS
15H.

DRª MARIA IVONETE PEGO - OAB-ES 7472
DRª ARSILEIDE RAMOS DO NASCIMENTO PEREIRA - OAB-ES 7463
PROCESSO 16178 - 048020117957 - SEPARAÇÃO LITIGIOSA
CIÊNCIA DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO DESIGNADA PARA O DIA
06/09/2005, ÀS 13H30.

DR. EDSON VIEIRA E SILVA - OAB-ES 7844
PROCESSO 17581 - 048030143217 - SMS X JVS - DIVÓRCIO
PARA CIÊNCIA DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
DESIGNADA PARA O DIA 06/09/2005, ÀS 14H30. 

DR. IVANILDO JOSÉ CAETANO - OAB-ES 7422
PROCESSO 15666 - 048020071410 - DIVÓRCIO LITIGIOSO
PARA CIÊNCIA DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
DESIGNADA PARA O DIA 06/09/2005, ÀS 14H.

DR. JURACY GOMES - OAB-ES - 1880
PROCESSO 18358 - 048040177023 - APAF X PCF
CIÊNCIA DA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 19/10/205, ÀS 14H.

DR. IVANILDO JOSÉ CAETANO - OAB-ES 7422
PROCESSO 15068 - 048020009436 - SEPARAÇÃO LITIGIOSA
CIÊNCIA DA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 22/09/2005, ÀS 14H

DR. IVANILDO JOSÉ CAETANO - OAB-ES 7422
PROCESSO 16097 - 048020110952 - DIVÓRCIO LITIGIOSO
CIÊNCIA DA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 22/09/2005, ÀS
13H30

DR. ONILDO TADEU DO NASCIMENTO - OAB-ES 5638
PROCESSO 18357 - 048040177007 - SEPARAÇÃO LITIGIOSA
CIÊNCIA DA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 19/10/2005, ÀS
13H30.

DRª MARCIA CRISTINA ENGELHARDT RIVA - OAB-ES 9872
PROCESSO 16895 - 048030076789 - DIVÓRCIO LITIGIOSO 
CIÊNCIA DA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 29/09/2005, ÀS
15H.

DR. JADIR SIMÕES - OAB-ES 3602
PROCESSO 18187 - 048010147075 - SEPARAÇÃO LITIGIOSA
CIÊNCIA DA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 04/08/2005, ÀS
15H30.

DRª ANDRESSA A.MATTOS OLIVEIRA CAODURO - OAB-ES 9108
PROCESSO 18256 - 048040161142 - REVISÃO DE ALIMENTOS 
CIÊNCIA DA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 06/09/2005, ÀS
15H30.

DR. ALTEMIR JOSÉ DA SILVA - OAB-ES 5779.
PROCESSO 18616 - 08050037273 - SEPARAÇÃO LITIGIOSA
CIÊNCIA DA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 16/08/2005, ÀS
13H.

RODRIGO ALBERTO BROTAS CORRÊA
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA DA SERRA

JUÍZA DE DIREITO: DR.ª JANETE PANTALEÃO ALVES
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA: MARIA CHRISTINA ALMEIDA SEABRA DE
MELLO
ESCREVENTES JURAMENTADOS: AMÉRICO PINA RAMOS
ELISA MARIA DO SOCORRO COSTA

RELAÇÃO DE ADVOGADOS NA FORMA DO PROVIMENTO Nº 027/97 E
CÓDIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO
E.S. ART. 55.

NA FORMA DO ARTIGO 236 C/C ARTIGO 1.216 DO CPC.

DEVACIR MARIO ZACHÉ JUNIOR
FLÁVIA BRANDÃO MAIA PEREZ
GILBERTO SEBASTIÃO CORRÊA ROSA
GUSTAVO CANI GAMA
JOSÉ MARCOS DA COSTA TRISTÃO
JOSÉ MARCOS DA COSTA TRISTÃO
JOSÉ MARCOS TRISTÃO
LUIZ FERNANDO GOULART
MIKELLE MARTINS NASCIMENTO
PATRÍCIA ALVES DE ARAÚJO
RAFAEL ROLDI DE FREITAS RIBEIRO E OUTRA
RAFAEL ROLDI DE FREITAS RIBEIRO E OUTRA
TEREZINHA SANTANA DE CASTRO E OUTRA

LISTA Nº 021/05

INTIMO:
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PROCESSO N.º 048010080611 - INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
C/C ALIMENTOS 
REQUERENTE: S.A.O. REPRESENTADO POR R.A.O.F.
REQUERIDO: S.G.R. REPRESENTADA POR N.M.G.R.
ADVOGADO (A,S,AS): DR.(A) DEVACIR MÁRIO ZACHÉ JÚNIOR
PARA CIÊNCIA DO RESULTADO DE FLS. 68, DEVENDO MANIFESTAR-SE
EM DEZ DIAS.

PROCESSO N.º 048040065384 - BUSCA E APREENSÃO 
REQUERENTE: V.C.G.
REQUERIDO: R.B.C.
ADVOGADO (A,S,AS): DR.(A) JOSÉ MARCOS DA COSTA TRISTÃO; DR.
RAFAEL ROLDI DE FREITAS RIBEIRO E OUTRA; DR.ª FLÁVIA
BRANDÃO MAIA PEREZ
PARA CIÊNCIA DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O
DIA 14/07/2005 AS 13:20 HORAS ; BEM COMO PARA CIÊNCIA DA R.
DECISÃO DE FLS. 168/173.

PROCESSO N.º 048040045485 - CAUTELAR 
REQUERENTE: R.B.C.
REQUERIDO: V.C.G.
ADVOGADO (A,S,AS): DR.(A) JOSÉ MARCOS DA COSTA TRISTÃO; DR.
RAFAEL ROLDI DE FREITAS RIBEIRO E OUTRA
PARA CIÊNCIA DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O
DIA 14/07/2005 AS 13:20 HORAS ; BEM COMO PARA CIÊNCIA DA R.
DECISÃO DE FLS. 88/93.

PROCESSO N.º 048990060104 - DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE
FATO 
REQUERENTE: R.B.C.
REQUERIDO: V.C.G.
ADVOGADO (A,S,AS): DR.(A) JOSÉ MARCOS TRISTÃO
PARA DIZER EM CINCO DIAS SOBRE OS DOCUMENTOS DE FLS. 47 A 50.

PROCESSO N.º 048030124514 - SEPARAÇÃO DE CORPOS 
REQUERENTE: E.R.D.
REQUERIDO: J.E.D..
ADVOGADO (A,S,AS): DR.(A) PATRÍCIA ALVES DE ARAÚJO
PARA CIÊNCIA DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
DESIGNADA PARA O DIA 26/07/2005 AS 15:30 HORAS .

PROCESSO N.º 048040180589 - REVISÃO DE ALIMENTOS 
REQUERENTE: I.S.M.
REQUERIDO: D.L.S. REPRESENTADO POR N.P.S.
ADVOGADO (A,S,AS): DR.(A) GUSTAVO CANI GAMA
PARA CIÊNCIA DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 26/07/2005 AS 13:30 HORAS .

PROCESSO N.º 048050023174 - SEPARAÇÃO DE CORPOS 
REQUERENTE: D.M.P.
REQUERIDO: A.S.P.
ADVOGADO (A,S,AS): DR.(A) LUIZ FERNANDO GOULART
PARA CIÊNCIA DA AUDIÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO PRÉVIA DESIGNADA
PARA O DIA 14/07/2005 AS 14:30 HORAS .

PROCESSO Nº 048030132103 - REGULAMENTAÇÃO DE VISITA 
REQUERENTE: C.C.G.
REQUERIDO: H.J.H.
ADVOGADO (A,S,AS): DR.(A) TEREZINHA SANTANA DE CASTRO E
OUTRA
PARA CIÊNCIA DO RELATÓRIO DE FLS. 191/205.

PROCESSO N.º 048000068253 - INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE 
REQUERENTE: A.A.
REQUERIDO: W.M.
ADVOGADO (A,S,AS): DR.(A) GILBERTO SEBASTIÃO CORRÊA ROSA

PARA SE MANIFESTAR EM CINCO DIAS, DIANTE DA INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM EFEITO INFRINGENTE EM FACE DA
DECISÃO DE FLS. 146/148.

PROCESSO N.º 048050041648 - SEPARAÇÃO JUDICIAL 
REQUERENTE: C.N.F.M.
REQUERIDO: H.L.F.M.
ADVOGADO (A,S,AS): DR.(A) MIKELLE MARTINS NASCIMENTO
PARA CIÊNCIA DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O
DIA 19/07/2005 AS 15:00 HORAS .

MARIA CHRISTINA ALMEIDA SEABRA DE MELLO
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

JUÍZO DE VIANA (ENT. ESPECIAL)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE VIANA

COMARCA DA CAPITAL

JUIZ DE DIREITO: DR. SERGIO RICARDO DE SOUZA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA: PAULA ABRACHES ARAÚJO SILVA
ESCREVENTES JURAMENTADOS: HONORATO JOSÉ NUNES E FATIMA
CARIELLO MELLO.

LISTA DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS Nº 02/2005

ÍNDICE NOMINAL EM ORDEM ALFABÉTICA DOS ADVOGADOS
INTIMADOS NA FORMA DO PROVIMENTO Nº 027/97 E CÓDIGO DE
NORMAS DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, ART. 55

INTIMO:

DR. ADMILSON MARTINS BELCHIOR-OAB-ES Nº 4.209
DR. FERNANDO MACHADO BIANCHI-OAB-SP. Nº 177.046
DR. FRANCISCO RENATO ANDARA DA SILVA-OAB-ES 2454-
DR. HERVAL SALOTTO-OAB-ES Nº 2.155
DR. JEFFERSON APARÍCIO CAMPANA- OAB-ES 6.518
DR. JOMAR BRAZ DA SILVA JUNIOR- OAB-ES Nº 6.051
DR. LEANDRO FIGUEIRA VAN DE KOKEN- OAB-ES 9.736-
DRA LILIAN BELISARIO DOS SANTOS- OAB-ES 8.958
DR. MARCO ANTONIO COELHO MACHADO OAB-SP Nº 168111
DR. PAULO CESAR CUNHALIMA DO NASCIMENTO-OAB-ES Nº 4.737
DR. ROBERTO FERREIRA DA CONCEIÇÃO RIBEIRO-OAB-ES Nº 3825 

1) PROCESSO Nº 2.887/04-050040002292-AÇÃO DE COBRANÇA DE
SEGURO
REQUERENTE: AVANILDO ENDRINGER 
REQUERIDA: REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS
DR. JEFFERSON APARÍCIO CAMPANA- OAB-ES 6.518 E DR. LEANDRO
FIGUEIRA VAN DE KOKEN- OAB-ES 9.736- DA R. SENTENÇA DE FLS.
142.

2) PROCESSO Nº 3360/04-050040007408-
REQUERENTE: SELMA MARIA BUENO CARDOSO
REQUERIDA: SAÚDE INTERNACIONAL ASSISTÊNCIA MÉDICA
DR. HERVAL SALOTTO-OAB-ES Nº 2.155 E DR. FERNANDO MACHADO
BIANCHI-OAB-SP. Nº 177.046- DA DESCIDA DOS AUTOS DO
COLEGIADO RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS.

3)PROCESSO-Nº3.424/05-050050000723(APENSO,Nº3.425/04-0500500
0731)
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
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REQUERENTE: JANETI SIQUEIRA GOLDNER
REQUERIDA: OI TNL PCS S/A
DRA LILIAN BELISARIO DOS SANTOS- OAB-ES 8.958- PARA
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES, CASO QUEIRA, AO RECURSO
INOMINADO INTERPOSTO ÁS FLS. 73/85.

4) PROCESSO Nº 3.469/05-050050001200
REQUERENTE: MARIA DULCE FONTANA
REQUERIDA:INDÚSTRIA DE MÓVEIS MOVELAR LTDA- 
DR. FRANCISCO RENATO ANDARA DA SILVA-OAB-ES 2454- DA R.
SENTENÇA DE FLS. 34.

5) PROCESSO Nº 3529/05-(050050001820)-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
REQUERENTE: SIBÉLIA OLÍVIA HENRIQUE
REQUERIDA: SUPERMERCADO CESTÃO RW LTDA(PATINHO)
DR. ADMILSON MARTINS BELCHIOR-OAB-ES Nº 4.209- PARA
APRESENTAR, CASO QUEIRA, CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
INOMINADO DE FLS. 46/48.

6) PROCESSO Nº 3.587/05-050050007330-AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
REQUERENTE: MARIA DA GLÓRIA JESUS SALES
REQUERIDA: BRADESCO SEGUROS S/A
DR. ROBERTO FERREIRA DA CONCEIÇÃO RIBEIRO-OAB-ES Nº 3825 E
DR. JOMAR BRAZ DA SILVA JUNIOR- OAB-ES Nº 6.051, DA R.
SENTENÇA DE FLS. 54.

7) PROCESSO Nº 3.642/05-050050009583-
REQUERENTE: ELIEL ROZA MACHADO
REQUERIDA: TELEMAR NORTE LESTE S/A
DR. MARCO ANTONIO COELHO MACHADO OAB-SP Nº 168111
DR. PAULO CESAR CUNHALIMA DO NASCIMENTO-OAB-ES Nº 4.737,
DA R. DECISÃO DE FLS. 260.

PAULA ABRANCHES ARAUJO SILVA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

JUÍZO DE VILA VELHA (ENT. ESPECIAL)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO

QUINTA VARA CÍVEL DE VILA VELHA
COMARCA DA CAPITAL

EDITAL DE CITAÇÃO
POR 20 DIAS

O DR. MAURÍCIO C. RANGEL, JUIZ DE DIREITO DA
QUINTA VARA CÍVEL DE VILA VELHA/ES, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI ETC...

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL DE CITAÇÃO
VIREM OU DELE NOTÍCIA E CONHECIMENTO TIVEREM,
ESPECIALMENTE INOX NOBRE UTILIDADES DOMÉSTICAS , NA PESSOA
DE SEU REPRESENTANTE LEGAL, QUE SE ENCONTRA EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO QUE, POR ESTE JUÍZO E CARTÓRIO,
PROCESSAM-SE OS AUTOS Nº 6063 (035040016038) DA AÇÃO
ORDINÁRIA DE ANULAÇÃO DE TÍTULO, EM QUE É REQUERENTE
NAELHY PRESENTES LTDA. E REQUERIDA INOX NOBRE UTILIDADES
DOMÉSTICAS. FICANDO A MESMA CITADA NA PESSOA DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL, PARA TODOS OS TERMOS DA AÇÃO
SUPRACITADA, PODENDO CONTESTAR, CASO QUEIRA, NO PRAZO DE
15 DIAS, SOB PENA DE CONFISSÃO E REVELIA, SENDO CONSIDERADOS
VERDADEIROS TODOS OS FATOS NARRADOS NA INICIAL, CONFORME
CÓPIA QUE SE ENCONTRA NO CARTÓRIO DA 5ª VARA CÍVEL DE VILA

VELHA, À DISPOSIÇÃO DA CITANDA E DESPACHO DE FLS. 31 QUE
DETERMINA A CITAÇÃO, A SEGUIR TRANSCRITO: “DEFIRO RETRO. P-SE
EDITAL, COM PRAZO DE 20 DIAS. EM 31/08/04. (AS) MAURÍCIO C.
RANGEL. JUIZ DE DIREITO”.

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS,
ESPECIALMENTE DE INOX NOBRE UTILIDADES DOMÉSTICAS,
EXPEDIU-SE O PRESENTE EDITAL DE CITAÇÃO, QUE SERÁ AFIXADO
NO LUGAR DE COSTUME (ÁTRIO DO FÓRUM) DESTA COMARCA E
SERÁ PUBLICADO NA FORMA DA LEI.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE VILA VELHA,
COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS
QUATORZE (14) DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE 2004. EU,
ESCREVENTE JURAMENTADA, O DIGITEI. EU, ESCRIVÃ, O SUBSCREVI.

MAURÍCIO C. RANGEL
JUIZ DE DIREITO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL DE VILA VELHA

COMARCA DA CAPITAL 

PROCESSO Nº 035.040.112.092

EDITAL DE CITAÇÃO
(PRAZO DE 15 DIAS) 

O DR. FLÁVIO JABOUR MOULIN, MM. JUIZ DE
DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE VILA VELHA,
COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
CONHECIMENTO TIVEREM, QUE TENDO O SR. OFICIAL DE JUSTIÇA
CERTIFICADO QUE O(S) ACUSADO(A)(S) JOSÉ PEREIRA SANTOS,
BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 18/03/1969, FILHO DE MANOEL
FRANCISCO DOS SANTOS E DE MARIA LIMA DE OLIVEIRA, NATURAL
DE PORTO SEGURO/BA, AOS SE ENCONTRA(M) EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO, NÃO SENDO POSSÍVEL CITÁ-LO(A)(S) PESSOALMENTE,
FICA(M), CITADO(A)(S) O(A)(S) ACUSADO(A)(S), PELO PRESENTE
EDITAL A COMPARECER À SALA DAS AUDIÊNCIAS DESTE JUÍZO, SITO
NO ED.DO FORUM DES. AFONSO CLÁUDIO, PRAÇA ALMIRANTE
TAMANDARÉ, PRAINHA, VILA VELHA/ES, NO DIA 29 DE JULHO DE
2005, ÀS 14:00 HORAS , A FIM DE SER (EM) INTERROGADO(A)(S),
PRODUZIR (EM) DEFESA E SE VER (EM) PROCESSAR, SOB PENA DE
REVELIA, NOS AUTOS Nº 035.040.112.092, EM QUE A JUSTIÇA
PÚBLICA MOVE CONTRA REFERIDO(A)(S) ACUSADO(S), POR INFRAÇÃO
AO ART 180 "CAPUT" DO CÓDIGO PENAL, SOB PENA DE SER
DECLARADA SUSPENSA A AÇÃO PENAL, BEM COMO O CURSO DO
PRAZO PRESCRICIONAL, PODENDO O MM JUIZ DETERMINAR A
PRODUÇÃO ANTECIPADA DAS PROVAS CONSIDERADAS URGENTES E,
SE FOR O CASO, DECRETAR A PRISÃO PREVENTIVA, NOS TERMOS DO
ART. 312 DO CPP, TUDO NA FORMA DO ART. 366 DO CPP, QUE TEVE
SUA REDAÇÃO MODIFICADA PELA LEI 9271/96, SENDO O PRESENTE
EDITAL PUBLICADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA E AFIXADO NO LUGAR DE
COSTUME DESTE FORUM.

DADO E PASSADO, NESTA CIDADE DE VILA VELHA, AOS 04
(QUATRO) DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2005. EU,LUISA CRISTINA
VIANA COLA, ESCRIVÃ JUDICIÁRIA, O SUBSCREVO.

LUISA CRISTINA VIANA COLA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL DE VILA VELHA

COMARCA DA CAPITAL 

PROCESSO Nº 035.050.058.490

EDITAL DE CITAÇÃO
(PRAZO DE 15 DIAS) 

O DR. JOSÉ AUGUSTO FARIAS DE SOUZA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE VILA
VELHA, COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA
LEI, ETC.

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
CONHECIMENTO TIVEREM, QUE TENDO O SR. OFICIAL DE JUSTIÇA
CERTIFICADO QUE O(S) ACUSADO(A)(S) SILVIO DE SOUZA,
BRASILEIRO, NATURAL DE VILA VELHA-ES, NASCIDO EM 10/03/1984,
FILHO DE GILSON BRAGA DE SOUZA E DE ILZA FERREIRA DE SOUZA,
SE ENCONTRA(M) EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, NÃO SENDO
POSSÍVEL CITÁ-LO(A)(S) PESSOALMENTE, FICA(M), CITADO(A)(S)
O(A)(S) ACUSADO(A)(S), PELO PRESENTE EDITAL A COMPARECER À
SALA DAS AUDIÊNCIAS DESTE JUÍZO, SITO NO ED.DO FORUM DES.
AFONSO CLÁUDIO, PRAÇA ALMIRANTE TAMANDARÉ, PRAINHA, VILA
VELHA/ES, NO DIA 05 DE AGOSTO DE 2005, ÀS 13:30 HORAS , A FIM
DE SER (EM) INTERROGADO(A)(S), PRODUZIR (EM) DEFESA E SE VER
(EM) PROCESSAR, SOB PENA DE REVELIA, NOS AUTOS Nº
035.050.058.490, EM QUE A JUSTIÇA PÚBLICA MOVE CONTRA
REFERIDO(A)(S) ACUSADO(A)(S), POR INFRAÇÃO AO ART 16 DA LEI Nº
6.368/76, SOB PENA DE SER DECLARADA SUSPENSA A AÇÃO PENAL,
BEM COMO O CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL, PODENDO O JUIZ
DETERMINAR A PRODUÇÃO ANTECIPADA DAS PROVAS
CONSIDERADAS URGENTES E, SE FOR O CASO, DECRETAR A PRISÃO
PREVENTIVA, NOS TERMOS DO ART. 312 DO CPP, TUDO NA FORMA
DO ART. 366 DO CPP, QUE TEVE SUA REDAÇÃO MODIFICADA PELA LEI
9271/96, SENDO O PRESENTE EDITAL PUBLICADO NO DIÁRIO DA
JUSTIÇA E AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME DESTE FORUM.

DADO E PASSADO, NESTA CIDADE DE VILA VELHA (ES), AOS
04 (QUATRO) DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2005. EU,LUISA CRISTINA
VIANA COLA, ESCRIVÃ JUDICIÁRIA, O SUBSCREVO.

LUISA CRISTINA VIANA COLA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA 

-**********- 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL DE VILA VELHA

COMARCA DA CAPITAL 

PROCESSO Nº 035.050.058.441

EDITAL DE CITAÇÃO
(PRAZO DE 15 DIAS) 

O DR. JOSÉ AUGUSTO FARIAS DE SOUZA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE VILA
VELHA, COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA
LEI, ETC.

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
CONHECIMENTO TIVEREM, QUE TENDO O SR. OFICIAL DE JUSTIÇA
CERTIFICADO QUE O(S) ACUSADO(A)(S) FRANCISCO JUCIE REZENDE
DE SOUZA, BRASILEIRO, NATURAL DE CEARÁ, NASCIDO EM
02/07/1976, CASADO, FILHO DE FRANCISCO REZENDE DE SOUZA E DE

MARIA ANCILIA REZENDE, SE ENCONTRA(M) EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO, NÃO SENDO POSSÍVEL CITÁ-LO(A)(S) PESSOALMENTE,
FICA(M), CITADO(A)(S) O(A)(S) ACUSADO(A)(S), PELO PRESENTE
EDITAL A COMPARECER À SALA DAS AUDIÊNCIAS DESTE JUÍZO, SITO
NO ED.DO FORUM DES. AFONSO CLÁUDIO, PRAÇA ALMIRANTE
TAMANDARÉ, PRAINHA, VILA VELHA/ES, NO DIA 05 DE AGOSTO DE
2005, ÀS 13:30 HORAS , A FIM DE SER (EM) INTERROGADO(A)(S),
PRODUZIR (EM) DEFESA E SE VER (EM) PROCESSAR, SOB PENA DE
REVELIA, NOS AUTOS Nº 035.050.058.441, EM QUE A JUSTIÇA
PÚBLICA MOVE CONTRA REFERIDO(A)(S) ACUSADO(A)(S), POR
INFRAÇÃO AO ART 16 DA LEI Nº 6.368/76, SOB PENA DE SER
DECLARADA SUSPENSA A AÇÃO PENAL, BEM COMO O CURSO DO
PRAZO PRESCRICIONAL, PODENDO O JUIZ DETERMINAR A PRODUÇÃO
ANTECIPADA DAS PROVAS CONSIDERADAS URGENTES E, SE FOR O
CASO, DECRETAR A PRISÃO PREVENTIVA, NOS TERMOS DO ART. 312
DO CPP, TUDO NA FORMA DO ART. 366 DO CPP, QUE TEVE SUA
REDAÇÃO MODIFICADA PELA LEI 9271/96, SENDO O PRESENTE EDITAL
PUBLICADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA E AFIXADO NO LUGAR DE
COSTUME DESTE FORUM.

DADO E PASSADO, NESTA CIDADE DE VILA VELHA (ES), AOS
04 (QUATRO) DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2005. EU,LUISA CRISTINA
VIANA COLA, ESCRIVÃ JUDICIÁRIA, O SUBSCREVO.

LUISA CRISTINA VIANA COLA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL

COMARCA DA CAPITAL

PROCESSO Nº 035.030.164.954

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS

O DR. FLÁVIO JABOUR MOULIN, MM. JUIZ DE
DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL DE VILA
VELHA, COMARCA DA CAPITAL, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA
LEI ETC.

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
CONHECIMENTO TIVEREM QUE POR ESTE JUÍZO E CARTÓRIO CORREM
OS AUTOS DE UMA AÇÃO PENAL NA QUAL FIGURA COMO
ACUSADO(S) HENDRIXON FERREIRA REIS, BRASILEIRO, SOLTEIRO,
APOSENTADO, NATURAL DE MINAS GERAIS/MG, NASCIDO EM
17/12/1973, FILHO DE VANOEG SOARES REIS E NEUSA MARIA
MIRANDA.

EM  SENTENÇA PROLATADA POR ESTE JUÍZO, FOI O
ACUSADO CONDENADO À PENA DE 03 (TRÊS) ANOS E 06 (SEIS) DE
RECLUSÃO, EM REGIME ABERTO E MULTA DE 50 (CINQÜENTA)
DIAS-MULTA, À RAZÃO DE 1/30 (UM TRIGÉSIMO) DO SALÁRIO MÍNIMO
VIGENTE À ÉPOCA DO FATO DELITUOSO, BEM COMO AO
PAGAMENTO DE CUSTAS E DESPESAS, TENDO A PENA PRIVATIVA DE
LIBERDADE SIDO SUBSTITUÍDA PELA PENA RESTRITIVA DE DIREITO,
QUAL SEJA, A DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE, POR
INFRAÇÃO AO(S) ARTIGO(S) 155, § 4º, INC. IV, DO CÓDIGO PENAL
BRASILEIRO.

E COMO CONSTA AINDA, QUE O REFERIDO ACUSADO
ENCONTRA-SE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, NÃO SENDO
POSSÍVEL INTIMÁ-LO PESSOALMENTE DA SENTENÇA ACIMA ALUDIDA,
ASSIM COMO CIENTIFICÁ-LO DE QUE APÓS O PRAZO DE 90
(NOVENTA DIAS) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO, TERÁ
05 (CINCO) DIAS, PARA, QUERENDO, APRESENTAR RECURSO DE
CONFORMIDADE COM A LEI, FICA INTIMADO PELO PRESENTE EDITAL
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QUE SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME DESTE FÓRUM E
PUBLICADO, POR UMA VEZ, GRATUITAMENTE, NO DIÁRIO OFICIAL.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE VILA VELHA, AOS 04
(QUATRO) DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2003. EU,LUISA CRISTINA
VIANA COLA, ESCRIVÃ JUDICIÁRIA, O SUBSCREVO.

LUISA CRISTINA VIANA COLA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SEGUNDA VARA CRIMINAL DE VILA VELHA/ES

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

PROC. 4.941/05 (035.050.035.902)

O DR. CARLOS MAGNO MOULIN LIMA, MM. JUIZ
DE DIREITO EM EXERCÍCIO NESTA SEGUNDA VARA
CRIMINAL DE VILA VELHA- ES., POR NOMEAÇÃO
NA FORMA DA LEI ETC...

FAZ SABER, AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM, OU DELE
CONHECIMENTO TIVEREM QUE NESTE JUÍZO E CARTÓRIO SE
PROCESSAM OS AUTOS DA AÇÃO PENAL SUPRAMENCIONADA, QUE A
JUSTIÇA PÚBLICA DESTA COMARCA MOVE CONTRA CHARLIE DE
CARVALHO BERNARDINO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NATURAL DE VILA
VELHA-ES, NASCIDO EM 31/07/1983, MECÂNICO DE BICICLETA, FILHO
DE ABTENCOORT BERNARDINO E DE IRENE DE CARVALHO
BERNARDINO, POR INFRAÇÃO AO ART. 16 DA LEI 6368/76.

COMO CONSTA QUE O(A)(S) REFERIDO(A)(S) ACUSADO(A)(S)
ENCONTRA-SE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, NÃO SENDO
POSSÍVEL CITÁ-LO(A)(S) PESSOALMENTE, CITO-O(A)(S) PELO PRESENTE
EDITAL, PARA COMPARECER (EM) NA SALA DE AUDIÊNCIAS DESTE
JUÍZO, NO DIA 31 (TRINTA E UM) DE AGOSTO DE 2005, ÀS 13:45
HORAS , A FIM DE SER (EM) INTERROGADO(A)(S), PROMOVER (EM)
SUA(S) DEFESA(S) E SE VER (EM) PROCESSAR, ATÉ FINAL SENTENÇA,
SOB PENA DE SER DECLARADA SUSPENSA A AÇÃO PENAL SUPRA E
AINDA O CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL, PODENDO O JUIZ
DETERMINAR A PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS CONSIDERADAS
URGENTES E, SE FOR O CASO, DECRETAR A PRISÃO PREVENTIVA, NOS
TERMOS DO ARTIGO 312 DO CPP, NA FORMA DO ART. 366 DO CPP E
DA LEI 9.271/96. PARA CONHECIMENTO DE TODOS, É AFIXADO UMA
CÓPIA DO PRESENTE NO LUGAR DE COSTUME, NESTE FÓRUM, BEM
COMO PUBLICADO POR UMA VEZ, NO DIÁRIO DA JUSTIÇA.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE VILA VELHA - ES., AOS
04 (QUATRO) DE JULHO DE 2005. EU, ESCRIVÃ JUDICIÁRIA, O FIZ
DIGITAR E SUBSCREVI.

BIANCA G. MONTEIRO
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

AUTORIZADA PELO PROVIMENTO 002/98

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
6ª VARA CRIMINAL DE VILA VELHA

COMARCA DA CAPITAL

PORTARIA N° 001/05

A DOUTORA VÂNIA MASSAD CAMPOS,
MERITÍSSIMA JUÍZA DE DIREITO DA SEXTA VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE VILA VELHA, ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO, POR NOMEAÇÃO NA FORMA
DA LEI, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO O DISPOSTO NO INCISO VIII DO ARTIGO
55, DA LEI Nº 3.507/82 - CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA DO
ESTADO:

RESOLVE  INSTAURAR INSPEÇÃO JUDICIAL NA 6ª VARA
CRIMINAL DE VILA VELHA-ES., A PARTIR DO DIA 04 DE JULHO
PRÓXIMO, E, EM CONSEQÜÊNCIA, DETERMINAR AO SR. ESCRIVÃO:

1º) QUE FAÇA CONCLUSÃO DE TODOS OS PROCESSOS EM
CURSO NESTA VARA;

2º) QUE INCONTINENTE, APRESENTE TODOS OS PROCESSOS
COM AUDIÊNCIA DESIGNADA; DEPOIS, FAÇA CONCLUSÃO DOS
PROCESSOS DE RÉUS PRESOS; EM SEGUIDA, TODOS OS DEMAIS
PROCESSOS.

3º) QUE APRESENTE PARA EXAME, A ESTE JUÍZO, TODOS OS
LIVROS EXISTENTES EM CARTÓRIO, OBRIGATÓRIOS OU NÃO; 

PARA CIÊNCIA DOS INTERESSADOS, SEJA AFIXADA CÓPIA DA
PRESENTE NO LOCAL DE COSTUME DO FÓRUM, EM LUGAR VISÍVEL
DO CARTÓRIO, NA PORTA DO GABINETE DESTA MAGISTRADA, BEM
COMO PROVIDENCIADA SUA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA,
URGENTE.

ENCAMINHEM-SE CÓPIAS DESTA PORTARIA AOS EMINENTES
DESEMBARGADORES PRESIDENTE E CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA,
DIRETOR DO FÓRUM, REPRESENTANTE DA OAB DE VILA VELHA-ES E
MINISTÉRIO PÚBLICO.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

DADA E PASSADA NESTA CIDADE DE VILA VELHA,
COMARCA A CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS 29
(VINTE E NOVE) DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2005. EU, ESCREVENTE
JURAMENTADA QUE A DIGITEI. EU, ESCRIVÃ JUDICIÁRIA A CONFERI E
SUBSCREVO.

VÂNIA MASSAD CAMPOS
JUÍZA DE DIREITO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO 

4ª VARA DE FAMÍLIA DE VILA VELHA
COMARCA DA CAPITAL 

JUÍZA DE DIREITO TITULAR: DRª ELIANA JUNQUEIRA MUNHOS
FERREIRA
PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR. SEBASTIÃO AFONSO MARINO
ESCRIVÃ SUBSTITUTA: LUCIANA CARDOSO IZOTON ACCO

LISTA DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS Nº 32/05

PROC. Nº 035.040.025.617 - INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - K.
M.M. POR SUA GENITORA M.P.M. X A.L.S.S. - INTIME-SE DR.
FRANCISCO DE ASSIS POZZATTO RODRIGUES - OAB-ES. 3.967. PARA
TOMAR CIÊNCIA DA CONTESTAÇÃO DE FLS. 27-32. 

PROC. Nº 035.040.030.518 - 708/04 - SEPARAÇÃO LITIGIOSA - M.J.M. X
A.X.A. - INTIME-SE DR. EDMILSON JOSÉ TOMAZ, OAB/ES 6856, DA R.
SENTENÇA DE FLS. 103-109. 
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PROC. Nº 035.040.058.907 - 1058/04 - CAUTELAR - J.S.R.B. X A.R.B. -
INTIME-SE DR. VALDEMIR SOARES VANDERLEI - OAB/ES 190-A, DA R.
SENTENÇA DE FLS. 28-29. 

PROC. Nº 035.040.071.363 - 1168/04 - DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE
DE FATO - A.R.C. X J.R.F. - INTIME-SE DR. LUIZ CARLOS BATISTA -
OAB/ES 8624, PARA APRESENTAR MEMORIAIS. 

PROC. Nº 035.040.069.854 - 1157/04 - CAUTELAR - S.C.M. X A.F.C. -
INTIME-SE DR. ANA TELMA RAUL, OAB/ES 2425, TOMAR CIÊNCIA DO
LAUDO SOCIAL DE FLS. 52/55”.

PROC. Nº 035.050.012.109 - 1658 - ALIMENTOS - R.A.S. X A.M. -
INTIME-SE DR. ZELIO GUIMARAES SILVA, OAB/ES 1204 - DA R.
SENTENÇA DE FLS. 85-90.

PROC. Nº 035.050.025.150 - 1750/05 - DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE
DE FATO- A.M. X R.A.S. - INTIME-SE DR. VITO BENO VERVLOET -
OAB-ES 8.482 - TOMAR CIÊNCIA DA CONTESTAÇÃO DE FLS. 36-37.

PROC. Nº 035.050.019.708 - 1708/05 - ALIMENTOS - L.V.M. X P.M. -
INTIME-SE DRª. MONICA PERIN ROCHA. - TOMAR CIÊNCIA DA R.
SENTENÇA DE FLS. 49 

PROC. Nº 035.050.033.055 - IMPUGNAÇÃO - E.M.O. X P.B.O. E OUTROS
POR SUA GENITORA N.B.O. - INTIME-SE DR. FLAVIO FIGUEIREDO
RIBEIRO, OAB/ES 11.253, DO R. DESPACHO DE FLS. 02, BEM COMO
PARA SE MANIFESTAR, EM 48 HORAS.

PROC. Nº 035.050.034.921 - 1814/05 - ALIMENTOS - M.B.P.,
REPRESENTSNDO R.B.S., X N.S. - INTIME-SE DR. ADMAR JOSÉ CORREA,
OAB/ES 4275, PARA INFORMAR O ENDEREÇO COMPLETO DO
REQUERIDO, COM A MÁXIMA URGÊNCIA.

PROC. Nº 035.050.040.373 - 1852/05 - DIVÓRCIO DIRETO - N.A.D. X
M.F.D. - INTIME-SE DR. ELIEZER BORRET, OAB/ES 2998, DA
CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS DE FLS. 12/26.

PROC. Nº 035.050.042.197 - 1874/05 - DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE
DE FATO - M.D.O. X N.S. - INTIME-SE DR. ROGÉRIO FARIA PIMENTEL,
OAB/ES 7562, DA CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS DE FLS. 25/44.

PROC. Nº 035.050.042.973 - 1876/05 - HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO -
G.B.S. X K.B.O. - INTIME-SE DRª. FLAVIA BRANDÃO MAIA PEREZ,
OAB/ES 4932,DO R. DESPACHO DE FLS. 29 E DA DESIGNAÇÃO DE
AUDIÊNCIA DE RATIFICAÇÃO PARA O DIA 13/07/05, ÀS 15:00 HORAS.

PROC. Nº 035.050.055.132 - 1965/05 - SEPARAÇÃO CONSENSUAL -
M.S.S. X K.C.A.S. - INTIME-SE DR. ADEMAIR DA CRUZ BRAGA JUNIOR,
OAB/MG 91063, PARA APRESENTAR PROCURAÇÃO DO CÔNJUGE
VARÃO.

PROC. Nº 035.050.057.740 - 1979/05 - DECLARATÓRIA
COMPROVAÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL - T.P. X A.P. - INTIME-SE DR.
UMARY BECCARO, OAB/ES 1691, PARA EMENDAR A INICIAL, EM 10
DIAS, ADEQUANDO-A NO QUE CONCERNE AO POLO PASSIVO,
FICANDO ADVERTIDO DE QUE, EM CASO DE HAVER CONFLITO DE
INTERESSES, DEVE INDICAR PARENTE EM GRAU PRÓXIMO COMO
CURADOR.

PROC. Nº 035.050.057.955 - 1989/05 - CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO
EM DIVÓRCIO - B.H.P.P. X A.S.L.V. - DOS TERMOS DO R. DESPACHO DE
FLS. 20.

PROC. Nº 035.050.060.181 - 2011/05 - SEPARAÇÃO LITIGIOSA - C.N.S.
X A.C.S.N. - INTIME-SE RONALDO LOUZADA BERNARDO, OAB/ES
1959, DOS TERMOS DA R. DECISÃO DE FLS. 06.

VILA VELHA/ES, 04 DE JULHO DE 2005.

LUCIANA CARDOSO IZOTON ACCO
ESCRIVÃ SUBSTITUTA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
VARA DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL E DOS REGISTROS

PÚBLICOS DE VILA VELHA

JUIZ DE DIREITO: DR. ALDARY NUNES JUNIOR
JUIZ DE DIREITO ADJUNTO: DR. IZAÍAS EDUARDO DA SILVA 
PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR. LUCAS BARBOSA DOS SANTOS
 DR. ANTÔNIO ROBIS GOLTARA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA: ANA JULIA MOSCON ZOPPI
 VALÉRIA MAIA SAÚDE IZOTON
ESCREVENTE: NÍOBE CHRISTINA COELHO BORTOLON

DE ACORDO COM O ART. 236 C/C 1.216 DO CPC. 

LISTA 11/05

INTIMO:

DRª ARSILEIDE RAMOS DO NASCIMENTO PEREIRA
DR. ARTÊNIO MERÇON
DR. CALEB SALOMÃO PEREIRA SILVA
DR. CARLOS ALESSANDRO SANTOS SILVA
DR. DÉLIO JOSÉ PRATES DO AMARAL
DR. EDWAR BARBOSA FELIX
DR. FRANCISCO ANTÔNIO CARDOSO FERREIRA
DR. GERSON MENDES DA SILVA
DR. HUDSON SILVA MACIEL
DRª IARA QUEIROZ
DR. ÍMERO DEVENS
DR. JOÃO BATISTA CERUTTI PINTO
DR. JONAS TADEU DE OLIVEIRA
DR. JORGE LEAL DE OLIVEIRA
DRª LILIAN BELISÁRIO DOS SANTOS
DR. MARCELO GALVÊAS TERRA 
DR. MARCELO MIGNONI DE MELO
DRª MÁRCIA REGINA DA SILVA NUNES
DR. MARCUS FELIPE BOTELHO PEREIRA
DRª MELISSA ALVES LESTA
DR. MOACYR ROSADO
DR. NEI LEAL DE OLVEIRA
DR. PEDRO ALONSO CEOLIN
DR. RAFAEL DE ANCHIETA P. PIMENTEL
DR. RAPHAEL GOBBI E MELO
DRª REJANE MARIA SEFERIN DARÓS
DR. RENATO DEL SILVA AUGUSTO
DR. RICARDO TAUFFER PADILHA
DR. ROBERTO LADEIRA
DR. ROBERTO MORAES DIAS
DR. ROGÉRIO JOSÉ FEITOSA RODRIGUES
DR. RONALDO LOUZADA BERNARDO SEGUNDO
DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES
DRª SILVANA MONFARDINI SIMÕES
DRª VERÔNICA CUNHA BEZERRA
DR. ZILLER ANTÔNIO RODRIGUES DE OLIVEIRA
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PROC. Nº 035020319691 - MANDADO DE SEGURANÇA
DR. MARCIA REGINA DA SILVA NUNES
DR. RAFAEL DE ANCHIETA P. PIMENTEL 
IMPETRANTE: NATHALIA ALVES DOS SANTOS
IMPETRADO: DIRETORA DO CENTRO DE ESTUDOS SUPLETIVOS DE
VITÓRIA E OUTRO
DA DESCIDA DOS AUTOS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA E PARA
REQUERER O QUE DE DIREITO, EM 10(DEZ) DIAS.

PROC. Nº 035000106779 - MANDADO DE SEGURANÇA
DR. JONAS TADEU DE OLIVEIRA
DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES
IMPETRANTE: CLARICE MICHALSKY DE MORAES CAVACA
IMPETRADO: DIRETORA DO CENTRO DE ESTUDOS SUPLETIVOS DE
VITÓRIA E OUTRO
DA DESCIDA DOS AUTOS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA E PARA
REQUERER O QUE DE DIREITO, EM 10(DEZ) DIAS.

PROC. Nº 035030181263 - MANDADO DE SEGURANÇA
DR. RICARDO TAUFFER PADILHA
IMPETRANTE: TEC TONS COMÉRCIO LTDA
IMPETRADO: CHEFE DO POSTO FISCAL DA ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA DO ESTADO
DA R. SENTENÇA DE FLS. 65/67 QUE JULGA IMPROCEDENTE O PEDIDO
CONTIDO NA EXORDIAL E DENEGA A SEGURANÇA E, REVOGA A
LIMINAR ANTERIORMENTE CONCEDIDA.

PROC. Nº 035000105797 - MANDADO DE SEGURANÇA
DR. ZILLER ANTÔNIO RODRIGUES DE OLIVEIRA
DR. MÁRCIA REGINA DA SILVA NUNES
IMPETRANTE:DANIELLE DIAS NASCIMENTO
IMPETRADO: DIRETORA DO CENTRO DE ESTUDOS SUPLETIVOS DE
VITÓRIA E OUTRO
DA DESCIDA DOS AUTOS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA E PARA
REQUERER O QUE DE DIREITO, EM 10(DEZ) DIAS.

PROC. Nº 035000093969 - MANDADO DE SEGURANÇA
DRª SILVANA MONFARDINI SIMÕES
IMPETRANTE: GABRIELLY BATISTA DO NASCIMENTO
IMPETRADO: DIRETORA DO CENTRO DE ESTUDOS SUPLETIVOS DE
VITÓRIA E OUTRO
DA R. SENTENÇA DE FLS. 89 QUE POR FORÇA DO DISPOSTO NO
ARTIGO 329, DO CPC, E, COM FULCRO NO ARTIGO 267, III, DO MESMO
DIPLOMA LEGAL, DECLARA EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, EM RELAÇÃO
À FACULDADE ESTÁCIO DE SÁ DE VILA VELHA, SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO, E, DETERMINA A REMESSA DO FEITO AO JUÍZO DE VITÓRIA.

PROC. Nº 035010086268 - MANDADO DE SEGURANÇA
DR. ROGÉRIO JOSÉ FEITOSA RODRIGUES
DR. JONAS TADEU DE OLIVEIRA
IMPETRANTE: DANIELLE VARGAS FAISSAL
IMPETRADO: DIRETORA DO CENTRO DE ESTUDOS SUPLETIVOS DE
VITÓRIA E OUTRO
DA R. SENTENÇA DE FLS. 51 QUE POR FORÇA DO DISPOSTO NO
ARTIGO 329, DO CPC, E, COM FULCRO NO ARTIGO 267, III, DO MESMO
DIPLOMA LEGAL, DECLARA EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, EM RELAÇÃO
AO CENTRO UNIVERSITÁRIO DE VILA VELHA, SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO, E, DETERMINA A REMESSA DO FEITO AO JUÍZO DE VITÓRIA.

PROC. Nº035050055751 - REPARAÇÃO DE DANOS
DR. RAPHAEL GOBBI E MELO
AUTOR: REGINA MARIA GOBBI MELO
RÉU: CARTÓRIO LEANDRO AZEVEDO
DA DECISÃO DE FLS. 31/34 QUE NA FORMA DO ART. 113, DO CPC,
DECLARA A INCOMPETÊNCIA DESTA VARA DA FAZENDA PÚBLICA
ESTADUAL E DOS REGISTROS PÚBLICOS DE VILA VELHA-ES,

REPUTANDO COMPETENTE O JUÍZO CÍVEL, AO QUAL A DEMANDA
HAVERÁ DE SER DISTRIBUÍDA, EM 10(DEZ) DIAS.

PROC. Nº 035970094831 - REPARAÇÃO DE DANOS
DR. LILIAN BELISÁRIO DOS SANTOS
DR. PEDRO ALONSO CEOLIN
AUTOR: JOÃO FRANCISCO CANDAL NETO
RÉU: EMPRESA CAPIXABA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA
DA R. SENTENÇA DE FLS. 402/408 QUE JULGA IMPROCEDENTES OS
PEDIDOS DO AUTOR, E EXTINGUE O PROCESSO NOS TERMOS DO
ART. 269, INCISO I, DO CPC

PROC. Nº 035980152694 - RESPONSABILIDADE CIVIL
DRª IARA QUEIROZ
DR. GERSON MENDES DA SILVA
AUTOR: ORIDES MARIA NETO
RÉU: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
DA R. SENTENÇA DE FLS. 273/278.

PROC. Nº 035050063961 - CAUTELAR
DR. ROBERTO MORAES DIAS
AUTOR: JOSUÉ GOMES BARBOSA E S/M
RÉU: ESTADO DE MINAS GERAIS
DA DECISÃO DE FLS. 51/57 QUE INDEFERE A LIMINAR POSTULADA, EM
10(DEZ) DIAS.

PROC. Nº 035010127682 - OBRIGAÇÃO DE FAZER
DR. NEI LEAL DE OLVEIRA
AUTOR: NEVASCA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
RÉU: DIRETOR DO DETRAN-ES
DA CONTESTAÇÃO, EM 10(DEZ) DIAS.

PROC. Nº 035030146233 - DECLARATÓRIA
DR. CALEB SALOMÃO PEREIRA SILVA
AUTOR: VITÓRIA ENTRETENIMENTO LTDA
RÉU: MUNICÍPIO DE VILA VELHA
DA R. SENTENÇA DE FLS. 118/128.

PROC. Nº 035030084335 - ANULATÓRIA 
DR. DÉLIO JOSÉ PRATES DO AMARAL
AUTOR: VITORIAWAGEN S/A COMÉRCIO E SERVIÇOS DE AUTOMÓVEIS
RÉU: MUNICÍPIO DE VILA VELHA
DA CONTESTAÇÃO, EM 10(DEZ) DIAS.

PROC. Nº 035990133569 - ORDINÁRIA
DR. MOACYR ROSADO
AUTOR: EDVALDO PONTES OLIMPIO
RÉU: CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA E MUNICÍPIO DE VILA
VELHA
DA DESCIDA DOS AUTOS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA E PARA
REQUERER O QUE DE DIREITO, EM 10(DEZ) DIAS.

PROC. Nº 035000099552 - MANDADO DE SEGURANÇA
DR. MARCELO GALVÊAS TERRA
IMPETRANTE: VITOR BARBOSA DE OLIVEIRA
IMPETRADO: DIRETORA DO CENTRO DE ESTUDOS SUPLETIVOS DE
VITÓRIA
DA DESCIDA DOS AUTOS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA E PARA
REQUERER O QUE DE DIREITO, EM 10(DEZ) DIAS.

PROC. Nº 035010113922 - MANDADO DE SEGURANÇA
DR. MARCUS FELIPE BOTELHO PEREIRA
IMPETRANTE: MOACYR ZOROASTRO ZANDOMÊNICO
IMPETRADO: DIRETOR GERAL DO DETRAN-ES
DA DESCIDA DOS AUTOS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA E PARA
REQUERER O QUE DE DIREITO, EM 10(DEZ) DIAS.
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PROC. Nº035010043277 - JUSTIFICAÇÃO
DR. RONALDO LOUZADA BERNARDO SEGUNDO
JUSTIFICANTE: JANIA CECÍLIA PIVA
PARA MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO LAVRADA PELO SR.
OFICIAL DE JUSTIÇA ÀS FLS. 37-V, EM 05(CINCO) DIAS.

PROC. Nº 035970104036 - DESAPROPRIAÇÃO
DR. FRANCISCO ANTÔNIO CARDOSO FERREIRA
EXPROPRIANTE: MUNICÍPIO DE VILA VELHA
EXPROPRIADO: IGNACIA MAGDALENA LARANJA E OUTRO
DA DESCIDA DOS AUTOS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA E PARA
REQUERER O QUE DE DIREITO, EM 10(DEZ) DIAS.

PROC. Nº 035010066153 - MANDADO DE SEGURANÇA
DR. MELISSA ALVES LESTA
IMPETRANTE: FRANCISCO MIGUEL ALARCON
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL EM VILA
VELHA
PARA, QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES, EM 15(QUINZE)
DIAS

PROC. Nº 035000090270 - AUTORIZAÇÃO JUDICIAL
DRª ARSILEIDE RAMOS DO NASCIMENTO PEREIRA
REQUERENTE: ZITO FERREIRA FILHO
PARA DIZER SE TEM INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO, EM
10(DEZ) DIAS

PROC. Nº 035000120739 - DESAPROPRIAÇÃO
DR. HUDSON SILVA MACIEL
DR. ARTÊNIO MERÇON
AUTOR: DERTES E CONCESSIONÁRIA RODOVIA DO SOL S/A
RÉU: IMOBILIÁRIA CAPIXABA 
PARA MANIFESTAR-SE ACERCA DAS INFORMAÇÕES DE FLS. 174/175, EM
10(DEZ) DIAS.

PROC. Nº 035030170639 - MANDADO DE SEGURANÇA
DR. JORGE LEAL DE OLIVEIRA
IMPETRANTE: JORGE LEAL DE OLIVEIRA
IMPETRADO: PREFEITO MUNICIPAL DE VILA VELHA
PARA, QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES, EM 15(QUINZE)
DIAS.

PROC. Nº 03599001188 - MANDADO DE SEGURANÇA
DR. REJANE MARIA SEFERIN DARÓS
DR. ROBERTO LADEIRA
IMPETRANTE: ROMILDA DE FÁTIMA FERRARI BATISTA
IMPETRADO: DIRETOR PRESIDENTE DO CENTRO DE REABILITAÇÃO
FÍSICA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
DA DESCIDA DOS AUTOS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA E PARA
REQUERER O QUE DE DIREITO, EM 10(DEZ) DIAS.

PROC. Nº 035980161059 - SUSCITAÇÃO DE DÚVIDA
DR. MARCELO MIGNONI DE MELO
SUSCITANTE: OFICIALA DO CART. DO REG. GERAL DE IMÓVEIS DA 1ª
ZONA DE VILA VELHA
SUSCITADO: CARLOS FERNANDO MACHADO
DA R. SENTENÇA DE FLS. 44/45 QUE DECLARA EXTINTO O PRESENTE
PROCEDIMENTO, NOS TERMOS DO ART. 267, VI, DO CPC.

PROC. Nº 035050032420 - MANDADO DE SEGURANÇA
DR. ÍMERO DEVENS
IMPETRANTE: LUIZ TADEU RODRIGUES
IMPETRADO: DIRETORA DA ACADEPOL-ES
DA DESCIDA DOS AUTOS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA E PARA
REQUERER O QUE DE DIREITO, EM 10(DEZ) DIAS.

PROC. Nº 035980321166 - INDENIZAÇÃO
DRª VERÔNICA CUNHA BEZERRA
AUTOR: JOAQUIM INOCÊNCIO DA SILVA E OUTROS
RÉU: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
DA DESCIDA DOS AUTOS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA E PARA
REQUERER O QUE DE DIREITO, EM 10(DEZ) DIAS.

PROC. Nº 035030001347 - MANDADO DE SEGURANÇA
DR. EDWAR BARBOSA FELIX
DR. CARLOS ALESSANDRO SANTOS SILVA
IMPETRANTE: MICHEL SCHEIDEGGER BARBOSA
IMPETRADO: DIRETOR DE ENSINO DO CENTRO EDUCACIONAL
CHARLES DARWIN
DA R. SENTENÇA DE FLS. 214/216 QUE CONHECE E DENEGA OS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS OPOSTOS, MANTENDO INCÓLUME A
SENTENÇA HOSTILIZADA.

PROC. Nº 035000091088 - MANDADO DE SEGURANÇA
DR. ARSILEIDE RAMOS DO NASCIMENTO PEREIRA
IMPETRANTE: ZITO FERREIRA FILHO 
IMPETRADO: DIRETORA DO CENTRO DE ESTUDOS SUPLETIVOS DE
VITÓRIA
PARA O PAGAMENTO DAS CUSTAS FINAIS NO VALOR DE R$99,47
(NOVENTA E NOVE REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS), SUJEITO À
ATUALIZAÇÃO, EM 10(DEZ) DIAS.

PROC. Nº 035020690984 -MANDADO DE SEGURANÇA
DR. JOÃO BATISTA CERUTTI PINTO
IMPETRANTE: ALUAÇO COMERCIAL LTDA
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL EM VILA
VELHA
DA R. SENTENÇA DE FLS. 50/59 QUE JULGA PROCEDENTE O PEDIDO ,
CONVALIDANDO INTEGRALMENTE OS TERMOS DA LIMINAR
DEFERIDA, E, NOS TERMOS DO ARTIGO 269, I, JULGA EXTINTA A
PRESENTE AÇÃO COM JULGAMENTO DE MÉRITO, BEM COMO DA
APELAÇÃO INTERPOSTA PELO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, PARA,
QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES, EM 15(QUINZE) DIAS.

PROC. Nº 035050046222 - MANDADO DE SEGURANÇA
DR. RENATO DEL SILVA AUGUSTO
IMPETRANTE: VIRGÍNIA HELENA BARCELLOS DA SILVA E OUTROS
IMPETRADO: ACADEPOL-ES
DA DESCIDA DOS AUTOS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA E PARA
REQUERER O QUE DE DIREITO, EM 10(DEZ) DIAS.

VILA VELHA, 04 DE JULHO DE 2005.

ANA JULIA MOSCON ZOPPI
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SEGUNDO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE VILA VELHA

JUIZ DE DIREITO: DR. JORGE HENRIQUE VALLE DOS SANTOS 
PROMOTORA DE JUSTIÇA: DR. ANTONIO FERNANDO A. RIBEIRO 
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO SUBSTITUTO: JOÃO CARLOS LOPES
MONTEIRO LOBATO FRAGA
ESCREVENTES JURAMENTADOS: ANA BERNADETE PEREIRA RIBEIRO,
ELIANA MARIA BOLONHA E SILVIA HELENA FREIRE FARIA

LISTA Nº 17

RELAÇÃO DE ADVOGADOS INTIMADOS NESTA LISTAGEM:
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TERMO CIRCUNSTANCIADO: N.º 4978
VITÍMA: JOSÉ MARCOS ALVES DAL COL
AUTOR(A): EDNÉIA MONTEIRO RODRIGUES 
ADVOGADO: DR. ANTONIO ADOLFO ABOUMRADE,OAB-ES 8213
INTIMAR O ADVOGADO A FIM DE TOMAR CIÊNCIA DA AUDIÊNCIA
PRELIMINAR DESIGNADA PARA O DIA 02/08/2005 ÀS 15:00 HORAS .

TERMO CIRCUNSTANCIADO: N.º 2721
VITÍMA: A SOCIEDADE
AUTOR(A): FLÁVIO SOUZA ROCHA 
ADVOGADO: DR.ª VALÉRIA MARCIA CARDOSO, OAB-ES 9507
INTIMAR O ADVOGADO A FIM DE TOMAR CIÊNCIA DA AUDIÊNCIA
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 03/08/2005 ÀS
14:30 HORAS.

TERMO CIRCUNSTANCIADO: N.º 4118
VITÍMA: MARIA JÚLIA FRELISBERTO VENTURA
AUTOR(A): ALEXANDRE DE OLIVEIRA FRAGA E ELBIA MIGUEL ALVES 
ADVOGADO: DR. JOSÉ GUILHERME MACHADO DE VICTA,OAB/ES
6204 E DR. PERICLES FERREIRA DE ALMEIDA, OAB-ES Nº 11.157.
INTIMAR O ADVOGADO, A FIM DE TOMAR CIÊNCIA DA AUDIÊNCIA
PRELIMINAR DESIGNADA PARA O DIA 17/08/2005 ÀS 15:30 HORAS .

TERMO CIRCUNSTANCIADO: N.º 4189
VITÍMA: FELIPE DE OLIVEIRA VAREJÃO 
AUTOR(A): ROBERTA DE CASSIA NUNES CRUZ 
ADVOGADO: DR. ELIAS MELOTTI JUNIOR, OAB/ES 8692
INTIMAR O ADVOGADO A FIM DE TOMAR CIÊNCIA DA AUDIÊNCIA
PRELIMINAR DESIGNADA PARA O DIA 10/08/2005 ÀS16:00 HORAS .

TERMO CIRCUNSTANCIADO: N.º 4983
VITÍMA: NILTON LUIZ OLIVEIRA VALADARES 
AUTOR(A): UBIRAJARA MARTINAZZI GARCIA 
ADVOGADO: DR. RICARDO FIRME THEVERNARD, OAB/ES 7482,
DR.MARCO ANTONIO BESSA SOARES, OAB-ES 7830 
INTIMAR OS ADVOGADOS A FIM DE TOMAR CIÊNCIA DA AUDIÊNCIA
PRELIMINAR PARA O DIA 03/08/2005 ÀS 14:00 HORAS .

TERMO CIRCUNSTANCIADO: N.º 5010
VITÍMA: MARCIA LIMA DA SILVA 
AUTOR(A): WALACE DA SILVA SOARES 
ADVOGADO: DR. JOSÉ GUILHERME MACHADO DE VICTA, OAB-ES
6204
INTIMAR OS ADVOGADOS, A FIM DE TOMAR CIÊNCIA DA AUDIÊNCIA
PRELIMINAR PARA O DIA 10/08/2005 ÀS 15:00 HORAS

TERMO CIRCUNSTANCIADO: N.º 4247
VITÍMA: A SOCIEDADE 
AUTOR(A): GRACIANO MENDES ZAGNE 
ADVOGADO: DR. CLARENCE ILDAVALD GIBSON OVIL,OAB-ES 1552 

INTIMAR O ADVOGADO, A FIM DE TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA
DE FLS 35 QUE HOMOLOGOU A TRANSAÇÃO PENAL E EXTINGUIU O
FEITO, COM FUNDAMENTO NO ART. 84 DA LEI Nº 9099/95

TERMO CIRCUNSTANCIADO: N.º 4525
VITÍMA: IZAMARA MOMBRINI MARTINS 
AUTOR(A): IDALINA GOULART GAVI E MARCELO GOULART GAVI 
ADVOGADO: DRA HILDA RODRIGUES MAIA, OAB-ES6368

INTIMAR A ADVOGADA, A FIM DE TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA
DE FLS. 32 QUE DECLAROU EXTINTA A PUNIBILIDADE DOS AUTORES
COM FULCRO NA NO INCISO V, DO ART. 107 DO CÓDIGO PENAL.

TERMO CIRCUNSTANCIADO: N.º 3748
VITÍMA: A SOCIEDADE 

AUTOR(A): WANDER LUIZ MENDONÇA AGUIAR
ADVOGADO: DR.ODILON DO AMARAL NETO, OAB-ES9252
INTIMAR O ADVOGADO DA REDESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 29 DE DEZEMBRO DO
CORRENTE ANO ÀS 13:30H , CONFORME TERMO DE AUDIÊNCIA DE
FLS. 39.

TERMO CIRCUNSTANCIADO: N.º 2721
VITÍMA: IZAMARA MOMBRINI MARTINS 
AUTOR(A): IDALINA GOULART GAVI E MARCELO GOULART GAVI 
ADVOGADO: DR.ª HILDA RODRIGUES MAIA, OAB-ES 6360
INTIMAR A ADVOGADA A FIM DE TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA
QUE DECLAROU EXTINTA A PUNIBILIDADE DOS AUTORES COM
FUNDAMENTO NO INCISO V, DO ART. 107 DO CÓDIGO PENAL..

TERMO CIRCUNSTANCIADO: N.º 4247
VITÍMA: A SOCIEDADE 
AUTOR(A): GRAZIANO MENDES ZAGNE 
ADVOGADO: DR. CLARENCE ILDAWALD GIBSON OVIL, OAB-ES 1552
INTIMAR O ADVOGADO A FIM DE TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA
QUE DECLAROU EXTINTA A PUNIBILIDADE DO AUTOR COM
FUNDAMENTO NO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 84 DA LEI Nº 9099/95.

TERMO CIRCUNSTANCIADO: N.º 4070
VITÍMA: MARIA GORETH RIBEIRO DA VITÓRIA
AUTOR(A): CLÁUDIO DA VITÓRIA 
ADVOGADO: DR.ª ELEM MARA BRAGANÇA DE OLIVEIRA, OAB-ES
9507 E DR.ª DOROTÉIA MARIA CABRAL DE SOUZA, OAB-ES 6.454
INTIMAR AS ADVOGADAS A FIM DE TOMAREM CIÊNCIA DA
AUDIÊNCIA INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA
22/08/2005 ÀS 14:00 HORAS .

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE VILA VELHA/ES, EM 27
DE JUNHO DE 2005. EU, ESCRIVÃO JUDICIÁRIO, DIGITEI, CONFERI E
ASSINO, CONFORME DETERMINADO NO PROVIMENTO NO 002/98 DA
EGRÉGIA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO.

JOÃO CARLOS L. M. L. FRAGA
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

JUÍZO DE VITÓRIA (ENT. ESPECIAL)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUIZADO DE DIREITO DE VITÓRIA

1ª VARA CÍVEL

EXPEDIENTE - 20/05/2005
JUIZ DE DIREITO - JORGE DO NASCIMENTO VIANA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA - MARIA CRISTINA DE MENDONÇA ALVES

PELO PRESENTE, FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS
DEVIDAMENTE INTIMADOS PARA COMPARECEREM AS AUDIÊNCIAS
DESIGNADAS PARA O MÊS DE JULHO/2005 A REALIZAREM-SE NA SALA
DE AUDIÊNCIAS DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL SITA NO 9º ANDAR DO
EDIFÍCIO DO FÓRUM MUNIZ FREIRE, NESTA CAPITAL.

RELAÇÃO DOS ADVOGADOS INTIMADOS:
GILMAR ZUMAK PASSOS 
GUILHERME VIANA RANDOW 
HEGNER CASTELO BRANCO DE SANTANA
JACQUES MARQUES PEREIRA 
LUCIANA BEATRIZ PASSAMANI 
RENATA STAUFFER DUARTE
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ROWENA FERREIRA TOVAR
SIMONE SIQUEIRA MIGUEL FREITAS 
VERA CRISTINA ALCOFRA 

PROC. 024.990.145.682
AÇÃO - ORDINÁRIA
REQUERENTE - ROBSON OLIVEIRA SILVA
REQUERIDO - BANESTES S/A BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
DIA - 19/07/2005 - 14.00 HORAS - CONCILIATÓRIA 
ADVOGADOS - DR. GILMAR ZUMAK PASSOS 
DRª. VERA CRISTINA ALCOFRA 

PROC. 024.920.031.655
AÇÃO - EMBARGOS À EXECUÇÃO
REQUERENTE - CLEONICE COSTA FALCÃO
REQUERIDO - BANESTES CRÉDITO IMOBILIÁRIO S/A 
DIA - 19/07/2005 - 14.30 HORAS - CONCILIATÓRIA 
ADVOGADAS - DRª. SIMONE SIQUEIRA MIGUEL FREITAS 
DRª. RENATA STAUFFER DUARTE

PROC. 024.010.200.129
AÇÃO - REVISÃO CONTRATUAL
REQUERENTES - AILSON GONÇALVES ARAUJO E SANDRA REGINA LEAL
ARAUJO
REQUERIDO - BANESTES S/A BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
DIA - 19/07/2005 - 15.00 HORAS - CONCILIATÓRIA 
ADVOGADOS - DR. JACQUES MARQUES PEREIRA 
DRª. ROWENA FERREIRA TOVAR  

PROC. 024.020.058.886
AÇÃO - ORDINÁRIA
REQUERENTES - SILO DE OLIVEIRA SIMÕES E MARIA NERY DE
OLIVEIRA SIMÕES
REQUERIDO - BANESTES S/A BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
DIA - 19/07/2005 - 14.50 HORAS - CONCILIATÓRIA 
ADVOGADOS - DR. HEGNER CASTELO BRANCO DE SANTANA
DR. GILMAR ZUMAK PASSOS 

PROC. 024.000.138.248
AÇÃO - ORDINÁRIA
REQUERENTE - ELISANA DE OLIVEIRA MEMELLI
REQUERIDO - BANESTES S/A BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
DIA - 26/07/2005 - 14.00 HORAS - CONCILIATÓRIA 
ADVOGADOS - DR. GUILHERME VIANA RANDOW
DRª. ROWENA FERREIRA TOVAR 

PROC. 024.000.022.798
AÇÃO - ORDINÁRIA
REQUERENTE - AFRANIO CAMPOLINA DE MEDEIROS
REQUERIDO - BANESTES S/A BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
DIA - 26/07/2005 - 14.30 HORAS - CONCILIATÓRIA 
ADVOGADAS - DRª. SIMONE SIQUEIRA MIGUEL FREITAS 
DRª. LUCIANA BEATRIZ PASSAMANI 

PROC. 024.020.147.497
AÇÃO - CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO
REQUERENTE - ELISANA DE OLIVEIRA MEMELLI
REQUERIDO - BANESTES CRÉDITO IMOBILIÁRIO
DIA - 26/07/2005 - 15.30 HORAS - CONCILIATÓRIA 
ADVOGADOS - DR. GUILHERME VIANA RANDOW
DRª. ROWENA FERREIRA TOVAR  

MARIA CRISTINA DE MENDONÇA ALVES
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO DE VITÓRIA

2ª VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS

PROCESSO Nº 024.010.069.615

O MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE
VITÓRIA, COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA
LEI, ETC.

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM, OU DELE
NOTÍCIA OU CONHECIMENTO TIVEREM QUE, POR ESTE JUÍZO E
CARTÓRIO RESPECTIVOS, TEM CURSO A AÇÃO DE EXECUÇÃO
CONTRA DEVEDOR SOLVENTE EM QUE FIGURA COMO EXEQÜENTE
BANCO BRADESCO S/A E COMO EXECUTADOS CENTRAL DE VÍDEO
LTDA. E OUTROS E CONSTANDO DOS AUTOS QUE O EXECUTADO
LUIZ CARLOS FORESTE ENCONTRA-SE EM LOCAL INCERTO E NÃO
SABIDO, EXPEDIU-SE O PRESENTE EDITAL COM O FIM DE CITÁ-LO –
NA PESSOA DO RESPECTIVO REPRESENTANTE LEGAL, CASO SE TRATE
DE PESSOA JURÍDICA – PARA PAGAR NO PRAZO DE 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, A IMPORTÂNCIA DE R$ 118.901,51 (CENTO E
DEZOITO MIL, NOVECENTOS E UM REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS),
REFERENTES A CÁLCULO QUE DEVERÁ SER ATUALIZADO NA DATA DO
PAGAMENTO, OU NO MESMO PRAZO NOMEAR BENS À PENHORA, SOB
PENA DE SEREM PENHORADOS TANTOS BENS QUANTOS BASTEM À
GARANTIA DA EXECUÇÃO, ESTANDO A CONTRAFÉ À DISPOSIÇÃO DO
CITANDO NO CARTÓRIO DESTE JUÍZO, SITUADO NA RUA MUNIZ
FREIRE, 12º ANDAR, FÓRUM MONIZ FREIRE, VITÓRIA-ES. TUDO DE
ACORDO COM O R. DESPACHO A SEGUIR TRANSCRITO: “DEFIRO O
PEDIDO DE FLS. 72, PELO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. VITÓRIA, 21 DE
OUTUBRO DE 2004. MARCELO MATTAR COUTINHO. JUIZ
SUBSTITUTO.” 

E, PARA QUE O CITADO NÃO ALEGUE IGNORÂNCIA,
MANDOU PASSAR O PRESENTE EDITAL, E PARA CONHECIMENTO DE
TODOS FOI EXPEDIDO O MESMO, QUE TERÁ UMA DE SUAS VIAS
AFIXADA NO LUGAR DE COSTUME DO FÓRUM E SERÁ PUBLICADO NA
FORMA DA LEI. 

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE VITÓRIA, COMARCA E
CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS 27 DE DEZEMBRO DE
2004. EU, ESCRIVÃ JUDICIÁRIA, QUE O FIZ DIGITAR, CONFERI E
SUBSCREVI.

ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********- 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO DE VITÓRIA

 2ª VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS

PROCESSO Nº 024.020.154.118

O MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE
VITÓRIA, COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA
LEI, ETC.

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM, OU DELE
NOTÍCIA OU CONHECIMENTO TIVEREM QUE, POR ESTE JUÍZO E
CARTÓRIO RESPECTIVOS, TEM CURSO A AÇÃO DE EXECUÇÃO
CONTRA DEVEDOR SOLVENTE EM QUE FIGURA COMO EXEQÜENTE
BANCO BRADESCO S/A E COMO EXECUTADOS MEGAWAT INDÚSTRIA
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E COMÉRCIO LTDA. E MARCUS AURÉLIO SANTOS CALDEIRA E
CONSTANDO DOS AUTOS QUE OS EXECUTADOS ENCONTRAM-SE EM
LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO, EXPEDIU-SE O PRESENTE EDITAL
COM O FIM DE CITÁ-LOS – NA PESSOA DO RESPECTIVO
REPRESENTANTE LEGAL, CASO SE TRATE DE PESSOA JURÍDICA – PARA
PAGAREM NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, A
IMPORTÂNCIA DE R$ 39.224,87 (TRINTA E NOVE MIL, DUZENTOS E
VINTE E QUATRO REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS), REFERENTES A
CÁLCULO QUE DEVERÁ SER ATUALIZADO NA DATA DO PAGAMENTO,
OU NO MESMO PRAZO NOMEAR BENS À PENHORA, SOB PENA DE
SEREM PENHORADOS TANTOS BENS QUANTOS BASTEM À GARANTIA
DA EXECUÇÃO, ESTANDO A CONTRAFÉ À DISPOSIÇÃO DO CITANDO
NO CARTÓRIO DESTE JUÍZO, SITUADO NA RUA MUNIZ FREIRE, 12º
ANDAR, FÓRUM MONIZ FREIRE, VITÓRIA-ES. TUDO DE ACORDO COM
O R. DESPACHO A SEGUIR TRANSCRITO: “DEFIRO O PEDIDO DE FLS.
30, PELO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. VITÓRIA, 21 DE OUTUBRO DE
2004. MARCELO MATTAR COUTINHO. JUIZ SUBSTITUTO.” 

E, PARA QUE OS CITADOS NÃO ALEGUEM IGNORÂNCIA,
MANDOU PASSAR O PRESENTE EDITAL, E PARA CONHECIMENTO DE
TODOS FOI EXPEDIDO O MESMO, QUE TERÁ UMA DE SUAS VIAS
AFIXADA NO LUGAR DE COSTUME DO FÓRUM E SERÁ PUBLICADO NA
FORMA DA LEI. 

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE VITÓRIA, COMARCA E
CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS 27 DE DEZEMBRO DE
2004. EU, ESCRIVÃ JUDICIÁRIA, QUE O FIZ DIGITAR, CONFERI E
SUBSCREVI.

ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
FÓRUM DE VITÓRIA

JUIZADO DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL 

JUIZ: DR. MAURICIO CAMATA RANGEL
EXPEDIENTE: 28-06-2005
PROMOTOR: CLÉBER PONTES DA SILVA

LOTE 21

INTIME :

ORDINÁRIA
024.030.049.290 - IVON ELIOTÉRIO DA COSTA X UNIBANCO AIG
SEGUROS E PREVIDÊNCIA. OS DRS. ARNALDO ARRUDA DA SILVEIRA
X MAIRA DANCOS BARBOSA RIBEIRO PARA CIÊNCIA DESIGNAÇÃO
DA PERÍCIA.

024.950.096.941 - BANCO NACIONAL S/A X DISTRIBUIDORA GRANDE
VITÓRIA LDA E OUTROS. O DR. MOACYR JOSÉ DE MENEZES PARA
CIÊNCIA DESPACHO DE FLS. 30.

024.930.099.627 - BENÍCIO TAVARES PEREIRA X LABORATÓRIO
QUINTÃO LTDA. O DR. MARCELO GALVÊAS TERRA PARA
MANIFESTAÇÃO NOS AUTOS.

024.920.033.107 - SUPERLIGHT BATERIAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA X DUMAS AUTO ELÉTRICA E OUTROS. OS DRS. PAULA M.
TONANI MATTEIS DE ARRUDA X MARIA APARECIDA SILVA CAMPOS
X LUCIANO RODRIGUES MACHADO X MARCO TÚLIO NOGUERA
HORTA X ENIO SEBASTIÃO PEREIRA X GILBERTO MARTINS FILHO X
ANTÔNIO NASCIF PARA CIÊNCIA DESPACHO DE FLS. 246.

INTERDITO PROIBITÓRIO
024.030.044.200 - FRANCISCO JOSÉ JANTORNO E OUTRA X CENTRO
DE ENSINO SUPERIOR DE VITÓRIA - CESV. OS DRS. FRANCISCO DE

OLIVEIRA X JOHNNY ESTEFANO R. LIEVORI PARA CIÊNCIA
DESPACHO DE FLS. 255.

INDENIZATÓRIA
024.910.085.349 - ANTÔNIO SÉRGIO CARVALHO X ALCY OLIVEIRA. A
DRª VÂNIA CRISTINA C. PUTINATI PARA CIÊNCIA DESPACHO DE FLS.
226.

EMBARGOS
024.890.083.330 - COMPANHIA VALE DO RIO DOCE X JOSÉ COSTA. OS
DRS. HÚDSON DE LIMA PEREIRA X JULIO RIBEIRO BRANDÃO  PARA
CIÊNCIA DESCIDA AO T.J.

024.890.108.236 - EDMILSON SOUZA X INCORPORAÇÕES ITAPARICA
LTDA. OS DRS. MARCUS FELIPE BOTELHO PEREIRA X MARCUS
ROLAND MAZZEI PARA CIÊNCIA DESCIDA AO T.J.

024.930.104.625 - IVAN CESAR CAMERON X MARICLE INDÚSTRIA E
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA E OUTRO. O DR. JOSÉ CARLOS
NASCIF AMM PARA CIÊNCIA DESPACHO DE FLS. 44.

EXECUÇÃO
024.890.117.146 - BANCO BANORTE S/A X AFONSOFÉRTIL COMÉRCIO
LTDA. O DR. SÉRVIO BASTOS DO SANTOS PAR CIÊNCIA DESPACHO
FLS. 239.

024.950.090.555 - BANDES - BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO
ESPÍRITO SANTO S/A X COUROBEL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA E OUTROS. A DRª IARA QUEIROZ PARA PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS DO PERITO.

024.940.091.036 - ECONOMISA - ECONOMIA CRÉDITO IMOBILIÁRIO
S/A X THEODOSIO GUEDES DO NASCIMENTO E OUTRA. O DR.
CARLOS ROBERTO REZENDE DE ÁVILA PEREIRA PARA CIÊNCIA
DESPACHO DE FLS. 158 (VISTA DOS AUTOS).

024.930.136.908 - BANCO BRADESCO DE INVESTIMENTOS S/A X A.
MACHADO ENGENHARIA S/A E OUTROS. O DR. CÉSAR AUGUSTO
LEADEBAL TOLEDO DA SILVA PARA CUMPRIMENTO DA CARTA
PRECATÓRIA.

024.920.138.161 - BANCO NACIONAL S/A X AMINTAS FIRMINO MEIRA
E OUTRA. O DR. MOACYR JOSÉ DE MENEZES PARA CIÊNCIA
DESPACHO DE FLS. 44.

024.950.187.435 - BANCO BANDEIRANTES S/A X PRESERVIL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO LTDA E OUTRO. O DR. ARNALDO ARRUDA
DA SILVEIRA PARA SE MANIFESTAR EXISTÊNCIA DE BENS A PENHORA.

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO
024.890.235.492 - NEY PIENTZENAUER PACHECO E OUTRA X
ECONÔMICO CENTRO S/A CRÉDITO IMOBILIÁRIO. O DR. RICARDO
TADEU RIZZO BICALHO PARA CONTRA-RAZÕES.

DESPEJO
024.950.128.660 - MAX SERRAT PIMENTEL E OUTROS X M.C. ESPORTES
E LAZER LTDA. O DR. AGESANDRO DA COSTA PEREIRA PARA CIÊNCIA
DESPACHO DE FLS. 297.

REINTEGRAÇÃO DE POSSE
024.950.171.041 - CIA. ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL
X RIO DOCE ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA. A
DRª CEILA MÁRCIA PEREIRA DA SILVA PARA CIÊNCIA DESPACHO DE
FLS. 101.

024.950.132.498 - NACIONAL LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL X LARICA COMÉRCIO SERVIÇO IMPORTAÇÃO LTDA. A DRª
ERIKA CAVERZAN VASCONCELOS PARA VISTA DOS AUTOS.
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OBRIGAÇÃO DE FAZER
024.930.026.489 - DALVA GAVIORNO X IMOBILIZE IMÓVEIS LTDA. O
DR. ANDRÉ LUIZ RODRIGUES PEÇANHA PARA COMPROVAÇÃO DO
EDITAL DE CITAÇÃO.

REPARAÇÃO DE DANOS
024.930.032.438 - VITORIAWAGEN LOCADORA LTDA X ALCENOR
ALVES BARBOSA FILHO E OUTRO. O DR. ELCIO MORAIS DE OLIVEIRA
PARA CIÊNCIA DESPACHO DE FLS. 327.

MARY DE FÁTIMA NEVES GOMES
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
CARTÓRIO DA 6ª VARA CÍVEL VITÓRIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
PRAZO DE 20 DIAS 

PROCESSO: 024.020.183.919 

O DR. ERALDO GOMES DE AZEREDO, JUIZ DE
DIREITO RESPONDENDO PELA SEXTA (6ª) VARA
CÍVEL DE VITÓRIA, COMARCA DA CAPITAL DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NOMEADO NA
FORMA DA LEI, ETC. 

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
NOTÍCIA OU CONHECIMENTO TIVEREM, ESPECIALMENTE FÁBIO
GOMES VAZ, QUE POR ESTE JUÍZO E CARTÓRIO, SE PROCESSAM OS
AUTOS DA AÇÃO ORDINÁRIA PROPOSTA POR FÁBIO GOMES VAZ EM
FACE DE ASSOCIAÇÃO DE SAÚDE DOS POLICIAIS MILITARES DO
ESPÍRITO SANTO, FICANDO O EXEQUENTE, FÁBIO GOMES VAZ, PARA
NO PRAZO LEGAL, EFETUAR O PAGAMENTO DA IMPORTÂNCIA DE R$
150,85 (CENTO E CINQUENTA REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS),
REFERENTES ÀS CUSTAS PROCESSUAIS REMANESCENTES DOS AUTOS
DA AÇÃO SUPRA CITADA. 

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS,
ESPECIALMENTE DE FÁBIO GOMES VAZ, MANDOU O MM. JUIZ DE
DIREITO QUE SE EXPEDISSE O PRESENTE EDITAL DE INTIMAÇÃO, QUE
TERÁ 01 (UMA) DE SUAS VIAS AFIXADA NO LUGAR DE COSTUME
(ÁTRIO DO FÓRUM) DESTA COMARCA, E SERÁ PUBLICADO NO DIÁRIO
DA JUSTIÇA DESTE ESTADO.

DADO E PASSADO, NESTA CIDADE DE VITÓRIA, COMARCA
DA CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AO QUATRO (04) DIAS
DO MÊS DE JULHO (07) DO ANO DE DOI MIL E CINCO (2005). EU,
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO, DIGITEI E SUBSCREVI.

PAULO CÉZAR RAMOS
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

AUTORIZADO PELOS PROVIMENTOS Nº 001 E 002/98 DA
CORREGEDORIAGERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO

SANTO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
CARTÓRIO DA 6ª VARA CÍVEL VITÓRIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO
 PRAZO DE 20 DIAS 

PROCESSO: 024.000.035.055 

O DR. ERALDO GOMES DE AZEREDO, JUIZ DE
DIREITO RESPONDENDO PELA SEXTA (6ª) VARA

CÍVEL DE VITÓRIA, COMARCA DA CAPITAL DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NOMEADO NA
FORMA DA LEI, ETC. 

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
NOTÍCIA OU CONHECIMENTO TIVEREM, ESPECIALMENTE FIAT
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL, QUE POR ESTE JUÍZO E
CARTÓRIO, SE PROCESSAM OS AUTOS DA AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO
DE POSSE COM PEDIDO DE LIMINAR  PROPOSTA POR FIAT LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL EM FACE DE NILZA MARIA
CAVALLINI DA SILVA, FICANDO O EXEQUENTE, FIAT LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL, PARA NO PRAZO LEGAL, EFETUAR O
PAGAMENTO DA IMPORTÂNCIA DE R$ 89,67 (OITENTA E NOVE REAIS
E SESSENTA E SETE CENTAVOS), REFERENTES ÀS CUSTAS PROCESSUAIS
REMANESCENTES DOS AUTOS DA AÇÃO SUPRA CITADA. 

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS,
ESPECIALMENTE DE FIAT LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL,
MANDOU O MM. JUIZ DE DIREITO QUE SE EXPEDISSE O PRESENTE
EDITAL DE INTIMAÇÃO, QUE TERÁ 01 (UMA) DE SUAS VIAS AFIXADA
NO LUGAR DE COSTUME (ÁTRIO DO FÓRUM) DESTA COMARCA, E
SERÁ PUBLICADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DESTE ESTADO.

DADO E PASSADO, NESTA CIDADE DE VITÓRIA, COMARCA
DA CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AO QUATRO (04) DIAS
DO MÊS DE JULHO (07) DO ANO DE DOI MIL E CINCO (2005). EU,
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO, DIGITEI E SUBSCREVI.

PAULO CÉZAR RAMOS
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

AUTORIZADO PELOS PROVIMENTOS Nº 001 E 002/98 DA
CORREGEDORIA

GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
CARTÓRIO DA 6ª VARA CÍVEL VITÓRIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
PRAZO DE 20 DIAS 

PROCESSO: 024.890.013.055 

O DR. ERALDO GOMES DE AZEREDO, JUIZ DE
DIREITO RESPONDENDO PELA SEXTA (6ª) VARA
CÍVEL DE VITÓRIA, COMARCA DA CAPITAL DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NOMEADO NA
FORMA DA LEI, ETC. 

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
NOTÍCIA OU CONHECIMENTO TIVEREM, ESPECIALMENTE
SINAL-SOCIEDADE IMOBILIÁRIA NOVA AMÉRICA LTDA, QUE POR
ESTE JUÍZO E CARTÓRIO, SE PROCESSAM OS AUTOS DA AÇÃO DE
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL PROPOSTA POR
SINAL-SOCIEDADE IMOBILIÁRIA NOVA AMÉRICA LTDA. EM FACE DE
CARLOS AUGUSTO DE BARROS, FICANDO O EXEQUENTE,
SINAL-SOCIEDADE IMOBILIÁRIA NOVA AMÉRICA LTDA, PARA NO
PRAZO LEGAL, EFETUAR O PAGAMENTO DA IMPORTÂNCIA DE R$
139,11 (CENTO E TRINTA E NOVE REAIS E ONZE CENTAVOS),
REFERENTES ÀS CUSTAS PROCESSUAIS REMANESCENTES DOS AUTOS
DA AÇÃO SUPRA CITADA. 

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS,
ESPECIALMENTE DE SINAL-SOCIEDADE IMOBILIÁRIA NOVA AMÉRICA
LTDA, MANDOU O MM. JUIZ DE DIREITO QUE SE EXPEDISSE O
PRESENTE EDITAL DE INTIMAÇÃO, QUE TERÁ 01 (UMA) DE SUAS VIAS
AFIXADA NO LUGAR DE COSTUME (ÁTRIO DO FÓRUM) DESTA
COMARCA, E SERÁ PUBLICADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DESTE
ESTADO.
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DADO E PASSADO, NESTA CIDADE DE VITÓRIA, COMARCA
DA CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AO QUATRO (04) DIAS
DO MÊS DE JULHO (07) DO ANO DE DOI MIL E CINCO (2005). EU,
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO, DIGITEI E SUBSCREVI.

PAULO CÉZAR RAMOS
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

-AUTORIZADO PELOS PROVIMENTOS Nº 001 E 002/98 DA
CORREGEDORIA

GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
9ª VARA CÍVEL DE VITÓRIA

COMARCA DA CAPITAL

JUIZ DE DIREITO: JOÃO MIGUEL FILHO
PROMOTOR DE JUSTIÇA: ÉDER PONTES
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA: ÉRIKA GONÇALVES PINHEIRO COSSETTI
EXPEDIENTE

LISTAS 25

PROC. 024.050.047.232
AÇÃO DE COBRANÇA
GRAMEG GRUPO DE ASSISTÊNCIA MEDICA DA GLORIA X PAX DOMINI
VIDA E SAÚDE LTDA. INTIMAR PELO DJ DR. ADMAURO BRANDÃO E
DRª. JOSÂNIA PRETTO COUTO DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
PARA O DIA 02/08/05, ÀS 15:10 HORAS.

PROC. 024.050.099.027
AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE DANOS
BANESTES SEGUROS S/A X CLAUDINEI ANTONIO PAULI GOTARDO.
INTIMAR PELO DJ DRª ILDA MARIA DE OLIVEIRA DA AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO PARA O DIA 02/08/05 ÀS 15 HORAS.

PROC. 024.050.022.902
AÇÃO DE EMBARGOS 
CONSTRUTORA BANDEIRANTES LTDA X BANCO BANESTES S/A.
INTIMAR PELO DJ DR. OMAR DE A. MACHADO JÚNIOR DA
AUDIÊNCIA PRELIMINAR PARA O DIA 02/08/05 ÀS 15:50 HORAS.

PROC. 024.040.071.177
AÇÃO MONITÓRIA
ADIRALDO ANTUNES CARLOS X ADELSON FERRI. INTIMAR PELO DJ DR.
ROBERTO MORAES DIAS E DR. LEONARDO VELLO DE MAGALHÃES
DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR PARA O DIA 08/08/05 ÀS 14:40 HORAS.

PROC. 024.040.265.605
AÇÃO DE COBRANÇA
CENTRO EDUCACIONAL CHARLES DARWIN LTDA X MONICA
ARCHIPEVA. INTIMAR PELO DJ DRª. PATRICIA PERTEL
BROMANSCHENKEL DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA
08/08/05 ÀS 15:10 HORAS.

PROC. 024.040.125.400
AÇÃO ORDINÁRIA
ANTONIO ANIZ X J. M. ELETRODOMÉSTICOS LTDA. INTIMAR DR.
WERNER B. RISK E DRª. JAQUELINE DE ANDRADE SANTOS
FREDERICO  DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O
DIA 09/08/05 ÀS 15 HORAS.

PROC. 024.020.088.621
AÇÃO NUNCIAÇÃO DE OBRA
LUCIMAR DOMINGOS CANAL X VIVIANE FELIX DO ESPÍRITO SANTO.
INTIMAR PELO DJ DR. EDILSON QUINTAES CORRÊA DA AUDIÊNCIA

DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 15/08/05 ÀS 14:30
HORAS.

PROC. 024.960.174.456
AÇÃO DE EXECUÇÃO
BANDES X ALESSANDRO VARGAS SILVA. INTIMAR PELO DJ DRª. IARA
QUEIROZ E DR. CLÁUDIO FERREIRA FERRAZ DAS PRAÇAS
DESIGNADAS DIAS 02/08/05 ÀS 14 H E 22/08/05 ÀS 14 H, BEM COMO
PARA RECEBER O EDITAL E PROVIDENCIAR SUA PUBLICAÇÃO.

PROC. 024.980.079.073
AÇÃO EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
BANESTES X MARCUS VINICIUS DE AGUIAR. INTIMAR PELO DJ DR.
OMAR DE A. MACHADO, DR. RICARDO TADEU RIZZO  DAS PRAÇAS
DESIGNADAS DIAS 08/08/05 ÀS 14H E 29/08/05 ÀS 14H .

PROC. 024.010.174.985
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
RENATA OLIVEIRA BONFIM X VIAÇÃO ÁGUIA BRANCA S/A. INTIMAR
PELO DJ DR. JOEL RIBEIRO BRINCO E DR. JOSE DOMINGOS DE
ALMEIDA PARA AUDIÊNCIA DE 09/08/05 ÀS 13:50 HORAS  E PARA
RECEBER CARTA PRECATÓRIA EM CARTÓRIO E PROVIDENCIAR SEU
CUMPRIMENTO.

PROC. 024.050.013.705
AÇÃO INTERDITO PROIBITÓRIO
NEUZA DE CACIA COSTA RAMALHO X ROBSON NEVES DA SILVA.
INTIMAR PELO DJ DR. JOSÉ GERALDO ALVES DE SOUZA E DR.
ALCINO BORGES S. FILHO DA AUDIÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO PARA
23/08/05 ÀS 14 HORAS.

PROC. 024.050.120.815
AÇÃO COBRANÇA
FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA E EDUCAÇÃO - FAESA X AMILTON LUIZ
SOUZA QUEIROZ. INTIMAR PELO DJ DRª. PATRÍCIA NUNES ROMANO
DA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA 23/08/05 ÀS 13:50 HORAS.

PROC. 024.050.120.641
AÇÃO DE COBRANÇA
FAESA X JULIANA HERBST LITTIG. INTIMAR PELO DJ DRª. PATRÍCIA
NUNES ROMANO  DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA
O DIA 22/08/05 ÀS 15:20 HORAS.

PROC. 024.040.176.687
AÇÃO MONITÓRIA
BANCOOB X CECREST. INTIMAR PELO DJ DR. DIOGO MARTINS, DR.
JOSE CARLOS NACIF AMM E DR. RODRIGO JOSÉ PINTO AMM DA
AUDIÊNCIA PRELIMINAR PARA 22/08/05 ÀS 15 HORAS.

PROC. 024.040.140.006
AÇÃO INDENIZATÓRIA
EDSON SEVERINO GOMES X HILKA DE HOLANDA STAUDINGER
LISBOA. INTIMAR PELO DJ DRª. KARLA CECÍLIA L. PINTO E DR.
CARLOS AUGUSTO CARLETTI DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR PARA O
DIA 01/08/05 ÀS 13:40 HORAS.

PROC. 024.050.022.029
AÇÃO ORDINÁRIA
CENTRO EDUCACIONAL CHARLES DARWIN LTDA X ANTÔNIO DE
PINHO FILHO. INTIMAR PELO DJ DRª. PATRÍCIA PERTEL
BROMONSCHENKEL DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA
08/08/05 ÀS 14:20 HORAS.

PROC. 024.050.084.870
AÇÃO DE COBRANÇA
TONONI CONTABILIDADE E ASSESSORIA LTDA X MARIA C. SANTOS
VALE DAS FLORES. INTIMAR PELO DJ DRª. PATRÍCIA PERTEL
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BROMONSCHENKEL DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA
08/08/05 ÀS 15:20 HORAS.

PROC. 024.050.094.515
AÇÃO DE COBRANÇA
CENTRO EDUCACIONAL CHARLES DARWIN LTDA X THIAGO ROCHA.
INTIMAR PELO DJ DRª. PATRÍCIA PERTEL BROMONSCHENKEL DA
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 08/08/05 ÀS 14:10 HORAS.

PROC. 024.050.077.112
AÇÃO EMBARGOS
PEDRO DUQUE FOLADOR X BANCO BANESTES S/A. INTIMAR PELO DJ
DR. EMÍLIO LUIZ CANDIDO DA SILVA E DR. DIOGO MARTINS  DA
AUDIÊNCIA PRELIMINAR PARA O DIA 22/08/05 ÀS 15:10 HORAS.

PROC. 024.050.090.463
AÇÃO DE COBRANÇA
M. MURAD CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA X ALESSANDRA
ELEOTERIO FERREIRA. INTIMAR PELO DJ DR. MARCELO MARTINS
ALTOÉ DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 08/08/05 ÀS
14:30 HORAS.

PROC. 024.050.098.706
AÇÃO DE COBRANÇA
BANESTES SEGUROS S/A X VIAÇÃO PRAIA SOL LTDA. INTIMAR PELO DJ
DRª. MARIA DAS GRAÇASFRINHAM  DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
PARA O DIA 02/08/05 ÀS 14:40 HORAS.

PROC. 024.040.131.435
AÇÃO ORDINÁRIA
BANESTES SEGUROS X ANTONIO JOSE CARLESSO. INTIMAR PELO DJ
DR. LUIZ CARLOS DE BARROS CASTRO, DRª ILDA MARIA DE
OLIVEIRA ALMEIDA E DRª TEREZA MARIA SEIDL NICOLETTI DA
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 22/08/05 ÀS 14:50 HORAS.

PROC. 024.040.194.458
AÇÃO DE COBRANÇA
FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA E EDUCAÇÃO - FAESA X MARIO LUZIO
CANTAO LORENTZ. INTIMAR DRª. PATRÍCIA NUNES ROMANO  DA
AUDIÊNCIA DE 15/08/05 ÀS 14:20 HORAS.
 
PROC. 024.020.081.814
AÇÃO ORDINÁRIA
VALERIA BRIGE BORGES MACHADO X BANCO PANAMERICANO S/A.
INTIMAR PELO DJ DR. PAULO OSCAR NEVES MACHADO E DRª
VERONICA FERNANDES AHNERT DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR PARA O
DIA 08/08/08 ÀS 14 HORAS.

PROC. 024.010.179.901
AÇÃO INDENIZATÓRIA
VALERIA BRIGE BORGES MACHADO X BANCO PANAMERICANO S/A.
INTIMAR 
PELO DJ DRª ROSANE ARENA MUNIZ, DR. PAULO OSCAR NEVES
MACHADO E DR. PAULO ROBERTO CARVALHO DA AUDIÊNCIA
PRELIMINAR DOS PROCESSOS NÚMEROS 024.020.081.814 E
024.010.179.901 NO DIA 08/08/05 ÀS 14 HORAS.

PROC. 024.040.176.774
AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO
IVANA ASSERUY NIPPES X BANCO ABN AMRO REAL S/A . INTIMAR
PELO DJ DRª. FLÁVIA AQUINO DOS SANTOS, DRª ROSANE ARENA
MUNIZ E DRª PAULA CRISTINA RESENDE DA AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO PARA O DIA 15/08/05 ÀS 15:30 HORAS.

PROC. 024.030.025.829
AÇÃO ORDINÁRIA

GEORGIA TARDIN COSTA X R. A. NET MARKETING E INFORMÁTICA
LTDA. INTIMAR PELO DJ DR. GUSTAVO CALMAN HOLLIDAY, DRª
LUZIA MOUSIN DE PONTES E DRª DIENE ALMEIDA LIMA DA
AUDIÊNCIA PRELIMINAR PARA O DIA 08/08/05 ÀS 13:50 HORAS.

PROC. 024.000.029.710
AÇÃO ANULATÓRIA
CAMILO DIAS JUINIOR X MILTON SIGNORELLI. INTIMAR PELO DJ DR.
RICARDO TAUFFER PADILHA PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO PARA O DIA 15/08/05 ÀS 15 HORAS.

PROC. 024.040.173.718
AÇÃO RENOVATÓRIA
TOULON COMERCIO E INDUSTRIA DE MODAS LTDA X NOVA CIDADE
SHOPPING CENTER S/A. INTIMAR PELO DJ DR. JOSE GERALDO
NASCIMENTO JUNIOR E DR. BRUNO DE PINHO E SILVA DA
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 08/08/05 ÀS 15 HORAS.

PROC. 024.970.168.837
AÇÃO ORDINÁRIA
HSU COMERCIAL LTDA X BANCO DO BRASIL. INTIMAR PELO DJ DRª.
LUZINETE MACHADO GUARNIER, DR. LUIZ CARLOS BARROS DE
CASTRO E DRª CREUSA AKIKO HIROKAWA DA AUDIÊNCIA
PRELIMINAR PARA O DIA 08/08/05 ÀS 14:50 HORAS.

PROC. 024.050.101.443
AÇÃO DE COBRANÇA
YARA HANNA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA X RITA DE CASSIA ZILIO
RIGONI. INTIMAR PELO DJ DR. PAULO CELIO GOMES DA AUDIÊNCIA
DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 02/08/05 ÀS 14:20 HORAS.

PROC. 024.050.110.345
AÇÃO REPARAÇÃO DE DANOS
JANIO VIEIRA CARVALHO X MUNICIPIO DE PINHEIRO ES. INTIMAR
PELO DJ DR. ADRIANO AZEVEDO MENDONÇA DA AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO PARA O DIA 02/08/05 ÀS 14:30 HORAS.

PROC. 024.970.145.587
AÇÃO RESPONSABILIDADE CIVIL
GILMAR SANTOS VIANA X ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SANTA MARIA -
CASA DE SAÚDE E MATERNIDADE. INTIMAR PELO DJ DR. CARLOS
ITAMAR COELHO PIMENTA E DRª LEVINA MARIA BARROS LIBÓRIO
DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 09/08/05
ÀS 14:20 HORAS.

PROC. 024.040.010.670
AÇÃO INDENIZATÓRIA
CONVIVE X HUMBERTO LUIZ GAMA SCARTON. INTIMAR PELO DJ DR.
LUCIANO KELLY DO NASCIMENTO, DRª MARCELA RIOS GAVA
FURLAM, DRª CAROLINE CRUZ WALSH MONTEIRO DA AUDIÊNCIA
DE CONCILIAÇÃO PARA 15/08/05 ÀS 13:50 HORAS . INTIMAR PELO DJ
TAMBÉM DRª MARCELA RIOS GAVA FURLAM E DRª ANGELINA
BALARINE PARA RECEBEREM AS CARTAS PRECATÓRIAS E
PROVIDENCIAR SEU CUMPRIMENTO.

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
10ª VARA CÍVEL DE VITÓRIA

LISTA Nº 44/2005

JUIZ DE DIREITO: DR. ARTHUR JOSÉ NEIVA DE ALMEIDA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA: MARIA TERESA DOS SANTOS ARNIZAUT

DIA: 23/06/2005 
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BUSCA E APREENSÃO
PROCESSO Nº 024950188102 (147) 
PARTES: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO LAS PALMAS X ITAMARATY
CONSERVADORA, CONTABILIDADE E ADMINISTRAÇÃO LTDA
INTIMAÇÃO DO DR. ALBERTO FURTADO DE OLIVEIRA, PARA
COMPARECER EM CARTÓRIO E RETIRAR ALVARÁ AUTORIZATIVO.

ORNINÁRIA
PROCESSO Nº 024020032431 (3617) 
PARTES: KALIL ALIM DEMIAN X UNIMED DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO
INTIMAÇÃO DOS DRS. FLÁVIA VAZ DE MELLO DEMIAN E MARCELO
SCHUNK GARDIOLI, PARA CIÊNCIA DA SENTENÇA DE FLS. 249, QUE
JULGOU EXTINTO O PROCESSO, COM O JULGAMENTO DO MÉRITO,
AMPARADO NO ART. 269, III DO CPC.

INDENIZAÇÃO
PROCESSO Nº 024980008122 (830) 
PARTES: RUBENS EDUARDO DE ABREU X BANCO RURAL S/A
INTIMAÇÃO DO DR. PABLO DREWS B. COSTA, PARA CIÊNCIA DA
SENTENÇA DE FLS.29 QUE JULGOU EXTINTO O PROCESSO, SEM O
JULGAMENTO DO MÉRITO, AMPARADO NAS DISPOSIÇÕES DO ART.
267, I, DO CPC.

OBRIGAÇÃO DE FAZER
PROCESSO Nº 024980206320 (1516) 
PARTES: ANGELO CUSTÓDIO DE FARIA X ELISA MELO OLIVEIRA
INTIMAÇÃO DOS DRS. ILEALDO VIEIRA DE MELO, CAROLINA
BONADIMAN ESTEVES E DIOGO DE SOUZA MARTINS, PARA CIÊNCIA
DO DESPACHO DE FLS. 140 E APRESENTAREM ROL DE TESTEMUNHAS
NO PRAZO DE 05 DIAS. FICAM INTIMADOS TAMBÉM PARA
COMPARECEREM EM AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA
O DIA 22/03/2006 ÀS 14H.

REPARAÇÃO DE DANOS
PROCESSO Nº 024010178952 (3453) 
PARTES: MARILUCE POLIDO DIAS X LUFTHANSA INFOFLYWAY
INTIMAÇÃO DOS DRS. CARLOS PAIVA E MARCELO MIGNONI DE
MELO, PARA CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 136, QUE NÃO CONHECEU
DO RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, FICANDO INTIMADO,
INCLUSIVE, PARA OFERTAR CONTRA-RAZÕES AO APELO DE FLS.
115/121.

CAUTELAR
PROCESSO Nº 024960035046 (196) 
PARTES: WILLIAN VIEIRA NOLASCO X HI-TECH INFORMÁTICA LTDA
INTIMAÇÃO DO DR. FÁBIO VARGAS ADAMI, PARA CIÊNCIA DO
DESPACHO DE FLS. 112, E EM 05 DIAS SE MANIFESTAR QUANTO AOS
TERMOS DO OFÍCIO DE FLS. 110.

REPARAÇÃO DE DANOS
PROCESSO Nº 024990064578 (1860) 
PARTES: MARLÚCIA CÂMARA MAIA E OUTRA X TELEST
TELECOMUNICAÇÕES DO ESPÍRITO SANTO
INTIMAÇÃO DO DR. LUCIANA SPELTA BARCELOS, PARA CIÊNCIA DO
DESPACHO DE FLS. 168, E EM 05 DIAS, INDICAR O ATUAL ENDEREÇO
DAS AUTORAS-EXECUTADAS.

CAUTELAR
PROCESSO Nº 024980001002 (784) 
PARTES: CONASA CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA. E OUTROS
X BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
INTIMAÇÃO DO DR. BRUNO DALL'ORTO MARQUES, PARA CIÊNCIA DA
SENTENÇA DE FLS. 191/196 QUE JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO
FORMULADO NA INICIAL, DETERMINANDO QUE O REQUERIDO SE
ABSTENHA, ATÉ O JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL DE NEGATIVAR
OS REQUERENTES PERANTE O SPC, SCI, SERASA E COBRAVI, BEM

COMO DE EFETIVAR PROTESTOS DE QUAISQUER TÍTULOS QUE AINDA
ESTEJAM EM POSSE DO REQUERIDO, RELATIVAMENTE AO CONTRATO
DE Nº 082/96 E DO DESPACHO DE FLS. 215 PARA AS CONTRA-RAZÕES
DA APELAÇÃO.

PRESTAÇÃO DE CONTAS
PROCESSO Nº 024980017024 (867) 
PARTES: CONASA CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA. E OUTROS
X BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
INTIMAÇÃO DO DR. BRUNO DALL'ORTO MARQUES, PARA CIÊNCIA DA
SENTENÇA DE FLS. 191/196, NOS AUTOS DE Nº
024980001002-CAUTELAR, QUE JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO
FORMULADO NA INICIAL, DETERMINANDO QUE O REQUERIDO SE
ABSTENHA, ATÉ O JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL DE NEGATIVAR
OS REQUERENTES PERANTE O SPC, SCI, SERASA E COBRAVI, BEM
COMO DE EFETIVAR PROTESTOS DE QUAISQUER TÍTULOS QUE AINDA
ESTEJAM EM POSSE DO REQUERIDO, RELATIVAMENTE AO CONTRATO
DE Nº 082/96 E DO DESPACHO DE FLS. 149 PARA AS CONTRA-RAZÕES
DA APELAÇÃO.

INDENIZAÇÃO
PROCESSO Nº 024010052892 (3044) 
PARTES: INÁCIA NOGUEIRA DE PALMA X LORENGE CONSTRUTORA E
INCORPORADORA
INTIMAÇÃO DOS DRS. CARLOS AUGUSTO DA MOTTA LEAL E ELIAS
CORRÊA LIRA, PARA CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 164, QUE DEIXOU
DE CONHECER DOS EMBARGOS, POIS NÃO HÁ NA SENTENÇA
QUALQUER CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU OBSCURIDE.

ORDINÁRIA
PROCESSO Nº 024020113817 (3765) 
PARTES: CLAUDIA MARIA CARVALHO LIMA X CREDICARD S/A
ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO
INTIMAÇÃO DO DR. RUITHER JOSÉ VALENTE AMORIM, PARA CIÊNCIA
DA SENTENÇA DE FLS. 131/132, QUE JULGOU EXTINTO O PROCESSO
SEM O JULGAMENTO DO MÉRITO AMPARADO NO ART. 267, I DO CPC.

CAUTELAR
PROCESSO Nº 024990169674 (2171) 
PARTES: JOUBERT DE BARROS ZANANDREA E OUTROS X ASDRUBAL
MARTINS SOARES FILHO
INTIMAÇÃO DO DR. ALMIR DIAS LOUREIRO FILHO, PARA CIÊNCIA
DO DESPACHO DE FLS. 85 E PARA NO PRAZO LEGAL, APRESENTAR
SUAS CONTRA-RAZÕES AO RECURSO.

DECLARATÓRIA
PROCESSO Nº 024020180967 (3871) 
PARTES: ZILDA NUNES DE VARGAS X ANTONIO MORATO LEITE NETO
INTIMAÇÃO DO DR. CARLOS MÁRCIO FRÓES DE CARVALHO, PARA
COMPARECER EM CARTÓRIO, RECEBER A CARTA PRECATÓRIA E DAR
PROSSEGUIMENTO A MESMA.

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
10ª VARA CÍVEL DE VITÓRIA

JUIZ DE DIREITO: DR. ARTHUR JOSÉ NEIVA DE ALMEIDA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA: MARIA TERESA DOS SANTOS ARNIZAUT

DATA: 23/06/2005

LISTA Nº 45 

CAUTELAR
PROCESSO Nº 024050088636 (4757) 
PARTES: ALDO ROGERIO GOMES DA SILVA X BANCO BANESTES S/A
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INTIMAÇÃO DA DR.ª ANGELA MARIA CYPRIANO, PARA CIÊNCIA DO
DESPACHO DE FLS. 86V, PARA RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PRÉVIAS
NO PRAZO DE CINCO DIAS, PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL.

PROCESSO Nº 024010158160 (3367) 
PARTES: JONAS ROHR E OUTRA X BANCOOB - BANCO COOPERATIVO
DO BRASIL S/A E CECREST - COOPERATIVA CENTRAL DE CRÉDITO DO
ESPÍRITO SANTO LTDA
INTIMAÇÃO DO DR. JOSMAR DE SOUZA PAGOTTO, PARA CIÊNCIA DO
DESPACHO DE FLS. 378, SE MANIFESTAR QUANTO A JUNTADA DE
DOCUMENTOS NO PRAZO LEGAL.

DECLARATÓRIA
PROCESSO Nº 024040195844 (4565) 
PARTES: BANCO FINASA S/A X SÉRGIO ANDRADE STEENONI
INTIMAÇÃO DOS DRS. ANDERSON MARTINS RIBEIRO E ROGÉRIO
SIMÓES ALVES, PARA CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 183/184, QUE
SUSCITOU O CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.

EXECUÇÃO 
PROCESSO Nº 024040162505 (4768) 
PARTES: MARCOS ALEXANDRE DINELLI GAUDIO E ANOZÔR ALVES DE
ASSIS, PARA CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS. 82, PARA SOLICITAREM O
QUE ENTENDEREM DE DIREITO NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO Nº 024040266846 (4592) 
PARTES: BANCO ITAÚ S/A X SÉRGIO AUGUSTO XAVIER ROSA E REJANE
MOURA VALADARES ROSA.
INTIMAÇÃO DO DR. ANTONIO NACIF NICOLAU, PARA CIÊNCIA DO
DESPACHO DE FLS. 60, PARA JUNTAR AOS AUTOS O TÍTULO
EXECUTIVO ORIGINAL, NO PRAZO DE DEZ DIAS SOB PENA DE SER
INDEFERIDA (ART. 616, CPC) 

ORDINÁRIA
PROCESSO Nº 024040251027 (4567) 
PARTES: FERNANDA ROSSI X UNIMED VITÓRIA
INTIMAÇÃO DO(S) DR(S) CLAUDIA REIS ROSA, PARA CIÊNCIA DO
DESPACHO DE FLS. 84 E COMPARECER EM CARTÓRIO PARA,
MEDIANTE RECIBO NOS AUTOS, RECEBER PETIÇÃO PROTOCOLO Nº
240000348442005. FICANDO INTIMADO TAMBÉM O DR. GUSTAVO
VARELLA CABRAL E A DR.ª CLÁUDIA REIS ROSA DA AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO PARA 20/04/2006 ÀS 16:00H .

PROCESSO Nº 024010090298 (3153) 
PARTES: OTÁVIO MAURO NOBRE X FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA.
INTIMAÇÃO DO DR. OTAVIO MAURO NOBRE, PARA CIÊNCIA DO
DESPACHO DE FLS. 124, PARAA EM CINCO DIAS, DIZER DO INTERESSE
NA EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO ALI REQUERIDA.

PROCESSO Nº 024040161952 (4558) 
PARTES: EDILENE BATISTA X FUNDAÇÃO BANESTES DE SEGURIDADE
SOCIAL- BANESES E BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO S/A -
BANESTES 
INTIMAÇÃO DO DR. ALEXANDRE DE LACERDA ROSSONI, PARA
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS. 170, NO QUAL O MM. JUIZ
DETERMINOU A REMESSA DOS AUTOS, CONFORME DESPACHO DE FLS.
168.

PROCESSO Nº 024010175008 (3436) 
PARTES: WILSON DE PAULA X IMOBILIÁRIA UNIVERSAL LTDA
INTIMAÇÃO DA DR.ª ROZALINDA NAZARETH SAMPAIO SCHERRER,
PARA CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS. 121, PARA EM 48 (QUARENTA E
OITO) HORAS DAR ANDAMENTO AO FEITO, PENA DE EXTINÇÃO.

PROCESSO Nº 024040203275 (4615) 
PARTES: VIOMAR RICARDO MARTINELLI X COMPANHIA SIDERÚRGICA
DE TUBARÃO.

INTIMAÇÃO DA DR.ª DIRCINÉIA MALAQUINI, PARA CIÊNCIA DA
SENTENÇA DE FLS. 30, QUE JULGOU EXTINTO O PROCESSO NA FORMA
DO ART. 267, III C/C ART. 295, I AMBOS DO CPC.

PROCESSO Nº 024000053082 (2424) 
PARTES: LEILA FERREIRA SOUZA X DIBENS LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL
INTIMAÇÃO DO DR. LUIZ ALBERTO DELLAQUA E MARCELO VACCARI
QUARTEZANI, PARA CIÊNCIA DA SENTENÇA DE FLS. 129, QUE JULGOU
EXTINTO O PROCESS O SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, AMPARADO
NAS DISPOSIÇÕES DO ART. 267, VIII DO CPC.

INDENIZATÓRIA
PROCESSO Nº 024050108463 (4789) 
PARTES: ATRIUM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. X
TEMPERAÇO COMÉRCIO DE VIDROS LTDA.
INTIMAÇÃO DO DR. CLÁUDIO FERREIRA FERRAZ, PARA CIÊNCIA DO
DESPACHO DE FLS. 24, PARA RECOLHER AS CUSTAS NO PRAZO DE
DEZ DIAS, SOB AS PENAS DA LEI.

PROCESSO Nº 024050082031 (4749) 
PARTES: JOÃO BATISTA FONTANA X TELEST CELULAR S/A
INTIMAÇÃO DO DR. MARCELO BRASIL CANUTO, PARA CIÊNCIA DO
DESPACHO DE FLS. 38 V., PARA RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PRÉVIAS
NO PRAZO DE CINCO DIAS, PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL.

PROCESSO Nº 024030044622 (3960) 
PARTES: NÁGILA MARIA BASTOS MOTTA X BANCOOB E OUTROS
INTIMAÇÃO DO DR. ANDRE FERREIRA PEDREIRA, PARA CIÊNCIA DO
DESPACHO DE FLS. 342, PARA NO PRAZO DE DEZ DIAS SE
MANIFESTAR QUANTO A CONTESTAÇÃO.

PROCESSO Nº 024040180689 (4490) 
PARTES: LAYOUT COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. X TELEMAR
NORTE LESTE S/A
INTIMAÇÃO DO DR. PAULO FERNANDO DO CARMO, PARA CIÊNCIA
DA SENTENÇA DE FLS. 26, QUE JULGOU EXTINTO O PROCESSO, COM
BASE NO ART. 267 III, DO CPC.

PROCESSO Nº 024030115158 (4049) 
PARTES: RENATO RIBEIRO X CAPEMI - CAIXA DE PECÚLIOS, PENSÕES E
MONTEPIOS BENEFICENTES S/A.
INTIMAÇÃO DA DR.ª LENITA ALVAREZ DA SILVA TEIXEIRA, PARA
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS. 98, PARA FINS DO ARTIGO 398 DO
CPC.

NEGATIVA DE DÍVIDA 
PROCESSO Nº 024020174397 (3860) 
PARTES: SEBASTIÃO KLASSNER LOPES X TELEMAR
TELECOMUNICAÇÕES DO ESPÍRITO SANTO S/A E BB. FINANCEIRA S.A -
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO.
INTIMAÇÃO DO DR. TATIANA GAVOTTI VESCOVI MOSONER E
EUCLIDE BERNARDO MEDICI, PARA CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS.
178 E PARA CONTRA-RAZÕES.

OBRIGAÇÃO DE FAZER
PROCESSO Nº 024040009441 (4221) 
PARTES: PEDRO PAULO FATORELLI CARNEIRO X BANCO ABN AMRO
REAL S/A (AYMORÉ FIANANCIAMENTOS) 
INTIMAÇÃO DO DR. WANDER REIS DA SILVA, PARA CIÊNCIA DO
DESPACHO DE FLS. 93 E PARA NO PRAZO LEGAL, APRESENTAR SUAS
CONTRA-RAZÕES.

REVISIONAL
PROCESSO Nº 024050112564 (4796) 
PARTES: SID FIRMINO PLOTEGHER X ASB FIANANCEIRA
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INTIMAÇÃO DA DR.ª CREUZENI BRANDÃO DE OLIVEIRA, PARA
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS. 29, PARA CORRIGIR O VALOR DA
CAUSA NO PRAZO DE DEZ DIAS, SOB AS PENAS DA LEI.

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SEGUNDA VARA CRIMINAL DE VITÓRIA

EXPEDIENTE: 04/07/2005
JUÍZA SUBSTITUTA: DRª. CLÁUDIA COPOLILLO AYRES
PROMOTOR: DR PEDRO IVO DE SOUZA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA: SIMONE VIVALDI MIRANDA

PROCESSO Nº 024.05.000816-8 - JUSTIÇA PÚBLICA X ADRIANO DIAS E
“OUTROS” - INTIME-SE O DR. ALCINO BORGES DA S. FILHO DA
DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DO SUMÁRIO DE ACUSAÇÃO PARA O
DIA 11/07/2005, ÀS 13:30 HORAS. 

PROCESSO Nº 024.05.005753-8 - JUSTIÇA PÚBLICA X PAULO CESAR
VACARI E “OUTRO” - INTIME-SE O DR. MAURINO ROBERTO DE SOUZA
DA DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE SUMÁRIO DE ACUSAÇÃO PARA O
DIA 24/10/2005, ÀS 14:30 HORAS.

PROCESSO Nº 024.04.014729-0 - JUSTIÇA PÚBLICA X OSMAR MERCÍLIO
E “OUTROS” - INTIME-SE O DR. SEBASTIÃO HENRIQUE VAREJÃO
RABELLO PARA FINS DO ART. 500 DO C.P.P.

PROCESSO Nº 024.04.019376-5 - JUSTIÇA PÚBLICA X SÉRGIO LUIZ
ARAUJO LAGE - INTIME-SE O DR. CLAUDIUS ANDRE MENDONÇA
CABALLERO PARA FINS DOS ARTS. 499 E 500 DO C.P.P.

SIMONE VIVALDI MIRANDA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUIZADO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL - VITÓRIA - ES

PRIVATIVA DE TÓXICOS

PROCESSO: AP:4.180/024.010.142.594

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 90 DIAS 

 
O MM JUIZ DE DIREITO DA 4ª. VARA CRIMINAL DE
VITÓRIA, COMARCA DA CAPITAL, POR NOMEAÇÃO
NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
CONHECIMENTO TIVEREM, QUE SE ENCONTRA EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO O ACUSADO BRUNO MARTINS DOS SANTOS VULGO
“BRUNINHO”, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 06/05/82, FILHO
DE FÁTIMA MARTINS, INCURSO NAS PENAS DO ART. 12 E 14 DA LEI
6368/76. FICA O MESMO INTIMADO PELO PRESENTE EDITAL, PARA
TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS SUSO, ÁS
FLS. 389/396, A SEGUIR RESUMIDA EM TRANSCRIÇÃO:“... CONDENO A
PENA DEFINITIVA DE RESTRIÇÃO DE LIBERDADE EM 04 (QUATRO)
ANOS DE RECLUSÃO 80 (OITENTA) DIAS-MULTA Á BASE DE 1/30 (UM
TRIGÉSIMO) DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE Á ÉPOCA DO FATO. A
PENA DE RECLUSÃO DEVERÁ SER CUMPRIDA INTEGRALMENTE EM
REGIME INTEGRALMENTE FECHADO, FACE A DISPOSIÇÃO DO ART. 2º
§1º, DA LEI 8.072/90. CONDENO-OS, AINDA, A RECOLHER AS CUSTAS
PROCESSUAIS. (ASS.) DR. ELIEZER COSTA VIEIRA - JUIZ DE DIREITO."

INDO O PRESENTE EDITAL PUBLICADO NO DIÁRIO DA
JUSTIÇA, E UMA CÓPIA AFIXADA NO LUGAR DE COSTUME NESTE
JUÍZO.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE VITÓRIA, COMARCA
DA CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AO(S) 05 JULHO 2005.
EU, ESCRIVÃO JUDICIÁRIO DE CONFORMIDADE COM O PROVIMENTO
Nº: 002/98 DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO QUE O
FIZ DIGITAR, SUBSCREVO E ASSINO.

MARCIA REGINA TOZZI DOS SANTOS COLNAGO
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUIZADO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL - VITÓRIA - ES

PRIVATIVA DE TÓXICOS

PROCESSO: AP:4213 - 024.010.118.719

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 15 DIAS 

  
O MM. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DE
VITÓRIA, COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, NA FORMA DA LEI, ETC... 

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
CONHECIMENTO TIVEREM, QUE SE ENCONTRA EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO O ACUSADO, CARLOS ALBERTO GARCIA NASCIMENTO -
FILHO DE CARLOS PINTO DO NASCIMENTO E DE MARIA NILCEIA
GARCIA DO NASCIMENTO, NASCIDO EM 24.07.71, INCURSO NAS PENAS
DO ART. 306 DA LEI 9530/97. FICA O MESMO INTIMADO PELO
PRESENTE EDITAL, PARA PAGAMENTO DA MULTA E CIÊNCIA DA
DISPENSA DAS CUSTAS PROCESSUAIS

INDO O PRESENTE EDITAL PUBLICADO NO DIÁRIO DA
JUSTIÇA, E UMA CÓPIA AFIXADA NO LUGAR DE COSTUME NESTE
JUÍZO.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE VITÓRIA, COMARCA
DA CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AO(S) 09 (NOVE) DIA
(S) DO MÊS DE JUNHO DE 2.005. EU, ESCRIVÃO JUDICIÁRIO DE
CONFORMIDADE COM O PROVIMENTO Nº: 002/98 DA CORREGEDORIA
GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO QUE O FIZ DIGITAR, SUBSCREVO E
ASSINO.

MARCIA REGINA TOZZI DOS SANTOS COLNAGO
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUIZADO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL - VITÓRIA - ES

PRIVATIVA DE TÓXICOS

PROCESSO Nº4945/024.050.011.154

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE 15 DIAS

O MM. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DE
VITÓRIA, COMARCA DA CAPITAL, POR NOMEAÇÃO
NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
TIVEREM CONHECIMENTO, QUE SE ENCONTRA EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO O ACUSADO VAGNER ROBERTO MATHIAS, BRASILEIRO,
SOLTEIRO, NATURAL DE VILA VELHA/ES, NASCIDO EM 14/08/1983,
FILHO DE TÂNIA MARIA MATHIAS E DE PAI NÃO DECLARADO. FICA O
MESMO CITADO PELO PRESENTE EDITAL, PARA SE VER PROCESSAR
ATÉ FINAL SENTENÇA, NOS AUTOS DA AÇÃO PENAL QUE LHE FOI
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PROPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO, POR INFRAÇÃO AO ARTIGO 16
DA LEI 6368/76, SOB PENA DE SUSPENSÃO DO PROCESSO, BEM COMO
DO CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL, PODENDO O JUIZ
DETERMINAR A PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS CONSIDERADAS
URGENTES E, SE FOR O CASO, DECRETAR A PRISÃO PREVENTIVA NOS
TERMOS DO ART. 366 DO CPP. FICA TAMBÉM INTIMADO, PARA
COMPARECER À SALA DE AUDIÊNCIAS DESTE JUÍZO, PARA SER
INTERROGADO NO DIA 05 DE SETEMBRO DE 2005, ÀS 13:30 HORAS,
QUANDO TAMBÉM SERÁ QUALIFICADO(A), NOS TERMOS DO
PROCESSO CRIME EM EPÍGRAFE, DEVENDO COMPARECER
ACOMPANHADO DE SEU ADVOGADO CONSTITUÍDO, SOB PENA DE
NÃO O FAZENDO, SER-LHE NOMEADO UM DEFENSOR DATIVO COM
ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS E/OU, CASO NÃO DISPONHA DE
RECURSO PARA TAL, DEVERÁ SE APRESENTAR AO DEFENSOR PÚBLICO
DESTA VARA, PARA DILIGENCIAS NECESSÁRIAS A SUA ASSISTÊNCIA NO
ATO, TUDO EM CONFORMIDADE COM OS AUTOS DO PROCESSO
CRIME MENCIONADO. INDO O PRESENTE EDITAL PUBLICADO NO
DIÁRIO DA JUSTIÇA, E UMA CÓPIA AFIXADA NO LUGAR DE COSTUME
NESTE JUÍZO.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE VITÓRIA, COMARCA
DA CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS 29 DE JUNHO DE
2005. EU, ESCRIVÃO JUDICIÁRIO DE CONFORMIDADE COM O
PROVIMENTO Nº 002/98 DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO
ESTADO QUE O FIZ DIGITAR, SUBSCREVO E ASSINO.

MARCIA REGINA TOZZI DOS SANTOS COLNAGO
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUIZADO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL - VITÓRIA - ES

PRIVATIVA DE TÓXICOS

PROCESSO Nº4950/024.050.018.183

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE 15 DIAS

O MM. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DE
VITÓRIA, COMARCA DA CAPITAL, POR NOMEAÇÃO
NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
TIVEREM CONHECIMENTO, QUE SE ENCONTRA EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO O ACUSADO FABRICIO MENDES CUNHA, BRASILEIRO,
SOLTEIRO, NATURAL DE VITÓRIA/ES., NASCIDO EM 22/09/1980, FILHO
DE JOSÉ EUGÊNIO BARBOSA DA CUNHA E DE MILÇA MENDES DA
CUNHA. FICA O MESMO CITADO PELO PRESENTE EDITAL, PARA SE
VER PROCESSAR ATÉ FINAL SENTENÇA, NOS AUTOS DA AÇÃO PENAL
QUE LHE FOI PROPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO, POR INFRAÇÃO
AO ARTIGO 16 DA LEI 6368/76, SOB PENA DE SUSPENSÃO DO
PROCESSO, BEM COMO DO CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL,
PODENDO O JUIZ DETERMINAR A PRODUÇÃO ANTECIPADA DE
PROVAS CONSIDERADAS URGENTES E, SE FOR O CASO, DECRETAR A
PRISÃO PREVENTIVA NOS TERMOS DO ART. 366 DO CPP. FICA
TAMBÉM INTIMADO, PARA COMPARECER À SALA DE AUDIÊNCIAS
DESTE JUÍZO, PARA SER INTERROGADO NO DIA 05 DE SETEMBRO DE
2005, ÀS 13:50 HORAS, QUANDO TAMBÉM SERÁ QUALIFICADO, NOS
TERMOS DO PROCESSO CRIME EM EPÍGRAFE, DEVENDO COMPARECER
ACOMPANHADO DE SEU ADVOGADO CONSTITUÍDO, SOB PENA DE
NÃO O FAZENDO, SER-LHE NOMEADO UM DEFENSOR DATIVO COM
ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS E/OU, CASO NÃO DISPONHA DE
RECURSO PARA TAL, DEVERÁ SE APRESENTAR AO DEFENSOR PÚBLICO
DESTA VARA, PARA DILIGENCIAS NECESSÁRIAS A SUA ASSISTÊNCIA NO
ATO, TUDO EM CONFORMIDADE COM OS AUTOS DO PROCESSO
CRIME MENCIONADO. INDO O PRESENTE EDITAL PUBLICADO NO

DIÁRIO DA JUSTIÇA, E UMA CÓPIA AFIXADA NO LUGAR DE COSTUME
NESTE JUÍZO.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE VITÓRIA, COMARCA
DA CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS 29 DE JUNHO DE
2005. EU, ESCRIVÃO JUDICIÁRIO DE CONFORMIDADE COM O
PROVIMENTO Nº 002/98 DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO
ESTADO QUE O FIZ DIGITAR, SUBSCREVO E ASSINO.

MARCIA REGINA TOZZI DOS SANTOS COLNAGO
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUIZADO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL - VITÓRIA - ES

PRIVATIVA DE TÓXICOS

PROCESSO Nº4906/024.040.261.240

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE 15 DIAS

O MM. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DE
VITÓRIA, COMARCA DA CAPITAL, POR NOMEAÇÃO
NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
TIVEREM CONHECIMENTO, QUE SE ENCONTRA EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO O ACUSADO MARCELO LOPES MONTEIRO, BRASILEIRO,
SOLTEIRO, NASCIDO EM 15/02/1983, FILHO DE BENDITO MONTEIRO E
DE ELZA BARCELOS LOPES. FICA O MESMO CITADO PELO PRESENTE
EDITAL, PARA SE VER PROCESSAR ATÉ FINAL SENTENÇA, NOS AUTOS
DA AÇÃO PENAL QUE LHE FOI PROPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO,
POR INFRAÇÃO AO ARTIGO 16 DA LEI 6368/76, SOB PENA DE
SUSPENSÃO DO PROCESSO, BEM COMO DO CURSO DO PRAZO
PRESCRICIONAL, PODENDO O JUIZ DETERMINAR A PRODUÇÃO
ANTECIPADA DE PROVAS CONSIDERADAS URGENTES E, SE FOR O
CASO, DECRETAR A PRISÃO PREVENTIVA NOS TERMOS DO ART. 366
DO CPP. FICA TAMBÉM INTIMADO, PARA COMPARECER À SALA DE
AUDIÊNCIAS DESTE JUÍZO, PARA SER INTERROGADO NO DIA 05 DE
SETEMBRO DE 2005, ÀS 13:20 HORAS, QUANDO TAMBÉM SERÁ
QUALIFICADO, NOS TERMOS DO PROCESSO CRIME EM EPÍGRAFE,
DEVENDO COMPARECER ACOMPANHADO DE SEU ADVOGADO
CONSTITUÍDO, SOB PENA DE NÃO O FAZENDO, SER-LHE NOMEADO
UM DEFENSOR DATIVO COM ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS E/OU,
CASO NÃO DISPONHA DE RECURSO PARA TAL, DEVERÁ SE
APRESENTAR AO DEFENSOR PÚBLICO DESTA VARA, PARA
DILIGENCIAS NECESSÁRIAS A SUA ASSISTÊNCIA NO ATO, TUDO EM
CONFORMIDADE COM OS AUTOS DO PROCESSO CRIME
MENCIONADO. INDO O PRESENTE EDITAL PUBLICADO NO DIÁRIO DA
JUSTIÇA, E UMA CÓPIA AFIXADA NO LUGAR DE COSTUME NESTE
JUÍZO.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE VITÓRIA, COMARCA
DA CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS 29 DE JUNHO DE
2005. EU, ESCRIVÃO JUDICIÁRIO DE CONFORMIDADE COM O
PROVIMENTO Nº 002/98 DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO
ESTADO QUE O FIZ DIGITAR, SUBSCREVO E ASSINO.

MARCIA REGINA TOZZI DOS SANTOS COLNAGO
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

JUIZADO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL - VITÓRIA - ES
PRIVATIVA DE TÓXICOS

PROCESSO Nº4911/024.030.029.243

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE 15 DIAS
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O MM. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DE
VITÓRIA, COMARCA DA CAPITAL, POR NOMEAÇÃO
NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
TIVEREM CONHECIMENTO, QUE SE ENCONTRA EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO O ACUSADO MARIO LÚCIO BARBOSA DE SOUZA,
BRASILEIRO, SOLTEIRO, NATURAL DE BELO HORIZONTE/MG, NASCIDO
EM 11/03/1960, FILHO DE DÁRIO DE SOUZA E DE ALICE BARBOSA DE
SOUZA. FICA O MESMO CITADO PELO PRESENTE EDITAL, PARA SE VER
PROCESSAR ATÉ FINAL SENTENÇA, NOS AUTOS DA AÇÃO PENAL QUE
LHE FOI PROPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO, POR INFRAÇÃO AO
ARTIGO 16 DA LEI 6368/76, SOB PENA DE SUSPENSÃO DO PROCESSO,
BEM COMO DO CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL, PODENDO O JUIZ
DETERMINAR A PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS CONSIDERADAS
URGENTES E, SE FOR O CASO, DECRETAR A PRISÃO PREVENTIVA NOS
TERMOS DO ART. 366 DO CPP. FICA TAMBÉM INTIMADO, PARA
COMPARECER À SALA DE AUDIÊNCIAS DESTE JUÍZO, PARA SER
INTERROGADO NO DIA 05 DE SETEMBRO DE 2005, ÀS 13:10 HORAS,
QUANDO TAMBÉM SERÁ QUALIFICADO, NOS TERMOS DO PROCESSO
CRIME EM EPÍGRAFE, DEVENDO COMPARECER ACOMPANHADO DE
SEU ADVOGADO CONSTITUÍDO, SOB PENA DE NÃO O FAZENDO,
SER-LHE NOMEADO UM DEFENSOR DATIVO COM ARBITRAMENTO DE
HONORÁRIOS E/OU, CASO NÃO DISPONHA DE RECURSO PARA TAL,
DEVERÁ SE APRESENTAR AO DEFENSOR PÚBLICO DESTA VARA, PARA
DILIGENCIAS NECESSÁRIAS A SUA ASSISTÊNCIA NO ATO, TUDO EM
CONFORMIDADE COM OS AUTOS DO PROCESSO CRIME
MENCIONADO. INDO O PRESENTE EDITAL PUBLICADO NO DIÁRIO DA
JUSTIÇA, E UMA CÓPIA AFIXADA NO LUGAR DE COSTUME NESTE
JUÍZO.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE VITÓRIA, COMARCA
DA CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS 29 DE JUNHO DE
2005. EU, ESCRIVÃO JUDICIÁRIO DE CONFORMIDADE COM O
PROVIMENTO Nº 002/98 DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO
ESTADO QUE O FIZ DIGITAR, SUBSCREVO E ASSINO.

MARCIA REGINA TOZZI DOS SANTOS COLNAGO
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUIZADO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL - VITÓRIA - ES

PRIVATIVA DE TÓXICOS

PROCESSO Nº4287/024.020.010.598

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE 15 DIAS

O MM. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA,
COMARCA DA CAPITAL, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
TIVEREM CONHECIMENTO, QUE SE ENCONTRA EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO O ACUSADO WELBERTH GOMES DA SILVA, BRASILEIRO,
SOLTEIRO, MÚSICO, NATURAL DE CORONEL FABRICIANO/MG,
NASCIDO EM 12/07/1979, FILHO DE JOSELITO PEREIRA DA SILVA E DE
ISABEL CONCEIÇÃO DA SILVA. FICA O MESMO CITADO PELO
PRESENTE EDITAL, PARA SE VER PROCESSAR ATÉ FINAL SENTENÇA,
NOS AUTOS DA AÇÃO PENAL QUE LHE FOI PROPOSTA PELO
MINISTÉRIO PÚBLICO, POR INFRAÇÃO AO ARTIGO 16 DA LEI 6368/76,
SOB PENA DE SUSPENSÃO DO PROCESSO, BEM COMO DO CURSO DO
PRAZO PRESCRICIONAL, PODENDO O JUIZ DETERMINAR A PRODUÇÃO
ANTECIPADA DE PROVAS CONSIDERADAS URGENTES E, SE FOR O
CASO, DECRETAR A PRISÃO PREVENTIVA NOS TERMOS DO ART. 366
DO CPP. FICA TAMBÉM INTIMADO, PARA COMPARECER À SALA DE

AUDIÊNCIAS DESTE JUÍZO, PARA SER INTERROGADO NO DIA 05 DE
SETEMBRO DE 2005, ÀS 13:40 HORAS, QUANDO TAMBÉM SERÁ
QUALIFICADO, NOS TERMOS DO PROCESSO CRIME EM EPÍGRAFE,
DEVENDO COMPARECER ACOMPANHADO DE SEU ADVOGADO
CONSTITUÍDO, SOB PENA DE NÃO O FAZENDO, SER-LHE NOMEADO
UM DEFENSOR DATIVO COM ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS E/OU,
CASO NÃO DISPONHA DE RECURSO PARA TAL, DEVERÁ SE
APRESENTAR AO DEFENSOR PÚBLICO DESTA VARA, PARA
DILIGENCIAS NECESSÁRIAS A SUA ASSISTÊNCIA NO ATO, TUDO EM
CONFORMIDADE COM OS AUTOS DO PROCESSO CRIME
MENCIONADO. INDO O PRESENTE EDITAL PUBLICADO NO DIÁRIO DA
JUSTIÇA, E UMA CÓPIA AFIXADA NO LUGAR DE COSTUME NESTE
JUÍZO.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE VITÓRIA, COMARCA
DA CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS 29 DE JUNHO DE
2005. EU, ESCRIVÃO JUDICIÁRIO DE CONFORMIDADE COM O
PROVIMENTO Nº 002/98 DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO
ESTADO QUE O FIZ DIGITAR, SUBSCREVO E ASSINO.

MARCIA REGINA TOZZI DOS SANTOS COLNAGO
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUIZADO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL - VITÓRIA - ES

PRIVATIVA DE TÓXICOS

PROCESSO Nº4953/024.050.028.794

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE 15 DIAS

O MM. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DE
VITÓRIA, COMARCA DA CAPITAL, POR NOMEAÇÃO
NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
TIVEREM CONHECIMENTO, QUE SE ENCONTRA EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO O ACUSADO FABRICIO DE ALMEIDA, BRASILEIRO,
SOLTEIRO, NATURAL DE VITÓRIA/ES, NASCIDO EM 11/09/1980, FILHO
DE ABDON DE ALMEIDA E DE NARA REGINA DOS SANTOS ALMEIDA.
FICA O MESMO CITADO PELO PRESENTE EDITAL, PARA SE VER
PROCESSAR ATÉ FINAL SENTENÇA, NOS AUTOS DA AÇÃO PENAL QUE
LHE FOI PROPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO, POR INFRAÇÃO AO
ARTIGO 16, NA FORMA DO ART. 18, AMBOS DA LEI 6368/76, SOB PENA
DE SUSPENSÃO DO PROCESSO, BEM COMO DO CURSO DO PRAZO
PRESCRICIONAL, PODENDO O JUIZ DETERMINAR A PRODUÇÃO
ANTECIPADA DE PROVAS CONSIDERADAS URGENTES E, SE FOR O
CASO, DECRETAR A PRISÃO PREVENTIVA NOS TERMOS DO ART. 366
DO CPP. FICA TAMBÉM INTIMADO, PARA COMPARECER À SALA DE
AUDIÊNCIAS DESTE JUÍZO, PARA SER INTERROGADO NO DIA 05 DE
SETEMBRO DE 2005, ÀS 13:00 HORAS, QUANDO TAMBÉM SERÁ
QUALIFICADO, NOS TERMOS DO PROCESSO CRIME EM EPÍGRAFE,
DEVENDO COMPARECER ACOMPANHADO DE SEU ADVOGADO
CONSTITUÍDO, SOB PENA DE NÃO O FAZENDO, SER-LHE NOMEADO
UM DEFENSOR DATIVO COM ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS E/OU,
CASO NÃO DISPONHA DE RECURSO PARA TAL, DEVERÁ SE
APRESENTAR AO DEFENSOR PÚBLICO DESTA VARA, PARA
DILIGENCIAS NECESSÁRIAS A SUA ASSISTÊNCIA NO ATO, TUDO EM
CONFORMIDADE COM OS AUTOS DO PROCESSO CRIME
MENCIONADO. INDO O PRESENTE EDITAL PUBLICADO NO DIÁRIO DA
JUSTIÇA, E UMA CÓPIA AFIXADA NO LUGAR DE COSTUME NESTE
JUÍZO.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE VITÓRIA, COMARCA
DA CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS 29 DE JUNHO DE
2005. EU, ESCRIVÃO JUDICIÁRIO DE CONFORMIDADE COM O
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PROVIMENTO Nº 002/98 DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO
ESTADO QUE O FIZ DIGITAR, SUBSCREVO E ASSINO.

MARCIA REGINA TOZZI DOS SANTOS COLNAGO
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUIZADO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL - VITÓRIA - ES

PRIVATIVA DE TÓXICOS

PROCESSO Nº4940/024.040.257.818

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE 15 DIAS

O MM. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DE
VITÓRIA, COMARCA DA CAPITAL, POR NOMEAÇÃO
NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
TIVEREM CONHECIMENTO, QUE SE ENCONTRA EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO O ACUSADO ANTÔNIO CARLOS ALVES, BRASILEIRO,
SOLTEIRO, NATURAL DE RECIFE/PE, NASCIDO EM 27/061952, FILHO DE
ANTÔNIO CORREA E DE MINELVINA CORREA ALVES PERES. FICA O
MESMO CITADO PELO PRESENTE EDITAL, PARA SE VER PROCESSAR
ATÉ FINAL SENTENÇA, NOS AUTOS DA AÇÃO PENAL QUE LHE FOI
PROPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO, POR INFRAÇÃO AO ARTIGO  16
DA LEI 6368/76, SOB PENA DE SUSPENSÃO DO PROCESSO, BEM COMO
DO CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL, PODENDO O JUIZ
DETERMINAR A PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS CONSIDERADAS
URGENTES E, SE FOR O CASO, DECRETAR A PRISÃO PREVENTIVA NOS
TERMOS DO ART. 366 DO CPP. FICA TAMBÉM INTIMADO, PARA
COMPARECER À SALA DE AUDIÊNCIAS DESTE JUÍZO, PARA SER
INTERROGADO NO DIA 16 DE AGOSTO DE 2005, ÀS 13:20 HORAS,
QUANDO TAMBÉM SERÁ QUALIFICADO, NOS TERMOS DO PROCESSO
CRIME EM EPÍGRAFE, DEVENDO COMPARECER ACOMPANHADO DE
SEU ADVOGADO CONSTITUÍDO, SOB PENA DE NÃO O FAZENDO,
SER-LHE NOMEADO UM DEFENSOR DATIVO COM ARBITRAMENTO DE
HONORÁRIOS E/OU, CASO NÃO DISPONHA DE RECURSO PARA TAL,
DEVERÁ SE APRESENTAR AO DEFENSOR PÚBLICO DESTA VARA, PARA
DILIGENCIAS NECESSÁRIAS A SUA ASSISTÊNCIA NO ATO, TUDO EM
CONFORMIDADE COM OS AUTOS DO PROCESSO CRIME
MENCIONADO. INDO O PRESENTE EDITAL PUBLICADO NO DIÁRIO DA
JUSTIÇA, E UMA CÓPIA AFIXADA NO LUGAR DE COSTUME NESTE
JUÍZO.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE VITÓRIA, COMARCA
DA CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS 29 DE JUNHO DE
2005. EU, ESCRIVÃO JUDICIÁRIO DE CONFORMIDADE COM O
PROVIMENTO Nº 002/98 DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO
ESTADO QUE O FIZ DIGITAR, SUBSCREVO E ASSINO.

MARCIA REGINA TOZZI DOS SANTOS COLNAGO
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUIZADO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL - VITÓRIA - ES

PRIVATIVA DE TÓXICOS

PROCESSO: AP: 4.926/024.040.266.082

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE 05 DIAS

O MM JUIZ DE DIREITO DA 4ª. VARA CRIMINAL DE
VITÓRIA, COMARCA DA CAPITAL, POR NOMEAÇÃO
NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
TIVEREM CONHECIMENTO, QUE SE ENCONTRA EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO O ACUSADO HUDERSON ALEXANDRE GOMES,
BRASILEIRO, NATURAL DE ARACRUZ/ES, NASCIDO AOS 05/08/84,
SOLTEIRO, FILHO DE EZENILDO FRANCISCO GOMES E EURIDES
ALEXANDRINO DA SILVA, RESIDENTE NA RUA VITOR FINAMORE, Nº 38,
(PRÓX. AO CONTORNO DO ÔNIBUS) SÃO BENEDITO, VITÓRIA/ES,
PODENDO SER ENCONTRADO NA FÁBRICA DE MÓVEIS DO “VANU
CASAGRANDE”, NA AV. LEITÃO DA SILVA, VITÓRIA/ES, TEL. 9271-1233.
FICA O MESMO CITADO PELO PRESENTE EDITAL, PARA SE VER
PROCESSAR ATÉ FINAL SENTENÇA, NOS AUTOS DA AÇÃO PENAL QUE
LHE FOI PROPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO, POR INFRAÇÃO AO
ART. 16 DA LEI 6.368/76, SOB PENA DE SUSPENSÃO DO PROCESSO,
BEM COMO DO CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL, PODENDO O JUIZ
DETERMINAR A PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS CONSIDERADAS
URGENTES E, SE FOR O CASO, DECRETAR A PRISÃO PREVENTIVA NOS
TERMOS DO ART. 366 DO CPP. FICA TAMBÉM INTIMADO, PARA
COMPARECER À SALA DE AUDIÊNCIAS DESTE JUÍZO, PARA SER
INTERROGADO NO DIA 01/09/05 DE 2005, ÀS 15:30 HORAS,
QUANDO TAMBÉM SERÁ QUALIFICADO INDO O PRESENTE EDITAL
PUBLICADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA, E UMA CÓPIA AFIXADA NO
LUGAR DE COSTUME NESTE JUÍZO.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE VITÓRIA, COMARCA
DA CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS 05 JULHO 2005.
EU, ESCRIVÃ JUDICIÁRIA DE CONFORMIDADE COM O PROVIMENTO Nº
002/98 DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO QUE O FIZ
DIGITAR, SUBSCREVO E ASSINO.

MARCIA REGINA TOZZI DOS SANTOS COLNAGO
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUIZADO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL - VITÓRIA - ES

PRIVATIVA DE TÓXICOS

PROCESSO: AP 5.011/024.040.186.157

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE 05 DIAS

O MM JUIZ DE DIREITO DA 4ª. VARA CRIMINAL DE
VITÓRIA, COMARCA DA CAPITAL, POR NOMEAÇÃO
NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
TIVEREM CONHECIMENTO, QUE SE ENCONTRA EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO O ACUSADO RODRIGO CLAUDIO NUNES VALIM,
BRASILEIRO, SOLTEIRO, NATURAL DE VILA VELHA/ES, NASCIDO AOS
30/08/77, FILHO DE JOSÉ CLAUDIO VALIM E MARIA LEIDA NUNES
VALIM, RESIDENTE NA AV. BLUMENAU, Nº 30, BARCELONA, SERRA/ES,
TEL. 3341-2680. FICA O MESMO CITADO PELO PRESENTE EDITAL, PARA
SE VER PROCESSAR ATÉ FINAL SENTENÇA, NOS AUTOS DA AÇÃO
PENAL QUE LHE FOI PROPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO, POR
INFRAÇÃO AO ART. 16 DA LEI 6.368/76, SOB PENA DE SUSPENSÃO DO
PROCESSO, BEM COMO DO CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL,
PODENDO O JUIZ DETERMINAR A PRODUÇÃO ANTECIPADA DE
PROVAS CONSIDERADAS URGENTES E, SE FOR O CASO, DECRETAR A
PRISÃO PREVENTIVA NOS TERMOS DO ART. 366 DO CPP. FICA
TAMBÉM INTIMADO, PARA COMPARECER À SALA DE AUDIÊNCIAS
DESTE JUÍZO, PARA SER INTERROGADO NO DIA 01/09/05 DE 2005, ÀS
15:30 HORAS, QUANDO TAMBÉM SERÁ QUALIFICADO INDO O
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PRESENTE EDITAL PUBLICADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA, E UMA CÓPIA
AFIXADA NO LUGAR DE COSTUME NESTE JUÍZO.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE VITÓRIA, COMARCA
DA CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS 05 JULHO 2005.
EU, ESCRIVÃ JUDICIÁRIA DE CONFORMIDADE COM O PROVIMENTO Nº
002/98 DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO QUE O FIZ
DIGITAR, SUBSCREVO E ASSINO.

MARCIA REGINA TOZZI DOS SANTOS COLNAGO
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUIZADO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL - VITÓRIA - ES

PRIVATIVA DE TÓXICOS

PROCESSO: AP: 4.941/024.040.257.784

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE 05 DIAS

O MM JUIZ DE DIREITO DA 4ª. VARA CRIMINAL DE
VITÓRIA, COMARCA DA CAPITAL, POR NOMEAÇÃO
NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
TIVEREM CONHECIMENTO, QUE SE ENCONTRA EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO A ACUSADA ELISANGELA MOREIRA DOS SANTOS,
BRASILEIRA, NATURAL DE BELO HORIZONTE /MG, NASCIDA AOS
02/11/80,SOLTEIRA, FILHA DE MARIA HELENA MOREIRA SANTOS,
RESIDENTE NO HOTEL REALEZA, QTº 204, VILA RUBIM,VITÓRIA/ES.
FICA A MESMA CITADA PELO PRESENTE EDITAL, PARA SE VER
PROCESSAR ATÉ FINAL SENTENÇA, NOS AUTOS DA AÇÃO PENAL QUE
LHE FOI PROPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO, POR INFRAÇÃO AO
ART. 16 DA LEI 6.368/76, SOB PENA DE SUSPENSÃO DO PROCESSO,
BEM COMO DO CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL, PODENDO O JUIZ
DETERMINAR A PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS CONSIDERADAS
URGENTES E, SE FOR O CASO, DECRETAR A PRISÃO PREVENTIVA NOS
TERMOS DO ART. 366 DO CPP. FICA TAMBÉM INTIMADA, PARA
COMPARECER À SALA DE AUDIÊNCIAS DESTE JUÍZO, PARA SER
INTERROGADO NO DIA 05/09/05 DE 2005, ÀS 13:30 HORAS,
QUANDO TAMBÉM SERÁ QUALIFICADA INDO O PRESENTE EDITAL
PUBLICADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA, E UMA CÓPIA AFIXADA NO
LUGAR DE COSTUME NESTE JUÍZO.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE VITÓRIA, COMARCA
DA CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS 05 JULHO 2005.
EU, ESCRIVÃ JUDICIÁRIA DE CONFORMIDADE COM O PROVIMENTO Nº
002/98 DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO QUE O FIZ
DIGITAR, SUBSCREVO E ASSINO.

MARCIA REGINA TOZZI DOS SANTOS COLNAGO
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUIZADO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL - VITÓRIA - ES

PRIVATIVA DE TÓXICOS

PROCESSO: AP4.960/024.030.017.891

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE 05 DIAS

O MM JUIZ DE DIREITO DA 4ª. VARA CRIMINAL DE
VITÓRIA, COMARCA DA CAPITAL, POR NOMEAÇÃO
NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
TIVEREM CONHECIMENTO, QUE SE ENCONTRA EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO O(A) ACUSADO(A) FABIO DOS SANTOS PEREIRA,
BRASILEIRO, SOLTEIRO, NATURAL DE VILA VELHA/ES, NASCIDO AOS
30/12/78, FILHO DE CLEUZA DOS SANTOS PEREIRA, RESIDENTE NA
RUA PROJETADA, S/Nº, BAIRRO BOM PASTOR, MUNICIPIO DE
CARIACICA/ES, PODENDO SER LOCALIZADO NO ESTACIONAMENTO,
MEDIAÇÕES DO PARTIDO ALTO DE VITÓRIA/ES, TEL. 9951.5489 (TIA
ANA MÁRCIA). FICA O MESMO CITADO PELO PRESENTE EDITAL, PARA
SE VER PROCESSAR ATÉ FINAL SENTENÇA, NOS AUTOS DA AÇÃO
PENAL QUE LHE FOI PROPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO, POR
INFRAÇÃO AO ART. 16 DA LEI 6.368/76, SOB PENA DE SUSPENSÃO DO
PROCESSO, BEM COMO DO CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL,
PODENDO O JUIZ DETERMINAR A PRODUÇÃO ANTECIPADA DE
PROVAS CONSIDERADAS URGENTES E, SE FOR O CASO, DECRETAR A
PRISÃO PREVENTIVA NOS TERMOS DO ART. 366 DO CPP. FICA
TAMBÉM INTIMADO, PARA COMPARECER À SALA DE AUDIÊNCIAS
DESTE JUÍZO, PARA SER INTERROGADO NO DIA 01/09/05 DE 2005, ÀS
15:30 HORAS, QUANDO TAMBÉM SERÁ QUALIFICADO INDO O
PRESENTE EDITAL PUBLICADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA, E UMA CÓPIA
AFIXADA NO LUGAR DE COSTUME NESTE JUÍZO.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE VITÓRIA, COMARCA
DA CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS 05 JULHO 2005.
EU, ESCRIVÃ JUDICIÁRIA DE CONFORMIDADE COM O PROVIMENTO Nº
002/98 DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO QUE O FIZ
DIGITAR, SUBSCREVO E ASSINO.

MARCIA REGINA TOZZI DOS SANTOS COLNAGO
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUIZADO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL - VITÓRIA - ES

PRIVATIVA DE TÓXICOS

PROCESSO: AP:4.382/024.020.131.967

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS 

  
O MM JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DE
VITÓRIA, COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
CONHECIMENTO TIVEREM, QUE SE ENCONTRA EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO O ACUSADO JOSIEL NASCIMENTO OLIVEIRA,
BRASILEIRO, SOLTEIRO, NATURAL DE VITÓRIA/ES, FILHO DE ANTÔNIO
NASCIMENTO OLIVEIRA E MARINETE DE OLIVEIRA, RESIDENTE NA RUA
JOÃO VITÓRIA, Nº 30, SANTA MARTA, VITÓRIA/ES, INCURSO NAS
PENAS DO ART. 12, NA FORMA DO ART. 18, III DA LEI Nº 6.368/76. 
FICA O MESMO INTIMADO PELO PRESENTE EDITAL, PARA TOMAR
CIÊNCIA DA R. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS SUSO, ÀS FLS.
301/302, A SEGUIR RESUMIDA EM TRANSCRIÇÃO:“...CONDENO O REU
JOSIEL NASCIMENTO OLIVEIRA, JA QUALIFICADO, PELA PRÁTICA DO
CRIME PREVISTO NO ART. 12 NA FORMA DO ART. 18 III DA LT E,
AINDA, CONSIDERADA A CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA PREVISTA
NO ARTIGO 19 DA MESMA LEI, Á PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE
CONSISTENTE EM 01 (UM) ANO E 04 (QUATRO) MESES DE RECLUSÃO A
SEREM CUMPRIDOS NO REGIME FECHADO. P.R.I., VITÓRIA, 25 DE
ABRIL DE 2005. MARCELO MENEZES LOUREIRO."
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INDO O PRESENTE EDITAL PUBLICADO NO DIÁRIO DA
JUSTIÇA, E UMA CÓPIA AFIXADA NO LUGAR DE COSTUME NESTE
JUÍZO.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE VITÓRIA, COMARCA
DA CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS 05 JULHO 2005.
EU, ESCRIVÃ JUDICIÁRIA DE CONFORMIDADE COM O PROVIMENTO
Nº: 002/98 DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO QUE O
FIZ DIGITAR, SUBSCREVO E ASSINO.

MÁRCIA REGINA TOZZI DOS SANTOS COLNAGO
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
QUARTA VARA CRIMINAL DE VITÓRIA

  PRIVATIVA DE TÓXICO

EXPEDIENTE DO DIA 04/07/2005

JUIZ: DR. MARCELO MENEZES LOUREIRO
PROMOTOR: DR. JESSIKA LIMA DA LUZ
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA SUBSTITUTA: MÁRCIA REGINA TOZZI DOS
SANTOS COLNAGO

PROCNº 4867/05 - 024.050.017.227 - JUSTIÇA PÚBLICA X LUIZ CARLOS
GONÇALVES DE OLIVEIRA, JOSÉ CARLOS FERREIRA DUARTE E THIAGO
DOS SANTOS OLIVEIRA - INTIME-SE - DR. MARIA APARECIDA
MONTEIRO ANDRÉ - OAB/ES 4654 E DR. HORÁCIO DO CARMO DE
OLIVEIRA - OAB/ES 9273, PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, NO DIA 09 DE AGOSTO DE 2005, ÀS
13:00 HORAS , NA SALA DE AUDIÊNCIAS DA 4ª VARA CRIMINAL DE
VITÓRIA, NA RUA PEDRO PALÁCIOS, Nº 105, 3º ANDAR DO FÓRUM
CRIMINAL DE VITÓRIA, CENTRO, CIDADE ALTA. 

PROCNº 4901/05 - 024.050.034.669 - JUSTIÇA PÚBLICA X ENI PAULA
DA SILVA - INTIME-SE - DR. ANDRESSA APARECIDA MATTOS
OLIVEIRA CAODURO - OAB/ES 9108, PARA COMPARECER À
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, NO DIA 16 DE AGOSTO
DE 2005, ÀS 13:00 HORAS , NA SALA DE AUDIÊNCIAS DA 4ª VARA
CRIMINAL DE VITÓRIA, NA RUA PEDRO PALÁCIOS, Nº 105, 3º ANDAR
DO FÓRUM CRIMINAL DE VITÓRIA, CENTRO, CIDADE ALTA.

PROCNº 4665/03 - 024.030.179.832 - JUSTIÇA PÚBLICA X JOSÉ CARLOS
GOMES DE SOUZA - INTIME-SE - DR. DEBORAH SANTOS DE RESENDE
- OAB/ES 8932 E DR. PATRÍCIA DE ARAUJO SONEGHETE - OAB/ES
9985, PARA CIÊNCIA DE QUE OS AUTOS DO PROCESSO DE NÚMERO
SUPRA, ENCONTRA-SE NO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA,
INFORMANDO QUE A PETIÇÃO DE SUBESTABELECIMENTO FOI
PROTOCOLIZADA NA PRIMEIRA INSTÂNCIA EQUIVOCADAMENTE. 

PROCNº 4896/05 - 024.050.022.623 - JUSTIÇA PÚBLICA X
WASHINGTON DE ALMEIDA BORGES - INTIME-SE - DR. MARCOS
VINÍCIUS ROSSI TINELLI - OAB/ES 8408, PARA APRESENTAR
ALEGAÇÕES FINEIS NA FORMA DE MEMORIAL. 

PROCNº 4972/05 - 024.050.060.599 - JUSTIÇA PÚBLICA X CLÉBIO
ANTONIO DE SOUZA - INTIME-SE - DR. MAURINO ROBERTO DE
SOUZA - OAB/ES 8125, PARA APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS NA
FORMA DE MEMORIAL. 

PROCNº 4581/03 - 024.030.040.547 - JUSTIÇA PÚBLICA X ELIOMAR
ALMEIDA FELISBERTO - INTIME-SE - DR. NILTON LUIZ DE CARVALHO
FILHO - OAB/ES 11.261 E DR. PAULO CESAR OLIVEIRA - OAB/RJ
44.028, PARA APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS NA FORMA DE
MEMORIAL. 

PROCNº 5004/05 - 024.050.081.298 - JUSTIÇA PÚBLICA X ANGELA
MARIA PEREIRA GOMES - INTIME-SE - DR. WALTER CARVALHO DE
ALMEIDA - OAB/ES 7495, PARA APRESENTAR DEFESA PRELIMINAR. 

VITÓRIA, 04 DE JULHO DE 2005.

MÁRCIA REGINA TOZZI DOS SANTOS COLNAGO
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA SUBSTITUTA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SEXTA VARA CRIMINAL DE VITÓRIA

EXPEDIENTE DO DIA 04 DE JULHO DE 2005

JUÍZA SUBSTITUTA: ELIANA FERRARI SIVIERO
PROMOTORA: CARLA MENDONÇA DE MIRANDA BARRETO
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA: CILENE VIEIRA MACHADO

PROCESSO Nº 024.93.010.096-1 - A JUSTIÇA PÚBLICA X OLIVAN
NOGUEIRA ROCHA - INTIME A DR.ª ADRIANA GOMES MARTINS
SOARES PARA NO PRAZO DE LEI APRESENTAR DEFESA PRÉVIA PELO
ACUSADO.

PROCESSO Nº 024.04.014.573-2 - A JUSTIÇA PÚBLICA X ANDRE
PEREIRA SOUZA - INTIME A DR.ª MARIA APARECIDA MONTEIRO
ANDRÉ PARA NO PRAZO DE LEI SE MANIFESTAR NA FASE DO ART. 499
DO CPP.

PROCESSO Nº 024.05.001.459-6 - A JUSTIÇA PÚBLICA X THIAGO
AMARAL DE OLIVEIRA E ALESSANDRO FRAGA FERREIRA - INTIME O
DR. MARCUS VINICIUS ROSSI TINELLI  PARA NO PRAZO DE LEI
APRESENTAR AS RAZÕES DO RECURSO INTERPOSTO QUANTO A
ALESSANDRO, CONFORME DECISÃO DE FLS. 182.

PROCESSO Nº 024.04.023.715-8 - A JUSTIÇA PÚBLICA X ADSON
GOMES DOS SANTOS - INTIME O DR. DARLISON WANDER CORREA
DA SENTENÇA DE FLS. 162/168 QUE CONDENOU O ACUSADO E DA
DECISÃO DE FLS. 178 QUE RECEBEU O APELO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO.

PROCESSO Nº 024.99.015.563-2 - A JUSTIÇA PÚBLICA X NILDICÉIA
SANTOS CERQUEIRA E OUTROS - INTIME O DR. MAURO CARVALHO
MACHADO DO DESPACHADO DE FLS. 303 A SEGUIR TRANSCRITO: "AS
TESTEMUNHAS NÃO FORAM ENCONTRADAS (CERTIDÕES DE FLS.
225/V; 232/V; 240/V; E 241). PROSSIGA-SE COM A INSTRUÇÃO. (WILLIAN
SILVA, JUIZ DE DIREITO. VITÓRIA, 30 DE JUNHO DE 2005) ".

PROCESSO Nº 024.03.021.296-3 - A JUSTIÇA PÚBLICA X LEANDRO DE
CHICO E SIDNEY CHAGAS DOS SANTOS - INTIME O DR. DAVID
BOURGUIGNON BIGOSSI PARA, CONFORME DESPACHO DE FLS. 07 E
PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE FLS. 05, ESPECIFICAR OS
OBJETOS A SEREM RESTITUÍDOS, BEM COMO JUNTAR AOS AUTOS
COMPROVANTE DE PROPRIEDADE DOS RESPECTIVOS OBJETOS.

PROCESSO Nº 024.03.016.148-3 - A JUSTIÇA PÚBLICA X BIBIANA
ROMA CORREIA E OUTROS - INTIME O DR. HILTON MIRANDA ROCHA
DA DESCIDA DOS AUTOS, CONFORME DESPACHO A SEGUIR
TRANSCRITO: "CUMPRA-SE O DETERMINADO PELO E. TRIBUNAL DE
JUSTIÇA ÀS FLS. 574. INTIME-SE O ADVOGADO DR. HILTON MIRANDA
ROCHA SOBRINHO PARA CIÊNCIA DA DECIDA DOS AUTOS.
NOTIFIQUE-SE O MP PARA APRESENTAÇÃO DAS CONTRA RAZÕES
RECURSAIS. APÓS, REMETAM-SE AO E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
(WILLIAN SILVA, JUIZ DE DIREITO. VITÓRIA, 29 DE JUNHO DE 2005) ".

PROCESSO Nº 024.04.005.225-0 - A JUSTIÇA PÚBLICA X JEFFERSON
CONSTANTINO SOARES - INTIME A DR.ª VANIA PESTANA NAZARÉ
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PARA NO PRAZO DE 48 HORAS DEVOLVER OS AUTOS RETIRADOS DO
CARTÓRIO SOB PENA DE BUSCA E APREENSÃO.

CILENE VIEIRA MACHADO
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
10ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA

PROCESSO Nº 438 - 024.020.030.451

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE 60 DIAS

O DR. JOSENIDER VAREJÃO TAVARES, JUIZ DE
DIREITO DESTA 10ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA,
COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, NOMEADO NA FORMA DA LEI ...

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
CONHECIMENTO TIVEREM, QUE SE ENCONTRA EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO O ACUSADO ALEXANDRO DA CONCEIÇÃO, BRASILEIRO,
FILHO DE MILTON THOMAZ DA CONCEIÇÃO E DE MARIA EVANIR
POLESE DA CONCEIÇÃO, COM ÚLTIMO ENDEREÇO À AV. MARUÍPE,
2400, MARUÍPE, VITÓRIA/ES, FICANDO O MESMO INTIMADO PELO
PRESENTE EDITAL A TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA
CONDENATÓRIA PROLATADA ÀS FLS. 84/88.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE VITÓRIA, COMARCA
DA CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS 04 DE JULHO DE
2005 . EU, ALZEMAR CHIABAI, ESCRIVÃ JUDICIÁRIA SUBSTITUTA, EM
CONFORMIDADE COM O PROVIMENTO 002/98 DA CORREGEDORIA
GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, SUBSCREVI E
ASSINO.

ALZEMAR CHIABAI
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA SUBSTITUTA
AUT. PELO PROV. Nº 01/02 E 06/98

-**********- 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
10ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA

PROCESSO Nº 427 - 024.010.195.725

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE 60 DIAS

O DR. JOSENIDER VAREJÃO TAVARES, JUIZ DE
DIREITO DA 10ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA,
COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, NOMEADO NA FORMA DA LEI ...

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
CONHECIMENTO TIVEREM, QUE SE ENCONTRA EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO O ACUSADO CELSO BELMIRO MARIANO, BRASILEIRO,
CASADO, VENDEDOR, FILHO DE BELMIRO MARIANO E ISAURA SALES
MARIANO, COM ULTIMO ENDEREÇO À RUA JACARAÍPE, 30,
VALPARAÍSO, SERRA/ES, FICANDO O MESMO INTIMADO PELO
PRESENTE EDITAL A TOMAR CIÊNCIA DA DESCIDA DOS AUTOS DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE VITÓRIA, COMARCA
DA CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS 04 DE JULHO DE
2005 . EU, ALZEMAR CHIABAI, ESCRIVÃ JUDICIÁRIA SUBSTITUTA, EM
CONFORMIDADE COM O PROVIMENTO 002/98 DA CORREGEDORIA

GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, SUBSCREVI E
ASSINO.

ALZEMAR CHIABAI
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA SUBSTITUTA
AUT. PELO PROV. Nº 01/02 E 06/98

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO DA

DÉCIMA VARA CRIMINAL DE VITÓRIA

JUIZ DE DIREITO: DR. JOSENIDER VAREJÃO TAVARES
PROMOTOR DE JUSTIÇA:DR. JOSEMAR MOREIRA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA: ALZEMAR CHIABAI

LISTA DE INTIMAÇÃO Nº 029

EXPEDIENTE DE: 04/07/2005

DR. GUSTAVO VARELLA CABRAL - PARA COMPARECER À SALA DE
AUDIÊNCIAS DA 10ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA/ES, SITO À AV.
PEDRO PALÁCIOS, 105, 3º ANDAR DO FÓRUM CRIMINAL DES. JOSÉ
MATHIAS DE ALMEIDA NETO, NO DIA 20 DE SETEMBRO DE 2005, ÀS
13:30 HORAS , PARA INQUIRIÇÃO DAS TESTEMUNHAS DE ACUSAÇÃO
NOS AUTOS DA CARTA PRECATÓRIA Nº 024.040.208.506 (7143/04), A
QUE RESPONDE JOSÉ LUIZ KFURI SIMÃO, NA 2ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE GUARAPARI/ES.

DR.ª MARIA ANTONIA DE AZEVEDO MOREIRA - PARA TOMAR
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS. 91 VERSO, NOS AUTOS DA AP 454/03
- 024.010.045.862, ONDE É ACUSADO GILSON ANTONIO BAIOCO, DE
SEGUINTE TEOR: "DESPACHO - 1 - R.H. 2 - PROVIDENCIE A
ADVOGADA DO ACUSADO O INSTRUMENTO PROCURATÓRIO E
ANEXE - O A ESTES AUTOS, PRAZO DE 05 DIAS; 3 - INDEFIRO O
PEDIDO FORMULADO NO VERSO, TENDO EM VISTA ESTAR O
ACUSADO RESPONDENDO A PROCESSO NESTA VARA, TENDO SIDO
DECRETADA - LHE A REVELIA POR NÃO TER COMPARECIDO AO
INTERROGATÓRIO, APESAR DE DEVIDAMENTE CITADO (FLS.89).
INTIME - SE. VITÓRIA, 20/06/05 - CLÁUDIA COPOLILLO AYRES - JUÍZA
SUBSTITUTA".

DR. ANTONIO NUNES DE SOUZA, OAB/ES 5091 E DR. DOUGLAS
MATOSO LORENZON, OAB/ES 10945 - PARA APRESENTAÇÃO DE
MEMORIAIS, NO PRAZO DE LEI, NOS AUTOS DA AP 500/04 -
024.040.185.555, ONDE É ACUSADA TANIA REGINA LOGUES
BARROSO.

DR.ª ELIAIDINA WAGNA OLIVEIRA DA SILVA MATOS, OAB/ES 7558 -
PARA CONTRA - RAZOAR, NO PRAZO DE LEI, NOS AUTOS DA AP
461/03 - 024.030.135.453, ONDE É ACUSADO GERALDO VENTUANI.

DR. ITAMAR SOUZA CADETE, OAB/ES 3890 - PARA TOMAR CIÊNCIA
DA SENTENÇA PROLATADA ÀS FLS. 159 VERSO, NOS AUTOS DA AP
479/04 - 024.970.058.459, ONDE É ACUSADO PAULO ROBERTO DA
SILVA: "SENTENÇA - VISTOS ETC. FACE CERTIDÃO DE ÓBITO DE FLS.
157, ONDE CIENTIFICA ESTE JUÍZO DA MORTE DO ACUSADO E FACE
O PREVISTO NO ARTIGO 107, 7 DO CÓDIGO PENAL, IMPÕE - SE A
EXTINÇÃO DO PROCESSO, POR NÃO MAIS HAVER PUNIBILIDADE A
SER IMPOSTA. ARQUIVE - SE. VITÓRIA, 19.05.2005 - CLÁUDIA
COPOLILLO AYRES - JUÍZA SUBSTITUTA".

ALZEMAR CHIABAI
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
AUDITORIA DE JUSTIÇA MILITAR 

AUDIÊNCIAS DESIGNADAS PARA O MÊS DE JULHO DE 2005

JUIZ AUDITOR: DR. GETÚLIO MARCOS PEREIRA NEVES
PROMOTORES: DR.ª KARLA DIAS SANDOVAL  E DR. SANDRO
REZENDE LESSA
ESCRIVÃO-SECRETÁRIO: RAIMUNDO ANDRÉ DIAS - ST PM
ESCREVENTES: VANDERLÉIA PARTELLI - SGT PM  

PELO PRESENTE, FICAM INTIMADOS OS SENHORES ADVOGADOS PARA
AS AUDIÊNCIAS DESIGNADAS ABAIXO, DE ACORDO COM O PROV.
014/99 E CÓDIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA GERAL DE
JUSTIÇA:

JOSÉ MÁRIO VIEIRA 
HERNANI GIURIZATTO
JOÃO HERNANI MIRANDA GIURIZATTO
ROBERTO GOTARDO MOREIRA

PROC. Nº 024.990.064.859 - ART. 303, § 1º, 320, 321 E 331, C/C ART. 79
E 53, TODOS DO CPM.
ACUSADO: PAULO CÉSAR VIEIRA E OUTROS
VÍTIMA: ADMINISTRAÇÃO MILITAR
ADVOGADOS: DR. JOSÉ MÁRIO VIEIRA, DR. ROBERTO GOTARDO
MOREIRA E DR. HERNANI GIURIZATTO E OUTRO.
JULGAMENTO: DIA 28/07/2005, ÀS 13:30 HORAS.

VITÓRIA/ES, 05 DE JULHO DE 2005. 

RAIMUNDO ANDRÉ DIAS - ST PM
ESCRIVÃO-SECRETÁRIO DA AJMES

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
VARA DE ACIDENTES DO TRABALHO DE VITÓRIA

LISTA 23/2005

EXPEDIENTE DO DIA 04 /076/05  
JUÍZA DE DIREITO: DÉBORA MARIA AMBOS CORRÊA DA SILVA
PROMOTORA DE JUSTIÇA: DRª KATIA TERESA G BAPTISTI
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO: BEL. JONAS DE OLIVEIRA

INDENIZATÓRIA 

024.030.083.000 - TÂNIA MARA MARTINS MIRANDA X BANCO
BRADESCO S/A. INTIMA(M)-SE DR(A). JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA
SAMPAIO E DRª ÉRICA PIRES MARCIAL DA DECISÃO DECLINANDO
DA COMPETÊNCIA E DETERMINANDO A REMESSA DOS AUTOS PARA
UMA DAS VARA DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO.

024.050.058.007 - SEBASTIÃO GERALDO MARQUES X CVRD -
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE . INTIMA(M)-SE DR(A). MARIA DA
CONCEIÇÃO S. B. CHAMOUN DA DECISÃO DECLINANDO DA
COMPETÊNCIA E DETERMINANDO A REMESSA DOS AUTOS PARA UMA
DAS VARA DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO.

024.010.168.037 - CELSO CORREA DE SOUZA X WN - AUXILIAR DE
SERVIÇOS DE TRANSPORTES AÉREOS LTDA E OUTRA. INTIMA(M)-SE
DR(A). ONILDO TADEU DO NASCIMENTO E DRª ANDRA MARA
VALLADARES SARMENTO DA DECISÃO DECLINANDO DA
COMPETÊNCIA E DETERMINANDO A REMESSA DOS AUTOS PARA UMA
DAS VARA DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

024.050.066.059 - JAIR CEZAR VAGO X VIAÇÃO TABUAZEIRO LTDA,
INTIMA(M)-SE DR(A). JOANA D'ARC BASTOS LEITE DA DECISÃO
DECLINANDO DA COMPETÊNCIA E DETERMINANDO A REMESSA DOS
AUTOS PARA UMA DAS VARA DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA 17ª
REGIÃO.

024.050.028.117 - EDNALVA PINTO FREITAS X ESPÍRITO SANTO
SERVIÇOS GERAIS LTDA E OUTRO. INTIMA(M)-SE DR(A). ROSEMBERG
MORAES CAITANO  DA DECISÃO DECLINANDO DA COMPETÊNCIA E
DETERMINANDO A REMESSA DOS AUTOS PARA UMA DAS VARA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO.

024.020.130.134 - PAULO CESAR PINTO E OUTRO X CVRD -
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE. INTIMA(M)-SE DR(A). AYLTON
GOMES CABRAL E DR. HUDSON DE LIMA PEREIRA DA DECISÃO
DECLINANDO DA COMPETÊNCIA E DETERMINANDO A REMESSA DOS
AUTOS PARA UMA DAS VARA DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA 17ª
REGIÃO , INCLUSIVE O APENSO.

024.040.127.144 - JAILTON DAS NEVES X MARMORARIA CACHOEIRO
LTDA. INTIMA(M)-SE DR(A). ROSEMBERG MORAES CAITANO  DA
DECISÃO DECLINANDO DA COMPETÊNCIA E DETERMINANDO A
REMESSA DOS AUTOS PARA UMA DAS VARA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO DA 17ª REGIÃO. 

024.040.012.155 - EVERALDO SAMPAIO LOUREIRO X EMF - EMPRESA
DE APOIO AOS SERVIÇOS PORTUÁRIOS LTDA. INTIMA(M)-SE DR(A).
CARLA GUSMAN ZOUAIN DO DESPACHO MANTENDO A DECISÃO DE
FLS. 106/107 ( REMESSA DOS AUTOS A JUSTIÇA DO TRABALHO).

024.040.067.183 - ALMIR VIEIRA LIMA X BLOKOS ENGENHARIA LTDA.
INTIMA(M)-SE DR(A). BRUNO DE PINHO E SILVA DO DESPACHO QUE
MANTEVE A DECISÃO REMETENDO OS AUTOS À JUSTIÇA DO
TRABALHO.

024.050.011.188 - SELMA TRANCOSO DA COSTA X EMPRESA DE
PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESPÍRITO SANTO. INTIMA(M)-SE
DR(A). ALEXANDRE MELO BRASIL DA DECISÃO DECLINANDO DA
COMPETÊNCIA E DETERMINANDO A REMESSA DOS AUTOS PARA UMA
DAS VARA DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO. 

024.030.011.191 - DELTON FREITAS DE ASSIS X BLOKOS ENGENHARIA
LTDA . INTIMA(M)-SE DR(A). BRUNO DE PINHO E SILVA DO
DESPACHO QUE MANTEVE A DECISÃO REMETENDO OS AUTOS À
JUSTIÇA DO TRABALHO

024.050.057.199 - JOAQUIM CAETANO NETO X BLOKOS ENGENHARIA
LTDA, INTIMA(M)-SE DR(A) LUIZ GONZAGA FREIRE CARNEIRO PARA
CIÊNCIA DA R. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA NA QUAL REMETE OS
AUTOS PARA JUSTIÇA DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO.

024.040.216.228 - VIRGÍLIO MANOEL SILVA X NOBLE DO BRASIL S/C
LTDA E OUTRO. INTIMA(M)-SE DR(A). ELIAS MELOTTI JÚNIOR, DR.
LEONARDO BATISTE GOMES, DR. CARLOS CASTRO CABRAL DE
MACEDO, DR. ELIAS NONATO DA SILVA E DR. ALEXANDRE C R
DALLA BERNARDINA DA DECISÃO DECLINANDO DA COMPETÊNCIA E
DETERMINANDO A REMESSA DOS AUTOS PARA UMA DAS VARA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO, INCLUSIVE O INCIDENTE EM
APENSO.

024.030.127.229 - SÉRGIO LUIZ GIUGNI X CODESA - COMPANHIA
DOCAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. INTIMA(M)-SE DR(A). JOÃO
BATISTA DALAPÍCOLA SAMPAIO E DR. FABRÍCIO CARDOSO FREITAS
DA DECISÃO DECLINANDO DA COMPETÊNCIA E DETERMINANDO A
REMESSA DOS AUTOS PARA UMA DAS VARA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO DA 17ª REGIÃO.
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024.030.104.244 - DILMA BIANCARDI BRAGA X ECT - EMPRESAS
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. INTIMA(M)-SE DR(A).
ESMERALDO A. L. RAMACCIOTTI E DR. FRANCISCO MALTA FILHO
DA DECISÃO DECLINANDO DA COMPETÊNCIA E DETERMINANDO A
REMESSA DOS AUTOS PARA UMA DAS VARA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO DA 17ª REGIÃO.

024.020.138.251 - ROBERTO CARDOSO DO NASCIMENTO X UME
SERVIÇOS DE PETRÓLEO LTDA. INTIMA(M)-SE DR(A). ADEMIR JOSÉ
DA SILVA E DR. PAULO ANDRÉ DE MELLO DA DECISÃO DECLINANDO
DA COMPETÊNCIA E DETERMINANDO A REMESSA DOS AUTOS PARA
UMA DAS VARA DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO.

024.030.085.278 - ODETE XAVIER FERREIRA X LAVRITA ENGENHARIA
CONSULTORIA E EQUIPAMENTO IND. LTDA. INTIMA(M)-SE DR(A).
JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAMPAIO E DR. GLÓRIA DE JESUS
SIRTOLI  DA DECISÃO DECLINANDO DA COMPETÊNCIA E
DETERMINANDO A REMESSA DOS AUTOS PARA UMA DAS VARA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

024.040.058.281 - UALLAS RAMOS SALLES X ROCA BRASIL LTDA.
INTIMA(M)-SE DR(A). ROSEMBERG MORAES CAITANO  DA DECISÃO
DECLINANDO DA COMPETÊNCIA E DETERMINANDO A REMESSA DOS
AUTOS PARA UMA DAS VARA DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA 17ª
REGIÃO

024.040.030.322- ALEXANDRE DE SOUZA SILVA X SPINOLA COMÉRCIO
E SERVIÇOS LTDA. INTIMA(M)-SE DR(A). HUMBERTO DE CAMPOS
PEREIRA E DR. ALEXANDRE DE SOUZA MACHADO DA DECISÃO
DECLINANDO DA COMPETÊNCIA E DETERMINANDO A REMESSA DOS
AUTOS PARA UMA DAS VARA DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA 17ª
REGIÃO

024.990.114.332 - MARTA MARIA GOMES DA COSTA X RICHIER
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO LTDA. INTIMA(M)-SE DR(A).
ROZALINDA NAZARETH SAMPAIO SCHERRER E DR. MARCELLO
GONÇALVES FREIRE DA DECISÃO DECLINANDO DA COMPETÊNCIA E
DETERMINANDO A REMESSA DOS AUTOS PARA UMA DAS VARA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO.

024.040.076.366 - ALDA MARIA EFFGEN BORTULINI X ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO. INTIMA(M)-SE DR(A) MÔNICA PERIM ROCHA DO R.
DESPACHO ÀS FLS 276, REVOGANDO A DECISÃO DE FLS. 260/261.

024.970.001.376 - CARMOSINA DO NASCIMENTO EMILIANO X INSS -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INTIMA(M)-SE DR(A)
SERGIUS DE CARVALHO FURTADO E DRA TEREZA LUIZA MORANDI
CASTIGLIONI  DA R. DECISÃO ÁS FLS. 204

024.040.159.378 - GIORGIO SANTANA DE OLIVEIRA X FUSÃO METAIS
LTDA E OUTROS, INTIMA(M)-SE DR(A). GERSON MENDES DA SILVA ,
DRA KATIA LEÃO BORGES DE ALMEIDA E DR. LEONARDO FIRME
LEÃO BORGES DA DECISÃO DE FLS. 55/56, DECLINANDO DA
COMPETÊNCIA E DETERMINANDO A REMESSA DOS AUTOS PARA UMA
DAS VARA DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO.

024.030.141.394 - FÁBIO JOSÉ TEODORO X COMPANHIA
SIDERÚRGICA DE TUBARÃO. INTIMA(M)-SE DR(A). ROSEMBERG
MORAES CAITANO E DR. MARCELO PAGANI DEVENS  DA DECISÃO
DECLINANDO DA COMPETÊNCIA E DETERMINANDO A REMESSA DOS
AUTOS PARA UMA DAS VARA DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA 17ª
REGIÃO, INCLUSIVE O APENSO. 

024.990.161.408 - FABYANE LYRIO RIBEIRO X BANESTES S/A - BANCO
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO . INTIMA(M)-SE DR(A). LUCIANO
RODRIGUES MACHADO E DR. MARCELO PAGANI DEVENS  DA
DECISÃO DECLINANDO DA COMPETÊNCIA E DETERMINANDO A

REMESSA DOS AUTOS PARA UMA DAS VARA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO DA 17ª REGIÃO

024.000.009.423 - JOSÉ MAXIMINO BERGAMINI X CODESA -
COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO. INTIMA(M)-SE DR(A)
CLÓVIS LISBOA DOS SANTOS JÚNIOR PARA CIÊNCIA DO R.
DESPACHO ÀS FLS 202.

024.020.118.444 - RENALDO VIEIRA SILVA X CODESA - COMPANHIA
DOCAS DO ESPÍRITO SANTO. INTIMA(M)-SE DR(A) CLÓVIS LISBOA
DOS SANTOS JÚNIOR DO R. DESPACHO ÀS FLS 311.

024.050.027.499 - JORGE LUIZ DUARTE RIBEIRO X COMPANHIA
SIDERÚRGICA DE TUBARÃO . INTIMA(M)-SE DR(A). JOÃO BATISTA DE
OLIVEIRA DA DECISÃO DECLINANDO DA COMPETÊNCIA E
DETERMINANDO A REMESSA DOS AUTOS PARA UMA DAS VARA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO.

024.010.003.499 - TIMAR PEDRONI X COMPANHIA INTEGRADA DE
DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA DO ESP. SANTO - CIDA. INTIMA(M)-SE
DR(A). ONILDO TADEU DO NASCIMENTO E DR. NACYR AMM DA
DECISÃO DECLINANDO DA COMPETÊNCIA E DETERMINANDO A
REMESSA DOS AUTOS PARA UMA DAS VARA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO DA 17ª REGIÃO.

024.050.027.507 - MARCIO FRANCISCO ARPINI X TOP DESIGN
COMÉRCIO E SERVIÇOS DE BRINDES E SINALIZAÇÃO LTDA.
INTIMA(M)-SE DR(A). JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA DA DECISÃO
DECLINANDO DA COMPETÊNCIA E DETERMINANDO A REMESSA DOS
AUTOS PARA UMA DAS VARA DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA 17ª
REGIÃO

024.020.006.576 - MARIA ISABEL MÓDOLO GONZATTO X CODESA -
COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO . INTIMA(M)-SE
DR(A). FABRÍCIO CARDOSO FREITAS  DA DECISÃO DECLINANDO DA
COMPETÊNCIA E DETERMINANDO A REMESSA DOS AUTOS PARA UMA
DAS VARA DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO, INCLUSIVE O
APENSO.

024.050.010.602 - ANTÔNIO DA CONCEIÇÃO FERNANDES X CONAB -
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO. INTIMA(M)-SE DR(A).
JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAMPAIO E DRª TELMA LÚCIA NUNES
DA DECISÃO DECLINANDO DA COMPETÊNCIA E DETERMINANDO A
REMESSA DOS AUTOS PARA UMA DAS VARA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO DA 17ª REGIÃO.

024.050.022.698 - MANOEL BISPO MOREIRA X SHOW VÍDEO CLUBE
LTDA. INTIMA(M)-SE DR(A). ROBERTO LAMAS DA SILVA , DR. ELAIR
JOSÉ ZANETTI DA DECISÃO DECLINANDO DA COMPETÊNCIA E
DETERMINANDO A REMESSA DOS AUTOS PARA UMA DAS VARA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO.

024.030.022.735 - CARLOS AUGUSTO BOLSAN X RUNA LOGISTICS
TRANSPORTADORA LTDA. INTIMA(M)-SE DR(A). JOSÉ CARLOS NASCIF
AMM E DR. FERNANDO ANTÔNIO SANTOS LEITE DA DECISÃO
DECLINANDO DA COMPETÊNCIA E DETERMINANDO A REMESSA DOS
AUTOS PARA UMA DAS VARA DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA 17ª
REGIÃO.

024.010.107.738 - MARIA APARECIDA ROSA COSTA E OUTROS X
DANIEL LOURENÇO DA SILVA. INTIMA(M)-SE DR(A). ADELAINE
MEDEIROS VELANO , DR. SERVINO MIGUEL E DRA MARIA
APARECIDA SILVA CAMPOS DA DECISÃO DECLINANDO DA
COMPETÊNCIA E DETERMINANDO A REMESSA DOS AUTOS PARA UMA
DAS VARA DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

024.030.025.746 - JODECIR ROSSETO DA ROCHA X CODESA -
COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. INTIMA(M)-SE
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DR(A). JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAMPAIO E DR. FABRÍCIO
CARDOSO FREITAS  DA DECISÃO DECLINANDO DA COMPETÊNCIA E
DETERMINANDO A REMESSA DOS AUTOS PARA UMA DAS VARA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO, INCLUSIVE NO APENSO.
 
024.030.043.776 - CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA X CVRD -
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE . INTIMA(M)-SE DR(A). JOSÉ
GERALDO BERMUDES E DR. HUDSON DE LIMA PEREIRA DA DECISÃO
DECLINANDO DA COMPETÊNCIA E DETERMINANDO A REMESSA DOS
AUTOS PARA UMA DAS VARA DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA 17ª
REGIÃO.

024.980.117.782 - VALDECY CALISTO SOBRINHO X TRACOMAL -
TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÕES MACHADO LTDA. INTIMA(M)-SE
DR(A). LILLIAN BELISARIO DOS SANTOS E DR. WAGNER DOMINGOS
SANCIO DA DECISÃO DECLINANDO DA COMPETÊNCIA E
DETERMINANDO A REMESSA DOS AUTOS PARA UMA DAS VARA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO.

024.050.018.787 - SEBASTIÃO LIMA PIRES X ADSERVIS DO ESPÍRITO
SANTO LTDA. INTIMA(M)-SE DR(A). ROSEMBERG MORAES CAITANO
DA DECISÃO DECLINANDO DA COMPETÊNCIA E DETERMINANDO A
REMESSA DOS AUTOS PARA UMA DAS VARA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO DA 17ª REGIÃO.

024.000.076.802 - JONINO CAMPOS BARBOSA X CONVAÇO
CONSTRUTORA VALE DO AÇO LTDA, INTIMA(M)-SE DR(A) JOSÉ
PEDRO DIAS E DR. PEDRO JOSÉ GOMES DA SILVA PARA CIÊNCIA DA
DESCIDA DOS AUTOS.

024.960.133.809- JOSÉ NUNES X INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL, INTIMA(M)-SE DR(A) ÉCIO JOÃO BAPTISTA FARINA
PARA CIÊNCIA DA DESCIDA DOS AUTOS.

024.040.193.823 - REGINALDO DE JESUS CERQUEIRA X SHOPPING
VITÓRIA E OUTROS. INTIMA(M)-SE DR(A). BRUNO DE PINHO E SILVA
DO DESPACHO QUE MANTEVE A DECISÃO REMETENDO OS AUTOS À
JUSTIÇA DO TRABALHO.

024.040.147.852 - MARLUZA DAVID DE SOUZA X BANESTES - BANCO
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO S/A, INTIMA(M)-SE DR(A) JOÃO
BATISTA DALLAPÍCOLA SAMPAIO E DR. ÍMERO DEVENS , DO R.
DESPACHO ÀS FLS 268.

024.040.206.856 - ARLÉCIA QUINTINO FERNANDES X CONFECÇÃO
GIULIA TAFFNER IND. COMÉRCIO LTDA -ME. INTIMA(M)-SE DR(A).
ERNANDES GOMES PINHEIRO R DR. CARLOS ALBERTO DE SOUZA
ROCHA DA DECISÃO DECLINANDO DA COMPETÊNCIA E
DETERMINANDO A REMESSA DOS AUTOS PARA UMA DAS VARA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

024.010.186.872- WILLIAN ABDO PARUD X VIAÇÃO GRANDE VITÓRIA
LTDA, INTIMA(M)-SE DR(A) JADER NOGUEIRA DO R. DESPACHO ÀS
FLS 198.

024.030.023.907- PAULO ROBERTO GODINHO X CVRD - COMPANHIA
VALE DO RIO DOCE, INTIMA(M)-SE DR(A) HUDSON DE LIMA PEREIRA
DO R. DESPACHO ÀS FLS 167 PARA CONTRA-ARRAZOAR EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO.

024.960.171.916- ESPÓLIO DE RITA DE CÁSSIA AMARAL GONÇALVES
X, VITÓRIA ADUANEIRA. INTIMA(M)-SE DR(A) CLÓVIS LISBOA DOS
SANTOS JÚNIOR DO R. DESPACHO ÀS FLS 418.

024.040.163.933 - ELIELMA BATISTA DOS SANTOS X UNISUPER
DISTRIBUIDORA S/A. INTIMA(M)-SE DR(A). ROSEMBERG MORAES
CAITANO E DR. REJANE MARIA SEFERIN DARÓS REBELLO DA

DECISÃO DECLINANDO DA COMPETÊNCIA E DETERMINANDO A
REMESSA DOS AUTOS PARA UMA DAS VARA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO DA 17ª REGIÃO.

024.050018.944 - SÉRGIO DO NASCIMENTO X CODESA - COMPANHIA
DOCAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. INTIMA(M)-SE DR(A).
JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO SAMPAIO NETTO DA DECISÃO
DECLINANDO DA COMPETÊNCIA E DETERMINANDO A REMESSA DOS
AUTOS PARA UMA DAS VARA DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA 17ª
REGIÃO.

024.040.135.972 - FRANCISCO LOSS TAMANININI X COMPANHIA
SIDERÚRGICA DE TUBARÃO. INTIMA(M)-SE DR(A). MARCELO PAGANI
DEVENS  DO DESPACHO QUE MANTEVE A DECISÃO AGRAVADA
(REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA DO TRABALHO).

024.040.264.996 - RONILDO CELESTINO SILVA DE SOUZA X ESCELSA -
ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S/A E OUTROS. INTIMA(M)-SE
DR(A). NOEMAR SEYDEL LYRIO DA DECISÃO DECLINANDO DA
COMPETÊNCIA E DETERMINANDO A REMESSA DOS AUTOS PARA UMA
DAS VARA DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO.

IMPUGNAÇÃO

024.040.186.861-  ESTADO DO ESPÍRITO SANTO X ALDA MARIA
EFFGEN BORTULINI. INTIMA(M)-SE DR(A). MONICA PERIM ROCHA DA
DECISÃO QUE DEFERIU A IMPUGNAÇÃO A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. 

JONAS DE OLIVEIRA
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE VITÓRIA

COMARCA DA CAPITAL

LISTA DE INTIMAÇÕES Nº 22/2005.

JUÍZA DE DIREITO: DRª. PAULA CHEIM JORGE D’ÁVILA COUTO
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA SUBSTITUTA: SOURAYA PIMENTEL DA COSTA 
 
NA FORMA DO PROVIMENTO Nº 014/99 DA EGRÉGIA CORREGEDORIA
GERAL DA JUSTIÇA E DA RESOLUÇÃO 004/2001 DO CONSELHO DA
MAGISTRATURA DESTE ESTADO.

INTIMO:

01- DR. FRANZ ROBERT SIMON
PROC. Nº 01205.04.03682
REQUERENTE (S): JOÃO MARIA ALFREDO SIMON
REQUERIDO (A): UNIMED
FINALIDADE: PARA APRESENTAR, DENTRO DO PRAZO LEGAL,
CONTRA-RAZÕES FACE AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO ÀS
FLS. 88/92.

02- DRª. JULEILA COLNAGO DE ALMEIDA
PROC. Nº 01205.04.02671
REQUERENTE (S): ALCILANDRE PEREIRA TOMAZ
REQUERIDO (A): OI COMPANHIA TELEFÔNICA
FINALIDADE: PARA APRESENTAR, DENTRO DO PRAZO LEGAL,
CONTRA-RAZÕES FACE AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO ÀS
FLS.116/125.

03- DR. EDSON MONTEIRO DO ESPÍRITO SANTO
PROC. Nº 01205.03.18484
REQUERENTE (S): FABRICIO CELESTE DO ESPÍRITO SANTO
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REQUERIDO (A): CIA CAR COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 70, QUE
INDEFERIU O PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, CABE O
AUTOR AGORA REALIZAR O PREPARO NO PRAZO DE 24 HORAS SOB
PENA DE SER JULGADO DESERTO O RECURSO.

04- DRª. FLÁVIA AQUINO DOS SANTOS
PROC. Nº 01205.04.02972
REQUERENTE (S): JOÃO ANDRÉ DA ROCHA
REQUERIDO (A): REAL SEGUROS
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 117, QUE
JULGOU EXTINTO O PROCESSO, NA FORMA DO ART. 269, III, DO CPC.

05- DR. LEANDRO FIGUEIRA VAN DE KOKEN
PROC. Nº 01205.04.02972
REQUERENTE (S): JOÃO ANDRÉ DA ROCHA
REQUERIDO (A): REAL SEGUROS
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 117, QUE
JULGOU EXTINTO O PROCESSO, NA FORMA DO ART. 269, III, DO CPC.
 
PROC. Nº 01205.04.02331
REQUERENTE (S): ARNOLD COSTA GOMES E OUTRO
REQUERIDO (A): DELPHOS SERVIÇOS TÉCNICOS E OUTROS
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 184, QUE
JULGOU EXTINTA A EXECUÇÃO, NA FORMA DO ART. 794, II, DO CPC.

06- DR. JOÃO FELIPE DE MELO CALMON HOLLIDAY
PROC. Nº 01205.05.01348
REQUERENTE (S): JOSÉ HENRIQUE FERREIRA MATTOS
REQUERIDO (A): BANCO BANESTES S/A
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS.25/26,
QUE JULGOU PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO INICIAL.

07- DR. SÉRGIO CARLOS DE SOUZA
PROC. Nº 01205.04.03066
REQUERENTE (S): NUBIA CARLA SIMÕES RODRIGUES
REQUERIDO (A): WELLA BRASIL BELCOSA DIST. DE COSMÉTICOS LTDA
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 90/91,
QUE JULGOU IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL.

08- DR. CRISTOVÃO COLOMBO DE P. PINHEIRO SOBRINHO
PROC. Nº 01205.04.03066
REQUERENTE (S): NUBIA CARLA SIMÕES RODRIGUES
REQUERIDO (A): WELLA BRASIL BELCOSA DIST. DE COSMÉTICOS LTDA
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 90/91,
QUE JULGOU IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL.

09- DR. FABIANO CABRAL DIAS
PROC. Nº 01205.05.00774
REQUERENTE (S): ANA LÚCIA RIBEIRO DE NOVAIS
REQUERIDO (A): AVON COSMÉTICOS LTDA
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS.51, QUE
JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL.

10- DRª. RENATA BARACHO MOREIRA
PROC. Nº 01205.05.01011
REQUERENTE (S): CELIA MARIA BUTILHEIRO SILVA
REQUERIDO (A): UNICARD BANCOS MULTIPLOS S/A
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 96, QUE
DEFERIU O PEDIDO DE FLS. 81.

11- DRª. MARIALZIRA DE ARAÚJO COUTINHO
PROC. Nº 01205.05.01011
REQUERENTE (S): CELIA MARIA BUTILHEIRO SILVA
REQUERIDO (A): UNICARD BANCOS MULTIPLOS S/A
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 96, QUE
DEFERIU O PEDIDO DE FLS. 81.

 12- DR. RODRIGO FRANZOTTI
PROC. Nº 01205.05.01303
REQUERENTE (S): GILDAZIO CARDOSO DA ROCHA
REQUERIDO (A): TELEST CELULAR- VIVO S/A
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS.
44/46,QUE JULGOU PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO INICIAL.

13- DRª. KASSIA FERRAZ MARTINS ARRAZ
PROC. Nº 01205.05.00594
REQUERENTE (S): MARCOS ANTONIO BARBOSA
REQUERIDO (A): SAN DIEGO RENT A CAR
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 42
VERSO, QUE DEFERIU O PEDIDO DE FLS. 42.

14- DRª. LUANA PEÇANHA FARIA PEREIRA
PROC. Nº 01205.05.00644
REQUERENTE (S): WALTER BONIFÁCIO DE OLIVEIRA
REQUERIDO (A): UNIMED VITÓRIA
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 103,
QUE DEFERIU O PEDIDO DE FLS. 100.

15- DR. ENOCK SAMPAIO TORRES
PROC. Nº 01205.04.02362
REQUERENTE (S): JOSÉ MAXIMINO CHIABAI
REQUERIDO (A): EMILIO ROBERTO DOS REIS CHIABAI E OUTRO
FINALIDADE: PARA APRESENTAR, DENTRO DO PRAZO LEGAL,
CONTRA-RAZÕES FACE AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO ÀS
FLS.45/50.

PROC. Nº 01205.04.02384
REQUERENTE (S): JANES FAVARO
REQUERIDO (A): CREDICARD S/A
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. DECISÃO DE FLS. 24/25,
QUE INDEFERIU O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.
 
16- DR. JOSÉ CARLOS RIZS FILHO
PROC. Nº 01205.04.03748
REQUERENTE (S): MARIANA RABELLO DE SOUZA
REQUERIDO (A): BANCO DO BRASIL S/A
FINALIDADE: PARA APRESENTAR, DENTRO DO PRAZO LEGAL,
CONTRA-RAZÕES FACE AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO ÀS
FLS.42/52.

17- DR. CHRISTIANO DIAS LOPES NETO
PROC. Nº 01205.03.16543(17.340/03)
REQUERENTE (S): JOSUÉ GUIMARÃES GRANHA VIALOGO
REQUERIDO (A): INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DE VITÓRIA
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA DESCIDA DOS AUTOS DO
COLÉGIO RECURSAL.

18- DR. GILMAR GOMES MARTINELLI
PROC. Nº 01205.05.01053
REQUERENTE (S): MARILENE SEVERIANO DE FREITAS
REQUERIDO (A): WANDERSON MARTINS PISSARRO
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 33, QUE
JULGOU EXTINTO O PROCESSO, NA FORMA DO ART. 267, VIII, DO
CPC. 

19- DRª. FLÁVIA MURAD NEFFA LOUREIRO
PROC. Nº 01205.04.00386
REQUERENTE (S): AUCIONE CAVALCANTE PEREIRA
REQUERIDO (A): COOPERATIVA DOS ANESTESISTAS DO ES-
COOPANEST ES
FINALIDADE: PARA MANIFESTAR-SE NOVAMENTE QUANTO AO
PEDIDO DE DESISTÊNCIA, UMA VEZ QUE É IMPOSSÍVEL A
SUBSISTÊNCIA DO PEDIDO CONTRAPOSTO SE HOUVER DESISTÊNCIA
DO PEDIDO PRINCIPAL, CONFORME R. DESPACHO DE FLS. 141.
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20- DR. CARLOS ALEXANDRE LIMA DAVID
PROC. Nº 01205.04.02235
REQUERENTE (S): ESTHER MOREIRA GOMES
REQUERIDO (A): TNL PCS S/A OPERADORA OI
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 96/97,
QUE JULGOU IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL.

21- DR. CÉLIO DE CARVALHO C. NETO
PROC. Nº 01205.02.16013(16.810/02)
REQUERENTE (S): MANUEL BRITO NETO
REQUERIDO (A): ATLANTUR VIAGENS E TURISMO LTDA
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA DESCIDA DOS AUTOS DO
COLÉGIO RECURSAL.

22- DRª. ANDRA MARA VALLADARES SARMENTO
PROC. Nº 01205.02.15995(16.792/02)
REQUERENTE (S): MARCUS VINÍCIUS BRUM VIEIRA
REQUERIDO (A): VARIG RIO SUL
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 55, QUE
JULGOU EXTINTA A EXECUÇÃO, NA FORMA DO ART. 794, I, DO CPC.

23- DRª. MAÍSA PEREIRA GONÇALVES
PROC. Nº 01205.04.02426
REQUERENTE (S): MONICA RIBEIRO DE SOUZA
REQUERIDO (A): LOJAS MIG
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 60/63,
QUE JULGOU IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL.

24- DR. JOÃO HILÁRIO L. DE BRANDÃO
PROC. Nº 01205.04.02062
REQUERENTE (S): MARINALVA JESUS DO NASCIMENTO
REQUERIDO (A): LOSANGO FINANCEIRA
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 40/42,
QUE JULGOU IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL.

25- DR. BENTO MACHADO GUIMARÃES FILHO
PROC. Nº 01205.05.01722
REQUERENTE (S): BARBARA VIEIRA BASTOS
REQUERIDO (A): BANCO DO BRASIL E OUTRO
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 50, QUE
DEFERIU O PEDIDO DE FLS. 06. 

PROC. Nº 01205.04.03619
REQUERENTE (S): KARINY MIRANDA MOREIRA
REQUERIDO (A): BANCO DO BRASIL S/A
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS.58/63,
QUE JULGOU PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO INICIAL.

26- DR. BRUNO CRAVO DO VALE
PROC. Nº 01205.05.01864
REQUERENTE (S): ALCEBIADES SANTANA
REQUERIDO (A): PASA
FINALIDADE: PARA MANIFESTAR-SE NOS AUTOS, NO PRAZO DE CINCO
DIAS, SOBRE O PEDIDO DE FLS. 43, CONFORME R. DESPACHO DE FLS.
44 VERSO.

27- DR. LEONARDO FIRME LEÃO
PROC. Nº 01205.04.00153
REQUERENTE (S): LUDIMILA ALEXANDRE
REQUERIDO (A): LOJAS SIPOLATTI IND. E COM. LTDA
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 49, QUE
JULGOU EXTINTA A EXECUÇÃO, NA FORMA DO ART. 794,I, DO CPC.

28- DR. LUIZ CARLOS BARROS DE CASTRO
PROC. Nº 01205.05.00531
REQUERENTE (S): ANA PAULA CARDOSO
REQUERIDO (A): BANCO BRADESCO E OUTRO

FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 77/78,
QUE JULGOU PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO INICIAL.

29- DR. DIOVANO ROSETTI
PROC. Nº 01205.02.14837(15.634/02)
REQUERENTE (S): FLÁVIA DE JESUS JULIÃO
REQUERIDO (A): CLÁUDIO ASSIS COSTA
FINALIDADE: PARA MANIFESTAR-SE NOS AUTOS SOBRE A CERTIDÃO
DO OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS. 69 VERSO.

PROC. Nº 01205.04.01106 
REQUERENTE (S): MINERVINA GOMES ZACCHE
REQUERIDO (A): JULIO CESAR ZORDAN E OUTROS
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 53/56,
QUE JULGOU PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO INICIAL E
IMPROCEDENTE O PEDIDO CONTRAPOSTO.
 
30- DR. GUILHERME VIANA RANDOW
PROC. Nº 01205.03.17961
REQUERENTE (S): AMÉRICO FERRARI JUNIOR E OUTRO
REQUERIDO (A): COND. ED. DRUMMOND
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA DESCIDA DOS AUTOS DO
COLÉGIO RECURSAL.

31- DR. ELIAS JOSÉ MOSCON FERREIRA DE MATOS
PROC. Nº 01205.03.17961
REQUERENTE (S): AMÉRICO FERRARI JUNIOR E OUTRO
REQUERIDO (A): COND. ED. DRUMMOND
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA DESCIDA DOS AUTOS DO
COLÉGIO RECURSAL.

32- DR. HERBERT ESTAVÃO SANTOS
PROC. Nº 01205.03.16933(17.730/03)
REQUERENTE (S): BRUNO GASPARINI RIBEIRO
REQUERIDO (A): BANCO REAL
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA DESCIDA DOS AUTOS DO
COLÉGIO RECURSAL.

33- DRª. PAULA M. TONANI M. DE ARRUDA
PROC. Nº 01205.03.16933(17.730/03)
REQUERENTE (S): BRUNO GASPARINI RIBEIRO
REQUERIDO (A): BANCO REAL
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA DESCIDA DOS AUTOS DO
COLÉGIO RECURSAL.

34- DR. ORCY PIMENTA ROCIO
PROC. Nº 01205.05.01046
REQUERENTE (S): ANTONIO HAMMAN
REQUERIDO (A): CARLOS RONALDO MACHADO FERRO
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA DESCIDA DOS AUTOS DO
COLÉGIO RECURSAL.

35- DRª. FLÁVIA BENEVIDES DE SOUZA COSTA
PROC. Nº 01205.96.01457(2.247/96)
REQUERENTE (S): JOÃO A VENTURIM
REQUERIDO (A): MARAZUL IMÓVEIS LTDA
FINALIDADE: PARA MANIFESTAR-SE, DENTRO DE CINCO DIAS, NOS
AUTOS SOBRE O AUTO NEGATIVO DE LEILÃO, CONFORME R.
DESPACHO DE FLS. 255 VERSO.

36- DRª. DANIELLE DE SOUZA SILVA
PROC. Nº 01205.00.09571(10.368/00)
REQUERENTE (S): RAYMUNDO ANGELO ALBANI
REQUERIDO (A): JOSÉ DE OLIVEIRA
FINALIDADE: PARA MANIFESTAR-SE, DENTRO DE CINCO DIAS, NOS
AUTOS SOBRE O AUTO NEGATIVO DE LEILÃO, CONFORME R.
DESPACHO DE FLS. 92 VERSO.
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 37- DR. ELIEZER BORRE
PROC. Nº 01205.00.11631(12.428/00)
REQUERENTE (S): ROSA PRATE GUIMARÃES
REQUERIDO (A): MARLENE VIANA GUIMARÃESA E OUTRO
FINALIDADE: PARA MANIFESTAR-SE, DENTRO DE CINCO DIAS, NOS
AUTOS SOBRE O AUTO NEGATIVO DE LEILÃO, CONFORME R.
DESPACHO DE FLS. 77 VERSO.

38- DR. ALEX FREITAS ROSETTI
PROC. Nº 01205.04.00456
REQUERENTE (S): CENTRO DE ESTÉTICA E REJUVENESCIMENTO
DUARTE LTDA-ME
REQUERIDO (A): ARCONTEC- AR CONDICIONADO
FINALIDADE: PARA MANIFESTAR-SE, DENTRO DE CINCO DIAS, NOS
AUTOS SOBRE O AUTO NEGATIVO DE LEILÃO, CONFORME R.
DESPACHO DE FLS.83 VERSO.

39- DR. FÁBIO ANDRÉ P. TORRES
PROC. Nº 01205.03.16726(17.523/03)
REQUERENTE (S): JESUS ANTONIO MANSOLI
REQUERIDO (A): JOSÉ CARLOS CAXIAS DA SILVA
FINALIDADE: PARA MANIFESTAR-SE NOS AUTOS SOBRE O AUTO DE
PENHORA DE FLS.61.

40- DR. SEBASTIÃO RIVELINO DE J. AMARAL
PROC. Nº 01205.02.14298 (15.095/02)
REQUERENTE (S): CONSTÂNCIO BORGES BRANDÃO
REQUERIDO (A): CAVEL VEÍCULOS
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 159/164,
QUE JULGOU IMPROCEDENTE O PEDIDO NOS EMBARGOS À
EXECUÇÃO.

41- DR. CONSTÂNCIO BORGES BRANDÃO
PROC. Nº 01205.02.14298 (15.095/02)
REQUERENTE (S): CONSTÂNCIO BORGES BRANDÃO
REQUERIDO (A): CAVEL VEÍCULOS
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 159/164,
QUE JULGOU IMPROCEDENTE O PEDIDO NOS EMBARGOS À
EXECUÇÃO.

42- DRª. GERUSA B. SILVA
PROC. Nº 01205.04.01106 
REQUERENTE (S): MINERVINA GOMES ZACCHE
REQUERIDO (A): JULIO CESAR ZORDAN E OUTROS
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 53/56,
QUE JULGOU PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO INICIAL E
IMPROCEDENTE O PEDIDO CONTRAPOSTO.

43- DRª. ERIKA RODRIGUES BEZERRA
PROC. Nº 01205.03.18447
REQUERENTE (S): MARIA DE LOURDES FERREIRA DA SILVA
REQUERIDO (A): EMBRATEL
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS.90, QUE
JULGOU EXTINTA A EXECUÇÃO, NA FORMA DO ART. 794, I,, DO CPC.

44- DR. AGACI CARNEIRO JUNIOR
PROC. Nº 01205.03.18447
REQUERENTE (S): MARIA DE LOURDES FERREIRA DA SILVA
REQUERIDO (A): EMBRATEL
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS.90, QUE
JULGOU EXTINTA A EXECUÇÃO, NA FORMA DO ART. 794, I,, DO CPC.

PROC. Nº 01205.03.17530
REQUERENTE (S): ALCEBIADES SILVA FILHO
REQUERIDO (A): EMBRATEL
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS.220, QUE
JULGOU EXTINTA A EXECUÇÃO, NA FORMA DO ART. 794, I,, DO CPC.

 45- DR. LEONARDO BARBOSA CABRAL
PROC. Nº 01205.01.013523(14.320/01)
REQUERENTE (S): COND. ED. PRAIA DE COPACABANA
REQUERIDO (A): LUIZ FERNANDO CHIABAI PIPA SILVA
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS.153, QUE
JULGOU EXTINTO O PROCESSO, NA FORMA DO ART. 269, III, DO CPC.

46- DRª. KARINA KELLY PETRONETTO
PROC. Nº 01205.04.03044
REQUERENTE (S): ELIZANGELA PINTO DE OLIVEIRA DA SILVA
REQUERIDO (A): COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS.63/65,
QUE JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL.

PROC. Nº 01205.05.00631
REQUERENTE (S): RAINER COLATTO E OUTROS
REQUERIDO (A): BANESTES SEGUROS
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS.51/52,
QUE JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL.

47- DR. LEONARDO FIGUEIRA VAN DE KOKEN
PROC. Nº 01205.04.03044
REQUERENTE (S): ELIZANGELA PINTO DE OLIVEIRA DA SILVA
REQUERIDO (A): COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS.63/65,
QUE JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL.
 
48- DR. JOELTON DOS REIS
PROC. Nº 01205.03.17530
REQUERENTE (S): ALCEBIADES SILVA FILHO
REQUERIDO (A): EMBRATEL
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS.220, QUE
JULGOU EXTINTA A EXECUÇÃO, NA FORMA DO ART. 794, I,, DO CPC.

49- DR. WALTEMIR PASETO
PROC. Nº 01205.04.03619
REQUERENTE (S): KARINY MIRANDA MOREIRA
REQUERIDO (A): BANCO DO BRASIL S/A
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS.58/63,
QUE JULGOU PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO INICIAL.

50- DRª. LENITA ALVAREZ DA SILVA
PROC. Nº 01205.04.01744
REQUERENTE (S): WELISSON NATHANIEL RIBEIRO
REQUERIDO (A): ALFREDO CARVALHO SAMPAIO
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS.58/63,
QUE JULGOU PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO INICIAL.

51- DR. LEONARDO SCARPATI QUEIROZ
PROC. Nº 01205.04.01744
REQUERENTE (S): WELISSON NATHANIEL RIBEIRO
REQUERIDO (A): ALFREDO CARVALHO SAMPAIO
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS.58/63,
QUE JULGOU PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO INICIAL.
 
52- DRª. REJANE MARIA S. DARÓS
PROC. Nº 01205.05.00024
REQUERENTE (S): ADALTO JOAQUIM AMARAL
REQUERIDO (A): SUPERMERCADOS EXTRABOM
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS.36, QUE
JULGOU IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL.

53- DR. GUSTAVO SICILIANO CANTISANO 
PROC. Nº 01205.05.00631
REQUERENTE (S): RAINER COLATTO E OUTROS
REQUERIDO (A): BANESTES SEGUROS
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FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS.51/52,
QUE JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL.

54- DR. CILÉSIO ODALIL MARCHIORI
PROC. Nº 01205.04.02331
REQUERENTE (S): ARNOLD COSTA GOMES E OUTRO
REQUERIDO (A): DELPHOS SERVIÇOS TÉCNICOS E OUTROS
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 184, QUE
JULGOU EXTINTA A EXECUÇÃO, NA FORMA DO ART. 794, II, DO CPC.

55- DR. ANDRÉ LUIZ LANNA
PROC. Nº 01205.04.02852
REQUERENTE (S): JOSÉ CARLOS GARCIA
REQUERIDO (A): ROWENA VEICULOS
FINALIDADE: PARA APRESENTAR, DENTRO DO PRAZO LEGAL,
CONTRA-RAZÕES FACE AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO ÀS
FLS. 49/53. 

56- DRª. EDNÉIA VIEIRA
PROC. Nº 01205.03.17302(18.099/03)
REQUERENTE (S): ENEAS JOSÉ SIMÕES
REQUERIDO (A): BANCO PANAMERICANO S/A
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 91, QUE
JULGOU EXTINTA A EXECUÇÃO, NA FORMA DO ART. 794, I, DO CPC.

57- DR. LUIZ ALBERTO DE SOUZA E SILVA
PROC. Nº 01205.04.03395
REQUERENTE (S): LUIZA SAITER WHITTAM
REQUERIDO (A): CREDICARD
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 124, QUE
JULGOU EXTINTO O PROCESSO, NA FORMA DO ART. 169, III, DO CPC.

58- DRª. CILENES DIAS TOGNERI
PROC. Nº 01205.04.03395
REQUERENTE (S): LUIZA SAITER WHITTAM
REQUERIDO (A): CREDICARD
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 124, QUE
JULGOU EXTINTO O PROCESSO, NA FORMA DO ART. 169, III, DO CPC.

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
3º JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE VITÓRIA

PORTARIA Nº 01/2005

A DRª MARIA NAZARETH CALDONAZZI DE
FIGUEIREDO CÔRTES GIESTAS , MMª. JUÍZA DE
DIREITO TITULAR DO 3º JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL DE VITÓRIA, COMARCA DA CAPITAL,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR NOMEAÇÃO NA
FORMA DA LEI, ETC..., USANDO DAS ATRIBUIÇÕES
QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO INCISO VIII, DO
ART. 55 DA LEI DE DIVISÃO E ORGANIZAÇÃO
JUDICIÁRIAS DO ESTADO,

RESOLVE:

1- DESIGNAR O DIA 04.07.2004, ÀS 13:00 HORAS  PARA O
INÍCIO DA INSPEÇÃO ANUAL NO CARTÓRIO DO 3º JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL DE VITÓRIA (“... PARA VERIFICAR, PRINCIPALMENTE SE OS
LIVROS ESTÃO REGULARMENTE ESCRITURADOS, SE OS AUTOS OU
PAPÉIS FINDOS OU EM ANDAMENTO ESTÃO DEVIDAMENTE
GUARDADOS, SE HÁ PROCESSOS PARADOS, SE O SERVENTUÁRIO
MANTÉM O SEU CARTÓRIO EM ORDEM E COM HIGIENE, SE OS
PROVIMENTOS E ORDENS SÃO OBSERVADOS E, FINALMENTE, SE HÁ
ERRO OU ABUSO A EMENDAR OU PUNIR ”);

2- DETERMINAR  QUE OS DRS. ADVOGADOS QUE TENHAM
PROCESSOS EM SEU PODER COM PRAZO EXCEDIDO SEJAM
INTIMADOS A DEVOLVÊ-LOS, EM 72 HORAS, SOB AS PENAS DA LEI,

3- DETERMINAR  QUE CÓPIAS DESTA SEJAM ENCAMINHADAS
À DOUTA CORREGEDORIA DA JUSTIÇA, AO MINISTÉRIO PÚBLICO, À
PREFEITURA MUNICIPAL, À CÂMARA MUNICIPAL E AOS DEMAIS
ÓRGÃOS PÚBLICOS E ENTIDADES CIVIS, PARA CONHECIMENTO,
FACULTADA A APRESENTAÇÃO DE RECLAMAÇÕES SOBRE OS
SERVIÇOS PRESTADOS PELO JUDICIÁRIO NO ÂMBITO DESTE JUÍZO.

PUBLIQUE-SE. 
REGISTRE-SE. 
CUMPRA-SE.

VITÓRIA(ES), 30 DE JUNHO DE 2005.

MARIA NAZARETH C DE F CÔRTES GIESTAS
JUÍZA DE DIREITO DE ENTRÃNCIA ESPECIAL

___________________________________________________________

COMARCAS DE TERCEIRA ENTRÂNCIA
________________________________________

COMARCA DE ARACRUZ

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMARCA DE ARACRUZ

JUIZADO DA PRIMEIRA VARA

LISTA 61/2005

JUÍZA DE DIREITO – DRª DANIELLE NUNES MARINHO
PROMOTOR DE JUSTIÇA – DR. LOURIVAL LIMA DO NASCIMENTO 
SUBSTITUTO LEGAL – DR. ELSON JOSÉ FORECCHI DE OLIVEIRA

ADVOGADOS INTIMADOS:

DR. EDUARDO THIÉBAUT PEREIRA
DR. FERNANDO ANDRÉ SAIDE MARTINS 
DR. ANTÔNIO CARLOS CORDEIRO LEAL
DR. NILO BARRIOLA QUINTEROS
DR. LUIZ FERNANDO CHIABAI PIPA SILVA 
DR. LEOLINO DE OLIVEIRA COSTA NETO
DR. GUILHERME LOUREIRO OLIVEIRA
DR. ARTÊMIO MERÇON
DR. PEDRO JOSÉ GOMES DA SILVA
DR. ONOFRE DE MORAES PINTO
DR. GUSTAVO LOBO V. DA SILVA
DRª SÂMARA FREIRE ABUD
DR. GERALDO MAGELA DA SILVA ARAÚJO
DR. ÁLVARO CEZAR DE ANDRADE 
DR. IVON ALCURE DO NASCIMENTO
DR. ARNALDO THIAGO GUIMARÃES FILHO
DRª VILMA BARRETO
DR. WELLINGTON RIBEIRO VIEIRA
DR. ODAIR NOSSA SANTANA

DR. EDUARDO THIÉBAUT PEREIRA
AUTOS N.º. 6674/05 – AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO DE BENS
MÓVEIS COM PEDIDO DE LIMINAR
PARTES: ESPIRAL ANDAIMES E ESTRUTURAS TUBULARES LTDA X CCM –
CENTRAL CAPIXABA DE MANUTENÇÃO E MONTAGENS LTDA
FINALIDADE. TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 78, O QUAL
DEFERIU O PEDIDO DE FLS. 77, QUE REQUEREU A DILAÇÃO DO
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PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, NO SENTIDO DE QUE SEJAM
ENCONTRADOS OS REFERIDOS BENS. 

DR. FERNANDO ANDRÉ SAIDE MARTINS 
AUTOS N.º. 6359/03 – AÇÃO DE EXECUÇÃO
PARTES: ALUMIPLAST COMÉRCIO DE METAIS LTDA X ALONCIO
DIONIZIO DAS NEVES FRAGA - ME
FINALIDADE. TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 179 O QUAL
DEFERIU O PEDIDO DE FLS. 178, PELO PRAZO DE 60 (SESSENTA). 

DR. ANTÔNIO CARLOS CORDEIRO LEAL
AUTOS N.º. 4478/98 – AÇÃO DE EXECUÇÃO
PARTES: TOM BEGE – RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA X CRISTINA
TARTAGLIA CORDEIRO BATISTA
FINALIDADE. COMPARECER PERANTE O CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL
DESTA COMARCA, A FIM DE RECEBER O DISQUETE CONTENDO A
MATÉRIA A SER PUBLICADA – EDITAL DE INTIMAÇÃO, JÁ
CONFECCIONADO, CUJA CÓPIA ENCONTRA-SE ÀS FLS. 60 DOS AUTOS. 

DR. NILO BARRIOLA QUINTEROS
AUTOS N.º. 5857/02 – AÇÃO REIVINDICATÓRIA
PARTES: EDIVALDO PIRES DE JESUS X MARIA DA PIEDADE ROCHA
FINALIDADE. COMPARECER PERANTE O CARTÓRIO DA PRIMEIRA VARA
CÍVEL DESTA COMARCA, A FIM DE PROVIDENCIAR O PREPARO DA
CARTA PRECATÓRIA JÁ CONFECCIONADA, PARA A CITAÇÃO DA
REQUERIDA, CUJA CÓPIA ENCONTRA-SE ACOSTADA ÀS FLS. 77 DOS
AUTOS, NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS, SOB PENA DE DESISTÊNCIA
DO PEDIDO, CONFORME ART. 47 DO CÓDIGO DE NORMAS DA
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DESTE ESTADO. 

DR. LUIZ FERNANDO CHIABAI PIPA SILVA 
AUTOS N.º. 6604/04 – AÇÃO REINVINDICATÓRIA DE BEM IMÓVEL
C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA
PARTES: ANTENOR GUIMARÃES E CIA LTDA X ANTÔNIO CÉZAR COSER
E ESPOSA
FINALIDADE. DILIGENCIAR JUNTO À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO A FIM DE JUNTAR AOS AUTOS OS ATUAIS ATOS
CONSTITUTIVOS DA EMPRESA AUTORA COM TODAS AS
MODIFICAÇÕES E ALTERAÇÕES, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, SOB
PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, TUDO
CONFORME R. DESPACHO DE FLS. 304/305.

DR. LEOLINO DE OLIVEIRA COSTA NETO
AUTOS N.º. 4518/98 – AÇÃO ANULATÓRIA DE ATO ADMINISTRATIVO
EM FASE DE EXECUÇÃO JUDICIAL
PARTES: JANDIRA LUIZA TESTA FARIAS X MUNICÍPIO DE ARACRUZ/ES
FINALIDADE. PROVIDENCIAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS PRÉVIAS DA
EXECUÇÃO DE SENTENÇA DE FLS. 317/318, CONTADAS ÀS FLS. 393
DOS AUTOS, NO PRAZO LEGAL. 

DR. GUILHERME LOUREIRO OLIVEIRA
DR. ARTÊMIO MERÇON
AUTOS N.º. 6276/03 – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO  
PARTES: CATARINA SILVA GOMES X BRADESCO S/A E OUTRO
FINALIDADE. COMPARECEREM PERANTE ESTE JUÍZO, NA SALA DAS
AUDIÊNCIAS DA PRIMEIRA VARA CÍVEL, A FIM DE PARTICIPAREM DA
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO REDESIGNADA PARA O
DIA 04 DE AGOSTO DE 2005, ÀS 14HORAS, FICANDO, AINDA, A
PARTE AUTORA, DEVIDAMENTE INTIMADA, PARA, QUERENDO,
APRESENTAR ROL DE TESTEMUNHAS, EM 20 (VINTE) DIAS, TUDO
CONFORME R. DESPACHO DE FLS. 115/116 DOS AUTOS. 

DR. PEDRO JOSÉ GOMES DA SILVA
DR. ONOFRE DE MORAES PINTO
DR. GUSTAVO LOBO V. DA SILVA
AUTOS N.º. 5653/01 – AÇÃO CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO

PARTES: CENTRAL CAPIXABA DE MANUTENÇÃO E MONTAGENS LTDA
X PROTEGE – SERVIÇOS INDUSTRIAIS E COMERCIAIS LTDA-ME
FINALIDADE. MANIFESTAR-SE NO PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO)
HORAS, SOB PENA DE JULGAMENTO ANTECIPADO, NA FORMA DO
ART. 330 DO CPC, CONFORME R. DESPACHO DE FLS. 87 DOS AUTOS. 

DRª SÂMARA FREIRE ABUD
AUTOS N.º. 6677/05 – AÇÃO DE RETIFICAÇÃO
PARTES: HELENA FAVALESSA SANTANA
FINALIDADE. TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 15/16, A QUAL
JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO, DETERMINANDO AO SENHOR
OFICIAL DO CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE
GUARANÁ, MUNICÍPIO DE ARACRUZ/ES, QUE PROCEDA A NECESSÁRIA
RETIFICAÇÃO, DETERMINANDO, COMO CONSEQÜÊNCIA A EXPEDIÇÃO
DE MANDADO, NA FORMA DO ART. 109, PARÁGRAFO 4º DA LEI
6.015/73.

DR. GERALDO MAGELA DA SILVA ARAÚJO
AUTOS N.º. 6675/05 – AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
PARTES: VALTER SALLES SELVATICI E OUTRO
FINALIDADE. TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 32/35, A QUAL
JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO, PARA DETERMINAR AS DEVIDAS
RETIFICAÇÕES, E DE CONSEQÜÊNCIA A EXPEDIÇÃO DE MANDADO,
NA FORMA DO ART. 109, PARÁGRAFO 4º DA LEI 6.015/73.

DR. ANTÔNIO CARLOS CORDEIRO LEAL
AUTOS N.º. 3397/94 – AÇÃO DE ANULAÇÃO DE ATO
ADMINISTRATIVO EM FASE DE EXECUÇÃO
PARTES: JOSÉ JOSMAR DA SILVA MENDONÇA X MUNICÍPIO DE
ARACRUZ
FINALIDADE. EFETUAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS PRÉVIAS, EM
10(DEZ) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO, BEM COMO FORNECER
CÓPIAS DOS PEDIDOS DE FLS. 250/254 E 264/267 DOS AUTOS, PARA
SERVIREM DE CONTRAFÉ, TUDO CONFORME R. DESPACHO DE FLS.
268. 

DR. ÁLVARO CEZAR DE ANDRADE
AUTOS N.º. 5669/01 – AÇÃO DE EXECUÇÃO
PARTES: BANCO BRADESCO S/A X SUINORTE – SUINOC NORTE ES E
OUTROS
FINALIDADE. TOMAR CIÊNCIA DA CERTIDÃO DE FLS. 238 DOS AUTOS,
DA LAVRA DO SENHOR OFICIAL DE JUSTIÇA, A QUAL DÁ CONTA DE
QUE DEIXOU DE CITAR A EXECUTADA, POIS A EMPRESA
ENCONTRA-SE FECHADA E SEU REPRESENTANTE LEGAL MUDOU-SE
PARA VILA VELHA/ES, COM ENDEREÇO DESCONHECIDO, CONFORME
INFORMAÇÃO DE UM ANTIGO FUNCIONÁRIO. 

DR. IVON ALCURE DO NASCIMENTO
DR. ARNALDO THIAGO GUIMARÃES FILHO
DRª VILMA BARRETO
AUTOS N.º. 2676/92 – AÇÃO DE IMISSÃO DE POSSE
PARTES: CARLOS ROBERTO ILDEFONSO X ALBA FUNDÃO BRAUMER E
OUTRO
FINALIDADE. INFORMAR SE TEM INTERESSE NO FEITO, NO PRAZO DE
05(CINCO) DIAS, CONFORME R. DESPACHO DE FLS. 143 DOS AUTOS. 

DR. WELLINGTON RIBEIRO VIEIRA
AUTOS N.º. 5665/01 – AÇÃO DE DESPEJO C/C COBRANÇA DE
ALUGUÉIS
PARTES: JORGE DE SOUZA X PAULO ROBERTO DE FREITAS 
FINALIDADE. MANIFESTAR-SE ACERCA DA CONTESTAÇÃO DE FLS.
57/62 E DOCUMENTOS DE FLS. 63/83 QUE DOS AUTOS. 

DR. ODAIR NOSSA SANTANA
AUTOS N.º. 6692/05 - INTERPELAÇÃO JUDICIAL
PARTES: MARCELA RUY SANTANA X ANA PAULA MORAES
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FINALIDADE. ADEQUAR O PEDIDO MEDIATO PREVISTO NO ART. 867
DO CPC EM 10(DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL,
ART. 284 DO CPC, CONFORME R. DESPACHO DE FLS. 13 DOS AUTOS. 

ARACRUZ/ES, 04 DE JULHO DE 2005.

ELSON JOSÉ FORECCHI DE OLIVEIRA
ESCRIVÃO SUBSTITUTO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMARCA DE ARACRUZ

JUIZADO DA PRIMEIRA VARA

LISTA 062/2005

JUÍZA DE DIREITO – DRª DANIELLE NUNES MARINHO
PROMOTOR DE JUSTIÇA – DR. LOURIVAL LIMA DO NASCIMENTO 
SUBSTITUTO LEGAL – DR. ELSON JOSÉ FORECCHI DE OLIVEIRA

ADVOGADOS INTIMADOS:
 
DR. JOSÉ LOUREIRO OLIVEIRA
DR. ERNESTO ANTÔNIO PIONA
DR. MOACYR JOSÉ DE MENEZES
DR. ELICIO ZUCCOLOTTO
DR. NILSON FRIGINI
DR. JERONYMO DE BARROS ZANANDRÉA
DR. ÁLVARO CEZAR DE ANDRADE
DR. ARILDO GERALDO FANCHIOTTI
DRª SOPHIE HELENE RODRIGUES PORTO
DRª ALESSANDRA PIOLI
DR. GERALDO ANTÔNIO TRIVILIN
DRª VERA LÚCIA CABALINI

DR. JOSÉ LOUREIRO OLIVEIRA
DR. ERNESTO ANTÔNIO PIONA
AUTOS N.º. 5526/01 – AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA
SALARIAL C/C CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO LEGAL. 
PARTES: JOSÉ LOUREIRO OLIVEIRA X MUNICÍPIO DE ARACRUZ
FINALIDADE. TOMAR CIÊNCIA DA DESCIDA DOS AUTOS,
REQUERENDO O QUE ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS.

DR. MOACYR JOSÉ DE MENEZES
AUTOS Nº. 5513/01 – AÇÃO MONITÓRIA
PARTES: COMETTI, LOUREIRO LTDA X CLOVES ANTÔNIO CARRARA
TESTA
FINALIDADE. SUSPENSÃO O CURSO DA EXECUÇÃO PELO PRAZO DE 06
(SEIS) MESES.

DR. ELICIO ZUCCOLOTTO
AUTOS Nº. 6680/05 – AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO
PARTES: JOSÉ BABILON E VALDETE LOZER BABILON
FINALIDADE. REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO DE JOSÉ BABILON
E INCLUSÃO DO MESMO NO PÓLO ATIVO.

DR. NILSON FRIGINI
DR. JERONYMO DE BARROS ZANANDRÉA
AUTOS Nº. 5953/02 – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
PARTES: JALDENIR DE OLIVEIRA X BANCO FININVEST S/A
FINALIDADE. TOMAR CIÊNCIA DA DESCIDA DOS AUTOS,
REQUERENDO O QUE ENTENDER DE DIREITO NO PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS. 

DR. ÁLVARO CEZAR DE ANDRADE 
AUTOS Nº. 6401/03 – AÇÃO DE EXECUÇÃO

PARTES: BANCO BRADESCO S/A X DEUSDETE BARBOSA PAGANOTO
FINALIDADE. SUSPENSÃO DO CURSO DA EXECUÇÃO PELO PRAZO DE
06 (SEIS) MESES.

DR. ARILDO GERALDO FANCHIOTTI
DRª SOPHIE HELENE RODRIGUES PORTO

AUTOS Nº. 6170/03 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS CUMULADA
COM DANOS MORAIS
PARTES: CLAUDINA MARTINS GONÇALVES X ARACRUZ CELULOSE S/A 
FINALIDADE. TOMAR CIÊNCIA DA DESCIDA DOS AUTOS,
REQUERENDO O QUE ENTENDER DE DIREITO EM 05 (CINCO) DIAS.

DRª ALESSANDRA PIOLI
AUTOS Nº. 6649/05 – AÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO
ADMINISTRATIVA DE PASSAGEM 
PARTES: PETROBRAS PETRÓLEO BRASILEIRO S/A X TRANSCOLORADO
TRANSPORTE E COMÉRCIO DE MINERAIS LTDA
FINALIDADE. TOMAR CIÊNCIA DA DEVOLUÇÃO DA
CORRESPONDÊNCIA DE CITAÇÃO DO REQUERIDO, REQUERENDO O
QUE ENTENDER DE DIREITO NO PRAZO LEGAL.

DR. GERALDO ANTÔNIO TRIVILIN
AUTOS Nº. 3451/94 – AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE NO
CARGO
PARTES: MAX ROBERTO CHAGAS FERREIRA X MUNICÍPIO DE ARCRUZ
FINALIDADE. MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CÁLCULOS APRESENTADOS
ÀS FLS. 310/319, CONFORME R. DESPACHO DE FLS. 323 PROFERIDO
NOS AUTOS.

DRª VERA LÚCIA CABALINI 
AUTOS Nº. 6140/02 – MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO 
PARTES: POSTO E HOTEL BARRA DO RIACHO LTDA X LIZALDA DA
SILVA LIMA
FINALIDADE. COMPARECER PERANTE O CARTÓRIO DA PRIMEIRA VARA
CÍVEL DESTA COMARCA, A FIM DE PROVIDENCIAR O PREPARO DA
CARTA PRECATÓRIA JÁ CONFECCIONADA, PARA A CITAÇÃO DA
REQUERIDA, CUJA CÓPIA ENCONTRA-SE ACOSTADA ÀS FLS. 40 DOS
AUTOS, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, SOB PENA DE DESISTÊNCIA
DO PEDIDO, CONFORME ART. 47 DO CÓDIGO DE NORMAS DA
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DESTE ESTADO. 

DRª VERA LÚCIA CABALINI
AUTOS Nº. 6179/03 – AÇÃO DE EXECUÇÃO
PARTES: POSTO E HOTEL BARRA DO RIACHO LTDA X LIZALDA DA
SILVA LIMA
FINALIDADE: COMPARECER PERANTE O CARTÓRIO DA PRIMEIRA VARA
CÍVEL DESTA COMARCA, A FIM DE PROVIDENCIAR O PREPARO DA
CARTA PRECATÓRIA JÁ CONFECCIONADA, PARA A CITAÇÃO DA
REQUERIDA, CUJA CÓPIA ENCONTRA-SE ACOSTADA ÀS FLS. 31 DOS
AUTOS, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, SOB PENA DE DESISTÊNCIA
DO PEDIDO, CONFORME ART. 47 DO CÓDIGO DE NORMAS DA
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DESTE ESTADO.

ARACRUZ/ES, 04 DE JULHO DE 2005.

ELSON JOSÉ FORECCHI DE OLIVEIRA
ESCRIVÃO SUBSTITUTO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMARCA DE ARACRUZ

JUÍZO DA SEGUNDA VARA CÍVEL

ARACRUZ-ES, 04 DE JULHO DE 2005.

LISTA Nº 030/05
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JUIZ DE DIREITO – DR. CAMILO JOSÉ D'ÁVILA COUTO
PROMOTOR DE JUSTIÇA – DR. LOURIVAL LIMA DO NASCIMENTO
ESCRIVÃ SUBSTITUTA – VÂNIA LÚCIA RIBEIRO PARANHOS

ADVOGADOS INTIMADOS:
DR. ROBERTO TENÓRIO KATTER

DR. ROBERTO TENÓRIO KATTER
AUTOS N.º: 006.05.001171-4
AÇÃO: REINTEGRAÇÃO DE POSSE
REQUERENTE: ESTEVÃO NICOLAU RABBI DOS SANTOS
REQUERIDO: CLÉIA MARTA RANGEL DE SOUZA APODI
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS. 28, DE TEOR: "...
1. TRATA-SE DE AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDIDO DE
LIMINAR, FULCRADA EM ESBULHO POSSESSÓRIO QUE DATA DE
MENOS DE ANO E DIA. 2. ENTENDO NECESSÁRIA A AUDIÊNCIA DE
JUSTIFICAÇÃO PRÉVIA PARA DEFERIMENTO DE MEDIDA LIMINAR, POIS
OS ARGUMENTOS EXPOSTOS NA EXORDIAL E OS DOCUMENTOS
JUNTADOS, NÃO PERMITEM DE PLANO UM COMPREENSÃO SEGURA
DA CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE POSSESSÓRIA. 3. DESIGNO AUDIÊNCIA
DE JUSTIFICAÇÃO PARA O DIA 19 DE JULHO DE 2005, ÀS
14H45MIN...", DOS AUTOS EM TELA.

COMARCA DE BARRA DE SÃO FRANCISCO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
FÓRUM DESEMBARGADOR DANTON BASTOS

COMARCA DE BARRA DE SÃO FRANCISCO
CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL

LISTA Nº 20/05

EDITAL DE INTIMAÇÃO

JUIZ: GUSTAVO ZAGO RABELO
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO: ARLINDO COSTA FILHO
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA SUBSTITUTA: LEILA JOSÉ BOECHAT
RODRIGUES

PROCESSO Nº: 008050006124
REQUERENTE: NUTRIGAS S/A
REQUERIDO: RENATO FIUZA 
AÇÃO: MONITÓRIA
FINALIDADE: INTIMAR O (A,S) DR.(S) DANIELA BERNARDINA
BORGES, ADVOGADA DA REQUERENTE, PARA TOMAR CIÊNCIA DA
CERTIDÃO QUE INFORMA TER DEIXADO DE PROCEDER A CITAÇÃO
FACE O REQUERIDO TER MUDADO PARA VITÓRIA; REQUERENDO O
QUE ENTENDER DE DIREITO NO PRAZO DE LEI.

PROCESSO Nº: 008030018553
REQUERENTES: EDINÉIA SODRÉ PEREIRA E OUTRA
REQUERIDO: PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA
FINALIDADE: INTIMAR O (A,S) DR.(S) SÉRGIO MENEZES DOS SANTOS
E AGENÁTIO GOMES FILHO, ADVOGADOS DAS PARTES, PARA
TOMAREM CIÊNCIA DA SENTENÇA QUE DENEGOU A SEGURANÇA.

PROCESSO Nº: 008030026804
REQUERENTE:MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
REQUERIDO: MONTE HOREB GRANITOS LTDA
AÇÃO: CIVIL PÚBLICA
FINALIDADE: INTIMAR O (A,S) DR.(S) MAULY MARTINS DA SILVA,
ADVOGADA DO REQUERIDO, PARA TOMAR CIÊNCIA DOS
DOCUMENTOS DE FLS. 404/406.

PROCESSO Nº: 008020009505
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE BARRA DE SÃO FRANCISCO
REQUERIDOS: ANTONIO DE OLIVEIRA SILVA E OUTROS
AÇÃO: EMBARGOS DE DEVEDOR
FINALIDADE: INTIMAR O (A,S) DR.(S) ANTONIO DE OLIVEIRA SILVA E
WALDIR CARLOS DA SILVA, ADVOGADOS ATUANDO EM CAUSA
PRÓPRIA, PARA TOMAREM CIÊNCIA DA SENTENÇA QUE JULGOU
PROCEDENTE OS EMBARGOS, PARA QUE A EXECUÇÃO PROSSIGA
QUANTO AOS VALORES DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO
QUANTUM DE R$. 1.415,87,RESTANDO INALTERADO OS DEMAIS
VALORES EXECUTADOS, CONDENANDO OS EMBARGADOS NAS
CUSTAS E HONORÁRIOS, FIXADOS EM R$. 300,00.

PROCESSO Nº: 008030004165
REQUERENTE: POSTO MILCAR LTDA
REQUERIDO: VENTO NORTE GRANITOS LTDA.
AÇÃO: EXECUÇÃO
FINALIDADE: INTIMAR O (A,S) DR.(S) WILSON PEREIRA SANTIAGO,
ADVOGADO DA EXEQUENTE, PARA RECEBER VISTAS DOS AUTOS NO
PRAZO DE CINCO DIAS CONFORME REQUERIDO.

PROCESSO Nº: 008040007075
REQUERENTE: MÁRCIA CRISTINA DE SOUZA
REQUERIDO: INSS 
AÇÃO: ORDINÁRIA
FINALIDADE: INTIMAR O (A,S) DR.(S) RENIVALDO VIEIRA MELGAÇO,
ADVOGADO DA REQUERENTE, PARA QUERENDO MANIFESTAR-SE EM
RÉPLICA NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO Nº: 008020006931
REQUERENTE: IBAMA
REQUERIDO: MINERAÇÃO PAULISTA LTDA.
AÇÃO: EXCUÇÃO FISCAL
FINALIDADE: INTIMAR O (A,S) DR.(S) NAILTON OLIVEIRA CRESPO
FILHO, PROCURADOR DA REQUERENTE, PARA TOMAR CIÊNCIA DO
DESPACHO QUE DEFERIU O PEDIDO DE ARQUIVAMENTO DO FEITO
SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

PROCESSO Nº: 008050000671
REQUERENTE: AMARILDO DARIVA E OUTRO
AÇÃO: RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL 
FINALIDADE: INTIMAR O (A,S) DR.(S) PAULO PIRES DA FONSECA,
ADVOGADO DOS REQUERENTES, PARA TOMAR CIÊNCIA DA
SENTENÇA QUE JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL.

PROCESSO Nº: 008030013349
REQUERENTE: JOÃO ORECCHIO
REQUERIDOS: SAULO PEREIRA COELHO
AÇÃO: MONITÓRIA/FASE DE EXECUÇÃO
FINALIDADE: INTIMAR O (A,S) DR.(S) ROSEMAR POGGIAN
CATERINQUE CARDOZO, ADVOGADA DO REQUERENTE, PARA
TOMAR CIÊNCIA DA DEVOLUÇÃO DA DEPRECADA, E REQUERER O
QUE ENTENDER DE DIREITO NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO Nº: 008050005829
REQUERENTE: MÁRCIA REGINA MARQUES
REQUERIDOS: BANCO FIAT
AÇÃO: INDENIZAÇÃO
FINALIDADE: INTIMAR O (A,S) DR.(S) EVALDO SILVA DE OLIVEIRA,
ADVOGADO DA REQUERENTE, PARA TOMAR CIÊNCIA DE QUE AS
CORRESPONDÊNCIAS ENVIADAS PARA A CITAÇÃO DA EMPRESA
REQUERIDA NÃO LOGRARAM ÊXITO, CUJOS ENDEREÇOS
ENCONTRAM-SE NA INICIAL; E PARA REQUERER O QUE ENTENDER DE
DIREITO NO PRAZO DE LEI.

PROCESSO Nº: 008040009832
REQUERENTE:EDINALDO KIIHL

169          Quarta-Feira       06 de Julho de 2005              Edição nº 2627           D.J. ESPÍRITO SANTO



REQUERIDO: INSS 
AÇÃO: DECLARATÓRIA
FINALIDADE: INTIMAR O (A,S) DR.(S) MIRIAN AGDA DE OLIVEIRA
CARVALHO, ADVOGADA DO REQUERENTE, PARA APRESENTAR,
QUERENDO, ALEGAÇÕES FINAIS NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO Nº: 008020007095
REQUERENTE: EDSON HENRIQUE PEREIRA
REQUERIDOS: J E L JORNALISMO LTDA. E OUTRO
AÇÃO: INDENIZAÇÃO
FINALIDADE: INTIMAR O (A,S) DR.(S) CRISTIANO CALDEIRA
RAMALHO E JALTAIR RODRIGUES DE OLIVEIRA, ADVOGADOS DAS
PARTES, PARA TOMAREM CIÊNCIA DA SENTENÇA QUE JULGOU
IMPROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO NA INICIAL, CONDENANDO
O AUTOR NAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
FIXADO EM R$. 500,00.

PROCESSO Nº: 008020009323
REQUERENTE: CLAUDINO VASCONCELOS DE ABREU
REQUERIDOS: COOPCOF
AÇÃO:COBRANÇA/FASE DE EXECUÇÃO
FINALIDADE: INTIMAR O (A,S) DR.(S) ROSEMAR POGGIAN
CATERINQUE CARDOZO, ADVOGADA DO REQUERENTE, PARA
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO NO PRAZO LEGAL,TENDO
EM VISTA QUE O LEILÃO FOI NEGATIVO..

PROCESSO Nº: 008030023298 
REQUERENTE: FORD LEASING S/A
REQUERIDO: JOSÉ DARI LEMES 
AÇÃO: REINTEGRAÇÃO DE POSSE
FINALIDADE: INTIMAR O (A,S) DR.(S) RAQUEL MARTINHO MENDES
PESSANHA E AGENÁRIO GOMES FILHO, ADVOGADOS DAS PARTES,
PARA TOMAREM CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS. 159/160, QUE
DETERMINARÁ O LEVANTAMENTO DA IMPORTÂNCIA APÓS ALGUNS
ESCLARECIMENTOS, E PARA NO PRAZO DE QUINZE DIAS,
INFORMAREM SE O CONTRATO CONTINUA EM VIGOR, E QUAIS AS
PARCELAS PAGAS PELO REQUERIDO JOSÉ DARI LEMES, DEVENDO
ESTE JUNTAR AOS AUTOS CÓPIAS DOS COMPROVANTES DE
PAGAMENTO, ENQUANTO A REQUERENTE PODERÁ JUNTAR AOS
AUTOS UM QUADRO DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO.

PROCESSO Nº: 008050009078
REQUERENTE: ESTRELA ORGANIZAÇÕES DE PETRÓLEO LTDA
REQUERIDA: MARIA IZABEL EMERICK 
AÇÃO: EMBARGOS À EXECUÇÃO
FINALIDADE: INTIMAR O (A,S) DR.(S) BRUNO REIS FINAMORI SIMONE
E AMARILDO DE LACERDA BARBOSA, ADVOGADOS DAS PARTES,
PARA TOMAREM CIÊNCI DA DESCIDA DOS AUTOS E PARA
REQUEREREM O QUE ENTENDEREM DE DIREITO NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO Nº: 008040004114
REQUERENTE: ESPÓLIO DE JOSÉ CARLOS AMORIM
REQUERIDOS: SEBASTIÃO HONÓRIO DOS SANTOS E JÚLÇIA CENIRA
MOURA DE REZENDE
AÇÃO: ANULATÓRIA
FINALIDADE: INTIMAR O (A,S) DR.(S) ROSEANE DA SILVA PICINALLI,
PAULO PIRES DA FONSECA E GILMAR GOMES MARTINELLI,
ADVOGADOS DAS PARTES, PARA COMAPRECEREM À AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 23 DE AGOSTO DE 2005 ÀS
16:30 HORAS, NA SALA DAS AUDIÊNCIAS DA 1ª VARA CÍVEL, EDIFÍCIO
DO FÓRUM, SITUADO NA RUA DESEMBARGADOR DANTON BASTOS,
95, CENTRO, BARRA DE SÃO FRANCISCO.

PROCESSO Nº: 008030011764
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S/A
REQUERIDOS: FÁBIO LUCAS BATISTA E OUTROS
AÇÃO: EXECUÇÃO

FINALIDADE: INTIMAR O (A,S) DR.(S) AGENÁRIO GOMES FILHO,
ADVOGADO DO EXEQUENTE, PARA NO PRAZO DE CINCO DIAS
COMPARECER NA CONTADORIA E EFETUAR O PAGAMENTO DAS
CUSTAS DA CARTA PRECATÓRIA PARA A COMARCA DE ÁGUA DOCE
DO NORTE, OBJETIANDO INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS DA
AVALIAÇÃO.

PROCESSO Nº: 008050009219
REQUERENTE: LAUCILENE DO NASCIMENTO DE CASTRO E SILVA
AÇÃO: REGISTRO DE ÓBITO
FINALIDADE: INTIMAR O (A,S) DR.(S) SÉRGIO BITTENCOURT,
ADVOGADO DA REQUERENTE, PARA TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA
QUE ENTINGUIU FORMALMENTE O PROCESSO, NOS TERMOS DO ART.
267,V DO CPC.

PROCESSO Nº: 008050009201
REQUERENTE: LAUCILENE DO NASCIMENTO DE CASTRO SILVA
REQUERIDOS: EDSON HENRIQUE PEREIRA E MUNICÍPIO DE BARRA DE
SÃO FRANCISCO
AÇÃO: INDENIZAÇÃO
FINALIDADE: INTIMAR O (A,S) DR.(S) SÉRGIO BITTENCOURT,
ADVOGADO DA REQUERENTE, PARA TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO
QUE INDEFERIU O PLEITO ANTECIPATÓRIO.

BARRA DE SÃO FRANCISCO, SEGUNDA-FEIRA, 4 DE JULHO DE 2005.

ARLINDO COSTA FILHO
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

LEILA JOSÉ BOECHAT RODRIGUES
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA SUBSTITUTA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMARCA DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO - LISTA Nº 033 /2005

JUIZ DE DIREITO - DR. MARCOS HORÁCIO MIRANDA 
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA - SIMONE SOARES LIMA COSTA

AUTOS N.º 7.770/2005
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL
EXEQÜENTE - MARIA CAROLINA CHIPOLESCH - ME
EXECUTADA – NATALIA COSTA
FINALIDADE - INTIMAR A ADVOGADA DA AUTORA, DRª ROSEMAR
POGGIAN CATERINQUE CARDOSO, PARA INFORMAR SOBRE O
CUMPRIMENTO DO ACORDO DE FLS. 09.

AUTOS N.º 5.398/2003
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA
EXEQÜENTE - MARIA LENES ALVARENGA NICOLINI - ME
EXECUTADA – IVANILDA ALVES
FINALIDADE - INTIMAR A ADVOGADA DA AUTORA, DRª ROSEMAR
POGGIAN CATERINQUE CARDOSO, PARA INFORMAR SOBRE O
CUMPRIMENTO DO ACORDO DE FLS. 41.

AUTOS N.º 7.772/2005
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL
EXEQÜENTE - MARIA CAROLINA CHIPOLESCH - ME
EXECUTADA – MARCELO MAGNO APARECIDO DA SILVA
FINALIDADE - INTIMAR A ADVOGADA DA AUTORA, DRª ROSEMAR
POGGIAN CATERINQUE CARDOSO, DOS TERMOS DO R. DESPACHO
DE FLS. 18, QUE SUSPENDEU O PROCESSO PELO PRAZO DE 40
(QUARENTA) DIAS.   .
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AUTOS N.º 7.881/2005 
AÇÃO DE COBRANÇA
EXEQÜENTE - O LAJOTÃO MATERIAL DE CONSTRUÇÃO - ME
EXECUTADA – JOÃO HONORIO FILHO
FINALIDADE - INTIMAR A ADVOGADA DO AUTOR, DRª ROSEMAR
POGGIAN CATERINQUE CARDOSO, DOS TERMOS DO R. DESPACHO
DE FLS. 14, QUE INDEFERIU O PEDIDO DE FLS. 14, HAJA VISTA
TRATAR-SE DE UMA AÇÃO DE  CONHECIMENTO, ONDE O REFERIDO
DOCUMENTO CONSTA COMO PROVA.

AUTOS N.º 7.161/2004
AÇÃO DE REPARAÇÃO POR DANO MORAL E MATERIAL
EXEQÜENTE - ROSANA DA SILVA AROSA
EXECUTADA – BANCO BRADESCO S/A
FINALIDADE - INTIMAR A ADVOGADA DA AUTORA, DRª ROSEMAR
POGGIAN CATERINQUE CARDOSO, PARA INFORMAR SE RECEBEU E
PARA REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, EM 30 (TRINTA )
DIAS, SOB AS PENAS DA LEI.

AUTOS N.º 4.351/2002
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA
REQUERENTE - ELIZETE DE S. SOUZA PASSOS
REQUERIDO – JUVENAL DE FREITAS
FINALIDADE - INTIMAR A ADVOGADA DA AUTORA, DRª ROSEMAR
POGGIAN CATERINQUE CARDOSO, DOS TERMOS DA CERTIDÃO DA
CARTA PRECETÓRIA DE FLS. 94.

AUTOS N.º 7.767/2005
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
EXEQÜENTE - TATIANA DO PREDO PEREIRA 
EXECUTADA – ARISTINO DE SOUZA MACHADO
FINALIDADE - INTIMAR A ADVOGADA DA AUTORA, DRª ROSEMAR
POGGIAN CATERINQUE CARDOSO, DOS TERMOS DO R. DESPACHO
DE FLS. 09, QUE DESIGNOU AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E
EMBARGOS PARA O DIA 29/07/05, ÀS 12:30 HORAS.

AUTOS N.º 7.343/2004
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
EXEQÜENTE - MARIA CAROLINA CHIPOLESCH - ME
EXECUTADA – ANGELITA APARECIDA BARBOSA DUMMER
FINALIDADE - INTIMAR A ADVOGADA DA AUTORA, DRª ROSEMAR
POGGIAN CATERINQUE CARDOSO, DOS TERMOS DO R. DESPACHO
DE FLS. 18, QUE DESIGNOU AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E
EMBARGOS PARA O DIA 29/07/05, ÀS 17:00 HORAS.

AUTOS N.º 6.981/2004
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
EXEQÜENTE - ÓTICA ANDRADE - ME
EXECUTADA – JOESLANE MACHADO DELOGO
FINALIDADE - INTIMAR A ADVOGADA DA AUTORA, DRª ROSEMAR
POGGIAN CATERINQUE CARDOSO, DOS TERMOS DO R. DESPACHO
DE FLS. 27, QUE DESIGNOU AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E
EMBARGOS PARA O DIA 28/07/05, ÀS 14:30 HORAS .

AUTOS N.º 7.054/2004
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
EXEQÜENTE - ÓTICA ANDRADE - ME
EXECUTADA – JUSSARA MOREIRA DE FREITAS TOLEDO JACOB
FINALIDADE - INTIMAR A ADVOGADA DA AUTORA, DRª ROSEMAR
POGGIAN CATERINQUE CARDOSO, DOS TERMOS DO R. DESPACHO
DE FLS. 32, QUE DESIGNOU LEILÃO PARA O DIA 29/07/05, ÀS 13:00
HORAS.

AUTOS N.º 7.871/2005
AÇÃO DE DESOCUPAÇÃO PARA USO PRÓPRIO
EXEQÜENTE - SUELI MARIA TEIXEIRA
EXECUTADA – LEIA LUCAS DE SOUZA E MARIA JOSE CORTES

FINALIDADE - INTIMAR A ADVOGADA DA AUTORA, DRª ROSEMAR
POGGIAN CATERINQUE CARDOSO, DOS TERMOS DO R. DESPACHO
DE FLS. 10, QUE DESIGNOU AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA
29/07/05, ÀS 12:30 HORAS.

AUTOS N.º 7.221/2004
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
EXEQÜENTE - ÓTICA ANDRADE - ME
EXECUTADA – FABRÍCIO PARREIRA GOMES
FINALIDADE - INTIMAR A ADVOGADA DA AUTORA, DRª ROSEMAR
POGGIAN CATERINQUE CARDOSO, DOS TERMOS DO R. DESPACHO
DE FLS. 20, QUE DESIGNOU AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E
EMBARGOS PARA O DIA 26/07/05, ÀS 14:30 HORAS.

AUTOS N.º 6.360/2004
AÇÃO DE  INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E MATERIAL
EXEQÜENTE - LAERTE DAZILIO 
EXECUTADO – MARHOTEL RECEFE - HOTÉIS GP S/A
FINALIDADE - INTIMAR O ADVOGADO DA AUTORA, DR. ANTÔNIO
MESSIAS PEREIRA NETO, DOS TERMOS DO R. DESPACHO DE FLS. 97,
QUE DESIGNOU AUDIÊNCIA PARA O DIA 30/08/05, ÁS 13:00 HORAS.

AUTOS N.º 7.962/2005 
AÇÃO DE EMBARGOS DE TERCEIRO
EXEQÜENTE - ROSANA DA SILVA ROSA GROSMAN
EXECUTADA – LIMA E MORAES LTDA - ME
FINALIDADE - INTIMAR O ADVOGADO DA AUTORA, DR. EVALDO
SILVA DE OLIVEIRA, BEM COMO O ADVOGADO DA EMBARGADA DR.
ANTÔNIO MESSIAS PEREIRA NETO, DOS TERMOS DO R. DESPACHO DE
FLS. 21, QUE DESIGNOU AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
PARA O DIA 24/08/05, ÀS 13:30 HORAS.

AUTOS N.º 7.943/2005
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
EXEQÜENTE - MARCELO OLIVEIRA ELIZEU
EXECUTADA – ANTONIO JOSE DE FREITAS
FINALIDADE - INTIMAR A ADVOGADA DO AUTOR, DR. EVALDO SILVA
DE OLIVEIRA, DOS TERMOS DO R. DESPACHO DE FLS. 21, QUE
DESIGNOU AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E EMBARGOS PARA O DIA
28/07/05, ÀS 15:00 HORAS.

AUTOS N.º 6.287/2004
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA
EXEQÜENTE - LUCIANO FRANCISCO DA SILVA
EXECUTADA – BANCO BRADESCO S/A
FINALIDADE - INTIMAR A ADVOGADA DO AUTOR, DR. JONDERSON
DE ALMEIDA GARCIA, DOS TERMOS DO R. DESPACHO DE FLS. 97,
QUE DESIGNOU AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E EMBARGOS PARA O
DIA 28/07/05, ÀS 15:30 HORAS.

AUTOS N.º 8.253/2005
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL
REQUERENTE - MERCANTIL CAMPO NOVO - ME
REQUERIDO - DANIEL FERNANDES ALVES
FINALIDADE - INTIMAR A ADVOGADA DO AUTOR, DRª. LIETE
VOLPONE FORTUNA, DOS TERMOS DA CERTIDÃO DE FLS. 12 VERSO
QUE DEIXOU DE INTIMAR E PENHORAR BENS DO EXECUTADO, VEZ
QUE SEGUNDO INFORMAÇÕES DOS VIZINHOS O MESMO SE
ENCONTRA NOS ESTADOS UNIDOS. 

AUTOS N.º 6.658/2004
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA
REQUERENTE - JOAQUIM INACIO MONTEIRO
REQUERIDO - FRANCISCO DIAS DOS SANTOS
FINALIDADE - INTIMAR A ADVOGADA DO AUTOR, DRª. LIETE
VOLPONE FORTUNA DOS TERMOS DO R. DESPACHO DE FLS. 129, QUE
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DEFERIU O PEDIDO DE FLS. 126, HAJA VISTA OS MOTIVOS EXPOSTOS
E O DOCUMENTO JUNTADO ÀS FLS. 127.

AUTOS N.º 7.122/2004
AÇÃO DE APRESENTAÇÃO DO VEÍCULO 
REQUERENTE - FERNANDO ANTONIO RAMOS TEIXEIRA FERRARI
REQUERIDO - WESLEY MARGOTO COSTA
FINALIDADE - INTIMAR O DR. WESLEY MARGOTO COSTA, DOS
TERMOS DOS DOCUMENTOS DE FLS. 57/59.

BARRA DE SÃO FRANCISCO, ES., 034 DE JULHO DE 2005.

SIMONE SOARES LIMA COSTA 
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

COMARCA DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
1ª VARA CÍVEL CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EDITAL

PROCESSO Nº: 39.723/02 (011020672306) 

REQUERENTE: FERRIERA DI CITTADELLA DO BRASIL LTDA
REQUERIDO: META MÁRMORES E GRANITOS LTDA

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
CONHECIMENTO TIVEREM, EXPEDIDO NOS AUTOS
SUPRAMENCIONADOS, QUE SE PROCESSAM PERANTE ESTE JUÍZO E
CARTÓRIO DA 1ª. VARA CÍVEL, E, ATENDENDO AO QUE DOS AUTOS
CONSTAM, POR SENTENÇA PROLATADA AOS 11 DE ABRIL DE 2005,
ADIANTE TRANSCRITA, FOI DECRETADA A QUEBRA DA REQUERIDA.
SENTENÇA: “FERRIERA DI CITTADELLA, REQUER A FALÊNCIA DE
META MÁRMORES E GRANITOS LTDA, COM FUNDAMENTO NO
ARTIGO 1º. DA LEI DE FALÊNCIAS (DEC.-LEI Nº 7.661, DE 21-06.1945),
ALEGANDO QUE DELA É CREDORA NA IMPORTÂNCIA DE R$ 3.272,67
(TRÊS MIL DUZENTOS SETENTA DOIS REAIS E SESSENTA SETE
CENTAVOS), CORRESPONDENTES A DUPLICATAS PROTESTADAS E NÃO
PAGAS. COM A INICIAL VIERAM OS DOCUMENTOS DE FLS. 004/22.
CUSTAS DEVIDAMENTE PAGAS CONFORME RECIBOS DE FLS. 24/28. A
REQUERIDA FOI CITADA, ÀS FLS. 31 PARA APRESENTAR DEFESA NO
PRAZO DE 24:00 HORAS SOB PENA DE REVELIA E CONFISSÃO,
PODENDO POR IGUAL PRAZO OFERECER DEPÓSITO ELISIVO. ÀS FLS.
32 REQUER O REQUERENTE QUE SE AGUARDE PRAZO LEGAL PARA
ELISÃO DA PRESENTE AÇÃO OU APRESENTAÇÃO DE DEFESA. O
ILUSTRE REPRESENTANTE DO ÓRGÃO MINISTERIAL, ÀS FLS. 32 V.,
REQUER O PROSSEGUIMENTO DO FEITO E A CONSEQUENTE
DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA, TENDO EM VISTA A INÉRCIA DA
REQUERIDA EM NÃO APRESENTAR SUA DEFESA. ÀS FLS. 35, A
REQUERENTE DIANTE DA CERTIDÃO QUE DECORREU O PRAZO LEGAL
PARA ELISÃO E SEM QUALQUER DEFESA DA REQUERIDA NA PRESENTE
AÇÃO E DO PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM DECRETAR A
FALÊNCIA, REQUER A DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA DA REQUERIDA. É
O BREVE RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO: O PEDIDO DE
FALÊNCIA ESTÁ DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, CONFORME
DOCUMENTOS DE FLS. 20/21, ONDE A REQUERENTE ALEGA SER
CREDORA DA REQUERIDA DA IMPORTÂNCIA DE R$ 3.272,67,
PROVENIENTE DA DUPLICATA Nº 2257. A REQUERIDA, DEVIDAMENTE
CITADA, QUEDOU-SE SILENTE, DEIXANDO TRANSCORRER "IN ALBIS",
O PRAZO PARA A SUA DEFESA, BEM COMO NÃO EFETUOU O
DEPÓSITO ELISIVO. COMO NOS ENSINA, AMADOR PAES DE ALMEIDA
EM SUA OBRA CURSO DE FALÊNCIA E CONCORDATA, PÁG. 92:
"CITADO O DEVEDOR, PODE ESTE, NO PRAZO DE VINTE E QUATRO
HORAS, EFETUAR, EM JUÍZO, O DEPÓSITO DA QUANTIA

CORRESPONDENTE AO CRÉDITO RECLAMADO, ELIDINDO A FALÊNCIA,
COM EFEITO, NÃO EFETUADO O DEPÓSITO A FALÊNCIA SERÁ
FATALMENTE DECRETADA". ANTE AO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE
A AÇÃO, CONFORME ART. 14 DA LEI 7.661/45, DECLARANDO ABERTA,
HOJE, ÀS 15:00 HORAS, A FALÊNCIA DE META MÁRMORES E
GRANITOS LTDA, ESTABELECIDA EM CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES,
NA AV. PERIMETRAL S/N, CONJ. MELVIN JONES, INSCRITA NO CNPJ Nº
00.693.578/0001-70. CONFORME ART. 14, III DA LEI DE FALÊNCIAS, FIXO
O TERMO LEGAL NO 60º (SEXAGÉSIMO) DIA ANTERIOR À DATA DO
PRIMEIRO PROTESTO (DIA 03/07/2002). NOMEIO SÍNDICA A
REQUERENTE, ASSINANDO-LHE PRAZO DE 24 HORAS PARA
COMPROMISSO. CONFORME ART. 80 DA LEI DE FALÊNCIAS, DESIGNO
O PRAZO DE 20 DIAS PARA OS CREDORES HABILITAREM SEU
CRÉDITOS NA FALÊNCIA. DILIGENCIE O CARTÓRIO: A) PELAS
PROVIDÊNCIA DOS ARTIGOS 15 E 16 DA LEI DE FALÊNCIAS; B) PELA
LACRAÇÃO DO ESTABELECIMENTO POR OFICIAL DE JUSTIÇA; C) PELA
ARRECADAÇÃO URGENTE; D) PELA TOMADA DE DECLARAÇÕES DO
FALIDO POR TERMO, NA FORMA DO ARTIGO 34 DA LEI DE FALÊNCIAS,
DESIGNANDO-SE DATA EM 24 HORAS E INTIMANDO-SE,
ADVERTINDO-SE DAS CONSEQUÊNCIAS PREVISTAS NO ART. 35 DA
MESMA LEI, PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. C. I., 11 ABRIL
2005. EDUARDO JÚDICE CE MATTOS. JUIZ DE DIREITO.”
INTIMANDO-SE OS CREDORES PARA HABILITAREM SEUS CRÉDITOS,
NO PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, AOS 1º (PRIMEIRO) DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS
MIL E CINCO. EU, ESCRIVÃ O ESCREVI.

EDUARDO JÚDICE DE MATTOS 
JUIZ DE DIREITO

-**********- 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
1ª VARA CÍVEL CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EDITAL

PROCESSO Nº: 39.897/03 (011030720335) 
REQUERENTE: OLIFER DO BRASIL S/A
REQDO: JOMAGRAN MÁRMORES E GRANITOS LTDA

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
CONHECIMENTO TIVEREM, EXPEDIDO NOS AUTOS
SUPRAMENCIONADOS, QUE SE PROCESSAM PERANTE ESTE JUÍZO E
CARTÓRIO DA 1ª. VARA CÍVEL, E, ATENDENDO AO QUE DOS AUTOS
CONSTAM, POR SENTENÇA PROLATDA AOS 02 DE FEVEREIRO DE 2005,
ADIANTE TRANSCRITA, FOI DECRETADA A QUEBRA DA REQUERIDA.
SENTENÇA: “OLIFER DO BRASIL S/A, REQUER A FALÊNCIA DE
JOMAGRAN MÁRMORES E GRANITOS LTDA, COM FUNDAMENTO NO
ARTIGO 1º. DA LEI DE FALÊNCIAS (DEC.-LEI Nº 7.661, DE 21-06.1945),
ALEGANDO QUE DELA É CREDORA NA IMPORTÂNCIA DE R$ 3.476,82
(TRÊS MIL QUATROCENTOS SETENTA SEIS REAIS OITENTA DOIS
CENTAVOS), CORRESPONDENTES A DUPLICATAS PROTESTADAS E NÃO
PAGAS. COM A INICIAL VIERAM OS DOCUMENTOS DE FLS. 05/40.
CUSTAS DEVIDAMENTE PAGAS CONFORME RECIBOS DE FLS. 48/50. A
REQUERIDA FOI CITADA, ÀS FLS. 52 VERSO, MAS NÃO PAGOU NEM
OFERECEU DEFESA. O ILUSTRE REPRESENTANTE DO ÓRGÃO
MINISTERIAL, ÀS FLS. 55/57, ALEGOU QUE DE ACORDO COM O ART.
15, II DA LEI DE FALÊNCIAS, O MINISTÉRIO PÚBLICO SÓ DEVERÁ
INTERVIR NO PROCESSO APÓS SENTENÇA DE FALÊNCIA PORTANTO,
DEIXOU PARA SE MANIFESTAR NA OPORTUNIDADE. É O RELATÓRIO.
DECIDO: O PEDIDO DE FALÊNCIA ESTÁ DEVIDAMENTE INSTRUÍDO,
CONFORME DOCUMENTOS DE FLS. 05/40. POR OUTRO LADO, CITADA,
A REQUERIDA, NÃO SE MANIFESTOU. DEVE, DESSA MANEIRA, SER
DEFERIDO O PEDIDO DA INICIAL. ANTE O EXPOSTO, JULGO ABERTA,
HOJE, ÀS 12:00 HORAS, A FALÊNCIA DE JOMAGRAN MÁRMORES E
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GRANITOS LTDA, ESTABELECIDA EM CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES,
NA RUA PACÍFICO PESODIPANI Nº 32 A, BAIRRO BNH, INSCRITA NO
CGC SOB Nº 04.409.010/0001-36, DECLARANDO SEU TERMO LEGAL NO
60º (SEXAGÉSIMO) DIA ANTERIOR À DATA DO PRIMEIRO PROTESTO
(DIA 15/01/2003). NOMEIO SÍNDICA A REQUERENTE, ASSINANDO-LHE
PRAZO DE 24 HORAS PARA COMPROMISSO. CONFORME ART. 80 DA
LEI DE FALÊNCIAS, DESIGNO O PRAZO DE 20 DIAS PARA OS
CREDORES HABILITAREM SEU CRÉDITOS NA FALÊNCIA. DILIGENCIE O
CARTÓRIO: A) PELAS PROVIDÊNCIA DOS ARTIGOS 15 E 16 DA LEI DE
FALÊNCIAS; B) PELA LACRAÇÃO DO ESTABELECIMENTO POR OFICIAL
DE JUSTIÇA; C) PELA ARRECADAÇÃO URGENTE; D) PELA TOMADA DE
DECLARAÇÕES DO FALIDO POR TERMO, NA FORMA DO ARTIGO 34 DA
LEI DE FALÊNCIAS, DESIGNANDO-SE DATA EM 24 HORAS E
INTIMANDO-SE, ADVERTINDO-SE DAS CONSEQUÊNCIAS PREVISTAS NO
ART. 35 DA MESMA LEI, PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. C. I., 02
FEVEREIRO 2005. EDUARDO JÚDICE CE MATTOS. JUIZ DE DIREITO.”
INTIMANDO-SE OS CREDORES PARA HABILITAREM SEUS CRÉDITOS,
NO PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, AOS 1º (PRIMEIRO) DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS
MIL E CINCO. EU, ESCRIVÃ O ESCREVI.

EDUARDO JÚDICE DE MATTOS 
JUIZ DE DIREITO

-**********- 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
1ª VARA CÍVEL CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EDITAL

PROCESSO Nº: 40.003/03 (011030751439) 
REQUERENTE: OLIFER DO BRASIL S/A
REQDO: GRANITOS INDÚSTRIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
CONHECIMENTO TIVEREM, EXPEDIDO NOS AUTOS
SUPRAMENCIONADOS, QUE SE PROCESSAM PERANTE ESTE JUÍZO E
CARTÓRIO DA 1ª. VARA CÍVEL, E, ATENDENDO AO QUE DOS AUTOS
CONSTAM, POR SENTENÇA PROLATADA AOS 02 DE FEVEREIRO DE
2005, ADIANTE TRANSCRITA, FOI DECRETADA A QUEBRA DA
REQUERIDA. SENTENÇA: “OLIFER DO BRASIL S/A, REQUER A
FALÊNCIA DE GRANITOS INDÚSTRIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 1º. DA LEI DE FALÊNCIAS
(DEC.-LEI Nº 7.661, DE 21-06.1945), ALEGANDO QUE DELA É CREDORA
NA IMPORTÂNCIA DE R$ 1.197,96 (HUM MIL CENTO NOVENTA SETE
REAIS E NOVENTA SEIS CENTAVOS), CORRESPONDENTES A
DUPLICATAS PROTESTADAS E NÃO PAGAS. COM A INICIAL VIERAM OS
DOCUMENTOS DE FLS. 05/30. CUSTAS DEVIDAMENTE PAGAS
CONFORME RECIBOS DE FLS. 32/34. A REQUERIDA FOI CITADA, ÀS FLS.
38 VERSO, MAS NÃO PAGOU NEM OFERECEU DEFESA. O ILUSTRE
REPRESENTANTE DO ÓRGÃO MINISTERIAL, ÀS FLS. 42/43, ALEGOU
QUE DE ACORDO COM O ART. 15, II DA LEI DE FALÊNCIAS, O
MINISTÉRIO PÚBLICO SÓ DEVERÁ INTERVIR NO PROCESSO APÓS
SENTENÇA DE FALÊNCIA PORTANTO, DEIXOU PARA SE MANIFESTAR
NA OPORTUNIDADE. É O RELATÓRIO. DECIDO: O PEDIDO DE
FALÊNCIA ESTÁ DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, CONFORME
DOCUMENTOS DE FLS. 05/40. POR OUTRO LADO, CITADA, A
REQUERIDA, NÃO SE MANIFESTOU. DEVE, DESSA MANEIRA, SER
DEFERIDO O PEDIDO DA INICIAL. ANTE O EXPOSTO, JULGO ABERTA,
HOJE, ÀS 12:00 HORAS, A FALÊNCIA DE GRANITOS INDÚSTRIA E
COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES LTDA, ESTABELECIDA EM CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM-ES, NA RUA HORÁCIO AMARANTES MATOS Nº 16 -
BAIRRO AEROPORTO, INSCRITA NO CNPJ 031.491.038/0001-38,
DECLARANDO SEU TERMO LEGAL NO 60º (SEXAGÉSIMO) DIA

ANTERIOR À DATA DO PRIMEIRO PROTESTO (DIA 28/03/2003).
NOMEIO SÍNDICA A REQUERENTE, ASSINANDO-LHE PRAZO DE 24
HORAS PARA COMPROMISSO. CONFORME ART. 80 DA LEI DE
FALÊNCIAS, DESIGNO O PRAZO DE 20 DIAS PARA OS CREDORES
HABILITAREM SEU CRÉDITOS NA FALÊNCIA. DILIGENCIE O CARTÓRIO:
A) PELAS PROVIDÊNCIA DOS ARTIGOS 15 E 16 DA LEI DE FALÊNCIAS;
B) PELA LACRAÇÃO DO ESTABELECIMENTO POR OFICIAL DE JUSTIÇA;
C) PELA ARRECADAÇÃO URGENTE; D) PELA TOMADA DE
DECLARAÇÕES DO FALIDO POR TERMO, NA FORMA DO ARTIGO 34 DA
LEI DE FALÊNCIAS, DESIGNANDO-SE DATA EM 24 HORAS E
INTIMANDO-SE, ADVERTINDO-SE DAS CONSEQUÊNCIAS PREVISTAS NO
ART. 35 DA MESMA LEI, PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. C. I., 02
FEVEREIRO 2005. EDUARDO JÚDICE CE MATTOS. JUIZ DE DIREITO.”
INTIMANDO-SE OS CREDORES PARA HABILITAREM SEUS CRÉDITOS,
NO PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, AOS 1º (PRIMEIRO) DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS
MIL E CINCO. EU, ESCRIVÃ O ESCREVI.

EDUARDO JÚDICE DE MATTOS 
JUIZ DE DIREITO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
FÓRUM DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

1ª. VARA CÍVEL E COMERCIAL 

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO 20 (VINTE) DIAS 

DE: ALVORADA FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA, NA
PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL, CNPJ Nº. 65.959.785/0001-70,
ATUALMENTE EM LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO.
FINALIDADE: INTIMAR  PARA, NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS,
PROVIDENCIAR PAGAMENTO DE CUSTAS REMANESCENTES, DEVIDAS
NOS AUTOS ABAIXO EPIGRAFADOS, NO VALOR DE R$ 100,75 (CEM
REAIS E SETENTA CINCO CENTAVOS), SOB PENA DE INSCRIÇÃO EM
DÍVIDA ATIVA. PROC. Nº. 39.291/01 - 011010555941 -
CANCELAMENTO DE PROTESTO
REQTE: AQUILES DIAS DA MOTA
REQDO: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS BS LTDA E OUTRA 
CARTÓRIO DA 1ª. VARA CÍVEL E COMERCIAL DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM
AV. MONTE CASTELO S/N - BAIRRO INDEPENDÊNCIA

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, 27 MAIO 2005

EDUARDO JÚDICE DE MATTOS
JUIZ DE DIREITO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
FÓRUM DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

1ª. VARA CÍVEL E COMERCIAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO 20 (VINTE) DIAS 

DE: RAIHOL FRIGORÍFICO LTDA, NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE
LEGAL, CNPJ Nº. 04.246.693/0001-58, ATUALMENTE EM LOCAL INCERTO
E NÃO SABIDO.
FINALIDADE: INTIMAR  PARA, NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS,
PROVIDENCIAR PAGAMENTO DE CUSTAS REMANESCENTES, DEVIDAS
NOS AUTOS ABAIXO EPIGRAFADOS, NO VALOR DE R$ 99,46
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(NOVENTA NOVE REAIS E QUARENTA SEIS CENTAVOS), SOB PENA DE
INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. 
PROC. Nº. 39.191/01 (011010527130) - ORDINÁRIA
REQTE: RAIHOL FRIGORÍFICO LTDA
REQDO: ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S/A 
CARTÓRIO DA 1ª. VARA CÍVEL E COMERCIAL DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM
AV. MONTE CASTELO S/N - BAIRRO INDEPENDÊNCIA

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, 06 ABRIL 2005

EDUARDO JÚDICE DE MATTOS
JUIZ DE DIREITO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
FÓRUM DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

1ª. VARA CÍVEL E COMERCIAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO 20 (VINTE) DIAS 

DE: TUNIMAR GRANITOS E MÁRMORES LETA, NA PESSOA DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL, CGC Nº. 039.273.172/0001-74, ATUALMENTE
EM LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO.
FINALIDADE: INTIMAR  PARA, NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS,
PROVIDENCIAR PAGAMENTO DE CUSTAS REMANESCENTES, DEVIDAS
NOS AUTOS ABAIXO EPIGRAFADOS, NO VALOR DE R$ 47,87
(QUARENTA SETE REAIS E OITENTA SETE CENTAVOS), SOB PENA DE
INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. 
PROC. Nº. 37.394/95 (011990295286) - EMBARGOS À EXECUÇÃO
REQTE: TUNIMAR - GRANITOS E MÁRMORES LTDA 
REQDO: LEIR BATISTA LAMOGLIA 
CARTÓRIO DA 1ª. VARA CÍVEL E COMERCIAL DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM
AV. MONTE CASTELO S/N - BAIRRO INDEPENDÊNCIA

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, 16 JUNHO 2005

EDUARDO JÚDICE DE MATTOS
JUIZ DE DIREITO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
FÓRUM DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

1ª. VARA CÍVEL E COMERCIAL 

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: VINTE (20) DIAS

DE: MÁRIO CHRAIBER E SUA MULHER VALDETE TRABA CHRAIBER,
BRASILEIROS, CASADOS ENTRE SI, PROPRIETÁRIO, ATUALMENTE EM
LOCAL EM LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO.
FINALIDADE: CITAR  PARA NO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS,
APRESENTAR CONTESTAÇÃO A AÇÃO ABAIXO EPIGRAFADA, SOB
PENA DE NÃO FAZENDO SER-LHE DECRETADA REVELIA E ACEITOS
COMO VERDADEIROS O FATOS ARTICULADOS NA INICIAL. 
PROCE. Nº. 38.768/99 (011990385087) - OBRIGAÇÃO DE FAZER
REQTE: ANTONIO MONTEIRO DE SOUZA
ADVDO: DR. WILSON ROBERTO ARÊAS
REQDO: JOSÉ AMARO ALVES DA SILVA E SUA MULHER
1ª. VARA CÍVEL E COMERCIAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM (ES)
AV. MONTE CASTELO S/N - BAIRRO INDEPENDÊNCIA

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, 16 JUNHO 2005

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
2ª VARA CÍVEL E COMERCIAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS

PROC. Nº 11.890/05 - 011050071510 - AÇÃO DE USUCAPIÃO
REQUERENTE: JANERINO PICOLI LEAL

CITA OS RÉUS INCERTOS E DESCONHECIDOS, BEM COMO
OS EVENTUAIS INTERESSADOS, PARA CONHECIMENTO DA AÇÃO DE
USUCAPIÃO ACIMA MENCIONADA, REFERENTE A UMA ÁREA DE
TERRENO URBANO, COM AS SEGUINTES MEDIDAS E
CONFRONTAÇÕES: 116,60M², MEDINDO 11,00M DE FRENTE E DE
FUNDOS, POR 10,60M EM CADA UMA DAS LINHAS LATERAIS, SITUADA
NA RUA LEANDRO AGOSTINHO, 34, BAIRRO JARDIM AMÉRICA, NESTA
CIDADE, CONFRONTANDO PELA FRENTE COM A REFERIDA RUA,
FUNDOS COM JOÃO CARLOS CREN FIGUERA, LADO DIREITO COM
FRANCISCO PICOLI LEAL, E LADO ESQUERDO COM GERALDO CEZAR
BASTETE.

OBJETIVO E ADVERTÊNCIA: PARA CONTESTAREM EM
QUINZE DIAS A CONTAR DESTA CITAÇÃO, SOB PENA DE REVELIA,
ADVERTIDOS DE QUE NÃO CONTESTANDO, PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS
COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELA PARTE AUTORA
(ART. 285, DO CPC).

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, ESPÍRITO SANTO,05 JULHO 2005. EU, ESCRIVÃ JUDICIÁRIA
O SUBSCREVI.

BRUNO DE OLIVEIRA FEU ROSA
JUIZ SUBSTITUTO

-************-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
2ª VARA CÍVEL E COMERCIAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

LISTA DE INTIMAÇÃO

JUIZA DE DIREITO: BRUNO DE OLIVEIRA FEU ROSA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA: MARIA DA PENHA DE AZEVEDO LOPES
PORTINHO

ÍNDICE NOMINAL, EM ORDEM ALFABÉTICA, DOS ADVOGADOS
INTIMADOS NA FORMA DO PROVIMENTO 027/97 E CÓDIGO DE
NORMAS DA DOUTA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESPÍRITO
SANTO, INTIMADOS:

HIGNER MANSUR
ÍMERO DEVENS

DRS. ÍMERO DEVENS E HIGNER MANSUR
10.495/00 - 011000480217 - INDENIZAÇÃO
RENATO GUIMARÃES MURINE E OUTROS X ESCELSA S/A
DE QUE FOI DESIGNADO ÍNICIO DOS TRABALHOS PERICIAIS PARA O
DIA 22/07/05 ÀS 09:00H , NA RESIDÊNCIA DO REQUERENTE, À RUA
COELHO DE MELO, 43, INDEPENDÊNCIA, NESTA CIDADE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, 05/07/05.

MARIA DA PENHA DE AZEVEDO LOPES PORTINHO
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUIZADO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL E COMERCIAL
COMARCA DE CACHOEIRO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUIZ DE DIREITO: BRUNELLA FAUSTINI BAGLIOLI
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA: MARIA DA PENHA DE AZEVEDO LOPES
PORTINHO

174          Quarta-Feira       06 de Julho de 2005              Edição nº 2627           D.J. ESPÍRITO SANTO



ÍNDICE NOMINAL, EM ORDEM ALFABÉTICA, DOS ADVOGADOS
INTIMADOS NA FORMA DO PROVIMENTO 027/97 E CÓDIGO DE
NORMAS DA DOUTA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESPÍRITO
SANTO

INTIMADOS:

TANIA MARA SECHIM

DR.ª TANIA MARA SECHIM
11614/04 - 011040061811 - ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO
ARABELA REIS CAMPOS X PAULO CEZAR CAMPOS
PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 113, DE TEOR
SEGUINTE: "INTIME-SE O AGRAVADO PARA FINS DO § 2º DO ART.523
DO CPC".

C. ITAPEMIRIM, 04 DE JULHO DE 2005.

MARIA DA PENHA DE AZEVEDO LOPES PORTINHO
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
5ª VARA CÍVEL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXPEDIENTE DO DIA 04 DE JULHO DE 2005

JUIZ DE DIREITO: DR. MANOEL CRUZ DOVAL 
ESCRIVÃ: MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA BERNARDO

AUTORIZADA PELO PROVIMENTO Nº.014/99 DA EGRÉGIA
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DESTE ESTADO. 

INTIMO:

01) DR. LUCIANO SOUZA CORTÊZ OAB/ES 4692
DR. SERGIUS DE CARVALHO FURTADO OAB/ES 3503 
PROCESSO 011040091545 N° DE ORDEM 1524/04
AÇÃO EMBARGOS DE TERCEIRO 
EMBARGANTE: JOAO VIEIRA DE SOUZA 
EMBARGADO: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A 
PARA CIÊNCIA DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DESIGNADA PARA O DIA
30 DE AGOSTO DE 2005 ÀS 14 HORAS . 

02) DR. JOAO APRIGIO MENEZES OAB/ES 1599
DR. RIVAIR CARLOS DE MOURA OAB/ES 4144 
PROCESSO 011020661804 N° DE ORDEM 03/2003
AÇÃO ORDINÁRIA 
REQUERENTES: ESPÓLIO DE GERALDINO POUBEL DA SILVA E OUTROS

REQUERIDOS: GLECY XAVIER DA SILVA E OUTROS 
PARA INFORMAREM SOBRE A CONCLUSÃO DOS TRABALHOS
REFERIDOS EM PETIÇÃO CONJUNTA DE FLS. 240, OU PARA QUE
REQUEIRAM O QUE ENTENDEREM APROPRIADO.

03) DR. PEDRO PAULO VOLPINI OAB/ES 2318 
PROCESSO 011030729567 N° DE ORDEM 532/03
AÇÃO ANULATÓRIA 
REQUERENTE: BTA GRANITOS E MARMORES LTDA 
REQUERIDO: MINERAÇÃO SANTA CLARA LTDA 
PARA CIÊNCIA DA SUSPENSÃO DO PROCESSO, POR TRINTA DIAS, PARA
QUE AS PARTES PROMOVAM O SANEAMENTO DAS IRREGULARIDADES
DA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DE AMBAS AS PARTES,
REQUERENTE E REQUERIDO, BEM COMO SEUS RESPECTIVOS
ADVOGADOS.

04) DR. EDUARDO HENRIQUE TITO DE OLIVEIRA OAB/MG 54.177
PROCESSO 011040121763 N° DE ORDEM 1592/04
AÇÃO COBRANÇA 
REQUERENTE: FLAG INFORMÁTICA S/C 
REQUERIDO: BITENCOURT & MANCINI LTDA 
PARA CIÊNCIA DA CORRESPONDÊNCIA DEVOLVIDA ÀS FLS. 58, E
INFORMAR NOVO ENDEREÇO NO PRAZO LEGAL PARA A DEVIDA
CITAÇÃO.

05) DR. ANDRE FRANCISCO RIBEIRO GUIMARÃES OAB/ES 6175 
PROCESSO 011030742974 N° DE ORDEM 1244/03
AÇÃO REPARAÇÃO DE DANOS 
REQUERENTE: GLAUCIO FERNANDES AZEREDO 
REQUERIDO: UNIBANCO UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 
PARA PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS.

06) DR. JOAO APRÍGIO MENEZES OAB/ES 1599
DR.ª HELOISA HELENA MUSSO DALLA OAB/ES 6924 
PROCESSO 011040088970 N° DE ORDEM 1515/04
AÇÃO IMPUGNAÇÃO 
REQUERENTE: UNIMED SUL CAPIXABA-COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO 
REQUERIDO: WALBER MARTINS DOS SANTOS 
PARA CIÊNCIA DA R. DECISÃO DE FLS. 40 QUE REJEITOU A
IMPUGNAÇÃO.

07) DR. ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS NETO CAVALCANTI
OAB/ES 7874 PROCESSO 011050067740 N° DE ORDEM 1713/05
AÇÃO CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO 
CONSIGNANTE: LUIZ CARLOS SARDINHA ESPINDOLA 
CONSIGNADO: ITACAR FACTORING E FOMENTO MERCANTIL LTDA 
PARA EMENDAR A PETIÇÃO INICIAL, A FIM DE ATRIBUIR VALOR À
CAUSA.

08) DR. EDIMAR AUGUSTO RABELLO OAB/ES 5929 
PROCESSO 011050071080 N° DE ORDEM 1716/05
AÇÃO USUCAPIÃO 
REQUERENTE: BRAZ ANTONIO FARDIM RIZO E OUTRO 
PARA REQUERER A CITAÇÃO DO PROPRIETÁRIO ANTERIOR, E
PROMOVER A JUNTADA DA PLANTA DO IMÓVEL.

09) DR. SEBASTIAO LAZARO DE JESUS VOLPINI OAB/ES 5118
DR. ANDRE FACHETTI LUSTOSA OAB/ES 9896 
PROCESSO 011010541909 N° DE ORDEM 880/03
AÇÃO DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE 
REQUERENTE: ADRIANO CANDIDO DE JESUS 
REQUERIDO: EVALDO BARBOSA DA SILVA 
PARA CIÊNCIA DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DESIGNADA PARA O DIA
02 DE AGOSTO DE 2005 ÀS 16 HORAS .

MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA BERNARDO 
ESCRIVÃ - PROV. 001/98

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SEGUNDA VARA CRIMINAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 DIAS

JUIZ: EDMILSON SOUZA SANTOS
ESCRIVÃ: RITA DE CÁSSIA PORTUGAL MORCERF VIDAURRE

AÇÃO PENAL: 2.251/05
RÉU: CÉLIO ROBERTO GABRIEL
SANÇÃO: ARTIGO 10, § 1º, INC. III DA LEI 9437/97.
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CITAÇÃO : DO RÉU CÉLIO ROBERTO GABRIEL, BRASILEIRO,
SOLTEIRO, MONTADOR, NATURAL DESTE ESTADO, FILHO DE JOSÉ
SANTOS GABRIEL E DE ISAURA NOGUEIRA DA SILVA, RESIDENTE
ANTERIORMENTE NA RUA JOÃO PEDRO DIAS, S/ Nº, BAIRRO MONTE
CRISTO, NESTA CIDADE, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO, PARA COMPARECER PERANTE O JUÍZO DA 2ª VARA CRIMINAL,
SITO NO EDIFÍCIO DO FÓRUM DESEMBARGADOR "HORTA DE
ARAÚJO", NA AVENIDA MONTE CASTELO, S/ Nº, BAIRRO
INDEPENDÊNCIA, NESTA CIDADE, NO DIA 29/08/2005 ÀS 16:00
HORAS , A FIM DE SER INTERROGADO E SE VER PROCESSAR,
DEVENDO COMPARECER ACOMPANHADO DE ADVOGADO, OU
SER-LHE-Á NOMEADO DEFENSOR PÚBLICO. FICA O ACUSADO
ADVERTIDO, DOS TERMOS DO ART. 366 DO CÓDIGO DE PROCESSO
PENAL A SEGUIR TRANSCRITO: "SE O ACUSADO CITADO POR EDITAL,
NÃO COMPARECER, NEM CONSTITUIR ADVOGADO, FICARÃO
SUSPENSOS O PROCESSO E O CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL,
PODENDO O JUIZ DETERMINAR A PRODUÇÃO ANTECIPADA DAS
PROVAS CONSIDERADAS URGENTES E, SE FOR O CASO, DECRETAR
PRISÃO PREVENTIVA, NOS TERMOS DO ART. 312".

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, ES, AOS 04/07/2005. EU, ESCREVENTE JURAMENTADA O
DIGITEI E SUBSCREVO. EU, ESCRIVÃ JUDICIÁRIO O CONFERI E ASSINO.

EDMILSON SOUZA SANTOS
JUIZ DE DIREITO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TERCEIRA VARA CRIMINAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EDITAL DE CITAÇÃO

JUÍZA: FERNANDA CORRÊA MARTINS
ESCRIVÃO: GERALDO JOSÉ VIANA

AÇÃO PENAL: 549/03 - 011030788464
RÉU: TADEU DA SILVA
SANÇÃO: ARTIGO 171 "CAPUT"; E ART. 307, DO CÓDIGO PENAL, NA
FORMA DO ART. 69 DO CÓDIGO PENAL.

CITAÇÃO : DO RÉU TADEU DA SILVA, BRASILEIRO,
VENDEDOR, RESIDENTE A RUA FLORIANO PEIXOTO, Nº 292-PORTO DE
SANTANA-CARIACICA-ES, MORRO DO SESI, ATUALMENTE EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO, DOS TERMOS DA PRESENTE AÇÃO PENAL, Nº
SUPRA CITADO, EM QUE O MINISTÉRIO PÚBLICO MOVE CONTRA O
MESMO, POR INFRAÇÃO AO ARTIGO 171 DO CÓDIGO PENAL,
INTIMADO PARA COMPARECER PERANTE O JUÍZO DA 3ª VARA
CRIMINAL, SITO NO EDIFÍCIO DO FÓRUM DESEMBARGADOR "HORTA
DE ARAÚJO", NA AVENIDA MONTE CASTELO, S/ Nº, BAIRRO
INDEPENDÊNCIA, NESTA CIDADE, NO DIA 10/08/2005, ÀS 16:00
HORAS , A FIM DE SER INTERROGADO E SE VER PROCESSAR,
DEVENDO COMPARECER ACOMPANHADO DE ADVOGADO, OU
SER-LHE-Á NOMEADO DEFENSOR PÚBLICO. FICA O ACUSADO
ADVERTIDO, DOS TERMOS DO ART. 366 DO CPP A SEGUIR
TRANSCRITO: "SE O ACUSADO, CITADO POR EDITAL, NÃO
COMPARECER, NEM CONSTITUIR ADVOGADO, FICARÃO SUSPENSOS O
PROCESSO E O CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL, PODENDO O JUIZ
DETERMINAR A PRODUÇÃO ANTECIPADA DAS PROVAS
CONSIDERADAS URGENTES E, SE FOR O CASO, DECRETAR PRISÃO
PREVENTIVA, NOS TERMOS DO ARTIGO 312 DO CPP".

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, ES, AOS 01/07/2005. EU, ESCREVENTE JURAMENTADO O
DIGITEI E SUBSCREVO. EU, ESCRIVÃO JUDICIÁRIO O CONFERI E
ASSINO.

GERALDO JOSÉ VIANA
ESCRIVÃO SUBSTITUTO

PROV. 002/98

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TERCEIRA VARA CRIMINAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EDITAL DE CITAÇÃO

JUÍZA: FERNANDA CORRÊA MARTINS
ESCRIVÃO: GERALDO JOSÉ VIANA

AÇÃO PENAL: 657/04 - 011040071828
RÉU: LUIZ SÉRGIO ROQUE
SANÇÃO: ARTIGOS 213 DO CÓDIGO PENAL.

CITAÇÃO : DO RÉU LUIZ SÉRGIO ROQUE, BRASILEIRO,
ELETRICISTA, NASCIDO EM 28/01/1975, FILHO DE DEVALINO ROQUE E
DE MARIA DAS GRAÇAS ROQUE, RESIDENTE NA RUA JORDÃO
PASSAMAI, Nº 15, BAIRRO ZUMBÍ, NESTA CIDADE, ATUALMENTE EM
LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, DOS TERMOS DA PRESENTE AÇÃO
PENAL, Nº SUPRA CITADO, EM QUE A JUSTIÇA PÚBLICA MOVE
CONTRA A MESMA, POR INFRAÇÃO AO ARTIGO 213 DO CÓDIGO
PENAL. INTIMADO PARA COMPARECER PERANTE O JUÍZO DA 3ª VARA
CRIMINAL, SITO NO EDIFÍCIO DO FÓRUM DESEMBARGADOR "HORTA
DE ARAÚJO", NA AVENIDA MONTE CASTELO, S/ Nº, BAIRRO
INDEPENDÊNCIA, NESTA CIDADE, NO DIA 04/08/2005, ÀS 14:30
HORAS , A FIM DE SER INTERROGADO E SE VER PROCESSAR. FICA O
ACUSADO ADVERTIDO, DOS TERMOS DO ART. 366 DO CPP A SEGUIR
TRANSCRITO: " SE O ACUSADO, CITADO POR EDITAL, NÃO
COMPARECER, NEM CONSTITUIR ADVOGADO, FICARÃO SUSPENSOS O
PROCESSO E O CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL, PODENDO O JUIZ
DETERMINAR A PRODUÇÃO ANTECIPADA DAS PROVAS
CONSIDERADAS URGENTES E, SE FOR O CASO, DECRETAR PRISÃO
PREVENTIVA, NOS TERMOS DO ARTIGO 312".

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, ES, AOS 01/05/2005. EU, ESCREVENTE JURAMENTADO O
DIGITEI E SUBSCREVO. EU, ESCRIVÃO JUDICIÁRIO O CONFERI E
ASSINO.

GERALDO JOSÉ VIANA
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

PROV. 002/98

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CARTÓRIO DA PRIMEIRA VARA DE FAMÍLIA DE CACH. DE

ITAPEMIRIM

LISTA DE INTIMAÇÕES DOS ADVOGADOS Nº 21/2005

JUIZ DE DIREITO: DR. LAILTON DOS SANTOS
PROMOTORA DE JUSTIÇA: GLÁUCIA BORGES VALADÃO MADUREIRA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA: MARIA ELIZETE CAMPOREZ

RELAÇÃO DOS ADVOGADOS CONSTANTES NESTA LISTA:

DR. ADÉLIA DE SOUZA FERNANDES
DR. ADMILSON TEIXEIRA DA SILVA
DR. ADRIANA ALTOÉ
DR. ALEXANDRE VALDO MAITAN
DR. ALFREDO ANGELO CREMASCHI
DR. APARECIDA LEAL SILVEIRA
DR. BRENO FARJADO LIMA
DR. CARLOS ROBERTO GOUVÊA DERCY
DR. CELSO MELLO
DR. CHEIZE BERNARDO BUTERI MACHADO DUARTE
DR. CLEMILDO CORRÊA
DR. DULCE LÉA DA SILVA RODRIGUES
DR. ELIMÁRIO POSSAMAI
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DR. EVERALDO VASQUEZ L. BUTTER
DR. FERNANDO ANTONIO POLONINI
DR. GARCINO RAIMUNDO DA SILVA
DR. GILMAR CARLETTI
DR. HÉLISSON DE ALMEIDA BEZERRA
DR. IZAIAS CORRÊA BARBOZA JUNIOR
DR. JOÃO CARLOS ASSAD
DR. JOSÉ ALOISIO PEREIRA SOBREIRA
DR. LUCIANA VALVERDE MORETE
DR. LUIZ GONZAGA AYRES DE ANDRADE
DR. MARCELO BOURGUIGNON MOURA
DR. MAURICIO MESQUITA
DR. NÚBIA BAZETH SILVA
DR. PAULO DE SOUZA JUNIOR
DR. ROGÉRIO WANDERLEY DO AMARAL
DR. RONALDO SOUZA GUIMARÃES
DR. SEBASTIÃO LÁZARO DE JESUS VOLPINI
DR. VAGNER ANTONIO DE SOUZA
DR. VANDA DA SILVA LOPES FRAGA
DR. VANDA DA SILVA LOPES FRAGA
DR. VANDERLAAN COSTA
DR. VANILDES NUNES ATHANAZIO
DR. WILIAN SOUZA VILELA
DR. WILSON ROBERTO AREAS

NA FORMA ESTABELECIDA NO PROVIMENTO Nº 014/99, DE 11/03/99
DA EGRÉGIA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DESTE ESTADO, POR
DETERMINAÇÃO DO MM. JUIZ,

INTIMO:

DR. ADÉLIA DE SOUZA FERNANDES
AÇÃO DE ALIMENTOS C/ PEDIDO DE ALVARÁ: 2855/93 -
011980111816 
REQTE: C.S.
PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FL. 75, QUE JULGOU
PROCEDENTE O PEDIDO E DETERMINOU QUE SE OFICIASSE A CEF
PARA QUE DÊ BAIXA NO BLOQUEIO DO SALDO DA CONTA
VINCULADA A TÍTULO DE ALIMENTOS.

DR. VANILDES NUNES ATHANAZIO
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS: 6529/97 - 0110980113051
REQTE: M.R.P.A.
REQDO: A.G.S.
PARA CIÊNCIA DO LAUDO DE AVALIAÇÃO DO BEM PENHORADO.

DR. IZAIAS CORRÊA BARBOZA JUNIOR
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS: 6696/97 - 011980093311
REQTE: M.A.B.O.
REQDO: A.C.P.
PARA TER VISTA DOS AUTOS NO PRAZO LEGAL, CONFORME O R.
DESPACHO DE FL. 21.

DR. EVERALDO VASQUEZ L. BUTTER
AÇÃO DE ALIMENTOS: 9127 - 011990370022
REQTE: M.S.M.
REQDO: D.M.
PARA CIÊNCIA DO TOTAL CUMPRIMENTO DO MANDADO DE
INTIMAÇÃO DE FL. 32.

DR. MAURICIO MESQUITA
AÇÃO DE DIVÓRCIO: 9414/99 - 011990381250
REQTE: M.S.C.
REQTE: S.C.M.C..
PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FL. 43, QUE JULGOU EXTINTO O
PROCESSO SEM JULGAMENTO NA MÉRITO, NA FORMA DO ART. 267, III.
DO CPC.

DR. ELIMÁRIO POSSAMAI
AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL: 9691/00 - 011000402856
REQTE: M.P.M.P.
REQDO: J.F.P.
PARA TER VISTA DOS AUTOS, PARA O QUE ENTENDER DE DIREITO,
CONFORME O R.DESPACHO DE FL. 27.

DR. MARCELO BOURGUIGNON MOURA
AÇÃO DE MODIFICAÇÃO DE CLÁUSULA: 9919 - 011000411626
RQTE: M.D.S.T.
APLDO: E.F.T.
PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FL. 26, QUE JULGOU EXTINTO O
PROCESSO SEM JULGAMENTO NA MÉRITO, NA FORMA DO ART. 267, III.
DO CPC.

DR. ADMILSON TEIXEIRA DA SILVA
AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS: 10422 - 011000458833
REQTE: R.G.
REQDO: C.G.S.F.
PARA CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FL. 109, QUE DEFERIU O PEDIDO
DE DESISTÊNCIA FORMULADO PELO PATRONO DO AUTOR, BEM
COMO O PLEITO DE FL. 108.

DR. ADRIANA ALTOÉ
AÇÃO DE ALIMENTOS C/ PEDIDO DE EXECUÇÃO: 12212 -
011010566682
REQTE: A.G.R.P.
REQDO: L.F.C.X.
PARA CIÊNCIA DA CERTIDÃO DE FL. 88, QUE INFORMA DA
IMPOSSIBILIDADE DE PROCEDER À CITAÇÃO DO RÉU, POR
PRECATÓRIA, NA FORMA DO ART. 733 DO CPC, BEM, COMO DA
IMPOSSIBILIDADE DE INTIMA-LO DO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
DE ADVOGADO.

DR. RONALDO SOUZA GUIMARÃES
AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL: 12291 - 011010574157
APTE: A.S.O.
APDO: F.A.O.
PARA TER TER VISTA DOS AUTOS PARA AS CONTRA-RAZÕES, ANTE A
JUNTADA DO RECURSO DE APELAÇÃO RECEBIDO EM SEU DUPLO
EFEITO, CONFOEME O R. DESPACHO DE FL. 150.

DR. EVERALDO VASQUEZ L. BUTTER
AÇÃO DE SEPARAÇÃO CONSENSUAL: 12344 - 011010580212
REQTE: E.A.E.M.
REQTE: G.S.M.
PARA TER VISTA DOS AUTOS POR 15 (QUINZE) DIAS, CONFORME O R.
DESPACHO DE FL. 21 VERSO.

DR. CHEIZE BERNARDO BUTERI MACHADO DUARTE E 
DR. JOSÉ ALOÍSIO PEREIRA SOBREIRA
AÇÃO DE REGULAMENTAÇÃO DE VISITA: 12507 - 011020589211
REQTE: T.M.T.
REQDO: L.M.R.
PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FL. 51/54 QUE JULGOU
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, CONDENANDO Á RÉ NAS
CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

DR. LUIZ GONZAGA AYRES DE ANDRADE E
DR. CARLOS ROBERTO GOUVÊA DERCY
AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE: 12955 - 011020637887
REQTE: A.V.S.
REQDO: C.N.
PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FL. 49, QUE JULGOU EXTINTO O
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO NA FORMA DO ART. 267, III,
DO CPC.
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DR. VAGNER ANTONIO DE SOUZA
AÇÃO DE DIVÓRCIO: 13072 - 011020646003
REQTE: E.M.
REQDO: V.C.V.
PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FL. 34, QUE JULGOU EXTINTO O
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO NA FORMA DO ART. 267, III,
DO CPC.

DR. LUCIANA VALVERDE MORETE
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS: 13080 - 011020646482
REQTE.: R.D.
REQDO.: R.H.L.C.
PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FL. 40 QUE JULGOU EXTINTA A
PRESENTE EXECUÇÃO NA FORMA DO ART. 794, I, DO CPC E
CONDENOU O RÉU NA CUSTAS E HONORÁRIOS DE ADVOGADO EM 20
% DO VALOR TOTAL DA EXECUÇÃO.

DR. FERNANDO ANTONIO POLONINI
AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE: 13815 - 011020695182
REQTE: N.S.R.F.
REQDO: I.J.P.
PARA TER VISTA DOS AUTOS, ANTE O TEOR DO OFÍCIO DE FL. 59 QUE
INFORMA DA NÃO REALIZAÇÃO DA COLETA DE DNA, CONFORME O R.
DESPACHO DE FL. 60.

DR. VANDA DA SILVA LOPES FRAGA
AÇÃO DE REGULAMENTAÇÃO DE VISITA: 14065 - 011030720236
REQTE: D.S.
REQDO: L.G.G.
PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FL. 41 QUE HOMOLOGOU O
ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES.

DR. SEBASTIÃO LÁZARO DE JESUS VOLPINI E
DR. WILIAN SOUZA VILELA
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS: 14253 - 011030730888
REQTE: S.C.A.S.
REQDO: A.N.F.
PARA CIÊNCIA DA R.SENTENÇA DE FL. 62 QUE JULGOU EXTINTA A
EXECUÇÃO NA FORMA DO ART. 794, I, DO CPC.

DR. NÚBIA BAZETH SILVA
AÇÃO DE ALIMENTOS C/ PEDIDO DE EXECUÇÃO: 14342 -
011030742081
REQTE: D.S.G.M.
REQDO: C.M.S.M.
PARA TER VISTA DOS AUTOS, CONFORME O R. DESPACHO DE FL. 37.

DR. WILSON ROBERTO AREAS
AÇÃO DE EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA: 14378 - 011030744392
REQTE: M.P.L.
REQDO: L.C.S.S.
PARA CIÊNCIA DA CERTIDÃO DE FL. 25 V, QUE INFORMA DA
IMPOSSIBILIDADE DE PROCEDER A PENHORA DO BEM INDICADO.

DR. PAULO DE SOUZA JUNIOR
AÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL: 14473 - 011030754128
REQTE: E.F.D.
REQDO: J.P.G.
PARA FORNECER NOS AUTOS, NO PRAZO DE 48 HORAS, O ATUAL
ENDEREÇO DO RÉU, A FIM DE VIABILIZAR O SEU DEPOIMENTO
PESSOAL, CONFORME ASSENTADA DE FL. 254.

DR. ALEXANDRE VALDO MAITAN
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS: 14655 - 011030781931
REQTE: M.M.M.T.
REQDO: R.R.T.

PARA CIÊNCIA DA IMOSSIBILIDADE DE PROCEDER A PRISÃO DE RÉU,
COFORME CERTIDÃO DE FL. 26 VERSO.

DR. VANDERLAAN COSTA
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS: 14656 - 011010535380
REQTE: D.R.
REQDO: R.G.F.
PARA CIÊNCIA DO CERTIFICADO DE FL. 100 VERSO.

DR. ROGÉRIO WANDERLEY DO AMARAL
AÇÃO DE MODIFICAÇÃO DE CLÁUSULA: 14958 - 011040013671
REQTE: C.M.R.M.
REQDO: A.C.M.
PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FL. 82/84, QUE JULGOU
PROCEDENTE O PEDIDO E, REVISIONANDO A CLÁUSULA DESCRITA NA
INICIAL, ALTEROU PARA 27 % (VINTE E SETE POR CENTO) DOS
VENCIMENTOS DO ALIMENTANTE O VALOR DA PENSÃO ALIMENTÍCIA.

DR. DULCE LÉA DA SILVA RODRIGUES
AÇÃO DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO: 14774 -
011030783499
REQTE: E.B.A.
REQTE: G.R.A.
PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FL. 14 QUE JULGOU PROCENTE O
PEDIDO E CONVERTEU EM DIVÓRCIO A SEPARAÇÃO DO CASAL COM
BASE NO ART. 1580 DO CÓDIGO CIVIL.

DR. RONALDO SOUZA GUIMARÃES
AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO: 14982 - 011040015239 
REQTE: L.H.S.G.
REQDO: A.G.
PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FL. 10 QUE INDEFERIU A PETIÇÃO
INICIAL, COM FULCRO NO ART. 269, VI, DO CPC, JULGANDO EXTINTO
O PROCESSO NA FORMA DO ART. 267, I, DO CPC.

DR. HÉLISSON DE ALMEIDA BEZERRA
AÇÃO DE ALIMENTOS C/ PEDIDO DE EXECUÇÃO: 15220 -
011040065580
REQTE: L.M.S.P.
REQDO: M.L.P.
PARA CUMPRIR O DISPOSTO NO ART. 614, II, DO CPC; EM 10 (DEZ)
DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO, CONFORME O R. DESPACHO DE
FL. 35.

DR. ALFREDO ANGELO CREMASCHI
AÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO: 15292 - 011040078971
REQTE: F.F.O. E R.C.
PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FL. 21, QUE HOMOLOGOU A
TRANSAÇÃO REALIZADA PELAS PARTES.

DR. JOÃO CARLOS ASSAD
AÇÃO DE DIVÓRCIO: 15365 - 011040088616
REQTE: L.G.M.
REQDO: A.N.M.
PARA CIÊNCIA DA CERTIDÃO DE FL. 13, V, ONDE NÃO FOI POSSIVEL
PROCEDER A INTIMAÇÃO DA REQUERENTE PARA AUDIÊNCIA
DESIGNADA.

DR. WILSON ROBERTO AREAS
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS: 15372 - 011040090109
REQTE: M.F.C.T.
REQDO: P.B.S.
PARA CIÊNCIA R. SENTENÇA DE FL. 15, QUE JULGOU EXTINTA A
PRESENTE EXECUÇÃO NA FORMA DO ART. 794, I, DO CPC.

DR. NÚBIA BAZETH SILVA
AÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO: 15379 - 011040092055
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REQTES: A.S. E J.S.S.
PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FL. 12, QUE HOMOLOGOU A
TRANSAÇÃO REALIZADA PELAS PARTES.

DR. APARECIDA LEAL SILVEIRA
AÇÃO DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO: 15431 -
011040097062
REQTES: S.A. E Q.R.S.
PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FL. 15, QUE JULGOU PROCEDENTE
O PEDIDO E CONVERTEU EM DIVÓRCIO A SEPARAÇÃO DO CASAL
COM FUNDAMENTO NO ART. 1580 DO C.C. E ART. 226, § 6º DA CRFB.

DR. CLEMILDO CORRÊA
AÇÃO DE DIVÓRCIO: 15536 - 011040111806 
REQTE: D.S.
REQDO: M.C.S.
PARA CIÊNCIA DA CERTIDÃO DE FL. 17, Vº, ONDE NÃO FOI POSSIVEL
PROCEDER A INTIMAÇÃO DA REQUERENTE PARA AUDIÊNCIA
DESIGNADA.

DR. VANDA DA SILVA LOPES FRAGA
AÇÃO DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO: 15621 -
011040126622
REQTES: J.F. E W.S.B.P.
PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FL. 14, QUE JULGOU PROCEDENTE
O PEDIDO E CONVERTEU EM DIVÓRCIO A SEPARAÇÃO DO CASAL
COM FUNDAMENTO NO ART. 1580 DO C.C. E ART. 226, § 6º DA CRFB.

DR. CLEMILDO CORRÊA
AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS: 15674 - 011050000436
REQTE: J.G.S.B.
REQDO: A.R.B.
PARA CIÊNCIA DA CERTIDÃO DE FL. 42, Vº, QUE INFORMA DA
IMPOSSIBILIDADE DE CITAR/INTIMAR A RÉ.

DR. GILMAR CARLETTI
AÇÃO DE SEPARAÇÃO CONSENSUAL: 15710 - 011050012860 
REQTES: I.G.L. E F.P.G.L.
PARA FORNECER O ENDEREÇO PROFISSIONAL DO VARÃO, CONFORME
O R. DESPACHO DE FL. 15.

DR. BRENO FARJADO LIMA
AÇÃO DE ALIMENTOS: 15723 - 011050013587 
REQTE: N.V.V.
REQDO: J.G.V.
PARA CIÊNCIA DA CERTIDÃO DE FL. 22, Vº, QUE INFORMA DA
IMPOSSIBILIDADE DE CITAR/INTIMAR O RÉU.

DR. GARCINO RAIMUNDO DA SILVA
AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL: 15748 -
011050016754
REQTE: S.F.O.
REQDO: M.F.O.
PARA TER VISTA DOS AUTOS, PARA SE MANIFESTAR SOBRE A
CERTIDÃO DO MEIRINHO, CONFORME O R. DESPACHO DE FL. 20.

DR. NÚBIA BAZETH SILVA 
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS: 15994 - 011050048278
REQTE: V.N.A.S.
REQDO: E.S.
PARA JUNTAR AOS AUTOS O TÍTULO EXECUTIVO, EM 10 (DEZ) DIAS,
SOB PENA DE INDEFERIMENTO, CONFORME O R.DESPACHO DE FL. 08.

DR. BRENO FARJADO LIMA
AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS: 15995 - 011050048161
REQTE: J.S.
REQDO: G.S.S.

PARA JUNTAR AOS AUTOS A CERTIDÃO DE NASCIMENTO DO RÉU, EM
10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO, CONFORME O
R.DESPACHO DE FL. 11.

DR. NÚBIA BAZETH SILVA
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS: 16036 - 011050055729
REQTE: T.U.R.S.
REQDO: V.S.
PARA JUNTAR AOS AUTOS A CERTIDÃO DE NASCIMENTO DO AUTOR,
EM 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INCIAL,
CONFORME O R. DESPACHO D FL. 20.

DR. CHEIZE BERNARDO BUTERI MACHADO DUARTE
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS: 16038 - 011050055752
REQTE: J.M.F.
REQDO: F.I.F.
PARA REGULARIZAR O INSTRUMENTO DE MANDATO CONSOANTE
ART. 654, § 1º DO C.C, EM 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE
INDEFERIMENTO, CONFORME A R.DECISÃO DE FL. 13.

DR. CELSO MELLO
AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE PENSÃO: 16087 - 011050067153
REQTE: P.M.J.
REQDOS: R.A.L.S., A.S.M. E J.M.S.M.
PARA JUNTADA DA CERTIDÃO DE NASCIMENTO/CASAMENTO DO
TERCEIRO REQUERIDO, EM 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE
INDEFERIMENTO, CONFORME O R. DESPACHO DE FL. 10.

DR. ALFREDO ANGELO CREMASCHI
AÇÃO DE SEPARAÇÃO CONSENSUAL: 30382/82 - 011020592736 
REQTES:L.F.V.P. E R.M.P.
PARA CIÊNCIA DA R. DECISÃO DE FL. 14/15, QUE DEFERIU O PLEITO,
DECLARANDO O REQUERENTE EXONERADO DA OBRIGAÇÃO DE
PAGAR ALIMENTOS À FILHA

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ES, 04 DE JULHO DE 2005.

MARIA ELIZETE CAMPOREZ
ESCRIVÃ SUBSTITUTA
1ª VARA DE FAMÍLIA

- PELO PROVIMENTO 001/98 -

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
1ª VARA DE FAMÍLIA DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

LISTA DE INTIMAÇÕES DOS ADVOGADOS N° 22/2005

JUIZ DE DIREITO: DR. LAILTON DOS SANTOS
PROMOTORA DE JUSTIÇA: DRª GLAUCIA BORGES VALADÃO
MADUREIRA
ESCRIVÃ SUBSTITUTA: MARIA ELIZETE CAMPOREZ

RELAÇÃO DOS ADVOGADOS CONSTANTES NESTA LISTA:

DR. ADMILSON TEIXEIRA DA SILVA
DR. ALEXANDRE VALDO MAITAN 
DR. ANDRÉ LUIZ DE BARROS ALVES
DR. ANTONIO LUIZ DOS SANTOS
DR. ARISIO NOVAES RANGEL
DR. ATÍLIO GIRO MEZADRE
DR. CARLOS ALBERTO FREITAS BARCELLOS
DR. CHEIZE B. BUTERI MACHADO DUARTE
DR. CLEMILDO CORREA
DR. DULCE LÉA DA SILVA RODRIGUES
DR. EDUARDO CAVALCANTE GONÇALVES
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DR. ELIAS ASSAD NETO
DR. EVERALDO VASQUES BUTTER
DR. EWERTON MIRANDA TRÉGGIA
DR. HARRISON AQUINO DOS SANTOS
DR. HÉLIO ALVES DA ROCHA
DR. JOÃO CARLOS ASSAD
DR. JOÃO PEDRO CAMPOS
DR. KARLA CRISTINA FERREIRA
DR. LUCIANO SOUZA CORTEZ
DR. MARCELA MACHADO FERRI
DR. MARIA APARECIDA MARETO
DR. MARIA JOSÉ RIBEIRO
DR. MICHELLE RODRIGUES SANTANA
DR. NELSON DE MEDEIROS TEIXEIRA
DR. NUBIA BAZETH SILVA MALEQUE
DR. ORLANDO DUTRA SOROMENHO
DR. PATRICE LUMUMBA SABINO
DR. PAULO ALVES
DR. PAULO JOSÉ A. BRANCO
DR. LUCIANO SOUZA CORTÊZ
DR. CLEMILDO CORREA
DR. RÔMULO LOUZADA BERNARDO
DR. SALERMO SALLES DE OLIVEIRA
DR. SAMUEL ANHOLETE
DR. UBALDO MOREIRA MACHADO
DR. VANDERLAN COSTA
DR. VILMA GONÇALVES TRISTÃO
DR. WILSON ROBERTO AREAS
DR. SÉRGIO DE LIMA FREITAS JR.
DR. HELISSON DE ALMEIDA BEZERRA
DR. PAULO DE SOUZA JUNIOR

NA FORMA ESTABELECIDA NO PROVIMENTO N° 014/99, DE 11/03/99
DA EGRÉGIA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DESTE ESTADO, POR
DETERMINAÇÃO DO MM. JUIZ, 

INTIMO:

DR. SAMUEL ANHOLETE
AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO: 12004 - 011010554183
REQTE: M.C.S.
REQDO: P.C.S.N.
PARA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 01/08/2005, ÀS 15:30
HORAS. 

DR. NÚBIA BAZETH SILVA
AÇÃO DE ALIMENTOS: 15889 - 011050033726
REQTE: K.S.P.
REQDO: C.M.S.
PARA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 02/08/2005, ÁS 15:00
HORAS.

DRª. MICHELLE RODRIGUES SANTANA
AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE: 15354 - 011040088640
REQTE: E.L.R.
REQDO: S.S.P.
PARA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 02/08/2005, ÀS 15:30
HORAS.

DR. ADMILSON TEIXEIRA DA SILVA 
AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL: 15105 -
011040036557
REQTE: R.F.
REQDO: I.A.V.
PARA AUDIÊNCIA REDESIGNADA PARA O DIA 03/08/2005, ÀS 13:00
HORAS.

DRª. NUBIA BAZETH SILVA MALEQUE
DR. NELSON DE MEDEIROS TEIXEIRA
AÇÃO DE ANULAÇÃO DE CASAMENTO: 15320 - 011040081546
REQTE: C.F.R.
REQDO: I.A.
PARA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 03/08/2005, ÀS 14:00
HORAS.

DR. CLEMILDO CORRÊA
AÇÃO DE SEPARAÇÃO LITIGIOSA: 11474 - 011010516109
REQTE: J.S.C.
REQDO: C.C.
PARA AUDIÊNCIA REDESIGNADA PARA O DIA 03/08/2005, ÀS 16:00
HORAS.

DR. ELIAS ASSAD NETO
AÇÃO DE ALIMENTOS: 15857 - 011050031936
REQTE: M.B.C.C.
REQDO: C.S.C.
PARA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 04/08/2005, ÀS 14:00
HORAS.

DR. ALEXANDRE VALDO MAITAN
AÇÃO DE ALIMENTOS: 15861 - 011050030128
REQTE: S.M.C.
REQDO: C.G.S.
PARA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 04/08/2005, ÀS 15:30
HORAS.

DRª. NÚBIA BAZETH SILVA
AÇÃO DE ALIMENTOS: 15885 - 011050034013
REQTE: R.G.F.S.
REQDO: J.M.S.
PARA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 04/08/2005, ÀS 13:00
HORAS.

DR. ALEXANDRE VALDO MAITAN
AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO: 15955 - 011050042388
REQTE: E.C.F.
REQDO: A.C.F.
PARA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 08/08/2005, ÀS 13:00
HORAS

DR. CLEMILDO CORREA
AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO: 15536 - 011040111806
REQTE: D.S.
REQDO: M.C.S.
PARA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 08/08/2005, ÀS 14:30
HORAS.

DR. JOÃO CARLOS ASSAD
AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO: 15365 - 011040088616
REQTE: L.G.M.
REQDO: A.N.M.
PARA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA 08/08/2005, ÀS 15:00 HORAS.

DRª NÚBIA BAZETH SILVA
AÇÃO DE ALIMENTOS: 15860 - 011050030110
REQTE: A.G.A.
REQDO: F.C.P.
PARA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 09/08/2005, ÀS 13:00
HORAS.

DRª. MARCELA MACHADO FERRI
AÇÃO DE ALIMENTOS: 15822 - 011050026464
REQTE: G.S.C.F.
REQDO: M.F.P.

180          Quarta-Feira       06 de Julho de 2005              Edição nº 2627           D.J. ESPÍRITO SANTO



PARA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 09/08/2005, ÀS 15:00
HORAS.

DR. EVERALDO VASQUES BUTTER
AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL: 14614 - 011030770595
REQTE: D.R.P.S.
REQDO: G.F.S.
PARA AUDIÊNCIA REDESIGNADA PARA O DIA 09/08/2005, ÀS 15:30
HORAS.

DR.ª DULCE LÉA DA SILVA RODRIGUES
AÇÃO DE ALIMENTOS: 15823 - 01105002698-5
REQTE: L.H.B.C.
REQDO: C.A.O.M.
PARA AUDIÊNCIA DE CIJ DESIGNADA PARA O DIA 09/08/2005, ÀS
13:30 HORAS.

DR. SALERMO SALES DE OLIVEIRA
AÇÃO DE ALIMENTOS: 15829 - 011050024725
REQTE: S.S.C.S.
REQDO: S.F.S.
PARA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 10/08/2005, ÀS 15:00
HORAS

DR. LUCIANO SOUZA CORTEZ. 
AÇÃO DE ALIMENTOS: 15953 - 011050042412
REQTE: M.S.C.
REQDO: A.B.
PARA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 10/08/2005, ÀS 15:30
HORAS.

DR. PAULO DE SOUZA JUNIOR 
AÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL: 15107 - 01104003862-9
REQTE: R.H.S.P.
REQDO: M.L.C.
PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O
DIA 10/08/2005, ÀS 16:00 HORAS E, QUERENDO, ARROLAR
TESTEMUNHAS NO PRAZO LEGAL.

DR.ª MARCELA MACHADO FERRI
AÇÃO DE REVISÃO DE ALIMENTOS: 15903 - 01105003678-6
REQTE: J.R.C.D.
REQDO: R.S.M.
PARA AUDIÊNCIA DE CIJ DESIGNADA PARA O DIA 10/08/2005, ÀS
13:30 HORAS. 

DR. JOÃO CARLOS ASSAD
EXPEDIENTE (AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE): 15452 -
011990294628
REQTE: S.G.F.
REQDO: R.S.
PARA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 16/08/2005, ÀS 16:00
HORAS.

DR. JOÃO PEDRO CAMPOS
AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS: 15886 - 011050035036
REQTE: G.T.
REQDOS: T.M.M.T.; D.M.T.; T.M.T.
PARA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 17/08/2005, ÀS 13:00
HORAS.

DR. CARLOS ALBERTO FREITAS BARCELLOS
AÇÃO DE GUARDA DE MENORES: 15464 - 011040102144
REQTE: S.C.R.
REQDO: R.C.D.
PARA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 17/08/05, ÀS 14:00
HORAS. 

DR. PAULO ALVES
AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS: 15958 - 011050044418
REQTE: M.V.S.
REQDOS: N.S.S.; N.S.S.; O.S.S.
PARA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA DIA 17/08/2005, ÀS 15:30
HORAS

DRª. CHEIZE BERNARDO BUTERI M. DUARTE
AÇÃO DE REVISÃO DE ALIMENTOS: 15842 - 011050028528
REQTE: C.L.L.
REQDO: R.C.P.L.
PARA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 17/08/2005, ÀS 16:30
HORAS. 

DR. HELLISON DE ALMEIDA BEZERRA
AÇÃO DE REVISÃO DE ALIMENTOS: 15962 - 01105004437-6
REQTE: C.M.S.S.
REQDO: R.C.
PARA AUDIÊNCIA DE CIJ DESIGNADA PARA O DIA 17/08/2005, ÀS
15:00 HORAS.

DR. ANTONIO LUIZ DOS SANTOS
AÇÃO DE ALIMENTOS: 12631 - 011020602790
REQTE: S.C.S.
REQDO: C.A.P.
PARA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 18/08/2005, ÀS 13:00
HORAS

DR. VANDERLLAN COSTA
AÇÃO DE ALIMENTOS: 15934 - 011050039731
REQTE: O.Z.S.M.
REQDO: C.S.M.
PARA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 18/08/2005, ÀS 14:30
HORAS. 

DR. ATÍLIO GIRO MEZADRE
AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE: 14459 - 011030751868
REQTE: R.S.M.
REQDO: A.C.D.
PARA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA DIA 22/08/2005, ÀS 14:00
HORAS.

DR. EDUARDO CAVALCANTE GONÇALVES
AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE: 9470 - 011990384940
REQTE: I.S.A.C.
REQDO: E.N.A.
PARA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 23/08/2005, ÀS 16:00
HORAS.

DR. PAULO JOSÉ A. BRANCO
DR ª KARLA CRISTINA FERREIRA
AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE: 14320 - 011030738246
REQTE: E.C.
REQDO: W.W.A. JR.
PARA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 23/08/2005, ÀS 13:00
HORAS.

DR. WILSON ROBERTO AREAS
AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE: 15626 - 011040125780
REQTE: P.F.S.
REQDO: J.A.S.
PARA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA DIA 23/08/2005, ÀS 15:00
HORAS. 

DR. EWERTON MIRANDA TRÉGGIA
DR. HÉLIO ALVES DA ROCHA
AÇÃO DE GUARDA DE MENORES: 15222 - 011040066778
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REQTE: E.S.O.
REQDO: A.A.S.
PARA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 24/08/2005, ÀS 13:00
HORAS.

DR. LUCIANO SOUZA CORTÊZ
DR. CLEMILDO CORRÊA
AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO: 15619 - 011040125798
REQTE: C.R.S.P.
REQDO: S.P.S.
PARA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 24/08/2005, ÀS 14:00
HORAS.

DRª. MARCELA MACHADO FERRI
AÇÃO DE REVISÃO DE ALIMENTOS: 15370 - 011040089432
REQTE: J.F.F.
REQDO: L.P.R.
PARA TOMAR CIÊNCIA DA NOMEAÇÃO DA ADVOGADA COMO
DEFENSORA DATIVA, BEM COMO PARA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA
O DIA 24/08/2005, ÀS 15:00 HORAS. 

DR. NELSON DE MEDEIROS TEIXEIRA
AÇÃO DE GUARDA DE MENORES: 15413 - 011040094325
REQTE: A.S.P.
REQDO: N.O.S.
PARA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 24/08/2005, ÀS 15:30
HORAS.

DR. SÉRGIO DE LIMA FREITAS JR.
AÇÃO DE GUARDA DE MENORES: 15113 - 011040039981
REQTE: C.B.G.
REQDO: P.L.G.
PARA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 24/08/2005, ÀS 16:00
HORAS. 

DR. NELSON DE MEDEIROS TEIXEIRA
AÇÃO DE REVISÃO DE ALIMENTOS: 15671 - 011040133354
REQTE: A.S.P.
REQDO: N.O.S.
PARA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 24/08/2005, ÀS 15:30
HORAS

DR. UBALDO MOREIRA MACHADO
AÇÃO DE SEPARAÇÃO LITIGIOSA: 15969 - 011050045134
REQTE: S.L.G.Z.
REQDO: R.Z.N.
PARA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 25/08/2005, ÀS 14:00
HORAS.

DR. RÔMULO LOUZADA BERNARDO
AÇÃO DE SEPARAÇÃO CONSENSUAL: 15749 - 011050017588
REQTES: A.J.G.B E L.L.S.
PARA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 25/08/2005, ÀS 14:30
HORAS

DRª. DULCE LÉA DA SILVA RODRIGUES
AÇÃO DE SEPARAÇÃO CONSENSUAL: 15970 - 011050045126
REQTES: S.M.F.A E A.G.F.A.
PARA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 25/08/2005, ÀS 15:00
HORAS.

DR. EVERALDO VASQUES BUTTER
DR. ARISIO NOVAES RANGEL
AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL: 11799 - 011010541198
REQTE: M.M.F.
REQDO: A.S.

PARA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 25/08/2005, ÀS 13:00
HORAS.

DRª. MARIA APARECIDA MARETO
AÇÃO DE SEPARAÇÃO CONSENSUAL: 15991 - 011050048245
REQTES: G.C. E E.B.S.
PARA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 29/08/2005, ÀS 14:30
HORAS.

DRª. MARCELA MACHADO FERRI
AÇÃO DE SEPARAÇÃO LITIGIOSA: 16029 - 011050053070
REQTE: E.G.M.
REQDO: O.S.M.
PARA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 30/08/2005, ÀS 15:00
HORAS. 

DR. PATRICE LUMUMBA SABINO
DRª. CHEIZE BERNARDO BUTERI M. DUARTE
AÇÃO DE SEPARAÇÃO LITIGIOSA: 15047 - 011040030352
REQTE: J.P.G.
REQDO: S.B.G.
PARA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 30/08/2005, ÀS 15:00
HORAS.

DR. PATRICE LUMUMBA SABINO
DRª. CHEIZE BERNARDO BUTERI M. DUARTE
AÇÃO DE SEPARAÇÃO LITIGIOSA: 14897 - 011040002666
REQTE: S.B.G.
REQDO: J.P.G.
PARA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 30/08/2005, ÀS 15:30
HORAS.

DR. HELISSON DE ALMEIDA BEZERRA
AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL: 15657 - 011040127935
REQTES: V.V.S. E C.F.S.
PARA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 30/08/2005, ÀS 16:00
HORAS.

DRª. MARCELA MACHADO FERRI
DR. HELIO ALVES DA ROCHA
AÇÃO DE SEPARAÇÃO LITIGIOSA: 15617 - 011040122878
REQTE: R.P.S.
REQDO: E.S.P.S.
PARA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 30/08/2005, ÀS 13:00
HORAS. 

DRª. VILMA GONÇALVES TRISTÃO
AÇÃO DE SEPARAÇÃO LITIGIOSA: 15968 - 011050044467
REQTE: T.F.S.G.
REQDO: J.F.G.
PARA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 30/08/2005, ÀS 13:30
HORAS

DR. ANDRÉ LUIZ DE BARROS ALVES
AÇÃO DE SEPARAÇÃO CONSENSUAL: 15954 - 011050042404
REQTE: D.R.B.
REQDO: P.P.G.B.
PARA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 30/08/2005, ÀS 14:00
HORAS.

DR.ª MARIA JOSÉ RIBEIRO
AÇÃO DE ALIMENTOS: 15949 - 011050009569
REQTE: A.S.M.
REQDO: J.S.F.
PARA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 31/08/2005, ÀS 13:30
HORAS. 
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DR. ORLANDO DUTRA SOROMENHO
AÇÃO DE ALIMENTOS: 15597 - 011040119205
REQTE: M.M.S.S.
REQDO: L.C.A.Z.
PARA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 31/08/2005, ÀS 14:30
HORAS.

DR. HARRISON AQUINO DOS SANTOS
AÇÃO DE ALIMENTOS: 14449 - 011030750183
REQTE: M.J.S.L.
REQDO: A.R.S.
PARA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 31/08/2005, ÀS 16:00
HORAS.

DRª. MARIA JOSÉ RIBEIRO
AÇÃO DE ALIMENTOS: 16022 - 011050050068
REQTE: M.L.V.
REQDO: E.R.S.
PARA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 31/08/2005, ÀS 13:00
HORAS . 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 04 DE JULHO DE 2005. 

MARIA ELIZETE CAMPOREZ
ESCRIVÃ SUBSTITUTA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUIZADO DE DIREITO

VARA DE ORFAOS E SUCESSOES CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 30 DIAS

O DOUTOR AIRTON SOARES DE OLIVEIRA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ÓRFÃOS E
SUCESSÕES DA COMARCA DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI ETC............

FAZ SABER A TODOS QUANTOS VIREM O PRESENTE EDITAL
OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM, QUE ESTANDO EM CURSO POR
ESTE JUÍZO E CARTÓRIO DA VARA DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES, OS
AUTOS DE INVENTÁRIO TOMBADO SOB O Nº 011980090598, EM QUE
FIGURA COMO INVENTARIANTE ELEACIR ALMEIDA ASSUMPÇÃO  E
INVENTARIADOS SEBASTIÃO VIEIRA E ALICE ALMEIDA VIEIRA, FICAM
OS HERDEIROS DE ZELY ALMEIDA QUINTINO, SOLANGE QUINTINO
SIMÕES; VERA ALICE ALMEIDA QUINTINO RIOS E ELIMÁRIO
ALMEIDA QUINTINO , BRASILEIROS, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO
E NÃO SABIDO, CITADAS  PARA, NO PRAZO DE TRINTA (30) DIAS,
QUERENDO, HABILITAREM-SE NOS PRESENTES AUTOS, PRAZO ESSE
QUE COMEÇARÁ A FLUIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DO PRESENTE
EDITAL.

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS
INTERESSADOS E QUE NÃO POSSAM, DE FUTURO, ALEGAREM
IGNORÂNCIA, DETERMINOU O MM. JUIZ A PUBLICAÇÃO DO PRESENTE
EDITAL PELA IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO POR UMA (01) VEZ, COM
AFIXAÇÃO DE CÓPIA NO LUGAR DE COSTUME.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS
TRINTA (30) DIAS DO MÊS DE MIO DO ANO DE DOIS MIL E CINCO
(2005). EU LUCIANO GRILO, ESCRIVÃO, O FIZ DIGITAR E ASSINO.

AIRTON SOARES DE OLIVEIRA
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMARCA DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

VARA DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL E REGISTRO PÚBLICO
 
JUIZ DE DIREITO: EXM. SR. DR. RAFAEL DALVI GUEDES PINTO
ESCRIVÃ SUBSTITUTA: MATILDE COSTA ASSAD HENRIQUES
PROMOTORA: VIVIANE BARROS PARTELLI CABELLINO
EM: 04/07/2005

LISTA DE INTIMAÇÕES Nº 020/2005.

INTIMA OS EXECUTADOS ABAIXO RELACIONADOS, DA R. SENTENÇA
QUE JULGOU EXTINTA AS EXECUÇÕES , COM FULCRO NOS ARTS. 794,
I, DO CPC C/C 1º DA LEI 6.830/80, COM CUSTAS.

PROC. Nº 5974-A/03 - 011990396050 -EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM
EXECUTADO: RUBENS CAMPOS MIRANDA

PROC. Nº 154-A/03 - 011030709957-EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM
EXECUTADO: JOATHAN LOUSADA GOMES

INTIMA OS EXECUTADOS ABAIXO RELACIONADOS, DA R. SENTENÇA
QUE JULGOU EXTINTA AS EXECUÇÕES FISCAIS, COM FULCRO NO ART.
26 DA LEI 6.830/80, SEM CUSTAS.

PROC. Nº 4602-A/03 - 011000424710 -EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM
EXECUTADO: LUIZ TALIULI F NETO

PROC. Nº 6678-A/03 - 011000409687 -EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM
EXECUTADO: ADRIANA SILVA RAMOS

MATILDE COSTA ASSAD HENRIQUES
ESCRIVÃ SUBSTITUTA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
COMARCA DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

SEGUNDA VARA DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 DIAS

AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL
PROCESSO Nº 823-A/98 - 011980166067 
EXEQÜENTE: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
EXECUTADOS: GRAMAPOL GRANITOS & MÁRMORES POLIDOS LTDA.
(CGC 32.418.139/0001-46) E SEUS SÓCIOS: ILDEFONSO JUNIOR
ZANETTE (CPF 027.819.917-83) E IDALBETO QUINTINO DE JESUS
(CPF 827.665.687-00) 

FINALIDADE: CITAÇÃO DO SÓCIO DA FIRMA EXECUTADA
IDALBETO QUINTINO DE JESUS, DE TODOS OS TERMOS DA
EXECUÇÃO FISCAL ACIMA MENCIONADA, E PARA PAGAMENTO EM
CINCO (05) DIAS, DA IMPORTÂNCIA DE R$ 20.154,01 (VINTE MIL
CENTO E CINQÜENTA E QUATRO REAIS E UM CENTAVO), CONSTANTE
DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº 379/96, DATADA DE 03/05/96,
ATUALIZADA EM 25/04/01, SUJEITA A ACRÉSCIMOS LEGAIS (CORREÇÃO
MONETÁRIA, JUROS, HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% SE PAGA A
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DÍVIDA NO PRAZO DA CITAÇÃO E CUSTAS PROCESSUAIS), SOB PENA
DE SER-LHE PENHORADOS TANTOS BENS QUANTOS BASTEM À
GARANTIA DA EXECUÇÃO NA SUA TOTALIDADE, OU QUERENDO,
GARANTIR A EXECUÇÃO E EMBARGÁ-LA EM TRINTA (30) DIAS. EU,
MARIA CELIA FONSECA DA SILVA, ESCRIVÃ JUDICIÁRIA, O SUBSCREVI.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES, 16/06/2005.

JOÃO BATISTA CHAIA RAMOS
JUIZ DE DIREITO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMARCA DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

JUÍZO DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

JUÍZA DE DIREITO: DRª LÍGIA SARTO MÜLLER
ESCRIVÃ SUBSTITUTA: LOURDES LIBARDI MURTA

LISTA N.º 036/2005

NA FORMA DO PROVIMENTO 014/99 DA EGRÉGIA CORREGEDORIA
GERAL DA JUSTIÇA DESTE ESTADO, E POR DETERMINAÇÃO DA MM.
JUÍZA DE DIREITO,

INTIMO:

DRª ALESSANDRA SARA DA COSTA LEAL
PROC. Nº 011.01.800027-8 - Nº DE ORDEM: 1518/00
AÇÃO DE COBRANÇA
EXEQÜENTE: CARLOS ALBERTO PEREIRA LEITE
EXECUTADO: EMBRAGAL - EMPRESA BRASILEIRA DE GRANITOS LTDA.
FINALIDADE: INFORMAR SE TEM INTERESSE NA ADJUDICAÇÃO DO
BEM PENHORADO
PRAZO: 05 (CINCO) DIAS

DRª ÂNGELA MARIA MANTUAN VIQUETTI
PROC. Nº 011.03.079114-6 - Nº DE ORDEM: 2715/95
AÇÃO DE COBRANÇA
EXEQÜENTE: JOCENILDO ROBERTO PEREIRA
EXECUTADO: SAINT CLAIR DE SOUZA SANTANA
FINALIDADE: MANIFESTAR-SE SOBRE AS PEÇAS DE FLS. 85/96 DOS
AUTOS
PRAZO: 05 (CINCO) DIAS

DR. BRUNO DE MORAES FERREIRA RAMOS VOLPINI 
PROC. Nº 011.01.800484-1 - Nº DE ORDEM: 1962/01
AÇÃO DE COBRANÇA
EXEQÜENTE: ROBERTO BARBOSA BASTOS 
EXECUTADOS: RENATA LÚCIA CARDOSO E ROSILENE MARIA COELHO
PESSINI FINALIDADE: MANIFESTAR-SE SOBRE O OFÍCIO DE FLS. 46 DOS
AUTOS OU INFORMAR SE SABE QUAIS AS INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS
EM QUE A DEVEDORA TERIA CONTA
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS

DR. CLAUDIO FIORIO
PROC. Nº 011.05.004930-0 - Nº DE ORDEM: 6327/05
AÇÃO DE COBRANÇA DE DPVAT (SEGURO OBRIGATÓRIO)
REQUERENTES: SEBASTIÃO NOGUEIRA PEQUINO E OUTROS
REQUERIDO: BRADESCO SEGUROS S.A.
FINALIDADE: MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÃO DE FLS. 38-VERSO
DOS AUTOS, FORNECENDO O ATUAL ENDEREÇO DOS REQUERENTES
SEBASTIÃO NOGUEIRA PEQUINO, DALVA HELENA PEQUINO DE
ALMEIDA, ROMILDO PETINO, MARIA DA SILVA PETINO E RONILCE
PEQUINO MARIANO, TENDO EM VISTA A AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 22/08/2005, ÀS 14:30 HORAS
PRAZO: 05 (CINCO) DIAS

DR. EUCLIDES NUNO RIBEIRO NETO
PROC. Nº 011.01.800413-0 - Nº DE ORDEM: 1895/01 (APENSO AO
PROCESSO Nº 011.05.000916-3 - Nº DE ORDEM: 6010/05)
AÇÃO DE RESSARCIMENTO
EXEQÜENTE: ALDENIZA ALVES DA SILVA
EXECUTADO: JOBRAZ - ESCRITÓRIO CONTÁBIL JURÍDICO
FINALIDADE: INFORMAR SE TEM INTERESSE NA ADJUDICAÇÃO DOS
BENS PENHORADOS ÀS FLS. 53 DOS AUTOS
PRAZO: 05 (CINCO) DIAS

DR. EWERTON MIRANDA TRÉGGIA
PROC. Nº 011.00.801081-6 - Nº DE ORDEM: 1081/00
AÇÃO DE EXECUÇÃO
EXEQÜENTE: CARLOS ALBERTO DALVI
EXECUTADO: ESTRELA DO NORTE FUTEBOL CLUBE
FINALIDADE: CUMPRIR AS DETERMINAÇÕES CONSTANTES NO TERMO
DE AUDIÊNCIA DE FLS. 126, SOB PENA DE NÃO SER HOMOLOGADO O
ACORDO FIRMADO ENTRE AS PARTES
PRAZO: 05 (CINCO) DAIS

DR. HARRISON AQUINO DOS SANTOS E/OU DR. JACSIEL DA SILVA
SOUSA
PROC. Nº 011.03.800194-2 - Nº DE ORDEM: 3899/04
AÇÃO DE COBRANÇA (SEGURO OBRIGATÓRIO) DPVAT
REQUERENTE: OSVALDO MIRANDA
REQUERIDO: UNIBANCO SEGUROS S.A.
FINALIDADE: APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
INTERPOSTO NOS AUTOS
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS

DR. HIGNER MANSUR 
PROC. Nº 011.00.800812-5 - Nº DE ORDEM: 0812/00
AÇÃO DE COBRANÇA
EXEQÜENTE: OSMAR PRATES CHAMON
EXECUTADO: ALBERTO MAGNO C. RODRIGUES
FINALIDADE: REGULARIZAR SUA CAPACIDADE POSTULATÓRIA NOS
AUTOS, INCLUSIVE RATIFICANDO OS ATOS JÁ PRATICADOS
PRAZO: 05 (CINCO) DIAS

DR. LUCIANO SOUZA CORTÊZ
DRª SÔNIA MARIA DE MORAES SILVA
DR. FABRÍCIO ALVES GHIDETTI
PROC. Nº 011.01.801208-3 - Nº DE ORDEM: 2671/01
AÇÃO ORDINÁRIA C/C INDENIZATÓRIA POR DANO MORAL
REQUERENTE: EVERALDO GLALBER FONSECA MANGUEIRA
REQUERIDOS: BURI ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA. E
PANAPROG
FINALIDADE: INFORMAR SE PRETENDE A PRODUÇÃO DE PROVAS EM
AUDIÊNCIA, ESPECIFICANDO-AS E JUSTIFICANDO A PERTINÊNCIA DAS
MESMAS 
PRAZO: 05 (CINCO) DIAS

DRª MARCELA MACHADO FERRI
PROC. Nº 011.04.006890-7 - Nº DE ORDEM: 5183/04
AÇÃO REVISIONAL
REQUERENTE: IZAURA MARIA DE SOUZA GONÇALVES
REQUERIDO: TELEMAR NORTE LESTE S.A.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO DESPACHO DE FLS. 75 QUE NOMEOU A
ILUSTRE ADVOGADA PARA REPRESENTAR A PARTE AUTORA NA
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA
19 DE JULHO DE 2005, ÀS 14:00 HORAS , DEVENDO INFORMAR SE
ACEITA O ENCARGO
PRAZO: O5 (CINCO) DIAS

DR. NELSON DE MEDEIROS TEIXEIRA
PROC. Nº 011.04.002257-3 - Nº DE ORDEM: 4899/04
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AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C PEDIDO
DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS
REQUERENTE: HENRIQUE CELSO DE MIRANDA
REQUERIDO: EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICAÇÕES
FINALIDADE: APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
INTERPOSTO NOS AUTOS
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS

DRª TÂNIA MARA SECHIM
DR. ELIAS JOSÉ MOSCON FERREIRA DE MATOS
PROC. Nº 011.01.800123-5 - Nº DE ORDEM: 1611/01
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGUROS C/C DANOS MORAIS
REQUERENTE: PAULO SÉRGIO DE CASTRO ALEMÃES
REQUERIDO: SUL AMÉRICA - CIA NACIONAL DE SEGUROS 
FINALIDADE: CIÊNCIA DO RETORNO DOS AUTOS DO COLEGIADO
RECURSAL
PRAZO: 05 (CINCO) DIAS

DR. VAGNER ANTÔNIO DE SOUZA
PROC. Nº 011.00.801088-1 - Nº DE ORDEM: 1088/00
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
EXEQÜENTE: LÍDIA MIRANDA PEREIRA ALVARENGA
EXECUTADO: M. V. OLIVEIRA
FINALIDADE: MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÃO DE FLS. 88-VERSO,
PODENDO REQUERER O QUE FOR DE DIREITO
PRAZO: 05 (CINCO) DIAS

DR. WELITON ROGER ALTOÉ
PROC. Nº 011.05.002272-9 - Nº DE ORDEM: 6103/05
AÇÃO DE EXECUÇÃO
EXEQÜENTE: ANTÔNIO LUIZ BAZONI 
EXECUTADO: ROSALINA BARLEZ DEBONA
FINALIDADE: MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE
JUSTIÇA DE FLS. 11 DOS AUTOS, FORNECENDO O ATUAL ENDEREÇO
DA EXECUTADA, TENDO EM VISTA A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
DESIGNADA PARA O DIA 18/08/2005, ÀS 14:00 HORAS
PRAZO: 05 (CINCO) DIAS

DR. WILSON ROBERTO ARÊAS
PROC. Nº 011.00.800991-7 - N] DE ORDEM: 0991/00
AÇÃO DE COBRANÇA DE ALUGUÉIS E ACESSÓRIOS
REQUERENTE: ZACHEU GONÇALVES DA SILVA
REQUERIDO: DISTÉFANO GARIOLI MENICUCCI
FINALIDADE: DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO, SOB PENA DE
EXTINÇÃO POR ABANDONO
PRAZO: 48 (QUARENTA E OITO) HORAS

DR. WILSON ROBERTO ARÊAS
DR. PAULO CÉSAR BUSATO
PROC. Nº 011.01.800427-0 - Nº DE ORDEM: 1907/01
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
REQUERENTE: ANDRÉA PEREIRA CARVALHO 
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S.A.
FINALIDADE: CIÊNCIA DO RETORNO DOS AUTOS DO COLEGIADO
RECURSAL
PRAZO: 05 (CINCO) DIAS

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, 04 DE JULHO DE 2005.

ATENDEREM AO DISPOSTO NO DESPACHO DE FLS. 98-VERSO DOS
AUTOS F

LOURDES LIBARDI MURTA
ESCRIVÃ SUBSTITUTA

COMARCA DE COLATINA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUIZADO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA

COMARCA DE COLATINA

PORTARIA - 002/2005

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA LÚCIA
NASCIMENTO SALCEDO DA MATTA - MMA. JUÍZA
DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA
DE COLATINA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC....................

CONSIDERANDO QUE CABE AO JUIZ DE DIREITO
INSPECIONAR ANUALMENTE OS SERVIÇOS A CARGO DOS
RESPECTIVOS CARTÓRIOS, CUJA FINALIDADE É FISCALIZAR A
REGULARIDADE DOS PROCEDIMENTOS E DA TUTELA JURISDICIONAL
PRESTADA PELO ESTADO, CONFORME O DISPOSTO NO ART. 48,
INCISO VI, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 234/02, DE
18/04/2002 (CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA). 

RESOLVE:

1º - REALIZAR  INSPEÇÃO JUDICIAL NO CARTÓRIO DA 2ª
VARA DE FAMÍLIA DESTA COMARCA, RELATIVA AO EXERCÍCIO DE
2005, QUE SE INICIARÁ NO DIA 04/JULHO/2005 E DEVERÁ TERMINAR,
NO MÁXIMO, ATÉ 31/AGOSTO/2005;

2º - DETERMINAR  A INTIMAÇÃO PARA SEREM DEVOLVIDOS
TODOS OS PROCESSOS QUE SE ENCONTRAM FORA DO CARTÓRIO,
SOB PENA DE SEREM ADOTADAS AS MEDIDAS PERTINENTES, EXCETO
OS QUE ESTIVEREM EM GRAU DE RECURSO, RESGUARDADOS OS
DIREITOS DE CONTAGEM DOS PRAZOS REMANESCENTES, NÃO
PODENDO NENHUM PROCESSO SAIR DE ESCRIVANIA ANTES DE SER
INSPECIONADO E RELACIONADO, SENDO ASSEGURADO ÀS PARTES A
PRODUÇÃO DE FOTOCÓPIAS ÀS SUAS EXPENSAS;

3º - DETERMINAR QUE, DURANTE A INSPEÇÃO, AS
ATIVIDADES DO CARTÓRIO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA SEJAM NORMAIS,
INCLUSIVE NO TOCANTE AO ATENDIMENTO AOS ADVOGADOS,
CONTAGEM DE PRAZOS E REALIZAÇÃO DAS AUDIÊNCIAS NAS DATAS
DESIGNADAS;

4º - DETERMINAR  À RESPECTIVA ESCRIVANIA A ADOÇÃO
DAS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS AO CUMPRIMENTO DESTA
PORTARIA, APRESENTANDO A ESTE JUÍZO, A FIM DE SEREM
INSPECIONADOS, TODOS OS PROCESSOS E LIVROS OBRIGATÓRIOS DO
CARTÓRIO;

5º - DETERMINAR A REMESSA DE CÓPIA DA PRESENTE
PORTARIA AO EMINENTE DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA E AO EMINENTE DESEMBARGADOR
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA, AO MM. JUIZ DIRETOR DO FÓRUM,
AO ILUSTRE REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
COM EXERCÍCIO NESTA VARA, À DEFENSORIA PÚBLICA DESTA
COMARCA E À PRESIDENTE DA ORDEM DO ADVOGADOS DO BRASIL,
SECCIONAL DE COLATINA; E 

6º - DETERMINAR A PUBLICAÇÃO DESTA PORTARIA NO
DIÁRIO DA JUSTIÇA, BEM COMO A SUA AFIXAÇÃO NO ÁTRIO DO
FÓRUM, A FIM DE QUE DELA TODOS TOMEM CIÊNCIA.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

DADO E PASSADO NESTE JUÍZO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE COLATINA - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO(ES), AO 1º
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(PRIMEIRO) DIA DO MÊS DE JULHO DO ANO DE 2005 (DOIS MIL E
CINCO). 

LÚCIA NASCIMENTO SALCEDO DA MATTA
JUÍZA DE DIREITO

COMARCA DE GUARAPARI

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
2ª VARA CRIMINAL DE GUARAPARI

LISTA N.º 33/05

JUIZ DE DIREITO: DR. LISANDRO AMBOS CORRÊA DA SILVA
PROMOTORA DE JUSTIÇA : DRª. CAROLINA CASSARO GURGEL
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO: ILDAN FREDERICO DE OLIVEIRA
EXPEDIENTE DO DIA 04/07/2005

PROCESSO Nº 021.050.012.158 (773) - J.P. X GILMAR PEREIRA
PINHEIRO E OUTROS - INTIMAR OS DOUTOS ADVOGADOS DR.
ALDANO LEMOS DO NASCIMENTO, OAB/ES 3719 E/OU DR. JOÃO
CARLOS ANDRADE CYPRESTE, OAB/ES 3682, PARA COMPARECEREM
NA AUDIÊNCIA DE SUMÁRIO DE ACUSAÇÃO, A REALIZAR-SE NO DIA
01/08/05 ÀS 13:30 HORAS , NA 2ª VARA CRIMINAL DE GUARAPARI/ES.

ILDAN F. DE OLIVEIRA
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

COMARCA DE LINHARES

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
COMARCA DE LINHARES

PRIMEIRA VARA CÍVEL E COMERCIAL

EDITAL DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO- (30) DIAS.

PROC. Nº 030040052372 

A EXMA. SRª. GISELLE ONIGKEIT, JUÍZA DE
DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL E COMERCIAL
DA COMARCA DE LINHARES ESTADO DO ES, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC…

FAZ SABER A QUANTOS O PRESENTE EDITAL VIREM OU
DELE CONHECIMENTO TIVEREM, ESPECIALMENTE FABIO LUIZ ALVES
DE SOUZA, BRASILEIRO, CASADO, PROFESSOR, PORTADOR DO CPF Nº
819.450.197-00, QUE SE ENCONTRA EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO, QUE PERANTE ESTE JUÍZO E ESCRIVANIA DA PRIMEIRA VARA
CÍVEL E COMERCIAL DA COMARCA DE LINHARES-ES, PROCESSAM OS
AUTOS DA AÇÃO COBRANÇA PROPOSTA POR SOCE- SOCIEDADE
CAPIXABA DE EDUCAÇÃO LTDA. EM FACE DE FABIO LUIZ ALVES DE
SOUZA.

FICA POIS FABIO LUIZ ALVES DE SOUZA, BRASILEIRO,
CASADO, PROFESSOR, CITADO PARA NO DIA 04 DE AGOSTO DE 2005
ÀS 15 HORAS , COMPARECER NA SALA DE AUDIÊNCIA DESTE JUÍZO,
SITO NO FORUM DES. MENDES WANDERLEY, À RUA ALAIR GARCIA
DUARTE, S/ Nº, LOTEAMENTO TRÊS BARRAS, LINHARES-ES, A FIM DE
ESTAR PRESENTE NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, PREVISTA NO
ARTIGO 277 DO CPC, DESIGNADA NOS AUTOS ACIMA MENCIONADO,
FAZENDO-SE REPRESENTAR POR PESSOA HABILITADA A TRANSIGIR E
POR ADVOGADO HABILITADO. FICANDO CIENTE AINDA, DE QUE,
DEIXANDO, INJUSTIFICADAMENTE, DE COMPARARECER,

PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS
ARTICULADOS PELO(S) AUTORE(S), NA INICIAL, CUJA CÓPIA SEGUE
ANEXA E DE QUE, NÃO HAVENDO CONCILIAÇÃO, DEVERÁ
APRESENTAR, NA PRÓPRIA AUDIÊNCIA, CONTESTAÇÃO ESCRITA OU
ORAL, ACOMPANHADA DE DOCUMENTOS E ROL DE TESTEMUNHAS E
REQUERENDO AS PROVAS QUE JULGAR NECESSÁRIA. TUDO
CONFORME R. DESPACHO DE FLS. 023 EXARADO NOS REFERIDOS
AUTOS

E, PARA QUE NINGUÉM ALEGUE IGNORÂNCIA, É PASSADO O
PRESENTE EDITAL QUE VAI AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME DESTE
FÓRUM E PUBLICADO, NA FORMA DA LEI.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE
LINHARES-ES, AOS TRINTA DIAS DO MÊS DE JUNHO DE DOIS MIL E
CINCO. EU, (BEATRIZ FERNANDES BÓSIO), O DIGITEI E EU (RENATA
SARLO), ESCRIVÃ SUBSTITUTA, O CONFERI E SUBSCREVI.

RENATA SARLO
ESCRIVÃ SUBSTITUTA
PROV. 001/98 - CGJ-ES

-**********- 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
COMARCA DE LINHARES

PRIMEIRA VARA CÍVEL E COMERCIAL

EDITAL DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO- (30) DIAS.

PROC. Nº 030030023243 

A EXMA. SRª. GISELLE ONIGKEIT, JUÍZA DE
DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL E COMERCIAL
DA COMARCA DE LINHARES ESTADO DO ES, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC…

FAZ SABER A QUANTOS O PRESENTE EDITAL VIREM OU
DELE CONHECIMENTO TIVEREM, ESPECIALMENTE JULIENE MARIA
LOPES RINELLI, BRASILEIRA, SOLTEIRA, PEDAGOGA, PORTADORA DO
CPF Nº 046.124.847-62, QUE SE ENCONTRA EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO, QUE PERANTE ESTE JUÍZO E ESCRIVANIA DA PRIMEIRA VARA
CÍVEL E COMERCIAL DA COMARCA DE LINHARES-ES, PROCESSAM OS
AUTOS DA AÇÃO COBRANÇA PROPOSTA POR SOCE- SOCIEDADE
CAPIXABA DE EDUCAÇÃO LTDA. EM FACE DE JULIENE MARIA LOPES
RINELLI.

FICA POIS JULIENE MARIA LOPES RINELLI , BRASILEIRA,
SOLTEIRA, PEDAGOGA, CITADA PARA NO DIA 04 DE AGOSTO DE
2005 ÀS 15 HORAS E 30 MIN, COMPARECER NA SALA DE AUDIÊNCIA
DESTE JUÍZO, SITO NO FORUM DES. MENDES WANDERLEY, À RUA
ALAIR GARCIA DUARTE, S/ Nº, LOTEAMENTO TRÊS BARRAS,
LINHARES-ES, A FIM DE ESTAR PRESENTE NA AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO, PREVISTA NO ARTIGO 277 DO CPC, DESIGNADA NOS
AUTOS ACIMA MENCIONADO, FAZENDO-SE REPRESENTAR POR
PESSOA HABILITADA A TRANSIGIR E POR ADVOGADO HABILITADO.
FICANDO CIENTE AINDA, DE QUE, DEIXANDO, INJUSTIFICADAMENTE,
DE COMPARARECER, PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS
OS FATOS ARTICULADOS PELO(S) AUTORE(S), NA INICIAL, CUJA CÓPIA
SEGUE ANEXA E DE QUE, NÃO HAVENDO CONCILIAÇÃO, DEVERÁ
APRESENTAR, NA PRÓPRIA AUDIÊNCIA, CONTESTAÇÃO ESCRITA OU
ORAL, ACOMPANHADA DE DOCUMENTOS E ROL DE TESTEMUNHAS E
REQUERENDO AS PROVAS QUE JULGAR NECESSÁRIA. TUDO
CONFORME R. DESPACHO DE FLS. 027 EXARADO NOS REFERIDOS
AUTOS

E, PARA QUE NINGUÉM ALEGUE IGNORÂNCIA, É PASSADO O
PRESENTE EDITAL QUE VAI AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME DESTE
FÓRUM E PUBLICADO, NA FORMA DA LEI.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE
LINHARES-ES, AOS TRINTA DIAS DO MÊS DE JUNHO DE DOIS MIL E
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CINCO. EU, (BEATRIZ FERNANDES BÓSIO), O DIGITEI E EU (RENATA
SARLO), ESCRIVÃ SUBSTITUTA, O CONFERI E SUBSCREVI.

RENATA SARLO
ESCRIVÃ SUBSTITUTA
PROV. 001/98 - CGJ-ES

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SEGUNDA VARA CÍVEL

COMARCA DE LINHARES

LISTA DE INTIMAÇÃO 20/05

RELAÇÃO DE ADVOGADOS NA FORMA DO PROVIMENTO Nº 027/97 E
CÓDIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, INTIMO OS DOUTOS ADVOGADOS A
SEGUIR RELACIONADOS PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA:

AGLIMAR VELOSO NETO
AGOSTINHO PIASSI
ALCIDIA PEREIRA DE PAULA SOUZA
ALDO ROBERTO ANTUNES
ALESSANDRA LIGNANI DE MIRANDA STARLING E ALBUQUERQUE
AMANTINO PEREIRA PAIVA
AMÉRICO PAULO DOS SANTOS
ANDERSON MARTINS RIBEIRO
ANDRÉ LUIZ PACHECO CARREIRA 
ANSELMO TABOSA DELFINO
ANTÔNIO AUGUSTO GENELHU JÚNIOR
ANTÔNIO SÉRGIO MACHADO
ARLINDO MELO
ARNALDO ARRUDA DA SILVEIRA
BERNADETE DE CASTRO NEVES
CELSO BITTENCOURT RODRIGUES
CHRISTINA SEIDLER KONERTH GONTIJO TEIXEIRA
DICLA MARIA PIFER BRZESKY
ELAINE CRISTINA SCALZER
ELISABETE MARIA RAVANI GASPAR
GERALDO TADEU SCARAMUSSA DA SILVA
GERALDO ROSSETO
GETÚLIO GUSMÃO ROCHA
ISAÍAS CARDOSO DA COSTA
JAYME HENRIQUE R. DOS SANTOS
JOÃO MIGUEL ARAUJO DOS SANTOS
JOÃO BONAPARTE
JOSÉ MASSUCATI
JOSÉ DOMINGOS DE ALMEIDA JUNIOR
JOSÉ MARIA THEVENARD DO AMARAL
KATIANY MARA DE SOUZA
KÁTIA GIANORDOLI MALTA
KÁTIA LEÃO BORGES DE ALMEIDA
KELLY ELIAS PIMENTEL
KLICIONY GUERINI BARCELOS
LESSANDRO FEREGUETTI
LÍDIA MARIA SANTOS
MARCELO PAGANI DEVENS
MARCO ANTÔNIO BRUNELI PESSOA
MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA NEVES
MARCOS BRAZ DALL´ORTO
MARIA LUCÍLIA GOMES
MÁRIO JORGE MARTINS PAIVA
OSWALDO AMBRÓZIO JÚNIOR
OTTILIO FERREIRA
PATRÍCIA SANTOS DA SILVEIRA
PAULO LÍRIO

PEDRO EPICHIN NETTO
RODRIGO DE SOUZA GRILLO
RODRIGO DADALTO
ROMILDO CEOLIN PINHEIRO
ROQUE SARTÓRIO MARINATO
SERGIUS DE CARVALHO FURTADO
VALTAZAR MACHADO
WANDERLEY SOARES DA ROCHA
WASHINGTON LUIZ DA SILVA BARROSO
WILMA CHEQUER BOU HABIB
WILSON PRATTI PIMENTEL

0095/00 - PROC. 030.000.001.395 - EXECUÇÃO  PARA ENTREGA DE
COISA CERTA - WANDERLINO MEDEIROS BASTOS X ELCIO DE
OLIVEIRA - INTIME-SE A DRª PATRICIA SANTOS DA SILVEIRA, OAB/ES
7056 DA PETIÇÃO DE FLS. 101 AONDE O PERITO DECLINA O VALOR
DE SEUS HONORÁRIOS.

0110/00 - PROC. 030.05.004774-2 - EXECUÇÃO  - WANDERLINO
MEDEIROS BASTOS X ALAUZIO SÉRGIO DE SOUZA - INTIMEM-SE OS
DRS. JOSÉ DOMINGOS DE ALMEIDA JÚNIOR, OAB/ES 9.147 PARA
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

0154/00 - PROC. 030.05.002369-3 - EMBARGOS - JUNAL JUPARANÃ
AUTOMÓVEIS S/A X UNIBANCO S/A - INTIMEM-SE OS DRS. KÁTIA
LEÃO BORGES DE ALMEIDA, OAB/ES 9.315 E ARNALDO ARRUDA DA
SILVEIRA, OAB/ES 7.144 DA R. SENTENÇA DE FLS. 102/100, QUE
JULGOU PARCIALMENTE PROCEDENTES OS EMBARGOS À EXECUÇÃO
AJUIZADOS PELO AUTOR.

0182/00 - PROC. 030.05.006518-1 - MONITÓRIA - DISTRIBUIDORA
CAMPO VERDE LTDA X ANTONIO TEIXEIRA - INTIME-SE O DR.
AGLIMAR VELOSO NETO, OAB/ES 6847 DO OFÍCIO DE FLS. 82 ONDE
O DETRAN INFORMA QUE NÃO FOI POSSÍVEL PROCEDER RESTRIÇÃO
SOBRE O VEICULO, POIS O MESMO ENCONTRA-SE REGISTRADO NO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, BEM COMO  DA CERTIDÃO DE FLS. 83V
QUE NOTICIA QUE NÃO EFETIVOU-SE A PENHORA SOBRE O VEICULO
EIS QUE NÃO FORA ENCONTRADO.

0521/01 - PROC. 030.05.005138-9 - EXECUÇÃO  - DEL’SANTO E CIA
LTDA X GILSON BIRSCHNER - INTIMEM-SE OS DRS. WASHINGTON
LUIZ DA SILVA BARROSO, OAB/ES 6.608 PARA TOMAR CIÊNCIA DO
LAUDO DE AVALIAÇÃO DE FLS. 100 DOS AUTOS.

0635/02 - PROC. 030.02.001292-5 - EXECUÇÃO - HSBC BANK BRASIL
S/A X TRIBBUS URBANA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA E OUTROS -
INTIMEM-SE OS DRS. ANDRÉ LUIZ PACHECO CARREIRA, OAB/ES
3.679 PARA TOMAR CIÊNCIA DA CERTIDÃO DE FLS. 80V.

0664/02 - PROC. 030.02.001675-1 - ANULAÇÃO DE TÍTULO -
EDVALDO DA SILVA CERQUEIRA-ME X FERNANDO CHINAGLIA
DISTRIBUIDORA S/A - INTIMEM-SE OS DRS. JOÃO MIGUEL ARAÚJO
DOS SANTOS, OAB/ES 5.595 E OTTÍLIO FERREIRA, OAB/RJ 39.790 DA
R. SENTENÇA DE FLS. 137/142, QUE JULGOU IMPROCEDENTE O
PEDIDO POR CONSIDERAR VÁLIDA A DUPLICATA MERCANTIL
IDENTIFICADA NA INICIAL E, POR ESSE MESMO MOTIVO, JULGOU
IMPROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO NOS AUTOS DA MEDIDA
CAUTELAR APENSA (Nº. 030.02.001259-4).

0725/02 - PROC. 030.02.002286-6 - INDENIZATÓRIA - ROBERTO
CARLOS CARVALHO DE ALMEIDA X EMBRATEL EMPRESA BRASILEIRA
DE TELECOMUNICAÇÕES - INTIMEM-SE OS DRS. VALTAZAR
MACHADO, OAB/ES 9.442, ALESSANDRA LIGNANI DE MIRANDA
STARLING E ALBUQUERQUE, OAB/ES 332-B E ELAINE CRISTINA
SCALZER, OAB/ES 9.025 DA R. SENTENÇA DE FLS. 129/135, QUE
JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO AJUIZADO PELO AUTOR.
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0796/02 - PROC. 030.02.003302-0 - REIVINDICATÓRIA - ECONOMIA
DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO S/A ECONOMISA X JOSÉ AUGUSTINHO DE
ALMEIDA - INTIMEM-SE OS DRS. RODRIGO DE SOUZA GRILLO,
OAB/ES 6.766 E ANTÔNIO SÉRGIO MACHADO, OAB/MG 76.213 DA R.
DECISÃO DE FLS. 66/72, QUE REJEITOU A PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
SUSCITADA PELO REQUERIDO.

0837/02 - PROC. 030.02.0035894-2 - INDENIZATÓRIA - OLINTO
SALVADOR MORAIS X PIANA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA - INTIMEM-SE OS DRS. ISAÍAS CARDOSO DA COSTA, OAB/ES
7.603 E MÁRIO JORGE MARTINS PAIVA, OAB/ES 5.898 DA AUDIÊNCIA
DESIGNADA PARA O DIA 10 DE AGOSTO DE 2005 ÀS 15:00 HORAS ,
QUE SERÁ REALIZADA NA 3ª VARA CÍVEL DE CARIACICA, COMARCA
DA CAPITAL, BEM COMO DA AUDIÊNCIA DE INQUIRIÇÃO DE
TESTEMUNHA DESIGNADA PARA O DIA 12 DE JULHO DE 2005 ÀS
14:00 HORAS , QUE SERÁ REALIZADA NA 2ª VARA CÍVEL DA SERRA,
COMARCA DA CAPITAL.

0991/03 - PROC. 030.03.001426-7 - SUSTAÇÃO DE PROTESTO - SEPE
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS E PERFURAÇÕES LTDA X TUBOVAL
COMERCIAL LTDA - INTIMEM-SE OS DRS. ARLINDO MELO, OAB/ES
3.521 E DICLA MARIA PIFER BRZESKY, OAB/ES 5.667 DO TRÂNSITO
EM JULGADO DA R. SENTENÇA DE FLS. 81 DOS AUTOS.

1021/03 - PROC. 030.03.001569-4 - COBRANÇA - SOCE X ARLENE DE
SOUZA - INTIMEM-SE OS DRS. GERALDO TADEU SCARAMUSSA DA
SILVA, OAB/ES 7.000 E GERALDO ROSSETO, OAB/ES 6.246 DA R.
SENTENÇA DE FLS. 33/39, QUE JULGOU INTEGRALMENTE
PROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR.

1051/03 - PROC. 030.03.001954-8 - DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE
COMERCIAL - MARIA DA PENHA SANTOS X MÁRIO JORGE DE JESUS -
INTIMEM-SE OS DRS. MARCOS BRAZ DALL’ORTO, OAB/ES 5.255 PARA
TOMAR CIÊNCIA DA CERTIDÃO DE FLS. 66V. DO SENHOR OFICIAL DE
JUSTIÇA.

1054/03 - PROC. 030.03.001947-2 - DECLARATÓRIA - SEPE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS E PERFURAÇÕES LTDA X TUBOVAL COMERCIAL LTDA
- INTIMEM-SE OS DRS. ARLINDO MELO, OAB/ES 3.521 E DICLA MARIA
PIFER BRZESKY, OAB/ES 5.667 DO TRÂNSITO EM JULGADO DA R.
SENTENÇA DE FLS. 107 DOS AUTOS.

1095/03 - PROC. 030.03.002354-0 - COBRANÇA - MERCADO DOS
TUBOS E CONEXÕES LTDA X SIMONI BORTOLOTTI PRATTI -
INTIMEM-SE OS DRS. RODRIGO DADALTO, OAB/ES 10.870 PARA
TOMAR CIÊNCIA DO TRÂNSITO EM JULGADO DA R. SENTENÇA DE
FLS.78/80 DOS AUTOS.

1126/03 - PROC. 030.03.002526-3 - COBRANÇA - SOCE X EDILSON
VIEIRA DE JESUS - INTIMEM-SE OS DRS. GERALDO TADEU
SCARAMUSSA DA SILVA, OAB/ES 7.000 PARA, NO PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS, OFERECER MEIOS EFICAZES PARA O PROSSEGUIMENTO
DA DEMANDA EXCUTÓRIA, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO DA
MESMA.

1248/03 - PROC. 030.030.042.979 - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL - MERCADO DOS TUBOS E CONEXÕES LTDA -
MERCATUBOS X JOÃO ERILDO SCARPAT BATISTA - INTIME-SE O DR.
RODRIGO DADALTO, OAB/ES 10.870 DA CERTIDÃO DE FLS. 47 QUE
NOTICIA QUE O VEICULO NÃO FOI LOCALIZADO EIS QUE O
REQUERIDO NÃO MAIS RESIDE NAQUELE ENDEREÇO. 

1266/03 - PROC. 030.03.004363-9 - COBRANÇA - SOCE X ERIVELTON
TORETA BRAZ - INTIMEM-SE OS DRS. JAYME HENRIQUE R. DOS
SANTOS, OAB/ES 2.056 PARA REQUERER O QUE ENTENDER DE
DIREITO.

1273/03 - PROC. 030.03.004518-8 - ORDINÁRIA - MIKELE ROCHA
GUIMARÃES E OUTROS X ARI VASCONCELOS E OUTROS - INTIMEM-SE
OS DRS. JOSÉ MARIA THEVENARD DO AMARAL, OAB/ES 1.916 PARA,
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, MANIFESTAR-SE SOBRE O PETITÓRIO E
DOCUMENTOS DE FLS. 321/335 DOS AUTOS.

1288/03 - PROC. 030.030.048.190 - BUSCA E APREENSÃO
CONVERTIDA EM DEPÓSITO - BANCO FINASA S/A X SYLVIO SARTORI
- INTIME-SE A DRª LIDIA MARIA SANTOS, OAB/ES 273-B DA
CONTESTAÇÃO DE FLS. 60/67.

1335/03 - PROC. 030.03.005807-4 - AÇÃO VISANDO A OBTENÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS - JORGE ANTONIO
GOMES X JULIO SIMÕES TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, BRADESCO
SEGUROS S/A - INTIMEM-SE OS DRS. ELISABETE MARIA RAVANI
GASPAR, OAB/ES 6523; DALTON ALMEIDA RIBEIRO, OAB/ES 11.359 E
CELSO BITTENCOURT, OAB/ES 8226, DO DESPACHO DE FLS. 171 QUE
DEFERIU O PEDIDO DE DESISTENCIA DA PROVA PERICIAL,
FORMULADO PELA PRIMEIRA REQUERIDA.

1339/03 - PROC. 030.03.006071-6 - CAUTELAR  - JORGE ALMEIDA DA
SILVA X FACULDADE DE CIÊNCIAS APLICADAS “SAGRADO CORAÇÃO” -
INTIMEM-SE OS DRS. AMANTINO PEREIRA PAIVA, OAB/ES 3.609 E
GERALDO TADEU SCARAMUSSA DA SILVA, OAB/ES 7.000 DO
TRÂNSITO JULGADO DA R. SENTENÇA DE FLS. 60/63.

1366/04 - PROC. 030.04.000103-1 - EMBARGOS - MAIS INDÚSTRIA DE
ALIMENTOS S/A X LOGÍSTICA VII DISTRIBUIÇÃO E TRANSPORTES LTDA
- INTIMEM-SE OS DRS. KÁTIA LEÃO BORGES DE ALMEIDA, OAB/ES
9.315 E ARNALDO ARRUDA DA SILVEIRA, OAB/ES 7.144 DA R.
SENTENÇA DE FLS. 102/100, QUE JULGOU PARCIALMENTE
PROCEDENTES OS EMBARGOS À EXECUÇÃO AJUIZADOS PELO AUTOR.

1366/04 - PROC. 030.04.000103-1 - EMBARGOS A EXECUÇÃO  - MAIS
INDÚSTRIA DE ALIMENTOS S/A X LOGISTICA VII DISTRIBUIÇÃO E
TRANSPORTES LTDA - INTIMEM-SE OS DRS. CHRISTINA SEIDLER
KONERTH GONTIJO TEIXEIRA, OAB/MG 78009 E WANDERLEY
SOARES DA ROCHA, OAB/ES 9631 DA PETIÇÃO DE FLS. 163, ONDE O
PERITO INFORMA O VALOR DE SEUS HONORÁRIOS.

1410/04 - PROC. 030.04.001348-1 - CANCELAMENTO DE PROTESTO -
CASA RURAL PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA ME X WOODS FLAY
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - INTIMEM-SE OS DRS.
LESSANDRO FEREGUETTI, OAB/ES 8.072 PARA TOMAR CIÊNCIA DA
CARTA PRECATÓRIA DEVOLVIDA DE FLS. 36/50.

1456/04 - PROC. 030.04.002832-3 - COBRANÇA - CONDOMÍNIO DO
EDIFÍCIO MONSARÁS X ELIEZA GRASSI ROSSETO - INTIMEM-SE OS DRS.
WILSON PRATTI PIMENTEL, OAB/ES 8.478, OSWALDO AMBRÓZIO
JÚNIOR, OAB/ES 8.839 E ROMILDO CEOLIN PINHEIRO, OAB/ES
10.509 PARA TOMAR CIÊNCIA DO TRÂNSITO EM JULGADO DA R.
SENTENÇA DE FLS. 76/82 DOS AUTOS.

1511/04 - PROC. 030.04.004203-5 - MONITÓRIA - SUPERMERCADOS
CASAGRANDE LTDA X SANDRA AMORIM PIMENTEL - INTIMEM-SE OS
DRS. WASHINGTON LUIZ DA SILVA BARROSO, OAB/ES 6.608 PARA
TOMAR CIÊNCIA DA CERTIDÃO DE FLS. 23V. DO SENHOR OFICIAL DE
JUSTIÇA.

1541/04 - PROC. 030.04.004184-7 - EMBARGOS - MÓVEIS JÚPTER
LTDA ME X COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DE LINHARES SICOOB -
INTIMEM-SE OS DRS. ALDO ROBERTO ANTUNES, OAB/ES 2.728 E
PAULO LÍRIO, OAB/ES 2.461 DA R. SENTENÇA DE FLS. 30/37, QUE
JULGOU INTEGRALMENTE IMPROCEDENTES OS EMBARGOS À
EXECUÇÃO, DETERMINANDO O NORMAL PROSSEGUIMENTO DA
DEMANDA EXECUTIVA MOVIDA PELA EMBARGADA.
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1587/04 - PROC. 030.04.005265-3 - EXECUÇÃO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL - SUPERMERCADOS CASAGRANDE LTDA X IVAN
ANTONIO CHAGAS CUNHA - INTIME-SE O DR. WASHINGTON LUIZ DA
SILVA BARROSO, OAB/ES 6608 DA CERTIDÃO DE FLS. 25 V.

1619/04 - PROC. 030.04.006523-4 - EXECUÇÃO  - COMERCIAL
CONTADINI LTDA X PAULO CEZAR EPIFANI E OUTROS - INTIMEM-SE
OS DRS. AMÉRICO PAULO DOS SANTOS, OAB/ES 8.070 DA R.
DECISÃO DE FLS. 35/41, QUE REJEITOU A PRELIMINAR DE CARÊNCIA
DE AÇÃO SUSCITADA PELO EXCIPIENTE E JULGOU IMPROCEDENTE A
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE DETERMINANDO O NORMAL
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

1644/04 - PROC. 030.04.007421-0 - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA -
CADASTRO NACIONAL INFORMAÇÕES E SERVIÇOS S/C LTDA X
FRANCISCO DIONÍSIO GARCIA - INTIMEM-SE OS DRS. MARCO
ANTÔNIO DE OLIVEIRA NEVES, OAB/ES 4.012 PARA, NO PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS, MANIFESTAR-SE DIANTE DA EXCEÇÃO DE
INCOMPETÊNCIA ARGUIDA.

1726/04 - PROC. 030.04.010315-9 - BUSCA E APREENSÃO  - BANCO
BRADESCO S/A X BENTO ZULIANI - INTIMEM-SE A DRª LÍDIA MARIA
SANTOS, OAB/ES 273-B, PARA DIZER SE AINDA POSSUI INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

1733/04 - PROC. 030.04.010491-8 - INDENIZATÓRIA - BENEDITO
MENDONÇA COSTA X LAGRISA LINHARES AGROCOMERCIAL LTDA -
INTIMEM-SE OS DRS. KELLY ELIAS PIMENTEL, OAB/ES 8.687 E ROQUE
SARTÓRIO MARINATO, OAB/ES 3.518 DA AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO, SANEAMENTO E ESPECIFICAÇÃO DE PROVAS
DESIGNADA PARA O DIA 19 DE JULHO DE 2005 ÀS 12:30 HORAS .

1734/04 - PROC. 030.04.010474-4 - MONITÓRIA - HIDRO SOLO
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA X IRRIGAZON COM. REPR. DE
IRRIGAÇÃO E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - INTIMEM-SE OS DRS.
PAULO LÍRIO, OAB/ES 2.161 PARA MANIFESTAR-SE SOBRE OS
EMBARGOS DE FLS. 55/58 DOS AUTOS.

1740/04 - PROC. 030.04.010726-7 - CAUTELAR  - ASHOK FRUTAS
LTDA-ME X ESCELSA ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS -
INTIMEM-SE OS DRS. ALDO ROBERTO ANTUNES, OAB/ES 2.728 E
MARCELO PAGANI DEVES, OAB/ES 8.392 DA R. SENTENÇA DE FLS.
146, QUE HOMOLOGOU O ACORDO DE FLS. 141/145, E JULGOU
EXTINTO O PROCESSO, COM JULGAMENTO DE MÉRITO, NA FORMA
DO INCISO III DO ART. 269 DO CPC.

1746/05 - PROC. 030.04.010751-5 - MONITÓRIA - COOPERATIVA DE
CRÉDITO RURAL DE LINHARES SICOOB X IRRIGAZON COM. REPR. DE
IRRIGAÇÃO E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - INTIMEM-SE OS DRS.
PAULO LÍRIO, OAB/ES 2.161 E JAYME HENRIQUE R. DOS SANTOS,
OAB/ES 2.056 DA R. SENTENÇA DE FLS. 43/48, QUE JULGOU
PROCEDENTE A AÇÃO MONITÓRIA E JULGOU IMPROCEDENTE OS
EMBARGOS MONITÓRIOS.

1784/05 - PROC. 030.05.001384-3 - EMBARGOS - JOSÉ QUITIBA BÓSIO
X AMANTINO PEREIRA PAIVA E OUTRO - INTIMEM-SE OS DRS.
OSWALDO AMBRÓZIO JÚNIOR, OAB/ES 8.839, AMANTINO PEREIRA
PAIVA, OAB/ES 3.609 E MÁRIO JORGE MARTINS PAIVA, OAB/ES
5.898 DA R. DECISÃO DE FLS. 26, QUE DEIXOU DE RECEBER A
APELAÇÃO PELOS MOTIVOS ALI ELENCADOS, BEM COMO O DR.
OSWALDO AMBRÓZIO JÚNIOR, OAB/ES 8.839, PARA PROVIDENCIAR
O PREPARO, SOB PENA DE EXTINÇÃO.

1785/05 - PROC. 030.05.001385-0 - EMBARGOS - JOSÉ QUITIBA BÓSIO
X RIAD JAMIL FERZALI - INTIMEM-SE OS DRS. OSWALDO AMBRÓZIO
JÚNIOR, OAB/ES 8.839 DA R. DECISÃO DE FLS. 26, QUE DEIXOU DE

RECEBER A APELAÇÃO PELOS MOTIVOS ALI ELENCADOS, BEM COMO
PARA PROVIDENCIAR O PREPARO, SOB PENA DE EXTINÇÃO.

1786/05 - PROC. 030.05.001386-8 - EMBARGOS - JOSÉ QUITIBA BÓSIO
X AMANTINO PEREIRA PAIVA E OUTRO - INTIMEM-SE OS DRS.
OSWALDO AMBRÓZIO JÚNIOR, OAB/ES 8.839, AMANTINO PEREIRA
PAIVA, OAB/ES 3.609 E MÁRIO JORGE MARTINS PAIVA, OAB/ES
5.898 DA R. DECISÃO DE FLS. 26, QUE DEIXOU DE RECEBER A
APELAÇÃO PELOS MOTIVOS ALI ELENCADOS, BEM COMO PARA
PROVIDENCIAR O PREPARO, SOB PENA DE EXTINÇÃO.

1806/05 - PROC. 030.05.002246-3 - DECLARATÓRIA - CLOVECI ALVES
DE SOUZA X CLARO E RICARDO ELETRO DIVINÓPOLIS LTDA -
INTIMEM-SE OS DRS. OSWALDO AMBRÓZIO JÚNIOR, OAB/ES 8.839 E
GETÚLIO GUSMÃO ROCHA, OAB/ES 11.016 DA AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO, SANEAMENTO E ESPECIFICAÇÃO DE PROVAS
DESIGNADA PARA O DIA 18 DE JULHO DE 2005 ÀS 15:00 HORAS .

1808/05 - PROC. 030.05.006375-6 - REINTEGRAÇÃO DE POSSE -
ALTAÍSA PORTO VIEIRA X JOSÉ BENEDITO DA SILVA E OUTRA -
INTIMEM-SE OS DRS. OSWALDO AMBRÓZIO JÚNIOR, OAB/ES 8.839
PARA TOMAR CIÊNCIA DA CERTIDÃO DE FLS. 29V. DO SENHOR
OFICIAL DE JUSTIÇA, BEM COMO DO AUTO DE REINTEGRAÇÃO DE
POSSE DE FLS. 30.

1813/05 - PROC. 030.05.002455-0 - BUSCA E APREENSÃO  - BANCO
BRADESCO S/A X VALDIR FERREIRA CAMPOS - INTIMEM-SE OS DRS.
MARIA LUCÍLIA GOMES, OAB/ES 10.968-A E ANDERSON MARTINS
RIBEIRO, OAB/ES 11.410 DA R. SENTENÇA DE FLS. 21/22, QUE
HOMOLOGOU O PEDIDO DE DESISTÊNCIA E JULGOU EXTINTO O
PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267,
INCISO VIII DO CPC.

1821/05 - PROC. 030.05.002992-2 - BUSCA E APREENSÃO  - BANCO
FINASA S/A X JOSÉ OTÁVIO DE ARAÚJO - INTIMEM-SE OS DRS.
KATIANY MARA DE SOUZA, OAB/ES 9.890 DA R. SENTENÇA DE FLS.
25/27, QUE JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO AJUIZADO E, VIA DE
CONSEQÜÊNCIA, CONSOLIDOU EM SUAS MÃOS A PROPRIEDADE E A
POSSE PLENA E EXCLUSIVA DO BEM DESCRITO NA SENTENÇA E NA
INICIAL, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO, COM JULGAMENTO DE
MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 269, INCISO I DO CPC.

1872/05 - PROC. 030.05.005550-5 - BUSCA E APREENSÃO  - BANCO
ITAÚ S/A X VALCIMAR RIBEIRO COELHO - INTIMEM-SE OS DRS.
KLICIONY GUERINI BARCELLOS, OAB/ES 9.886 PARA TOMAR CIÊNCIA
DA CERTIDÃO DE FLS. 20V. DO SENHOR OFICIAL DE JUSTIÇA, BEM
COMO DO AUTO DE BUSCA E APREENSÃO DE FLS. 21.

1885/05 - PROC. 030.05.006375-6 - REINTEGRAÇÃO DE POSSE -
ALTAISA PORTO VIEIRA X JOSE BENEDITO DA SILVA E ELZA PEREIRA -
INTIME-SE O DR. OSWALDO AMBROZIO JUNIOR, OAB/ES 8839 DO
AUTO DE FLS. 30.

1898/05 - PROC. 030.04.001383-8 - USUCAPIÃO  - CECÍLIA THOMES X
LUCY OTTONE DA COSTA - INTIMEM-SE OS DRS. PEDRO EPICHIN
NETTO, OAB/ES 5.055 E MARCO ANTÔNIO BRUNELI PESSOA, OAB/ES
8.834 DA R. SENTENÇA DE FLS. 285, QUE JULGOU EXTINTO O
PROCESSO, NOS TERMOS DO ART. 269, INCISO III DO CPC.

5307/94 - PROC. 030.94.000251-9 - EMBARGOS - DERLY ANTÔNIO
BELIZÁRIO X CIPRU COM. E IND. DE PRODUTOS RURAIS PINDOBAS
LTDA - INTIMEM-SE OS DRS. BERNADETE DE CASTRO NEVES, OAB/ES
3.505 E WILMA CHEQUER BOU HABIB, OAB/ES 5.584 DA R.
SENTENÇA DE FLS. 53/56, QUE JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO E
TORNOU SEM EFEITO A PENHORA DE FLS 34 DA EXECUÇÃO APENSA
(AUTOS Nº. 030.92.001121-7).
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5311/94 - PROC. 030.94.000250-1 - EMBARGOS - ROBSON HERMÍNIO
MENDES X CIPRU COM. E IND. DE PRODUTOS RURAIS PINDOBAS LTDA
- INTIMEM-SE OS DRS. MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA NEVES,
OAB/ES 4.012 E WILMA CHEQUER BOU HABIB, OAB/ES 5.584 DA R.
SENTENÇA DE FLS. 48/51, QUE JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO E
TORNOU SEM EFEITO A PENHORA DE FLS. 34 DA EXECUÇÃO APENSA
(AUTOS Nº. 030.92.001121-7).

5401/94 - PROC. 030.94.000793-0 - CONCORDATA PREVENTIVA
TRANSFORMADA EM FALÊNCIA - ARTENOSSA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA - INTIMEM-SE OS DRS. JOSÉ MASSUCATI,
OAB/ES 3.880 DO R. DESPACHO DE FLS. 304V, QUE DEFERIU O
PEDIDO DE VISTA, PELO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

7799/97 - PROC. 030.05.002086-3 - EXECUÇÃO  - BANCO DO BRASIL
S/A X MOACIR ESTEVES E OUTRO - INTIMEM-SE OS DRS. RODRIGO DE
SOUZA GRILLO, OAB/ES 6.766 PARA TOMAR CIÊNCIA DA RESPOSTA
DE OFÍCIO DE FLS. 95.

7824/97 - PROC. 030.97.000015-1 - EXECUÇÃO  - DISTRIBUIDORA
CAÍTE DE BEBIDAS LTDA X VALDIR ESQUASSANTE - INTIMEM-SE OS
DRS. MÁRIO JORGE MARTINS PAIVA, OAB/ES 5.898 PARA TOMAR
CIÊNCIA DA DEVOLUÇÃO DA CARTA PRECATÓRIA DE FLS. 62/68 DOS
AUTOS.

8315/97 - PROC. 030.05.006903-5 - EMBARGOS - LIDESCAM LÍDER
DESCASQUE DE MADEIRAS LTDA X BANCO DO BRASIL S/A -
INTIMEM-SE OS DRS. RODRIGO DE SOUZA GRILLO, OAB/ES 6.766 DA
R. SENTENÇA DE FLS. 41/44, QUE JULGOU EXTINTO O PROCESSO E
DETERMINOU O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO APENSA AOS
AUTOS.

8411/97 - PROC. 030.05.006916-7 - INDENIZATÓRIA - FRANCISCO
LOPES DE ASSIS X EMBASIL EMBALAGENS SIDERÚRGICAS LTDA -
INTIMEM-SE OS DRS. ALCÍDIA PEREIRA DE PAULA SOUZA, OAB/ES
5.080 E SERGIUS DE CARVALHO FURTADO, OAB/ES 3.503 DA R.
SENTENÇA DE FLS. 114/120, QUE JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO
AJUIZADO PELO AUTOR.

9514/99 - PROC. 030.99.000011-6 - RESSARCIMENTO DE DANOS -
NÉLIO ANTÔNIO CAMATA X MAIR FIORETE JÚNIOR - INTIMEM-SE OS
DRS. ALDO ROBERTO ANTUNES, OAB/ES 2.728 PARA, NO PRAZO DE
05 (CINCO) DIAS, MANIFESTAR-SE QUANTO AO REQUERIMENTO DO
ILUSTRE ADVOGADO DO AUTOR, CONFORME FLS. 126/127 DOS
AUTOS.

9678/99 - PROC. 030.05.007047-0 - IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA
CAUSA - BANESTES SEGUROS S/A X ANTÔNIO MESSA DOS SANTOS E
OUTROS - INTIMEM-SE OS DRS. KÁTIA GIANORDOLI MALTA. OAB/ES
7.315 E ANSELMO TABOSA DELFINO, OAB/ES 6.808 DA R. DECISÃO
DE FLS. 19/20, QUE REJEITOU A IMPUGNAÇÃO E MANTEVE O VALOR
ATRIBUÍDO À CAUSA.

9701/99 - PROC. 030.04.004223-3 - CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO -
SÉRGIO ZUCOLOTO X DARLI MORO - INTIMEM-SE OS DRS. ANTÔNIO
AUGUSTO GENELHU JÚNIOR, OAB/ES 1.946 E JAYME HENRIQUE R.
DOS SANTOS, OAB/ES 2.056 DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 13 DE SETEMBRO DE 2005 ÀS
13:00 HORAS , BEM COMO AO PRIMEIRO PARA INFORMAR O ATUAL
ENDEREÇO DOS AUTORES PARA INTIMAÇÃO DO REFERIDO ATO.

9706/99 - PROC. 030.05.006519-9 - EXECUÇÃO  - SUPERMERCADOS
CASAGRANDE LTDA X LUIZ M. DO NASCIMENTO E OUTRO -
INTIMEM-SE OS DRS. WASHINGTON LUIZ DA SILVA BARROSO,
OAB/ES 6.608 PARA TOMAR CIÊNCIA DA CERTIDÃO DE FLS. 66V. DO
SENHOR OFICIAL DE JUSTIÇA.

CP 403/05 - PROC. 030.05.007066-0 - CARTA PRECATÓRIA - ADEMAR
BOZI E OUTROS X JÚLIO SIMÕES TRANSPORTES SERVIÇOS LTDA E
BRADESCO SEGUROS S/A (DENUNCIADO À LIDE) - INTIMEM-SE OS
DRS. JOÃO BONAPARTE, OAB/ES 3.190, ELISABETE MARIA RAVANI
GASPAR, OAB/ES 6.523 E CELSO BITTENCOURT RODRIGUES, OAB/ES
8.226 DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA
PARA O DIA 09 DE AGOSTO DE 2005 ÀS 15:00 HORAS  QUE SERÁ
REALIZADA NA 2ª VARA CÍVEL E COMERCIAL DA COMARCA DE
LINHARES-ES.

ROSSANA LÚCIA MACHADO PIMENTEL BRAVIM
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA SUBSTITUTA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE LINHARES

(FAZENDA PÚBLICA, REGISTROS PÚBLICOS E ACIDENTES DO
TRABALHO)

 
EDITAL DE CITAÇÃO

 
EXECUÇÃO FISCAL Nº 03003005333-1 (3799/03)
EXEQÜENTE: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
EXECUTADA: INDÚSTRIA DE MÓVEIS AUGUSTO RUELA LTDA

O EXMº. SR. DR. WESLEY SANDRO CAMPANA DOS
SANTOS, MM. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE LINHARES-ES, POR NOMEAÇÃO,
NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
CONHECIMENTO TIVEREM, EXTRAÍDO DOS AUTOS DA AÇÃO DE
EXECUÇÃO FISCAL, REQUERIDA PELO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
EM FACE DE INDÚSTRIA DE MÓVEIS AUGUSTO RUELA LTDA,
INSCRITA NO C.N.P.J., SOB O Nº 39.390.760/0001-98, NA PESSOA DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL, QUE SERÁ AFIXADO NO LOCAL DE COSTUME
E PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA JUSTIÇA, FICAM
DEVIDAMENTE CITADOS OS EXECUTADOS INDÚSTRIA DE MÓVEIS
AUGUSTO RUELA LTDA, E O SR. JOSÉ AUGUSTO RUELA, CPF Nº
416.663.487-91, ENCONTRANDO-SE EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO, DOS TERMOS DA AÇÃO EM REFERÊNCIA, PARA, NO PRAZO
DE 05 (CINCO) DIAS, PAGAR A QUANTIA DE R$ 22.462,22 (VINTE E
DOIS MIL E QUATROCENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E VINTE E
DOIS CENTAVOS), ACRESCIDA DE JUROS, MULTA DE MORA,
CORREÇÃO MONETÁRIA E DEMAIS COMINAÇÕES LEGAIS, INCLUSIVE,
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO PERCENTUAL DE 10% (DEZ POR
CENTO), OU GARANTIR A EXECUÇÃO, SOB PENA DE SEREM
PENHORADOS TANTOS BENS QUANTOS BASTEM PARA A GARANTIA
DA EXECUÇÃO, OBEDECENDO-SE A GRADUAÇÃO DO ART. 11 DA LEI
6.830/80; PODENDO O EXECUTADO, APÓS A INTIMAÇÃO DA
PENHORA, OFERECER EMBARGOS, CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS. 

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO D(O)A
INTERESSADO(A) E DE FUTURO NÃO POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA,
DIGITEI O PRESENTE EDITAL QUE SERÁ PUBLICADO NO DIÁRIO DA
JUSTIÇA DESTE ESTADO E AFIXADO NO ÁTRIO DO FÓRUM LOCAL.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE
LINHARES, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS TRINTA DIAS DO MÊS
DE JUNHO DO ANO DE 2005, EU ROSANGELA DE MARIA ALVES
PARAISO, ESCRIVÃ SUBSTITUTA, O SUBSCREVO.

ROSANGELA DE MARIA ALVES PARAISO
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA SUBSTITUTA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE LINHARES

LISTA Nº 19/05

JUIZ DE DIREITO: ADRIANO CORRÊA DE MELLO
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA SUBSTITUTA: WANESKA FRANÇA BODART 

ÍNDICE NOMINAL EM ORDEM ALFABÉTICA DOS DOUTOS ADVOGADOS
INTIMADOS NA FORMA DO PROVIMENTO Nº 02/97 E CÓDIGO DE
NORMAS DA DOUTA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ES.

DRª. ALCÍDIA PEREIRA DE PAULA SOUZA
DRª. DICLA MARIA PIFER BRZESKY
DR. ESMERALDO MELO FILHO
DR. GEOVALTE LOPES DE FREITAS
DR. GERALDO TADEU SCARAMUSSA DA SILVA
DR. GIANFRANCO LESKEWSCZ NUNES DE CASTRO
DRª. GLEIDSOMAR BAUER RANGEL
DR. JOSÉ DJAIR NOGUEIRA CAMPOS
DR. JOSÉ PRETI NETO
DR. LUIZ ALVES MACHADO
DR. MARCELO MIGNONI DE MELO
DRª. MARIA JOSÉ L A BARBOSA
DRª. NECILDA DE JESUS
DR. ODÍLIO CÂNDIDO FRANÇA GUEDES
DR. ROBERTO RODRIGUES SAÚDE
DR. RODRIGO DADALTO
DR. RODRIGO PANETO
DRª. VALDORETI FERNANDES MATTOS
DRª. VANESSA MARIA BARROS G ZANONI
DRª. VITÓRIA MARIA ALMEIDA CAVERZAN
DR. WILSON PRATTI PIMENTEL

PROC. Nº 5.438/03
AÇÃO: INDENIZAÇÃO
REQUERENTE: JOSÉ CARLOS NUNES PASSOS 
REQUERIDO: ABN ADMINISTRADORA DE CARTOES
DRª. DICLA MARIA PIFER BRZESKY
PARA TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS. 173, QUE INTIMA O
EXEQUENTE PARA TOMAR CIÊNCIA DA CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE
JUSTIÇA E INFORMAR O ENDEREÇO DA EXECUTADA NO PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO.

PROC. Nº 6528/05
AÇÃO: EXECUÇÃO
EXEQUENTE: SELEME OFICINA MECÂNICA E AUTO PEÇAS LTDA.
EXECUTADO: JAIR DE JESUS SANTANA
DRª. VITÓRIA MARIA ALMEIDA CAVERZAN 
PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 23 QUE JULGA
EXTINTO O PROCESSO.

PROC. Nº 5741/2004
AÇÃO: COBRANÇA 
REQUERENTE: KARINA DE SOUZA DA SILVA
REQUERIDO: CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES GATTI LTDA
DR. RODRIGO PANETO
PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 22 QUE JULGA
EXTINTO O PROCESSO.

PROC. Nº 6590/05
AÇÃO: EXECUÇÃO
EXEQUENTE: OSMAR PEREIRA BAUER 
EXECUTADO: JOSÉ GERALDO MIRANDA E OUTRO(S) 
DRª. GLEIDSOMAR BAUER RANGEL
PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 51, QUE INTIMA O
EXEQUENTE DA RESPOSTA DO OFÍCIO EXPEDIDO AO CIRETRAN

DESTA COMARCA (FLS. 48/50), PARA MANIFESTAR-SE NO PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS.

PROC. Nº 6553/05
AÇÃO: INDENIZAÇÃO
REQUERENTE: POLIANA DOS SANTOS MOURO 
REQUERIDO: UNILINHARES - SOC CAPIXABA DE EDUCAÇAÕ LTDA
DR. GERALDO TADEU SCARAMUSSA DA SILVA
DO R. DESPACHO DE FLS. 45 QUE INTIMA O REQUERIDO PARA A
JUNTADA DE PROCURAÇÃO EM 10 (DEZ) DIAS.

PROC. Nº 6276/04
AÇÃO: OBRIGAÇÃO DE FAZER 
REQUERENTE: REINALDO GOMES DA SILVA 
REQUERIDO: TELEST CELULAR S/A
DR. ESMERALDO MELO FILHO
DO R. DESPACHO DE FLS. 43 QUE DEFERE O LEVANTAMENTO DO
DEPÓSITO E INTIMA O EXEQUENTE PARA, QUERENDO, DAR
QUITAÇÃO EM 10 (DEZ) DIAS.

PROC. Nº 5582/04
AÇÃO: EXECUÇÃO 
EXEQUENTE: WALDEMAR RIGO 
EXECUTADO: ESPÓLIO DE ANTÔNIO ALVES MOREIRA
DR. LUIZ ALVES MACHADO
DO R. DESPACHO DE FLS. 23 QUE INTIMA O AUTOR PARA
MANIFESTAR-SE QUANTO A RESPOSTA DO OFÍCIO REMETIDO À VARA
DE ÓRFÃO E SUCESSÕES DESTA COMARCA, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS. SOB PENA DE EXTINÇÃO.

PROC. Nº 6369/04
AÇÃO: OBRIGAÇÃO DE FAZER 
REQUERENTE: EDUARDO FLORENTINO DE OLIVEIRA 
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S/A E OUTRO(S) 
DR. JOSÉ PRETI NETO
DR. RODRIGO DADALTO
DR. GIANFRANCO LESKEWSCZ NUNES DE CASTRO 
DA R. SENTENÇA DE FLS. 43 QUE JULGA EXTINTO O POCESSO

PROC. Nº 6498/05
REQUERENTE: PATRÍCIA DO ROSÁRIO PÓVOA 
REQUERIDO: CREDICARD S/A
DR. MARCELO MIGNONI DE MELO 
DA DECISÃO DE FLS. 25.

PROC. Nº 6833/05
AÇÃO: OBRIGAÇÃO DE FAZER 
REQUERENTE: ANA LÚCIA FEREGUETTI GUIMARÃES 
REQUERIDO: JACILDO GIOVANELLI
DR. JOSÉ DJAIR NOGUEIRA CAMPOS 
DA DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
PARA O DIA 23/08/2005 ÀS 16:00 HORAS, NA QUAL A AUTORA PODERÁ
MANIFERSTAR-SE CONTRA O PEDIDO CONTRAPOSTO POSTULADO
PELO RÉU, CONFORME R. DESPACHO DE FLS. 17.

PROC. Nº 6545/05
AÇÃO: OBRIGAÇÃO DE FAZER 
REQUERENTE: MAURÍCIO DOS SANTOS 
REQUERIDO: TELEMAR NORTE LESTE S/A
DR. ROBERTO RODRIGUES SAÚDE
DA R. SENTENÇA DE FLS. 103/107 QUE JULGA PROCEDENDE EM PARTE
O PEDIDO.

PROC. Nº 6618/05
AÇÃO: EXECUÇÃO 
EXEQUENTE: ANTONIO GERALDO ALVES E OUTRO(S) 
EXECUTADO: MARILENA MARINHO FARIAS DA VITÓRIA E OUTRO(S) 

191          Quarta-Feira       06 de Julho de 2005              Edição nº 2627           D.J. ESPÍRITO SANTO



DRª. VANESSA MARIA BARROS G ZANONI
DO R. DESPACHO DE FLS. 28.

PROC. Nº 6899/05
AÇÃO: INDENIZAÇÃO 
REQUERENTE: ILDA LEMOS SIQUEIRA E OUTRO(S) 
REQUERIDO: SALÃO POP E OUTRO(S) 
DR. WILSON PRATTI PIMENTEL
DA R. SENTENÇA DE FLS. 48 QUE JULGA EXTINTO O PROCESSO

PROC. Nº 4321/01
AÇÃO: COBRANÇA 
REQUERENTE: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO MIRAGE
REQUERIDO: SELMA LÚCIA BASTOS
DR. JOSÉ DJAIR NOGUEIRA CAMPOS
DO R. DESPACHO DE FLS. 42.

PROC. Nº 6093/04
AÇÃO: INDENIZAÇÃO
REQUERENTE: WELLINTON POUBEL BROSEGUINI
REQUERIDO: JORNAL "A TRIBUNA"
DRª. ALCÍDIA PEREIRA DE PAULA SOUZA 
PARA APRESENTAR AS CONTRA-RAZÕES AO RECURSO INOMINADO
INTERPOSTO, NO PRAZO DA LEI.

PROC. Nº 6489/05
AÇÃO: INDENIZAÇÃO 
REQUERENTE: AMILDO FERNANDES
REQUERIDO: TELEMAR NORTE LESTE S/A
DRª. VALDORETI FERNANDES MATTOS 
PARA APRESENTAR AS CONTRA-RAZÕES AO RECURSO INOMINADO
INTERPOSTO, NO PRAZO DA LEI.

PROC. Nº 5155/02
AÇÃO: COBRANÇA 
REQUERENTE: MARIA NEUZA CAITANO DE SOUZA
REQUERIDO: PAULO SÉRGIO NEVES
DRª. MARIA JOSÉ L A BARBOSA 
DO R. DESPACHO DE FLS. 86.

PROC. Nº 6334/04
AÇÃO: EXECUÇÃO 
EXEQUENTE: PAULINA PAULO LEITE ME/MEE
EXECUTADO: LUCIMARA ESTELA SCHFELL
DRª. NECILDA DE JESUS 
DO R. DESPACHO DE FLS. 21 QUE REDESIGNA A AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO PARA 11/07/2005 ÀAS 17:00 HORAS .

PROC. Nº 6052/04
AÇÃO: INDENIZAÇÃO 
REQUERENTE: WILLERSON PAULO WILL
REQUERIDO: TRANSPORTES COLETIVOS SÃO CIPRIANO
DR. GEOVALTE LOPES DE FREITAS
DR. ODÍLIO CÂNDIDO FRANÇA GUEDES 
DO R. DESPACHO DE FLS. 66 QUE REDESIGNA A AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 11/07/2005 ÀS 13:00
HORAS .

WANESKA FRANÇA BODART
ESCRIVÃ SUBSTITUTA

COMARCA DE MARATAÍZES

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMARCA DE MARATAÍZES
CARTÓRIO DO 2.º OFÍCIO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 (VINTE) DIAS

PROCESSO N.º 069030160811

O DR. JOSÉ LEÃO FERREIRA SOUTO, JUIZ DE
DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA, INFÂNCIA E
JUVENTUDE, ÓRFÃOS E SUCESSÕES DA COMARCA
DA COMARCA DE MARATAÍZES/ES, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, NOMEADO NA FORMA DA LEI,
ETC.

FAZ SABER A TODOS QUANTOS O PRESENTE EDITAL VIREM
OU DELE NOTÍCIA E CONHECIMENTO TIVEREM E, ESPECIALMENTE
FRANKLIN JOAQUIM DA SILVA, BRASILEIRO, CASADO, LAVRADOR,
RESIDENTE ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO QUE,
POR ESTE JUÍZO E CARTÓRIO  TRAMITA A AÇÃO DE SEPARAÇÃO
JUDICIAL LITIGIOSA, REQUERIDA POR REGIANE PINHEIRO DE
MEDEIROS SILVA EM FACE DE FRANKLIN JOAQUIM DA SILVA,
FICANDO, ASSIM CITADO O REQUERIDO, SUPRA QUALIFICADO, DE
TODOS OS TERMOS DA PRESENTE AÇÃO PODENDO CONTESTÁ-LA, NO
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS (ART. 297 DO CPC), COM AS
ADVERTÊNCIAS DOS ARTS. 285 E 319 DO CPC, DE QUE OS FATOS NÃO
CONTESTADOS REPUTAM-SE COMO VERDADEIROS.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE
MARATAÍZES, AOS 15 DIAS DE MÊS DE JUNHO DE 2005. EU, ERCILIA
FREITAS DE ARAUJO, DIGITEI. EU, ANDREZA M. C. DE ASSIS, ESCRIVÃ
SUBSTITUTA, CONFERI.

JOSÉ LEÃO FERREIRA SOUTO 
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE NOVA VENÉCIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
COMARCA DE NOVA VENÉCIA

PRIMEIRA VARA CÍVEL

LISTA N º 014/05

JUÍZES QUE RESPONDEM PELA PRIMEIRA VARA CÍVEL: TEREZINHA
DE JESUS LORDELLO LÉ 
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO: SANDRO ASTOLFI TÓTOLA
ESCREVENTES JURAMENTADOS: ANGELO SCHULTZ TEDESCO,
GIOVANA MAIA GAMA CANAL E ILZA JOANA DE NADAI

RELAÇÃO DOS ADVOGADOS (AS) QUE CONSTAM NESTA LISTA:

DR. ANDERSON GUTEMBERG COSTA
DRª. ANA PAULA PROTZNER MORBECK
DR. ALEXANDRE PUPPIM
DR. CELSO CIMADON
DR. EDGAR RIBEIRO DA FONSECA
DR. EDGARD VALLE DE SOUZA
DR. ELIAS BARBOSA JÚLIO
DR. ELIEZER PAULO CARRASCO
DR. EURICO SAD MATHIAS
DR. FÁBIO LEANDRO RODNITZKY
DR. GILVAN LUIS DA SILVA
DR. HÉLCIO NUNES DE MIRANDA
DR. HILTON CHISTÉ
DR. JAIRO FERNANDES DE JESUS
DR. JALTAIR RODRIGUES DE OLIVEIRA
DR. JOEL DANTAS DOS SANTOS
DR. JORGE SERRA DE SOUZA
DR. JOSUÉ ANTÔNIO DE MORAES
DR. JOSÉ FERNANDES NEVES
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DR. JOSÉ ARCISO FIOROT JÚNIOR
DR. JOSÉ MIGUEL ARAÚJO DOS SANTOS
DRª. KATIANY MARA DE SOUZA
DRª. MARIA ERMELINDA ANTUNES DE ABREU DIAS
DRª. MARIA ISABEL PONTINI
DR. MÁRCIO DELL'SANTO
DR. MANOEL FERNANDES ALVES
DR. MARCOS ZAROWNY
DR. NESTOR AMORIM FILHO
DR. RICARDO TADEU PENITENTE GENELHÚ
DR. DEVACIR MÁRIO ZACHÉ JÚNIOR
DR. UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA
DR. WILSON TÓTOLA FILHO
DR. WILLIAM CALDEIRA

DRS. EURICO SAD MATHIAS, WILSON TÓTOLA FILHO E DR. HÉLCIO
NUNES DE MIRANDA - PROC. 038.04.000695-9 (CÓD. 953/04) -
CARTA PRECATÓRIA
AÇÃO DE EMBARGOS DE TERCEIRO
REQTE: ALLGRAN GRANITOS LTDA
REQDO: ROGÉRIA MARA TOREZANI MENEGUELI
INTIMADO (A/S) PARA COMPARECER (EM) À AUDIÊNCIA DE
INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHA DESIGNADA PARA O DIA 16/08/2005,
ÀS 15:00 HORAS , NA SALA DE AUDIÊNCIAS DA PRIMEIRA VARA CÍVEL,
NO EDIFÍCIO DO FÓRUM "DR. UBALDO RAMALHETE MAIA", NESTA
CIDADE E COMARCA DE NOVA VENÉCIA-ES. FICANDO AINDA OS
ADVOGADOS DA REQUERENTE INTIMADOS DA CERTIDÃO DO SR.
OFICIAL DE JUSTIÇA DE FL. 56 DOS AUTOS.

DR. JAIRO FERNANDES DE JESUS - PROC. 038.04.000942-5 (CÓD.
10.379/04) 
AÇÃO DE USUCAPIÃO
REQTE: SEBASTIANA LÚCIA PERES VIEIRA
REQDO: ESPÓLIO DE OCTÁVIO AYRES DE FARIAS
INTIMADO (A/S) PARA COMPARECER (EM) À AUDIÊNCIA DE OITIVA DE
TESTEMUNHAS DESIGNADA PARA O DIA 11/08/2005, ÀS 15:00
HORAS , NA SALA DE AUDIÊNCIAS DA PRIMEIRA VARA CÍVEL, NO
EDIFÍCIO DO FÓRUM "DR. UBALDO RAMALHETE MAIA", NESTA
CIDADE E COMARCA DE NOVA VENÉCIA-ES.

DRS. JORGE SERRA DE SOUZA E NESTOR AMORIM FILHO - PROC.
038.03.000913-8 (CÓD. 9.956/03) 
AÇÃO MONITÓRIA
REQTE: DISTRIBUIDORA DE CARNES E PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
CRICARÉ LTDA.
REQDO: JOSÉ DE SOUZA
INTIMADO (A/S) PARA COMPARECER (EM) À AUDIÊNCIA DESIGNADA
PARA O DIA 11/08/2005, ÀS 14:00 HORAS , NA SALA DE AUDIÊNCIAS
DA PRIMEIRA VARA CÍVEL, NO EDIFÍCIO DO FÓRUM "DR. UBALDO
RAMALHETE MAIA", NESTA CIDADE E COMARCA DE NOVA
VENÉCIA-ES.

DR. ANDERSON GUTEMBERG COSTA - PROC. 038.02.001065-8 (CÓD.
9.338/02) 
AÇÃO ORDINÁRIA
REQTE: EGIVANE LOUZADA
REQDO: FACULDADE CAPIXABA DE NOVA VENÉCIA - UNIVEN
INTIMADO (A/S) PARA PROVIDENCIAR O PREPARO DA CARTA
PRECATÓRIA, CÓPIA DA PETIÇÃO INICIAL E CONTESTAÇÃO.

DRS. MANOEL FERNANDES ALVES E RICARDO TADEU PENITENTE
GENELHÚ - PROC. 038.04.000534-0 (CÓD. 8.802/01) 
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO
REQTE: NELSON TALES DOS SANTOS
REQDO: ARISTEU ALTOÉ
INTIMADO (A/S) DA DECISÃO DE FL. 176 CUJA PARTE FINAL PASSAMOS
A TRANSCREVER: "...POSTO ISSO, RECONHEÇO A COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA DO TRABALHO PARA PROCESSAR E JULGAR A PRESENTE
AÇÃO, MOTIVO POR QUE DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À
VARA DO TRABALHO DESTA CIDADE...".

DR. ELIAS BARBOSA JÚLIO - (PROC. 9.025/02) 
AÇÃO DE MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO
REQTE: MARIA DO CARMO NOVAIS DE FREITAS
REQDO: RAIMUNDO NONATO TEIXEIRA BARBOSA
INTIMADO (A/S) DA RESPEITÁVEL SENTENÇA DE FL. 31 CUJA PARTE
FINAL PASSAMOS A TRANSCREVER: "...TECIDAS TAIS CONSIDERAÇÕES,
COMO SUPEDÂNDEO NO QUE PRECONIZA O ARTIGO 267, INCISO III
DO CPC, DECLARO EXTINTO O PROCESSO...".

DRª. KATIANY MARA DE SOUZA E DR. GILVAN LUIS DA SILVA -
PROC. 038.02.001358-7 - (CÓD. 9.635/02) 
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO COM PEDIDO DE MEDIDA LIMINAR
REQTE: BANCO PANAMERICANO S/A
REQDO: JAIDIMAR DALCAMINI
INTIMADO (A/S) DA RESPEITÁVEL SENTENÇA DE FL. 57 CUJA PARTE
FINAL PASSAMOS A TRANSCREVER: "...TECIDAS TAIS CONSIDERAÇÕES,
COMO SUPEDÂNDEO NO QUE PRECONIZA O ARTIGO 267, INCISO III
DO CPC, DECLARO EXTINTO O PROCESSO...".

DRS. HILTON CHISTÉ E JOSUÉ ANTÔNIO DE MORAES - PROC.
038.02.001151-6 (CÓD. 9.571/02) 
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEFICACIA DE TÍTULO DE CRÉDITO C/C
PEDIDO DE CANCELAMENTO DE PROTESTO
REQTE: F & L SAPATOS LTDA.
REQDO: INDÚSTRIA DE CALÇADOS D'AMARGO LTDA. E SIGLA GI
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
INTIMADO (A/S) DA RESPEITÁVEL SENTENÇA DE FL. 43 CUJA PARTE
FINAL PASSAMOS A TRANSCREVER: "...TECIDAS TAIS CONSIDERAÇÕES,
COMO SUPEDÂNDEO NO QUE PRECONIZA O ARTIGO 267, INCISO III
DO CPC, DECLARO EXTINTO O PROCESSO...".

DR. EDGAR RIBEIRO DA FONSECA - PROC. 038.03.000496-6 (CÓD.
9.825/03) 
AÇÃO DE USUCAPIÃO
REQTE: BEATRIZ DA SILVEIRA NEVES
REQDO: ESPÓLIO DE TITO DOS SANTOS NEVES E OUTROS
INTIMADO (A/S) PARA NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS APRESENTAR
ALEGAÇÕES FINAIS.

DRS. UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA E DRª. MARIA ERMELINDA
ANTUNES DE ABREU DIAS - PROC. 038.03.001762-8 (CÓD. 10.083/03)

AÇÃO DE INDENIZATÓRIA
REQTE: MARIUZA DOS SANTOS CONTARATO E OUTROS
REQDO: MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA
INTIMADO (A/S) DA DECISÃO DE FL. 254 CUJA PARTE FINAL PASSAMOS
A TRANSCREVER: "...POSTO ISSO, RECONHEÇO A COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO PARA PROCESSAR E JULGAR A PRESENTE
AÇÃO, MOTIVO POR QUE DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À
VARA DO TRABALHO DESTA CIDADE...".

DR. EDGAR RIBEIRO DA FONSECA - PROC. 038.04.002448-1 (CÓD.
10.807/04) 
AÇÃO DECLARATÓRIA
REQTE: PAULO DE TARSO LOPES
REQDO: MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA
INTIMADO (A/S) DO DESPACHO DE FL. 130 O QUAL PASSAMOS A
TRANSCREVER: "INTIME-SE O REQUERENTE SOBRE A CERTIDÃO DE FL.
129-VERSO. DILIGENCIE-SE".

DR. CELSO CIMADON - PROC. 038.05.000328-4 (CÓD. 10.970/05) 
AÇÃO DE NOTIFICAÇÃO
REQTE: ÂNGELO HORTOLANI
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REQDO: ÂNGELO HORTOLANI FILHO
INTIMADO (A/S) DA RESPEITÁVEL SENTENÇA DE FL. 16 QUE
PASSAMOS A TRANSCREVER: "HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA
RETRO, EXTINGUINDO-SE O FEITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 267, VIII
DO CPC. SEM CUSTAS. P.R.I.

DR. FÁBIO LEANDRO RODNITZKY - PROC. 038.03.002500-1 (CÓD.
10.162/03) 
AÇÃO DE EXECUÇÃO
EXQTE: RETINORTE RETIFICADORA DO NORTE LTDA.
EXQDO: ALMIRO RIBEIRO DE SOUZA
INTIMADO (A/S) PARA NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS DAR
PROSSEGUIMENTO AO FEITO.

DRS. JORGE SERRA DE SOUZA E ALEXANDRE PUPPIM - PROC.
038.03.002672-8 (CÓD. 10.187/03) 
AÇÃO MONITÓRIA
REQTE: DISTRIBUIDORA DE CARNES E PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
CRICARÉ LTDA.
REQDO: SUINORTE - SUINOCULTURA NORTE DO ESPÍRITO SANTO
INTIMADO (A/S) DA DECISÃO DE FL. 39 QUE DEVIDO A FALTA DE
PAGAMENTO E O OFERECIMENTO DE EMBARGOS INTEMPESTIVO,
DECLAROU CONSTITUÍDO, DE PLENO DIREITO, O TÍTULO EXECUTIVO
JUDICIAL (CPC, ART. 1.102C). FICANDO O ADVOGADO DA REQUERIDA
INTIMADO PARA COMPARECER EM CARTÓRIO A FIM DE RECEBER OS
EMBARGOS DESENTRANHADOS DE FLS. 39/48.

DRS. ANDERSON GUTEMBERG COSTA E JOEL DANTAS DOS SANTOS -
PROC. 038.04.001542-2 (CÓD. 10.581/04) 
AÇÃO REIVINDICATÓRIA
REQTE: LUIZ OTÁVIO FARIAS DE AGUIAR
REQDO: GEOVANI AYRES FARIA
INTIMADO (A/S) DA DECISÃO DE FL. 40 CUJA PARTE FINAL PASSAMOS
A TRANSCREVER: "...ISTO POSTO, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS
EFEITOS DE TUTELA JURISDICIONAL, DETERMINANDO A REMOÇÃO
DO BEM, NOMEANDO O AUTOR COMO DEPOSITÁRIO...".

DR. JOSÉ FERNANDES NEVES E DEVACIR MÁRIO ZACHÉ JÚNIOR -
PROC. 038.03.001590-3 (CÓD. 10.074/03) 
AÇÃO ORDINÁRIA
REQTE: MINERACAN COMÉRCIO INTERNACIONAL LTDA.
REQDO: SOUZA MÁQUINAS E FERRAMENTAS LTDA.
INTIMADO (A/S) PARA COMPARECER (EM) À AUDIÊNCIA PRELIMINAR
DESIGNADA PARA O DIA 11/08/2005, ÀS 14:30 HORAS , NA SALA DE
AUDIÊNCIAS DA PRIMEIRA VARA CÍVEL, NO EDIFÍCIO DO FÓRUM "DR.
UBALDO RAMALHETE MAIA", NESTA CIDADE E COMARCA DE NOVA
VENÉCIA-ES.

DR. CELSO CIMADON - PROC. 038.05.000485-2 (CÓD. 10.989/05) 
AÇÃO DECLARATÓRIA
REQTE: POSTO BEM-TI-VI LTDA.
REQDO: AREIAX LTDA. (ME) 
INTIMADO (A/S) DO OFÍCIO DE FL. 30 E CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE
JUSTIÇA DE FL. 32 DOS AUTOS.

DR. JOSÉ ARCISO FIOROT JÚNIOR - PROC. 038.05.000451-4 (CÓD.
10.982/05) 
AÇÃO DE COBRANÇA
REQTE: COOPNORTE - COOP. AGROPEC. DO NORTE DO ES LTDA.
REQDO: SUINORTE - SUINOCULTURA NORTE DO ESPÍRITO SANTO S/A
INTIMADO (A/S) DA DEVOLUÇÃO DA CORRESPONDÊNCIA DE
CITAÇÃO DE FL. 111 DOS AUTOS.

DR. JOÃO MIGUEL ARAÚJO DOS SANTOS E DRª. ANA PAULA
PROTZNER MORBECK - PROC. 038.04.002618-9 (CÓD. 10.838/04) 
AÇÃO DECLARATÓRIA
REQTE: MARCOS CÉLIA

REQDO: TELEMAR NORTE LESTE S/A
INTIMADO (A/S) DO DESPACHO DE FL. 420 O QUAL DETERMINOU O
CUMPRIMENTO DA DECISÃO DE FL. 342 CUJA PARTE FINAL PASSAMOS
A TRANSCREVER: "...POSTO ISSO, RECONHEÇO A COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA FEDERAL PARA PROCESSAR E JULGAR A PRESENTE AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE COBRANÇA CUMULADA COM
REPETIÇÃO EM DOBRO DO INDÉBITO COM PEDIDO DE TUTELA,
MOTIVO POR QUE DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À VARA
FEDERAL DE SÃO MATEUS/ES E DECLARO A NULIDADE DA R. DECISÃO
DE FLS. 33/33-VERSO...".

DR. JALTAIR RODRIGUES DE OLIVEIRA - PROC. 038.04.002400-2
(CÓD. 10.804/04) 
AÇÃO DE NOTIFICAÇÃO
REQTE: ALFREDO AMANCIO BATISTA
REQDO: EVODIO PASTE
INTIMADO (A/S) PARA COMPARECER AO CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL
NO INTUITO DE RECEBER OS AUTOS DE NOTIFICAÇÃO ACIMA
MENCIONADO.

DR. MARCOS ZAROWNY - PROC. 038.04.001629-7 (CÓD. 10.598/04) 
AÇÃO INDENIZATÓRIA
REQTE: ROBERTO NEIOMEG
REQDO: EDIVANA MORAU
INTIMADO (A/S) DA DEVOLUÇÃO DA CORRESPONDÊNCIA DE
CITAÇÃO DE FL. 68 DOS AUTOS.

DR. WILLIAM CALDEIRA - PROC. 038.04.001383-1 (CÓD. 10.543/04) 
AÇÃO MONITÓRIA
REQTE: MABEL FEITOSA DIBAI
REQDO: RÚDIO FROHLICH FILHO
INTIMADO (A/S) DO DESPACHO DE FL. 23-VERSO O QUAL PASSAMOS
A TRANSCREVER: "INTIME-SE O REQUERENTE SOBRE A PROMOÇÃO DE
FL. 23".

DRª. MARIA ISABEL PONTINI - PROC. 038.04.002822-7 (CÓD.
10.881/04) 
AÇÃO INDENIZATÓRIA
REQTE: VALMIR LUIZ DA CRUZ
REQDO: CRENELLI MINERAÇÃO LTDA.
INTIMADO (A/S) DA CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA DE FL.
47-VERSO DOS AUTOS.

DRª. MARIA ERMELINDA ANTUNES DE ABREU DIAS - PROC.
038.04.002039-8 (CÓD. 10.708/04) 
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO
REQTE: CATERPILLAR FINANCIAL S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO
REQDO: MINERAÇÃO VILA RICA LTDA. - ME
INTIMADO (A/S) DO DESPACHO DE FL. 97-VERSO O QUAL PASSAMOS
A TRANSCREVER: "OUVIR O RÉU ATRAVÉS DE SEU PATRONO SOBRE A
ENTREGA DO BEM EM QUESTÃO".

DRS. NESTOR AMORIM FILHO E ELIEZER PAULO CARRASCO - PROC.
038.03.001254-6 (CÓD. 10.038/03) 
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS
REQTE: VALDECI GUSSON
REQDO: REGINA CÉLIA SUAVE CASOTTI
INTIMADO (A/S) DO LAUDO PERICIAL JUNTADOS AOS AUTOS ÀS FLS.
75/94.

DRS. EDGARD VALLE DE SOUZA E MÁRCIO DELL'SANTO - PROC.
038.04.000496-2 (CÓD. 10.253/04) 
AÇÃO DE HABILITAÇÃO EM INVENTÁRIO
REQTE: JOÃO DE DEUS DA SILVA
REQDO: PEDRO AUGUSTO ALTOÉ
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INTIMADO (A/S) DA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA DE FL. 24 CUJA PARTE
FINAL PASSAMOS A TRANSCREVER: "...DESTARTE, PROCEDO COM
SUCESSÃO DO POLO PASSIVO DOS AUTOS DA EXECUÇÃO EM APENSO
E DECLARO HABILITADO NO POLO EXECUTADO, O ESPÓLIO DE
ARISTEU ALTOÉ, REPRESENTADO POR SEU INVENTARIANTE...".

DADA E PASSADA, NESTA CIDADE E COMARCA DE NOVA
VENÉCIA (ES), AOS QUATRO (04) DIAS DO MÊS DE JULHO (07) DE
2005. EU, SANDRO ASTOLFI TÓTOLA QUE DIGITEI.

SANDRO ASTOLFI TÓTOLA
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

COMARCA DE SÃO MATEUS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE SÃO MATEUS

LISTA DE INTIMAÇÕES Nº 060/2005

JUIZ: DR. AUGUSTO PASSAMANI BUFULIN
ESCRIVÃO: JUCELINO MAGNO QUARTEZANI DUARTE -ESCRIVÃO
JUDICIÁRIO

ADVOGADO: JOÃO BONAPARTE - OAB/ES 3190
VITORINO LULA NETO - OAB/BA 5273
PROCESSO: 047040038607 (075/90) 
AÇÃO: INDENIZATORIA
REQUERENTE: PEDRO CAVALCANTE PINHA
REQUERIDO: J SANTOS TRANSPORTES LTDA.
FINALIDADE: PARA TOMAREM CIÊNCIA DA SENTENÇA DE FLS. 577/590.

ADVOGADO: JAILSON BATISTA DA SILVA - OAB/ES 6422
PROCESSO: 047930013439 (169/93) 
AÇÃO: REPARAÇÃO DE DANOS
REQUERENTE: JOVELINO TRES 
REQUERIDO: JOSÉ FERRETE
FINALIDADE: PARA REQUERER O QUE DE DIREITO, DESPACHO DE FLS.
230.

ADVOGADO: ANDRE LUIZ PACHECO CARREIRA - OAB/ES 3679
LUIZ JOSÉ FINAMORE SIMONI - OAB/ES 1507
BRUNO REIS FINAMORE SIMONI - OAB/ES 5850
JULIANA ZOUAIN FINAMORE SIMONI - OAB/ES 7620
ROSEANE DA SILVA PICINALLI - OAB/ES 7633 
PROCESSO: 047960007418 (139/93) 
AÇÃO: EXECUÇÃO
REQUERENTE: BANCO BRADESCO S/A
REQUERIDO: ARNÓBIO BONOMO E OUTROS
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA DE FLS. 67/68, QUE
JULGOU EXTINTO O PRESENTE FEITO, NOS TERMOS DO ART. 267, VI
DO CPC, POR FALTAR INTERESSE DE AGIR, AINDA QUE
SUPERVENIENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO.

ADVOGADO: LARISSA THEBALDI FRANÇA - OAB/ES 8779
ANDRE LUIZ PACHECO CARREIRA- OAB/ES 3679
PROCESSO: 047040058670 (310/99) 
AÇÃO: EMBARGOS TERCEIROS
REQUERENTE: ANAZIR THIENGO DE OLIVEIRA
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S/A 
FINALIDADE: PARA TOMAREM CIÊNCIA DA SENTENÇA DE FLS. 110,
QUE HOMOLOGOU A COMPOSIÇÃO COMUNICADA ÀS FLS. 106/107,
NOS TERMOS DO ART. 269, III DO CPC, JULGANDO EXTINTO O

PROCEXSSO NESTE GRAU DE JURISDIÇÃO COM JULGAMENTO DE
MÉRITO.

ADVOGADO: ROQUE SARTÓRIO MARINATO - OAB/ES 03518
ANDRE LUIZ PACHECO CARREIRA - OAB/ES 3679
PROCESSO: 047980004486 (144/98) 
AÇÃO: EMBARGOS 
REQUERENTE: ARBÓBIO BONOMO
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S/A 
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA DE FLS. 67/68, QUE
JULGOU EXTINTO O PRESENTE FEITO, NOS TERMOS DO ART. 267, VI
DO CPC, POR FALTAR INTERESSE DE AGIR, AINDA QUE
SUPERVENIENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO.

ADVOGADO: JOSÉ ANTONIO DE SOUZA MATHIAS - OAB/ES 117
MARCELO HOT CHAVES - OAB/ES 6300
ANDREA NEVES REBELLO - OAB/ES 4338
EMIR JOSÉ TESCH - OAB/ES 6543
LUIZ PRETTI LEAL - OAB/ES 6825
ADOLFO DE OLIVEIRA ROSA - OAB/ES 5846
ADILSON GUIOTTO TORRES - OAB/ES 6922
CLAUDINE SIMÕES MOREIRA - OAB/ES 226 - B
FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS SOARES - OAB/ES 257-B
ANA LUCIA COELHO DE LIMA - OAB/ES 284 - B
RONALDO GIARETTA - OAB/ES 340 - B
PAULO CÉSAR BUSATO - OAB/ES 8797
RODRIGO MENDES DE AZEVEDO - OAB/ES 10005
PROCESSO: 047050025056 (251/96) 
AÇÃO: ORDINÁRIA
REQUERENTE: CORTEC SERVIÇOS FLORESTAIS LTDA
REQUERIDO: BB - LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA DESCIDA DOS PRESENTES
AUTOS DO E.T.J.E, AINDA O AUTORA PARA EFETUAR O PAGAMENTO
DAS CUSTAS FINAIS NO VALOR DE R$57,55 (CINQUENTA E SETE REAIS
E C INQUENTA E CINCO CENTAVOS).

ADVOGADO: ANDRE LUIZ PACHECO CARREIRA - OAB/ES 3679
LUIZ JOSÉ FINAMORE SIMONI - OAB/ES 1507
BRUNO REIS FINAMORE SIMONI - OAB/ES 5850
JULIANA ZOUAIN FINAMORE SIMONI - OAB/ES 7620
LUIZ FELIPE ZOAIN FINAMORI SIMONI - OAB/ES 9068
ANTENOR COSTA FILHO - OAB/ES 8187 
PROCESSO: 047040034317 (079/96) 
AÇÃO: EXECUÇÃO
REQUERENTE: BANCO BRADESCO S/A
REQUERIDO: ARNÓBIO BONOMO E OUTROS
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA DE FLS. 83/84, QUE
JULGOU EXTINTO O PRESENTE FEITO, NOS TERMOS DO ART. 267, VI
DO CPC, POR FALTAR INTERESSE DE AGIR, AINDA QUE
SUPERVENIENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO.

ADVOGADO: LUIZ JOSÉ FINAMORE SIMONI - OAB/ES 1507
BRUNO REIS FINAMORE SIMONI - OAB/ES 5850
JULIANA ZOUAIN FINAMORE SIMONI - OAB/ES 7620
LUIZ FELIPE ZOAIN FINAMORI SIMONI - OAB/ES 9068
ANTENOR COSTA FILHO - OAB/ES 8187 
ANDRE LUIZ PACHECO CARREIRA - OAB/ES 3679
PROCESSO: 047970001567 (335/97) 
AÇÃO: EMBARGOS 
REQUERENTE: ARNÓBIO BONOMO E OUTROS
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S/A
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA DE FLS. 148/149,
QUE JULGOU EXTINTO O PRESENTE FEITO, NOS TERMOS DO ART. 267,
VI DO CPC, POR FALTAR INTERESSE DE AGIR, AINDA QUE
SUPERVENIENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO.

ADVOGADO: BENEDITO CAULYT FIGUEREDO - OAB/ES 3498
PROCESSO: 047030041819 (096/90) 
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AÇÃO: INDENIZATORIA
REQUERENTE: LUCIA HELENA DUARTE PAVESE
REQUERIDO: COMERCIAL DISTRIBUIDORA ARATU LTDA.
FINALIDADE: PARA TOMAREM CIÊNCIA DOS CÁLCULOS DE FLS.
604/605, DESPACHO DE FLS. 603.

ADVOGADO: ADENILSON VIANA NERY - OAB/ES 7025
PROCESSO: 047040006521 (391/99) 
AÇÃO: EXECUÇÃO
REQUERENTE: FABIANA ANDREA CARELI ME
REQUERIDO: MULTIFIBRAS INDUSTRIAL LTDA
FINALIDADE: PARA TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS. 88 E DO
CÁLCULO DE FLS. 89.

SÃO MATEUS-ES, 04 DE JULHO DE 2005.

JUCELINO MAGNO QUARTEZANI DUARTE 
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
2ª VARA CÍVEL DE SÃO MATEUS

LISTA DE INTIMAÇÃO Nº 022/2005

JUIZ: DR. LEANDRO CUNHA BERNARDES DA SILVEIRA 
ESCRIVÃ: JILDEMI SOUZA CAFÉ

NA FORMA DA LEI, INTIMO:

ADVOGADOS: DR. ANDERSON MARTINS RIBEIRO OAB/ES 11410
DRª MARIA LUCILIA GOMES - OAB/SP 84206
PROCESSO: 047020002151
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO
REQUERENTE: BANCO BRADESCO S/A
REQUERIDO: ROBSON HELDER SANTOS SILVA
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS. 87 QUE
DEFERIU O PEDIDO DE SUSPENSÃO PELO PRAZO DE 30 DIAS.

ADVOGADO: DR. ADENILSON VIANA NERY OAB/ES 7025
PROCESSO: 047030047139
AÇÃO: CANCELAMENTO DE PROTESTO
REQUERENTE: FRANCISCO EVANDO DE OLIVEIRA
REQUERIDOS: JUAREZ ALVES DE BARCELLOS E OUTRO
FINALIDADE: APRESENTAR RÉPLICA À CONTESTAÇÃO NO PRAZO DE
DEZ DIAS.

ADVOGADO: DR. MARCELO VACCARI QUATERZANI OAB/ES 9794
PROCESSO: 047050009688
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO
REQUERENTE: BANCO DIBENS S/A
REQUERIDO: ANTONIO LOPES DA SILVA FILHO
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA DE FLS 33 QUE
HOMOLOGOU O ACORDO E JULGOU EXTINTO O PROCESSO COM
APRECIAÇÃO DE MÉRITO, NA FORMA DO ART. 269, III, DO CPC.

ADVOGADA: DRª LAUDICEA ROSALINA DE ALMEIDA GOMES -
OAB/RJ 118.185
PROCESSO: 04702000194-8
AÇÃO: EMBARGOS DE TERCEIRO
REQUERENTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
REQUERIDOS: VIAÇÃO SÃO GABRIEL E OUTRO
FINALIDADE: PROVIDENCIAR, NO PRAZO DE 30 DIAS, PAGAMENTO
DAS CUSTAS PROCESSUAIS, SOB PENA DE CANCELAMENTO DA
DISTRIBUIÇÃO.

ADVOGADOS: DR. WASHINGTON LUIZ DA SILVA BARROSO OAB/ES
6608
DR. JOSÉ GERALDO D'ANDRADE OAB/ES 1875
PROCESSO: 047030048905
AÇÃO: MONITÓRIA
REQUERENTE: SUPERMERCADOS CASAGRANDE LTDA E OUTRO
REQUERIDA: MARIDEA SOARES
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA DE FLS 81 QUE JULGOU
EXTINTO O PROCESSO NA FORMA DO ART. 269, III DO CPC.

ADVOGADO: DR. ANTONIO PEREIRA JUNIOR OAB/ES 6022
PROCESSO: 047050010504
AÇÃO: REPARAÇÃO DE DANOS
REQUERENTE: SILVANA ALVES AGUIAR
REQUERIDOS: UADEVAN ALVES GALVÃO E OUTROS
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 26/27 QUE O
JUÍZO DECLAROU-SE ABSOLUTAMENTE INCOMPETENTE PARA
PROCESSAR E JULGAR FEITO, DETERMINANDO A REMESSA DOS AUTOS
AO JUÍZO DA 4ª VARA CÍVEL DESTA COMARCA.

ADVOGADOS: DR. GUILHERME VIANA RANDOW OAB/ES 7433
DR. JOSÉ CARLOS SAID OAB/ES 5524
PROCESSO: 047040038631
AÇÃO: ORDINÁRIA
REQUERENTE: LUIZ CARLOS MARQUES DO SANTOS
REQUERIDO: BANESTES S/A
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
DESIGNADA PARA O DIA 01 DE SETEMBRO DE 2005, ÀS 13:30
HORAS .

ADVOGADO: DR. ADENILSON VIANA NERY - OAB/ES 7025
PROCESSO: 047040087380
AÇÃO: COBRANÇA
REQUERENTE: CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL - CNA
REQUERIDO: ANTONIO DELAZERE
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DA DEVOLUÇÃO DA
CORRESPONDÊNCIA PARA CITAÇÃO DO REQUERIDO E PARA
FORNECER NOVO ENDEREÇO NO PRAZO DE 10 DIAS.

ADVOGADOS: DR. FRANCISCO GUILHERME MARIA A. COMETTI -
OAB/ES 2868
DR. JOSÉ PAULO ROSALÉM - OAB/ES 8457
PROCESSO: 
AÇÃO: 047030046529
REQUERENTE: LUVÊNIA CATHARINA AGOSTINI ALVES
REQUERIDOS: PATRICIA DUTRA NEVES E OUTROS
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 990/995 QUE NÃO
CONHECEU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

ADVOGADA: DRª MAULY MARTINS DA SILVA - OAB/ES 83
PROCESSO: 047050022798
AÇÃO: CARTA PRECATÓRIA
REQUERENTE: DANUZIA FERNANDES XAVIER LIMA 
REQUERIDO: SIDNEY LUIZ LIMA
FINALIDADE: PROVIDENCIAR, NO PRAZO DE 30 DIAS, PAGAMENTO
DOS HONORÁRIOS DO PERITO AVALIADOR NO VALOR DE R$ 720,00
(SETECENTOS E VINTE REAIS) A SER DEPOSITADO NA CONTADORIA
DESTE JUÍZO, SITO, NA AV. DOM JOSÉ DALVIT, 100 SANTO ANTÔNIO -
SÃO MATEUS/ES.

ADVOGADO: DR. JOSÉ CARLOS SAID - OAB/ES 5524
PROCESSO: 047030036231
AÇÃO: MONITÓRIA
REQUERENTE: BANESTES
REQUERIDO: VALTER LUIZ PIGATI 
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FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA
INFORMANDO QUE CITOU O REQUERIDO, PORÉM NÃO FORAM
NOMEADOS BENS A PENHORA E PARA REQUERER O QUE ENTENDER
DE DIREITO NO PRAZO DE 30 DIAS.

ADVOGADOS: DRª DULCINEIA DE ANGELO - OAB/ES 8275
DR. ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS NETO CAVALCANTE - OAB/ES
7874
PROCESSO: 047030040696
AÇÃO: INDENIZATÓRIA
REQUERENTE: WANDERLEY DE JESUS GONÇALVES
REQUERIDO: RACINE FRIZZERA
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DO LAUDO PERICIAL JUNTADO ÀS
110/117, DEVENDO MANIFESTAREM-SE NO PRAZO DE 10 DIAS
SUCESSIVOS, INICIANDO PELO AUTOR. 

ADVOGADO: DR. WACSON SILVA - OAB/TO 1668
PROCESSO: 047040075666
AÇÃO: ANULATÓRIA
REQUERENTE: LUIZ MARCELO CARVALHO AZEVEDO
REQUERIDA: SAN MARINO VEICULOS LTDA
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA DE FLS. 77/79 QUE
JULGOU IMPROCEDENTE O PEDIDO E EXTINGUIU O PROCESSO COM
JULGAMENTO DO MÉRITO NA FORMA DO ART. 269, I, DO CPC.

ADVOGADO: DR. GERALDO TADEU SCARAMUSSA DA SILVA - OAB/ES

PROCESSO: 047020013158
AÇÃO: EXECUÇÃO
REQUERENTE: SOCE
REQUERIDO: MARCOS ANTONIO TEIXEIRA DOS SANTOS
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DO TRANSCURSO DO PRAZO DE
SUSPENSÃO E PARA REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO NO
PRAZO DE 10 DIAS. 

ADVOGADOS: DR. LEONARDO FIRME LEÃO BORGES - OAB/ES 8760
DRª. KATIA LEÃO BORGES DE ALMEIDA - OAB/ES 9315
DR. DR. ELIAS NONATO DA SILVA - OAB/ES 352B
PROCESSO: 047030002415
AÇÃO: INDENIZATÓRIA
REQUERENTE: CITRANSTUR
REQUERIDA: PETROBRAS
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 562/563 QUE
DEFERIU A PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL E DEPOIMENTOS
PESSOAIS, DESIGNANDO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
PARA O DIA 14 DE SETEMBRO DE 2005, ÀS 14H30MIN, BEM COMO,
APRESENTAR O ROL TESTEMUNHAL NO PRAZO DE 10 DIAS.

ADVOGADAS: DRª ANGELA MARIA MARTINS RODRIGUES - OAB/ES
6692
DRª IARA QUEIROZ - 0AB/ES 4831
PROCESSO: 047030020144
AÇÃO: REPARAÇÃO DE DANOS
REQUERENTE: GILDAZIO MANOEL DOS SANTOS
REQUERIDA: ENGESTE 
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DO LAUDO PERICIAL DE FLS. 244/250 E
MANIFESTAREM-SE NO PRAZO DE 10 DIAS SUCESSIVOS, INICIANDO
PELO AUTOR.

ADVOGADA: DRª ANGELA MARIA MARTINS RODRIGUES - OAB/ES
6692
PROCESSO: 047050003004
AÇÃO: REVISIONAL
REQUERENTE: AIR MENEGUSSI
REQUERIDO: INSS
FINALIDADE: APRESENTAR RÉPLICA À CONTESTAÇÃO NO PRAZO DE
10 DIAS.

ADVOGADO: DR. GEOVALTE LOPES DE FREITAS - OAB/ES 
PROCESSO: 047020027240
AÇÃO: RESCISÃO CONTRATUAL
REQUERENTE: BIOMASS DEVELOPMENT EUROPE S/A
REQUERIDA: BIO ENERGY COMPANY DO BRASIL S/A
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA
INFORMANDO QUE DILIGENCIOU POR DIVERSAS VEZES À EMPRESA
REQUERIDA, NO ENTANTO NÃO LOCALIZOU NENHUM
REPRESENTANTE DA MESMA E PARA INFORMAR NOME E ENDEREÇO
DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA NO PRAZO DE 30 DIAS.

ADVOGADOS: DR. LUIS GUSTAVO NARCISO GUIMARÃES - OAB/ES
10997
DR. HENRIQUE EMANOEL DA SILVA ANDRADE - OAB/ES 3287E
PROCESSO: 047050020024
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO
REQUERENTE: BANCO PANAMERICANO S/A
REQUERIDO: JOSE LEANDRO FAGUNDES
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA
INFORMANDO QUE NÃO LOCALIZOU O REQUERIDO E NÃO
APREENDEU O VEÍCULO E PARA FORNECER NOVO ENDEREÇO NO
PRAZO DE 30 DIAS.

ADVOGADOS: DR. NELSON NOBUYUKI HAYASHI - OAB/ES 5618
DRª ELISABETE MARIA RAVANI GASPAR - OAB/ES 6523
DR. BRUNO GOMES BORGES DA FONSECA - OAB/ES 8981
DR. MARCOS ROBÉRIO FONSECA DOS SANTOS - OAB/ES 8341
PROCESSO: 047030048095
AÇÃO: INDENIZATÓRIA
REQUERENTE: JULIO SIMÕES TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA
REQUERIDO: LANDER LUCIO BASTOS
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA DE FLS. 225/229 QUE
JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO CONTIDO NA INICIAL E JULGOU
EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DE MÉRITO NA FORMA DO
ART. 269, I, DO CPC.

ADVOGADO: DR. LUIS GUSTAVO NACIRSO GUIMARAES OAB/ES
10997
PROCESSO: 047050020024
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO
REQUERENTE: BANCO PANAMERICANO S.A.
REQUERIDO: JOSE LEANDRO FAGUNDES
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA
INFORMANDO QUE NÃO LOCALIZOU O REQUERIDO E NÃO
APREENDEU O VEÍCULO E PARA FORNECER NOVO ENDEREÇO NO
PRAZO DE 30 DIAS.
 
ADVOGADO: DR. ADENILSON VIANA NERY OAB/ES 7025 
PROCESSO: 047.04.008682-0
AÇÃO: COBRANÇA
REQUERENTE: CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL
REQUERIDO: MANOEL ALVES GONÇALVES
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA
INFORMANDO QUE O REQUERIDO FALECEU, E PARA REQUERER O
QUE ENTENDER DE DIREITO DO PRAZO DE DEZ DIAS.

ADVOGADOS: DR. AMANTINO PEREIRA PAIVA OAB/ES 3609
DR. FREDERICO J. F. MARTINS PAIVA OAB/ES 3027E
DR. CELSO LUIZ CAMPOS OAB/ES 5067
PROCESSO: 047.02.001190-5
AÇÃO: COBRANÇA
REQUERENTE: BANESTES SEGUROS S A
REQUERIDOS: JURANDIR PENHA BATISTA E OUTRO
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 8 DE SETEMBRO DE 2005 ÀS
13:30 HORAS
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ADVOGADOS: DR. AMANTINO PEREIRA PAIVA OAB/ES 3609
DR. FREDERICO J. F. MARTINS PAIVA OAB/ES 3027-E
PROCESSO: 047.02.001190-5
AÇÃO: COBRANÇA
REQUERENTE: BANESTES SEGUROS S/A
REQUERIDOS: JURANDIR PENHA BATISTA E OUTRO
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS. 63 QUE
REVOGOU O PEDIDO DE CITAÇÃO DA REQUERIDA, POSTO TER A
MESMA JÁ CONTESTADO O FEITO.

ADVOGADO: DR. JOSÉ CARLOS SAID OAB/ES 5524
PROCESSO: 047.03.000066-6
AÇÃO: MONITÓRIA
REQUERENTE: BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - BANESTES
REQUERIDA: INDÚSTRIA E COMÉRCIO SEND LTDA - ME
FINALIDADE: PROMOVER A PUBLICAÇÃO DO EDITAL NO PRAZO DE 10
DIAS.

ADVOGADO: DR. DAVID LUIZ GOBBI OAB/ES 9130
PROCESSO: 047.03.004312-0
AÇÃO: EXECUÇÃO
REQUERENTE: CONSTRUTORA RUBERTH LTDA
REQUERIDA: CONCORDIA EQUIPAMENTOS E OBRAS LTDA
FINALIDADE: PROMOVER A PUBLICAÇÃO DO EDITAL NO PRAZO DE 10
DIAS.

ADVOGADO: DR. GERALDO TADEU S. DA SILVA OAB/ES 7000
PROCESSO: 047.02.002464-3
AÇÃO: MONITÓRIA
REQUERENTE: SOCE- SOCIEDADE CAPIXABA DE EDUCAÇÃO LTDA
REQUERIDO: HAMILTON JOSÉ DOS SANTOS
FINALIDADE: PROMOVER A PUBLICAÇÃO DO EDITAL NO PRAZO DE 10
DIAS.

ADVOGADA: DRª CAROLINA LEMOS PICANÇO OAB/ES 10445
PROCESSO: 047.04.005975-1
AÇÃO: CARTA PRECATÓRIA
REQUERENTE: BANCO DO DESENVOLVMENTO DO ESPIRIRTO SANTO
S/A BANDES
REQUERIDA: NÚCLEO 45 INFORMÁTICA LTDA
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS. 12 QUE O JUÍZO
ARBITRA OS HONORÁRIOS DO PERITO EM R$ 1.000,00 (HUM MIL)
REAIS, O QUAL DEVERÁ SER PAGO NA CONTADORIA DESTE JUÍZO NO
PRAZO DE DEZ DIAS.

ADVOGADO: DR. ARILSON CARDOSO CAETANO OAB/ES 7822
PROCESSO: 04705000955-5
AÇÃO: ANULATÓRIA
REQUERENTE: MESSIAS DO AMARAL
REQUERIDA: BEAMA CONSTRUTORA LTDA - ME
FINALIDADE: PROMOVER A CITAÇÃO DO REQUERIDO EM 30 DIAS.

ADVOGADO: DR. ANDRÉ LUIZ PACHECO CARREIRA OAB/ES 3679
PROCESSO: 047.03.004031-6
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO
REQUERENTE: BANCO BRADESCO S/A
REQUERIDA: ALESSANDRA MATOS GOMES
FINALIDADE: PROMOVER A PUBLICAÇÃO DO EDITAL NO PRAZO DE 10
DIAS

ADVOGADO: DR. MARCELO MIGNONI DE MELO OAB/ES 7140
PROCESSO: 047.05.001224-5
AÇÃO: RESCISÓRIA
REQUERENTE: ENLACE EQUIPAMENTOS LTDA
REQUERIDO: BANCO FINASA S/A
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR
DESIGNADA PARA O DIA 15 DE SETEMBRO DE 2005 ÀS 15:30 HORAS.

ADVOGADO: DR. SEBASTIÃO LUIZ DA SILVA OAB/ES 4699
PROCESSO: 047.05.001743-4
AÇÃO: INDENIZATÓRIA
REQUERENTE: GLAICY MAURO OLIVEIRA MANSUR
REQUERIDOS: PASCHOAL COSTA DO NASCIMENTO E OUTRO
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
DESIGNADA PARA O DIA 25 DE AGOSTO DE 2005 ÀS 13:30 HORAS.

ADVOGADO: DR. MARCELO VACCARI QUATERZANI OAB/ES 9794
PROCESSO: 047.04.001194-3
AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO
REQUERENTE: BANCO UNIBANCO S/A- UNIÃO DE NACOS BRASILEIROS
REQUERIDA: MARIA JOANA ANGÉLICA TEDESCO SANTOS
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS. 61 QUE
DEFERIU O PEDIDO DE SUSPENSÃO DO FEITO POR 60 DIAS.

ADVOGADO: DR. ENOCK SAMPAIO TORRES OAB/ES 8703
PROCESSO: 047.05.002032-1 
AÇÃO: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL
REQUERENTE: CASA DO ADUBO LTDA
REQUERIDOS: RACINE FRIZEIRA E OUTRO
FINALIDADE: PROVIDENCIAR O PAGAMENTO DE CUSTAS DA CARTA
PRECATÓRIA PARA A CITAÇÃO DE UM DOS REQUERIDOS NO PRAZO
DE TRINTA DIAS. 

ADVOGADOS: DRª LÉSLIE M. SALDANHA LIMA OAB/ES 10326
DR. RODRIGO RABELLO VIEIRA - OAB/ES 4413
PROCESSO: 047.04.007636-7
AÇÃO: MONITÓRIA
REQUERENTE: EQUABRÁS AQUICULTURA E TECNOLOGIA LTDA
REQUERIDA: CAMARÃO VITÓRIA LTDA
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS. 49 QUE
DEFERIU O PEDIDO DE SUSPENSÃO DO FEITO ATÉ 28/02/2006.

ADVOGADO: DR. GERALDO TADEU S. DA SILVA OAB/ES 7000
PROCESSO: 047.02.002467-6
AÇÃO: MONITÓRIA
REQUERENTE: SOCE- SOCIEDADE CAPIXABA DE EDUCAÇÃO LTDA
REQUERIDA: JOELMA PINHEIRO BARCELLOS
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS. 42 QUE
DEFERIU O PEDIDO DE SUSPENSÃO DO FEITO POR 60 DIAS.

ADVOGADOS: DR. URIEL ANTÔNIO MOREIRA OAB/ES 214-A
DRª FERNANDA LOPES DE MORAES OAB/ES 9122
PROCESSO: 047.03.001861-9
AÇÃO: ANULATÓRIA
REQUERENTE: CREUZA RODRIGUES LOPES
REQUERIDOS: FRANCISCA FERBEGUE DO NASCIMENTO E OUTRO
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA DE FLS 70 QUE JULGOU
EXTINTO O PROCESSO, NOS TERMOS DO ART. 267, INCISO VIII DO
CPC.

ADVOGADO: DR. MARCELO VACCARI QUATERZANI OAB/ES 9794
PROCESSO: 047.05.002106-3
AÇÃO: REINTEGRATÓRIA
REQUERENTE: CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL
REQUERIDO: MANOEL PITANGA VIEIRA
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA DE FLS 50 QUE JULGOU
EXTINTO O PROCESSO, NOS TERMOS DO ART. 267, INCISO VIII DO
CPC.

ADVOGADO: DR. PAULO SERGIO DOS SANTOS FUNDÃO - OAB/ES
7713
PROCESSO: 047.05.001568-5
AÇÃO: DECLARATÓRIA
REQUERENTE: JOSÉ CLEMENTE SARTÓRIO
REQUERIDA: CONSTRUTORA MATEENSE LTDA
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FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA DE FLS 20/22 QUE
JULGOU EXTINTO O PROCESSO, NOS TERMOS DO ART. 267, INCISO VI
DO CPC.

ADVOGADOS: DR. ARILSON CARDODO CAETANO-OAB/ES 7822
DR. ADENILSON VIANA NERY OAB/ES 7025
PROCESSO: 047.03.002570-5
AÇÃO: INDENIZATÓRIA
REQUERENTE: BENEDITO DOMINGAS
REQUERIDA: IDEL. COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA-ME
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA DE FLS 53/56 QUE
JULGOU IMPROCEDENTE O PEDIDO CONTIDO NA INICIAL, E EM
CONSEQUÊNCIA, EXTINGUIU O PROCESSO, NOS TERMOS DO ART. 269,
INCISO I DO CPC.

ADVOGADO: DR. MAURINO ROBERTO DE SOUZA OAB/ES 8125
PROCESSO: 047.04.008436-1
AÇÃO: CAUTELAR
REQUERENTES: JULIO CEZAR DE SOUZA E OUTRO
REQUERIDO: SINDIPETRO-ES
FINALIDADE: APRESENTAR RÉPLICA À CONTESTAÇÃO NO PRAZO DE
10 DIAS.

ADVOGADOS: DR. GILSON GUILHERME CORREIA OAB/ES 6018
DR. ANDRÉ LUIZ PACHECO CARREIRA OAB/ES 3679
PROCESSO: 047.03.001511-0
AÇÃO: EMBARGOS DEVEDOR
REQUERENTES: REGINALDO SACCONI ME E OUTRO
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S/A
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DO LAUDO PERICIAL DE FLS. 184/215
DEVENDO MANIFESTAREM-SE EM DEZ DIAS SUCESSIVOS, INICIANDO
PELO AUTOR. 

ADVOGADOS: DR. SERGIO CARLOS DE SOUZA - OAB/ES 5462
DR. RENATO TADEU RONDINA MANDALITI - OAB/SP 115762
DR. JOSÉ CASSIMIRO - OAB/ES 8566
PROCESSO: 047030014436
AÇÃO: EMBARGOS DEVEDOR
REQUERENTE: BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS S/A
REQUERIDO: NATHALIA NUNES LYRIO
FINALIDADE: MANIFESTAREM-SE SOBRE OS DOCUMENTOS JUNTADOS
ÀS FLS. 43/57, NO PRAZO DE 05 DIAS.

ADVOGADOS: DR. ANDRÉ LUIZ PACHECO CARREIRA OAB/ES 3679
DR. FREDERICO LUIS SCHAIDER PIMENTEL OAB/ES 8954
PROCESSO: 047.03.000416-3
AÇÃO: EXECUÇÃO
REQUERENTE: AUTO SERVIÇO GRAMADO LTDA
REQUERIDA: GURIRI - TUR LTDA - ME
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DOS CÁLCULOS ELABORADOS PELA
CONTADORIA DE FLS. 124.

SAO MATEUS, 04 DE JULHO DE 2005.

JILDEMI SOUZA CAFÉ 
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SEGUNDA VARA CRIMINAL
COMARCA DE SÃO MATEUS

DR. ANTÔNIO CARLOS FACHETI - JUIZ DE DIREITO 
BEL. CHRISTIAN MONTEIRO DE ALMEIDA LINS - ESCRIVÃO
JUDICIÁRIO

CARTA PRECATÓRIA Nº 117/05
ACUSADO: LUIZ CARLOS FRANCISCO CHAGAS E GERALDO LÍVIO
FINALIDADE: INTIMAR O DR. WALLACE ANTONIO DO NASCIMENTO,
PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 18 DE
JULHO DE 2005, ÀS 13 HORAS , NOS AUTOS DO PROCESSO SUPRA.

SÃO MATEUS - ES, 04 DE JULHO DE 2005.

CHRISTIAN MONTEIRO DE ALMEIDA LINS
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

___________________________________________________________

COMARCAS DE SEGUNDA ENTRÂNCIA
________________________________________

COMARCA DE ALEGRE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMARCA DE ALEGRE

EDITAL DE LEILÃO

O DR. GUSTAVO MARÇAL DA SILVA E SILVA, JUIZ
DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ALEGRE, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER A QUANTOS O PRESENTE EDITAL VIREM OU
DELE CONHECIMENTO TIVEREM, EXPEDIDOS DOS AUTOS DA AÇÃO
DE MONITÓRIA - PROCESSO Nº 15.960 (002020002131) EM QUE
FIGURA COMO REQUERENTE CAMPO VERDE - INSUMOS AGRÍCOLAS
E REQUERIDOS N. C JUFFO MME/EPPE E OUTROS, QUE NO DIA 16
DE AGOSTO DE 2005, ÀS 13:00 HORAS , NO ÁTRIO DO FÓRUM DESTA
COMARCA, SERÃO LEVADOS A LEILÃO, POR PREÇO IGUAL OU
SUPERIOR AO DA AVALIAÇÃO, OS BENS ABAIXO DESCRITOS DE
PROPRIEDADE DO REQUERIDO. NÃO SE ALCANÇANDO LANÇO IGUAL
OU SUPERIOR À AVALIAÇÃO, FICA DESIGNADO O DIA 29 DE AGOSTO
DE 2005, ÀS 13:00 HORAS PARA O 2º LEILÃO.

BENS: 01 MÁQUINA DE BENEFICIAR ARROZ MARCA
ZACARIAS, ELÉTRICA, TIPO A, MODELO COMERCIAL, MARCA
KOHLLBACH, TRIFÁSICO-380M, RPM 2800-3400 AVALIADO EM R$
3.500,00; 01 DESPOLPADORA DE MILHO ELÉTRICA MARCA D’ANDRÉA,
MOTOR MONOFÁSICO DE 7CV AVALIADA EM R$2.000,00; 01 MOINHO
DE FUBÁ ELÉTRICO, Nº 02, MARCA D’ANDRÉA, AVALIADO EM
R$2.500,00; VALOR TOTAL R$ 8.000,00.

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS,
MANDOU EXPEDIR O PRESENTE EDITAL, O QUAL SERÁ AFIXADO NO
ÁTRIO DO FÓRUM E EM LOCAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, NA FORMA
DO ARTIGO 686, § 3º DO CPC.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE ALEGRE,
E.S., AO 01 DIA DO MÊS DE JUNHO DE 2005. EU, KATIÚSCA F. B.
HERINGER, ESCRIVÃ JUDICIÁRIA, O SUBSCREVO.

GUSTAVO MARÇAL DA SILVA E  SILVA
JUIZ DE DIREITO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMARCA DE ALEGRE

CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS
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O DR. GUSTAVO MARÇAL DA SILVA E SILVA, JUIZ
DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE ALEGRE,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR NOMEAÇÃO NA
FORMA DA LEI ETC.

FAZ SABER A LUZIA HELENA DA SILVA SOUZA,
DEVIDAMENTE QUALIFICADA NOS AUTOS DA AÇÃO DE SEPARAÇÃO
LITIGIOSA, QUE ESTÁ TOMBADA SOB O Nº 002.04.001827-3, EM QUE
FIGURA COMO REQUERENTE LUZIA HELENA DA SILVA SOUZA E
REQUERIDO CARLOS LINDEMBERG DE SOUZA, EM TRÂNSITO POR
ESTE JUÍZO E CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO, SITO NA RUA ROMUALDO
NOGUEIRA DA GAMA, S/ Nº, FÓRUM "LEVINO CHACON", NESTA
CIDADE DE ALEGRE-ES.

FICA POIS, A REQUERENTE LUZIA HELENA DA SILVA SOUZA,
INTIMADO(A) PARA, NO PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS,
FORNECER ENDEREÇO ATUAL DO REQUERIDO, CONFORME
DETERMINADO EM ATA DE AUDIÊNCIA DE FL. 14, SOB PENA DE
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO.

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E
NINGUÉM POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, MANDOU EXPEDIR O
PRESENTE EDITAL QUE SERÁ PUBLICADO POR 01 (UMA) VEZ NO
"DIÁRIO DA JUSTIÇA", AFIXANDO-SE CÓPIA NO LOCAL DE COSTUME.

ALEGRE-ES, 30 DE JUNHO DE 2005.

MARIA ELIZABETH TEIXEIRA CARVALHO LEMOS
ESCRIVÃ SUBSTITUTA

AUTORIZADA PELOS PROV. 001-002/98

COMARCA DE IÚNA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE IÚNA

EDITAL DE CITAÇÃO
(PRAZO DE 15 DIAS) 

O EXMº. SR. DOUTOR THIAGO VARGAS CARDOSO,
JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE IÚNA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI ETC.

FAZ SABER A QUANTOS O PRESENTE EDITAL VIREM OU
DELE CONHECIMENTO TIVEREM, QUE POR ESTE JUÍZO E CARTÓRIO
CRIMINAL, SE PROCESSAM OS AUTOS DA AÇÃO PENAL DE Nº
2.948/2.001, QUE A JUSTIÇA PÚBLICA DESTA COMARCA, MOVE
CONTRA CARLITO MACHADO DE ÁVILA FILHO E OUTRO,
DENUNCIADO(S) PELO MINISTÉRIO PÚBLICO COMO INCURSO NAS
PENAS DO(S) ARTIGO(S) 10, "CAPUT", DA LEI 9.437/1.997.

E, CONSTANDO DOS AUTOS QUE O(S) ACUSADO(S) 1.
CARLITO MACHADO DE ÁVILA FILHO, VULGO "CIGANINHO",
BRASILEIRO, CASADO, LAVRADOR, NATURAL DE MUNIZ FREIRE (ES),
NASCIDO AOS 16.04.1.967, FILHO DE CARLITO MACHADO DE ÁVILA E
DE D. ANAZILDA ROSA DE ÁVILA, SE ENCONTRA(M) ATUALMENTE EM
LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, NÃO SENDO POSSÍVEL CITÁ-LO(S),
PESSOALMENTE, CITA-O(S) PELO PRESENTE EDITAL A COMPARECER
(EM) À SALA DAS AUDIÊNCIAS DO FÓRUM "DES. WALDEMAR PEREIRA",
SITO NESTA CIDADE E COMARCA, ÀS 12:00 HORAS DO DIA 28 DE
JULHO (07) DE 2.005, A FIM DE SER (EM) QUALIFICADO(S),
INTERROGADO(S) E SE VER (EM) PROCESSAR PELO(S) CRIME(S)
PREVISTO NO(S) ARTIGO(S) DA DENÚNCIA.

PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS,
MANDOU O MM. JUIZ, SE EXPEDISSE O PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ
AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO, POR UMA SÓ VEZ,
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE IÚNA,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE JULHO
DO ANO DE DOIS MIL E CINCO. EU, CÁSSIA LAGE SANTOS
GONÇALVES, ESCRIVÃ JUDICIÁRIA, O DIGITEI E SUBSCREVO.

THIAGO VARGAS CARDOSO
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE SÃO GABRIEL DA PALHA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
COMARCA DE SÃO GABRIEL DA PALHA

CARTÓRIO DO 3º OFICIO

LISTA DE INTIMAÇÃO Nº 72/05.

JUIZ DE DIREITO: BOANERGES ELER LOPES

PROCESSO Nº 045.05.000143-2 – CARTÓRIO Nº 7.158/05.
AÇÃO: INTERDIÇÃO.
REQUERENTE: VICENTE ROCHA DO NASCIMENTO.
REQUERIDO: MARIA APARECIDA ALMEIDA DO NASCIMENTO.
INTIMO O(A) DR. JONAS SOSSAI – OAB-ES.5877.
DA RESPEITÁVEL SENTENÇA DE FLS. 21/22 CUJA PARTE FINAL É DO
SEGUINTE TEOR: ANTE O EXPOSTO, COM BASE NO ARTIGO 3º, II C/C
O ART.1.767, INCISO I DO C.C, JUYLGO PROCEDENTE O PEDIDO
INICIAL, E, VIA DE CONSEQÜÊNCIA, DECRETO A INTERDIÇÃO DE
MARIA APARECIDA ALMEIDA NASCIMENTO, QUALIFICADA NA INICIAL,
DECLARANDO-A ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE EXERCER
PESSOALMENTE OS ATOS DE SUA VIDA CIVIL, POR SER PORTADORA
DE DOENÇA MENTAL CONHECIDA COMO DEFICIENTE MENTAL, E, NA
FORMA DO ARTIGO 1;183 § ÚNICO DO CPC, NOMEIO-LHE CURADOR O
REQUERENTE VICENTE ROCHA NASCIMENTO, QUE DEVERÁ PRESTAR
O COMPROMISSO, NA FORMA DA LEI, FICANDO DESDE JÁ
DISPENSADA A ESPECIALIZAÇÃO DE HIPOTECA LEGAL, VISTO A
INTERDITANDA NÃO POSSUIR BENS. SEM CUSTAS.(A) BOANERGES
ELER LOPES-JUIZ DE DIREITO.

PROCESSO Nº 045.05.000738-9 – CARTÓRIO Nº 7.379/05
AÇÃO: CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVORCIO.
REQUERENTE: D.V.
REQUERIDO(A): R.M.
INTIMO O DR. JONAS SOSSAI – OAB-ES.5.877.
DA RESPEITÁVEL SENTENÇA DE FLS. 10 CUJA PARTE FINAL É DO
SEGUINTE TEOR: POSTO ISSO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DOS
REQUERENTES E, VIA DE CONSEQÜÊNCIA CONVERTO EM DIVORCIO A
SEPARAÇÃO JUDICIAL DE D.V E R.M DETERMINANDO QUE, COM O
TRANSITO EM JULGADO, SEJAM EXPEDIDOS OS COMPETENTES
MANDADOS AO OFICIO CONCERNENTE. ISENTO DE CUSTAS.PRI.(A)
BOANERGER ELER LOPES-JUIZ DE DIREITO.

PROCESSO Nº 045.05.000736-3. – CARTÓRIO Nº 7.380/05.
REQUERENTES: A.D. E S.G. C.
INTIMO O DR. JONAS SOSSAI – OAB-ES.5.877.
DA RESPEITÁVEL SENTENÇA DE FLS. 10 CUJA PARTE FINAL É DO
SEGUINTE TEOR: POSTO ISSO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DOS
REQUERENTES E, VIA DE CONSEQÜÊNCIA CONVERTO EM DIVORCIO A
SEPARAÇÃO JUDICIAL DE D.V E R.M DETERMINANDO QUE, COM O
TRANSITO EM JULGADO, SEJAM EXPEDIDOS OS COMPETENTES
MANDADOS AO OFICIO CONCERNENTE. ISENTO DE CUSTAS.PRI.(A)
BOANERGER ELER LOPES-JUIZ DE DIREITO.

PROCESSO Nº 045.05.000259-6 – CARTÓRIO Nº 7.226/05.
EXEQÜENTES: R.M.S. POR SUA GENITORA M.J.M.
EXECUTADO: R.L.S.
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INTIMO O DR. JONAS SOSSAI – OAB-ES.5.877.
DA RESPEITÁVEL SENTENÇA DE FLS.14, CUJA PARTE FINAL É DO
SEGUINTE TEOR: ANTE O EXPOSTO, NOS TERMOS DO ARTIGO 794,I E
795 DO CPC, DECLARO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO E, VIA DE
CONSEQÜÊNCIA DETERMINO APÓS CUMPRIDAS AS FORMALIDADES
LEGAIS O NECESSÁRIO ARQUIVAMENTO, COM BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO. ISENTO DE CUSTAS. PRI.(A) BOANERGES ELER
LOPES-JUIZ DE DIREITO.

PROCESSO Nº 045.05.000949-2 – CARTÓRIO N°.4.379/01.
REQUERENTE(S): D.B.F. POR SUA GENITORA K.B.
REQUERIDO: D.F.F.
INTIMO O DR. JONAS SOSSAI – OAB-ES. 5877.
DR.ª SELMA MACEDO – OAB-ES.4548.
DA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 27 DE OUTUBRO DE 2005,
ÀS 13.00 HORAS .
LOCAL: SALA DAS AUDIÊNCIAS – ED. DO FÓRUM- SÃO GABRIEL DA
PALHA – ES.

S.G.DA PALHA, 04 DE JULHO DE 2005.

JONAS CARLOS TONINI
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

-**********- 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
COMARCA DE SÃO GABRIEL DA PALHA

CARTÓRIO DO 3º OFICIO

LISTA DE INTIMAÇÃO Nº 73/05.

JUIZ DE DIREITO: BOANERGES ELER LOPES

PROCESSO Nº 045.04.002135-9 – CARTÓRIO Nº 7.081/04.
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS.
EXEQÜENTE(S): R.V.; R.V.; R.V.
EXECUTADO: L.V.
INTIMO O(A) DR. JONAS SOSSAI – OAB-ES.5877.
PARA SE MANIFESTAR NOS AUTOS, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, EM
RELAÇÃO AO RECIBO DE FLS.14.

PROCESSO Nº 045.005.00025-4. – CARTÓRIO Nº 7.223/05
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS.
EXEQUENTE: R.V.; R.V.; R.V.
EXECUTADO: L.V.
INTIMO O DR. JONAS SOSSAI – OAB-ES.5.877.
PARA SE MANIFESTAR NOS AUTOS, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, EM
RELAÇÃO AO RECIBO DE FLS.12.

PROCESSO Nº 045.05.000231-5 – CARTÓRIO Nº 7.211/05.
EXEQUENTE: B.S.G POR SUA GENITORA M.R.S.M.
EXECUTADO: E.J.C.G.
INTIMO O DR. JONAS SOSSAI – OAB-ES.5.877.
PARA NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SE MANIFESTAR NOS AUTOS EM
RELAÇÃO A CERTIDÃO DE FOLHAS 20 VERSO.
S.G.DA PALHA, 04 DE JULHO DE 2005.

JONAS CARLOS TONINI
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

-**********- 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
COMARCA DE SÃO GABRIEL DA PALHA

CARTÓRIO DO 3º OFICIO

LISTA DE INTIMAÇÃO Nº 74/05.

JUIZ DE DIREITO: BOANERGES ELER LOPES

PROCESSO Nº 045.05.00026-1 – CARTÓRIO Nº 7.235/05.
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS.
EXEQÜENTE(S): C.L.S.L.
EXECUTADO: J.L.
INTIMO O(A) DR. JONAS SOSSAI – OAB-ES.5877.
PARA SE MANIFESTAR NOS AUTOS, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, EM
RELAÇÃO AO RECIBO DE FLS.17.

PROCESSO Nº 045.05.000205-9. – CARTÓRIO Nº 7.202/05
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS.
EXEQUENTE: M.C.M.S. E B.M.S.
EXECUTADO: J.C.C.S.
INTIMO O DR. JONAS SOSSAI – OAB-ES.5.877.
PARA SE MANIFESTAR NOS AUTOS, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

PROCESSO Nº 045.05.000742-1 – CARTÓRIO Nº 7.376/05.
EXEQUENTE: T.P.W.
EXECUTADO: W.W.
INTIMO O DR. JONAS SOSSAI – OAB-ES.5.877.
PARA NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SE MANIFESTAR NOS AUTOS EM
RELAÇÃO A PETIÇÃO DE FLS.13.

S.G.DA PALHA, 04 DE JULHO DE 2005.

JONAS CARLOS TONINI
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

-**********- 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
COMARCA DE SÃO GABRIEL DA PALHA

CARTÓRIO DO 3º OFICIO

LISTA DE INTIMAÇÃO Nº 75/05.

JUIZ DE DIREITO: BOANERGES ELER LOPES

PROCESSO Nº 045.05.000642-3 – CARTÓRIO Nº 7.236/05.
AÇÃO: GUARDA.
REQUERENTE(S): F.A.C.
REQUERIDA: L.C.F.
INTIMO O(A) DR. JONAS SOSSAI – OAB-ES.5877.
PARA SE MANIFESTAR NOS AUTOS, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, EM
RELAÇÃO A CONTESTAÇÃO DE FLS. 16/L7 E DOCUMENTOS.

PROCESSO Nº 045.05.000858-5. – CARTÓRIO Nº 7.439/05
AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS.
EXEQUENTE: F.R.N.
EXECUTADO: R.N.
INTIMO O DR. JANDERSON VAZZOLER – OAB-ES.8827
PARA SE MANIFESTAR NOS AUTOS, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, EM
RELAÇÃO A JUSTIFICAÇÃO DE FLS.10.

PROCESSO Nº 045.05.000193-7 – CARTÓRIO Nº 7.204/05.
EXEQUENTE: T.R.F.T.
EXECUTADO: H.F.T.
INTIMO O DR. IDIVALDO LOPES DE OLIVEIRA– OAB-ES.8.994
PARA NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SE MANIFESTAR NOS AUTOS EM
RELAÇÃO AO OFICIO DE FLS.38.

PROCESSO Nº 045.99.003741-3 - CARTÓRIO Nº 3.741/99.
EXEQÜENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,ARQUITETURA
AGRONOMIA-ES.
EXECUTADO: RONDELLI ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO E
PLANEJAMENTO LTDA.
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INTIMO A DR.ª MAGDA HELENA MALACARNE- OAB-ES.5.073.
PARA SE MANIFESTAR NOS AUTOS, EM RELAÇÃO A PETIÇÃO DE FLS.18,
QUE REQUER O PARCELAMENTO DO DÉBITO EM 12 PARCELAS
MENSAIS, CORRIGIDAS MONETARIAMENTE,UTILIZANDO-SE COMO
ÍNDICE DE CORREÇÃO, INPC/IBGE E JUROS DE LEI (1%).

PROCESSO Nº 045.05.000529-2. CARTÓRIO Nº 7.312/05.
EXEQÜENTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE,RECURSOS
NATURAIS RENOVÁVEIS-IBAMA.
EXECUTADO:VOLMAR LAURO.
INTIMO O DR.NAILTON OLIVEIRA CRESPO FILHO –PROCURADOR
FEDERAL –MAT.681518.
PARA SE MANIFESTAR NOS AUTOS, EM RELAÇÃO AOS BENS
OFERTADOS EM PENHORA, CONFORME PETIÇÃO DE FLS.12/13, 

S.G.DA PALHA, 04 DE JULHO DE 2005.

JONAS CARLOS TONINI
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CARTÓRIO DO 2º. OFÍCIO SÃO GABRIEL DA PALHA

JUIZ DE DIREITO: DR. BERNARDO ALCURI DE SOUZA
PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR. IZAIAS GOMES VINAGRE
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA: HELENA ALVES DE FARIAS SOUZA

NA FORMA DOS ARTS. 236 C/C 1216 DO CPC

LISTA DE INTIMAÇÃO Nº 111/05

INTIMO

DR. PEDRO PAULO BICCAS - OAB/ES 5515
DR. TÂNIA MARA SILVA NEVES - OAB/ES 2767
PROC. Nº 7397/03 (045.05.000286-9) - AÇÃO ORDINÁRIA DE
AVALIAÇÃO DE DANOS E ARBITRAMENTO DE RENDA
REQUERENTE: GRANITOS E MÁRMORES MACHADO LTDA
REQUERIDO: ANTONINHO CANAL E ARMIR CANAL
PARA, COMPARECEREM NO EDIFÍCIO DO FORUM DE SÃO GABRIEL DA
PALHA, NO DIA 30 DE AGOSTO DE 2005, ÀS 14:00 HORAS , ONDE
HAVERÁ AUDIÊNCIA DE PRELIMINAR.

DR. PEDRO PAULO BICCAS - OAB/ES 5515
DR. TÂNIA MARA SILVA NEVES - OAB/ES 2767
PROC. Nº 7333/03 (045.05.000287-7) - AÇÃO DE ATENTADO COM
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA
REQUERENTE: GRANITOS E MÁRMORES MACHADO LTDA
REQUERIDO: ANTONINHO CANAL E ARMIR CANAL
PARA, TOMAR CIÊNCIA DOS TERMOS DA SENTENÇA COM BASE DO
ART. 269, I DO CPC JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO EXARADO NA
INICIAL, RAZÃO POR QUE, TORNOU A MEDIDA LIMINAR JÁ CUMPRIDA
EM DEFINITIVA. CONDENANDO O RÉU ANTONINHO CANAL NA
CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 10% (DEZ
POR CENTO) DO VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, EX VI DO ART. 20, §
4º DO CPC. EXTINGUINDO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO EM RELAÇÃO AO RÉU ARMIR CANAL, COM BASE NO ART. 267,
VI DO CPC, NÃO CONDENADO HONORÁRIOS ESTE ULTIMO UMA VEZ
QUE NÃO EFETUOU DEFESA.

DR. PEDRO PAULO BICCAS - OAB/ES 5515
DR. TÂNIA MARA SILVA NEVES - OAB/ES 2767
PROC. Nº 7270/02 (045.05.000288-5) - AÇÃO DE INTERDITO
PROIBITÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR
REQUERENTE: GRANITOS E MÁRMORES MACHADO LTDA

REQUERIDO: ANTONINHO CANAL E ARMIR CANAL
PARA, TOMAR CIÊNCIA DOS TERMOS DA SENTENÇA COM BASE DO
ART. 269, I DO CPC JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO CONTIDO NA
INICIAL E PARA TANTO, CONFIRMANDO A MANUTENÇÃO DE POSSE
LIMINARMENTE EMANADA DESTE JUÍZO, FICANDO OS RÉUS
PROIBIDOS DE MOLESTAR A POSSE DA AUTORA, NO IMÓVEL
CARACTERIZADO NOS AUTOS, PRECISAMENTE NA ÁREA DA JAZIDA E
VIAS NECESSÁRIAS À EXPLORAÇÃO. RATIFICANDO A MULTA DIÁRIA
DE R$ 3000,00 (TRÊS MIL REAIS), FIXADA EM SEDE DE DECISÃO
LIMINAR, PARA O CASO DE NOVOS ATOS DE TURBAÇÃO. REJEITANDO
O PEDIDO CONTAPOSTO.

SÃO GABRIEL DA PALHA, 01 DE JUNHO DE 2.005.

ANA PAULA FARIAS DE SOUZA 
ESCRIVÃ SUBSTITUTA

___________________________________________________________

COMARCAS DE PRIMEIRA ENTRÂNCIA
________________________________________

COMARCA DE ÁGUIA BRANCA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO DA COMARCA DE ÁGUIA BRANCA

CARTÓRIO DO SEGUNDO OFÍCIO
JUIZADO ESPECIAL - CÍVEL E CRIMINAL

LISTA DE INTIMAÇÃO Nº 003/2005

JUIZ DE DIREITO: DR. FLÁVIO BRASIL FERNANDES REIS
PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR. EVALDO TEIXEIRA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA: YARA MARQUES BARBOSA

INTIMO: 

PROCESSO Nº 273/04 - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL.
AUTOR DO FATO: MANOEL RODRIGUES VIANA.
VÍTIMA: REGILENE TOMAZ.
FINALIDADE: DA RESPEITÁVEL SENTENÇA DE FL. 11 QUE JULGOU
EXTINTA A PUNIBILIDADE DO AUTOR DO FATO, NOS TERMOS DO
ARTIGO 107, INCISO V, DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO.

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO Nº 426/04 - JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
REQUERENTE: EDSON FABRETE LACERDA 
REQUERIDO: SEBASTIÃO GONÇALVES DE FREITAS.
FINALIDADE: DA RESPEITÁVEL SENTENÇA DE FLS. 20/22 QUE JULGOU
IMPROCEDENTE O PEDIDO EXORDIAL E, CONSEQUENTEMENTE,
EXTINGUIU O PROCESSO COM JULGAMENTO DE MÉRITO, COM
ALICERCE NO ARTIGO 269, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

AÇÃO DE COBRANÇA Nº 457/05 - JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
REQUERENTE: SANDRA PEREIRA MOZDZEN DOS PASSOS.
REQUERIDO: MARCOS FRANCISCO DA CRUZ.
FINALIDADE: DA RESPEITÁVEL SENTENÇA DE FL. 06 QUE JULGOU
PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, PARA CONDENAR O REQUERIDO A
PAGAR À REQUERENTE O VALOR DE R$ 250,90 (DUZENTOS E
CINQÜENTA REAIS E NOVENTA CENTAVOS), QUE DEVERÃO SER
ATUALIZADOS MONETARIAMENTE E INCIDINDO JUROS A PARTIR DA
PROPOSITURA DA AÇÃO.

AÇÃO DE COBRANÇA Nº 354/03 - JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
REQUERENTE: AUTO PEÇAS LACERDA LTDA-ME.
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REQUERIDO: JOACIR SANTO COLODETTI.
FINALIDADE: DA RESPEITÁVEL SENTENÇA DE FL. 34 QUE JULGOU
EXTINTA A AÇÃO, COM JULGAMENTO DE MÉRITO, COM ALICERCE NO
ARTIGO 269, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

ÁGUIA BRANCA - ES, 04 DE JULHO DE 2005.

YARA MARQUES BARBOSA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO DA COMARCA DE ÁGUIA BRANCA

CARTÓRIO DO SEGUNDO OFÍCIO

LISTA DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS Nº 017/2005

JUIZ DE DIREITO: DR. FLÁVIO BRASIL FERNANDES REIS
PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR. EVALDO TEIXEIRA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA: YARA MARQUES BARBOSA

INTIMO: 

DRS. SIRÊNIO AZEREDO, CARLOS ROBERTO NEVES CALIARI, ISRAEL
GOMES VINAGRE E ANTÔNIO BELINASSI DE ANDRADE.
AÇÃO DE COBRANÇA Nº 304/02 - JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
REQUERENTE: CONSTANTINO SCALDAFERRO.
REQUERIDO: MÁRIO CALIARI.
FINALIDADE: PARA COMPARECEREM NA SALA DAS AUDIÊNCIAS DO
FÓRUM LAFAYETTE, DA COMARCA DE BELO HORIZONTE-MG,
SITUADO NA AV. AUGUSTO DE LIMA, 1549, BARRO PRETO, BELO
HORIZONTE-MG, NO DIA 18 DE JULHO DE 2005, ÀS 14 HORAS, A FIM
DE PARTICIPAREM DA AUDIÊNCIA PARA INQUIRIÇÃO DA
TESTEMUNHA ARROLADA PELO REQUERIDO.

DRS. PAULO PIRES DA FONSECA, CARLOS ROBERTO NEVES CALIARI,
ISRAEL GOMES VINAGRE E ROZENILTON JACINTO ALVES..
EMBARGOS A EXECUÇÃO Nº 057.03.000295-0.
EMBARGANTE: CARLOS ROBERTO NEVES CALIARI 
EMBARGADO: ESPÓLIO DE ARNERINO POLEZI, REPRESENTADO POR
PAULO AFONSO POLESE.
FINALIDADE: CIÊNCIA DO RESPEITÁVEL DESPACHO DE FL. 121 QUE
DETERMINOU A INTIMAÇÃO DO EMBARGANTE PARA JUSTIFICAR O
INTERESSE NA PRODUÇÃO DAS PROVAS TESTEMUNHAL E PERICIAL,
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

DRS. PAULO PIRES DA FONSECA, CARLOS ROBERTO NEVES CALIARI,
JOÃO MARCOS RAMOS, ROSENILTON JACINTO ALVES E ISRAEL
GOMES VINAGRE.
EMBARGOS A EXECUÇÃO Nº 057.03.000297-6.
EMBARGANTE: MÁRIO CALIARI 
EMBARGADO: ESPÓLIO DE ARNERINO POLEZI, REPRESENTADO POR
PAULO AFONSO POLESE.
FINALIDADE: CIÊNCIA DO RESPEITÁVEL DESPACHO DE FL. 95 QUE
DETERMINOU A INTIMAÇÃO DO EMBARGANTE PARA JUSTIFICAR O
INTERESSE NA PRODUÇÃO DAS PROVAS TESTEMUNHAL E PERICIAL,
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

DRS. AMÉRICO PAULO DOS SANTOS E RODRIGO GOBBO
NASCIMENTO.
PROCESSO Nº 057.05.000027-2 - AÇÃO MONITÓRIA.
REQUERENTE: LUIZ BOLSONI.
REQUERIDO: DEOLINDO PIOL.
FINALIDADE: CIÊNCIA DO RESPEITÁVEL DESPACHO DE FL. 31: " (...) -
RECEBO OS EMBARGOS; CONSEQÜENTEMENTE, FICA SUSPENSA A
EFICÁCIA DO MANDADO INICIAL (ART. 1.102C DO CPC) - INTIME-SE O

REQUERENTE/EMBARGADO PARA SE MANIFESTAR SOBRE OS
EMBARGOS NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS. (...) ".

DRS. PAULO PIRES DA FONSECA, RODRIGO FRANZOTTI E
JONDERSON DE ALMEIDA GARCIA.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO Nº 057.04.000097-8.
REQUERENTE: O MUNICÍPIO DE ÁGUIA BRANCA - ES.
REQUERIDO: TELEST CELULAR S/A.
FINALIDADE: CIÊNCIA DA RESPEITÁVEL SENTENÇA DE FLS. 87/93, QUE
JULGOU PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO CONTIDO NA
INICIAL, E CONDENOU A REQUERIDA A PAGAR AO PRIMEIRO
REQUERENTE A QUANTIA DE R$ 257,18 (DUZENTOS E CINQÜENTA E
SETE REAIS E DEZOITO CENTAVOS) COM JUROS LEGAIS E CORREÇÃO
MONETÁRIA A PARTIR DA DATA DO EFETIVO DESEMBOLSO DA
QUANTIA INDEVIDA (02/05/2002) ; E, A PAGAR AO SEGUNDO
REQUERENTE, A TÍTULO DE DANOS MORAIS, A QUANTIA DE R$
18.000,00 (DEZOITO MIL REAIS), HOJE EQUIVALENTES A 60 (SESSENTA)
SALÁRIOS MÍNIMOS, DEVENDO INCIDIR JUROS DE 1% (UM POR
CENTO) AO MÊS E CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA PUBLICAÇÃO
DA SENTENÇA, BEM ASSIM, A PAGAR AS DESPESAS PROCESSUAIS E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM 10% (DEZ POR
CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, NA FORMA DO ARTIGO
20, §3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

ÁGUIA BRANCA - ES, 04 DE JULHO DE 2005.

YARA MARQUES BARBOSA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUIZADO DE DIREITO
COMARCA DE ÁGUIA BRANCA

CARTÓRIO DO TERCEIRO OFÍCIO

JUIZ DE DIREITO: DR. FLÁVIO BRASIL FERNANDES REIS
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO: AMARILDO JOSÉ CAPRINI

LISTA DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS Nº 037/2005

NA FORMA DO ART. 236 DO CPC E DO CÓDIGO DE NORMAS DA
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA, INTIMO OS DOUTOS
ADVOGADOS A SEGUIR RELACIONADOS, PARA OS FINS QUE
ESPECIFICA:

DR. ISRAEL GOMES VINAGRE
DR. MARCOS ZAROWNY

DR. ISRAEL GOMES VINAGRE
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
PROCESSO Nº 05702000116-0
EXEQUENTE: R.P.B.F.
EXECUTADO: R.F.
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA DE FLS. 57/58, QUE
JULGOU EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

DR. MARCOS ZAROWNY
ALVARÁ JUDICIAL
PROCESSO N° 057.05.000004-1
REQUERENTE: ANA PEREIRA
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 27/28, QUE
DESIGNOU AUDIÊNCIA PARA O DIA 13 DE JULHO DE 2005, ÀS 13:00
HORAS , DEVENDO A REQUERENTE TRAZER SUAS TESTEMUNHAS, NO
MÁXIMO TRÊS, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO, OU
QUERENDO, APRESENTAR O RESPECTIVO ROL, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS.

ÁGUIA BRANCA-ES, 1° DE JULHO DE 2005.

AMARILDO JOSÉ CAPRINI
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO
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COMARCA DE ALTO RIO NOVO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIRETO

COMARCA DE ALTO RIO NOVO  

PORTARIA Nº 002/2005
DE 01/07/2005.

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR GUSTAVO
GRILLO FERREIRA, MM. JUIZ DE DIREITO DIRETOR
DO FÓRUM DA COMARCA DE ALTO RIO NOVO,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR NOMEAÇÃO NA
FORMA DA LEI, ETC.

CONSIDERANDO O ESTATUTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº
234/02, (CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO), ARTIGO 48, INCISO VI, NO TANGE A INSPEÇÃO
ANUAL EM TODOS OS CARTÓRIOS, SECRETARIAS E OFÍCIOS DE
JUSTIÇA;

RESOLVE:
1º - REALIZAR A INSPEÇÃO JUDICIAL GERAL EM TODOS OS

CARTÓRIOS DESTA COMARCA A PARTIR DO DIA 15 DE JULHO DO
CORRENTE ANO, DEVENDO OS SENHORES RESPONSÁVEIS COLOCAR A
DISPOSIÇÃO DO JUÍZO OS LIVROS E PROCESSOS EM ANDAMENTOS;

2º - NÃO SERÃO SUSPENSOS OS PRAZOS E NEM AS
AUDIÊNCIAS JÁ DESIGNADAS DURANTE ESTE PERÍODO, ENTRETANTO,
OS PROCESSOS NÃO PODERÃO SAIR DO CARTÓRIO, ANTES DA
INSPECIONADOS E RELACIONADOS, PODENDO A PARTE, SE QUISER,
TIRAR CÓPIAS ÀS SUAS EXPENSAS;

3º - QUE SEJA EXPEDIDO MANDADO DE INTIMAÇÃO PARA
RESTITUIÇÃO DOS AUTOS QUE ESTEJAM SOB CARGA E CUJO PRAZO
LEGAL DA VISTA TENHA SE ESGOTADO, NO PRAZO DE VINTE E
QUATRO HORAS, SOB PENA DE BUSCA E APREENSÃO;

4º - DETERMINAR A SECRETARIA DO JUÍZO DÊ CIÊNCIA
DESTA PORTARIA AO ÓRGÃO MINISTERIAL, AOS CARTÓRIOS EM
GERAL, A CONTADORIA E AOS CARTÓRIOS DO REGISTRO CIVIL E
GERAL DE IMÓVEIS, PUBLICAÇÃO DO DIÁRIO DA JUSTIÇA, FIXAÇÃO
DESTA NO ÁTRIO DO FÓRUM PARA QUE DELA TOMEM CIÊNCIA E
PRINCIPALMENTE OS SENHORES ADVOGADOS E QUE REMETA CÓPIA
DESTA AO EXMO. SR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA E AO EXMO. SR. DESEMBARGADOR CORREGEDOR GERAL
DA JUSTIÇA.

DADA E PASSADA NESTA CIDADE E COMARCA DE ALTO RIO
NOVO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AO PRIMEIRO (1º) DIA DO MÊS
DE JULHO (07) DO ANO DE DOIS MIL E CINCO (2005).

PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE

GUSTAVO GRILLO FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE ANCHIETA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMARCA DE ANCHIETA
CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 DIAS

O DOUTOR FERNANDO FRAGUAS ESTEVES, JUIZ
DE DIREITO DESTA COMARCA DE ANCHIETA,

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR DESIGNAÇÃO
NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER A TODOS QUE O PRESENTE EDITAL DE CITAÇÃO
VIREM OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM, ESPECIALMENTE AO
ACUSADO KLEBER JOSÉ DA SILVA, BRASILEIRO, FILHO DE ITAMAR
JOSÉ DA SILVA E DE ESTER PURCINO DA SILVA, QUE POR ESTE JUÍZO
E CARTÓRIO DO CRIME SE PROCESSAM OS AUTOS DA AÇÃO PENAL
Nº. 1677/04 QUE O MINISTÉRIO PÚBLICO  DESTA COMARCA MOVE
CONTRA O MESMO, POR INFRAÇÃO AO ART. 157, PARÁGRAFO ÚNICO,
INC. I E II, C.C. ART. 288, 69 E 29 DO CÓDIGO PENAL.

E COMO CONSTA QUE ALUDIDO DENUNCIADO
ENCONTRA-SE EM LOCAL IGNORADO, NÃO SENDO POSSÍVEL CITÁ-LO
PESSOALMENTE, FICA O ACUSADO KLEBER JOSÉ DA SILVA, ACIMA
QUALIFICADO MEDIANTE O PRESENTE EDITAL, CITADO POR TODOS
OS TERMOS DA AÇÃO PENAL SUPRA MENCIONADA, COMO TAMBÉM
CHAMADO PARA COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO, NO DIA
08.11.2005, ÀS 14.30 HORAS , NA SALA DAS AUDIÊNCIAS DO ED. DO
FÓRUM DES. JOSIAS SOARES, SITO NA AV. CARLOS LINDEMBERG, 159,
CENTRO, A FIM DE SER INTERROGADO E VER-SE PROCESSAR ATÉ
FINAL SENTENÇA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE, SOB PENA DE REVELIA,
FICANDO CIENTE AINDA DE QUE, CITADO POR EDITAL, NÃO
COMPARECENDO, NEM CONSTITUINDO ADVOGADO, FICARÃO
SUSPENSOS O PROCESSO E O CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL,
PODENDO O JUIZ DETERMINAR A PRODUÇÃO ANTECIPADA DAS
PROVAS CONSIDERADAS URGENTES E, SE FOR O CASO, DECRETAR A
PRISÃO PREVENTIVA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 12 DO
C.P.P. AS PROVAS ANTECIPADAS SERÃO PRODUZIDAS NA PRESENÇA
DO MINISTÉRIO PÚBLICO E DO DEFENSOR DATIVO. COMPARECENDO
O ACUSADO, TER-SE-Á POR CITADO PESSOALMENTE, PROSSEGUINDO
O PROCESSO EM SEUS ULTERIORES ATOS. 

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE
ANCHIETA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS 04 (QUATRO) DIAS DO
MÊS DE JULHO DO ANO DOIS MIL E CINCO (2005) EU, FLÁVIO
ANTÔNIO LIMA, ESCRIVÃO JUDICIÁRIO SUBSCREVO E ASSINO,
DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO PROVIMENTO 02/98, DA EGRÉGIA
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DESTE ESTADO. 

FLÁVIO ANTÔNIO LIMA
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

-**********- 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMARCA DE ANCHIETA
CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 DIAS

O DOUTOR FERNANDO FRAGUAS ESTEVES, JUIZ
DE DIREITO DESTA COMARCA DE ANCHIETA,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR DESIGNAÇÃO
NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER A TODOS QUE O PRESENTE EDITAL DE CITAÇÃO
VIREM OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM, ESPECIALMENTE AO
ACUSADO LUIZ TADEU PINTO DOS REIS, BRASILEIRO, MECÂNICO
MONTADOR, NASCIDO EM 08.10.1961, NATURAL DE COLATINA-ES.,
SEM MAIS QUALIFICAÇÃO NOS AUTOS, QUE POR ESTE JUÍZO E
CARTÓRIO DO CRIME SE PROCESSAM OS AUTOS DA AÇÃO PENAL Nº.
1677/04 QUE O MINISTÉRIO PÚBLICO  DESTA COMARCA MOVE
CONTRA O MESMO, POR INFRAÇÃO AO ART. 147, DO CÓDIGO PENAL.

E COMO CONSTA QUE ALUDIDO DENUNCIADO
ENCONTRA-SE EM LOCAL IGNORADO, NÃO SENDO POSSÍVEL CITÁ-LO
PESSOALMENTE, FICA O ACUSADO LUIZ TADEU PINTO DOS REIS,
ACIMA QUALIFICADO MEDIANTE O PRESENTE EDITAL, CITADO POR
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TODOS OS TERMOS DA AÇÃO PENAL SUPRA MENCIONADA, COMO
TAMBÉM CHAMADO PARA COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO, NO
DIA 25.10.2005, ÀS 13.00 HORAS , NA SALA DAS AUDIÊNCIAS DO ED.
DO FÓRUM DES. JOSIAS SOARES, SITO NA AV. CARLOS LINDEMBERG,
159, CENTRO, A FIM DE SER INTERROGADO E VER-SE PROCESSAR ATÉ
FINAL SENTENÇA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE, SOB PENA DE REVELIA,
FICANDO CIENTE AINDA DE QUE, CITADO POR EDITAL, NÃO
COMPARECENDO, NEM CONSTITUINDO ADVOGADO, FICARÃO
SUSPENSOS O PROCESSO E O CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL,
PODENDO O JUIZ DETERMINAR A PRODUÇÃO ANTECIPADA DAS
PROVAS CONSIDERADAS URGENTES E, SE FOR O CASO, DECRETAR A
PRISÃO PREVENTIVA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 12 DO
C.P.P. AS PROVAS ANTECIPADAS SERÃO PRODUZIDAS NA PRESENÇA
DO MINISTÉRIO PÚBLICO E DO DEFENSOR DATIVO. COMPARECENDO
O ACUSADO, TER-SE-Á POR CITADO PESSOALMENTE, PROSSEGUINDO
O PROCESSO EM SEUS ULTERIORES ATOS. 

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE
ANCHIETA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS 04 (QUATRO) DIAS DO
MÊS DE JULHO DO ANO DOIS MIL E CINCO (2005) EU, FLÁVIO
ANTÔNIO LIMA, ESCRIVÃO JUDICIÁRIO SUBSCREVO E ASSINO,
DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO PROVIMENTO 02/98, DA EGRÉGIA
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DESTE ESTADO. 

FLÁVIO ANTÔNIO LIMA
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

-**********- 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMARCA DE ANCHIETA
CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 DIAS

O DOUTOR FERNANDO FRAGUAS ESTEVES, JUIZ
DE DIREITO DESTA COMARCA DE ANCHIETA,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR DESIGNAÇÃO
NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER A TODOS QUE O PRESENTE EDITAL DE CITAÇÃO
VIREM OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM, ESPECIALMENTE AO
ACUSADO EMERSON ROCHA DA SILVA, BRASILEIRO, FILHO DE
ANTONIO PERREIRA DA SILVA E DE MARIA CONCEIÇÃO ROCHA SILVA,
QUE POR ESTE JUÍZO E CARTÓRIO DO CRIME SE PROCESSAM OS
AUTOS DA AÇÃO PENAL Nº. 1749/05 QUE O MINISTÉRIO PÚBLICO
DESTA COMARCA MOVE CONTRA O MESMO, POR INFRAÇÃO AO ART.
129 “CAPUT” DO CÓDIGO PENAL.

E COMO CONSTA QUE ALUDIDO DENUNCIADO
ENCONTRA-SE EM LOCAL IGNORADO, NÃO SENDO POSSÍVEL CITÁ-LO
PESSOALMENTE, FICA O ACUSADO EMERSON ROCHA DA SILVA,
ACIMA QUALIFICADO MEDIANTE O PRESENTE EDITAL, CITADO POR
TODOS OS TERMOS DA AÇÃO PENAL SUPRA MENCIONADA, COMO
TAMBÉM CHAMADO PARA COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO, NO
DIA 01.11.2005, ÀS 13.30 HORAS , NA SALA DAS AUDIÊNCIAS DO ED.
DO FÓRUM DES. JOSIAS SOARES, SITO NA AV. CARLOS LINDEMBERG,
159, CENTRO, A FIM DE SER INTERROGADO E VER-SE PROCESSAR ATÉ
FINAL SENTENÇA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE, SOB PENA DE REVELIA,
FICANDO CIENTE AINDA DE QUE, CITADO POR EDITAL, NÃO
COMPARECENDO, NEM CONSTITUINDO ADVOGADO, FICARÃO
SUSPENSOS O PROCESSO E O CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL,
PODENDO O JUIZ DETERMINAR A PRODUÇÃO ANTECIPADA DAS
PROVAS CONSIDERADAS URGENTES E, SE FOR O CASO, DECRETAR A
PRISÃO PREVENTIVA, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 12 DO
C.P.P. AS PROVAS ANTECIPADAS SERÃO PRODUZIDAS NA PRESENÇA
DO MINISTÉRIO PÚBLICO E DO DEFENSOR DATIVO. COMPARECENDO

O ACUSADO, TER-SE-Á POR CITADO PESSOALMENTE, PROSSEGUINDO
O PROCESSO EM SEUS ULTERIORES ATOS. 

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE
ANCHIETA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS 04 (QUATRO) DIAS DO
MÊS DE JULHO DO ANO DOIS MIL E CINCO (2005) EU, FLÁVIO
ANTÔNIO LIMA, ESCRIVÃO JUDICIÁRIO, SUBSCREVO E ASSINO,
DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO PROVIMENTO 02/98, DA EGRÉGIA
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DESTE ESTADO. 

FLÁVIO ANTÔNIO LIMA
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CARTÓRIO DO SEGUNDO OFÍCIO

COMARCA DE ANCHIETA

JUIZ DE DIREITO: DR. FERNANDO FRAGUAS ESTEVES
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO: FLÁVIO ANTÔNIO LIMA 

LISTA Nº 020/2005
EDITAL DE INTIMAÇÃO

INTIMO:

DR. JOSÉ JOÃO CALANZANI
NATUREZA: MEDIDA CAUTELAR
PROC. 2387/05
AUTOR: MUNICÍPIO DE ANCHIETA
REQUERIDO: MIGUEL JORGE GUISCEM NETO
FINALIDADE: INTIMO PARA SE MANIFESTAR SOBRE O LAUDO PERICIAL
JUNTADO NOS AUTOS EM EPÍGRAFE.

DR. RAYMUNDO NATALINO PIRES
NATUREZA: MEDIDA CAUTELAR
PROC. 2387/05
AUTOR: MUNICÍPIO DE ANCHIETA
REQUERIDO: MIGUEL JORGE GUISCEM NETO
FINALIDADE: INTIMO PARA SE MANIFESTAR SOBRE O LAUDO PERICIAL
JUNTADO NOS AUTOS EM EPÍGRAFE.

DR. JOSÉ ALUÍZIO PEREIRA SOBREIRA
NATUREZA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
PROC. 2031/02
AUTOR: ELIZABETE BARROS COSTA
REQUERIDO: BANESTES SEGUROS S/A
FINALIDADE: INTIMO PARA CIÊNCIA DA R. DECISÃO DE FLS. 137/138,
QUE RETIFICOU EM PARTE OS TERMOS DA SENTENÇA DE FLS. 120/126,
JULGANDO PROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL, RATIFICANDO-A EM
TODOS OS DEMAIS TERMOS.

DR. MARIA MIRANDA DE SOUZA POÇAS
NATUREZA: AÇÃO DE INDENIZAÇ
PROC. 2031/02
AUTOR: ELIZABETE BARROS COSTA
REQUERIDO: BANESTES SEGUROS S/A
FINALIDADE: INTIMO PARA CIÊNCIA DA R. DECISÃO DE FLS. 137/138,
QUE RETIFICOU EM PARTE OS TERMOS DA SENTENÇA DE FLS. 120/126,
JULGANDO PROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL, RATIFICANDO-A EM
TODOS OS DEMAIS TERMOS.

DR. JORGINA ILDA DEL PUPO
NATUREZA: AÇÃO DE EXECUÇÃO
PROC. 2229/03
AUTOR: BANCO DO BRASIL S/A
REQUERIDO: JOCELEM PORTO DO SACRAMENTO
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FINALIDADE: INTIMO PARA CIÊNCIA DE QUE ESTE JUÍZO DEFERIU O
PEDIDO DE SOBRESTAMENTO DO FEITO EM EPÍGRAFE, NA FORMA
FORMULADA PELO AUTOR.

DR. WILSON MÁRCIO DEPES
NATUREZA: AÇÃO ORDINÁRIA
PROC. 2418/05
AUTOR: ROMILSON MARTINS MENDES
REQUERIDO: NEVES DE DEUS LOUZADA E SUA MULHER
FINALIDADE: INTIMO PARA SE MANIFESTAR, NO PRAZO DE LEI, SOBRE
A CONTESTAÇÃO APRESENTADA.

DR. WILSON MÁRCIO DEPES
NATUREZA: IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA
PROC. 2439/05
AUTOR: NEVES DE DEUS LOUZADA E SUA MULHER
REQUERIDO: ROMILSON MARTINS MENDES
FINALIDADE: INTIMO PARA, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, SE
MANIFESTAR SOBRE A IMPUGNAÇÃO OFERTADA.

DR. ANA REGINA MAROCHIO CIPRIANI
NATUREZA: AÇÃO CRIMINAL
PROC. 1546/03
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
REQUERIDO: VILMAR CAETANO DOS REIS
FINALIDADE: INTIMO PARA OS FINS PREVISTOS NO ART. 500 DO C.P.P.

DR. ALDO ROBERTO ANTUNES
NATUREZA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
PROC. 2259/03
AUTOR: ELBSON TEIXEIRA FLORENTINO
REQUERIDO: AUTO POSTO DADINHO
FINALIDADE: INTIMO PARA CIÊNCIA DA R. DECISÃO DE FLS. 96, QUE
NÃO RECONSIDEROU A DECISÃO REPORTADA NA PETIÇÃO DE FLS.
90/92

DR. GILBERTO JOSÉ DE SANTANA JR.
NATUREZA: AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO
PROC. 2317/04
AUTOR: MARILZA DA COSTA BRITO
REQUERIDO: MCM - EXPRESS - HAIR & BEAUTY E OUTRO
FINALIDADE: INTIMO PARA COMPARECER NA AUDIÊNCIA A QUE
ALUDE O ART. 331 DO C.P.C, DESIGNADA PARA REALIZAR NO DIA
11.10.2005, ÀS 14.00 HORAS.

DR. RONALDO LOUZADA BERNARDO
NATUREZA: AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO
PROC. 2317/04
AUTOR: MARILZA DA COSTA BRITO
REQUERIDO: MCM - EXPRESS - HAIR & BEAUTY E OUTRO
FINALIDADE: INTIMO PARA COMPARECER NA AUDIÊNCIA A QUE
ALUDE O ART. 331 DO C.P.C, DESIGNADA PARA REALIZAR NO DIA
11.10.2005, ÀS 14.00 HORAS.

DR. ELISABETE MARIA RAVANI GASPAR
NATUREZA: AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO
PROC. 2317/04
AUTOR: MARILZA DA COSTA BRITO
REQUERIDO: MCM - EXPRESS - HAIR & BEAUTY E OUTRO
FINALIDADE: INTIMO PARA COMPARECER NA AUDIÊNCIA A QUE
ALUDE O ART. 331 DO C.P.C, DESIGNADA PARA REALIZAR NO DIA
11.10.2005, ÀS 14.00 HORAS.

DR. BENITO BAHIENSE PIMENTEL
NATUREZA: AÇÃO PENAL
PROC. 1716/05
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO

REQUERIDO: VALDECI DA SILVA E OUTRO
FINALIDADE: INTIMO PARA COMPARECER NA AUDIÊNCIA DE SUMÁRIO
DE ACUSAÇÃO, DESIGNADA PARA REALIZAR NO DIA 28.07.2005, ÀS
14.00 HORAS.

DR. BENITO BAHIENSE PIMENTEL
NATUREZA: AÇÃO PENAL
PROC. 1716/05
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
REQUERIDO: CLAUDIO RODRIGUES DE SOUZA E OUTRO
FINALIDADE: INTIMO PARA COMPARECER NA AUDIÊNCIA DE SUMÁRIO
DE ACUSAÇÃO, DESIGNADA PARA REALIZAR NO DIA 28.07.2005, ÀS
14.00 HORAS .

DR. NICÁCIO PEDRO TIRADENTES
NATUREZA: AÇÃO PENAL
PROC. 1716/05
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
REQUERIDO: VALDECI DA SILVA E OUTRO
FINALIDADE: INTIMO PARA COMPARECER NA AUDIÊNCIA DE SUMÁRIO
DE ACUSAÇÃO, DESIGNADA PARA REALIZAR NO DIA 28.07.2005, ÀS
14.00 HORAS .

DR. ANA REGINA MAROCHIO CIPRIANI
NATUREZA: AÇÃO CRIMINAL
PROC. 1331/00
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
REQUERIDO: CALEBE MARTINS QUINTÃO
FINALIDADE: INTIMO PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA QUE JULGOU
EXTINTA A PUNIBILIDADE DO AGENTE, PELO CUMPRIMENTO
INTEGRAL DA PENA.

DR. MARCELO DE SOUZA AMARAL
NATUREZA: MANDADO DE SEGURANÇA
PROC. 2359/04
AUTOR: RENATO TOGNERI LAYBER -ME
REQUERIDO: ESCELSA
FINALIDADE: INTIMO PARA APRESENTAR AS CONTRA-RAZÕES DE
RECURSO, NO PRAZO DE LEI.

DR. MARIA MIRANDA DE SOUZA POÇAS
NATUREZA: AÇÃO DE COBRANÇA
PROC. 1692/00
AUTOR: LÉA BOTELHO ROTHIER TEIXEIRA
REQUERIDO: PQ - SEGUROS S/A
FINALIDADE: INTIMO PARA TRAZER A CERTIDÃO DE INVENTARIANÇA
DO ESPÓLIO DE LEA R. TEIXEIRA NO PRAZO DE LEI.

DR. JOSÉ HENRIQUE DAL PIAZ
NATUREZA: AGRAVO DE INSTRUMENTO
PROC. 4049000054
AUTOR: FRANCISCO ARMANDO COSTA OLIVEIRA
REQUERIDO: SAMARCO MINERAÇÃO S/A
FINALIDADE: INTIMO PARA CIÊNCIA DA DESCIDA DOS AUTOS E
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO

DR. MARIA ALICE DE SOUZA
NATUREZA: AGRAVO DE INSTRUMENTO
PROC. 4049000054
AUTOR: FRANCISCO ARMANDO COSTA OLIVEIRA
REQUERIDO: SAMARCO MINERAÇÃO S/A
FINALIDADE: INTIMO PARA CIÊNCIA DA DESCIDA DOS AUTOS E
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

ANCHIETA, 04 DE JULHO DE 2005

FLÁVIO ANTÔNIO LIMA
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO
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COMARCA DE BOA ESPERANÇA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO DA COMARCA DE BOA ESPERANÇA

CARTÓRIO DO TERCEIRO OFÍCIO

EDITAL DE CITAÇÃO
 PRAZO: 20 DIAS

AÇÃO: DIVORCIO LITIGIOSO 
PROCESSO. Nº 00905000373-1
REQTE. : ANA AMÉLIA GONÇALVES DA CRUZ
REQDO.: ADECI JOSE DA CRUZ

O EXMº. SR. DR. MAXON WANDER MONTEIRO -
MERITÍSSIMO JUIZ DE DIREITO EM EXERCÍCIO
NESTA COMARCA DE BOA ESPERANÇA(ES), POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC..........................

FAZ SABER A TODOS QUANTOS O PRESENTE EDITAL VIREM
OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM, ESPECIALMENTE O REQUERIDO
ADECI JOSE DA CRUZ, BRASILEIRO, CASADO, RESIDENTE EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO, QUE TRAMITAM POR ESTE JUÍZO E
CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO OS AUTOS DA AÇÃO DE DIVORCIO
LITIGIOSO, TOMBADA SOB O Nº 00905000373-1, TENDO COMO
REQUERENTE ANA AMÉLIA GONÇALVES DA CRUZ, FICANDO
PORTANTO, O REQUERIDO ADECI JOSE DA CRUZ, ACIMA
QUALIFICADO, DEVIDAMENTE CITADO PARA TOMAR CONHECIMENTO
DOS TERMOS DA REFERIDA AÇÃO, CIENTIFICANDO-O QUE PODERÁ,
CASO QUEIRA, CONTESTAR A AÇÃO NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS,
SOB PENA DE SEREM PRESUMIDOS VERDADEIROS OS FATOS
ARTICULADOS PELA AUTORA (ART. 285 DO CPC), O QUE IMPLICARÁ
EM REVELIA (ART. 319 DO CPC), ADVERTINDO-O QUE O PRAZO PARA
CONTESTAÇÃO COMEÇARÁ A FLUIR A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DO
EDITAL.

E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E
QUE PARA NO FUTURO NÃO SE ALEGUE IGNORÂNCIA, DETERMINOU
O MERITÍSSIMO JUIZ A PUBLICAÇÃO DO PRESENTE EDITAL PELA
IMPRENSA OFICIAL DA JUSTIÇA DO ESTADO COM A FIXAÇÃO NO
ÁTRIO DO FÓRUM LOCAL.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE BOA
ESPERANÇA(ES), AOS 04 (QUATRO) DIAS DO MÊS DE JULHO (07) DO
ANO 2005 (DOIS MIL E CINCO). EU, ENEILZA NÚBIA BARBOSA VIEIRA –
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA, SUBSCREVO.

ENEILZA NÚBIA BARBOSA VIEIRA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO DA COMARCA DE BOA ESPERANÇA

CARTÓRIO DO TERCEIRO OFÍCIO

LISTA DE INTIMAÇÃO Nº 016/2005

JUIZ DE DIREITO: MAXON WANDER MONTEIRO
PROMOTOR DE JUSTIÇA: ADRIANI OZÓRIO DO NASCIMENTO
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA: ENEILZA NÚBIA BARBOSA VIEIRA

DE ACORDO COM O PROVIMENTO Nº 014/99, DA CORREGEDORIA
GERAL DA JUSTIÇA.

PROCESSO: 009990000067 (REF AO PN 009980000228) 
NATUREZA DA AÇÃO: EMBARGOS À EXECUÇÃO

EMBARGANTE: ALBESA – ALCOOLEIRA BOA ESPERANÇA S.A
EMBARGADA: A UNIÃO
ADVOGADO: DR. ANDRÉ LUIZ PACHECO CARREIRA – OAB/ES 3.679 
FINALIDADE: MANIFESTAR-SE NO PRESENTE FEITO, NO PRAZO DE 10
DIAS, TENDO EM VISTA PETIÇÃO DA EMBARGADA, CUJO TEOR FINAL
REQUER A EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

BOA ESPERANÇA, 04 DE JULHO DE 2005

ENEILZA NÚBIA BARBOSA VIEIRA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

COMARCA DE FUNDÃO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
COMARCA DE FUNDÃO 

CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO

LISTA DE INTIMAÇÕES N° 015/2005

JUIZ DE DIREITO: DRª MARIANA LISBOA CRUZ HOLLIDAY
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA: MARIA DE LOURDES ROVER

INTIMO:

DR. MARCOS ROBERTO HERZOG DA CRUZ
PROC. Nº 059050003322 - 1.003/05 - CARTA PRECATÓRIA
JUÍZO DEPRECANTE: SANTA TERESA
PROC. ORIGEM: 1.880/03
RÉU: VICENTE PAULO FERREIRA GURGEL
FINALIDADE: DA AUDIÊNCIA REDESIGNADA PARA O DIA 21.07.05, ÀS
15:00 HORAS, NESTE JUÍZO DE FUNDÃO.

DR. MARCOS ROBERTO HERZOG DA CRUZ
PROC. Nº 059040009934 - 2.010/04 - SEPARAÇÃO LITIGIOSA
REQUERENTE: GETULIO FERREIRA DA CONCEIÇÃO
REQUERIDA: EUZENIR ALVES DE SOUZA CONCEIÇÃO
FINALIDADE: VISTA DA CERTIDÃO DA OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS.
31/VERSO.

DR. ARILDO GERALDO FANCHIOTTI
PROC. Nº 059040007813 - 1.955/04 - OFERECIMENTO DE ALIMENTOS
REQUERENTE: MARIO FERREIRA DE ALMEIDA
REQUERIDA: ROSIANE ALMEIDA DA SILVA
FINALIDADE: DA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 13.10.2005, ÀS
14:00 HORAS

DR. FRANCISCO G. M. APOLÔNIO COMETTI
PROC. Nº 059950000337 - 974/99 - AÇÃO PENAL
AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO ESTADUAL
RÉU: ROBERTO CARLOS PEREIRA LOUREIRO
FINALIDADE: DA DESCIDA DOS AUTOS E PARA SE QUISEREM
REQUERER O QUE É DE DIREITO

DR. LUIZ ROBRTO SOARES SARCINELLI
PROC. Nº 059040008001 - 1.962/04 - BUSCA E APREENSÃO
REQUERENTE: JOSÉ RENATO RODRIGUES FRAGA
REQUERIDA: MARIA APARECIDA ARNONI FRAGA
FINALIDADE: CIÊNCIA DA SENTENÇA DE FLS. 25/VERSO DOS AUTOS
QUE JULGOU EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO,
NOS TERMOS DO ART. 267, VI, DO CPC.

DR. FRANCISCO SAMPAIO
PROC. Nº 059020001455 - 1.478/02 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS

207          Quarta-Feira       06 de Julho de 2005              Edição nº 2627           D.J. ESPÍRITO SANTO



REQUERENTE: L.P.L. REPRESENTADO POR SUA GENITORA ESTHER
ANGELA DA PENHA 
REQUERIDO: MANOEL DA COSTA LIMA
FINALIDADE: VISTA DO CALCULO DE FLS. 48 DOS AUTOS

DR. LUIZ ALBERTO LIMA MARTINS
PROC. Nº 059040009108 - 1.999/04 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE: F.L.P. REPRESENTADO POR SUA GENITORA JORDANA
PAULA CUNHA LOUVEM
REQUERIDO: ALEX THADEU BORGES PIMENTEL
FINALIDADE: CIÊNCIA DA SENTENÇA DE FLS. 24/VERSO DOS AUTOS
QUE HOMOLOGOU A TRANSAÇÃO DE FLS. 49/50 E JULGOU EXTINTO
O PROCESSO COM JULGAMENTO DE MÉRITO, NA FORMA DO ART. 269,
III, DO CPC.

DR. LUIZ ALBERTO LIMA MARTINS
PROC. Nº 059040003564 - 1.890/04 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
REQUERENTE: F.L.P. REPRESENTADO POR SUA GENITORA JORDANA
PAULA CUNHA LOUVEM
REQUERIDO: ALEX THADEU BORGES PIMENTEL
FINALIDADE: CIÊNCIA DA SENTENÇA DE FLS. 53/VERSO DOS AUTOS
QUE HOMOLOGOU A TRANSAÇÃO DE FLS. 49/50 E JULGOU EXTINTO
O PROCESSO COM JULGAMENTO DE MÉRITO, NA FORMA DO ART. 269,
III, DO CPC.

DR. EDSON LUIZ DAL PIAZ COUTINHO
PROC. Nº 059990000055 - 980/99 - ALVARÁ
REQUERENTE: VENERANDA MARIA CAZZOTTI PANDOLFI
FINALIDADE: DO DESPACHO DE FLS. 98 DOS AUTOS QUE DEFERIU O
PEDIDO DE FLS. 95

DR. CHAIM FERREIRA FARAGE
PROC. Nº 059040003788 - 1.895/04 - ALVARÁ
REQUERENTE: NILZA QUIRINO DE SOUZA SANTOS
FINALIDADE: CIÊNCIA DA SENTENÇA DE FLS. 26/27 DOS AUTOS QUE
INDEFERIU O PEDIDO FORMULADO E JULGOU EXTINTO O PROCESSO
COM JULGAMENTO DE MÉRITO NA FORMA DO ARTIGO 269, I, DO
CPC.

FUNDÃO, 05 DE JULHO DE 2005

MARIA DE LOURDES ROVER
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

COMARCA DE IBITIRAMA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
CARTORIO 3º OFICIO IBITIRAMA

LISTA DE INTIMAÇÕES Nº 014/2005

JUIZ DE DIREITO: DR. EVANDRO JOSÉ RAMOS FERREIRA
PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR. MARCIO AULETE DE RONAI PEREIRA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA: ELIANA DA SILVA DUFRAYER

1- DR.ª GLEIS APARECIDA AMORIM DE CASTRO
AUTOS Nº 017/05 - JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
REQUERENTE - JOSÉ PEDRO DE SOUZA ALVES
REQUERIDO - GENEVAL JUNGER DA CUNHA
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DA R. DECISÃO DE FLS. 126/128, QUE
INDEFERIU O PEDIDO LIMINAR.

2- DR. VALMIR DE MATOS JUSTO
AUTOS Nº 017/05 - JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
REQUERENTE - JOSÉ PEDRO DE SOUZA ALVES

REQUERIDO - GENEVAL JUNGER DA CUNHA
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DA R. DECISÃO DE FLS. 126/128, QUE
INDEFERIU O PEDIDO LIMINAR, BEM COMO PARA, QUERENDO,
ADOTAR PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO DE TRAZER AOS AUTOS O
LITISCONSORTE NECESSÁRIO (ART. 47, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC),
NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO.

IBITIRAMA/ES, 22 DE JUNHO DE 2005.

ELIANA DA SILVA DUFRAYER
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********- 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
CARTORIO 3º OFICIO IBITIRAMA

LISTA DE INTIMAÇÕES Nº 015/2005

JUIZ DE DIREITO: DR. EVANDRO JOSÉ RAMOS FERREIRA
PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR. MARCIO AULETE DE RONAI PEREIRA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA: ELIANA DA SILVA DUFRAYER

1) DR. ADENIR GOMES DE OLIVEIRA
AUTOS Nº 058.99.000003-0 - DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL
REQUERENTE - D. V. DA R.
REQUERIDO - ESPÓLIO DE S. J. M.
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DA DESCIDA DOS AUTOS.

AUTOS Nº 058.99.000011-0 - CAUTELAR DE ARROLAMENTO DE BENS
REQUERENTE - D. V. DA R.
REQUERIDO - Z. M. A.
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DA DESCIDA DOS AUTOS.

2) DR.ª ANDRESSA RODRIGUES ASSAD VARGAS TEIXEIRA E/OU DR.
EDOMAR PROVETI VARGAS JUNIOR
AUTOS Nº 058.99.000003-0 - DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL
REQUERENTE - D. V. DA R.
REQUERIDO - ESPÓLIO DE S. J. M.
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DA DESCIDA DOS AUTOS.

AUTOS Nº 058.99.000011-0 - CAUTELAR DE ARROLAMENTO DE BENS
REQUERENTE - D. V. DA R.
REQUERIDO - Z. M. A.
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DA DESCIDA DOS AUTOS.

3) DR. CARLOS LEMOS BARBOSA
AUTOS Nº 058.04.000129-7 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO
REQUERENTE - JOSÉ GERALDO AMBROZINI
REQUERIDO - ESPÓLIO DE JOSÉ ALVES FERNANDES
FINALIDADE: MANIFESTAR-SE NO FEITO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS,
SOB PENA DE EXTINÇÃO.

AUTOS Nº 058.04.000126-3 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO
REQUERENTE - AGOSTINHO PINHEIRO DE MOURA
REQUERIDO - ESPÓLIO DE JOSÉ ALVES FERNANDES
FINALIDADE: MANIFESTAR-SE NO FEITO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS,
SOB PENA DE EXTINÇÃO.

AUTOS Nº 058.04.000127-1 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO
REQUERENTE - ANIVALDO JOSÉ PEREIRA FILHO
REQUERIDO - ESPÓLIO DE JOSÉ ALVES FERNANDES
FINALIDADE: MANIFESTAR-SE NO FEITO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS,
SOB PENA DE EXTINÇÃO.

4) DR. JOÃO ALBERTASSE
AUTOS Nº 058.04.000125-5 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO
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REQUERENTE - ADOLFO DE SOUZA LIMA
REQUERIDO - ESPÓLIO DE JOSÉ ALVES FERNANDES
FINALIDADE: MANIFESTAR-SE NO FEITO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS,
SOB PENA DE EXTINÇÃO.

AUTOS Nº 058.04.000128-9 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO
REQUERENTE - JOSÉ CACIANO VIEIRA
REQUERIDO - ESPÓLIO DE JOSÉ ALVES FERNANDES
FINALIDADE: MANIFESTAR-SE NO FEITO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS,
SOB PENA DE EXTINÇÃO.

5) DR. ROBERTO CARNEIRO TRISTÃO DA COSTA SOARES
AUTOS Nº 058.04.000130-5 - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO
REQUERENTE - ESPÓLIO DE JOSÉ BOLELLI 
REQUERIDO - ESPÓLIO DE JOSÉ ALVES FERNANDES
FINALIDADE: MANIFESTAR-SE NO FEITO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS,
SOB PENA DE EXTINÇÃO.

6) DR. VINICIUS ALVES
AUTOS Nº 058.02.000203-4 - INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C
PEDIDO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
REQUERENTE - M. DA G. C.
REQUERIDO - HERDEIROS DE A. C. V. E OUTRO 
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DA R. DECISÃO DE FLS. 53/57, DE PARTE
FINAL DO TEOR SEGUINTE: “POR TODO O EXPOSTO, ACOLHO A
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM, E POR
CONSEGUINTE, AFASTO DOS AUTOS O INVENTARIANTE JOSIAS VIEIRA
KNUST, E O FAÇO SOMENTE NESSA QUALIDADE, ANTE A
POSSIBILIDADE DO MESMO TAMBÉM SER HERDEIRO. NOTIFIQUE-SE O
AUTOR PARA NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS SUPRIR AS OMISSÕES, NO
INTUITO PROPICIAR A CITAÇÃO PESSOAL DOS HERDEIROS, BEM
COMO PARA, QUERENDO, PROMOVER A CITAÇÃO DE TODOS OS
LITISCONSORTES NECESSÁRIOS, SOB PENA DE EXTINÇÃO (ART. 47,
PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC).” 

IBITIRAMA/ES, 30 DE JUNHO DE 2005.

ELIANA DA SILVA DUFRAYER
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

COMARCA DE ITARANA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
COMARCA DE ITARANA
CARTÓRIO 2º OFÍCIO

- INTIMAÇÃO -
- EDITAL Nº 12/05 -

JUIZ: DR. LUÍS EDUARDO FACHETTI DE OLIVEIRA.
ESCRIVÃO: AMANCIO LAEBER COTTA.

ADVOGADO(S) - DR. ELVIO MERLO.
FICA V.SA. INTIMADO PARA DEVOLVER, EM CARTÓRIO, OS AUTOS
ABAIXO RELACIONADOS, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE
BUSCA E APREENSÃO.

PROCESSO Nº 027030003316 - CÓD. 620/01 - AÇÃO PENAL.
ACUSADO - JOSÉ CARLOS MARIANO.

PROCESSO Nº 027030003258 - CÓD. 655/01 - AÇÃO PENAL.
ACUSADO - SÁLVIO RAMOS BATISTA.

PROCESSO Nº 027020000215 - CÓD. 671/02 - AÇÃO PENAL.
ACUSADO - FABRÍCIO VASCILO GARCIA E OUTRO.
PROCESSO Nº 027030000288 - CÓD. 696/03 - AÇÃO PENAL.
ACUSADO - ANTÔNIO HUSSAN E OUTRO.

PROCESSO Nº 027030001617 - CÓD. 741/03 - AÇÃO PENAL.
ACUSADO - FERNANDO DE SOUZA MORAIS.

PROCESSO Nº 027030001625 - CÓD. 742/03 - AÇÃO PENAL.
ACUSADO - FERNANDO DE SOUZA MORAIS.

PROCESSO Nº 027030001633 - CÓD. 743/03 - AÇÃO PENAL.
ACUSADO - FERNANDO DE SOUZA MORAIS.

PROCESSO Nº 027030003019 - CÓD. 752/03 - AÇÃO PENAL.
ACUSADO - ADÃO ROCHA GOMES.

PROCESSO Nº 027030005519 - CÓD. 757/03 - AÇÃO PENAL.
ACUSADA - DAGMAR CAPICHE.

PROCESSO Nº 027040000823 - CÓD. 769/04 - AÇÃO PENAL.
ACUSADO - GILDÉSIO DA SILVA DAMASCENO.

PROCESSO Nº 027040001722 - CÓD. 773/04 - AÇÃO PENAL.
ACUSADO - JOSELINA DA CONCEIÇÃO.

PROCESSO Nº 027040001730 - CÓD. 774/04 - AÇÃO PENAL.
ACUSADO - BENTO CAETANO DE SOUZA.

PROCESSO Nº 027040002043 - CÓD. 780/04 - AÇÃO PENAL.
ACUSADO - ROBERTO CARLOS COLOMBO.

PROCESSO Nº 027040003744 - CÓD. 783/04 - AÇÃO PENAL.
ACUSADO - ARISTÓTELES ETELVINO DE SOUZA.

PROCESSO Nº 027040003520 - CÓD. 786/04 - AÇÃO PENAL.
ACUSADO - EDVALDO BRAGA.
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COMARCA DE JERÔNIMO MONTEIRO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUIZADO DE DIREITO

COMARCA DE JERÔNIMO MONTEIRO

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 30 DIAS , NA FORMA ABAIXO:

PROCESSO: Nº 2.939/04 (02905000022-2)
“AÇÃO DE ALIMENTOS, COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA”
REQUERENTE: MARIA AUGUSTA DIOGO DO NASCIMENTO
REQUERIDO: WILSON MACÁRIO DO NASCIMENTO

O EXCELENTÍSSIMO SR. DR. MARCELO MATTAR
COUTINHO, MM. JUIZ DE DIREITO DA COMARCA
DE JERÔNIMO MONTEIRO, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER A TODOS OS INTERESSADOS QUE O PRESENTE
EDITAL, COM O PRAZO DE 30 DIAS, VIREM OU DELE CONHECIMENTO
TIVEREM QUE, POR ESTE JUÍZO E CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO, FOI
REQUERIDA POR PARTE DE MARIA AUGUSTA DIOGO DO
NASCIMENTO, A AÇÃO ALIMENTOS C/ PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA, SENDO REQUERIDO O SR. WILSON MACÁRIO DO
NASCIMENTO, BRASILEIRO, CASADO, ATUALMENTE EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO.

FAZ SABER AINDA, QUE NÃO SENDO POSSÍVEL A CITAÇÃO
PESSOAL, POR ENCONTRAR EM LUGAR IGNORADO, PELO PRESENTE,
FICA CITADO E INTIMADO, PARA TOMAR CONHECIMENTO DA AÇÃO
PROPOSTA E, PARA QUERENDO, POR MEIO DE ADVOGADO, EM
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, DESIGNADA PARA O DIA
24/AGOSTO/2005, ÀS 13 HORAS  QUANDO PODERÁ EXPOR AS
RAZÕES DE FATO E DE DIREITO COM QUE IMPUGNA O PEDIDO DA
AUTORA E PRODUZIR DEMAIS PROVAS, SOB PENA DE EM,
SABENDO-SE QUE: “NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO, SE
PRESUMIRÃO ACEITOS PELO RÉU, COMO VERDADEIROS OS FATOS
ARTICULADOS PELO AUTOR.”

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS, E
NINGUÉM POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, MANDOU EXPEDIR O
PRESENTE EDITAL QUE SERÁ PUBLICADO POR UMA (01) VEZ DO
DIÁRIO OFICIAL E AFIXADA UMA DE SUAS VIAS NO LOCAL DE
COSTUME.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE JERÔNIMO
MONTEIRO-ES, AOS 05 DE JULHO DE 2005. EU, MARIA AUXILIADORA
MOULIN ELIAS, ESCRIVÃ, DIGITEI E SUBSCREVI. 

MARIA AUXILIADORA MOULIN ELIAS
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

(AUTORIZADO PELO PROVIMENTO Nº 001/98)

COMARCA DE MANTENÓPOLIS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMARCA DE MANTENÓPOLIS

LISTA DE INTIMAÇÕES N º 041/2005

JUIZ DE DIREITO: DR. LEONARDO MANNARINO TEIXEIRA LOPES
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO: RENILSON TONINI DA SILVA

DR. JOSÉ LUIZ RIBEIRO (OAB/ES N° 6.822) 
PROCESSO N° 031.05.000.107-7 AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA
IMPETRANTE: JOSÉ PRATA FILHO
IMPETRADO: JOSÉ GERALDO GOMES 
FINALIDADE: INTIMAR PARA TOMAR CIÊNCIA DOS TERMOS DA
SENTENÇA DE FLS. 138/140, QUE FACE À ALEGADA CARÊNCIA DE
AÇÃO EM FACE DA PRETENSÃO JURIDICAMENTE IMPOSSÍVEL,
DENEGOU A SEGURANÇA PLEITEADA, JULGANDO EXTINTO O
PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, COM FULCRO NO ART. 267,
VI DO CPC.

DR. ILSON JOSÉ TEIXEIRA DA SILVA (OAB/ES N° 8.280) 
PROCESSO N° 031.05.000.107-7 AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA 
IMPETRADO: JOSÉ PRATA FILHO
IMPETRADO: JOSÉ GERALDO GOMES 
FINALIDADE: INTIMAR PARA TOMAR CIÊNCIA DOS TERMOS DA
SENTENÇA DE FLS. 138/140, QUE FACE À ALEGADA CARÊNCIA DE
AÇÃO EM FACE DA PRETENSÃO JURIDICAMENTE IMPOSSÍVEL,
DENEGOU A SEGURANÇA PLEITEADA, JULGANDO EXTINTO O
PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, COM FULCRO NO ART. 267,
VI DO CPC.

MANTENÓPOLIS, 04 DE JULHO DE 2.005.

RENILSON TONINI DA SILVA
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

COMARCA DE PINHEIROS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMARCA DE PINHEIROS
CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO

LISTA DE INTIMAÇÕES Nº 035 / 05
JUIZ: DR. JURACY JOSÉ DA SILVA

ADVOGADOS INTIMADOS NESTA LISTA
DR. RODRIGO DE SOUZA GRILLO, OAB/ES 6766
DR. MARCELO VACCARI QUARTEZANI, OAB/ES 9794
DR. BERESFORD M. MOREIRA NETO, OAB/ES 8737
DR. ALDO HENRIQUE DOS SANTOS, OAB/ES 3500
DR. JOSÉ CARLOS SAID, OAB/ES 5524

INTIMO: 

DR. RODRIGO DE SOUZA GRILLO, OAB/ES 6766
DR. MARCELO VACCARI QUARTEZANI, OAB/ES 9794
PROCESSO Nº 040.99.000 225-1 - EXECUÇÃO 
EXEQUENTE – BANCO DO BRASIL S/A
EXECUTADOS – JOSILDO BRÁZ VACCARI E OUTROS
PARA: CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL. 53, CUJO TEOR CONSTA: “A
AVALIAÇÃO REQUERIDA À FL. 52 JÁ FOI DEFERIDA NOS AUTOS DA
AÇÃO DE EXECUÇÃO Nº 040.99.000166-7, POSTO QUE SE TRATA DO
MESMO IMÓVEL, CUJO LAUDO TERÁ UMA CÓPIA JUNTADA NESTES
AUTOS, CONFORME DETERMINADO. APÓS A JUNTADA DA
MENCIONADA CÓPIA, INTIMEM-SE AS PARTES DA AVALIAÇÃO.
APENSE-SE AOS AUTOS Nº 040.99.000225-1”.

DR. RODRIGO DE SOUZA GRILLO, OAB/ES 6766
PROCESSO Nº 040.99.000 166-7 - EXECUÇÃO 
EXEQUENTE – BANCO DO BRASIL S/A
EXECUTADO – WALTER MIGUEL VACCARI E OUTROS
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PARA: CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL. 38, CUJO TEOR PARCIAL
CONSTA: “DEFIRO O REQUERIMENTO DE FL. 37. NOMEIO COMO
AVALIADOR DO JUÍZO O SR. ENÉZIO GASPAR VIEIRA MACHADO,
ENGENHEIRO AGRÔNOMO, PARA PROCEDER À AVALIAÇÃO DO
IMÓVEL. ARBITRO SEUS HONORÁRIOS EM R$ 600,00 (SEISCENTOS
REAIS). INTIME-SE O EXEQUENTE PARA DEPOSITAR OS HONORÁRIOS
DO AVALIADOR, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE
PRECLUSÃO DA REALIZAÇÃO DA NOVA AVALIAÇÃO...”

DR. BERESFORD M. MOREIRA NETO, OAB/ES 8737
PROCESSO Nº 040.01.000 245-5 - EXECUÇÃO 
EXEQUENTE – CAIADO FRAGA GENÉTICA S/A
EXECUTADO – JOSÉ APARECIDO DA SILVA
PARA: CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL. 79, CUJO TEOR PARCIAL
CONSTA: “...VÊ-SE QUE, AINDA QUE ACRESCIDO DOS ACESSÓRIOS E
DESPESAS DO PROCESSO, CERTAMENTE O CRÉDITO FICARÁ BEM
AQUÉM DO VALOR DO BEM DE MENOR AVALIAÇÃO INDICADO NO
LAUDO, IMPONDO-SE, POR CONSEGUINTE, A DIMINUIÇÃO DA
PENHORA, DE MODO QUE FIQUE RESTRITA SOMENTE SOMENTE A
ESTE BEM (...) DETERMINO O CANCELAMENTO DA PENHORA DOS
IMÓVEIS REFERENTES ÁS MATRÍCULAS Nº 426 E 601, PERSISTINDO A
MESMA SOMENTE EM RELAÇÃO AO IMÓVEL REFERENTE À MATRÍCULA
Nº 3026, AVALIADO EM R$ 108.500,00, CONFORME LAUDO DE FL. 71.
INTIME-SE A EXEQUENTE PARA PROVIDENCIAR, PARA PRESUNÇÃO
ABSOLUTA DE CONHECIMENTO POR TERCEIROS, O RESPECTIVO
REGISTRO NO OFÍCIO IMOBILIÁRIO, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE
CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR DO ATO, CONSOANTE O DISPOSTO NO
ART. 659, § 4º, DO CPC...” 

DR. ALDO HENRIQUE DOS SANTOS, OAB/ES 3500
PROCESSO Nº 040.05.000 554-1 - REINTEGRAÇÃO DE POSSE 
REQUERENTE – DISA DESTILARIA ITAÚNAS S/A
REQUERIDOS – ANTONIO FABRÍCIO DE LIVEIA E OUTROS
PARA: REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO DE LEI.

DR. JOSÉ CARLOS SAID, OAB/ES 5524
PROCESSO Nº 040.97.000 505-0 - EXECUÇÃO 
EXEQUENTE – BANESTES S/A
EXECUTADO – EDINOELSON PEREIRA CAJAES-ME E OUTROS
PARA: REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO DE LEI,
TENDO EM VISTA QUE SEU CRÉDITO AINDA NÃO FOI TOTALMENTE
SATISFEITO.

PINHEIROS-ES, 04 DE JULHO DE 2005.

MARCELO CLÁUDIO ZANONI
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

COMARCA DE PIÚMA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMARCA DE PIÚMA

LISTA DE INTIMAÇÃO Nº 17/GSF/2005

JUIZ DE DIREITO: FELIPPE MONTEIRO MORGADO HORTA
ESCRIVÃO SUBSTITUTO: CLÁUDIO MARTINS DO NASCIMENTO

1) PROCESSO: 0620300029029 (062990000091) 
REQUERENTE: MARCOS JOSÉ MIRANDA DE MIRANDA 
REQUERIDO: GILCÊNIO LOPES 
ADVOGADOS: DRª. RENATA COELHO SARMENTO GUIMARÃES E DRª.
NADIR GONÇALVES DE AQUINO
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS SUPRAMENCIONADOS
PARA NO PRAZO LEGAL, TOMAREM CIÊNCIA DE TODO TEOR DA R.

SENTENÇA DE FLS. 386/391, QUE EM SUA PARTE FINAL ASSIM DIZ:
"...JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO AUTORAL PARA
CONDENAR O RÉU AO RESSARCIMENTO DAS DESPESAS MÉDICAS
EFETUADAS NO VALOR DE R$ 24.220,22 (VINTE E QUATRO MIL,
DUZENTOS E VINTE E DOIS CENTAVOS) ATUALIZADOS DESDE A DATA
DO FATO E COM JUROS DE MORA DE 0,5% (MEIO POR CENTO) AO
MÊS, CONFORME SÚMULAS 43 E 54 DO STJ. CONDENO AINDA O RÉU
AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR DA
CONDENAÇÃO. QUANTO À DENUNCIAÇÃO DA LIDE, JULGO-A
IMPROCESSUAIS, CONDENANDO OS RÉUS AO PAGAMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS RELATIVAS À MESMA, E AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS À DENUNCIADA QUE FIXO
EM 1.000,00 (MIL REAIS) ".

2) PROCESSO: 062030016463
REQUERENTE: DEBALDO CARDOZO DO SACRAMENTO
REQUERIDO: RIBAL CONSTRUÇÕES GERAES LTDA. E RAIMUNDO
NONATO MONTEIRO
ADVOGADOS: DR. HIUTON AZEVEDO MENDES DE OLIVEIRA, DR.
PEDRO DOMINGUES SOBRINHO
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS SUPRAMENCIONADOS
PARA COMPARECER NA SALA DE AUDIÊNCIA DESSE JUÍZO, A FIM DE
ESTAR PRESENTE NA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DESIGNADA PARA O
DIA 27 DE SETEMBRO DE 2005, ÀS 17:00 HORAS .

PIÚMA - ES, 04 DE JULHO DE 2005.

CLOILZA MATIELI PEDROSA
ESCRIVÃ SUBSTITUTA

COMARCA DE RIO BANANAL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMARCA DE RIO BANANAL

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO 

LISTA Nº 010/2005
JUIZ DE DIREITO: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL FILHO
ESCRIVÃO SUBSTITUTO: ALEXSANDER ALVES FERREIRA

RELAÇÃO DOS ADVOGADOS INTIMADOS:

DR. DURVAL ALBERT BARBOSA LIMA - OAB/ES 8.681
DR. EDUARDO GIVAGO COELHO MACHADO - OAB/ES 10.009
DR. JAYME HENRIQUE R. SANTOS - OAB/ES 2.056
DR. JOÃO MIGUEL ARAUJO DOS SANTOS - OAB/ES 5.595 
DR. MACIEL FERREIRA COUTO - OAB/ES 8.622
DR. MARCELO VACCARI QUARTTEZANI - OAB/ES 9.794
DRª. NÁDJA MARIA DE VALOIS FERNANDES - OAB/ES 9.623
DR. RENATO DE AMARAL MACHADO - OAB/ES 1.887
DR. ROQUE SARTÓRIO MARINATO - OAB/ES 3.518
DRª. ROSEMAR POGGIAN CATERINQUE CARDOZO - OAB/ES 5.674

NA FORMA DO PROVIMENTO Nº 14/99 DA CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇA/ES, INTIMO:

01) -DR. MARCELO VACCARI QUARTTEZANI - OAB/ES 9.794.
PROCESSO N.º 052.05.000278-2- AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO
REQUERENTE: BANCO DIBENS S/A.
REQUERIDO: VALDECIR BORGES.
PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. DECISÃO DE FLS. 28/29 E PARA NO
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS COMPROVAR A REGULAR CONSTITUIÇÃO EM
MORA DO REQUERIDO. 

02) -DR. EDUARDO GIVAGO COELHO MACHADO - OAB/ES 10.009.
PROCESSO N.º 052.05.000219-6- AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO
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REQUERENTE: VILA VELHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C
LTDA.
REQUERIDO: LUCIANO MARCOS GUSMÃO.
PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. DECISÃO DE FLS. 29/30 E PARA NO
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS COMPROVAR A REGULAR CONSTITUIÇÃO EM
MORA DO REQUERIDO.

03) -DR. ROQUE SARTÓRIO MARINATO - OAB/ES 3518 E DRª. NÁDJA
MARIA DE VALOIS FERNANDES - OAB/ES 9623.
PROCESSO N.º 052.02.000192-2- AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS
MATERIAIS E MORAIS.
REQUERENTE: JOÃO EURICO VANELI E OUTROS.
REQUERIDO: BANESTES S/A.
PARA NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS MANIFESTAR ACERCA DO
INTERESSE NA PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL E PARA NO PRAZO DE
LEI DEPOSITAR OS HONORÁRIOS PERICIAIS, SOB PENA DE
DESISTÊNCIA DESTA PROVA.

04) DR. RENATO DE AMARAL MACHADO - OAB/ES 1887.
PROCESSO N.º 052.99.000007-8- AÇÃO PENAL.
AUTOR: O MINISTÉRIO PUBLICO ESTADUAL.
RÉU: EDILSON ALVES.
PARA APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS.

05) - DRª. ROSEMAR POGGIAN CATERINQUE CARDOZO - OAB/ES
5674.
PROCESSO: 05204000378-3 - INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS.
REQUERENTE: ADELINO DA COSTA.
REQUERIDO: AMÉLIO ZUCOLOTTO.
PARA MANIFESTAR-SE A CERCA DO PEDIDO DO REQUERIDO DE FL.
59.

06) DR. MACIEL FERREIRA COUTO - OAB/ES 8622 E DR. JAYME
HENRIQUE R. SANTOS - OAB/ES 2056.
PROCESSO: 052990000163/052040002892 - EMBARGOS A
EXECUÇÃO.
EMBARGANTE: CARLOS ALBERTO TAMANINI E OUTRO.
EMBARGADO: COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DE RIO
BANANAL/ES .
PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FL. 177Vº.

07) DR. MACIEL FERREIRA COUTO - OAB/ES 8622 E DR. JAYME
HENRIQUE R. SANTOS - OAB/ES 2056.
PROCESSO: 052990000076/052040006760 - MONITÓRIA (EM FASE
DE EXECUÇÃO JUDICIAL).
REQUERENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE RIO BANANAL/ES.
REQUERIDO: MARCO ANTONIO TAMANINI.
PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FL. 224Vº.

08) DR. MACIEL FERREIRA COUTO - OAB/ES 8622.
PROCESSO: 052020002631 - AÇÃO PENAL.
AUTOR: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
RÉU: ADEMIR XAVIER DE MELLO.
PARA TOMAR CIÊNCIA QUE FOI DESIGNADO AUDIÊNCIA PARA O DIA
13 DE SETEMBRO DE 2005 ÀS 14:00 HORAS.

09) DR. MACIEL FERREIRA COUTO - OAB/ES 8622 E DR. JAYME
HENRIQUE R. SANTOS - OAB/ES 2056.
PROCESSO: 05204000867-5 - AÇÃO DE EMBARGOS A EXECUÇÃO.
EMBARGANTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE RIO
BANANAL/ES.
EMBARGADO: SOLIMAR ANTONIO TAMANINI.
PARA SE MANIFESTAREM SE EXISTEM PROVAS QUE PRETENDEM
PRODUZIR EM AUDIÊNCIA, EM HAVENDO DEVERÃO JUSTIFICA-LAS.

10) DR. DURVAL ALBERT BARBOSA LIMA - OAB/ES 8681.
PROCESSO: 052000000130 - AÇÃO PENAL.
AUTOR: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
RÉU: ANDERSON GRASSI GOMES.
PARA TOMAR CIÊNCIA DA DESCIDA DOS AUTOS.

11) DR. JOÃO MIGUEL ARAUJO DOS SANTOS - OAB/ES 5.595
PROCESSO: 05205000251-9 - AÇÃO PENAL.
REQUERENTE: CESAR ANTONIO FERRARI.
REQUERIDO: MINERAÇÃO EVEREST LTDA.
PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. DECISÃO DE FLS. 13/14.

RIO BANANAL, 04 DE JULHO DE 2005.

ALEXSANDER ALVES FERREIRA
ESCRIVÃO SUBSTITUTO

COMARCA DE SANTA MARIA DE JETIBÁ

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUIZADO DE DIREITO

COMARCA DE SANTA MARIA DE JETIBÁ
CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA
PROCESSO Nº 443/04 (05604000600-5)

A DRª. REGINA LÚCIA DE SOUZA FERREIRA, MMª.
JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA MARIA
DE JETIBÁ/ES, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI,
ETC...

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
CONHECIMENTO TIVEREM QUE, NESTE JUÍZO E CARTÓRIO,
PROCESSAM-SE OS AUTOS DA AÇÃO PENAL Nº 443/04
(05604000600-5), EM QUE O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL MOVE
CONTRA CLÁUDIO BRAZ DA SILVA, VULGO BRAZ, BRASILEIRO,
SOLTEIRO, LAVRADOR, NATURAL DE BAIXO GUANDU/ES, NASCIDO
AOS 25/07/1969, FILHO DE MARIA MIGUEL DA SILVA, RESIDENTE NA
RUA MARTINHO JACOB OU RUA DOS EVANGÉLICOS, CENTRO, SANTA
MARIA DE JETIBÁ/ES, POR INFRAÇÃO AO ARTIGO 155, CAPUT, DO
CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, E COMO CONSTA DOS AUTOS QUE O
ACUSADO SUPRAMENCIONADO ENCONTRA-SE EM LUGAR INCERTO
OU NÃO SABIDO, FICA O MESMO INTIMADO, PELO PRESENTE EDITAL,
A COMPARECER NA SALA DE AUDIÊNCIAS DO FÓRUM
DESEMBARGADOR HOMERO MAFRA, Nº 122, CENTRO, SANTA MARIA
DE JETIBÁ/ES, NO DIA 04 DE AGOSTO DE 2005, ÀS 15:00 HORAS , A
FIM DE ESTAR PRESENTE AO SUMÁRIO DE ACUSAÇÃO, ONDE SERÃO
INQUIRIDAS AS TESTEMUNHAS ARROLADAS PELO MINISTÉRIO
PÚBLICO, ARISTEU BUTZKE, ODÉRIO AHNERT BRAUN E ELIMAR
SCHULZ, CONFORME R. DESPACHO DE FLS. 41 DOS AUTOS DA AÇÃO
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PENAL SUPRA, EM TRAMITE PERANTE ESTE JUÍZO E CARTÓRIO DO 2º
OFÍCIO. 

E, PARA CONHECIMENTO DE TODOS, É EXPEDIDO O
PRESENTE EDITAL, QUE TERÁ UMA DE SUAS VIAS AFIXADA EM LUGAR
DE COSTUME DESTE FÓRUM, BEM COMO PUBLICADO POR UMA VEZ
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA, NA FORMA DA LEI.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE SANTA
MARIA DE JETIBÁ/ES, AOS QUATRO (04) DIAS DO MÊS DE JULHO (07)
DO ANO DE DOIS MIL E CINCO (2005). EU, ESCRIVÃ JUDICIÁRIA,
DIGITEI, IMPRIMI E SUBSCREVI.

MARIA APARECIDA FERREIRA DE OLIVEIRA 
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUIZADO DE DIREITO

COMARCA DE SANTA MARIA DE JETIBÁ
CARTÓRIO DO SEGUNDO OFÍCIO

JUÍZA DE DIREITO: DRª. REGINA LÚCIA DE SOUZA FERREIRA.
PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR. JEFFERSON VALENTE MUNIZ
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA: MARIA APARECIDA FERREIRA DE OLIVEIRA

DATA: 13/06/2005 - LISTAGEM Nº 384/2005

DRª MARIA ZILMAR FRAGA DE CARVALHO - OAB/MG 26.762
REF. CARTA PRECATÓRIA N.º 483/04 (056.04.000618-3) ORIUNDA
DOS AUTOS DA AÇÃO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA N.º
024.95.106.300-7 EM TRÂMITE PERANTE O JUÍZO DA 8ª VARA CÍVEL
DE BELO HORIZONTE/MG.
DEPRECANTE: JUÍZO DA OITAVA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BELO
HORIZONTE/MG
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA MARIA DE
JETIBÁ/ES
FINS: INTIMAR A ILUSTRE ADVOGADA PARA QUE SE MANIFESTE
SOBRE O LAUDO DE AVALIAÇÃO DE FLS. 39-42 DOS AUTOS.

MARIA APARECIDA FERREIRA DE OLIVEIRA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********- 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUIZADO DE DIREITO

COMARCA DE SANTA MARIA DE JETIBÁ
CARTÓRIO DO SEGUNDO OFÍCIO

JUÍZA DE DIREITO: DRª. REGINA LÚCIA DE SOUZA FERREIRA.
PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR. JEFFERSON VALENTE MUNIZ

ESCRIVÃ JUDICIÁRIA: MARIA APARECIDA FERREIRA DE OLIVEIRA

DATA: 13/06/2005 - LISTAGEM Nº 385/2005

DRª. ROSA ELENA KRAUSE BERGER – OAB/ES 7799
REF.: AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL
N.º 751/02 (056020003788) 
EXEQÜENTE: COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DE SANTA MARIA DE
JETIBÁ LTDA. – SICOOB JETIBÁ.
EXECUTADOS: ERICH BULLERJAHN, REVELINO COUTINHO RANGEL E
RODOLPHO GERMANO REINHOLZ.
FINS: INTIMAR A ILUSTRE ADVOGADA DO R. DESPACHO DE FLS. 86
DOS AUTOS (1 - VERIFICO QUE DOIS FORAM OS BENS PENHORADOS
NOS PRESENTES AUTOS: UM IMÓVEL DE PROPRIEDADE DO SR. ERICH
BULLERJANH (FLS. 59) E UM VEÍCULO GOL DE PROPRIEDADE DO SR.
RODOLPHO GERMANO REINHOLZ (FLS. 69). 2 - ÀS FLS. 74 FOI
HOMOLOGADO ACORDO DE FLS. 71-72 E EXTINTA A EXECUÇÃO EM
FACE DE RODOLPHO GERMANO REINHOLZ. 3 - VERIFICO, AINDA, QUE
O SR. ERICH É CASADO, CONSOANTE QUALIFICAÇÃO NA INICIAL, E A
CÔNJUGE NÃO FOI INTIMADA DA PENHORA DO BEM IMÓVEL (FLS.
59). ASSIM, DESCONSTITUA-SE A PENHORA DE FLS. 69 E PROCEDA-SE A
INTIMAÇÃO DA ESPOSA DO SR. ERICH BULLERJAHN, ABRINDO-SE
PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS.).

DR. RODRIGO DE SOUZA GRILLO - OAB/ES 6766
DR. JAYME HENRIQUE R. DOS SANTOS - OAB/ES 2056
AÇÃO DE EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE N.º 785/02
(056020005536) 
EXEQÜENTE: BANCO DO BRASIL S/A.
EXECUTADOS: RODOLFO SCHROEDER, HELMAR MANSKE E
VALDEVINO MANSKE 
FINS: INTIMAR OS ILUSTRES ADVOGADOS DO R. DESPACHO DE FLS. 61
DOS AUTOS (DIANTE DA ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO EXEQÜENDO ÀS
FLS. 60, DEFIRO O PEDIDO DE REFORÇO DE PENHORA DE FLS. 57.
EXPEÇA-SE MANDADO DE PENHORA E REMOÇÃO CONSOANTE
REQUERIDO.).

DRª. ROSA ELENA KRAUSE BERGER – OAB/ES 7799
REF.: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL N.º 897/03
(056030003984) 
EXEQÜENTE: COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DE SANTA MARIA DE
JETIBÁ LTDA. – SICOOB JETIBÁ 
EXECUTADA: OLGA DE ALMEIDA MOREIRA
FINS: INTIMAR A ILUSTRE ADVOGADA DO R. DESPACHO DE FLS. 82
DOS AUTOS (A DEVEDORA/EXECUTADA NÃO FOI ENCONTRADA NO
ENDEREÇO INDICADO PELA EXEQUENTE E NÃO SE FURTOU A
ENTREGAR OS BENS MÓVEIS PENHORADOS NEM HÁ COMPROVAÇÃO
DE QUE ESTES TENHAM SE DETERIORADO OU DESAPARECIDO. ASSIM,
A MEU VER, NÃO RESTA CONFIGURADA A CONDUTA DE DEPOSITÁRIA
INFIEL. CABE, ENTRETANTO, A EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA
NO SENTIDO DE DILIGENCIAR JUNTO À SOGRA DA EXECUTADA NO
MENCIONADO ENDEREÇO PARA QUE ESTA INFORME O NOVO
ENDEREÇO DA EXECUTADA EM VITÓRIA OU UM NÚMERO DE
TELEFONE FIXO. DILIGENCIE-SE NESTE SENTIDO. INTIME-SE).

MARIA APARECIDA FERREIRA DE OLIVEIRA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUIZADO DE DIREITO

COMARCA DE SANTA MARIA DE JETIBÁ
CARTÓRIO DO SEGUNDO OFÍCIO

JUÍZA DE DIREITO: DRª. REGINA LÚCIA DE SOUZA FERREIRA.
PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR. JEFFERSON VALENTE MUNIZ
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA: MARIA APARECIDA FERREIRA DE OLIVEIRA

DATA: 30/06/2005 - LISTAGEM Nº 386/2005

DR. WILLIAN ESPINDULA - OAB/ES 8.616
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NOS AUTOS
DA AÇÃO ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO Nº 613/01
(056.01.000053-7) 
REQUERENTE: ALVINA SCHULZ DISCHER.
REQEURIDOS: WALDEMAR DISCHER E OUTROS.
FINS: INTIMAR O ILUSTRE ADVOGADO DO TEOR DA CERTIDÃO
EXARADA PELO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA CONSTANTE DE FLS. 51
VERSO DOS AUTOS, QUE DEIXOU DE PROCEDER A PENHORA EM
RAZÃO DO BEM DESCRITO NO R. MANDADO NÃO PERTENCER À
EXECUTADA.

MARIA APARECIDA FERREIRA DE OLIVEIRA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

COMARCA DE SÃO DOMINGOS DO NORTE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMARCA DE SÃO DOMINGOS DO NORTE

CARTÓRIO DO TERCEIRO OFÍCIO

LISTA DE INTIMAÇÕES N.º 031/2005

JUIZ DE DIREITO: BOANERGES ELER LOPES
ESCRIVÃO SUBSTITUTO: FRANCISCO FELIX DE LIMA FILHO

NOS TERMOS DO ARTIGO 236, C/C O ARTIGO 1.216 TODOS DO CPC.

INTIMO O(S) DR(S).: 

01 - CARLOS CEZAR DOS SANTOS
FINALIDADE: PARA CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL. 98/99.
AUTOS: 054050002184 (2184/05) 
EXEQUENTE: MENORES REPRESENTADOS POR SUA GENITORA ELIANE
R RAFALSKI
EXECUTADO: FERNANDO DA SILVA

02 - IDIVALDO LOPES DE OLIVEIRA
FINALIDADE: PARA CIÊNCIA DA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA
31 DE AGOSTO DE 2005, ÀS 15H30MIN.
AUTOS: 054040002427 (2427/04) 

EXEQUENTE: MENORES REPRESENTADOS POR SUA GENITORA
FRANCELÍZIA MARIA GOMES COLHO
EXECUTADO: JOSE COSTA COELHO

03 - SERGIO VASCONCELOS DE OLIVEIRA
FINALIDADE: PARA CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL. 98/99.
AUTOS: 054050002184 (2184/05) 
EXEQUENTE: MENORES REPRESENTADOS POR SUA GENITORA ELIANE
R RAFALSKI
EXECUTADO: FERNANDO DA SILVA

SÃO DOMINGOS DO NORTE, 30 DE JUNHO DE 2005

FRANCISCO FELIX DE LIMA FILHO
ESCRIVÃO SUBSTITUTO

AUT. P/ PROV. 01, 02 E 06/98 DA CGJ/ES

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CARTÓRIO DO TERCEIRO OFÍCIO

COMARCA DE SÃO DOMINGOS DO NORTE

LISTA DE INTIMAÇÕES N.º 032/2005

JUIZ DE DIREITO: BOANERGES ELER LOPES
ESCRIVÃO SUBSTITUTO: FRANCISCO FELIX DE LIMA FILHO

NOS TERMOS DO ARTIGO 236, C/C O ARTIGO 1.216 TODOS DO CPC.

INTIMO O(S)  DR(S):
 

01 - IDIVALDO LOPES DE OLIVEIRA
FINALIDADE: PARA CIÊNCIA DA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA
13 DE JULHO DE 2005, ÀS 13H00MIN.
AUTOS: 054050002630 (2630/05)
REQUERENTE: GEIZA FERREIRA DA SILVA
REQUERIDO: JAIR COELHO

02 - IDIVALDO LOPES DE OLIVEIRA
FINALIDADE: PARA CIÊNCIA DA DECISÃO DE FL. 30.
AUTOS: 054050001384 (1384/05)
REQUERENTE: IZOLINA BUZETE DOS SANTOS

SÃO DOMINGOS DO NORTE,  01 DE JULHO DE 2005

FRANCISCO FELIX DE LIMA FILHO
ESCRIVÃO SUBSTITUTO

AUT. P/ PROV. 01, 02 E 06/98 DA CGJ/ES
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COMARCA DE SÃO JOSÉ DO CALÇADO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SEC. PRIVATIVA DO CRIME SÃO JOSÉ DO CALÇADO

EDITAL DE CITAÇÃO  E   INTIMAÇÃO

PRAZO: 30 DIAS 

PROCESSO Nº 046050000523
AUTOR: O MINISTÉRIO PÚBLICO
ACUSADO: ISMAEL MENDES DO NASCIMENTO

O DR MARCO AURÉLIO SOARES PEREIRA, JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO
CALÇADO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER O ISMAEL MENDES DO NASCIMENTO,
BRASILEIRO, SOLTEIRO, COM 24 ANOS DE IDADE AO TEMPO DOS
FATOS, CHEFE DE EQUIPE, FILHO DE ISMAEL OLIVEIRA DO
NASCIMENTO DE MARIA APARECIDA MENDES DO NASCIMENTO,
RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA PROFESSOR DEMO GIDELLI, 110,
APTº 32, BAIRRO COHAB, JOSCELINO, GUAANÁS, SÃO PAULO, ESTADO
DE SÃO PAULO, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO,
QUE A O MINISTÉRIO PÚBLICO  MOVE A AÇÃO PENAL DE Nº
046050000523, COMO INCURSO NO ART. 309 DA LEI 9.503/97, E
COMO O MESMO ESTÁ EM LUGAR INCERTO E NÃO  SABIDO, FICA
CITADO DA AÇÃO E INTIMADO A COMPARECER, MUNIDO DE
DOCUMENTO DE IDENTIDADE, NA SALA DE AUDIÊNCIAS DESTE
JUÍZO, SITO NA RUA HEBER FONSECA, S/Nº, BAIRRO JOÃO MARCELINO
DE FREITAS, SÃO JOSÉ DO CALÇADO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
NO DIA  05 DE OUTUBRO DE 2005, ÀS 13:00 HORAS , A FIM SER
INTERROGADO, PODENDO PRODUZIR DEFESA, ARROLAR
TESTEMUNHAS E SE VER PROCESSAR, ATÉ FINAL DECISÃO, SOB PENA
DE REVELIA.

E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DO MESMO, FOI
EXPEDIDO O PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ PUBLICADO NO DIÁRIO
DA JUSTIÇA E AFIXADO NO ÁTRIO DO FÓRUM LOCAL, AOS QUATRO
DIAS DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E CINCO (04/07/2005),
EU, MARTHA VALÉRIA OLIVEIRA MARQUES, ESCREVENTE
JURAMENTADA, DIGITEI, IMPRIMI E SUBSCREVO, SEGUINDO
RATIFICADO PELO ESCRIVÃO JUDICIAL PEDRO GLÓRIA BRASIL VIANA.

MARCO AURÉLIO SOARES PEREIRA
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE VARGEM ALTA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO

COMARCA DE VARGEM ALTA
CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO

JUIZ DE DIREITO: AURICÉLIA OLIVEIRA DE LIMA.
SUBSTITUTA LEGAL: JANUÁRIA CRISTINA R. A. NUNES.

PUBLICAÇÃO AUTORIZADA PELO PROVIMENTO Nº 013/10/92, DA
EGRÉGIA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO.

EXPEDIENTE Nº 021/2005,
DE 30 DE JUNHO DE 2005.

INTIMO:

DR. CARLOS AUGUSTO CARLETTI - OAB/ES 5.808.
PROCESSO Nº 524/03 (061.03.000052-7).
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO C/C DANOS MORAIS E
COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.
REQUERENTES: MARA CÉLIA PEDRUZZI FÁVERO; F.P.F. E J.F.N.
REQUERIDOS: ROBERTO DEBONA E NEUZA PIN DEBONA.
PARA CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 162 DOS AUTOS DA AÇÃO
EM EPÍGRAFE QUE RECEBEU A APELAÇÃO DE FLS. 155/156 NOS SEUS
EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO, DETERMINANDO A INTIMAÇÃO
DOS APELADOS PARA, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS,
APRESENTAREM CONTRA-RAZÕES, NOS TERMOS DO ART. 508 DO
C.P.C., E FINDO O PRAZO, APRESENTADAS OU NÃO AS
CONTRA-RAZÕES, OS AUTOS SERÃO REMETIDOS AO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

DR. CRISTIANO TESSINARI MODESTO - OAB/ES 7.437.
PROCESSO Nº 644/05 (061.05.000268-4).
AÇÃO CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO COM PEDIDO DE
LIMINAR.
REQUERENTE: JORGE ALEX BRAGA TREVIZAN.
REQUERIDA: COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM (SICOOB CACHOEIRO).
PARA, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, MANIFESTAR-SE SOBRE A
DESISTÊNCIA DA AÇÃO REQUERIDA NA PETIÇÃO DE FLS. 34, CIENTE
DE QUE SEU SILÊNCIO SERÁ CONSIDERADO COMO CONCORDÂNCIA.

DR. CRISTIANO TESSINARI MODESTO - OAB/ES 7.437.
PROCESSO Nº 400/01 (061010000148 / 061.04.000364-4).
AÇÃO MONITÓRIA.
REQUERENTE: COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM (SICOOB).
REQUERIDO: MANOEL ANTONIO NOGUEIRA.
PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA PROLATADA ÀS FLS. 77 DOS AUTOS
DA AÇÃO EM EPÍGRAFE, QUE HOMOLOGOU A TRANSAÇÃO DE FLS.
71/72, DECLARANDO EXTINTA A EXECUÇÃO, COM FUNDAMENTO NO
INC. II, DO ART. 794, DO C.P.C., CONDENANDO O EXECUTADO NAS
CUSTAS PROCESSUAIS REMANESCENTES, SE HOUVER, E DEFERINDO A
DEVOLUÇÃO AO EXECUTADO DOS CHEQUES DE FLS. 15, 17, 19 E 22,
SUBSTITUINDO-OS POR CÓPIA.

DR. DAVID LUIZ GOBBI - OAB/ES 9.130.
PROCESSO Nº 661/05 (061.05.000392-2).
AÇÃO ORDINÁRIA DE RESCISÃO DE CONTRATO VENDA E COMPRA
DE IMÓVEL C/C REINTEGRAÇÃO DE POSSE E PERDAS E DANOS.
REQUERENTE: AOKI EMPREENDIMENTOS, COMÉRCIO E
PARTICIPAÇÕES LTDA.
REQUERIDA: MARIZA ABDALLA TAIT.
PARA COMPARECER NA SALA DAS AUDIÊNCIAS DO FÓRUM
DESEMBARGADOR CARLOS SOARES PINTO ABOUDIB, SITO NA RUA
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VEREADOR PEDRO ISRAEL DAVID, S/ Nº, VARGEM ALTA/ES, NO DIA
27/07/2005, ÀS 14:30 HORAS , PARA A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
DESIGNADA NOS AUTOS DA AÇÃO EM EPÍGRAFE.

DR. JALVAS PAIVA FILHO - OAB/ES 5.376.
PROCESSO Nº 440/01 (061010000416 / 061.04.000401-4).
AÇÃO DE USUCAPIÃO.
REQUERENTE: OLGA MOSCHEN ABRAHÃO.
PARA CIÊNCIA DO R. DESPACHO PROFERIDO ÀS FLS. 86 DOS AUTOS
DA AÇÃO EM EPÍGRAFE, QUE DEFERIU O REQUERIMENTO DE NOVO
PRAZO, ACOSTADO ÀS FLS. 85.

DR. JOÃO CARLOS ASSAD - OAB/ES 1.035.
PROCESSO Nº 457/02 (061.02.000101-4).
EXECUÇÃO FORÇADA POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL.
EXEQÜENTE: JOÃO CARLOS ASSAD.
EXECUTADOS: MINERAÇÃO CLAROS DIAS LTDA; ARTHUR ÂNGELO
LOPES DEPRÁ E FÁBIO PARADELA DEPRÁ.
PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA PROLATADA ÀS FLS. 38 DOS AUTOS
DA AÇÃO EM EPÍGRAFE, QUE JULGOU EXTINTA A PRESENTE
EXECUÇÃO, COM FULCRO NO ART. 794, INC. I, DO CPC,
CONDENANDO OS EXECUTADOS NAS CUSTAS PROCESSUAIS
REMANESCENTES E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10%
SOBRE O VALOR DA EXECUÇÃO.
DR. JOÃO CARLOS ASSAD - OAB/ES 1.035.
PROCESSO Nº 547/03 (061.03.000623-5).
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL.
EXEQÜENTE: JOÃO CARLOS ASSAD.
EXECUTADOS: MINERAÇÃO CLAROS DIAS LTDA; ARTHUR ÂNGELO
LOPES DEPRÁ E FÁBIO PARADELA DEPRÁ.
PARA CIÊNCIA DA R. SENTENÇA PROLATADA ÀS FLS. 31 DOS AUTOS
DA AÇÃO EM EPÍGRAFE, QUE JULGOU EXTINTA A PRESENTE
EXECUÇÃO, COM FULCRO NO ART. 794, INC. I, DO CPC,
CONDENANDO OS EXECUTADOS NAS CUSTAS PROCESSUAIS
REMANESCENTES E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10%
SOBRE O VALOR DA EXECUÇÃO.

DR. JOÃO LUIS PEREIRA DE SOUZA - OAB/ES 10.033.
PROCESSO Nº 345/05 (061.05.000250-2).
AÇÃO PENAL.
ACUSADO: ROMÁRIO VIEIRA.
PARA COMPARECER NA SALA DAS AUDIÊNCIAS DO FÓRUM
DESEMBARGADOR CARLOS SOARES PINTO ABOUDIB, SITO NA RUA
VEREADOR PEDRO ISRAEL DAVID, S/ Nº, VARGEM ALTA/ES, NO DIA
06/07/2005, ÀS 12:00 HORAS , PARA O SUMÁRIO DE ACUSAÇÃO
DESIGNADO NOS AUTOS DA AÇÃO EM EPÍGRAFE.

DR. JOSÉ CARLOS SILVA - OAB/ES 6.174.
PROCESSO Nº 344/05 (061.05.000340-1).
AÇÃO PENAL.
ACUSADO: LUIZ VANTIL.
PARA CIÊNCIA DO R. DESPACHO PROFERIDO ÀS FLS. 36 DOS AUTOS
DA AÇÃO EM EPÍGRAFE QUE NOMEOU-LHE COMO DEFENSOR DO
ACUSADO, BEM COMO PARA COMPARECER NA SALA DAS AUDIÊNCIAS
DO FÓRUM DESEMBARGADOR CARLOS SOARES PINTO ABOUDIB, SITO
NA RUA VEREADOR PEDRO ISRAEL DAVID, S/ Nº, VARGEM ALTA/ES,
NO DIA 06/07/2005, ÀS 13:30 HORAS , PARA O INTERROGATÓRIO
DESIGNADO NOS AUTOS DA AÇÃO EM EPÍGRAFE.

DR. LUIZ GUSTAVO TARDIN - OAB/ES 10.343 E/OU DR. THIAGO
CARVALHO DE OLIVEIRA – OAB/ES 11.587.
PROCESSO Nº 628/05 (061.05.000038-1).
AÇÃO CAUTELAR INOMINADA (COM PEDIDO DE MEDIDA LIMINAR).
REQUERENTE: DEPEDRA MINERAÇÃO LTDA..
REQUERIDOS: NEWCO MINERAÇÃO E INDUSTRIA LTDA.-ME; GIROMAR
MINERAÇÃO E INDÚTRIA LTDA.-ME E PEDRAS MUNDIAL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA.
PARA, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, MANIFESTAR SE TEM
INTERESSE NA PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL.

DR. LUIZ GUSTAVO TARDIN - OAB/ES 10.343 E/OU DR. THIAGO
CARVALHO DE OLIVEIRA – OAB/ES 11.587.
PROCESSO Nº 632/05 (061.05.000140-5).
AÇÃO DE REVISÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL.
REQUERENTE: DEPEDRA MINERAÇÃO LTDA..
REQUERIDOS: NEWCO MINERAÇÃO E INDUSTRIA LTDA.-ME; GIROMAR
MINERAÇÃO E INDÚTRIA LTDA.-ME E PEDRAS MUNDIAL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA.
PARA COMPARECER NA SALA DAS AUDIÊNCIAS DO FÓRUM
DESEMBARGADOR CARLOS SOARES PINTO ABOUDIB, SITO NA RUA
VEREADOR PEDRO ISRAEL DAVID, S/ Nº, VARGEM ALTA/ES, NO DIA
08/09/2005, ÀS 12:00 HORAS , PARA A AUDIÊNCIA PREVISTA NO ART.
331 DO CPC, NOS AUTOS DA AÇÃO EM EPÍGRAFE.
DR. LUIZ MARIA BORGES DOS REIS - OAB/ES 5.632.
PROCESSO Nº 524/03 (061.03.000052-7).
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO C/C DANOS MORAIS E
COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.
REQUERENTES: MARA CÉLIA PEDRUZZI FÁVERO; F.P.F. E J.F.N.
REQUERIDOS: ROBERTO DEBONA E NEUZA PIN DEBONA.
PARA CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 162 DOS AUTOS DA AÇÃO
EM EPÍGRAFE QUE RECEBEU A APELAÇÃO DE FLS. 155/156 NOS SEUS
EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO, BEM COMO PARA, NO PRAZO
DE 15 (QUINZE) DIAS, APRESENTAR CONTRA-RAZÕES, NOS TERMOS
DO ART. 508 DO C.P.C., CIENTE DE QUE FINDO O PRAZO,
APRESENTADAS OU NÃO AS CONTRA-RAZÕES, OS AUTOS SERÃO
REMETIDOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

DR. LUIZ MONICO COMÉRIO – OAB/ES 10.844.
PROCESSO Nº 632/05 (061.05.000140-5).
AÇÃO DE REVISÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL.
REQUERENTE: DEPEDRA MINERAÇÃO LTDA..
REQUERIDOS: NEWCO MINERAÇÃO E INDUSTRIA LTDA.-ME; GIROMAR
MINERAÇÃO E INDÚTRIA LTDA.-ME E PEDRAS MUNDIAL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA.
PARA COMPARECER NA SALA DAS AUDIÊNCIAS DO FÓRUM
DESEMBARGADOR CARLOS SOARES PINTO ABOUDIB, SITO NA RUA
VEREADOR PEDRO ISRAEL DAVID, S/ Nº, VARGEM ALTA/ES, NO DIA
08/09/2005, ÀS 12:00 HORAS, PARA A AUDIÊNCIA PREVISTA NO ART.
331 DO CPC, NOS AUTOS DA AÇÃO EM EPÍGRAFE.

DR. MARCELO DOS SANTOS – OAB/ES 7.165.
PROCESSO Nº 632/05 (061.05.000140-5).
AÇÃO DE REVISÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL.
REQUERENTE: DEPEDRA MINERAÇÃO LTDA..
REQUERIDOS: NEWCO MINERAÇÃO E INDUSTRIA LTDA.-ME; GIROMAR
MINERAÇÃO E INDÚTRIA LTDA.-ME E PEDRAS MUNDIAL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA.
PARA COMPARECER NA SALA DAS AUDIÊNCIAS DO FÓRUM
DESEMBARGADOR CARLOS SOARES PINTO ABOUDIB, SITO NA RUA
VEREADOR PEDRO ISRAEL DAVID, S/ Nº, VARGEM ALTA/ES, NO DIA
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08/09/2005, ÀS 12:00 HORAS , PARA A AUDIÊNCIA PREVISTA NO ART.
331 DO CPC, NOS AUTOS DA AÇÃO EM EPÍGRAFE.

DR. MARCELO DOS SANTOS - OAB/ES 7.165.
PROCESSO Nº 339/05 (061.05.000198-3).
AÇÃO PENAL.
ACUSADOS: MARCELO SCHNEIDER CARDOZO: GEAN SILVA; ERIC
MACHADO E RUDSON FERNANDES DO NASCIMENTO.
PARA CIÊNCIA DA R. DECISÃO PROFERIDA ÀS FLS. 294 DOS AUTOS DA
AÇÃO EM EPÍGRAFE, QUE RELAXOU A PRISÃO EM FLAGRANTE DO RÉU
MARCELO SCHNEIDER CARDOZO, EFETUADA NOS AUTOS DO IP
036/05, DETERMINANDO O DESENTRANHAMENTO DO REFERIDO
INQUÉRITO DOS PRESENTES AUTOS E O SEU ARQUIVAMENTO, E A
CONSEQÜENTE RENUMERAÇÃO DOS PRESENTES AUTOS A PARTIR DAS
FLS. 105, CONFORME CERTIFICADO ÀS FLS. 294 VERSO DOS AUTOS DA
AÇÃO EM EPÍGRAFE.

DR.ª MÁRCIA PRÚCCOLI GAZONI - OAB/ES 7.061.
PROCESSO Nº 339/05 (061.05.000198-3).
AÇÃO PENAL.
ACUSADOS: MARCELO SCHNEIDER CARDOZO: GEAN SILVA; ERIC
MACHADO E RUDSON FERNANDES DO NASCIMENTO.
PARA CIÊNCIA DA R. DECISÃO PROFERIDA ÀS FLS. 294 DOS AUTOS DA
AÇÃO EM EPÍGRAFE, QUE RELAXOU A PRISÃO EM FLAGRANTE DO RÉU
MARCELO SCHNEIDER CARDOZO, EFETUADA NOS AUTOS DO IP
036/05, DETERMINANDO O DESENTRANHAMENTO DO REFERIDO
INQUÉRITO DOS PRESENTES AUTOS E O SEU ARQUIVAMENTO, E A
CONSEQÜENTE RENUMERAÇÃO DOS PRESENTES AUTOS A PARTIR DAS
FLS. 105, CONFORME CERTIFICADO ÀS FLS. 294 VERSO DOS AUTOS DA
AÇÃO EM EPÍGRAFE.

DR. MARCUS VINICIUS DE CARVALHO REZENDE REIS - OAB/SP
130.124 E/OU DR.ª MARIA DA PENHA CARLOS GONÇALVES – OAB/ES
2.269.
PROCESSO Nº 167/98 (061980000061 / 061.04.000839-5).
EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE.
EXEQÜENTE: TAKENAKA S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO.
EXECUTADOS: DOMINGOS SÁVIO PAZETO ELIZA MARTHA DANSSI
PAZETO.
PARA CIÊNCIA DO LAUDO DE AVALIAÇÃO DE FLS. 79 E SEGUINTES,
BEM COMO PARA, QUERENDO, IMPUGNÁ-LO NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS.

DR.ª MARIA LUZIA ROCHA MACHADO RIBEIRO - OAB/ES 5.514.
PROCESSO Nº 562/03 (061.03.000833-0).
MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR.
IMPETRANTE: EMANUELE BRUNHARO VICENTINI.
IMPETRADO: PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA/ES.
PARA CIÊNCIA DA DESCIDA DOS AUTOS DA AÇÃO EM EPÍGRAFE.

DR. ROBERTO FERREIRA DA CONCEIÇÃO RIBEIRO - OAB/ES 3.825.
PROCESSO Nº 495/02 (061.02.000298-8).
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS.
REQUERENTES: VERA LÚCIA CLÁUDIO MACHADO; D.C.M.; GRACIELA
CLÁUDIO MACHADO E GABRIELA CLÁUDIO MACHADO DO CARMO.
REQUERIDA: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A.

PARA CIÊNCIA DO R. DESPACHO PROFERIDO ÀS FLS. 134 DOS AUTOS
DA AÇÃO EM EPÍGRAFE, QUE DETERMINOU A REMESSA DOS
PRESENTES AUTOS À VARA DA JUSTIÇA FEDERAL DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM/ES, COMPETENTE PARA RECEBIMENTO DA APELAÇÃO DE
FLS. 122/SS, TENDO EM VISTA QUE A UNIÃO É PARTE INTERESSADA.

DR. ROSSINI VOGAS MENEZES - OAB/ES 135-B.
PROCESSO Nº 495/02 (061.02.000298-8).
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS.
REQUERENTES: VERA LÚCIA CLÁUDIO MACHADO; D.C.M.; GRACIELA
CLÁUDIO MACHADO E GABRIELA CLÁUDIO MACHADO DO CARMO.
REQUERIDA: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A.
PARA CIÊNCIA DO R. DESPACHO PROFERIDO ÀS FLS. 134 DOS AUTOS
DA AÇÃO EM EPÍGRAFE, QUE DETERMINOU A REMESSA DOS
PRESENTES AUTOS À VARA DA JUSTIÇA FEDERAL DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM/ES, COMPETENTE PARA RECEBIMENTO DA APELAÇÃO DE
FLS. 122/SS, TENDO EM VISTA QUE A UNIÃO É PARTE INTERESSADA.

VARGEM ALTA/ES, 30 DE JUNHO DE 2005.

JANUÁRIA CRISTINA R. A. NUNES
SUBSTITUTA LEGAL

___________________________________________________________

INFORMATIVO
________________________________________

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
COMARCA DE DOMINGOS MARTINS

DIRETORIA DO FÓRUM

INFORMATIVO

O EXMO. SR. DR. JEFFERSON ANTÔNIO
RODRIGUES BERNARDO, MM. JUIZ DE DIREITO
DIRETOR DO FÓRUM DA COMARCA DE DOMINGOS
MARTINS, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI ETC.

FAZ SABER A QUEM POSSA INTERESSAR QUE CONFORME
DETERMINA O CÓDIGO DE NORMAS DA EGRÉGIA CORREGEDORIA
GERAL DA JUSTIÇA, O FÓRUM DESEMBARGADOR GUTERRES VALLE,
DESTA COMARCA DE DOMINGOS MARTINS-ES, PERMANECERÁ
FECHADO NO DIA 08 DE JULHO DE 2005, EM VIRTUDE DE FERIADO
MUNICIPAL.

DOMINGOS MARTINS, 04 DE JULHO DE 2005.

JEFFERSON ANTÔNIO RODRIGUES BERNARDO
JUIZ DE DIREITO/DIRETOR DO FÓRUM
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